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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO – SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
artista plástico, portador da cédula de identidade RG nº 19.520.048-2 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 183.541.398-67, neste ato representado por SUELY 
NEVES MARQUES PEREIRA, brasileira, viúva, advogada, portadora da cédula 
de identidade RG n. 2.684.312-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF: 018.137.278-99, 
residente na Rua Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo/SP, 
CEP: 01238-000 (doc. 01), por seus advogados e bastantes procuradores (doc. 
01/02), vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente:  
 
 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c RESTITUIÇÃO DE 
QUANTIAS PAGAS e INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES e 

DANOS MORAIS com pedido LIMINAR  
(para a suspensão da exigibilidade das parcelas do contrato, abstenção de incluir o 
nome do autor nos Órgãos de Proteção ao Crédito, impedir a comercialização do 

imóvel a terceiros e assumir as despesas do imóvel) 

 
 
em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.378.315/0001-19, com sede 
na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105, 11º andar, Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP: 04571-010, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
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DA COMPETÊNCIA 

 
 

O autor esclarece que a presente demanda versa sobre matéria 
protegida pelas normas prescritas no Código de Defesa do Consumidor, motivo 
pelo qual informam a distribuição da presente ação perante esse D. Juízo em 
decorrência da regra geral prevista no artigo 94, do Código de Processo Civil, ao 
prever que a ação fundada em direito pessoal pode ser proposta no 
domicílio do AUTOR tal como lhes faculta a Súmula 77 – TJ/SP e que tem a 
seguinte redação: 

 
 

Súmula 77: A ação fundada em relação de consumo pode ser ajuizada no 
foro do domicílio do consumidor (art. 101, I, CDC) ou no do domicílio do réu 
(art. 94 do CPC), de sorte que não se admite declinação de competência de ofício em qualquer 
dos casos. 

 
 

Dessa forma, espera o Autor ter justificado a competência deste D. 
Juízo para processar e julgar a presente ação, para os devidos fins de direito, em 
detrimento de qualquer outro foro, segue consulta junto ao site do Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo, demonstrando a competência territorial deste 
M.M. Juízo: 
 
 
1.  DOS FATOS  

 
O Autor, interessada na compra de um imóvel que atendesse as suas 

necessidades, com a finalidade de investimento, decidiu por adquirir a unidade 
207, torre OMEGA do empreendimento “HIT ALPHAVILLE", por meio do 
“Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma e 

Outros Pactos”. 
 
 

Do valor referente ao contrato, é certo que o Autor efetuou o 
pagamento de R$ 76.097,26 (setenta e seis mil noventa e sete reais e vinte e 
seis centavos), além dos valores pagos indevidamente a título de comissões de 
corretagem e taxa SATI, que perfazem a quantia de R$ 16.092,20 (dezesseis mil 
noventa e dois reais e vinte centavos), sendo certo que, o motivo pelo qual o 
Autor pretende a rescisão NÃO É FINANCEIRO, e sim por ter a Ré 
desrespeitado os interesses do consumidor no que tange ao atraso 
INCONTROVERSO, como será informado a seguir. 
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É realmente impressionante o descaso e desrespeito da Ré com seus 
consumidores. O autor adquiriu o imóvel com o intuito de investimento 
embasado nas promessas pré contratuais da Ré, durante todo o período de obras 
sempre pagou rigorosamente em dia as parcelas, honrando fielmente o contrato 
até agora. 

 
 
A data prevista para a conclusão da obra seria em DEZEMBRO de 

2014 com uma tolerância de 180 dias. (junho/2015). 
 
 
Contudo, verifica-se que, até o momento a obra não foi entregue e não 

há previsão para acontecer. 
 
 
Em Agosto/2015 (doc. 08): 
 
 

 
 
 
Em Setembro/2015 (doc. 09): 
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Isso é realmente inadmissível! A situação vivenciada pelo Autor 

representa o verdadeiro descaso com os interesses do consumidor! Ou seja, o 
ATRASO por parte da Ré é incontestável! 

 
 
Note-se que o Autor, mesmo diante de todos estes problemas, 

NUNCA deixou de honrar com o pagamento de qualquer parcela pactuada. 
 
 
Sendo assim, não restou alternativa o Autor senão dar por rescindido 

o contrato firmado entre ela e a incorporadora Ré, socorrendo-se do Poder 
Judiciário para reaver toda a quantia paga pelo imóvel que não fora entregue! 

 
 

2. DOS FUNDAMENTOS DE DIREITO 

 
 

Primeiramente, é preciso deixar claro que a Lei nº 8.078/90 mostra-se 
integralmente aplicável ao caso concreto, razão pela qual o Autor roga deste D. 
Juízo e requer a garantia dos DIREITOS BÁSICOS elencados no artigo 6º, como 
a inversão do ônus da prova, a efetiva reparação dos danos morais e materiais, a 
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, dentre outros. 
 
 
2.1 DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
 

É preciso ter sempre em mente que os contratos para aquisição de 
imóveis na PLANTA são exemplos típicos de contrato de ADESÃO, onde o 
consumidor muitas vezes acorda o preço e a forma de pagamento constante no 
Quadro Resumo e acaba sendo obrigado a aderir às cláusulas constantes nas 
Condições Gerais de Contratação. 

 
 
Não há margem para discussão de qualquer condição contratual 

constante em tais “condições gerais” e é bem por isso que se vê, na totalidade das 
vezes, cláusulas abusivas que objetivam transferir responsabilidades a terceiros ou 
a eventos infortúnios como forma de justificar o inadimplemento das obrigações 
contratuais por parte da incorporadora, especialmente a entrega de obra no prazo 
prometido e previsto contratualmente. 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

15
A

57
07

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 V
IN

IC
IU

S
 R

O
S

S
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

09
/2

01
5 

às
 1

8:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
96

98
31

62
01

58
26

01
00

.

fls. 4



  

 

São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

    Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 3799-4116 

www.tapaiadvogados.com.br 

5 

3. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARTE  

 
 
3.1 DA ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA PARA A DECLARAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DAS PARCELAS DO CONTRATO E ASSUMIR TODA E QUALQUER 

DESPESAS ADVINDAS DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO A RESCINDIR 
 
 
Tendo em vista que o Autor efetuou o pagamento das parcelas 

contratuais até agora, consolidando-se aqui que pretende rescindir o contrato por 
culpa ÚNICA e EXCLUSIVA da Ré e que não tem mais interesse na 
manutenção do contrato, requer também a declaração de inexigibilidade das 
parcelas referente a este contrato. 

 
 
Como dito, o atraso da Ré é INCONTESTÁVEL. Isto porque, a 

previsão para a conclusão das obras era de junho de 2015 (já computado o prazo 
de tolerância), passados mais de três meses, a obra ainda NÃO ESTÁ 
CONCLUÍDA, e não há previsão para conclusão. 

 
 
Vejamos que diante de tudo quanto fora narrado, o Autor não vê mais 

alternativas, senão desistir da compra do imóvel, razão pela qual não pretende dar 
continuidade no pagamento das parcelas contratuais, pleiteando ainda, pela 
restituição de 100% de tudo o que pagaram a título de parcelas contratuais. 

 
 
Por esta razão, não faz o menor sentido que o Autor venha a ser 

cobrada futuramente pelo pagamento das parcelas contratuais vencidas e/ou 
vincendas, uma vez que não pretende permanecer com o imóvel em questão. 

 
 
Diante disso, o Autor necessita da IMEDIATA INTERVENÇÃO do 

Judiciário, ao fito de, ao menos até final julgamento desta ação, ver SUSPENSA 
A EXIGIBILIDADE de quaisquer parcelas em aberto, bem assim, de 
determinar à Ré que se ABSTENHA de negativar o nome do Autor através 
do SERASA e/ou de qualquer outro órgão de igual natureza, em razão dos 
valores inseridos nesse contrato. 

 
 
Desta forma, diante da prova inequívoca de rescisão contratual, se faz 

necessária à devolução de 100% de tudo o que foi pago, além da declaração de 
inexigibilidade das parcelas contratuais vencidas e vincendas. 
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Perceba que os prejuízos morais e até mesmo materiais que poderão ser 
suportados pelo Autor, em caso de inclusão indevida de seu nome nos órgãos de 
proteção ao crédito, não terá nem comparação com o que se poderia estimar de 
prejuízo à Ré, na hipótese de concessão da medida ora pleiteada. 

 
 
Ou seja, a Ré não suportará nenhum prejuízo caso reste impedida de 

incluir o nome do Autor nos órgãos de proteção ao crédito; ao contrário do 
Autor, que estará sujeitos a constrangimentos morais, os quais, bem se sabe, 
advêm de uma negativação. Isso fere a honra de qualquer cidadão de bem! 

 
 

Assim, estando presentes neste momento o fundado receio de dano 
irreparável ou de incerta reparação (NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO 
NOME DO AUTOR), aliado ao direito esculpido no artigo 475 do Código 
Civil1, de rescindir o contrato a qualquer tempo. 

 
 

Diante de tudo quanto o exposto, requer seja declarada a 
inexigibilidade das parcelas do contrato, bem como, requer seja 

determinado à Ré que se ABSTENHA de negativar o nome do autor na 
SERASA ou qualquer outro órgão de proteção ao crédito, e, por fim, a ré 
seja compelida a assumir todas as despesas advindas do imóvel, tais como 
impostos e condomínio, pois o Autor nunca teve e nunca terá a posse do mesmo, 
haja vista a rescisão contratual a que se pretende. 

 
 

3.2 PARA ABSTENÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DA UNIDADE OBJETO DA 

PRESENTE 

 
 
Tendo em vista que, o imóvel do autor é a única garantia de que 

receberá o que lhe é devido, há o fundado receio de dano irreparável ou difícil 
reparação, pelo que se requer durante o curso da presente demanda, caso a Ré 
venha a comercializar novamente o imóvel devendo a ser Ré intimada a 
DEPOSITAR EM JUÍZO o montante pleiteado, para fins de 
CAUCIONAMENTO DO JUÍZO, tal como faculta o artigo 799-CPC e não o 
valor que acredita ser devido: 

                                              

1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, 
cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. 
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Art. 799. No caso do artigo anterior, poderá o juiz, para evitar 
o dano, autorizar ou vedar a prática de determinados atos, 
ordenar a guarda judicial de pessoas e depósito de bens e 
impor a prestação de caução. 
 
O fundado receio de dano irreparável e a verossimilhança das alegações 

residem na situação econômica da Ré, que nunca foi tão ruim quanto este ano, 
vejamos através de gráficos retirados de informativos da própria Ré: 

 
Diminuição no percentual de colaboradores: 

 
 
Diminuição nas unidades à venda: 
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Diminuição nos projetos em andamento: 

 
 
 
 
Diminuição na performance de vendas: 

 
 
 
Tais gráficos seguem anexos, juntamente com carta aberta da 

companhia onde informa que está realizando a reestruturação de suas dívidas. 
(docs. 11/12). 
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Assim, de rigor NÃO SEJA AUTORIZADA A 
COMERCIALIZAÇÃO DA UNIDADE ao menos até o término da ação ou, 
caso assim entenda Vossa Excelência, seja a Ré compelida a depositar CAUÇÃO 
IDONEA EM JUÍZO, na exata importância dos valores pleiteados, posto que o 
imóvel é a única garantia do Autor quanto ao recebimento dos valores que 
pleiteia. 

 
 
 

4. DO MÉRITO 
 
4.1 DA RESCISÃO CONTRATUAL POR CULPA DA 
INCORPORADORA - DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES 
PAGOS 

 
 

O Código de Defesa do Consumidor regula não só a relação contratual, 
como também a fase de pré-contratos ou fase de negociações preliminares, visto 
que vincula o fornecedor às declarações de vontade constantes, por exemplo, de 
promessas dos prepostos ou escritos particulares, como dispõe o artigo 48: 

 
 

“Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 
pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando 
inclusive execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.” 

 
 

O que se vê, portanto, é que a empresa-Ré efetivamente descumpriu 
com as ofertas e promessas veiculadas por ela no momento da venda, ensejando a 
rescisão do contrato por SUA ÚNICA E EXCLUSIVA CULPA. 

 
 
Tal disposição consumerista aplica-se perfeitamente ao caso em tela, já 

que foi exatamente na fase de negociações preliminares que a empresa Ré fez 
crer o Autor que o empreendimento ofertado seria concluído e entregue dentro 
do prazo prometido, qual seja, dezembro de 2014, com tolerância de 180 dias. 

 
 
Ressalta-se que o Autor, de extrema boa-fé, entrou em contato com a 

Ré a fim de resolver a situação de forma amigável. Contudo, a Ré afirmou que 
cumpriria o contrato, ou seja, abateria uma multa de 25% sobre o valor pago 
(cláusula 8.2), com a devolução de forma parcelada, excluídas as verbas 
comissionais. Um absurdo! 
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Por estas razões, uma vez que não cumpriu com sua parte no contrato, 
qual seja, de entregar a unidade no prazo estabelecido, surge ao consumidor a 
faculdade de exigir a rescisão e a restituição integral das quantias pagas, 
monetariamente corrigidas a partir de cada desembolso, tudo nos termos do artigo 
20 e 35-CDC e do próprio art. 475-Cciv: 

 
 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem 
publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:(...)  
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; (...) 

 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre 
escolha:(...) 
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 
antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.(grifos nossos) 

 
Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se 
não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por 
perdas e danos. (grifos nossos) 

 
 
E é justamente o que ocorreu! A empresa Ré não entregou o imóvel 

na data e condições avençadas, descumprindo por completo o que foi 
contratado entre as partes.  
 
 

Esse direito do Autor tem entendimento pacificado na jurisprudência 
dos Tribunais pátrios que, de maneira uníssona, entende que o atraso na 
execução das obras enseja a rescisão do negócio por culpa da construtora, 
com a conseqüente devolução INTEGRAL dos valores pagos pelo 
compromissário-comprador, verbis: 
 
 

Ação de rescisão de contrato de venda e compra de imóvel, cumulada com pedido 
de devolução das parcelas pagas, ajuizada pelos compradores, por culpa da 

construtora ré. Atraso de obra provado. Pedido da construtora de retenção 
de valores para cobrir eventuais despesas com publicidade, venda e formalização 

da documentação. Princípio do integral ressarcimento do dano 
sofrido pelo consumidor (art. 6º, IV, CDC). Sentença de procedência da 
ação, por culpa da ré pela rescisão, mantida (art. 252, RITJSP). Apelação 
desprovida.  
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(TJ-SP, Relator: Cesar Ciampolini, Data de Julgamento: 09/06/2015, 10ª 

Câmara de Direito Privado) 

 

Compromisso de compra e venda – Ação de Rescisão de Contrato c.c. Restituição 

das parcelas pagas - Inadimplência da Ré que conduz à rescisão do 
contrato com a reposição das partes ao "status quo ante" – 
Devolução da integralidade das parcelas pagas ante a 
incontroversa culpa da Ré – Prazo de tolerância criado justamente para 
cobrir eventuais intempéries – Ausência de excludente de responsabilidade - 
Legitimidade passiva da Ré para o reembolso dos valores pagos a título de 
comissão de corretagem e taxa SATI - Ofensa ao dever de informar (arts. 51 IV e § 
1º I c/c 6º III CDC)– Orientação jurisprudencial da 1ª Subseção de Direito Privado 
– Inocorrência de prescrição - À falta de prazo prescricional específico do CDC, 
aplica-se prazo prescricional decenal da regra residual do art. 205 CC – Juros de 
mora devem incidir a partir da citação, nos termos do artigo 405 do CC – Recurso 
parcialmente provido. 
 

(TJ-SP, Relator: Luiz Antonio Costa, Data de Julgamento: 11/06/2015, 7ª 
Câmara de Direito Privado) 

 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. Pedido de resolução do contrato 
por inadimplemento da ré. Atraso na entrega da obra. Incidência 
do art. 475 do Código Civil. Restituição das partes ao estado 
anterior à celebração da avença que justifica a devolução 
integral das parcelas pagas pela compradora. Multa contratual. 
Disposição que deve ser aplicada também à vendedora, por força das disposições 
do CDC. 
 
(TJ-SP - APL: 00395884920118260577 SP 0039588-49.2011.8.26.0577, Relator: 

Milton Carvalho, Data de Julgamento: 10/06/2015, 13ª Câmara Extraordinária 
de Direito Privado, Data de Publicação: 10/06/2015) 

 

COMPRA E VENDA - Rescisão contratual – Legitimidade passiva da ré para a 
condenação de taxa de SATI – Ilegalidade na cobrança de referido numerário – 

Rescisão por culpa exclusiva da apelante, que deixou de cumprir 
o cronograma da obra – Desfazimento da avença que importa em 
restituição das partes ao status quo ante – Devolução do valor 
integral despendido pelos autores – Apelo desprovido. 
 

(TJ-SP, Relator: Ramon Mateo Júnior, Data de Julgamento: 09/06/2015, 7ª 
Câmara de Direito Privado) 

 

COMPRA E VENDA – RESCISÃO CONTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
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MATERIAIS E MORAIS – ATRASO NA OBRA – RECONHECIDO – 
PARALIZAÇÃO DOS TRABALHOS – OBSERVADO – RESCISÃO CONTRATUAL – 

CABÍVEL – DEVOLUÇÃO INTEGRAL DO VALOR PAGO – DEVIDA – 
IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE DESPESAS RELACIONADAS À 
ADMINISTRAÇÃO, EM VIRTUDE DO DESCUMPRIMENTO ATRIBUÍDO À RÉ – 
DEVOLUÇÃO DO VALOR, QUE DEVE SER FEITO DE UMA SÓ VEZ AOS AUTORES, 
OBSERVADA A SÚMULA Nº 2 DESTE TRIBUNAL – RETORNO DAS PARTES AO 
STATUS QUO ANTE – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – IMPOSSIBILIDADE 
DE CUMULAÇÃO COM MULTA PENAL – JURO DE MORA QUE DEVE INCIDIR 
DESDE A CITAÇÃO – INTELIGÊNCIA DO ART. 219 DO CPC – SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA PARA AFASTAR A APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 
PENAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TJ-SP, Relator: Neves Amorim, Data de Julgamento: 02/06/2015, 2ª Câmara 
de Direito Privado) 

 
 

Sendo irreversível a decisão sobre a rescisão contratual, deverá a 
requerida (única culpada) ser condenada a ressarcir INTEGRALMENTE os 

valores pagos pelo Autor, os quais perfazem a importância total e 
histórica de R$ 76.097,26 (setenta e seis mil noventa e sete 
reais e vinte e seis centavos), conforme faz prova a inclusa 

documentação. (doc. 04). 
 
 
Cumpre destacar que o valor informado é resultado da somatória das 

parcelas MENSAIS e INTERMEDIÁRIAS, em seus valores históricos, sendo 

certo que a correção monetária deverá incidir a partir da 
quitação de cada parcela e pelos mesmos índices do contrato; 

além dos juros de mora a partir da CITAÇÃO. 
 
 
Cumpre ainda destacar as súmulas 1, 2 e 3, emitidas pela Presidência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, aprovadas pelo Órgão 
Especial, nos termos do artigo 188, §§ 3º e 4º do Regimento Interno, relativas à 
Seção de Direito Privado, verbis:  

 
 

Súmula 1: O Compromissário comprador de imóvel, mesmo inadimplente, pode 
pedir a rescisão do contrato e reaver as quantias pagas, admitida a compensação 
com gastos próprios de administração e propaganda feitos pelo compromissário 
vendedor, assim como com o valor que se arbitrar pelo tempo de ocupação do 
bem. 
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Súmula 2: A devolução das quantias pagas em contrato de 
compromisso de compra e venda de imóvel deve ser feita de uma 
só vez, não se sujeitando à forma de parcelamento prevista para 
a aquisição. 
 

Súmula 3: Reconhecido que o compromissário comprador tem direito à 
devolução das parcelas pagas por conta do preço, as partes deverão ser repostas 
ao estado anterior, independentemente de reconvenção. 

 
 
Assim, de rigor o decreto judicial de rescisão do contrato, por culpa da 

requerida, bem como sua condenação na restituição de 100% (cem por cento) dos 
valores pagos, em única parcela, que, hoje, representa a quantia total de R$ 
76.097,26 (setenta e seis mil noventa e sete reais e vinte e seis centavos), a 
ser devidamente corrigido desde cada desembolso e com acréscimo de juros legais 
a partir da citação. 

 
 

4.2. DA RESTITUIÇÃO DOS VALORES QUITADOS A TÍTULO DE COMISSÃO DE 

CORRETAGEM E TAXA SATI - DO COMETIMENTO DA VENDA CASADA 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

 
 

Outra conduta ilícita praticada pela Ré no momento da realização da 
venda e compra do imóvel, refere-se à cobrança de suposta “comissão de 
corretagem” e “taxa de assessoria técnico imobiliária”, a qual deveria ter sido 
suportada por ela, ora vendedora, porém, foi indevidamente repassada ao Autor 
de forma completamente ilegal e abusiva. 
 

 
Quando da aquisição do imóvel, o Autor compareceu nas dependências 

do stand de vendas armado pela Ré por livre e espontânea vontade e após ser 
apresentado ao que viria a ser o empreendimento, entabulou negócio jurídico 
diretamente com a Ré, na pessoa do vendedor devidamente contratado pela 
incorporadora.  

 
 
Ou seja, o Autor se viu obrigado a pagar pelas comissões de 

corretagem, sem NUNCA ter contratado qualquer corretor, vendedor ou 
intermediário para tanto. 
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O Poder Judiciário não tem medido esforços em combater a prática 
imoral (para dizer o mínimo) adotada por boa parte das incorporadoras deste país 
quando a questão se refere à venda de imóveis na PLANTA. 

 
 
A Ré, dedicada à atividade de incorporação imobiliária, ao realizar tal 

objeto social descumpre os ditames e princípios protetivos abraçados pelo CDC, 
ao repassar encargo de sua exclusividade aos consumidores (Autor), ferindo assim 
as diretrizes da boa-fé objetiva que deve nortear uma relação de consumo. 

 
 
A atual forma de venda do produto da incorporadora faz com que os 

consumidores, de modo geral, sejam obrigados a arcar com despesas que 
deveriam ser suportadas exclusivamente por ela, importando em vantagem 
manifestamente excessiva desta em detrimento da parte vulnerável, que se vê 
obrigada a aceitar a prática comercial, sob pena de não adquirirem o imóvel que 
tanto desejavam. 

 
 

Com efeito, o que se tem, em síntese, é a adoção de uma prática 
comercial abusiva e irregular, por estar em desconformidade com os ditames 
protetivos da classe consumerista, que justamente é a parte vulnerável na relação 
jurídica! Trata-se de VENDA CASADA de um serviço, o que é manifestamente 
ILEGAL! 

 
 

Assim, tratando-se de venda e compra de um imóvel na planta, 
realizada no stand de vendas da incorporadora, refletindo a publicidade do 
negócio, deveria a mesma deixar manifesto ao consumidor a opção de negociar 
com o fornecedor do produto, no caso a incorporadora ou com o fornecedor de 
serviço de corretagem, evidenciando ser a corretagem não um brinde ou atrativo 
vantajoso ao consumidor, mas opção escolhida em razão de determinados 
aspectos encontrados no negócio. 

 

 
E no caso concreto NÃO houve CORRETAGEM (intermediação) ou 

ASSESSORIA IMOBILIÁRIA. Houve a comercialização de um imóvel na 
planta por um VENDEDOR contratado em relação de prestação de serviços 
pela própria incorporadora, que pertence inclusive ao mesmo grupo e tal 
negociação jamais poderia vincular terceiros (Autor). 

 
 
A relação jurídica existente entre a Ré e os vendedores de plantão é de 
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evidente prestação de serviços, de sorte que jamais poderia vincular terceiros, até 
mesmo porque tal hipótese descaracteriza por completo o instituto da corretagem, 
como se denota do conceito previsto no artigo 722, Código Civil, com a seguinte 
redação: 

 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude de 
mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a 
obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 

 
 

NELSON NERY JUNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
2, em 

nota ao artigo em destaque, lecionam: “o simples pedido de compra, embora aceito 

pela vendedora, salvo expressa estipulação em contrário, não dá ao intermediário 
direito à comissão, principalmente quando o intermediário trabalha para uma 
mesma empresa.” 

 
 
E pouco importa apurar se a Ré recebeu tais valores ou não, pois 

deixando de pagar os vendedores por ela contratados, lucrou com a operação e, 
ao permitir a realização de tais pagamentos pelos consumidores (Autor) deverá 
ressarci-los, especialmente pela má-fé existente nesse tipo de venda! 

 
 
O modus operandi da grande maioria das construtoras em nosso país 

funciona exatamente conforme explanado, ou seja, a construtora nunca suporta 
os custos para comercialização do empreendimento, instalação de estande, 
manutenção de funcionários e nem mesmo efetua o pagamento da comissão de 
corretagem, mas repassa aos consumidores de forma dissimulada 
responsabilidades única e exclusivamente de sua competência.  

 
 

Ou seja, as incorporadoras “disfarçam” tais custos no momento da 
compra, escondendo do consumidor a verdadeira destinação dos valores 
entregues por ocasião da negociação, os quais não integrarão parte do preço do 
imóvel, mas, na verdade, servirão para custear despesas que deveriam ser 
suportadas pela própria vendedora.  

 
 
Evidentemente, a incorporadora precisa tirar seus custos do preço dos 

imóveis vendidos e tais despesas jamais poderiam ser destacadas do valor do 
imóvel comercializado.  

                                              

2 Código Civil Comentado. 3ª edição. Editora Revista dos Tribunais. 2005. p. 488 
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Essa prática, que tem como condão principal transferir a terceiros 
(consumidores) a obrigação exclusiva da incorporadora, há tempos vem sendo 
combatida duramente pelos nossos Tribunais. 

 
 
É exatamente esse o caso dos autos, porquanto NÃO houve serviço 

algum apto a configurar o instituto da corretagem nos moldes estabelecidos na 
profissão. 

 
 
Essa prática adotada pelas incorporadoras é tão comum que foi 

objeto de diversos recursos de Apelação julgados pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 
 

Rescisão contratual cumulada com indenização por danos materiais e morais - 
Compra e venda - Rescisão do contrato devido a embargo da edificação - 
Inadimplência das rés configurada - Legitimidade passiva das rés, todas 
integrantes do negócio firmado entre as partes - Dano moral configurado - 
Embora a questão cuide de inadimplemento contratual, risco inerente a qualquer 
negócio jurídico, é inegável a configuração do dano moral - A compra da casa 
própria gera expectativas e esperanças que, no caso em exame, acabaram 
frustradas, ocasionando sofrimento e aflição psicológica, em razão do 
cancelamento do negócio - Majoração dos danos morais, em consonância com o 
entendimento desta C. 10ª Câmara - Devida a entrega do prometido "Kit Cozinha" 
ao autor, conforme expressa previsão contratual, observado o princípio da boa-fé 

que rege as rela00E7ões contratuais - Devida a devolução de comissão 
de corretagem, na forma simples - Recurso das rés improvido, 
parcialmente provido o do autor. 
 

(TJ-SP, Relator: J.B. Paula Lima, Data de Julgamento: 09/06/2015, 10ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 

Ação de rescisão contratual, cumulada com pedido de restituição dos valores 
pagos - Preliminar de ilegitimidade passiva das requeridas – Afastamento – 
Empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico – Atuação conjunta 
demonstrada - Responsabilidade solidária das rés perante o consumidor pelos 
serviços prestados pelas empresas encarregadas de construir e comercializar 
suas unidades autônomas (artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor)– 

Devolução dos valores pagos pelo autor a título de comissão de 
corretagem – Imóvel adquirido em "stand" de vendas e na planta 
– Venda casada – Prática abusiva (artigo 39 do Código de Defesa 
do Consumidor)– Devolução na forma simples – Sentença de parcial 
procedência – Manutenção – Recurso não provido. (TJ-SP   , Relator: Marcia Dalla 
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Déa Barone, Data de Julgamento: 09/06/2015, 3ª Câmara de Direito Privado) 
 
 

COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANOS C.C. INDENIZAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1.- Mora contratual. 
Matéria incontroversa. Atraso na expedição de habite-se. Questão que não toca 
aos adquirentes. Incidência do Enunciado nº 38.1 desta Câmara. Necessidade, 
ainda, de afastamento do prazo de tolerância (Enunciado nº 38.2 desta Câmara), 
restituição do valor exigido a título de débito habitacional e do montante cobrado 
a partir da incidência do INCC. Cobranças não ajustáveis à ausência de mora dos 
compradores. Integração da CEF à lide, no que toca ao montante por ela exigido. 
Não acolhimento, preservada a competência da Justiça Estadual para o 
julgamento da lide. Legitimidade da rés confirmada. Exigência da quantia 
resultante do atraso na entrega do imóvel, cuja responsabilidade recai sobre as 
demandadas. Precedente: Apelação Cível nº 4009305-73.2013.8.26.0554, de 
minha Relatoria. 2.- Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
Admissibilidade. Relação de consumo configurada. Aquisição do imóvel na 

condição de destinatários finais não contrastada. 3.- Verbas de assessoria 
imobiliária. Devolução dos valores. Possibilidade, segundo o 
Enunciado nº 38.3 desta Câmara, exibindo as vendedoras 
legitimidade para a restituição: "O adquirente que se dirige ao 
estande de vendas para a aquisição do imóvel não responde pelo 
pagamento das verbas de assessoria imobiliária (corretagem e 
taxa sati). É da responsabilidade da vendedora o custeio das referidas verbas, 
exibindo legitimidade para eventual pedido de restituição". 4.- Indenização por 
danos emergentes. Reparação necessária. Reembolso dos alugueis quitados pelos 
adquirentes durante o período de mora contratual. Incidência do disposto no art. 
394 do Código Civil. Condenação ao reembolso (Apelação Cível nº 4014463-
71.2013.8.26.0114, de minha Relatoria). 5.- Juros de mora. Condenação das rés ao 
pagamento de juros de mora de 1% ao mês pro rata sobre o valor do imóvel. 
Impossibilidade. Indenização não pactuada pelas partes. Cobrança que resulta no 
indevido estabelecimento de multa por simetria (Enunciado nº 38.6 desta 
Câmara). SENTENÇA EM PARTE REFORMADA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 

(TJ-SP , Relator: Donegá Morandini, Data de Julgamento: 09/06/2015, 3ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 

AÇÃO INDENIZATÓRIA – Compra e venda de imóvel – Pedido de restituição 
dos valores despendidos a título de comissão de corretagem e de 
Taxa SATI – Irrecusável pertinência subjetiva da ré nesse sentido 
– Valores que devem ser restituídos aos autores – Reforma da 
sentença - Atraso na entrega da unidade autônoma adquirida pelos autores 
– Verificação – Marco indicador da disponibilização do imóvel é a data da entrega 
das chaves, e não a expedição do habite-se – Fixação, na sentença, de lucros 
cessantes, correspondente a 0,5% do valor do imóvel – Reforma que se impõe – 
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Aplicação do princípio da adstrição ou da congruência – Pedido dos autores 
objetivando a aplicação da multa contratual, por analogia e equidade – Cabimento 
– Verba honorária adequadamente fixada – Apelo dos autores parcialmente 
provido, com o desprovimento do inconformismo da ré. 
 

(TJ-SP, Relator: Ramon Mateo Júnior, Data de Julgamento: 09/06/2015, 7ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – Ação de rescisão contratual c.c. 
indenização por danos materiais e morais – Relação de consumo caracterizada – 
Incidência do CDC - Atraso injustificado na entrega do imóvel – Não comprovação 
de caso fortuito ou força maior - Inadimplemento contratual da promitente 
vendedora – Obrigação de restituição integral dos valores pagos pelos 

adquirentes - Restituição da comissão de corretagem e da taxa SATI 
indevidamente exigidas dos promitentes compradores – Lucros 
cessantes presumidos – Aplicação dos Enunciados nºs. 38-1, 38-2, 38-3 e 38-5 da 
3ª Câmara de Direito Privado – RECURSO DESPROVIDO. 
 

(TJ-SP, Relator: Alexandre Marcondes, Data de Julgamento: 02/06/2015, 3ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 

RESTITUIÇÃO DE VALORES - Compra e venda de imóvel- Prescrição- Afastamento- 
Restituição de importâncias pagas não se confunde com enriquecimento sem causa- 
Aplicação do prazo prescricional decenal previsto no artigo 205 do Código Civil, 
ante a ausência de regra específica- Prescrição inocorrente- Sentença reformada – 

Julgamento do pedido nos termos do art. 515, § 3º do CPC- Serviços de 
assessoria técnico-imobiliária (SATI) e taxa de corretagem – 
Ausência de contrato que especifique os referidos serviços, 
ademais, não demonstrados - Venda casada- Abusividade- 
Necessidade de restituição de forma simples, ante a inaplicabilidade do 
art. 42, CDC- Prescrição afastada - Parcial procedência - Recurso parcialmente 
provido. 
 

(TJ-SP, Relator: Moreira Viegas, Data de Julgamento: 03/06/2015, 5ª Câmara 
de Direito Privado) 

 
 

Ação de Compra e venda de bem imóvel – Rescisão do contrato – Atraso na 
entrega do empreendimento – Impossibilidade de prorrogação indefinida do 
prazo – Entraves administrativos que não servem de justificativa para o atraso no 

cumprimento do obrigação contratual - Restituição integral dos valores 
pagos sem qualquer desconto – Comissão de corretagem – 
Devolução dos valores exigidos a este título – Imóvel adquirido em 
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"stand" de vendas e na planta – Venda casada – Prática abusiva 
(artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor)– Devolução na forma simples – 
Pretensão de imposição de multa por analogia – Impossibilidade – Manutenção da 
verba de sucumbência fixada pela sentença apelada – Recurso parcialmente 
provido. 
 

(TJ-SP, Relator: Marcia Dalla Déa Barone, Data de Julgamento: 03/06/2015, 3ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 

Ação de repetição de indébito, cumulada com pedido indenizatório – Sentença de 
improcedência – Insurgência dos autores – Inocorrência – Aplica-se o prazo geral 
de dez anos previsto no artigo 205 do Código Civil – Incidência do Código de Defesa 
do Consumidor – Contrato de adesão – Preliminar de ilegitimidade passiva – 
Rejeição – Responsabilidade solidária das rés perante o consumidor pelos serviços 
prestados pela empresa encarregada por comercializar suas unidades autônomas 
(artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor)– Preliminares suscitadas em 

contrarrazões de apelação rejeitadas – Mérito – Devolução da comissão de 
corretagem – Verba cobrada de forma abusiva – Venda casada – 
Devolução na forma simples – Correção monetária a contar do desembolso e 
juros de mora a contar da citação – Danos morais – Inocorrência – Mero dissabor 
que não atinge a estatura de dano moral – Ausente o dever de indenizar – 
Sucumbência recíproca – Aplicação do artigo 21 do Código de Processo Civil – 
Recurso provido em parte. Dá-se provimento em parte ao recurso. 
 

(TJ-SP, Relator: Marcia Dalla Déa Barone, Data de Julgamento: 03/06/2015, 3ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 
Ademais, se corretagem houve, quem necessariamente deveria ter a 

OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE CORRETAGEM 
E TAXA SATI ERA A VENDEDORA do imóvel, que foi quem contratou o 
serviço de venda, salvo se expressamente convencionado diferente, o que não 
ocorreu, uma vez que sequer há um CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS assinado pelo Autor. 

 
 
Dessa forma, diante da incontestável conduta lesiva, a ré deverá ser 

condenada a restituir o montante INDEVIDAMENTE PAGO a título de 
comissão de corretagem e taxa SATI que totaliza o montante de R$ 16.092,20 
(dezesseis mil noventa e dois reais e vinte centavos) (doc. 05), corrigidos 
monetariamente a partir dos respectivos desembolsos, acrescido de juros legais de 
1% (um por cento) ao mês a partir da citação, até a data do efetivo pagamento, a 
ser realizado em parcela única. 
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4.3 DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS PELA INDEVIDA RETENÇÃO DA 

POSSE DO IMÓVEL DURANTE O PERÍODO DE MORA DA RÉ 

  
 
A conduta negligente apresentada por ela no caso sub examine é passível 

de indenização por danos materiais em favor do autor pela retenção da posse do 
bem que deveria ter sido entregue a ele, na data da aquisição, eis que foi 
prometido ser entregue em dezembro de 2014, sendo certo que esse dever de 
indenização está previsto nos artigos 186 e 402 do Código Civil. 

 
 
O direito de reivindicar indenização pelos danos materiais sofridos em 

razão do atraso na entrega do imóvel adquirido também está expressamente 
previsto no art. 43 da Lei nº 4.591/64, que cuida das incorporações imobiliárias, 
que prevê o dever de indenizar do incorporador no caso de atraso e retardamento 
das obras, vejamos: 

 
 

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e 
preços certos, determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa 
física, ser-lhe-ão impostas as seguintes normas: 
(...) 
II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo 
indenizar os adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a 
estes advierem do fato de não se concluir a edificação ou de se retardar 
injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe ação regressiva 
contra o construtor, se for o caso e se a este couber a culpa;  

 
 
O dano material irrefutável que o autor suportou até a data da efetiva 

entrega da unidade autônoma prometida, disse respeito à privação de dar ao 
imóvel ao qual pagou por anos o destino que desejara, ensejando à ré o dever de 
arcar com o pagamento de um aluguel mensal pela retenção indevida da 
posse da unidade autônoma prometida. 

 
 

É incontroversa a conduta morosa da ré quanto ao 
cumprimento da sua parte no Contrato, uma vez que está em mora 
perante o autor, até o presente momento por 03 meses (computada a 
tolerância de 180 dias). 

 
 

Aliás, o próprio C. SUPERIORTRIBUNAL DE JUSTIÇA já 
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pacificou o entendimento de que cabe indenização por lucros cessantes quando 
não há a entrega de imóvel ao compromissário-comprador por culpa da 
incorporadora, sendo presumível o prejuízo causado, nos seguintes termos, verbis: 

 
 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCAPAZ DE 
ALTERAR O JULGADO. LUCROS CESSANTES. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL. 
PRESUNÇÃO DE PREJUÍZO. PRECEDENTES. 1. Esta Corte Superior já firmou 
entendimento de que, descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do 
compromisso de compra e venda, é cabível a condenação por lucros 
cessantes, havendo presunção de prejuízo do promitente comprador. 2. 
Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no Ag 1319473/RJ, Rel. Mim. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, 3ª Turma, DJ 25/06/2013). 

 
 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPRA E VENDA. IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA - 
LUCROS CESSANTES - PRESUNÇÃO - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA - IMPROVIMENTO. 
 
A jurisprudência desta Casa é pacífica no sentido de que, descumprido o 
prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é 
cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há presunção de 
prejuízo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir 
do dever de indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é 
imputável. Precedentes.  
 
O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que 
se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido. 
 
(AgRg no REsp 1202506/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 07/02/2012, DJe 24/02/2012 – grifos nossos) 

   

CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. 
LUCROS CESSANTES. CABIMENTO. 
 
I - A petição inicial, embora não tenha fixado o quantum, especificou quais verbas 
integrariam os lucros cessantes devidos. 
 
II - Conforme entendimento desta Corte, descumprido o prazo para entrega 
do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a 
condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há presunção relativa do 
prejuízo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do 
dever de indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é imputável. 
 
III - Hipótese em que o acórdão recorrido afirmou a responsabilidade da 
construtora, sendo vedada sua revisão, em razão das Súmulas 5 e 7 desta Corte. 
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III - Ausência de prequestionamento da questão referente à ocorrência de 
sucumbência recíproca, nos moldes da Súmula 211 do Superior Tribunal de 
Justiça. 
 
Agravo improvido. (STJ – AgRg no Resp 735353/RJ – Rel. Min. CASTRO FILHO – 3ª 
Turma – DJU – 15/09/05 – grifos nossos). 

 
 
E neste sentido, vejamos o posicionamento ATUAL do E. TJ/SP: 
 
 

APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA. IMÓVEL. LUCROS CESSANTES. Presunção diante do 
atraso na entrega da unidade imobiliária, sendo desnecessária a 
prova de sua ocorrência. Indenização mantida. MULTA MORATÓRIA. 
Inversão. Contrato que só prevê a incidência da multa ao vendedor. Equilíbrio da 
relação de consumo que justifica sua aplicação também em favor do consumidor. 
Precedentes. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. Atraso em obra que superou 
período de um ano. Valor da indenização reduzido de acordo com os critérios 
informadores. Sentença reformada. Recurso provido em parte. 
(TJ-SP - APL: 10039165020148260223 SP 1003916-50.2014.8.26.0223, Relator: 
Hamid Bdine, Data de Julgamento: 11/06/2015, 4ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 13/06/2015) 

 

INDENIZAÇÃO. APARTAMENTO ADQUIRIDO "NA PLANTA". ATRASO. NULIDADE 
DA SENTENÇA (ULTRA PETITA). ACOLHIMENTO. EXCESSO AFASTADO. PRAZO 
DE CARÊNCIA. INVALIDADE, AUSENTE PROVA DE CASO FORTUITO. TEORIA DA 
IMPREVISÃO. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONGELAMENTO. 
POSSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VALOR 
REDUZIDO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. Insurgência contra sentença de 
procedência. Sentença reformada. 1. Julgamento ultra petita. Não havendo pedido 
expresso de restituição em dobro das quantias pagas a título de correção 
monetária e juros contratuais, nula é a sentença que assim condena as rés. 
Excesso afastado. 2. Teoria da imprevisão. Não há fortuito externo a afastar a 
responsabilidade da ré pelo atraso, pois as circunstâncias alegadas (necessidade 
de refazimento da fundação e problemas com empreiteiro contratado) não fogem, 
ou não deveriam fugir, ao seu poder de absorção e reação, à luz da teoria do risco 
empresarial. 3. Cláusula de tolerância. É valida cláusula que estabelece prazo de 
carência para entrega do apartamento. No entanto, sua eficácia está condicionada 
à demonstração da ocorrência de caso fortuito externo a justificar o atraso, o que 
não ocorreu no presente caso. Assim, a mora do vendedor deve contar da data de 
entrega estabelecida no contrato. Termo final que corresponde à data da efetiva 
entrega das chaves, não se limitando à expedição do "habite-se". 4. Atualização do 
saldo devedor. Possível o congelamento do saldo devedor durante o período de 
mora, de modo a evitar desproporcional majoração do valor a ser pago por conta 

de impontualidade atribuída exclusivamente à construtora. 5. Lucros 
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cessantes. Atraso na entrega de imóvel gera presunção de dano 
material, em razão de impossibilidade de uso do bem pelo 
promitente comprador. Precedentes do STJ. 6. Dano moral. Atraso 
superior a um ano na entrega da unidade autônoma gera dano moral indenizável. 
Valor adequadamente fixado (R$ 6.000,00), não comportando redução. Recurso 
parcialmente provido. 

(TJ-SP, Relator: Carlos Alberto de Salles, Data de Julgamento: 12/06/2015, 3ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 
In casu, os prejuízos materiais decorrem da injusta privação da posse do 

imóvel do autor pelo período de atraso na entrega do imóvel por culpa da 
incorporadora-ré! 

 
 
Assim, é dever da ré pagar ao autor um valor a título de lucros 

cessantes, pois é incontroverso o fato de que ela reteve a propriedade e a posse 
desse imóvel. 

 
 
Tomando-se por base, o valor do contrato (R$ 246.541,03), corrigido 

até a presente data, perfazendo a quantia de R$ 312.569,92 (trezentos e doze mil 
quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) . 

 
 
Aplicando-se, neste ínterim, o índice para obtenção dos valores 

locatícios de 0,8%, tem-se que o valor locatício mensal da referida unidade 
corresponde a R$ 2.500,55 (dois mil quinhentos reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

 
 
Note-se que o pleito de 0,8% (oito décimos por cento) sobre o valor 

atual do imóvel se mostra condizente com os patamares da proporcionalidade e 
da razoabilidade, sem caracterizar enriquecimento sem causa, como bem 
ponderando nas decisões acima transcritas. 

  
 
Portanto, considerando a data para a entrega do imóvel (junho/2015), 

tem-se que a partir do mês de julho de 2015, e até a presente data tornou-se 
devida a importância supra informada (R$ 2.500,55), multiplicada pelos meses de 
atraso na entrega do imóvel, perfazendo a importância de R$ 7.501,65 (sete mil 
quinhentos e um reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 03 
(três) meses de atraso, corrigido monetariamente e acrescido de juros legais 
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desde a citação até o momento do efetivo pagamento. 
 

4.4 DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS QUE O AUTOR VEM 

SUPORTANDO. 

  
 
Segundo o Código Civil, em seus artigos 186, 927, caput e parágrafo 

único, “fica obrigado a reparar o dano, ainda que exclusivamente moral, 
aquele que comete ato ilícito”. Desta forma, a obrigação de reparar o dano será 
independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco 
para os direitos de outrem, destarte, respaldo jurídico ao pedido de indenização. 

 
 
Desta forma, além dos prejuízos materiais demonstrados, 

evidentemente o autor vem suportando um grave abalo moral, em decorrência da 
situação de incerteza vivenciada em virtude da demora na entrega do imóvel 
comprado, a qual perdura até hoje, perfazendo no momento da distribuição desta 
ação 03 meses de atrasos! 

 
 
Como já demonstrado, o autor teve frustrado seus planos e projetos de 

vida, vez que o imóvel não foi entregue na data prometida. 
 
 
 O autor confiou todas as suas expectativas numa empresa de renome, 

acreditando se tratar de uma empresa séria e com expertise no ramo, mas estavam 
enganados, pois, investiram todas as suas economias neste sonho enquanto que a 
empresa-ré NÃO foi capaz de concluir o imóvel na data em que ela própria 
estipulou através de um contrato de adesão. 

 
 
Todo este atraso na entrega do imóvel, claramente afronta o princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana¸ haja vista os planos e sonhos do Autor que 
ficaram obstados em razão do inequívoco atraso. 

 
 
Para o professor YUSSEF SAID CAHALI, dano moral: 
 
 

“é a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do 
homem e que são a paz, a tranquilidade de espírito, a liberdade individual, a 
integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, 
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classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral 
(honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, 
tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano 
patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)”3. 

 
 
Muito esclarecedora é a fundamentação do eminente Ministro do 

Superior Tribunal de Justiça, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, ao relatar caso análogo à 
época em que ocupava uma cadeira no TJ/SP, assim fundamentando sua decisão: 

 
 

“A responsabilidade civil, imposta ao incorporador, não apenas diante do preceito 
especial (art. 43, II, da Lei 4.591/64), à ordem de se lhe exigir indenização aos 
adquirentes ou compromissários, em caso de retardamento injustificado da 
conclusão da obra, tal como prometida, mas, sobretudo, à luz da regra geral (art. 
1.059, do Código Civil), reclama por que se componham os prejuízos, com a maior 
amplitude possível, bastante que seja para ressarcir os lesados, pela privação de tudo 
aquilo a que faziam jus e que teriam, por si, em termos de uso, de gozo, de fruição, de 
proveito integral, em caso de adimplida, a tempo e hora, a obrigação do promitente”4 
(grifos nossos). 

 
 
Importante ressaltar que o Excelso Superior Tribunal de Justiça e o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, já firmaram entendimento de 
que o simples atraso na entrega da obra não gera dano moral, PORÉM, o atraso, 
justificado ou não, que ultrapassa mais de ano já computado o período de 
tolerância, gera o direito a indenização por danos morais ao comprador. 

 
 
Quando do julgamento do REsp. nº 1025665/RJ5, analisando 

inadimplemento de contrato de compra e venda de imóvel, a i. Ministra NANCY 

ANDRIGHI observou que o descaso da ré agravou a situação de angústia do 
promitente comprador, ocasionando dano de ordem extrapatrimonial. A nobre 
Ministra registrou, ainda, que: 

 
 

“Agregue-se ainda que a conduta do recorrido vulnera o direito constitucional à 
moradia, consubstanciado no princípio da dignidade da pessoa humana, cuja tutela 
consiste em promover o desenvolvimento do ser humano sob todos os aspectos, 

                                              

3
 CAHALI, Yussef Said. Dano Moral. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 20. 

4
 BARBOSA, Hélio Quaglia. Jurisprudência do Tribunal de Justiça. trecho de decisão da 10ª Câmara de 

Direito Privado. LEX,vol.225/251 
5 REsp 1025665/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 09/04/2010 
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garantindo que ele não seja desrespeitado tampouco violentado em sua integridade 
moral.  
 
Com efeito, o direito de moradia, entre outros direitos sociais, visa à promoção de 
cada um dos componentes do Estado, com o insigne propósito instrumental de torná-
los aptos de realizar os atributos de sua personalidade e afirmar a sua dignidade 
como pessoa humana.” 
 
 

Vejamos também a brilhante decisão proferida pelo E. Tribunal de 
Justiça de São Paulo, nos autos do recurso de Apelação nº 0105908-
57.2011.8.26.0100, julgado perante a 10ª Câmara de Direito Privado, de Relatoria 

do D. Desembargador Carlos Alberto Garbi, em 21/10/2014, in verbis: 

 
 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA 
DA UNIDADE HABITACIONAL. PRAZO DE TOLERÂNCIA. PREVISÃO ABUSIVA. 
COMISSÃO DE CORRETAGEM. DEVOLUÇÃO. DANO MORAL. RECONHECIMENTO. 
SUCUMBÊNCIA DA RÉ. RECURSO DA RÉ NÃO PROVIDO. APELO DO AUTOR 
PROVIDO. 
1. Compromisso de venda e compra. Prazo de tolerância. Abusividade. Eventuais 
intercorrências fazem parte do risco do empreendimento. Cabe ao vendedor 
considerar eventuais intercorrências na estipulação do prazo para a entrega da 
unidade. 
2. Prazo de tolerância. A estipulação de prazo de tolerância demonstra a prévia 
intenção de não entregar as unidades no prazo estabelecido. Má-fé. Engodo 
empregado contra o adquirente. Cláusula que coloca o compromissário 
comprador em desvantagem exagerada. Proibição. Princípio da boa-fé (art. 51, do 
CDC). 
3. Demora injustificada na entrega da unidade habitacional. Perdas e danos. 
Lucros cessantes. Manutenção do quanto fixado na sentença (0,5% por mês 
sobre o valor do imóvel) desde janeiro de 2011. 
4. Comissão de corretagem. Valor não devido. Contratação que ofende o CDC (art. 
39). Devolução mantida.  
5. Dano moral. Reconhecimento. Fixação da indenização com moderação 
(R$ 20.000,00). 
6. Sucumbência. Aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC. Recurso da ré não 
provido. Apelo do autor provido. 

 
 

“INDENIZAÇÃO - Demora na entrega da unidade - Prazo certo fixado para 
conclusão do empreendimento e entrega aos compradores, não observado 
Adoção do prazo de tolerância afastada - Ausentes motivos ensejadores para a 
aplicação - Mora caracterizada - Ressarcimento de despesas decorrentes da 
locação de outro imóvel Afastamento Obrigação da ré, contudo, de indenizar os 
compradores por perdas e danos pelo período da mora na entrega da 
unidade,pela simples indisponibilidade do bem, que independe da destinação de 
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seu uso, a partir da data prevista até a efetiva entrega das chaves, em valor 
mensal correspondente a 0,5% sobre o valor do contrato, atualizado pela Tabela 
Prática deste Tribunal e incidentes juros de mora de 1% ao mês desde a citação 

Indenização por danos morais Cabimento Fixação em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) que não comporta redução, considerado no 
caso específico, a alteração do projeto do empreendimento e a omissão da ré em 
compensar os adquirentes pelos prejuízos sofridos Juros de mora a contar da 
citação -Sentença, em parte, reformada RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
 
(Relator (a): Elcio Trujillo; Comarca: São José dos Campos; Órgão julgador: 10ª 

Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 27/04/2015; Data de 
registro: 27/04/2015)” 

COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS 
(...) 
2.- Mora contratual. Matéria incontroversa. Atraso na expedição de habite-se e 
dificuldades para a conclusão do empreendimento. Questões que não tocam à 
adquirente. Incidência do Enunciado nº 38.1 desta Câmara.  
(...) 
6.- Indenização por danos morais. Atraso na entrega da unidade que importou em 
desequilíbrio emocional da compradora. Circunstância apta a caracterizar lesão 

extrapatrimonial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
e da Câmara. SENTENÇA EM PARTE REFORMADA. 
APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 
 
(TJ-SP - APL: 10122978320148260114 SP 1012297-83.2014.8.26.0114, Relator: 

Donegá Morandini, Data de Julgamento: 11/06/2015, 3ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 11/06/2015) 

 

APELAÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. UNIDADE FUTURA. ATRASO 
NA ENTREGA. FORTUITO INTERNO. DEMORA NA OBTENÇÃO DO 
FINANCIAMENTO QUE NÃO PODE SER IMPUTADA AOS CONSUMIDORES. 
DEVOLUÇÃO DA MULTA E DOS JUROS MORATÓRIOS. DANO MORAL. 1. 
Compromisso de compra e venda para aquisição de unidade futura. Atraso 
injustificado na entrega da unidade. Não há como afastar a responsabilidade pela 
mora no cumprimento da obrigação, visto que empresas do porte da ré, que 
atuam há anos no mercado imobiliário, devem se ajustar a eventuais embaraços 
para finalizar a obra que se comprometeram a vender. Os motivos alegados 
configuram o que se convencionou chamar fortuito interno, e, assim, não tem 
poder liberatório da obrigação. 2. Descumprido o contrato por culpa exclusiva da 
ré, responde ela pelas perdas e danos sofridos pelos autores (art. 389 do CC). A 
indenização por lucros cessantes corresponde à privação injusta do uso do bem e 
encontra fundamento na percepção dos frutos que lhe foi subtraída pela demora 
no cumprimento da obrigação. Na falta de recurso da ré para alterar a sentença 
nesse ponto, deve ser admitida a fixação da indenização com base no aluguel de 
outro imóvel equivalente, e não em percentual do valor do imóvel objeto do 
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contrato, conforme recomenda a jurisprudência. 3. Considerando que a demora 
na contratação do financiamento pode ser imputada à empresa indicada pela ré, 
que demorou mais de quatro meses para concluir o procedimento de liberação do 
crédito imobiliário, ensejando significativa evolução do saldo devedor, não se 
afigura razoável impor aos autores o ônus do pagamento da diferença apurada. 
Os compradores seguramente não fizeram distinção entre as empresas atuantes 
na cadeia de fornecimento e não tiveram a oportunidade de escolher o 
profissional que lhe conviesse. Representam a parte vulnerável na cadeia de 
consumo em exame e não podem, portanto, ficar sujeitos às relações 
obrigacionais mantidas entre os fornecedores. Diante da prova do prejuízo 
sofrido, deve ser indenizada por qualquer dos fornecedores em virtude da 
solidariedade existente entre eles no dever de reparar. 4. Dano moral. Embora a 
questão cuide de inadimplemento contratual, risco inerente a qualquer negócio 
jurídico, é inegável a configuração do dano moral. Atraso injustificável. A 
aquisição de bem imóvel gera expectativas e esperanças que, no caso em exame, 
acabaram frustradas. A conduta da ré seguramente afetou a dignidade dos 
adquirentes, que não puderam usufruir do bem adquirido no tempo esperado. 

Indenização por dano moral fixada em R$ 20.000,00, valor que 
não é excessivo e se aproxima daquele adotado pela 
jurisprudência do Tribunal em casos semelhantes. 5. Recurso da ré 
não provido. Recurso dos autores provido parcialmente nos termos explicitados. 
 
(TJ-SP - APL: 00210339220128260562 SP 0021033-92.2012.8.26.0562, Relator: 
Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 09/06/2015, 10ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 11/06/2015) 

 
Em verdade, diga-se de passagem, a PROVA do dano moral é até 

mesmo dispensável, por estar in re ipsa, ou seja, segundo a mais balizada 
jurisprudência, nem mesmo se faz necessário comprovar em juízo os danos 
morais experimentados, pois a obrigação de indenizar decorre do próprio 
descumprimento contratual (ato ilícito) cometido pela ré. 

 
 
Assim, dado o inadimplemento contratual unilateral, pela má-fé 

demonstrada pela ré, que tentou se furtar de sua responsabilidade, evidente o 
dano causado ao autor, pela frustração de sua legítima expectativa e quebra de 
confiança, além da perda da tranquilidade e paz de espírito em suas vidas 
cotidianas, em razão da incerteza sobre o futuro, devendo, por tais motivos ser 
indenizados. 

 
 
Quanto ao valor do dano moral, cabe ao julgador estabelecê-lo, 

ponderando que o quantum a ser arbitrado não deve ser tão alto a ponto de 
proporcionar enriquecimento sem causa, e nem tão baixo, a ponto de não ser 
sentido no patrimônio do responsável pela lesão, sugerindo o autor, in casu, 
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que diante da gravidade do caso, dos valores envolvidos, das reiteradas atitudes 
lesivas da ré, tal valor não seja inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ou em 
valor a ser fixado de acordo com o conveniente arbítrio desse D.Juízo. 

 
 

4.5 DA APLICAÇÃO DA MULTA CONTRATUAL EM DESFAVOR DA RÉ - 

INDENIZAÇÃO PELO ATRASO DA OBRA 

 
 

O Autor, também, tem direito de ver aplicada uma multa 
compensatória em razão do atraso na entrega da obra, conforme a própria Ré 
assumiu ao responder um questionamento do Autor através de e-mails: 

 
 
Vejamos o que restou expresso no contrato: 
 
 

 
 
 
Ora, é flagrante a abusividade do contrato que apenas prevê 

penalidades para o CONSUMIDOR, deixando de prever qualquer multa para o 
caso de atraso por parte da Incorporadora. 

 
 
Quando a questão é penalidade por inadimplemento é ainda mais 

indubitável a falta de paridade das condições contratuais entre fornecedor e 
consumidor e isso se constata claramente no caso concreto em diversos 
dispositivos. 
 

O mero reconhecimento de um direito é desvalido juridicamente se não 
fica assegurado o meio bastante para seu exercício ou a sanção bastante para o seu 
desrespeito.  

 
 
Com efeito, de nada serve ao consumidor ter um prazo fixado pelo 

fornecedor para a entrega do imóvel na data prometida, se o desrespeito a esse 
prazo não resultar para o fornecedor faltoso conseqüência efetiva e simétrica às 
sanções previstas para as faltas do consumidor. 
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Fica patente, in casu, a necessidade de imposição de cláusula penal, a fim 

de estabelecer, antecipadamente, uma penalidade contratual para eventual 
impontualidade da vendedora. 

 
 
Não seria demais lembrar, ainda, que o caso concreto versa sobre 

relação de consumo, onde vige o princípio da AMPLA REPARAÇÃO 
consagrado no artigo 6º, inciso VI-CDC, que assegura ao consumidor a efetiva 
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos. 

 
 
Destaca-se que o referido Código de Defesa do Consumidor, auto-

definido como sendo de ordem pública, tem por fito regular as relações de 
consumo e estabelecer os princípios sob os quais devem ser interpretadas as leis e 
as cláusulas contratuais, veio em saudável desdobramento do princípio 
constitucional insculpido no art.5º, XXXII, da Carta Política de 1988.  
 
 

A simetria entre as sanções contratuais para consumidor e fornecedor é, 

aliás, a ratio lege da Portaria SDE nº 4, de 13.03.1998, da Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça (DOU 16.03.1998), que prevê serem 
nulas de pleno direito as cláusulas que “estabeleçam sanções 
em caso de atraso ou descumprimento da obrigação somente 
em desfavor do consumidor”. 
 
 

Enfim, para que exista equilíbrio contratual entre as obrigações do 
fornecedor e do consumidor, de rigor, pois, que se estabeleça multa 
compensatória para a mora do primeiro, segundo idênticos critérios adotados para 
a mora do segundo. 

 
 
A propósito, vale colacionar precedente do Colendo Superior Tribunal 

da Justiça, verbis: 
 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO POR 
CULPA DA CONSTRUTORA (VENDEDOR). DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO. 
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ARBITRAMENTO DE ALUGUÉIS EM RAZÃO DO USO DO IMÓVEL. POSSIBILIDADE. 
PAGAMENTO, A TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA, DE LAUDO CONFECCIONADO 
EXTRAJUDICIALMENTE PELA PARTE VENCEDORA. DESCABIMENTO. EXEGESE 
DOS ARTS. 19 E 20 DO CPC. INVERSÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVIA 
MULTA EXCLUSIVAMENTE EM BENEFÍCIO DO FORNECEDOR, PARA A HIPÓTESE 
DE MORA OU INADIMPLEMENTO DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE. (...) 2. Seja 
por princípios gerais do direito, seja pela principiologia adotada no Código de 
Defesa do Consumidor, seja, ainda, por comezinho imperativo de equidade, 
mostra-se abusiva a prática de se estipular penalidade exclusivamente ao 
consumidor, para a hipótese de mora ou inadimplemento contratual, ficando 
isento de tal reprimenda o fornecedor - em situações de análogo 
descumprimento da avença. Assim, prevendo o contrato a incidência de multa 
moratória para o caso de descumprimento contratual por parte do 
consumidor, a mesma multa deverá incidir, em reprimenda do fornecedor, 
caso seja deste a mora ou o inadimplemento. Assim, mantém-se a condenação 
do fornecedor - construtor de imóveis - em restituir integralmente as parcelas 
pagas pelo consumidor, acrescidas de multa de 2% (art. 52, § 1º, CDC), 
abatidos os aluguéis devidos, em vista de ter sido aquele, o fornecedor, quem 
deu causa à rescisão do contrato de compra e venda de imóvel. (...) (REsp 
955.134/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 
29/08/2012) 

 
 

E ainda os seguintes precedentes: 
 
 

AÇÃO INDENIZATÓRIA – Compra e venda de imóvel – Pedido de restituição dos 
valores despendidos a título de comissão de corretagem e de Taxa SATI – 
Irrecusável pertinência subjetiva da ré nesse sentido – Valores que devem ser 
restituídos aos autores – Reforma da sentença - Atraso na entrega da unidade 
autônoma adquirida pelos autores – Verificação – Marco indicador da 
disponibilização do imóvel é a data da entrega das chaves, e não a expedição do 
habite-se – Fixação, na sentença, de lucros cessantes, correspondente a 0,5% do 
valor do imóvel – Reforma que se impõe – Aplicação do princípio da adstrição ou 

da congruência – Pedido dos autores objetivando a aplicação da 
multa contratual, por analogia e equidade – Cabimento – Verba 
honorária adequadamente fixada – Apelo dos autores parcialmente provido, com 
o desprovimento do inconformismo da ré. (TJ-SP, Relator: Ramon Mateo Júnior, 

Data de Julgamento: 09/06/2015, 7ª Câmara de Direito Privado) 

 

COMPRA E VENDA – Imóvel – Atraso na conclusão das obras – Merece prestígio o 
prazo de término oferecido quando da contratação – Obrigatoriedade da oferta – 
Art. 30 do CDC – Responsabilidade exclusiva das construtoras – Fortuito interno 
que se identifica na espécie – É abusivo considerar concluída a obra a partir do 
habite-se – Precedentes da Corte – A cláusula que prevê a tolerância de 180 dias, 
viés obrigacional do necessário equilíbrio, não é per se abusiva e deve ser 
prestigiada diante da dimensão e da complexidade do produto/serviço que se 
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obteve – Tese amplamente majoritária neste Tribunal, já admitida pelo STJ – 
Recursos desprovidos. COMPRA E VENDA – Imóvel – Corretagem/SATI indevida 
– Nesses ajustes de consumo quem efetivamente contrata o corretor para 
viabilizar a comercialização do bem é a fornecedora – Abuso da tentativa de 
transferir esse encargo aos aderentes, expressa ou implicitamente – Hipótese em 
que não se intermediou a aproximação das partes – Repetição simples – Diretriz 
das dez Câmaras que integram a Subseção de Direito Privado I desta Corte – 

Recursos providos em parte. COMPRA E VENDA – Imóvel – Atraso na 
conclusão das obras – Multa moratória de 2% – Necessária 
simetria que decorre do indeclinável equilíbrio imposto por 
norma constitucional – Viabilidade em benefício do consumidor 
– Encargo único – Precedentes do STJ e desta Corte – Recurso dos 
autores provido em parte. 
 

(TJ-SP, Relator: Ferreira da Cruz, Data de Julgamento: 20/05/2015, 8ª Câmara 
de Direito Privado) 

 

APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA. IMÓVEL. LUCROS CESSANTES. Presunção diante do atraso na 
entrega da unidade imobiliária, sendo desnecessária a prova de sua ocorrência. 

Indenização mantida. MULTA MORATÓRIA. Inversão. Contrato 
que só prevê a incidência da multa ao vendedor. 
Equilíbrio da relação de consumo que justifica sua 
aplicação também em favor do consumidor. Precedentes. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. Atraso em obra que superou período de um 
ano. Valor da indenização reduzido de acordo com os critérios informadores. 
Sentença reformada. Recurso provido em parte. 
 
(TJ-SP - APL: 10039165020148260223 SP 1003916-50.2014.8.26.0223, Relator: 
Hamid Bdine, Data de Julgamento: 11/06/2015, 4ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 13/06/2015) 

 

Apelação. Ação de indenização por descumprimento de contrato de venda e 
compra cumulada com pedido de danos morais. Preliminar de ilegitimidade 
passiva da corré Agre Empreendimentos Imobiliários S.A. afastada. Aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor. Imóvel não entregue na data aprazada, nem, 

tampouco, nos 180 dias de tolerância. Mora da obrigação evidente. 
Obrigação de indenizar. Aplicação em consonância com a 
previsão contratual, por equidade. Precedentes jurisprudenciais 
do STJ. Manutenção do percentual da multa. Honorários advocatícios 
mantidos. Negado provimento ao recurso. 
 
 
TRECHO DO INTEIRO TEOR: 
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Desse modo, patente a mora por parte das apelantes, a justificar a 
aplicação, por equidade, da multa prevista no contrato e no 
percentual estabelecido, que, por ser estipulada pela própria 
apelante, Maria Máximo Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
não pode ser tida como exagerada (Cláusula 10.1, alínea d, do 
instrumento particular fls. 36). 
 

(TJ-SP, Relator: Silvia Sterman, Data de Julgamento: 19/05/2015, 9ª Câmara 
de Direito Privado) 

 

Venda e compra de imóvel – Valor cobrado a título de comissão de corretagem – 
Serviço prestado apenas no interesse da ré – Devolução ao comprador - 
Adequação. Não poderia a ré transferir ao comprador verbas de sua 
responsabilidade, quando o adquirente não se utilizou dos serviços para adquirir 
a unidade, serviços contratados apenas em benefício da construtora. Por tais 
razões, também se reconhece a legitimidade da ré para responder pelo pedido de 

devolução. Multa moratória prevista em favor da ré – Aplicação da 
multa em favor do consumidor – Princípio da equidade. Partes 
vencedoras e vencidas – Reconhecimento da sucumbência recíproca – 
Adequação. Recurso provido em parte. 
 

(TJ-SP, Relator: Luis Mario Galbetti, Data de Julgamento: 12/06/2015, 7ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 
Assim sendo, serve a presente para requerer se digne esse D. Juízo de 

condenar a empresa-ré no pagamento de indenização pelo descumprimento 
contratual,  à base de 25% (vinte e cinco por cento) das parcelas pagas atualizadas, 
conforme reza o contrato), tem-se que a indenização corresponde a R$ 19.024,31 
(dezenove mil vinte e quatro reais e trinta e um centavos), lembrando que 
referido valor serve apenas de parâmetro para calcular o valor da causa tendo em 
vista que, a multa de 25% deve ser aplicada sobre o valor pago devidamente 
atualizado no momento da efetiva reparação. 

 
 
5. DOS PEDIDOS 

 
 

Ex positis, serve a presente para requer se digne esse D.Juízo de: 
 
 

a) Diante de todo o exposto, o Autor roga deste D. Juízo seja imediatamente 
concedida a TUTELA DE URGÊNCIA, sem a oitiva da parte contrária, para 
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que, seja sob o manto da tutela antecipada, à luz do artigo 273-CPC, ou seja, 
ainda, com base no Poder Geral de Cautela previsto no artigo 798-CPC (c/c §7º, 
art. 273), seja determinada as seguintes providências à Ré: 

 
 

a.1) SUSPENDA A EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS VENCIDAS 
E VINCENDAS, referentes ao pagamento das parcelas contratuais, haja 
vista a rescisão contratual que se pretende, sob pena de multa diária a ser 
prudentemente arbitrada por este D. Juízo; 
 
 
a.2) e determine à Ré que SE ABSTENHA DE NEGATIVAR O NOME 
DO AUTOR perante os órgãos de proteção ao crédito, em razão do não 
pagamento das parcelas contratuais; 
 
 
a.3) determine que a Ré se ABSTENHA DE COMERCIALIZAR O 
IMÓVEL OBJETO DA PRESENTE, por tratar-se da única garantia do 
Autor em se ver ressarcido dos danos causados pelo inequívoco atraso na 
entrega do imóvel objeto da presente. 
 
 
a.4) determine que a Ré ASSUMA TODAS AS DESPESAS ADVINDAS 
DA POSSE DO IMÓVEL, tais como: impostos, condomínio, etc., haja 
vista que o Autor não tem e nunca terá a posse do imóvel. 
 

 
b) declarar definitivamente rescindido o contrato firmado entre as partes, 
por culpa exclusiva da Ré, em decorrência do descumprimento do contrato por 
parte da empresa Ré referente à entrega, conforme promessa, da unidade nº  207, 
torre OMEGA do empreendimento “HIT ALPHAVILLE”; 
 
 
c) condenar a Ré a restituir ao Autor, INTEGRALMENTE, OS VALORES 
PAGOS, à vista, no valor histórico de R$ 76.097,26 (setenta e seis mil noventa 
e sete reais e vinte e seis centavos), a serem devidamente corrigidos a partir do 
pagamento (com o mesmo índice previsto no contrato) e acrescidos de juros 
legais a partir da citação; 
 
 
d) seja a Ré condenada a restituir ao Autor, por exigência ILEGAL, os valores de 
R$ 16.092,20 (dezesseis mil noventa e dois reais e vinte centavos), relativos à 
comissão de corretagem e taxa SATI, devidamente corrigidos desde os 
desembolsos, e acrescidos de juros legais desde a citação até o efetivo pagamento;  
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e) condenar a requerida ao pagamento de indenização pelos danos morais 
ocasionados ante o inequívoco atraso de 03 meses até o presente momento, valor 
este que não seja inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ou em valor a ser 
fixado de acordo com o conveniente arbítrio deste D.Juízo. 
 
 

f) condenar a Ré ao pagamento de indenização por danos materiais pelo 
inequívoco atraso na entrega do imóvel, a título de LUCROS CESSANTES, 
consistente na retenção indevida do imóvel adquirido por parte da ré, que não o 
entregou dentro do prazo previsto no contrato, em importância equivalente à 
0,8% do valor do contrato (R$ 246.541,03) que atualizado até a presente data 
perfaz a quantia de R$ 312.569,92, tem-se que o valor locatício mensal da referida 
unidade corresponde a R$ 2.500,55 (dois mil quinhentos reais e cinquenta e cinco 
centavos). 
 
 

f.1) considerando a data para a entrega do imóvel (junho/2015), tem-se 
que a partir do mês de julho/2015, e até a data da efetiva devolução do 
montante pago pelo Autor, tornou-se devida a importância supra 
informada (R$ 2.500,55), multiplicada pelos meses de atraso na entrega do 
imóvel, perfazendo a importância de R$ 7.501,65 (sete mil quinhentos e 
um reais e sessenta e cinco centavos), correspondente à 03 (três) meses 
de atraso, corrigido monetariamente e acrescido de juros legais desde a 
citação até o momento do efetivo pagamento 

 
 
g) condenar a requerida ao pagamento da MULTA CONTRATUAL 
aplicada por equidade/analogia, prevista na cláusula 8.2 do contrato 
entabulado, correspondente a 25% sobre o valor pago pelo autor, tem-se que a 
indenização corresponde, de acordo com a própria Ré, para efeitos de alçada, a 
R$ 19.024,31 (dezenove mil vinte e quatro reais e trinta e um centavos), 
lembrando que referido valor serve apenas de parâmetro para calcular o valor da 
causa tendo em vista que, a multa de 25% deve ser calculada sobre os valores 
pagos pelo autor, devidamente atualizados no momento da efetiva reparação. 
 
 
h) condenar a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, inclusive 
honorários advocatícios.  
 
 

Protesta o Autor pela produção de todas as provas em direito 
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admitidas, especialmente por prova oral, caracterizada pela oitiva de testemunha, 
cujo rol será oportunamente oferecido, prova pericial e juntada de novos 
documentos, sem prejuízo da inversão do ônus da prova que deverá ser 
reconhecida em prol do Autor, nos termos do artigo 6º/CDC.   

 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 138.715,42 (cento e trinta e oito mil 

setecentos e quinze reais e quarenta e dois centavos), correspondentes à 
soma dos valores apresentados e que traduz o beneficio econômico vindicado 
neste processo, conforme determina o inc. II, art. 259-CPC e para evitar o 
cerceamento ao direito de ação, como alinhado com a jurisprudência do TJ/SP: 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESCISÃO CONTRATUAL - DETERMINAÇÃO DE 
EMENDA DA INICIAL PARA ATRIBUIÇÃO DO VALOR À CAUSA, CORRESPONDENTE 
AO VALOR INTEGRAL DO CONTRATO - PEDIDOS DOS AUTORES QUE SE RESTRINGE 
À DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E RESTITUIÇÃO DAS 
PARCELAS JÁ PAGAS - RECURSO PROVIDO. 
 
Parte do voto: 
 
Não obstante o artigo 259, incisos II e V, do Código de Processo Civil, 
estabeleçam que o valor da causa deva corresponder ao valor do contrato 
quando discutido o negócio jurídico, na hipótese dos autos, entendo ser 
possível a mitigação de tais regras. 
 
Isso porque, aqui, não se discute o negócio jurídico em sua essência ou 
integralidade, mas apenas cláusula específica, sendo que o conteúdo 
patrimonial imediato da demanda equivale aos pedidos principais. (TJ/SP - 
Agravo de Instrumento nº 2208418-21.2014.8.26.0000 - 5ª Câmara de Direito Privado – Relator: 
Erickson Gavazza Marques – Julgamento: 04 de fevereiro de 2015). 

 

VALOR DA CAUSA - Correspondência do valor da causa à vantagem 
econômica pretendida pelos agravantes - Necessidade - Decisão 
reformada - Agravo provido. (Agravo de Instrumento nº 2190126-85.2014.8.26.0000 - 
02ª Câmara de Direito Privado – Relator: Des. Alvaro Passos – Julgamento: 02 de dezembro de 
2014). 

 

Agravo de instrumento. Decisão interlocutória que determinara ex officio a 
correção do valor atribuído à causa, nos moldes do art. 259, V, do CPC. Ação de 
rescisão contratual c.c. indenização. Valor da causa que deve corresponder 
ao proveito econômico pretendido pelos autores. Agravo provido. 
(TJ-SP, Relator: Rômolo Russo, Data de Julgamento: 11/12/2014, 7ª Câmara de Direito Privado) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. O valor 
da causa, em respeito ao quanto disposto no art. 258 do CPC, deve 
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corresponder ao valor envolvido na demanda – na hipótese dos autos, a 
Autora formulou pedido cominatório (obrigação de fazer) e indenizatório 
(danos emergentes), devendo o valor da causa corresponder ao montante 
pleiteado a título de indenização por danos materiais – impossibilidade de 
atribuir como valor da causa o montante total do contrato celebrado entre as 
partes – inteligência do art. 259, I, II e V, do CPC – precedentes deste E. 
Tribunal – reforma da r. decisão agravada. RECURSO DA RÉ PROVIDO. (TJ-SP, 

Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de Julgamento: 28/04/2015, 28ª Câmara 
de Direito Privado) 

 
 
Por fim, nos termos ao artigo 39 do CPC, requer que todas futuras 

publicações sejam realizadas em nome dos advogados Marcelo de Andrade 
Tapai, OAB/SP 249.859 e Giselle de Melo Braga Tapai, OAB/SP 135.144, 
ambos com endereço profissional na Rua Itapura, 300, cjto. 1109, Tatuapé, São 
Paulo/SP. 

 
 
Termos em que, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 15 de setembro de 2015. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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Marcos Rossini

Para: Suely Neves Marques Pereira

Assunto: RES: Extrato Cliente

---------- Mensagem encaminhada ---------- 
De: relacionamento@pdg.com.br <relacionamento@pdg.com.br> 
Data: 20 de agosto de 2015 16:11 
Assunto: Extrato Cliente 
Para: suely.nmp@gmail.com 
 

-  

Extrato Cliente FABIANO NEVES MARQUES 
PEREIRA  

 

 

Emitido em: 20/08/201516:11 Por :alexandre.bonfim 

 Dados do Cliente Dados da Unidade 

 

Nome: 
FABIANO NEVES MARQUES 
PEREIRA  

CNPJ/CPF: 183.541.398-67 
Endereço: AV HIGIENÓPOLIS,578 AP 47 
Bairro: HIGIENOPOLIS  
Cidade: SAO PAULO UF: SP 
CEP: 01238--000 

 

Telefone: 36666464 
 

E-mail: suely.nmp@gmail.com 

  

Empreendimento: HIT ALPHAVILLE  

Bloco/edifício: 
EDIFICIO 
OMEGA  

Número 
Bloco:  

Unidade: 207 
  

 Dados do Contrato 

 Data Venda 16/03/2012 Data Base: 01/3/2012 Valor Venda: 246.541,03 

 
Matrícula 

 

 
Cartório 

  

 Resumo Dos Compromissos  
 

Data posição: 20/08/2015 *  

Valor pago (C)  R$ 76.097,26 
  

Total parcelas pagas  40 

Total corrigido a vencer 
(B)  

R$ 
232.426,05   

Total parcelas a 
vencer  

1 

Valor em atraso (A)  R$ 0,00 
 

Total parcelas em 
atraso  

0 

Descontos  R$ 0,00 
  

Saldo para quitação*  R$ 
232.426,06 

 

           

              
           

A - COMPROMISSOS VENCIDOS (em R$) 
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Não há valores 
           

  
           

B - COMPROMISSOS A VENCER (em R$) 
           

Tipo Parc Vencto Ind Vl Parcela 
Repasse 

 
05/12/2015 INCC-DI  232.426,06 

Subtotal Geral 232.426,06 
  

           

  
           

C - COMPROMISSOS PAGOS (em R$ sem atualização)** 
           

Tipo Parc Vencto Pagto 
Vl 

Parcela 
Multa Mora Descontos Vl Pago 

Taxa Análise de Crédito - 
Cessão 

1 15/04/2012 12/04/2012 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 

Entrada 
 

16/04/2012 16/04/2012 4.655,00 0,00 0,00 0,00 4.655,00 
Única 

 
16/05/2012 10/05/2012 2.681,48 0,00 0,00 0,00 2.681,48 

Única 
 

16/06/2012 23/05/2012 4.221,95 0,00 0,00 0,00 4.221,95 
Mensal 

 
01/07/2012 02/07/2012 517,35 0,00 0,00 0,00 517,35 

Mensal 
 

01/08/2012 31/07/2012 521,13 0,00 0,00 0,00 521,13 
Mensal 

 
01/09/2012 31/08/2012 524,60 0,00 0,00 0,00 524,60 

Mensal 
 

01/10/2012 26/09/2012 525,96 0,00 0,00 0,00 525,96 
Mensal 

 
01/11/2012 01/11/2012 527,14 0,00 0,00 0,00 527,14 

Mensal 
 

01/12/2012 03/12/2012 528,25 0,00 0,00 0,00 528,25 
Mensal 

 
01/01/2013 27/12/2012 530,01 0,00 0,00 0,00 530,01 

Mensal 
 

01/02/2013 31/01/2013 530,86 0,00 0,00 0,00 530,86 
Anual 

 
01/03/2013 01/03/2013 9.232,45 0,00 0,00 0,00 9.232,45 

Mensal 
 

01/03/2013 01/03/2013 534,29 0,00 0,00 0,00 534,29 
Mensal 

 
01/04/2013 01/04/2013 537,52 0,00 0,00 0,00 537,52 

Mensal 
 

01/05/2013 30/04/2013 540,22 0,00 0,00 0,00 540,22 
Mensal 

 
01/06/2013 03/06/2013 544,19 0,00 0,00 0,00 544,19 

Mensal 
 

01/07/2013 01/07/2013 556,44 0,00 0,00 0,00 556,44 
Mensal 

 
01/08/2013 31/07/2013 562,83 0,00 0,00 0,00 562,83 

Mensal 
 

01/09/2013 02/09/2013 565,53 0,00 0,00 0,00 565,53 
Mensal 

 
01/10/2013 01/10/2013 567,30 0,00 0,00 0,00 567,30 

Mensal 
 

01/11/2013 30/10/2013 569,76 0,00 0,00 0,00 569,76 
Mensal 

 
01/12/2013 02/12/2013 571,26 0,00 0,00 0,00 571,26 

Mensal 
 

01/01/2014 26/12/2013 573,25 0,00 0,00 0,00 573,25 
Mensal 

 
01/02/2014 30/01/2014 573,82 0,00 0,00 0,00 573,82 

Anual 
 

01/03/2014 28/02/2014 10.002,68 0,00 0,00 0,00 10.002,68 
Mensal 

 
01/03/2014 28/02/2014 578,86 0,00 0,00 0,00 578,86 

Mensal 
 

01/04/2014 31/03/2014 580,75 0,00 0,00 0,00 580,75 
Mensal 

 
01/05/2014 02/05/2014 582,35 0,00 0,00 0,00 582,35 

Mensal 
 

01/06/2014 30/05/2014 587,50 0,00 0,00 0,00 587,50 
Mensal 

 
01/07/2014 30/06/2014 599,56 0,00 0,00 0,00 599,56 

Mensal 
 

01/08/2014 01/08/2014 603,54 0,00 0,00 0,00 603,54 
Mensal 

 
01/09/2014 01/09/2014 608,04 0,00 0,00 0,00 608,04 

Mensal 
 

01/10/2014 30/09/2014 608,51 0,00 0,00 0,00 608,51 
Mensal 

 
01/11/2014 29/10/2014 609,44 0,00 0,00 0,00 609,44 
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3

Mensal 
 

01/12/2014 01/12/2014 610,50 0,00 0,00 0,00 610,50 
Mensal 

 
01/01/2015 02/01/2015 613,19 0,00 0,00 0,00 613,19 

Única 
 

05/01/2015 05/01/2015 26.097,37 0,00 0,00 0,00 26.097,37 
Resíduo - Aud 1 01/03/2015 02/03/2015 332,03 0,00 0,00 0,00 332,03 
Única 

 
16/04/2015 08/04/2015 1.290,35 0,00 0,00 0,00 1.290,35 

 
Subtotal Geral 

76.097,26 0,00 0,00 0,00 76.097,26 
 

            

            

*Valores referenciais sujeitos a alterações e válidos apenas para a data 20/08/2015. Os pagamentos 
efetuados fora desta data sofrerão acréscimos de correção monetária e juros contratuais.  
**Valores Pagos atualizados em 13/08/2015  

            

AVISO "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A 
utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário 
é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo 
endereço eletrônico acima."  
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  Para: GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.,
Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105, 11º andar, Cidade Monções, São
Paulo/SP, CEP: 04571010.

De: FABIANO DAS NEVES MARQUES PEREIRA
Ref: DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO JURÍDICO ? Instrumento Particular de
Promessa
de Venda e Compra de Unidade Autônoma e Outros Pactos, referente à
UNIDADE
nº 207, TORRE OMEGA, integrante do Empreendimento ?HIT ALPHAVILLE?.

O ora Notificante adquiriu o direito sobre a unidade em referência e fez seu
planejamento com base nas promessas e propostas da Notificada no momento
da
venda, que informou uma data certa e determinada para entrega do imóvel.

Tendo em vista que o imóvel não foi entregue na data prometida, junho de
2015
(já inclusa a cláusula de tolerância de 180 dias), por culpa exclusiva da
empresa,
conjuntamente com a falta de previsão de entrega, por consequência, não tem
mais interesse em prosseguir com o contrato outrora firmado.

Em tentativa amigável de resolução do problema, entrou em contato com a ora
Notificada, que se negou a realizar o distrato e à restituição de 100% de todos
os
valores pagos, inclusive as taxas de corretagem e SATI, como seria de rigor.
Sem

ASSINATURA DIGITAL

3250CA206B84E4D9066AEC528D27102071C3CA32506 D00C64110F03AD6270628B41EE548529B5589277A
A6AB1107C0762DC8A75C0123A2D0A13BF9663B88E80C

REMETENTE PROTOCOLO

 

Tapai
Tapai Sociedade de Advogados
Rua Itapura 300 Cjto 1109
Vila Gomes Cardim
03310000  São Paulo/SP

  Identificador: MT520074125
Data: 18/09/2015 14:52
Valor: R$ 24,81
Páginas: 2
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Cidade Monções
04571010  São Paulo/SP

  Confirmação de Entrega
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  acordo, forçoso é o caminho judicial.

Desta forma, informa o notificante que considera RESCINDIDO DE PLENO
DIREITO,
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o INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA outrora
firmado, servindo esta para NOTIFICÁLA da decisão tomada, rescisão esta
irreversível e irretratável, que será levada à apreciação do Poder Judiciário, a
fim
de que tenha restituído os valores a que faz jus.

Outrossim, o ora notificante informa que a partir do recebimento desta
NOTIFICAÇÃO, está SUSPENDENDO, definitivamente, todos e quaisquer
pagamentos das parcelas do contrato, notificando ainda que a incorporadora se
abstenha da realização de quaisquer cobranças futuras, sob pena das medidas
judiciais cabíveis, assim como assuma todas e quaisquer despesas do imóvel.

Atenciosamente,
_________________________
Marcelo de Andrade Tapai
OAB/SP 249859

ASSINATURA DIGITAL

3250CA206B84E4D9066AEC528D27102071C3CA32506 D00C64110F03AD6270628B41EE548529B5589277A
A6AB1107C0762DC8A75C0123A2D0A13BF9663B88E80C

REMETENTE PROTOCOLO

 

Tapai
Tapai Sociedade de Advogados
Rua Itapura 300 Cjto 1109
Vila Gomes Cardim
03310000  São Paulo/SP

  Identificador: MT520074125
Data: 18/09/2015 14:52
Valor: R$ 24,81
Páginas: 2

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS

 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA
GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA
Avenida Engenheiro Luiz Carlos
Berrini 105 11º Andar
Cidade Monções
04571010  São Paulo/SP

  Confirmação de Entrega
Cópia do Telegrama
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MT520074125BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
21/09/2015 13:34 Sao Paulo / SP

21/09/2015
13:34
Sao Paulo / SP

Objeto entregue ao destinatário

21/09/2015
11:18
Sao Paulo / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

19/09/2015
11:43
Sao Paulo / SP

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não aten dido

19/09/2015
10:09
Sao Paulo / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

18/09/2015
16:00
Sao Paulo / SP

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não aten dido

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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Página inicial Imóveis SP Barueri Alphaville Hit Alphaville

Versão para impressão

Alphaville
Hit Alphaville

Barueri/SP

Apartamentos

1 Suíte

1 e 2 Quartos

50 a 66 m2 privativos

ESTRUTURA 100%

ALVENARIA 100%

INSTALAÇÕES 96%

REVESTIMENTOS
INTERNOS

90%

ACABAMENTOS 85%

FACHADA 96%

SALÃO DE FESTAS PRAÇA PISCINA JOGOS

AUGUST/2015

A PDG IMÓVEIS INVESTIDORES IMOBILIÁRIAS IMPRENSA Onde estou: São Paulo 27 milCurtirCurtir

LAZER (5) PROJETO (3) PLANTAS (3)

LOCALIZAÇÃO ESTÁGIO DA OBRA REALIZAÇÃO

ENCONTRE SEU PDG ESTADO CIDADE REGIÃO/BAIRRO TIPO/DORMITÓRIO ESTÁGIO DA OBRA PREÇO

Apartamentos - Alphaville, Barueri - Hit Alphaville http://www.pdg.com.br/barueri/alphaville/hit-alphaville?utm_source=...

1 de 2 24/08/2015 15:17P
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PDG - Todos os direitos reservados - Política de privacidade - Termos e condições de Uso

A PDG INVESTIDORES IMÓVEIS IMOBILIÁRIAS FALE CONOSCO IMPRENSA PORTAL DO CLIENTE Onde estou: São Paulo

Apartamentos - Alphaville, Barueri - Hit Alphaville http://www.pdg.com.br/barueri/alphaville/hit-alphaville?utm_source=...
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Página inicial Imóveis SP Barueri Alphaville Hit Alphaville

Versão para impressão

Alphaville
Hit Alphaville

Barueri/SP

Apartamentos

1 Suíte

1 e 2 Quartos

50 a 66 m2 privativos

ESTRUTURA 100%

ALVENARIA 100%

LIVING 65M² LIVING 50M² FACHADA

A PDG IMÓVEIS INVESTIDORES IMOBILIÁRIAS IMPRENSA Onde estou: São Paulo 27 milCurtirCurtir

LAZER (5) PROJETO (3) PLANTAS (3)

LOCALIZAÇÃO ESTÁGIO DA OBRA REALIZAÇÃO

ENCONTRE SEU PDG ESTADO CIDADE REGIÃO/BAIRRO TIPO/DORMITÓRIO ESTÁGIO DA OBRA PREÇO

Apartamentos - Alphaville, Barueri - Hit Alphaville http://www.pdg.com.br/barueri/alphaville/hit-alphaville
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INSTALAÇÕES 96%

REVESTIMENTOS
INTERNOS

90%

ACABAMENTOS 85%

FACHADA 96%

PDG - Todos os direitos reservados - Política de privacidade - Termos e condições de Uso

A PDG INVESTIDORES IMÓVEIS IMOBILIÁRIAS FALE CONOSCO IMPRENSA PORTAL DO CLIENTE Onde estou: São Paulo

Apartamentos - Alphaville, Barueri - Hit Alphaville http://www.pdg.com.br/barueri/alphaville/hit-alphaville
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225154012 21/02/2011 15/09/2015 11:04:19

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/12/2010 13.378.315/0001-19

CAPITAL

R$ 6.784.000,00 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI NÚMERO: 105

BAIRRO: CIDADE MONCOES COMPLEMENTO: 11 ANDAR, SAL

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04571-010 UF: SP

OBJETO SOCIAL

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ANTONIO FERNANDO GUEDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 053.021.408-37, RG/RNE: 10924633 - SP, RESIDENTE À AVENIDA

ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

AURELIO DE LUCA MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 309.447.688-06, RG/RNE: 331218331 - SP, RESIDENTE À AVENIDA

ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA., NIRE 35221061877, SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1374, 13 E 14 ANDAR, BELA

VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01310-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ ,01, (ENDERECO:

AVENIDA PAULISTA 1374 13 E 14 ANDAR BELA VISTA SP 013101 00)

 

NATALIA MARIA FERNANDES PIRES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 157.684.288-60, RG/RNE: 122956011 - SP, RESIDENTE À AVENIDA

Página 1 de 4Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, NIRE 35300464206, SITUADA À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, SALA, VILA

OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.783.999,99,

(ENDERECO: RUA GOMES DE CARVALHO 1510 6 ANDAR, SALA VILA OLIMPIA SP 04547005)

 

RAFAEL RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 088.701.197-77, RG/RNE: 117053140 - RJ, RESIDENTE À

AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 475.505/12-8     SESSÃO: 01/11/2012     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TERMO DE CONSTITUICAO DE CESSAO

FIDUCIARIA DE QUOTAS DE SOCIEDADE LIMITADA ANEXO A CEDULA DE CREDITO BANCARIO N . 101-6001270-0

CORREÇÃO DE CNPJ 13.378.315/0001-19

NUM.DOC: 104.014/13-1     SESSÃO: 06/03/2013     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 6.784.000,00 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL REAIS).

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904540862, SITUADA À: RUA OMEGA, 442, EMPRESARIAL 18 DO F, BARUERI - SP, CEP 06472-005,

COM OBJETO DESTACADO DE INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES:

31/12/2012.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PDG SAO PAULO INCORPORACOES S.A. , NIRE 35300377214, SITUADA À RUA JOAQUIM

FLORIANO, 413, 10 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-011, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.783.999,00.(ENDERECO: RUA JOAQUIM FLORIANO 413 10 ANDAR ITAIM BIBI SP 0453401

1)

REMANESCENTE PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES , NIRE 33300285199, SITUADA À PRAIA

BOTAFOGO, DE, 413, BLOCO 1, SALA, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22250-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.(ENDERECO: PRAIA BOTAFOGO, DE 413 BLOCO 1, SALA BOTAFOGO RJ

2225004 0)

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE SERGIO MESTER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 148.417.088-12, RESIDENTE À RUA

ITAPICURU, 203, APTO. 78, PERDIZES, SAO PAULO - SP, CEP 05006-000, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DORA SZWARC HAMAOUI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 152.905.988-71, RESIDENTE À RUA

JOAQUIM FLORIANO, 413, 10 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-011, REPRESENTANDO PDG SAO PAULO

INCORPORACOES S.A. E PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDUARDO DA SILVA MACHADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 064.423.568-33, RESIDENTE À

RUA JOAQUIM FLORIANO, 413, 10 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-011, REPRESENTANDO PDG SAO PAULO

INCORPORACOES S.A. E PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

NOMEADO CARLOS AUGUSTO LEONE PIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.323.737-84, RG/RNE: 09578867-6 - RJ,

RESIDENTE À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO MARCOS RACY KHEIRALLAH, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 165.809.968-03, RG/RNE: 18607812-2 - SP,

RESIDENTE À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR SALA, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP,

CEP 04547-005.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 365.682/14-7     SESSÃO: 23/09/2014     

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE PDG SAO PAULO INCORPORACOES S.A. , NIRE 35300377214, SITUADA À RUA JOAQUIM

FLORIANO, 413, 10 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04534-011, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.783.999,00.(ENDERECO: RUA JOAQUIM FLORIANO 413 10 ANDAR ITAIM BIBI SP 0453401

1)
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RETIRA-SE DA SOCIDEDADE PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES , NIRE 33300285199, SITUADA À PRAIA

BOTAFOGO, DE, 413, BLOCO 1, SALA, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22250-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.(ENDERECO: PRAIA BOTAFOGO, DE 413 BLOCO 1, SALA BOTAFOGO RJ

2225004 0)

REMANESCENTE CARLOS AUGUSTO LEONE PIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.323.737-84, RG/RNE: 09578867-6 -

RJ, RESIDENTE À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE MARCOS RACY KHEIRALLAH, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 165.809.968-03, RG/RNE: 18607812-2 - SP,

RESIDENTE À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ADMITIDO PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A , NIRE 35300464206, SITUADA À RUA GOMES DE CARVALHO,

1510, 6 ANDAR, SALA, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.783.999,99.(ENDERECO: RUA GOMES DE CARVALHO 1510 6 ANDAR, SALA VILA OLIMPIA

SP 04547005)

ADMITIDO GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA. , NIRE 35221061877, SITUADA À AVENIDA PAULISTA,

1374, 13 E 14 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01310-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ ,01.(ENDERECO: AVENIDA PAULISTA 1374 13 E 14 ANDAR BELA VISTA SP 013101 00)

CITADO ROBERTA GIRALDES FRIZZO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 334.726.928-47, RG/RNE: 34715890-0 - SP,

RESIDENTE À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, REPRESENTANDO

PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A E GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA., COMO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 169.005/15-0     SESSÃO: 28/04/2015     

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS AUGUSTO LEONE PIANI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CPF: 025.323.737-84, RG/RNE: 09578876-6 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105,

11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO RACY KHEIRALLAH, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CPF: 165.809.968-03, RG/RNE: 18607812-2 - SP, RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR,

CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A , NIRE 35300464206, SITUADA À RUA GOMES DE

CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, SALA, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.783.999,99.(ENDERECO: RUA GOMES DE CARVALHO 1510 6 ANDAR, SALA VILA OLIMPIA

SP 04547005)

REMANESCENTE GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA. , NIRE 35221061877, SITUADA À AVENIDA

PAULISTA, 1374, 13 E 14 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01310-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ ,01.(ENDERECO: AVENIDA PAULISTA 1374 13 E 14 ANDAR BELA VISTA SP 013101 00)

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, SAL, CIDADE

MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 352.321/15-5     SESSÃO: 11/08/2015     

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE CARLOS AUGUSTO LEONE PIANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.323.737-84, RESIDENTE

À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCO RACY KHEIRALLAH, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 165.809.968-03, RESIDENTE À

AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A , NIRE 35300464206, SITUADA À RUA GOMES DE

CARVALHO, 1510, 6 ANDAR, SALA, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.783.999,99.(ENDERECO: RUA GOMES DE CARVALHO 1510 6 ANDAR, SALA VILA OLIMPIA

SP 04547005)

REMANESCENTE GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA. , NIRE 35221061877, SITUADA À AVENIDA

PAULISTA, 1374, 13 E 14 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01310-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ ,01.(ENDERECO: AVENIDA PAULISTA 1374 13 E 14 ANDAR BELA VISTA SP 013101 00)

NOMEADO NATALIA MARIA FERNANDES PIRES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 157.684.288-60, RG/RNE: 12295601-1 - SP,
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RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP

04571-010, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO ANTONIO FERNANDO GUEDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 053.021.408-37, RG/RNE: 10924633 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP

04571-010, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO RAFAEL RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 088.701.197-77, RG/RNE: 117053140

- RJ, RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP

04571-010, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO AURELIO DE LUCA MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 309.447.688-06, RG/RNE: 33121833-1 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, CIDADE MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP

04571-010, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 105, 11 ANDAR, SAL, CIDADE

MONCOES, SAO PAULO - SP, CEP 04571-010.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225154012

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/09/2015

Ficha Cadastral Simplificada certificada para MARCOS VINICIUS ROSSINI:34800825806

[ Autenticidade: 62449180 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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09 - Número do DARE

150190112174227

Geração: 16/09/2015

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

85860000013-6 87150185111-9 50190112174-6 22720151016-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

150190112174227

07 - Data de Vencimento

16/10/2015

03 - CNPJ Base / CPF

183.541.398-67

04 - Telefone

1137745868

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.387,15

06 - Observações  PETIÇÃO INICIAL - FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA X GDP 3 INCORP SPE LTDA - AÇÃO DE 
RES CONTRAT c/c RESTIT DE Q PAGAS e IND POR LUCROS CESSANTES e DANOS MORAIS c ped LIMINAR - VC F 
CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P.2782

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000013-6 87150185111-9 50190112174-6 22720151016-7 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

16/10/2015

03 - CNPJ Base / CPF

183.541.398-67

04 - Telefone

1137745868

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.387,15

06 - Observações  PETIÇÃO INICIAL - FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA X GDP 3 INCORP SPE LTDA - AÇÃO DE 
RES CONTRAT c/c RESTIT DE Q PAGAS e IND POR LUCROS CESSANTES e DANOS MORAIS c ped LIMINAR - VC F 
CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P.2782

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

Geração: 16/09/2015

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

15 - Nome / Razão Social

16/10/2015

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

1.387,15

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

150190112174227-0001

Geração: 16/09/2015

18 - Nº do Documento 
Detalhe

183.541.398-67

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações PETIÇÃO INICIAL - FABIANO NEVES MARQUES 
PEREIRA X GDP 3 INCORP SPE LTDA - AÇÃO DE RES CONTRAT c/c 
RESTIT DE Q PAGAS e IND POR LUCROS CESSANTES e DANOS 
MORAIS c ped LIMINAR - VC F CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO - SP - P.2782

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

1.387,15

14 - Valor Total

150190112174227-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:
Nome: TAPAI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 0138 Conta: 83288 - 6

Dados do pagamento:
Código de barras: 858600000136 871501851119 501901121746 227201510167
Número Controle: 150190112174227

Valor do documento: R$ 1.387,15

Operação efetuada em 18/09/2015  às 07:36:34h via bankline, CTRL 24883398.

Autenticação:
A736923115665E2B0BCFBE6D4AA984B9C1232FFE

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1 P
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09 - Número do DARE

150190112174624

Geração: 16/09/2015

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

85880000000-8 15760185111-0 50190112174-6 62420151016-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

150190112174624

07 - Data de Vencimento

16/10/2015

03 - CNPJ Base / CPF

183.541.398-67

04 - Telefone

1137745868

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 15,76

06 - Observações  MANDATO - FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA X GDP 3 INCORP SPE LTDA - AÇÃO DE RES 
CONTRAT c/c RESTIT DE Q PAGAS e IND POR LUCROS CESSANTES e DANOS MORAIS c ped LIMINAR - VC F CENTRAL 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P.2782

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 15760185111-0 50190112174-6 62420151016-8 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

16/10/2015

03 - CNPJ Base / CPF

183.541.398-67

04 - Telefone

1137745868

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 15,76

06 - Observações  MANDATO - FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA X GDP 3 INCORP SPE LTDA - AÇÃO DE RES 
CONTRAT c/c RESTIT DE Q PAGAS e IND POR LUCROS CESSANTES e DANOS MORAIS c ped LIMINAR - VC F CENTRAL 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P.2782

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

Geração: 16/09/2015

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

15 - Nome / Razão Social

16/10/2015

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

15,76

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

150190112174624-0001

Geração: 16/09/2015

18 - Nº do Documento 
Detalhe

183.541.398-67

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações MANDATO - FABIANO NEVES MARQUES 
PEREIRA X GDP 3 INCORP SPE LTDA - AÇÃO DE RES CONTRAT c/c 
RESTIT DE Q PAGAS e IND POR LUCROS CESSANTES e DANOS 
MORAIS c ped LIMINAR - VC F CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO - SP - P.2782

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

15,76

14 - Valor Total

150190112174624-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:
Nome: TAPAI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 0138 Conta: 83288 - 6

Dados do pagamento:
Código de barras: 858800000008 157601851110 501901121746 624201510168
Número Controle: 150190112174624

Valor do documento: R$ 15,76

Operação efetuada em 18/09/2015  às 07:36:34h via bankline, CTRL 32060398.

Autenticação:
A68F184FC31BDC76A3A84066BADF3DA400B32091

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada, apenas para suspender a 
exigibilidade das parcelas vencidas e vincendas e ainda para determinar que a ré se abstenha de 
negativar o nome do autor perante os órgão de proteção ao crédito. Isso porque tal medida pode 
causar um abalo irreversível as finanças de direito do crédito do autor e pode ser convertido em 
cobrança em caso de improcedência.

Os pedidos a.3 e a.4 não contém os requisitos necessários para concessão da 
liminar, ademais, se faz necessário dilação probatória sobre esses.

A presente decisão vale como ofício, deverá ser encaminhado pela parte 

interessada, comprovando seu protocolo no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

da presente decisão.

Intime-se.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/09/2015 12:25 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0305/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 260/267   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Defiro   parcialmente   o   pedido   de   tutela   antecipada,   apenas   para   suspender   a 
 exigibilidade   das   parcelas   vencidas   e   vincendas   e   ainda   para   determinar   que   a   ré   se   abstenha   de   negativar   o 
 nome   do   autor   perante   os   órgão   de   proteção   ao   crédito.   Isso   porque   tal   medida   pode   causar   um   abalo 
 irreversível   as   finanças   de   direito   do   crédito   do   autor   e   pode   ser   convertido   em   cobrança   em   caso   de 
 improcedência.   Os   pedidos   a.3   e   a.4   não   contém   os   requisitos   necessários   para   concessão   da   liminar, 
 ademais,   se   faz   necessário   dilação   probatória   sobre   esses.   A   presente   decisão   vale   como   ofício,   deverá   ser 
 encaminhado   pela   parte   interessada,   comprovando   seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação da presente decisão.  Intime-se.  " 

           SÃO PAULO, 28 de setembro de 2015. 

           Jaqueline Evangelista Garcia Santos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866 
Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 3799-4116 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - 
SP 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
Procedimento Ordinário  
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 

 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por seus advogados 
infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C 
RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS, que movem em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do incluso ofício, protocolado nas dependência da 
Ré, dando lhe ciência da liminar deferida no presente feito. 

 
 
Termos em que  
Pedem deferimento 
São Paulo, 05 de outubro de 2015. 

 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 

 
 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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Luiz Gustavo A. S. Bichara Cintia Tavares Ferreira Julia Nogueira Saldanha Pedro Monteiro Bonfim Bello 

Sandro Machado dos Reis Cristiane Machado Juliana Pavilonis Correa Pedro Teixeira de Siqueira Neto 

João Pedro Eyler Povoa Daniela Vieira da Fonseca Karyn Resinentti Noronha Priscila Felix de Carvalhoo 

Andrea Weiss Balassiano Eduardo Borges Pinho Kevin Ribeiro Bennesby Priscila Maria Alves dos Santos Pinto 

Carol Monteiro de Carvalho Eliza Fernandes Couto Lais Estebanez de Mello Priscila Pacheco Nevares Alves 

Fábio Lopes Vilela Berbel Enzo Megozzi Larissa Sanches Mocelin Priscilla de Mendonça Salles 

Francisco Carlos Rosas Giardina  Erika Giovana de Camargo Lobo Pimentel Leandro Lamussi Rafaela Monteiro Montenegro 

Adriana Astuto Erika Pimenta da Silva Arsolino Moreira Leonardo da Silva Pereira Raphael Marques Batista de A. Beltrão 

Luciana Maria Gil Ferreira Everton Antonio Barboza Letícia Cardoso de Castro Raphael Teodoro Martins 

Diogo Moure dos Reis Vieira Fabiana Morselli Lorrah de Souza Siebald Raquel Vieira Bastos 

Felipe de Freitas Ramos Fabrícia Guterman Lerner Lucas Lafeta Lourenço Pereira Raul Furieri Pignaton Camargo de Azevedo 

Fernanda Amante Fabricio de Matos Mandarino Lucas Teixeira de Rezende Reginaldo de Lima Rodrigues Barbosa 

 Felipe Madureira Nunes Luciana M. Oliveira Severo da Costa Renata Karp Macedo 

 Fernanda Duarte Esteves Luis Fellipe Costa e Costa Barros Renato Lima Tonini  

 Fernanda Gentile Abreu Luiz Eugenio Porto Severo da Costa Roberta Maciel Guimaraes 

 Fernanda Luft Tessaro Luiz Felipe Barboza de Oliveira Rodrigo Baptista Soares Lopes 

 Fernando Gomes de Souza e Silva Marcela Aparecida Ferreira Melo Morais Rodrigo Esteves Duque Guimarães 

Aline Pradera Filipe Leitão de Almeida da Silva Pereira Marcela Vieira Rímole Barrozo Rodrigo Loureiro Coutinho  

Aline Silva Marques dos Santos Flavia Chaves Martins de Andrade Marcelo Henrique Tadeu Martins Santos Rosanea da Silva Teles 

Ana Carolina Gandra Pia de Andrade Gabriel Alcaide Gonçalves V. Santos Marcos Rafael Faber Galante Carneiro Sidney Ruiz Bernardo Junior 

Ana Flávia Valladão Ferreira Gabriel Rosa da Rocha Marcus Benício Boconcello Simões Soraya Evangelhista da Silva Ferreira 

Ana Paula Wolkers Meinicke Gabriela Brandão Miranda Rebelo Marcus Vinicius Campos Lage Soraya Ramos de Oliveira 

André de Azevedo Maury Gabriella Feres Carvalho Maria Gabriela Garbelotti Vinhaes de Araújo Tatiana Crespo Gomes 

André Orlandi Germano Gisele Mauricio Correa Mariana de Uzeda Barreto Thaissa Nunes de Lemos Silva 

Andrea Abram Banks da Rocha Giuseppe Pecorari Melotti Mariana Marques Lage Cardarelli Thiago de Mattos Marques 

Ângela Diaconiuc Glaucia Alves de Oliveira Dantas Marilia Menezes Andrade Thiago Paranhos Neves 

Anna Carolina Fonseca de Vico Guilherme Ferreira da Rocha Morandi Marina F M Teixeira de Macedo Ugo Gabriel Barboza Garcia 

Bárbara Berbert Baer Viana Gustavo Braga Esteves Marina Mendonça Pinheiro Figueiredo Victor Costa Ferreira 

Bianca Braga Vianna Gustavo Ferreira da Silva Mattheus Reis e Montenegro Vinícius Faria Pereira 

Bruna Mariz Bataglia Ferreira Gustavo Warner de Oliveira Mayan Siqueira Wolmar Francisco Amelio Esteves 

Bruno Cazarim da Silva Heber Leal Marinho Wedemann Michele Cristine Soares   

Bruno Herrlein Correia de Melo Helen Mara Rodrigues Juvenal Michele Medina Bozelli Rodrigues   

Bruno Menecucci Morais Henrique Almeida Bueno Nathalia de Bem e Canto Cantanhede   

Bruno Pina Metzner Hugo Alves Câmara Nathalia Gut Sa Peixoto de Castro   

Camila Correia de Araujo Barbosa Isabela Moura Caiffa Noele de Andrade Assumpção Faêda dos Santos   

Camila Pinto Barboza de Oliveira Isabella Rezende da Silva Patricia da Silva Magrini   

Camila Sacramento de Carvalho Jackeline Silva de Oliveira Patrícia Lotufo Consultores 

Carina Gondim Montenegro Jessica de Carvalho Sene Shima Paula Camila Okiishi de Oliveira Cocuzza Bruno Pinheiro Barata 
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Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.378.315/0001- 19, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, 6º 

andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04547-005, nos autos da Ação de Rescisão que lhe 

move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, vêm, respeitosamente, por seus advogados abaixo 
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assinados, com fulcro nos artigos 300 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar 

Contestação, sob os seguintes fatos e fundamentos. 

 

 

I – DOS FATOS 

 

1. Objetivamente, o Autor teria adquirido, por meio de Instrumento Particular de 

Compra e Venda, unidade autônoma no empreendimento Hit Alphaville. 

 

2. Aduz, outrossim, que houve atraso na entrega da obra e que por 

impossibilidade financeira, requer a rescisão do contrato. 

 

3. Por fim, alega que efetuou o pagamento de comissão de corretagem e SATI, as 

quais entende serem indevidas. 

 
4. Com fundamentos meramente fáticos, o Autor requer: (i) liminar para que a 

Ré se abstenha de inscrever seu nome no SERASA e que não comercialize o imóvel; (ii) a 

rescisão do contrato, com a devolução dos valores pagos; (iii) restituição dos valores pagos por 

corretagem e SATI; (iv) indenização por danos morais e lucros cessantes; (v) multa contratual; 

(vi) inversão do ônus da prova. 

 

5. Eis, em suma, os fatos lançados, os quais não passam de argumentos vazios e 

desprovidos de qualquer fundamento, como será demonstrado a seguir. 

 

III. PRELIMINAR 
III.1. PEDIDOS INCOMPATÍVEIS CUMULADOS – APLICAÇÃO DE CLÁUSULA PENAL E LUCROS 

CESSANTES 
 

6. Cabe às Rés arguirem a preliminar de inépcia da inicial, em razão da falta de 

interesse de agir quanto aos pedidos apresentados pelos Autores, com fundamento nos 

artigos 267, I e 295, inciso I e parágrafo único, inciso IV do Código de Processo Civil. 
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7. Os Autores expõem um leque de argumentos vazios, além de tentar induzir a 

erro o Juízo, uma vez que pretendem convencê-lo de que são credores de elevada monta em 

espécie, à qual jamais fizeram jus. 

 

8. Assim, em confusa, precária e incomprovada tese, requerem diversas 

indenizações, em razão de danos que alegam terem sofrido, pleiteando-se o seguinte: (i) 

indenização por lucros cessantes; (ii) multa contratual. 

 

9. Os mencionados pedidos de indenização são oriundos de um mesmo fato, 

motivo pelo qual possuem a mesma causa de pedir. Há, nessa esteira de raciocínio, total 

incompatibilidade entre os pedidos. 

 

10. Nesse passo, evidencia-se que os pedidos se contrapõem, não sendo possível 

se requerer, simultaneamente, o pagamento de danos materiais, oriundos de lucros cessantes, 

multa e danos morais. 

 

11. Dessa forma, evidencia-se que todos os pedidos estão lastreados no mesmo 

fundamento legal, demonstrando notória má-fé e intento de enriquecimento indevido e ilícito, 

por parte dos Autores. 

 

12. Ademais, não obstante a evidente incompatibilidade entre os pleitos, o que já 

configura a inépcia da inicial, a cumulação dos pedidos de aplicação de danos materiais, e, 

ainda, danos morais, é vedada por lei, além de evidenciar a tentativa de enriquecimento ilícito, 

por parte dos Autores. 

 
13. Nesse passo, os pedidos se contrapõem, não sendo possível requerer, 

simultaneamente, indenização por lucros cessantes e, ainda, por danos morais, uma vez que, 

segundo o disposto no artigo 416 do Código Civil, não há cabimento na exigência de uma 

indenização suplementar, se assim não for convencionado. 
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14. Assim, tendo em vista que os pedidos dos Autores possuem clara natureza 

compensatória, impossível se falar em cumulação de danos materiais, oriundos de lucros 

cessantes, e danos morais. 

 

15. Diante do exposto, requerem as Rés, preliminarmente, o indeferimento da 

petição inicial, com fulcro no artigo 295, parágrafo único, incisos III e IV do Código de Processo 

Civil, extinguindo-se o processo nos termos do artigo 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

 

IV – DO MÉRITO 
IV – 1. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO 

 

16.  A pretendida inversão do ônus da prova, com fulcro no artigo 6º, inciso VIII do 

Código de Defesa do Consumidor é impossível no caso sub judice, uma vez que os Autores não 

comprovam eventual hipossuficiência, e tampouco a verossimilhança de suas alegações. Dessa 

forma, a instrução probatória deve ser realizada nos termos do artigo 332 e seguintes do 

Código de Processo Civil. 

 

17. Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor determina que a inversão não 

é automática, ocorrendo somente por decisão do juiz, diante dos requisitos previstos em lei. 

A jurisprudência corrobora a necessidade de comprovação da verossimilhança das alegações e 

da hipossuficiência dos Autores. Vejamos: 

  

“Código de defesa do consumidor - Artigo 6º, VIII - Inversão do ônus 

probatório - A norma do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, é de aplicação sujeita ao prudente arbítrio do Juiz, 

pressupondo a verossimilhança do alegado para constituir a “causa 

petendi” e a hipossuficiência do consumidor, aqui observado que a 

adversativa “ou”, do texto legal, deve ser entendida como a aditiva 

“e”, haja vista que romperia o equilíbrio de tratamento das partes no 

curso da instrução, ferindo o princípio do contraditório (Constituição 

Federal, artigo 5º, “caput”, LV) o favorecimento do hipossuficiente que 

viesse sustentar em juízo alegações que para o exame de mérito 

prenunciavam-se inverossímeis - Caso em que ainda não devidamente 

configurada a verossimilhança exigida pela lei - Agravo de instrumento 
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provido para tomar insubsistente a inversão do ônus probatório. (Agravo 

de Instrumento n. 292.560-4/6 - Campinas - 9ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo- Relator: Marco 

César - 27.05.03 - V.U.)”. 

  

18. Os Autores não apresentam indícios de vulnerabilidade ou hipossuficiência, e 

não comprovam a verossimilhança de suas alegações, motivo pelo qual é vedada a inversão do 

ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, 

afastando, assim, qualquer presunção de veracidade dos fatos narrados na exordial. 

 

IV.2. DA VALIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
IV.2.1. DO PRAZO DE TOLERÂNCIA CONTRATUAL 

 

19. Os Autores sugerem que foram obrigados a aceitar a cláusula contratual 

atinente ao prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias, no caso de atraso na entrega do 

empreendimento, motivo pelo qual entendem que referida cláusula é abusiva, e deve ser 

considerada nula. 

 

20. Contudo, a verdade é que os Autores jamais poderiam se considerar 

hipossuficientes no momento da formação da relação contratual, uma vez que tiveram amplo 

contato com as cláusulas contratuais, e a possibilidade de analisá-las e/ou negociá-las com 

toda a cautela necessária.  

 
21. Nesse passo, constata-se que os Autores tinham total e pleno conhecimento 

da extensão das obrigações assumidas, motivo pelo qual são desprovidas de fundamentação 

legal suas alegações. 

 
22. No mesmo sentido, tinham ciência os Autores, também, que, ao contrário do 

afirmado na peça vestibular, ainda que o contrato firmado seja por adesão, inconteste que tal 

fato não importa em ausência da capacidade de agir ou supressão completa de suas vontades, 

posto que sempre tiveram livre cognição e capacidade para recusar. 

 
23. Em cumprimento ao dever de informação – diferente do quanto alegado –,as 

Rés deram aos Autores a oportunidade de analisar minuciosamente o contrato. Entretanto, se 
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os Autores efetuaram a aquisição dos imóveis sem a análise prévia das disposições, não 

podem, agora, utilizar o Judiciário a fim de obter locupletamento ilícito e indevido.  

 

24. Nesse diapasão, evidencia-se a constante conduta diligente das Rés, sempre 

dispostas a atender os Autores em seus questionamentos, e satisfazer os seus anseios. 

 
25. Assim, se os Autores tiveram total oportunidade de examinar as condições do 

contrato, e, ainda, se concordaram com os termos da pactuação que efetuou, não se justifica a 

intervenção estatal naquilo que foi fruto da vontade livre e consciente das partes.  

 

26. O que não se afigura correto, agora, é ingressar com uma ação para modificar 

as condições de um negócio assumido, obtendo vantagem indevida em detrimento dos graves 

prejuízos que poderão ser causados às Rés, com pleitos absurdos. 

 

27. Ademais, não se pode olvidar que o contrato faz lei entre as partes, devendo, 

portanto, ser respeitado em todos os seus termos, uma vez que celebrado soba égide do 

princípio da autonomia da vontade, conforme acima assinalado. Dessa forma, absurda a 

tentativa dos Autores, de se valer de manobra judicial, a fim de obter vantagem 

manifestamente ilegítima. 

 

28. Assim, constata-se que o contrato em tela deve ser executado pelas partes 

como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos, obrigando os contratantes, 

inclusive no que diz respeito ao prazo de tolerância contratual de 180 (cento e oitenta) dias 

para a entrega do empreendimento. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer 

definidos os direitos e as obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os 

contratantes, força obrigatória. 

 

29. Como se vê, a alegação de que determinada cláusula contratual seria abusiva 

e/ou nula não merece ser acolhida, por um simples motivo: jamais existiu qualquer 

desequilíbrio entre os contratantes, sendo certo que os Autores sempre estiveram cientes da 

extensão das obrigações assumidas no momento da contratação. 
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30. Em contundente decisão e paradigma para o convencimento deste Juízo, vale 

replicar nesta defesa o entendimento manifesto pelo D. Juiz da 18ª Vara Cível do Foro Central 

de São Paulo que, em Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo, em face da Incorporadora Gafisa S.A. (processo 583.00.2010.165724-0), para discutira 

legalidade da estipulação do prazo de carência de 180 dias, julgou IMPROCEDENTE o pedido, 

por entender que a estipulação de tal prazo de carência não fere, por qualquer ângulo, as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor. Seguem trechos da sentença: 

 

“No mérito, a ação é improcedente. O contrato padrão utilizado pela 
ré foi juntado, por cópia, a fls. 329/374. As cláusulas contratuais em 
discussão, que estabelecem prazo de tolerância para a entrega do 
imóvel, sem multa moratória para a ré, e que fixam multa 
moratória para o caso do consumidor atrasar o pagamento das 
prestações, não ofendem ao Código de Defesa do Consumidor, não 
extrapolando os limites legais da livre negociação vigente em nosso 
ordenamento jurídico. Com efeito, não há ofensa ao artigo 39, XII, do 
Código de Defesa do Consumidor, eis que o contrato estipula prazo e 
data certa para a entrega do imóvel (fls. 332), além do prazo de 
tolerância de 180 dias (fls. 359), de modo que não se pode falar que o 
fornecedor deixou de “estipular prazo para o cumprimento de sua 
obrigação” ou deixou “a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo 
critério”. 
O prazo de tolerância justifica-se diante das peculiaridades do 
contrato de incorporação imobiliária que precede o contrato de 
venda e compra ou promessa de venda e compra. No caso dos autos 
o consumidor, em troca de vantagens no preço, está adquirindo, de 
forma consciente, um imóvel que ainda não foi construído ou que, 
pelo menos, não foi terminada sua construção, de modo que devem 
ser considerados todos os vários fatores que podem incidir na 
realidade fática e postergar a entrega da obra e que nem sempre 
dependem exclusivamente de providências da incorporadora, tais 
como hipóteses de caso fortuito ou força maior, disponibilidade de 
materiais e mão de obra no mercado naquele momento e obtenção 
de vistorias, alvarás, certidões e autorizações de órgãos públicos. A 
proibição de inserção de tal cláusula certamente implicaria na fixação 
de um prazo final mais dilatado ou, então, teria impacto no preço da 
unidade condominial, para maior, eis que a incorporadora buscaria 
se resguardar, antecipadamente, das consequências que poderia 
sofrer se não conseguisse cumprir o prazo inicial. Porque as 
contraprestações bilaterais e recíprocas da incorporadora e dos 
compradores são de natureza distinta, não se pode buscar a 
equivalência contratual formal, ou seja, não se pode exigir tolerância 
de 180 dias também para o pagamento das prestações, sob pena de 
se inviabilizar o empreendimento como um todo em função, por 
vezes, de um ou de poucos compradores que se valham de tal 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
88

A
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IO

G
O

 M
O

U
R

E
 D

O
S

 R
E

IS
 V

IE
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
10

/2
01

5 
às

 1
2:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

54
08

61
40

18
   

  .

fls. 120



         

 

 

8 
 

tolerância. Para obrigações distintas, tratamentos distintos. O 
equilíbrio ou desequilíbrio contratual deve ser aferido no contrato 
como um todo e não em tal e qual cláusula específica. 
(...) 
Enfim, diante das peculiaridades do contrato, e porque este envolve 
direitos patrimoniais disponíveis, o prazo de tolerância estipulado, de 
180 dias, não sendo extremamente excessivo em comparação ao 
prazo da obra em si, e não diferindo da prática do mercado nesse tipo 
de negócio, não implica em abuso por parte do fornecedor em 
detrimento do consumidor e nem em desequilíbrio contratual, 
devendo, a respeito, ser respeitado o “pacta sunt servanda” e a 
autonomia de vontade dos consumidores. 
(...) 
Enfim, não há abuso do fornecedor ou desvantagem exagerada do 
consumidor, sendo cada caso analisado individualmente pelo Poder 
Judiciário, quando provocado. 
(...) 
Em resumo, inexistente ilegalidade, deve ser respeitada a liberdade 
contratual. Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos 
consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação.” 
 

31. Nesse diapasão, evidencia-se, no caso em tela, que os Autores, notoriamente, 

buscam obter vantagem indevida, enriquecendo indevidamente às custas das Rés, que 

efetivaram o negócio jurídico com a cautela exigida pela legislação e procedimentos do 

mercado imobiliário, cumprindo todas as cláusulas contratuais celebradas entre as partes. 

 

 
IV.3 – DOS EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE 

IV.3.1. – DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO / FORÇA MAIOR 
 

32. A respeito do alegado descumprimento contratual, por parte das Rés, 

imperioso ressaltar que, como amplamente noticiado pelos veículos de comunicação da 

imprensa, a Cidade de São Paulo foi acometida por fortes e imprevisíveis chuvas diárias nos 

anos anteriores, sendo certo que não é forçoso afirmar que durante meses seguidos a cidade 

foi vítima de tempestades avassaladoras. 

33. Note, Excelência, que o alto índice pluviométrico da Região Metropolitana da 

Comarca de São Paulo nesses anos causou grandes prejuízos para a construção civil como um 

todo.  
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34. Segundo parecer do engenheiro responsável pelas obras do empreendimento 

em questão, para cada dia de chuva, há, consequentemente, dois dias improdutivos, uma vez 

que é necessário aguardar a secagem do local para dar continuidade ao trabalho. 

35. Além da ausência de controle sob as condições climáticas, inúmeras são as 

dificuldades enfrentadas durante a execução de uma obra de tão grande porte, que, em sua 

maioria, são imprevisíveis ao construtor. 

36. Ademais, nos últimos anos o repentino crescimento imobiliário da construção 

fez com que o mercado sofresse com a carência, não só de materiais necessários para a 

construção civil, como também de mão de obra especializada. 

37. Assim, não só as Rés, mas todas as empresas do mercado imobiliário tiveram 

grande dificuldade para dar continuidade aos seus empreendimentos. Outrossim, cumpre 

esclarecer, é evidente que tal fato subsume-se às hipóteses de caso fortuito/força maior, ante 

a imprevisibilidade inerente à sua natureza. 

38. Entretanto, cumpre ressaltar que as Rés sempre se prontificaram a atender 

todos os questionamentos dos Autores quanto ao andamento da obra, bem como em relação 

ao prazo previsto para a entrega, conseguindo entregar a obra dentro do período previsto. 

39. Portanto, é notório que o cronograma de execução das obras foi 

completamente seguido, tendo sido entregue dentro do prazo contratado. 

40. Por todo o exposto, restou devidamente demonstrada o cumprimento das 

cláusulas contratuais ora pactuadas. Ademais, ainda que a obra não fosse entregue na data 

efetivamente esperada pelos Autores, estaria evidenciada, no caso em tela, ocorrência de caso 

fortuito/força maior, a justificar uma eventual reprogramação na data de conclusão da obra 

para momento posterior àquele fixado originalmente no contrato, por motivos alheios à 

vontade das Rés, razão pela qual inexiste qualquer inadimplemento contratual por parte 

destas, que, ao contrário do alegado, entregaram a obra em tempo hábil. 

41. Assim, não há razões a fim de que sejam legitimadas as indenizações 

reclamadas na presente demanda, devendo ser julgados improcedentes os pedidos firmados. 

IV.4. – DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
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IV.4.1. DA AUSÊNCIA DE LUCROS CESSANTES 

 

42. Em flagrante manobra visando ao enriquecimento sem causa, os Autores 

pleiteiam o pagamento de danos materiais, oriundos de lucros cessantes com o valor do 

aluguel dos imóveis, no suposto período de atraso na obra. 

43. Todavia, cumpre ressaltar, inicialmente, que sequer foi acostada qualquer 

comprovação aos autos, no sentido de que os imóveis seriam locados pelos Autores, 

tampouco do valor pleiteado, o qual merece ser impugnado. 

44. Não bastasse, sequer restou comprovada a ocorrência de atraso na entrega do 

empreendimento, uma vez que as Rés, justamente para lidar com imprevistos atinentes ao 

mercado da construção civil, alertam os interessados em adquirir imóvel cuja obra está em 

andamento acerca do prazo de tolerância contratual de 180 (cento e oitenta) dias, para mais 

ou para menos, a fim de nunca prejudicar o comprador. 

45. Nesse mesmo sentido, em que pese a inexistência de conduta ilícita ou culpa 

das Rés, tendo em vista que os Autores, em momento algum, comprovam os alegados 

prejuízos experimentados, patente que não fazem jus ao recebimento dos valores pleiteados. 

46. Assim, de nenhuma forma as Rés podem ser responsáveis pelos valores 

requeridos pelos Autores, pois restou demonstrado que estas não podem ser 

responsabilizadas pelo atraso na entrega do imóvel, visto que ficou caracterizada a ocorrência 

de caso fortuito/força maior, não sendo possível, portanto, arcar com os valores pleiteados. O 

Código Civil é claro: 

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas 
e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente 
perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. 
 

*** 
 
Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as 
perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes 
por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei 
processual 
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47. Verifica-se que os danos materiais se tratam daquilo que razoavelmente a 

suposta vítima deixou de ter percebido/lucrado. Nesse sentido, para que se quantifique o 

dano material é necessária a análise da probabilidade objetiva, e não de mera possibilidade. 

 

48. Com efeito, os danos materiais estão atrelados àquilo que seria razoável 

esperar, não se admitindo, portanto, hipóteses para a sua configuração, como pretende fazer 

crer os Autores. 

49. Assim, é certo que a condenação das Rés ao pagamento de qualquer dano 

material, não previsto no contrato, é absolutamente vedada. No mesmo diapasão, na ausência 

de disposição em contrário, não podemos Autores exigir indenização suplementar, segundo o 

disposto no artigo 416 do Código Civil. 

50. O que pretendem os Autores, a título de danos materiais, oriundos de lucros 

cessantes, é uma indenização por dano verdadeiramente hipotético, já que não há indício 

algum de que ao imóvel em questão seria dada destinação econômica, muito menos que 

justificaria a percepção de aluguéis desde o primeiro dia em que as chaves fossem 

disponibilizadas para retirada.  

51. Ademais, ainda que os Autores locassem referido imóvel, a locação duraria 

somente 3 (três) dias, período do suposto atraso, o qual é, evidentemente, compreensível.  

52. Não há nexo de causalidade (aliás, sequer há liame lógico) entre o suposto ato 

ilícito e os danos alegados, pois os Autores pleiteiam o recebimento de lucros cessantes 

decorrentes da impossibilidade de utilização do imóvel adquirido.  

53. Veja, Excelência, que os Autores banalizam a proteção que é dada ao 

consumidor, para sustentar pedidos calcados na sua vontade de auferir lucro, sem nem sequer 

apresentar uma comprovação plausível para o valor que atribui, no que tange ao pretendido 

aluguel. 

54. Com efeito, é de rigor a improcedência do pedido de pagamento dos valores 

requeridos pelos Autores, a título de lucros cessantes oriundos de aluguéis, pois restou 

comprovada a não responsabilidade das Rés pelo atraso na entrega da obra, devendo os 

Autores, portanto, ser condenados às verbas de sucumbência. 
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55. Contudo, caso esse D. Juízo entenda pela condenação ao ressarcimento dos 

referidos lucros cessantes, o que se admite apenas, ad argumentandum tantum, deverá ser 

considerada a incidência do prazo contratual de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias.. 

 

IV.5. DAS TAXAS DE CORRETAGEM E SATI 
IV.5.1. DA OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

 
 

56.                  No tocante específico à comissão de corretagem e taxa SATI, denota‐se que 

os Autores, desprovidos de embasamento legal, questionam a cobrança de referidas taxas. 

Entretanto, evidencia‐se, primordialmente, a ocorrência de prescrição, uma vez que a 

comissão de corretagem e a SATI foram pagas em março de 2012, sendo que, a partir daí, os 

Autores teriam o prazo de 3 (três) anos para pleitear o ressarcimento de suposto prejuízo, nos 

termos do artigo206, §3º, inciso V do Código Civil. 

 

57.                   A presente demanda foi ajuizada em 21 de setembro de 2015, mais de três 

anos após a suposta cobrança, o que confirma a prescrição da pretensão, motivo pelo qual 

deve ser julgado improcedente referido pleito, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de 

Processo Civil. 

 
IV.5.2. DA LEGALIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS DE CORRETAGEM E SATI 

 
 

58.                  Ao contrário do que se passava no Código Civil de 1916, o contrato de 

corretagem é um contrato expressamente regido nos artigos 722 e 729 do Código Civil de 

2002, que dirimiu boa parte da discussão doutrinária que antes recaía sobre a natureza 

jurídica da corretagem e a forma de cobrança dos valores por ela devidos. 

 

59.            Sendo assim, o contrato de corretagem é espécie contratual prevista no art. 

722, do Código Civil, no qual constam expressos os requisitos para tipicidade do contrato, a 

saber: 
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(a) A identificação da atividade prestada pelo corretor como sendo de 

intermediação entre vendedor e comprador; 

 

(b) O desenvolvimento da atividade de corretagem de modo isento pelo 

corretor, que não deve manter relação de dependência com qualquer das 

partes; 

 

  

60.                Referido dispositivo legal não deixa dúvida de que a prestação principal, 

objeto da corretagem, é o serviço de intermediação imobiliária. 

 

61.                Para ser considerada típica a relação de corretagem é necessário que a 

aproximação das partes se dê por força da atividade desenvolvida pelo corretor, isto é, que o 

corretor atue de forma imparcial, apresentando as condições do negócio para permitir que o 

comprador e o vendedor atinjam o seu objetivo final. 

 

62.                 Não há que se impugnar ou contestar o contrato particular de intermediação 

imobiliária, uma vez que o corretor/imobiliária efetivamente prestou serviços na 

intermediação entre o adquirente e a incorporadora, tendo, inclusive, efetuado ligações, 

encaminhado prospectos, trocado e-mails, bem como negociado em favor do adquirente 

perante a incorporadora. 

 

63.               Note-se também que, o corretor/imobiliária não mantém relação de 

dependência com a incorporadora, uma vez que, os corretores estavam devidamente 

identificados como terceiros e uniformizados com a marca da imobiliária, utilizando-se de 

material publicitário desta, bem como se identificaram com crachá e/ou sinais ostensivos da 

imobiliária em estande de vendas. 

 

64.               Além disso, o adquirente tem liberdade para tratar com diferentes corretores, 

indicando-os inclusive. 

 

65.               Como se não bastasse, o adquirente foi informado, de forma prévia e 

inequívoca, que o valor por ele pago decorreria de corretagem, o que comprova que o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
88

A
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IO

G
O

 M
O

U
R

E
 D

O
S

 R
E

IS
 V

IE
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
10

/2
01

5 
às

 1
2:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

54
08

61
40

18
   

  .

fls. 126



         

 

 

14 
 

corretor/imobiliária cumpriu o seu dever de informação na prestação do serviço, informando 

ostensivamente sobre os custos da corretagem, prestando informações claras e transparentes. 

 

66.                Observado assim, integralmente o disposto no CDC, uma vez que o adquirente 

teve informações claras e transparentes acerca da cobrança e do regular pagamento da taxa 

de corretagem. 

 

67.                Diante da existência de um contrato típico e da regular prestação do serviço, o 

art. 725 do CC prevê que “a remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido 

o resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda, que este não se efetive em virtude de 

arrependimento das partes”. 

 

68.                 Sobre a matéria vale a transcrição do REsp 1.023/RJ, tendo como relator o 

Ministro Nilson Naves, in verbis:  

 

″Corretagem. Comprovada a efetiva prestação de serviço, daí decorrendo 

expresso acordo entre os contratantes (recebimento de sinal), tem o 

corretor direito a comissão, embora o negócio não se ultime por fato 

atribuído a uma das partes, exclusivamente. Recurso Especial conhecido 

pelo dissídio e provido″ (unânime, DJU de 20.11.1989). 

 

69.  A doutrina majoritária entende, inclusive, que bastaria a consecução do 

resultado almejado, qual seja, o aperfeiçoamento do negócio jurídico intermediado pelo 

corretor/imobiliária, para nascer o direito do corretor à remuneração. 

 

70.            É o que inclusive preconizam as jurisprudências majoritárias abaixo transcritas, a 

saber: 

 

“ILEGITIMIDADE DE PARTE. PASSIVA. INOCORRÊNCIA. PLEITO 

INDENIZATÓRIO. RÉ QUE OSTENTA LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO. PRETENSÃO AFASTADA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL. PRETENDIDA REPETIÇÃO DO VALOR PAGO 

A TÍTULO DE COMISSÃO DE CORRETAGEM. INADMISSIBILIDADE. 
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CUMPRIMENTO, PELA RÉ, DO OBJETO DO CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO, 

COM A APROXIMAÇÃO ÚTIL DAS PARTES E CELEBRAÇÃO DA PROMESSA DE 

VENDA E COMPRA. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. DECISÃO AFASTADA. RECURSO 

DA RÉ PROVIDO. (TJSP, Apelação nº 4002549-79.2013.8.26.0576, 6ª 

Câmara de Direito Privado, Des. Rel. Vito Guglielmi, j. 08.01.15). 

 

“COMPROMISSO DE COMPRA E  VENDA  DE  IMÓVEL -  Ação  de  restituição  

de  valores  pagos  a título de comissão de  corretagem  e  de  serviços  de  

despachante  c.c. indenização  por  danos  morais  - Obrigação  do  

promitente comprador  de  pagamento  da  comissão  de  corretagem 

expressamente  prevista  no  contrato    Inexistência  de ilegalidade,  abuso  

ou  de  venda  casada -  Comissão  de corretagem  que  é  devida,  pois  

ocorreu  a  aproximação  das partes  e  a  formalização  do  negócio  jurídico  

- Admissibilidade  do  pagamento  da  comissão  de corretagem pelo  

comprador -  Cobrança  de  prestação  de  serviços  de despachante  

prestados  por  outra  empresa – Previsão contratual  -  Serviços  

efetivamente  prestados -  Livre contratação pelo promitente comprador, 

por conveniência e comodidade - Dano  moral  inexistente  -  RECURSO  DO 

AUTOR DESPROVIDO, PROVIDO O DA RÉ.” (TJ-SP, Apelação nº 0030404-

48.2011.8.26.0196, 3ª Câmara de Direito Privado, des. rel. Alexandre 

Marcondes, j. 25.03.14) 

 

“Civil - Compromisso de Compra e Venda - Corretagem - Restituição do 

valor pago - Descabimento - Alegação de "coação" - Não-comprovação - 

Inclusão no preço do pagamento da comissão - Praxe usual para efeitos 

fiscais - Documentação que demonstra que os apelantes tinham pleno 

conhecimento do fato e anuíram ao negócio, pagando à corretora e 

recebendo os respectivos recibos - Sentença mantida - RITJSP, art. 252 - 

Recurso improvido.” (TJ-SP, Apelação nº 0131555-88.2010.8.26.0100, 7ª 

Câmara de Direito Privado, des. rel. Luiz Antonio Costa, j. 08.02.12) 

 

“ILEGITIMIDADE DE PARTE. PASSIVA. INOCORRÊNCIA. PLEITO 

INDENIZATÓRIO. RÉ QUE OSTENTA LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO 
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PASSIVO. PRETENSÃO AFASTADA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL. PRETENDIDA REPETIÇÃO DO VALOR PAGO 

A TÍTULO DE COMISSÃO DE CORRETAGEM. INADMISSIBILIDADE. 

CUMPRIMENTO, PELA RÉ, DO OBJETO DO CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO, 

COM A APROXIMAÇÃO  ÚTIL  DAS PARTES  E  CELEBRAÇÃO  DA  PROMESSA  

DE  VENDA  E COMPRA.  RESTITUIÇÃO INDEVIDA.  DECISÃO AFASTADA. 

RECURSO DA RÉ PROVIDO.” (TJ-SP, Apelação nº 4002549-

79.2013.8.26.0576, 6ª Câmara de Direito Privado, des. Rel. Vito Guglielmi, j. 

08.01.15) 

 

71.            Ainda, nesse sentido: 

 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. 

RESULTADO ÚTIL DA MEDIAÇÃO CONFIGURADO. COMISSÃO DE 

CORRETAGEM DEVIDA. Salvo disposição das partes em contrário, a 

comissão de corretagem é devida a partir da concretização do negócio, 

data em que foi alcançado o resultado útil da mediação. Primeiro apelo 

provido e segundo prejudicado. (Apelação Cível Nº 70043641265, Décima 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de 

Vasconcellos, Julgado em 28/09/2011) TJ-RS - Apelação Cível AC 

70043641265 RS (TJ-RS) Data de publicação: 29/09/2011 (Grifo e Negrito 

insertos) 

 

72.            Não há que se falar que o adquirente não teria sido informado de que estaria 

contratando um serviço por ele não desejado, bem como que, imaginou que estaria 

contratando diretamente com a incorporadora, o que violaria o dever de informação disposto 

no CDC, bem como configuraria cláusula abusiva por impor ônus exclusivo da incorporadora 

ao adquirente, repasse indevido de custo da incorporadora ao adquirente. 

 

73.           No presente caso, o adquirente foi beneficiado pela prestação do serviço, razão 

pela qual a imposição ao adquirente em adquirir tal serviço em momento algum configurou 

prática abusiva e/ou venda casada. 
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74.           Ato jurídico perfeito, portanto. 

 

75.           Não há nem mesmo como contestar a comercialização realizada no stand de 

vendas da incorporadora uma vez que o adquirente, desde o primeiro contato com o 

corretor/imobiliária, tomou ciência de que o serviço de intermediação imobiliária era prestado 

por terceiro isento, e que não tinha nenhuma relação de dependência com a incorporadora. 

 

76.            A título de argumentação, há que se falar que a corretagem faz parte do custo 

do imóvel, sendo indiferente se esta cobrança se dará pela inclusão do custo da corretagem no 

preço estabelecido pela incorporadora para a venda da unidade imobiliária (constante na 

promessa de compra e venda) ou se esse custo será cobrado em separado, para que o 

pagamento seja feito diretamente à intermediária, sendo questão negocial e não jurídica, cuja 

definição não prejudica o consumidor. 

 

77.              É o que inclusive dispõe a jurisprudência, a saber: 

 

“COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. REVISIONAL DE 

CONTRATO CC COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE CORRETAGEM. 

Comissão de corretagem destacada do preço do imóvel e incluída no  

contrato  como  um  valor  especifico.  Não havendo previsão legal que 

estabeleça a qual das partes contratantes competirá à remuneração do 

corretor, não há se falar em abusividade da  cláusula  contratual  que  assim  

estabeleça. Inteligência  do  artigo  724  do  Código  Civil.  Comissão de 

corretagem integra os custos do empreendimento e invariavelmente é 

repassada aos compradores, pouco importando se esse pagamento é 

realizado  diretamente  aos  ou  indiretamente à  incorporadora,  para  

posterior  repasse  ao  intermediador,  desde que  especificado  no  

contrato  de  compromisso de compra e venda. Recurso não provido.” (TJ-

SP, Apelação nº 1000054-79.2014.8.26.0576, 4ª Câmara de Direito Privado, 

des. rel. Enio Zuliani, j. 11.12.14) 
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78.  Configurada a inexistência de cobrança indevida, quiçá irregular, o pedido de 

restituição do valor pago pelo adquirente, a título de corretagem, não merece prosperar. 

 

79.             É o que inclusive preceitua a jurisprudência majoritária, a saber: 

 

“MEDIAÇÃO - Comissão - Cobrança - Compra e Venda - Rescisão - 

Comprador que assumiu a obrigação de pagar a comissão mesmo diante de 

rescisão do negocio intermediado - Devolução da importância paga - 

Impossibilidade - Sentença reformada Recurso provido”. (TJSP, Apelação nº 

103.122.7-0/3, 35ª Câmara de Direito Privado, des. Rel. Melo Bueno, j. 

29.08.08). 

 

“Embargos Infringentes - Rescisão Contratual - Compromisso de Compra e 

Venda -  Pretensão ao prevalecimento do voto vencido – Improcedência - 

Irresignação decorrente da má interpretação do v. acórdão - Verba de 

corretagem devida mesmo com o desfazimento do negócio - Restituição do 

valor pago a cargo do promitente vendedor - Entendimento equivocado do 

recorrente - Embargos rejeitados” (TJ-SP, Emb. Infring. nº 529.528.450-2, 8ª 

Câmara de Direito Privado, Rel. Joaquim Garcia, j. 08.10.08). 

 

“COMPROMISSO DE VENDA DE COMPRA. Promitente comprador que 

pleiteia a  restituição  de  valores  pagos  a título  de  comissão  de  

corretagem  e  serviços  de  assessoria técnico-imobiliária  (SATI).  Sentença 

de improcedência. Reforma parcial.  Custos da intermediação que, ainda 

que não previstos expressamente no contrato, foram informados ao 

promitente comprador no momento da compra e seriam repassados, de 

forma indireta, ao comprador, de qualquer forma. Recibo que faz menção 

ao pagamento de assessoria. Venda casada.  Vedação pelo Código de 

Defesa do Consumidor.  Dever da ré de restituir o valor pago a este título.  

Sucumbência recíproca.  Ação parcialmente procedente. Recurso 

parcialmente provido.” (TJ-SP, Apelação nº 0014853-81.2012.8.26.0361, 6ª 

Câmara de Direito Privado, des. rel. Francisco Loureiro, j. 23.05.13) 
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80.  A incorporadora não está obrigada a comercializar diretamente os seus 

imóveis, vez que há previsão legal para que os corretores e as imobiliárias desempenhem a 

função de intermediação na compra e venda de imóveis, conforme disposto no próprio Código 

Civil, ao tipificar o contrato de corretagem, já que o art. 724 do Código Civil. 

 

81.           Referido dispositivo legal permite, de forma expressa, a livre estipulação pelas 

partes da forma com que pretendem remunerar o corretor. 

 

82.           A cláusula que atribui o pagamento ao consumidor, desde que livremente 

pactuada entre incorporadora e consumidor, é válida, em atenção ao princípio do pacta sunt 

servanda. 

 

83.            No âmbito do direito comum, predomina a consideração de que as partes são 

livres para estipular que cabe ao comprador do imóvel o dever de pagar a comissão de 

corretagem, não havendo ilegalidade ou irregularidade em tal estipulação. 

 

84.            Sendo condição comercial de aquisição da unidade imobiliária, a atribuição do 

pagamento da corretagem só poderia ser considerada abusiva/ilegal caso a incorporadora 

faltasse com algum dos deveres que regulam as relações de consumo, quais sejam, a falta do 

dever de informação e a falta de clareza e transparência na contratação do serviço. 

 

85. Com efeito, consoante parecer do respeitado Professor Luiz Antonio Scavone 

Junior, não há qualquer dúvida acerca da necessária cobrança de comissão de corretagem, 

após a celebração de um negócio jurídico. Ipsis verbis: 

 

 “Não se pode olvidar que a conclusão do negócio jurídico que o 
corretor ficou incumbido no caso da consulente é a assinatura do 
contrato de compra e venda ou do compromisso de compra e 
venda, o que dá azo à comissão, definida como a remuneração 
decorrente do contrato de mediação (corretagem). 
Em suma, o direito à percepção da comissão depende da 
conclusão de outros negócios jurídicos (resultado obtido pelo 
corretor), quais sejam, a celebração do contrato de compra e 
venda ou do compromisso de compra e venda e estes, quanto à 
sua formação, demandam três etapas: 
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a) A aproximação das partes; 
b) O fechamento do negócio (assinatura da proposta); e, 
c) A execução do contrato (compra e venda ou compromisso).” 
 
 

86. Com a devida vênia, transcreve-se trecho do brilhante acórdão:  

 

“Permito-me tecer alguns comentários no que tange ao pedido de 
ressarcimento da taxa de corretagem. A meu ver, não merece 
prosperar o pedido de restituição desse valor. Normalmente, os 
serviços de corretagem em empreendimentos vendidos na planta 
abrangem também serviços de promoção de venda e são contratados 
pelo empreendedor, nunca pelo promitente comprador. Nestes casos, 
o promitente comprador dirige-se ao stand de vendas da 
empreendedora e lá se depara com profissionais contratados e 
treinados pela incorporadora para vender aquele determinado 
produto. 
Óbvio que, se a incorporadora contrata a promoção de vendas e os 
corretores para lançamento do empreendimento, deve remunerá-los, 
pagando-lhes a devida comissão de corretagem. 
De outro lado, é claro que aludida comissão integrará os custos do 
empreendimento e será repassada, direta ou indiretamente, aos 
promitentes compradores, pois se encontrará embutida no preço 
total e final do produto. O que faz o contrato é deslocar para o 
promitente comprador o pagamento direto das despesas de 
corretagem, ao invés de fazê-lo de modo indireto, mediante inserção 
de tais despesas no preço total da unidade. 
Em tese, para o promitente comprador, pagar direta ou 
indiretamente a comissão de corretagem é indiferente em termos 
econômicos, já que, de um modo ou de outro, tal percentual 
integrará o preço final da unidade.  
A razão de cláusulas contratuais dessa jaez é a de a incorporadora 
obter vantagens fiscais, uma vez que o pagamento da comissão do 
corretor não entrará em seu caixa, e também eventual devolução na 
hipótese de resolução ou arrependimento do adquirente. 
No caso concreto, o autor não pretende a resolução do contrato, 
motivo pelo qual se mostra indevida a restituição dos valores pagos a 
título de comissão de corretagem.” 

 

 

87.                 Comprovada assim que, a liberdade na pactuação do pagamento da 

corretagem prevaleceu, bem como que o adquirente foi ostensivamente informado que o 

valor pago decorreria de corretagem, e não outra parcela diversa, devido é o pagamento da 

corretagem. 
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IV.5.3. DA POSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE 25% CONFORME CLÁUSULA CONTRATUAL 
 
 
88. Visa o Autor a rescisão do contrato de promessa de compra e venda de 

unidade autônoma do empreendimento da Ré por razões alheias a vontade desta. 

 

89. Primeiramente, cabe ressaltar que, no momento da assinatura do contrato, o 

Autor teve tempo hábil para analisar todas as cláusulas constantes do instrumento de compra 

e venda ora impugnado, inclusive a cláusula em comento, a qual dispõe, de maneira clara e 

precisa, a possibilidade de retenção de 25% do valor já pago pelo comprador, em caso de 

rescisão contratual por culpa deste. 

 

90. Ademais, os tribunais pátrios consolidaram o seu entendimento no que se 

refere à necessidade de readequação da cláusula penal nos contratos de compra e venda 

de imóveis para permitir a retenção pelo vendedor de parte dos valores pagos pelo 

comprador nas hipóteses de rescisão contratual por culpa do adquirente.  

 

91. É possível observar, em pesquisas jurisprudenciais, que o percentual de 

retenção varia entre 10 e 30% do valor efetivamente pago pelo adquirente, a fim de 

indenizar o vendedor com os prejuízos advindos do inadimplemento contratual.  

 

92. Nesse sentido, veja-se decisão do TJ-CE: 

 

47038291 - PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
RESCISÃO CONTRATUAL. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO ACOLHIMENTO. 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA ASSINADO ENTRE 
AS PARTES. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RETENÇÃO DE 
25% DO VALOR PAGO EM FAVOR DA CONTRATADA A 
TÍTULO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS. CDC, ART. 
53. 1. A preliminar de ilegitimidade passiva, com 
pedido de substituição processual pelo condomínio 
edilício, não prospera em virtude do contrato de 
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compra e venda acostado aos autos. 2. O Código de 
Defesa do Consumidor é aplicado ao caso em tela, 
uma vez configurada a relação de consumo entre as 
partes. 3. O percentual de retenção fixado pela 
sentença em 25% do valor total pago, como 
ressarcimento das despesas efetuadas pela 
contratada, não ofende o disposto no CDC, art. 53 e 
baseia-se em precedentes do STJ. 4. Recursos 
conhecidos e improvidos. (TJ-CE; APL 567206-
32.2000.8.06.0001/1; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. 
Francisco Suenon Bastos Mota; DJCE 31/03/2010). 
Grifou-se. 
 

 

93. Em linhas gerais, há que se destacar que a cláusula penal é uma prévia 

fixação da indenização a ser recebida pelo contratante que não deu causa ao rompimento 

do vínculo contratual, ou seja, trata-se de um pacto acessório que visa assegurar o 

cumprimento da obrigação ou de determinada cláusula contratual.  

 

94. Ao romper o contrato de maneira culposa (inadimplemento), o adquirente 

viola os direitos do vendedor. Isso porque a inadimplência contratual tem como um dos 

efeitos o desfazimento da avença, de modo que a consequência da extinção do contrato é 

as partes retornarem ao status anterior à sua celebração.  

 

95. Segue decisão de primeiro grau nesse sentido: 

 

Sentença da 16ª Vara Cível do Fórum Central, 
aplicando retenção mais proporcional, de 30% com 
devolução de 70% dos valores pagos: “Considerando a 
culpa do autor na rescisão fixo o valor de 70% que é o 
que deve ser restituído ao autor, e 30% é valor 
razoável para as perdas e danos em virtude da 
expectativa que a autora criou de que iria arcar com 
as parcelas, o valor pago pela corretagem não há de 
ser restituído ao autor, nem a taxa SATI, pelos 
motivos acima expostos. O valor deve ser restituído de 
uma só vez, com correção monetária pela tabela do TJ 
desde os vencimentos e os juros incidem desde a 
citação para este processo, momento em que se 
configurou a mora. Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE A AÇÃO E EXTINTO O PROCESSO COM 
ANÁLISE DE MÉRITO nos moldes do artigo 269, inciso I 
do CPC para declara rescindido o contrato firmado 
entre as partes e condenar a ré a restituir ao autor 70% 
dos valores pagos (excluindo-se correção e taxa SATI) 
corrigidos monetariamente desde os desembolsos e 
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A 
sucumbência é recíproca. Cada parte arcará com as 
custas e despesas processuais e honorários 
advocatícios de seus patronos. (Processo Digital nº: 
1104645-02.2013.8.26.0100). Grifou-se. 

 

 

96. Justamente em razão desse efeito, é que se devolve ao adquirente parcela 

substancial dos valores pagos, permitindo a retenção de determinado percentual pelo 

vendedor (cláusula penal). Também em razão desse efeito, o vendedor deve ser 

reintegrado na posse do imóvel, de modo que a sua ocupação pelo adquirente por tempo 

considerável, posterior ao inadimplemento, ou mesmo o inadimplemento posterior à 

celebração do instrumento particular de compra e venda, gera o dever por parte do 

comprador de indenizar o vendedor. 

 
97. No mais, cumpre ressaltar que, em momento algum, a Ré se opôs à resolução 

do instrumento jurídico objeto desta ação, porém, no que tange aos questionamentos do 

Autor acerca da validade da cláusula de retenção, a Ré discorda veementemente, entendendo 

que tais valores não deverão ser devolvidos. 

 

98. De igual modo, não se pode olvidar que dentro dos 25% mantidos pela Ré 

estão todas as despesas suportadas para a comercialização das unidades do empreendimento, 

tal como publicidade, IPTU e taxas posteriores à venda, despesas administrativas, 

emolumentos cartorários e etc., cujo cálculo do somatório aproxima 25% dos valores pagos. 

 

99. Ainda, nesse sentido, os Tribunais já decidiram: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

DE UNIDAD IMOBILIÁRIA. AÇÃO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL. INADIMPLÊNCIA D ADQUIRENTE. 
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PARCELAS PAGAS. DEVOLUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC INOCORRÊNCIA.  PENALIZAÇÃO 

CONTRATUAL. SITUAÇÃO PECULIAR. OCUPAÇÃO DA 

UNIDADE POR LARGO PERÍODO. USO. DESGASTE. 

I. Não padece de nulidade acórdão estadual que 

enfrenta as questões essenciais ao julgamento da 

demanda, apenas com conclusão desfavorável à parte. 

II. O desfazimento do contrato dá ao comprador o 

direito à restituição das parcelas pagas, com retenção 

pelo vendedor de 25% sobre o valor pago, a título de 

ressarcimento das despesas havidas com a 

divulgação, comercialização e corretagem na 

alienação, nos termos dos precedentes do STJ a 

respeito do tema (2ª Seção, EREsp n. 59.870/SP, Rel. 

Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 09.12.2002; 4ª 

Turma, REsp n. 196.311/MG, Rel. Min. Cesar Asfor 

Rocha, unânime, DJU de 19.08.2002; 4ª Turma, REsp n. 

723.034/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

unânime, DJU de 12.06.2006, dentre outros). 

III. Caso, todavia, excepcional, em que ocorreu a 

reintegração da posse após a entrega da unidade aos 

compradores e o uso do imóvel por considerável 

tempo, a proporcionar enriquecimento injustificado, 

situação que leva a fixar-se, além da retenção aludida, 

um ressarcimento, a título de aluguéis, a ser apurado 

em liquidação de sentença. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa 

extensão, provido parcialmente. (REsp 331923/ R 

RECURSO ESPECIA 2001/0084398-3 Relator Ministro 

Aldir Passarinho Junior). Grifou-se. 

 

 

100. E ainda: 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL. AÇÃO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL.  PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE 

LEGALIDADE DE CLÁUSULA EM APELAÇÃO SEM QUE A 

QUESTÃO TENHA SIDO APRESENTADA EM 

RECONVENÇÃO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO DEDUZIDA 

COM MESMO EFEITO PRÁTICO EM CONTESTAÇÃO. 

INEXECUÇÃO DO CONTRATO. CONFUSÃO ENTRE 

ARRAS E CLÁUSULA PENAL. AFASTAMENTO DAS 

ARRAS. CLÁUSULA PENAL. BASE DE CÁLCULO.  MULTA 

CONTRATUAL. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DO 

PERCENTUAL A SER RETIDO PELO PROMITENTE 

VENDEDOR. 

I - Se o autor postula na inicial a declaração de 

nulidade de cláusula, por considerá-la abusiva, ao se 

contrapor a esse pedido por meio de contestação, 

está o réu, por imperativo de lógica, a defender sua 

legalidade e, por conseguinte, a incolumidade do 

contrato, sendo despiciendo que o faça apenas por 

meio de reconvenção. Nesse passo, reconhecida a 

abusividade da cláusula por sentença, poderá a 

discussão ser devolvida ao conhecimento do Tribunal 

por meio da apelação. Entendimento que se 

harmoniza com precedente desta Corte no sentido 

que a reconvenção será incabível quando a matéria 

puder ser alegada com idêntico efeito prático em 

sede de contestação, até porque, em tal hipótese, ela 

se mostra absolutamente desnecessária, afrontando 

inclusive os próprios princípios que a justificam, da 

celeridade e economia processual. 

(MC 12.809/RS, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 

10.12.07) 

II - Pactuada a venda de imóvel com o pagamento de 

arras confirmatórias como sinal - que têm a função 

apenas de assegurar o negócio jurídico -, com o seu 
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desfazimento, a restituição das arras é de rigor, sob 

pena de se criar vantagem exagerada em favor do 

vendedor. 

III - É abusiva a cláusula que fixa a multa pelo 

descumprimento do contrato com base não no valor 

das prestações pagas, mas, no valor do imóvel, 

onerando demasiadamente o devedor. 

IV - Em caso de resilição unilateral do compromisso de 

compra e venda, por iniciativa do devedor, que não 

reúne mais condições econômicas de suportar o 

pagamento das prestações, é lícito ao credor reter 

parte das parcelas pagas, a título de ressarcimento 

pelos custos operacionais da contratação. 

V - Majoração desse percentual de 10% para 25% das 

prestações pagas que se impõe, em consonância com 

a jurisprudência do Tribunal. 

Recurso especial parcialmente provido. (REsp 

907856/RECURSO ESPECIAL 2006/0263272-1 - 

Ministro SIDNEI BENETI (1137). Grifou-se. 

 

 

101. Por fim, o esforço do Autor em buscar driblar o razoável para majorar o 

percentual de devolução não tem guarida suficiente a suprimir os efeitos da Cláusula objeto 

da presente demanda. Esta ação não se passa por uma aventura jurídica, que, em verdade, 

tumultua e prodigaliza o ofício do Poder Judiciário e do jurisdicionado adverso. 

 
 

IV.6. – INEXISTÊNCIA DOS PRETENSOS DANOS MORAIS 

 

102. Veja, Excelência, que os Autores banalizam a proteção que é dada ao 

consumidor, para sustentar pedidos calcados na sua vontade de auferir lucro, sendo que 

sequer apresenta uma comprovação plausível para o pedido de danos morais. 
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103. A mera alegação de que se sofre dano, sem demonstrar, em momento algum, 

em que consistem tais lesões, ou qual atitude das Rés culminaram em situação degradante ou 

vexatória é desprovida de embasamento. 

104. Os Autores adquiriram o referido imóvel e, em nenhum momento 

demonstraram quais prejuízos teriam sofrido em razão do suposto atraso na entrega da obra. 

Contrariamente, requerem indenização, a título de danos morais, e não apresentam, em sua 

exordial, nada além de meros dissabores. 

105. A reparação do dano moral tem em vista dar à pessoa lesada uma 

compensação, tendo, pois, a prestação pecuniária função meramente compensatória, e não 

satisfatória, não podendo servir de base para proporcionar um enriquecimento sem causa, sob 

pena de se tornar um comércio rentável, com a consequente distorção do seu fim primordial. 

106. Assim, patente que inexiste qualquer dever de indenizar das Rés perante os 

Autores, haja vista que não houve qualquer atitude danosa e intencional, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

107. A construção doutrinária acerca do "Enriquecimento sem causa, 

enriquecimento ilícito ou locupletamento ilícito é o acréscimo de bens que se verifica no 

patrimônio de um sujeito, em detrimento de outrem, sem que para isso tenha um fundamento 

jurídico".1 

108. Enuncia o Código Civil no artigo 884, verbis: 

“Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de 

outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 

atualização dos valores monetários.” 

109. E, à vista da doutrina, da lei e da jurisprudência deve ser analisada a questão 

em comento: 

“Ementa.APELAÇÃO CÍVEL Compromisso de compra e venda Ação 

de obrigação de fazer c. c. indenizatória por danos materiais e 

                                                 
1

FRANÇA, R. Limongi. Enriquecimento sem Causa. Enciclopédia Saraiva de Direito. São Paulo: Saraiva, 1987). 
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morais Danos morais Inocorrência Mero inadimplemento contratual 

não é alçado ao patamar de dano moral Pedido de congelamento do 

saldo devedor descabido A correção monetária apenas recompõe o 

valor de compra da moeda Sentença mantida Recursos desprovidos.” 

 

(TJ-SP - Apelação APL 384383920108260554 SP 0038438-

39.2010.8.26.0554 (TJ-SP). Data de publicação: 30/11/2012) 

“Ementa.APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SFH. FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEL PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICA GOVERNAMENTAL PARA 

PROMOÇÃO DA MORADIA. LEGITIMIDADE DA CEF. ATRASO NA 

ENTREGA DE IMÓVEL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INEXISTÊNCIA. 

MERO DISSABOR. 1. Não assiste razão à CEF quanto a sua 

ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Com efeito, o 

contrato objeto dos autos prevê o financiamento da obra pelo 

Sistema Financeiro de Habitação no âmbito do Programa Carta de 

Crédito FGTS e do Programa Minha Casa Minha Vida. 2. Vem 

decidindo o STJ que quando a CEF atua como operadora de 

programas governamentais para promoção da moradia, não apenas 

como agente financeiro, tem responsabilidade, inclusive, pela 

execução da obra financiada. 3. A jurisprudência desta Corte é 

pacífica no sentido de que o simples atraso na entrega obra não 

configura a ocorrência de danos morais e materiais, mas mero 

dissabor ou contratempo, não devendo ser reformada a sentença 

que condenou as rés ao pagamento apenas de perdas e danos. 4. 

Apelação e recurso adesivo não providos.” 

 

(TRF-5 - AC Apelação Civel AC 113451420124058100 (TRF-5). Data de 

publicação: 05/12/2013 ) 

 

*** 

 

“Ementa. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONTRATO DE COMPRA 

E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. 
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DANO MATERIAL. PAGAMENTO DE ALUGUEL DURANTE O PERÍODO 

DE INDISPONIBILIDADE DO IMÓVEL. DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO. Em que pese reste incontroverso o retardo na 

entrega da obra, pelo documento acostado à f. 87, esta, na 

atualidade, está condicionada à vistoria a ser procedida pela 

Prefeitura, razão pela qual inviável a determinação da obrigação de 

fazer postulada na inicial. Dano material consistente no pagamento 

de aluguel que veio comprovado nos autos, devendo a demandada 

arcar com o pagamento desta despesa, porquanto deu causa, ante o 

descumprimento do contrato, no valor de R$ 630,00, a contar do mês 

de março de 2011 até a data da efetiva entrega do imóvel. Dano 

moral não configurado. Em que pese sejam manifestos os 

transtornos vivenciados pela parte autora, na hipótese dos autos, 

estes não desbordam o mero dissabor cotidiano, decorrente das 

relações negociais. Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004153763, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Marta Borges Ortiz, Julgado em 28/05/2013)” 

 

(TJ-RS - Recurso Cível 71004153763 RS (TJ-RS). Data de publicação: 

31/05/2013) 

 

*** 

 

“Ementa. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. CONSTRUÇÃO. ATRASO NA 

ENTREGA DA OBRA. COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

FIRMADO FRENTE AO MINISTÉRIO PÚBLICO. JUROS AFASTADOS. 

INCREMENTO DE VALORIZAÇÃO DO BEM. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. MERO 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. A sentença não merece qualquer 

reparo. Quando do compromisso de ajustamento de conduta, 

firmado frente ao Ministério Público, e ao qual o autor aderiu, 

nenhuma referência foi realizada quanto à incidência de juros. 
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Inexistindo qualquer tipo de vício no distrato, este se mantém nos 

termos em que foi proposto. Ausente comprovação da alegação de 

valorização do imóvel, que também tem duvidosa base legal, 

considerando o próprio distrato, também merece improcedência o 

pedido. No que diz respeito aos danos morais, o mero 

inadimplemento contratual não importa em ofensa à atributo 

pessoal do autor, e a situação de fundo resultou atendida com 

relativa rapidez através da ação do Ministério Público, também 

merecendo ser mantida a improcedência deste pedido. SENTENÇA 

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 

IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003796802, Primeira Turma 

Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Carlos Francisco Gross, 

Julgado em 20/08/2013)” 

 

(TJ-RS - Recurso Cível 71003796802 RS (TJ-RS). Data de publicação: 

22/08/2013) 

110. Nota-se que estão bem evidenciados nos julgados acima que, para a 

caracterização do dever de indenizar, faz-se imprescindível que ocorra uma ação ou omissão 

danosa do agente, responsável pelos males alegados, e, no caso em tela, não houve a prática 

de qualquer ato ilícito praticado pelas Rés, sendo que, contrariamente, em todo o momento 

estas foram claras em relação ao conteúdo do instrumento celebrado entre as partes. 

111. In casu, portanto, no aspecto moral, não houve qualquer conduta das Rés que 

possa ser atribuída por este Douto Juízo como irregular ou em abuso de direito, sequer 

cogitando-se da ocorrência de negligência ou imprudência, sendo de rigor a improcedência do 

pedido, nos termos dos requisitos exigidos pelo art. 186 do Código Civil.  

112. Não se pode olvidar que a suposta dor que os Autores alegam ter suportado 

não pode se traduzir em um dano moral, por não interferir no comportamento psicológico da 

suposta vítima. 
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113. Para que possa ser compensada por quantia em dinheiro – ou seja, para que 

seja "indenizável" - o transtorno decorrente de um inadimplemento deve traduzir à pessoa 

sofrimento ou abalo superior àquele inerente a qualquer impontualidade contratual. 

114. Posto isso, e voltando-se à norma civil, verifica-se que não é aplicável ao 

presente caso as disposições atinentes à indenização por danos morais, devendo ser afastada 

a condenação pleiteada, nos termos acima deduzidos, julgando-se improcedente também esse 

pedido. 

 

V – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

115. Por todo o exposto, requerem as Rés, no mérito, seja indeferido o pleito de 

inversão do ônus da prova, uma vez que não restaram demonstradas a verossimilhança das 

alegações dos Autores, tampouco sua hipossuficiência.  

116. Requerem, ademais, sejam julgados totalmente improcedentes todos os 

demais pedidos formulados pelos Autores, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, haja vista o cumprimento de todas as disposições contratuais estabelecidas 

entre as partes. 

117. Nesse mesmo sentido, os pedidos relativos aos danos materiais devem ser 

julgados improcedentes, eis que não faziam jus no momento do surgimento da obrigação das 

Rés, tampouco há previsão contratual, sendo que, na remota hipótese de assim não entender 

Vossa Excelência, o pedido deve ser deferido apenas e tão somente no período compreendido 

entre a data seguinte ao término do prazo de tolerância contratual de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

118. Deve, ainda, ser julgado improcedente o pedido de pagamento de danos 

morais, eis que os Autores, em momento algum, comprovam a existência do abalo moral. Por 

outro lado, caso assim não entenda Vossa Excelência, o que se admite apenas em cotejo ao 

contraditório, requerem seja a indenização por danos morais dos Autores fixada em valores 

módicos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa. 
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119. Provar-se-ão os argumentos aqui tecidos por todos os meios de provas em 

direito admitidos, em especial pela juntada de documentos, depoimento pessoal dos Autores, 

sob pena de confissão, perícia, oitiva de testemunhas, e outras mais que, se necessárias, serão 

oportunamente  requeridas. 

120. Sob pena de nulidade, requerem que as futuras publicações sejam veiculadas 

em nome do advogado subscritor da presente, Dr. Diogo Moure dos Reis Vieira, inscrito na 

OAB/SP sob 238.443, e que, em cumprimento ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, receberá intimações no endereço: Avenida Chedid Jafet, 222, bloco D, cj. 21, 

Vila Olímpia, CEP 04551-065, nesta cidade de São Paulo/SP. 

Nesses termos,  

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 15 de outubro de 2015. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Vistas dos autos ao autor para:  Apresentar resposta à contestação 
(fls. 114/145  ) no prazo de 10 (dez) dias e no mesmo prazo comum, 
de dez dias, ambas as partes deverão especificar provas, se for o 
caso, justificadamente, e dizer sobre a efetiva possibilidade de acordo 
e interesse na designação de audiência de conciliação (réu em petição 
própria; o autor na própria réplica).
Nada Mais. São Paulo, 29 de outubro de 2015. Eu, ___, 
Wellington David de Mendonça, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0348/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 338/359   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:    Apresentar   resposta   à   contestação   (fls.   114/145    )   no 
 prazo   de   10   (dez)   dias   e   no   mesmo   prazo   comum,   de   dez   dias,   ambas   as   partes   deverão   especificar   provas, 
 se   for   o   caso,   justificadamente,   e   dizer   sobre   a   efetiva   possibilidade   de   acordo   e   interesse   na   designação   de 
 audiência de conciliação (réu em petição própria; o autor na própria réplica). " 

           SÃO PAULO, 5 de novembro de 2015. 

           Jaqueline Evangelista Garcia Santos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Luiz Gustavo A. S. Bichara Daniela Vieira da Fonseca Juliana Pavilonis Correa Priscila Pacheco Nevares Alves 

Sandro Machado dos Reis Denise de Luna Assis Karyn Resinentti Noronha Priscilla de Mendonça Salles 
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Andrea Weiss Balassiano Eduardo Borges Pinho Lais Estebanez de Mello Rafaela Monteiro Montenegro 

Carol Monteiro de Carvalho Eliza Fernandes Couto Leandro Lamussi Raphael Marques Batista de A. Beltrão 
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Francisco Carlos Rosas Giardina  Erika Giovana de Camargo Lobo Pimentel Letícia Cardoso de Castro Raquel Vieira Bastos 

Adriana Astuto Erika Pimenta da Silva Arsolino Moreira Lucas Lafeta Lourenço Pereira Raul Furieri Pignaton Camargo de Azevedo 
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 Fernanda Neves Bernardo Marcus Benício Boconcello Simões Sidney Ruiz Bernardo Junior 

Aline Pradera Fernando Gomes de Souza e Silva Marcus Vinicius Campos Lage Soraya Evangelhista da Silva Ferreira 

Aline Silva Marques dos Santos Filipe Leitão de Almeida da Silva Pereira Maria Gabriela Garbelotti Vinhaes de Araújo Soraya Ramos de Oliveira 

Ana Beatriz de Magalhães Torós Gabriel Alcaide Gonçalves V. Santos Mariana de Uzeda Barreto Tatiana Crespo Gomes 

Ana Carolina Gandra Pia de Andrade Gabriela Brandão Miranda Rebelo Marilia Menezes Andrade Thais dos Santos Monteiro 

Ana Flávia Valladão Ferreira Gilda Maria Kastrup Silva Frejat Marina F M Teixeira de Macedo Thaissa Nunes de Lemos Silva 

Ana Paula Wolkers Meinicke Gisele Mauricio Correa Marina Mendonça Pinheiro Figueiredo Thiago de Mattos Marques 

André de Azevedo Maury Giuseppe Pecorari Melotti Mattheus Reis e Montenegro Thiago Paranhos Neves 

André Orlandi Germano Glaucia Alves de Oliveira Dantas Mayan Siqueira Ugo Gabriel Barboza Garcia 
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Bárbara Berbert Baer Viana Gustavo Ferreira da Silva Morgana Oliveira Zamora Vinícius Faria Pereira 
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Bruna Mariz Bataglia Ferreira Heber Leal Marinho Wedemann Nathalia Gut Sa Peixoto de Castro Yanne Pires Carvalhosa 

Bruno Cazarim da Silva Helen Mara Rodrigues Juvenal Noele de Andrade Assumpção Faêda dos Santos   

Bruno Herrlein Correia de Melo Hugo Alves Câmara Pamela Caroline Machado   

Bruno Menecucci Morais Isabela Moura Caiffa Patrícia Lotufo   

Bruno Pina Metzner Isabella Rezende da Silva Paula Camila Okiishi de Oliveira Cocuzza   

Camila Pinto Barboza de Oliveira Jackeline Silva de Oliveira Paulo Antônio Gomes Patrício Junior   

Camila Sacramento de Carvalho Jeam Marcely Honorio de Queiroga Pedro Acioli Werner    

Carolina Pereira Rezende Jessica de Carvalho Sene Shima Pedro de Alvarenga Sardinha Consultores 

Celso Henrique Cadete de Figueiredo João Carlos Lopes Pacheco de Souza Pedro Monteiro Bonfim Bello Bruno Pinheiro Barata 

Cintia Magalhães Carneiro João Vitor Cabral de Oliveira Pedro Teixeira de Siqueira Neto Carlos Alberto de Melo Lacerda 

Cintia Tavares Ferreira Jonas Garcia e Souza Priscila Felix de Carvalhoo Paulo Freitas Barata 

Cristiane Machado Julia Nogueira Saldanha Priscila Maria Alves dos Santos Pinto Paulo Maurício Fernandes da Rocha 

 

 

 

 Rua do Ouvidor, 121, 23º ao 29º andar • 20040-031 • Rio de Janeiro • RJ 

Tel.: +55 21 32318011 • Fax: +5521 22245295 • email: bicharalaw@bicharalaw.com.br • www.bicharalaw.com.br 

RIO DE JANEIRO | SÃO PAULO | BRASÍLIA| BELO HORIZONTE | VITÓRIA 

Afiliado à: A L A Ee L E X W O R K 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL  

DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.378.315/0001- 19, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, 6º 

andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04547-005, nos autos da Ação de Rescisão que lhe 
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move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, vêm, respeitosamente, por seus advogados abaixo 

assinados, expor e requerer o quanto segue: 

 

1. A Ré pretende produzir as seguintes provas: juntada de documentos; 

depoimento pessoal dos Autores, sob pena de confissão, e demais provas em direito 

admitidas. 

 

2. Requer, ainda, a oportunidade de produzir contraprova às eventuais 

apresentadas pelos Autores. 

 
3. Informa, outrossim, que não tem interesse na realização da Audiência de 

Conciliação. 

 

4. Por fim, reitera todos os termos da Contestação. 

 
 

Nesses termos,  

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 16 de Novembro 2015. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – 
SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos 
autos da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CC RESTITUIÇÃO DE 
QUANTIAS PAGAS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS que move em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
(PDG), por seu advogado e bastante procurador, vêm, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 326 do Código de Processo 
Civil, apresentarem RÉPLICA aos termos da contestação e documentos de fls.; 
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
 
 
1. DAS ALEGAÇÕES DA RÉ 

 
Devidamente citada, a Ré veio aos autos sustentando, em suma, os 

seguintes pontos: i) incompatibilidade dos pedidos de multa em sentido inverso e 
lucros cessantes; ii) ausência de culpa e responsabilidade – caso fortuito/força 
maior; iii) legalidade do prazo de tolerância de 180 dias (não pretendeu o autor a 
nulidade de tal cláusula); iv) impugnação ao pedido de danos materiais – lucros 
cessantes; v) impossibilidade de restituição da taxa de corretagem e prescrição;  vi) 
inexistência de danos morais; e vii) decaimento da inversão do ônus da prova. 

   
 
Todavia, ver-se-á que melhor sorte não assiste aos argumentos 

apresentados pela Ré, senão vejamos! 
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2 

2. DA NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E OBRIGAÇÃO DA RÉ EM 

RESPONDER PELA DEVOLUÇÃO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM E TAXA 

SATI 

 
 
Primeiramente, em decorrência da própria teoria da asserção, 

segundo a qual a legitimidade ativa e passiva deve sempre ser examinada "in status 
assertionis", ou seja, a legitimidade deve partir da suposição de que são reais os 
fatos afirmados na inicial. 

 
 
Por primeiro, o pedido de DEVOLUÇÃO dos valores quitados à 

título de corretagem tem origem no ato ilícito cometido pela Ré no momento da 
celebração do instrumento particular de compromisso de compra e venda. Trata-
se de pretensão formulada à luz da vedação ao ENRIQUECIMENTO SEM 
CAUSA, nos termos do artigo 884-CC e da “VENDA CASADA”, pois, se o 
Autor deixasse de efetuar tais pagamentos, não poderia adquirir o imóvel. 

 
 
Portanto, acredita o Autore ser absolutamente irrelevante apurar 

ou comprovar se a Ré efetivamente recebeu o montante quitado a título de 

corretagem tida por indevida, uma vez que ao permitir que “terceiros” 
fizessem tal cobrança, deixou de desembolsar com o pagamento daquilo que 

lhe era cabível, lucrando com a operação. 
 
 
A taxa de corretagem foi simplesmente EXIGIDA para 

finalização do negócio, sem a possibilidade de discussão por quem quer que seja. 
Essa é uma prática nefasta: ou aceita e paga o valor da taxa de corretagem ou 
simplesmente não há venda! 
 
 

A manobra da Ré consiste em ILUDIR os consumidores, sejam 
eles letrados mais do que a média das pessoas ou não, ao passo de exigir deles o 
pagamento de comissões de corretagem que são devidas tão-somente pelo 
VENDEDOR DO EMPREENDIMENTO. 
 
 

Esses serviços NUNCA foram prestados, pois, foi o Autor quem 
compareceram no stand de vendas construído pela Ré, no local do 
empreendimento, e lá foi atendido por um vendedor que estava lá, parado. 
Esperando pela entrada de eventuais interessados a conhecer o empreendimento 
e, posteriormente, fechar algum negócio. 
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No entanto, o consumidor, não pode suportar um custo que 
é da vendedora, impondo-o o custo por serviços de corretagem não realizados, 
obrigando-o a uma operação chamada vulgarmente de “VENDA CASADA”, 
onde, se não paga o corretor não compra o imóvel desejado!  

 
 

Observa-se que a corretagem é um negócio acessório, bilateral, 
aleatório e consensual, que se aperfeiçoa com a concretização efetiva daquilo que 
é visado pelo comprador. Define-se como um contrato de mediação, onde o 
corretor se obriga a obter um ou mais negócios para outrem, sem mandato ou 
relação de dependência, de acordo com o que é visado obter, seguindo instruções, 
realizando a intermediação e a aproximação das pessoas, partes interessadas. 

 
 

Segundo os ditames da lei, o corretor tem o dever de informar seu 
cliente sobre o andamento dos negócios que esteja a promover ou intermediar, 
esclarecendo e aconselhando sobre os riscos. Tem, pois, a obrigação também de 
informar sobre alterações e até mesmo sobre o que seja relevante evitar (segurança 
e riscos do negócio), sob pena de responder por perdas e danos (artigo 723 do 
Código Civil). 

 
 

Portanto, a ilegalidade da cobrança é evidente porque os 
consumidores têm direito à informação clara e adequada dos serviços, nos termos 
do art. 6º, II do Código de Defesa do Consumidor, não havendo sequer prova de 
que os serviços tenham sido prestados. 

 
 

Nesse caso, a atuação dos prepostos como vendedores da Ré leva 
a inferir que eventual comissão que venha a compor a remuneração dos mesmos 
deveria ser paga pela vendedora, no caso a Ré. 

 
 

Como se vê de todos os precedentes já citados, em decorrência da 
VENDA CASADA cometida neste tipo de operação, a incorporadora deverá 
restituir o valor pago pelos consumidores, independentemente de ter recebido ou 
não os valores. 
 
 

Sobre a cobrança de tal SATI e demais taxas é flagrantemente 
abusiva e ilegal, de sorte que a devolução de tal montante é mesmo de rigor. 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

17
A

1F
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 V

IN
IC

IU
S

 R
O

S
S

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

11
/2

01
5 

às
 1

1:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
54

09
74

74
88

   
  .

fls. 172



  

 
São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866 
Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 3799-4116 

www.tapaiadvogados.com.br 

4 

Tratando das chamadas PRÁTICAS ABUSIVAS, o Código de 
Defesa do Consumidor trouxe um rol exemplificativo das condutas vedadas pelos 
fornecedores de serviços e produtos, assim dispondo em seu artigo 39. 

 
 
E o que se vê no caso concreto, é que a chamada SATI foi 

simplesmente exigida pela Ré para a concretização do negócio, o que, em 
princípio, poderia até mesmo caracterizar venda casada, pois jamais foi cogitada 
ao consumidor (Autor) a possibilidade de não utilizar ditos serviços. 

 
 
Finalmente, o autor pede vênia para impugnar a tese de prescrição, 

arguida a respeito do pedido de restituição das comissões de corretagem e taxa 
SATI. 

 
 

Outrossim, fundamental pontuar, que nada justifica a prescrição 
alegada. É preciso ponderar que, a prescrição prevista para tal despesa NÃO é 
aquela prevista no Código Civil no inciso IV e V, do parágrafo 3º, do artigo 206. 
 
 

 Em verdade, o Tribunal de Justiça de São Paulo vem optando por 
aplicar a regra geral prevista no artigo 205, do Código Civil, ao estabelecer que a 
prescrição ocorrerá em 10 ANOS para hipótese como a vertente. Vejamos: 

 
 

Compromisso de venda e compra de bem imóvel - Restituição de valores - 

Comissão de corretagem e taxa SATI - Prescrição - Inocorrência - O PRAZO 
PRESCRICIONAL PARA RESTITUIÇÃO DE VALORES 
INDEVIDAMENTE PAGOS É DE 10 ANOS – Devolução - Cabimento, 
pois a contratação destes serviços foi realizada no interesse da ré, 
que não poderia transferir aos adquirentes verbas de sua 
responsabilidade - Prática que configura, inclusive, “venda 
casada”, vedada pelo artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do 
Consumidor – Ação procedente - Recurso provido. (TJ/SP - Apelação nº 1005653-

06.2013.8.26.0100- 7ª Câmara de Direito Privado – RELATOR: LUIS MARIO GALBETTI– Julgamento: 
30 DE ABRIL JUNHO DE 2014) 

 
 

No entender do autor, deveria ser cogitada a aplicação da regra 
prevista no artigo 27-CDC. 
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Nesse sentido: 
 

CONTRATO IMOBILIÁRIO - Repetição de valores pagos a terceira 
empresa ao ensejo da intermediação inicial - Reconhecimento de 
prescrição trienal pela sentença, com base no artigo 206, § 3º, IV, 
do Código Civil, relativa ao enriquecimento sem causa - Apelo 
buscando aplicação da prescrição quinquenal, do artigo 27 do 
Código do Consumidor - Reconhecimento desta última, nas 
circunstâncias - Recurso provido, para afastar a prescrição e, 
prosseguindo no exame do mérito, julgar parcialmente 
procedente a ação, nos termos do acórdão. (TJ/SP - Apelação nº 0060381-

09.2011.8.26.0577 - 8ª Câmara de Direito Privado – RELATOR: LUIZ AMBRA – Julgamento: 26 de 
junho de 2013) 

 
 
Assim, a pretensa caracterização de prescrição ao direito do Autor 

não deve ser acolhida, com base nas alegações infundadas trazidas pela Ré. 
 

 
Diante da incontestável conduta lesiva da Ré, ao permitir que seus 

profissionais cobrassem valores indevidos do Autor, posto jamais existir o 
pressuposto da INTERMEDIAÇÃO para concretização do negócio, tampouco a 
foi dada a opção ou não de se utilizar serviços de assessoria, o pedido formulado 
na petição inicial. 
 
 

Por derradeiro, não há que se falar em inexistência de relação de 
grupo econômico entre a Ré e a PDG, visto que notório, até mesmo nos 
documentos juntados às fls. 324/325 e 328, o logo da empresa PDG, o que de per 
si, demonstra a argumentação mendaz, trazida pela Ré. 
 
 

 Obviamente, se a Ré deixou de cumprir com os prazos que a 
própria estipulou, não pode se valer destas vãs alegações para buscar se eximir de 
responsabilidade pelo seu atraso. 

 
 

3. DO INEQUÍVOCO ATRASO DA EMPRESA RÉ - RESCISÃO 
CONTRATUAL POR CULPA DA INCORPORADORA - DEVOLUÇÃO 
INTEGRAL DOS VALORES PAGOS 

 
 

Primeiramente, é preciso deixar claro que restou até mesmo 
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CONFESSADO pela Ré o atraso na entrega do empreendimento, sendo 
inadmissível e até mesmo incompreensível as suas desculpas tentando justificar 
aquilo que é simplesmente intolerável! 

 
 
Lembrando que um dos principais fatores que motivou o Autor 

a adquirir esse projeto de unidade habitacional ainda na planta foi efetivamente a 
sua data de entrega prometida pela Ré para ocorrer até o prazo máximo de 
Junho de 2015! 

 
 
E mesmo confessando a sua mora, pretende a Ré a 

ABUSIVA RETENÇÃO DE 25% sobre o preço da venda, 
conforme previsão contratual, com a exclusão, ainda da corretagem e 

taxa SATI. Nada mais absurdo! 
 
 
É sabido que em nosso ordenamento jurídico vigora o princípio 

da "pacta sunt servanda"', pelo qual o contrato faz lei entre as partes que a ele 
voluntariamente aderir. No entanto, quando se trata de relação de consumo, a 
liberdade das partes de contratar é limitada pelo princípio da supremacia da ordem 
pública, pelo qual o Estado está autorizado a intervir na relação contratual para 
evitar ou reprimir desequilíbrios e a exploração do economicamente mais fraco, 
restabelecendo-se a igualdade dos contratantes. 

 
 
Portanto, a questão prescinde de maiores discussões e o referido 

descumprimento contratual, inquestionável e consolidado se deu por culpa 
exclusiva da Ré, razão pela qual o contrato deve ser rescindido e TODOS os 
valores pagos devem ser integralmente devolvidos ao Autor, sem prejuízo de juros 
e correção monetária que devem incidir sobre referido montante.  

 
 
Com efeito, a jurisprudência da E. Corte Paulista, assim 

como do próprio Superior Tribunal de Justiça, já pacificou o entendimento de que 

a rescisão do contrato por culpa exclusiva do vendedor implica na 
DEVOLUÇÃO IMEDIATA E INTEGRAL dos valores pagos pelo 
compromissário comprador. 

 
 
Frise-se por oportuno, que o que motivou a rescisão contratual 

foi a ausência de cumprimento da Ré dos termos da contratação 
inicialmente estabelecida entre as partes. 
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Nesse diapasão, já restou sumulado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a tese de devolução integral dos valores pagos em caso de 
rescisão por culpa da incorporadora, senão vejamos: 

 
 

Súmula 543 – STJ: 
Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, 
deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo 
promitente comprador - integralmente, em caso de culpa 
exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, 
caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento. 

 
 
São alguns dos precedentes originários que determinaram a 

criação da súmula acima colacionada as seguintes decisões: 
 
 

"[...] É abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos valores 
devidos somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de 
resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa de 
quaisquer contratantes. [...]"  
(AgRg no AREsp 525955 SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 05/08/2014, DJe 04/09/2014) 

 

"[...] É abusiva, por ofensa ao art. 51, incisos II e IV, do Código de Defesa do 
Consumidor, a cláusula contratual que determina, em caso de rescisão de 
promessa de compra e venda de imóvel, a restituição das parcelas pagas 
somente ao término da obra. [...]"  
(AgRg no REsp 1207682 SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 11/06/2013, DJe 21/06/2013) 

 

"[...] O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de 
ser abusiva e inaplicável a cláusula contratual que determina, em caso de 
rescisão de promessa de compra e venda de imóvel, a restituição das parcelas 
pagas somente ao término da obra, pois infringe o art. 51 do CDC. [...]"  
(AgRg no REsp 1249786 SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 09/05/2013) 

 

"[...] em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva 
a cláusula contratual que determina a restituição dos valores devidos 
somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de resolução 
de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa de 
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quaisquer contratantes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição 
das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso de 
culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso 
tenha sido o comprador quem deu causa o desfazimento. [...]"  
(REsp 1300418 SC, submetido ao procedimento dos recursos especiais 
repetitivos, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 13/11/2013, DJe 10/12/2013) 

 
 
Temos que ter em mente que estamos diante de uma RELAÇÃO 

DE CONSUMO, onde os consumidores, parte vulnerável da relação, se viram 
sem opções de desfazerem o contrato de forma amigável – procedimento este não 
adotado pelo Autor justamente porque a Ré requer a retenção de grande parte dos 
valores pagos, e resolveram ingressar com a presente ação justamente para 
reaverem 100% das parcelas pagas, EIS QUE A RESCISÃO CONTRATUAL 
OCORREU POR CULPA DA PRÓPRIA RÉ QUE NÃO ENTREGOU O 
IMÓVEL NO PRAZO PACTUADO. 

 
 
Além do mais, referido fato tem o condão de deflagrar que a Ré 

visa um lucro excessivo as custas dos consumidores, pretendendo com a retenção 
integral injustificada de valores pagos à empresa, enriquecer-se ilicitamente, já que 
se apoia em fato inexistente para justificar retenção de valores, fato este que é um 
absurdo! 

 
 
Ademais, OPERANDO-SE A RESCISÃO ORA 

POSTULADA POR CULPA DA INCORPORADORA, DE RIGOR QUE 
AS PARTES SEJAM RESTABELECIDAS AO ESTADO ANTERIOR À 
CELEBRAÇÃO DA AVENÇA EM COTEJO, sem nenhuma retenção, 
incidindo correção monetária desde o desembolso e juros desde a citação. 

 
 
Assim, de rigor o decreto judicial de rescisão contrato em apreço, 

bem como a condenação da Ré na restituição de 100% (cem por cento) dos 
valores pagos para a incorporadora. 

 
 

4. DA POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA MULTA CONTRATUAL E DA 

INDENIZAÇÃO PELOS LUCROS CESSANTES 

 
 

Alega a Ré, a impossibilidade da aplicação de multa 
contratual cumulada com indenização por Lucros Cessantes. 
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Ocorre que, é pacífico o seu cabimento na jurisprudência pátria, 

inclusive decidiu neste sentido recentemente o Excelso SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, onde, em casos de atraso na entrega de imóvel, 
além do pagamento da multa contratual, deve a Ré indenizar o Autor nos lucros 
cessantes pela retenção indevida da posse do bem, senão vejamos a decisão do 
recurso especial nº 1531756, julgado em 25/08/2015: 
 
 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.531.756 - SP (2014/0290180-3) RELATOR : 
MINISTRO RAUL ARAÚJO AGRAVANTE : CALGARY INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ADVOGADO : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO E OUTRO(S) 
AGRAVADO : LEOPOLDO FARIA LIMA AGRAVADO : CAMILA SOUZA DA SILVA 
ADVOGADOS : GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI E OUTRO(S) MARCELO DE 
ANDRADE TAPAI EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL. CLÁUSULA 
PENAL. PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência deste Sodalício, a 
mora na execução do contrato de compra e venda, consubstanciada no 
atraso de entrega do imóvel na data acordada, acarreta, além da 
indenização correspondente à cláusula penal moratória, o pagamento de 
indenização por lucros cessantes pela não fruição do imóvel durante o 
tempo da mora da promitente vendedora. Precedentes. 2. Agravo regimental 
não provido. ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria 
Isabel Gallotti (Presidente), Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Luis Felipe 
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília, 25 de agosto de 2015 
(Data do Julgamento). 

 
 

Portanto, resta rechaçada a alegação da Ré de que é impossível a 
cumulação de multa e lucros cessantes. 

 
 
5. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 

 
 

Superada toda a tese de defesa arguida pela Ré, inequívoca a 
necessidade de reparação dos DANOS MATERIAIS e MORAIS estimados! 

 
 

Também, já restou pacificado que a não entrega do apartamento 
no prazo devido enseja ao consumidor o direito de receber indenização pela 
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própria privação da coisa, ou seja, pelo descumprimento contratual que 
neste caso é incontroverso, pouco importando a destinação do imóvel. 

 
 

Ainda, quanto ao pleito de 0,8% (oito décimos por cento) sobre o 
valor atual do imóvel se mostra condizente com os patamares da 
proporcionalidade e da razoabilidade, sem caracterizar enriquecimento sem causa: 

   
 

APELAÇÃO – COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA – Parcial Procedência – 
Descumprimento do prazo de entrega da obra – Ausência de caso fortuito ou 
força maior – Riscos próprios do negócio que não devem ser repassados ao 
consumidor – Dano material “in re ipsa” – Indenização fixada com 
equidade em 0,8% sobre o valor atualizado do imóvel – Valor dentro dos 
parâmetros adotados neste E. Tribunal de Justiça – Imposição do pagamento da 
comissão de corretagem, SATI, análise de crédito ao adquirente – Típica 
hipótese de "venda casada" – Ausência de provas sobre efetiva prestação do 
serviços efetivados em benefício da apelante – Abusividade – Restituição devida 
– Aplicação do art. 252 do Regimento Interno do TJSP – Decisão Mantida – 
Recurso Improvido. Apelação nº 0171000-79.2011.8.26.0100 do E. TJ/SP – 3ª 
Câmara de Direito Privado – Relator Egídio Giacoia – DJE 08/04/2014. 

 
 

A postura da Ré quanto à indenização, ofende os consumidores, 
que após intermináveis meses de atraso, se vêem expostos aos enlaces de um 
contrato de adesão, totalmente favorável à Ré. Vê-se a todo o momento, que 
mesmo descumprindo com suas obrigações, que a Ré, ainda assim, deseja sair 
como vencedora em relação aos consumidores. Um verdadeiro absurdo!  

 
 

Quanto aos DANOS MORAIS experimentados, embora se 
mostre perfeitamente aplicável a desnecessidade de sua comprovação, uma vez 
que, in casu, estamos tratando da frustração da “casa própria” restou evidenciado 
todo o abalo sofrido pelo Autor. 

 
 

Entretanto, os planos da parte autora foram sobrestados por culpa 
única e exclusiva da Ré que NÃO cumpriu sua principal obrigação, qual seja 
entregar o empreendimento, com a imissão do Autor na posse do imóvel a eles 
prometido no prazo contratualmente avençado. 

 
 

Quanto ao pedido de danos morais, podemos dizer que pode ser 
utilizado o mesmo raciocínio aplicado ao pedido de lucros cessantes, qual seja, à 
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desnecessidade de comprovação dos DANOS MORAIS experimentados pelo 
Autor, uma vez que, in casu, estamos tratando da frustração de se adquirir um 
imóvel que seria utilizado como moradia e a negligência da Ré realmente atingiu a 
DIGNIDADE DO AUTOR, ao impedir que o mesmo pudesse receber as 
chaves na data aprazada, tendo obstado todos seus planejamentos. 
 
 

Tais fatos não podem representar UM MERO DISSABOR ou 
mesmo alegar que houve um puro e simples INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL, especialmente porque o imóvel fora adquirido por pessoas que 
buscavam um imóvel novo, pois moldaram seu planejamento financeiro para isso! 
 
 

Além do que, diga-se de passagem, não é todo dia que se adquire 
um imóvel novo! 
 
 

A questão aqui não se relaciona com a não-entrega de um carro, 
de uma bicicleta, ou de qualquer outro bem de consumo, embora em muitas 
ocasiões de menor importância o Poder Judiciário tem, sim, reconhecido a 
procedência de pleitos semelhantes. 

 
 
Ressalta-se o precedente da 10ª Câmara de Direito Privado 

(Apelação n. 0067779-83.2011.8.26.0002, rel. Desembargadora Relatora MÁRCIA 
REGINA DALLA DÉA BARONE – DJ 25/02/2014, senão, vejamos: 
 
 

“Ação de indenização por danos materiais e morais. Atraso na entrega 
de imóvel - Preliminar de ilegitimidade passiva afastada - 
Responsabilidade solidária da ré perante o consumidor pelos serviços 
prestados pela empresa encarregada por comercializar suas unidades 
autônomas (artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor). Abusividade 
da cláusula contratual de prorrogação extraordinária do prazo de entrega 
da obra na hipótese de caso fortuito ou força maior Risco inerente à 
atividade. Mora da ré configurada. Lucros cessantes presumíveis. 
Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. Taxa SATI. 
Ausência de demonstração de que os serviços foram prestados e 
que a contratação era facultativa. Prática abusiva (artigo 39 do 
Código de Defesa do Consumidor). Devolução dos valores aos 
autores. Danos morais devidos.Atraso de oito meses na entrega do 
imóvel extrapola o mero dissabor. Sentença integralmente mantida. 
Recurso não provido.” (TJSP apelação 0067779-83.2011.8.26.0002 – 10ª 
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Câmara de Direito Privado – Desembargadora Relatora MÁRCIA 
REGINA DALLA DÉA BARONE – DJ 25/02/2014) 

 
 

Resta assim, evidente a má-fé da Ré, que mesmo diante do 
confesso atraso na entrega do imóvel, bem como da situação a que expôs o Autor, 
busca a toda feita, locupletar-se à custa do Requerente. 

   
 

A verdade Exa., é que o pedido formulado em Inicial, possui 
contornos de simetria e correlação suficientes, a reparar o abalo causado pela Ré, 
não devendo ser considerada de forma alguma, uma forma de enriquecimento 
ilícito. 
 
 

Somando-se ao quanto já exposto em petição inicial, uma vez 
incontroverso que a conclusão e entrega do imóvel atrasou por culpa da Ré, é 
dever da Ré reparar os danos de ordem material e moral sofridos, tal como 
lançado na peça vestibular. 

 
 
6. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 
 

 No que diz respeito a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA,  
cumpre salientar que, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de 
Defesa do Consumidor,  é dada a condição incontestável de CONSUMIDOR 
HIPOSSUFICIENTE, seja do ponto de vista técnico, seja do ponto de vista 
econômico do Autor. 

 
 

A inversão do ônus da prova é direito assegurada pela Lei 
8.078/90, através do inciso VIII do art.6º. 

 
Sendo assim, não se pode deixar de considerar que o contrato em 

discussão é de natureza BILATERAL, estando de um lado uma empresa de 
ALTO PODER AQUISITIVO, e do outro lado consumidores lesados, e que 
perto daquela é, sem sobra de dúvidas, a parte mais FRACA, e que 
seguramente necessita de proteção. 

 
 

Desse modo, por se estar diante de uma relação de consumo, e 
não simplesmente de uma relação contratual, é que se faz IMPRESCINDÍVEL 
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a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, e, consequentemente a 
aplicação da inversão do ônus da prova. 
 
 
7. DOS REQUERIMENTOS 

 
 

Diante de todo o exposto, uma vez refutados todos os 
argumentos da Ré, espera o Autor sejam acolhidos integralmente todos os 
PEDIDOS formulados na vestibular, uma vez que inexiste causa impeditiva, 
modificativa ou extintiva ao pleito formulado, quiçá prova idônea; condenando a 
Ré, ao final da lide, ao pagamento da verba integral de sucumbência. 

 
 
De outra sorte, informa que não tem interesse em designação 

de audiência de conciliação, e o feito comporta julgamento no estado em 
que se encontra, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, 
estando a matéria comprovada de forma totalmente documental. 

 
 
Termos em que, 
Pedem deferimento. 
 
São Paulo, 17 de novembro de 2015. 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 

 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1096983-16.2015.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

 Vistos.

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA moveu a 

presente ação de rescisão contratual c/c restituição de quantias pagas e indenização por 

lucros cessantes e danos morais c/c pedido de liminar em face de GDP 3 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. alegando, em síntese, que adquiriu da empresa ré 

unidade em empreendimento por meio de contrato de promessa de compra e venda. A 

conclusão das obras estava prevista para dezembro de 2014, tendo sido estabelecido no 

contrato um prazo de 180 dias úteis de tolerância para entrega da obra. No entanto, até o 

momento do ajuizamento da presente ação o imóvel não foi entregue. 

 Assim, requer a rescisão contratual com a restituição dos 

valores integralmente pagos; a aplicação da multa contratual pelo atraso na entrega de 25% 

do valor do imóvel, observando-se a cláusula 8.2 do instrumento de contrato; o pagamento 

de perdas e danos consistente no valor de 0,8% sobre o valor do imóvel atualizado, 

multiplicado pelos meses de atraso na entrega da obra, correspondente ao valor de aluguel 

do imóvel; e a restituição dos valores cobrados ilegalmente a título de SATI e corretagem. 

Além de indenização por danos morais. 

 Juntou documentos às fls. 38/109.

 Foi deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada (fls. 

110).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1096983-16.2015.8.26.0100 - lauda 2

 Citada, a ré apresentou contestação (fls. 114/145) alegando, 

preliminarmente, falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, 

alega a validade da cláusula contratual que estabelece o prazo de tolerância de atraso; a 

ocorrência de força maior que ocasionou o atraso; a ausência de lucros cessantes e danos 

morais. Ainda, alega a legalidade das cobranças feitas a título de SATI e corretagem, além 

da prescrição da pretensão do autor referente a essas cobranças.

 Houve réplica às fls. 170/181.

 É o relatório.

 DECIDO.

 Sendo a questão de fato e de direito, e a prova produzida 

suficiente ao seu desate, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil.

 Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e 

de falta de interesse de agir, pois se confundem com o mérito.

 Ainda, rejeito a preliminar de prescrição da pretensão, uma 

vez que esta é regida pelo artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, já que 

configurada falha na prestação de serviços. Assim, o prazo prescricional é de cinco anos, o 

qual não se consumou.

 A ação é parcialmente procedente.

 Com relação à corretagem, a questão não é nova e este juízo 

tem sistematicamente decidido pela ilicitude da cobrança de comissão de corretagem e 

SATI na compra de imóveis na planta quando é o próprio comprador que vai até o stand de 

vendas da construtora ou ainda o faz pela própria internet.

 Isto porque, nesses casos, o comprador toma conhecimento 
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do imóvel sem a ajuda de corretor, ou seja, não há serviço de intermediação de corretor. 

Ninguém aproximou o autor do réu. Foi o próprio autor que se dirigiu ao plantão de vendas 

das unidades. 

 Na verdade, a corretagem assim como o SATI são impostos 

aos compradores, os quais não têm a opção de recusar o pagamento, ainda que não 

usufruam do serviço, pois a venda do imóvel está condicionada ao pagamento destes 

valores, daí a abusividade e ilegalidade por parte do réu.

 Assim, devida a restituição dos valores pagos pelo autor a 

título de corretagem e SATI.

 Perdendo o interesse na manutenção do contrato, é direito 

líquido e certo do comprador da unidade em empreendimento requerer a rescisão deste, 

bem como a devolução dos valores pagos. No entanto, não pode o valor ser devolvido 

integralmente.

A jurisprudência tem se firmado, com relação a estes casos, no 

sentido de que há possibilidade da retenção de apenas 10% (dez por cento) do valor pago, 

além de que deve haver a correção monetária dos valores e a devolução em uma única 

parcela.

“RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

C.C. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PEDIDO DO 

PROMITENTE COMPRADOR COM BASE NA 

INSUPORTABILIDADE DO PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A 

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS, SOB PENA DE 

OFENSA AO ART. 53 DO CDC. HIPÓTESE EM QUE NÃO 

HOUVE USO DO IMÓVEL. RETENÇÃO EM 

PERCENTUAL ÚNICO DE 10% DOS VALORES PAGOS 

PARA DESPESAS GERAIS COM O NEGÓCIO. 
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DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS QUE DEVE SER 

IMEDIATA E DE UMA SÓ VEZ, SOB PENA DE 

ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONSUMIDOR. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 51, IV, § Io, III, DO CDC. 

ENTENDIMENTOS PACIFICADOS POR SÚMULAS 

DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA A SER CONTADA A PARTIR DE CADA 

DESEMBOLSO E JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 

CONSONÂNCIA COM O XRj. 20, § 3º DO CPC -

SENTENÇA REFORJMADA - AÇÃO PROCEDENTE. 

RECURSO PROVIDO”

(TJ-SP - APL: 9164063792006826 SP 9164063-79.2006.8.26.0000, Relator: Neves 

Amorim, Data de Julgamento: 17/05/2011, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 30/05/2011)

Sobre os valores pagos pelo autor, que deverão ser restituídos de 

uma só vez, incidirão correção monetária a partir dos respectivos pagamentos, para a 

preservação do poder aquisitivo da moeda, e juros de mora de 1% ao mês. Devem ser 

descontados apenas 10% dos valores, sobre o qual o réu tem direito.

O valor sugerido pelo autor como indenização material ou lucros 

cessantes está condizente ao praticado no mercado, ou seja, aluguel no valor equivalente a 

0,8% do valor atual do imóvel.

Com relação ao pagamento de multa contratual, não é possível o 

colhimento do pedido do autor, vez que o contrato estabelecido entre as partes não faz 

previsão neste sentido. Ademais, a cláusula 8.2 mostra-se abusiva, conforme os 

fundamentos exposto acima no que tange a rescisão contratual.

Finalmente, também cabível a indenização moral. De fato, não se 

trata de mero inadimplemento contratual. A ré, uma grande construtora, vendeu o imóvel 
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aos autores garantindo prazo de entrega e certamente usando das mais sofisticadas técnicas 

de marketing para convencer os autores a adquirir o bem. Os autores acreditaram na ré e 

resolveram investir no futuro da casa própria. Entretanto, o desgaste emocional e os 

transtornos financeiros que a ré causou com seu inadimplemento não serão apagados, pois 

já terão deixado marcas indeléveis na vida dos autores.

Considerando o valor do contrato, as condições financeiras da ré e as 

circunstâncias do fato, arbitro a indenização moral em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

presente ação para: 

a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor 

com relação ao contrato de compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção de 

apenas 10% de tais valores, sendo devida a devolução do saldo com correção monetária 

pela tabela prática do TJSP desde a data do desembolso e juros de mora de 1% ao mês 

desde a citação;

b) condenar o réu à devolução dos valores pagos a título de 

corretagem e SATI, com juros de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pela 

tabela prática do TJSP desde a data do desembolso;

c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos 

morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela tabela 

prática do TJSP e juros de mora de 1% ao mês, ambos desde a publicação desta sentença;

d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao 

autor no valor equivalente a 0,8% do valor do contrato por mês de atraso, desde julho de 

2015 até a efetiva entrega do imóvel, devendo o valor ser apurado em liquidação de 

sentença, conforme acima especificado, sendo atualizado pela Tabela Prática do TJSP 

desde cada um dos pagamentos e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação.

Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, 

arcará a ré com a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos 
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honorários do Dr. Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 

total da condenação.

Publicada esta, não sobrevindo apelação recebida no efeito 

suspensivo, terão os sucumbentes 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento do montante 

da condenação, sob pena de ser acrescida a este valor a multa de 10%, prevista no artigo 

475-J, do CPC.

A presente sentença vale como ofício, que deverá ser 

encaminhado pela parte autora, comprovando seu protocolo no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da publicação da presente sentença.

P.R.I.

São Paulo, 18 de dezembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO DE PREPARO E PORTE DE REMESSA

Certifico e dou fé que conforme Lei Estadual nº 11.608/03 o valor do 

preparo a ser recolhido em guia de arrecadação estadual (GARE) é 

R$ 2.841,12. Nada Mais.

São Paulo, 18 de dezembro de 2015. Eu, ___, Ana Paula de 
Araujo Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 239/255   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTE   a   presente   ação   para:    a) 
 condenar   o   réu   à   devolução   dos   valores   pagos   pelo   autor   com   relação   ao   contrato   de   compra   e   venda   de 
 imóvel,   com   direito   o   réu   de   retenção   de   apenas   10%   de   tais   valores,   sendo   devida   a   devolução   do   saldo   com 
 correção   monetária   pela   tabela   prática   do   TJSP   desde   a   data   do   desembolso   e   juros   de   mora   de   1%   ao   mês 
 desde   a   citação;   b)   condenar   o   réu   à   devolução   dos   valores   pagos   a   título   de   corretagem   e   SATI,   com   juros   de 
 1%   ao   mês   desde   a   citação   e   correção   monetária   pela   tabela   prática   do   TJSP   desde   a   data   do   desembolso;   c) 
 condenar   o   réu   ao   pagamento   de   indenização   por   danos   morais   no   valor   de   R$   20.000,00   (vinte   mil   reais), 
 com   correção   monetária   pela   tabela   prática   do   TJSP   e   juros   de   mora   de   1%   ao   mês,   ambos   desde   a 
 publicação   desta   sentença;   d)   condenar   o   réu   ao   pagamento   de   indenização   material   ao   autor   no   valor 
 equivalente   a   0,8%   do   valor   do   contrato   por   mês   de   atraso,   desde   julho   de   2015   até   a   efetiva   entrega   do 
 imóvel,   devendo   o   valor   ser   apurado   em   liquidação   de   sentença,   conforme   acima   especificado,   sendo 
 atualizado   pela   Tabela   Prática   do   TJSP   desde   cada   um   dos   pagamentos   e   acrescido   de   juros   de   1%   ao   mês 
 desde   a   citação.   Em   razão   da   sucumbência   na   quase   totalidade   do   pedido,   arcará   a   ré   com   a   totalidade   do 
 pagamento   do   valor   das   custas,   despesas   processuais   e   dos   honorários   do   Dr.   Patrono   dos   autores,   ora 
 arbitrados   em   10%   (dez   por   cento)   do   valor   total   da   condenação.   Publicada   esta,   não   sobrevindo   apelação 
 recebida   no   efeito   suspensivo,   terão   os   sucumbentes   15   (quinze)   dias   para   efetuar   o   pagamento   do   montante 
 da   condenação,   sob   pena   de   ser   acrescida   a   este   valor   a   multa   de   10%,   prevista   no   artigo   475-J,   do   CPC.   A 
 presente   sentença   vale   como   ofício,   que   deverá   ser   encaminhado   pela   parte   autora,   comprovando   seu 
 protocolo no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente sentença. P.R.I.   " 

           SÃO PAULO, 11 de janeiro de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 239/255   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   DE   PREPARO   E   PORTE   DE   REMESSA    Certifico   e   dou   fé   que   conforme   Lei 
 Estadual   nº   11.608/03   o   valor   do   preparo   a   ser   recolhido   em   guia   de   arrecadação   estadual   (GARE)   é   R$ 
 2.841,12. Nada Mais.  " 

           SÃO PAULO, 11 de janeiro de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Procedimento Ordinário - Rescisão / Resolução 
Ref.: Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 
FABIANO DAS NEVES MARQUES, já qualificado nos autos da 

Ação de Rescisão Contratual c/c Restituição de Quantias Pagas em referência, 
proposta em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 535, 
do Código de Processo Civil, opor:  
 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
 
diante da r. decisão de fls.; o que faz pelos fundamentos a seguir expostos. 
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   Este MM Juízo, houve por bem, ao proferir a r. sentença, JULGAR 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O FEITO, conforme segue: 
 

 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação 

para:  

 

a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor com relação ao 

contrato de compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção de apenas 

10% de tais valores, sendo devida a devolução do saldo com correção monetária 

pela tabela prática do TJSP desde a data do desembolso e juros de mora de 1% ao 

mês desde a citação; 
 
 
Todavia, em que pese o brilhantismo da r. decisão, informa o 

embargante, que há relevante CONTRADIÇÃO a ser sanada, a qual justifica a 
interposição do presente recurso. 

 
 
 

DA CONTRADIÇÃO 
 

Conforme se depreende análise do dispositivo, Vossa Excelência 
houve por bem determinar à Ré a devolução das quantias pagas com retenção de 
10% do valor pago. 

 
 
Ocorre que, em que pese o brilhantismo da r. decisão, restou 

contraditória, tendo em vista que o pedido de rescisão do contrato baseou-se 
no descumprimento contratual pela Ré, não se tratando de pedido de 
rescisão imotivado. 

 
 
Cabe esclarecer que nas hipóteses de rescisão por culpa da 

incorporadora, a devolução dos valores deve se dar de forma integral, senão 
vejamos, o que restou sumulado pelo E. STJ: 

 
 

Súmula 543 - Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a 
imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - 
integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu 
causa ao desfazimento. (Súmula 543, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, 
DJe 31/08/2015) 
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Logo, não há qualquer justificativa plausível para que seja 

determinada retenção dos valores pagos pelo autor do montante pago a título de 
parcelas contratuais. 

 
 
Por essas breves razões, requer a Embargante digne-se esse M.M. 

Juízo, a receber e dar integral acolhimento aos embargos declaratórios ora 
opostos, sanando a contradição ora ventilada, para o fim de: 

 
 

 Reformar a r. decisão no que diz respeito à retenção das 
parcelas contratuais não havendo nada que justifique essa retenção. 
 

 
  Termos em que, 
   Pedem deferimento. 
 
   São Paulo, 12 de janeiro de 2016. 
 
 
   MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
   OAB/SP 249.859 
 
 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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Afiliado à  A L A E 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL  

DE SÃO PAULO – SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., já devidamente qualificada nos autos da 

Ação de Rescisão que lhe move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por meio de seu 

advogado que esta subscreve, inconformada com a r. sentença de fls. 183/188, prolatada por 

esse Douto Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos 

artigos 513 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, 
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2 
 

consubstanciado nas razões anexas, o qual requer seja recebido e processado nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Requer, outrossim, a juntada do comprovante de recolhimento do preparo 

recursal, bem como da taxa de porte de remessa e retorno dos auto (anexos). 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2016. 
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3 
 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

 

APELANTE: 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 

 

 

 

APELADO:  

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 

 

 

 

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 

Origem: 13ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo 

 
 
 
 
 
 
Egrégio Tribunal 

 

Colenda Câmara 

 

Ínclitos Julgadores 
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4 
 

I – BREVE RELATO DO OCORRIDO 

 
 
1. Objetivamente, o Apelado teria adquirido, por meio de Instrumento Particular 

de Compra e Venda, unidade autônoma no empreendimento Hit Alphaville. 

 

2. Aduz, outrossim, que houve atraso na entrega da obra e que por 

impossibilidade financeira, requer a rescisão do contrato. 

 

3. Por fim, alega que efetuou o pagamento de comissão de corretagem e SATI, as 

quais entende serem indevidas. 

 
4. Com fundamentos meramente fáticos, o Apelado requer: (i) liminar para que a 

Apelante se abstenha de inscrever seu nome no SERASA e que não comercialize o imóvel; (ii) a 

rescisão do contrato, com a devolução dos valores pagos; (iii) restituição dos valores pagos por 

corretagem e SATI; (iv) indenização por danos morais e lucros cessantes; (v) multa contratual; 

(vi) inversão do ônus da prova. 

 

5. Contudo, ainda que esse Douto Juízo, em parte do decisum, tenha prolatado as 

explanações com seu costumeiro acerto, julgou parcialmente procedente a sentença. Ipsis 

litteris: 

 

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para:  
a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor 
com relação ao contrato de compra e venda de imóvel, com 
direito o réu de retenção de apenas 10% de tais valores, sendo 
devida a devolução do saldo com correção monetária pela 
tabela prática do TJSP desde a data do desembolso e juros de 
mora de 1% ao mês desde a citação; 
b) condenar o réu à devolução dos valores pagos a título de 
corretagem e SATI, com juros de 1% ao mês desde a citação e 
correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a data 
do desembolso; 
c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos 
morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com 
correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de mora 
de 1% ao mês, ambos desde a publicação desta sentença; 
d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao 
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autor no valor equivalente a 0,8% do valor do contrato por 
mês de atraso, desde julho de 2015 até a efetiva entrega do 
imóvel, devendo o valor ser apurado em liquidação de 
sentença, conforme acima especificado, sendo atualizado pela 
Tabela Prática do TJSP desde cada um dos pagamentos e 
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação” (grifos e 
negrito insertos)  
 
 

6. Desse modo, a r. sentença deve ser reformada no tocante aos itens supra 

transcritos, conforme demonstrar-se-á adiante. 

 

II -  DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA R. SENTENÇA 
II.1. POSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE 25% CONFORME CLÁUSULA CONTRATUAL 

 
 
7. Visa a Apelada a rescisão dos contratos de promessa de compra de unidade 

autônoma do empreendimento da Apelante por razões alheias a vontade desta. 

 

8. Importa deixar bastante claro, que a Apelante, em momento algum, se opôs à 

resolução do instrumento jurídico objeto desta ação, no entanto discorda, veementemente, 

dos argumentos da Apelada no que se refere a validade da cláusula contratual  que estipula a 

retenção de 25% dos valores pagos em favor da Apelante, que não deverão ser devolvidos. 

 

9. A tentativa da Apelada em suprimir os efeitos da Cláusula contratual, por ver 

abusividade no conteúdo, não suporta qualquer fundamentação. Os argumentos da Apelada, 

quanto ao tema, passeiam, apenas brevemente, por um contexto de onerosidade excessiva e 

confisco visto apenas nas suas próprias palavras. 

 

10. A previsão de devolução de 75% dos valores pagos pelo imóvel se mostra 

perfeitamente razoáveis e cabidas – tanto que aceitas pela Apelada no ato da assinatura dos 

contratos. 

 

11. Não se pode esquecer que dentro dos 25% mantidos pela Apelada estão todas 

as despesas suportadas para a comercialização das unidades do empreendimento, tal como 

publicidade, IPTU e taxas posteriores à venda, despesas administrativas, emolumentos 

cartorários e etc., cujo cálculo do somatório aproxima 25% dos valores pagos. 
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12. O numerário despendido pela Apelante para formalizar a venda das unidades à 

Apelada, sendo esses aqueles que tomaram a iniciativa da aquisição, deve ser indenizado à 

Apelante na forma da retenção de meros 25%. 

 

13. Ainda mais, o que foi omitido pela Apelada, além dessas despesas, a Apelante 

tem o direito de reter os sinais pagos em razão do desfazimento dos contratos ter sido 

motivado pelos adquirentes, de acordo com o que a legislação civil ensina no artigo 418 do 

Código Civil, logo abaixo. 

 

“Art. 418. Se a parte que deu as arras não executar o contrato, 
poderá a outra tê-lo por desfeito, retendo-as; se a inexecução for de 
quem recebeu as arras, poderá quem as deu haver o contrato por 
desfeito, e exigir sua devolução mais o equivalente, com atualização 
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, juros 
e honorários de advogado. – grifado 

 

14. A justificativa acima monta toda teleologia da Cláusula contratual de retenção 

e se apoia num direito razoável para que a Apelante não suporte prejuízo causado pela 

Apelada, ainda mais considerando que a Apelante, em nenhum momento, deixou de ser 

inadimplente ou agiu sem a devida boa-fé. 

 

15. Nesse sentido, o Tribunal paulista já decidiu, conforme orientação infra 

colacionada: 

 

“Compromisso de Compra e Venda. Inadimplemento dos 
compradores. Mora caracterizada. Pedidos de rescisão e de 
reintegração acolhidos, com a devolução do percentual de 75% das 
parcelas pagas (retendo-se 25%), deduzidas as despesas com o 
contrato e corretagem referidas na sentença. Apelação da alienante. 
Acolhimento parcial. Condenação dos réus no pagamento das 
despesas com IPTU e contribuições condominiais em aberto e na 
indenização pelo uso do imóvel sem contraprestação, durante tal 
período, em 0,5% sobre o contrato. Perdas e danos que já estão 
inseridas no percentual de 25% retido. Mantidos os percentuais de 
devolução (75%), observando-se, todavia, que os juros moratórios 
não são devidos ante a comprovada inadimplência dos compradores, 
bem como que a devolução deve ser feita de uma única vez, 
conforme Súmula nº 02 do TJSP. Apelo, nestes pontos providos em 
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parte. Quanto ao pedido relativo à corretagem, há falta de interesse 
recursal por se tratar de item já acolhido na sentença. Recurso, nesta 
parte, não conhecido. Sentença parcialmente reformada, com ônus 
da sucumbência atribuídos aos apelados. Recurso parcialmente 
provido na parte em que conhecido.” - grifado 
(Processo nº 0015470-57.2007.8.26.0477, TJSP, Relator(a): Roberto 
Maia, Órgão julgador: 10ª Câmara de Direito Privado, Data do 
julgamento: 06/05/2014, Data de registro: 07/05/2014) 
 

*** 
 
“Compromisso de compra e venda. Resolução. Devolução das 
parcelas pagas, sob pena de ofensa ao art. 53 do CDC, mas admitida 
a retenção de 25% pela construtora para ressarcimento de perdas e 
danos e despesas administrativas. Entendimento pacificado por 
súmulas deste Tribunal de Justiça. Sentença mantida. Recursos 
desprovidos.” -  grifado 
(Processo nº 0036377-92.2009.8.26.0506, TJSP, Relator(a): Claudio 
Godoy, Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Privado, Data do 
julgamento: 25/03/2014, Data de registro: 27/03/2014) 

 

16. A matéria de retenção, inclusive, está tratada na súmula 1 do Tribunal de 

Justiça do Tribunal de São Paulo: 

 

“Súmula 1: O Compromissário comprador de imóvel, mesmo 
inadimplente, pode pedir a rescisão do contrato e reaver as quantias 
pagas, admitida a compensação com gastos próprios de 
administração e propaganda feitos pelo compromissário vendedor, 
assim como com o valor que se arbitrar pelo tempo de ocupação do 
bem.” - grifado 

 

17. Posto isso, confortável sustentar que a retenção não só é devida, como não há 

qualquer abusividade a afastar a aplicabilidade da Cláusula de retenção quanto a retenção de 

25% dos valores pagos pela Apelada, além da comissão eventualmente paga e impostos e 

contribuições incidentes na operação de devolução dos 75%.  

 

18. De igual modo, a forma parcelada de pagamento dos valores a serem 

devolvidos se dá vetorialmente idêntica à forma de pagamento feita pelos adquirentes, 

garantido a paridade de direitos e obrigações do ponto de vista contratual. 
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19. Dessa forma, o esforço da Apelada em buscar driblar o razoável para majorar o 

percentual de devolução não tem guarida suficiente a suprimir os efeitos da Cláusula objeto 

da presente demanda. Esta ação não se passa por uma aventura jurídica, que, em verdade, 

tumultua e prodigaliza o ofício do Poder Judiciário e do jurisdicionado adverso. 

 

II.2. – DA OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO / FORÇA MAIOR  
EXCLUDENTES DE CULPABILIDADE 

 

20. A respeito do alegado descumprimento contratual por parte das Apelantes, 

imperioso destacar que, como amplamente noticiado pelos veículos de comunicação da 

imprensa, a Cidade de São Paulo foi acometida por fortes e imprevisíveis chuvas diárias nos 

últimos anos, sendo certo que não é forçoso afirmar que durante meses seguidos, a cidade foi 

vítima de tempestades avassaladoras. 

21. Note, Excelência, que o alto índice pluviométrico da Região Metropolitana da 

Comarca de São Paulo nesses anos causou grandes prejuízos para a construção civil como um 

todo. Segundo parecer do engenheiro responsável pelas obras do empreendimento em 

questão, para cada dia de chuva, há, consequentemente, dois dias improdutivos, uma vez que 

é necessário aguardar a secagem do local para dar continuidade ao trabalho. 

22. Portanto, é notório que, por motivos alheios à vontade das Apelantes, já que 

decorrentes de fatos imprevisíveis à sua conduta diligente, o cronograma de execução das 

obras foi completamente seguido, tendo sido entregue dentro do prazo contratado. 

23. Além da ausência de controle sob as condições climáticas, inúmeras são as 

dificuldades enfrentadas durante a execução de uma obra de tão grande porte, que, em sua 

maioria são imprevisíveis ao construtor. 

24. Nos últimos anos, o repentino crescimento imobiliário da construção fez com 

que o mercado sofresse com a carência, não só de materiais necessários para a construção 

civil, como também de mão de obra especializada. 

25. Assim, não só as Apelantes, mas todas as empresas do mercado imobiliário 

tiveram grande dificuldade para dar continuidade aos seus empreendimentos. Outrossim, 
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cumpre esclarecer, é evidente que tal fato subsume-se às hipóteses de caso fortuito/força 

maior, ante a imprevisibilidade inerente à sua natureza. 

26. Por todo o exposto, restou devidamente demonstrada a ocorrência de caso 

fortuito/força maior, a justificar a reprogramação da data da conclusão da obra para momento 

posterior àquele fixado originalmente no contrato, por motivos alheios à vontade das 

Apelantes, razão pela qual inexiste qualquer inadimplemento contratual por parte destas a 

legitimar as indenizações reclamadas na presente demanda, devendo ser julgados 

improcedentes os pedidos firmados. 

II.3. INEXISTÊNCIA DOS PRETENSOS DANOS MORAIS 

 

32. Inicialmente, imperioso destacar que o caso em tela traz discussão acerca de 

descumprimento contratual, motivo pelo qual não há que se falar em danos morais. 

33. Com efeito, é absurda a idéia da ocorrência de danos morais aos Apelados, 

pois somente os atos ou fatos ilícitos são passíveis de ocasionar sofrimento profundo, a ponto 

de refletir no patrimônio de quem supostamente ocasionou. 

34. A esposar o elencado, colaciona-se adiante o entendimento do Ilustre 

Professor Humberto Theodoro Junior: 

“Não é possível deixar ao puro critério da parte a utilização 
da justiça por todo e qualquer melindre, mesmo os 
insignificantes. (...)  
Para se ter direito de ação, o ofendido deve ter motivos 
apreciáveis de se considerar atingido, pois a existência de 
ofensa poderá ser considerada tão insignificante que, na 
verdade, não acarreta prejuízo moral.” 
 (Humberto Teodoro Júnior, Dano Moral, p. 8/9)  

 

35. Não bastasse, deve-se, ainda, se atentar ao fato de que se trata de empresa de 

reputação ilibada, com preponderante atuação no mercado da construção civil, no qual atua 

há muitos anos. 

36. A empresa Apelante pactuou o Contrato de Compromisso de Compra e Venda 

de Unidade Autônoma imbuída de total boa-fé, sendo que não pode responder por danos que 
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não cometeu, posto que, nessa hipótese, estaria arcando com indenização que contraria os 

termos do artigo 927 do Código Civil, já que não cometeu nenhum ato ilícito. 

37. A jurisprudência é consoante e pacífica, demonstrando, no mesmo sentido, 

que os meros dissabores não podem ser fonte de indenização, a título de danos morais. Ipsis 

verbis: 

“Mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano 
moral, mas somente aquela agressão que exacerba a 
naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições 
ou angústias.”  
(RSTJ 150/382)  
 

38. Nesse sentido, é evidente que não basta a alegação da existência de 

constrangimento para se ter caracterizado o dever de reparação, como ocorreu no caso em 

tela. Para que haja o dever de indenizar é imprescindível a efetivação da conduta ilícita, a qual 

jamais efetivou-se. 

39. No mesmo sentido, em que pese a inexistência de prova inequívoca, a 

demonstrar profundo abalo à moral do Apelado, observa-se que, caso os Nobres Julgadores 

optem pela manutenção da referida indenização, a título de danos morais, o que se admite 

apenas por amor ao argumento, observa-se que os valores devem ser minorados, sob pena da 

empresa Apelante prejudicar o seu patrimônio de forma irreversível, uma vez que a 

indenização no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é desproporcional e abusiva. 

 
II.4. DA LEGALIDADE DA COMISSÃO DE CORRETAGEM 

 

27. Caso esse Douto Juízo não acolha a preliminar supra arguida, o que se admite 

por amor ao argumento, denota-se que o Apelado, desprovido de embasamento legal, 

questiona a cobrança da comissão de corretagem, apesar de seus questionamentos não 

possuírem fundamentação. 

 

28. Isso porque, no contrato de corretagem deve ocorrer aproximação entre o 

comprador e o vendedor, bem como a efetivação do resultado. Desse modo, tendo em vista o 

cumprimento destes requisitos, não há que se falar em inadimplemento da obrigação, por 
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parte das Vendedoras e Incorporadoras do empreendimento, em razão de ter ocorrido a 

intermediação entre os interessados e a obtenção do resultado final. 

 

29. Não bastasse, cumpre ressaltar que o próprio Apelado, por inúmeras vezes, 

demonstrou a efetivação do negócio jurídico por intermédio de um corretor de imóveis, 

motivo pelo qual deve, evidentemente, ser rechaçado o pleito do Apelado, no que diz respeito 

a uma eventual devolução dos valores pagos a título de corretagem. 

 

30. Nesse sentido, o lastro probatório que comprova a efetivação de 

intermediação na compra e venda efetuada pelo Apelado denota ser devida a remuneração 

pelo serviço prestado. Ademais, o princípio da boa fé deve, sempre, reger os negócios 

jurídicos. 

 

31. Não obstante, cumpre frisar que nos estandes de venda há corretores de 

imóveis treinados especificamente para apresentar o empreendimento, a disponibilidade de 

vendas, seus respectivos preços, forma de pagamento e documentação necessária. A 

corretagem, portanto, deve ser paga ao corretor de imóveis que tenha realizado a 

intermediação para sua aquisição, sempre que a compra do imóvel foi efetivamente 

concretizada. 

 

32. Assim, tendo em vista que a compra do imóvel em questão foi concretizada, 

ou seja, que o negócio jurídico foi realizado, não há que se falar em devolução de valores. A 

corroborar e ratificar o demonstrado, menciona-se, aqui, o Código Civil, mais precisamente em 

seu artigo 724, que demonstra expressamente a possibilidade da comissão de corretagem ser 

de responsabilidade do comprador do imóvel. A única exigência, para tanto, é o fato desta ser 

claramente acordada entre as partes.  

 

33. Nessa linha, tendo em vista que as partes acordaram contratualmente a 

comissão de corretagem, o que é exaustivamente alegado pelo Apelado, não há que se falar 

em devolução dos valores pagos, devendo ser o pedido ser totalmente rechaçado. 
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12 
 

III – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

40. Diante do exposto, requer seja conhecido e provido o presente recurso de 

apelação para o fim de reformar a respeitável sentença de fls. 183/188, e seja julgada 

totalmente improcedente a demanda, sendo a Apelada condenada ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. 

41. Sob pena de nulidade, requer sejam as futuras publicações veiculadas em 

nome do advogado subscritor da presente, Dr. Diogo Moure dos Reis Vieira, inscrito na 

OAB/SP sob nº 238.443, o qual, em cumprimento ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código 

de Processo Civil, receberá intimações no endereço: Avenida Chedid Jafet, 222, bloco D, cj. 21, 

Vila Olímpia, CEP 04551-065, nesta cidade de São Paulo/SP. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2016. 
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09 - Número do DARE

160190139673854

Emissão: 11/01/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA

85810000028-5 41120185111-4 60190139673-3 85420160210-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190139673854

07 - Data de Vencimento

10/02/2016

03 - CNPJ Base / CPF

13.378.315

04 - Telefone

(  )4383-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.841,12

06 - Observações  Preparo Apelação - 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª Vara Cível - Foro Central Cível - Fabiano Neves 
Marques Pereira  X Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. -  Ação de rescião c/c restituição de quantias pagas

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000028-5 41120185111-4 60190139673-3 85420160210-5 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

10/02/2016

03 - CNPJ Base / CPF

13.378.315

04 - Telefone

(  )4383-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.841,12

06 - Observações  Preparo Apelação - 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª Vara Cível - Foro Central Cível - Fabiano Neves 
Marques Pereira  X Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. -  Ação de rescião c/c restituição de quantias pagas

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Rua Joaquim Floriano, 413, 10º andar, sala 22, Itaim bibi, CEP. 04534-011

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Rua Joaquim Floriano, 413, 10º andar, sala 22, Itaim bibi, CEP. 04534-011

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA

Emissão: 11/01/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123007 TJ - PREPARO DA APELAÇÃO

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA

15 - Nome / Razão Social

10/02/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

2.841,12

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190139673854-0001

Emissão: 11/01/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

13.378.315/0001-19

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Preparo Apelação - 1096983-16.2015.8.26.0100 - 
13ª Vara Cível - Foro Central Cível - Fabiano Neves Marques Pereira  X 
Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. -  Ação de rescião c/c restituição de 
quantias pagas

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

2.841,12

14 - Valor Total

160190139673854-0001

DARE-SP

16 - Endereço Rua Joaquim Floriano, 413, 10º andar, sala 22, Itaim 
bibi, CEP. 04534-011
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016011190522855
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - 13.378.315/0001-19
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

110-4
Histórico

Porte e remessa Apelação - 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª Vara Cível - Foro Central Cível - Fabiano
Neves Marques Pereira X Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. - Ação de rescião c/c restituição de quantias
pagas

Valor

32,70  
Total

32,70  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 327051174007 111041337834 150001198559

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016011190522855
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - 13.378.315/0001-19
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

110-4
Histórico

Porte e remessa Apelação - 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª Vara Cível - Foro Central Cível - Fabiano
Neves Marques Pereira X Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. - Ação de rescião c/c restituição de quantias
pagas

Valor

32,70  
Total

32,70  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 327051174007 111041337834 150001198559

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016011190522855
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - 13.378.315/0001-19
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

110-4
Histórico

Porte e remessa Apelação - 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª Vara Cível - Foro Central Cível - Fabiano
Neves Marques Pereira X Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. - Ação de rescião c/c restituição de quantias
pagas

Valor

32,70  
Total

32,70  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 11/01/2016 09:52P
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868700000003 327051174007 111041337834 150001198559

Guia de Recolhimento http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp
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Comprovante de Operação
Concessionárias

1851 - SECRETARIA DA FAZENDA DE SAO PAULO

Identificação no Extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta a ser debitada:
Agência: 2000 Conta: 71449-9
Nome: GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE

Dados do pagamento:
Representação numérica

de código de barras: 858100000285411201851114601901396733854201602105
Valor Pago: R$ 2.841,12

Informações fornecidas
pelo pagador:

Pagamento efetuado em 18.01.2016 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 827479741000019

Autenticação:
36463CFFE323C49BEE04CE46FDC29A9B773DE59869BE45E3F031CDE8D83288F4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração efetuado pelo autor FABIANO 

DAS NEVES MARQUES, nos autos de ação movida em face de GDP 3 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA., alegando que houve contradição na sentença, posto 

que o pedido de rescisão do contrato baseou-se no descumprimento contratual da ré 

devendo-se, portanto, haver devolução integral dos valores pagos pelo autor.

É o relatório.

DECIDO.

Os presentes embargos são notoriamente infringentes.

Sem razão o embargante. A alegação do embargante não aponta 

contradição, mas sim questiona a fundamentação da decisão, pretendendo a reforma do 

decisium, matéria que deve ser discutida em recurso.

Sob tal aspecto, considera-se a decisão embargada sem contradição, 

obscuridade ou omissão que justifiquem o acolhimento da irresignação: as questões 

suscitadas pela parte foram devidamente apreciadas, e o decisório expôs minuciosamente as 

razões de seu convencimento, emitindo, pois, a respectiva motivação, em atendimento ao 

postulado constitucional da fundamentação das decisões judiciais (CF, art. 93, IX).

Diante do exposto, REJEITAM-SE OS PRESENTES 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EMBARGOS.

São Paulo, 27 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 195/206: Recebo o recurso no duplo efeito.

Às contrarrazões.

Após, subam-se.

Intime-se

São Paulo, 29 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/02/2016 11:51 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 231/244   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor do ato: "Diante do exposto, REJEITAM-SE OS PRESENTES EMBARGOS.     " 

           SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/02/2016 15:44 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 172/194   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Fls.   195/206:   Recebo   o   recurso   no   duplo   efeito.    Às   contrarrazões.    Após, 
 subam-se.  Intime-se  " 

           SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1A
22

08
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
A

N
 J

O
S

E
 S

IL
V

A
 B

E
R

T
U

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
02

/2
01

6 
às

 1
5:

44
 .

fls. 216



 

 

    São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

    Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 3799-4116 

www.tapaiadvogados.com.br 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL/SP 
 
 
 
 
 
 
Procedimento Ordinário 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

FABIANO NEVES MARQUES, por seus advogados infra-
assinados, nos autos da Ação de Rescisão Contratual e Restituição de 
Quantias Pagas em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), vêm respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no artigo 500 e seguintes do Código de 
Processo Civil, interpor 

 
 

RECURSO ADESIVO 
 
 
contra a r. sentença de fls.; o que faz pelos relevantes fundamentos de fato e de 
direito expostos na inclusa minuta recursal, requerendo, desde já, seu regular 
recebimento e encaminhamento a E. Corte Ad Quem, para os devidos fins de 
direito. 
 
 

Termos em que, juntando as inclusas guias do preparo recursal, deixa 
de recolher as custas a título de porte de remessa e retorno, conforme Provimento 
CSM nº. 2.195/2014. 

 
 

Pedem deferimento. 
São Paulo, 23 de fevereiro de 2016. 

 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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Processo de origem: 1024743-63.2014.8.26.0100 
13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP 
Apelantes: FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 
Apelada: GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG) 
Ação: Rescisão Contratual cc Restituição de Quantias Pagas  

 
 

RAZÕES DE APELAÇÃO 
 

EGRÉGIA CORTE, 
 

ÍNCLITOS DESEMBARGADORES! 
 
 
1. SÍNTESE DO RECURSO 

  
 

Em apertada síntese, insurge-se o Apelante contra a r. sentença 
proferida pela i. Juiz monocrático, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku que entendeu que, 
apesar do atraso na entrega da obra e da rescisão ter se dado por culpa da 
incorporadora, determinou a retenção de 10% das quantias pagas a título de 
parcelas contratuais. Vejamos: 

 
 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação 
para: 
 
a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor com relação 
ao contrato de compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção 
de apenas 10% de tais valores, sendo devida a devolução do saldo com 
correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a data do 
desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação; 
 
b) condenar o réu à devolução dos valores pagos a título de corretagem e 
SATI, com juros de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pela 
tabela prática do TJSP desde a data do desembolso;  
 
c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela 
tabela prática do TJSP e juros de mora de 1% ao mês, ambos desde a 
publicação desta sentença; 
 
d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao autor no 
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valor equivalente a 0,8% do valor do contrato por mês de atraso, desde 
julho de 2015 até a efetiva entrega do imóvel, devendo o valor ser 
apurado em liquidação de sentença, conforme acima especificado, sendo 
atualizado pela Tabela Prática do TJSP desde cada um dos pagamentos e 
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. 
 
Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré com 
a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e 
dos honorários do Dr. Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez 
por cento) do valor total da condenação. 

 
 
Ab initio, o Apelante demonstrará que o pleito merece acolhida e 

embora o MM. Juiz tenha entendido pela legalidade do repasse aos Apelantes das 
verbas de corretagem, tal pleito é medidas de rigor, como se verá a seguir. 

 
 

2. DA NECESSIDADE DE REFORMA DA SENTENÇA  

 
 

Desde já, os Apelantes pedem vênia para reiterar e ratificar 
integralmente todos os atos até agora já praticados, inclusive com arrimo no artigo 
515, do Código de Processo Civil, ao estabelecer, em seu parágrafo primeiro, 
“serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 
questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as 
tenha julgado por inteiro”. 
 
 

Além disso, é preciso lembrar que o negócio jurídico vinculado entre as 
partes é regido pelo CDC, sendo direito básico do consumidor (art. 6º) a efetiva 
prevenção e reparação dos danos patrimoniais, além da facilitação da defesa dos 
seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova. 
 

 
3. DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA  

 
3.1 - INEQUÍVOCO ATRASO NA ENTREGA DA UNIDADE POR CULPA ÚNICA DA 

APELANTE 

 
 

Antes de refutar a pretensão recursal, vejamos que restou até mesmo 
CONFESSADO pela Apelante o atraso na entrega do empreendimento 
porquanto não promoveu a entrega da unidade autônoma objeto da 
presente na data aprazada. 
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A data prevista para a conclusão da obra seria em DEZEMBRO de 

2014 com uma tolerância de 180 dias. (junho/2015). 
 
 
Contudo, o imóvel não foi entregue na data convencionada 

UNILATERALMENTE PELA PRÓPRIA APELADA! 
 
 
A Apelada apresentou contestação alegando a ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, bem como, a validade de cláusula contratual que prevê o 
término da obra com a expedição do habite-se. 

 
 
Não anexando nada que comprovasse o término da obra, levando o D. 

magistrado  a quo, a entender pelo inequívoco atraso na entrega da obra, fixando 
indenização por Lucros Cessantes e Dano Moral por conta disso. 

 
 
Por óbvio, é inadmissível e até mesmo incompreensível as desculpas 

das Apelantes tentando justificar aquilo que é simplesmente intolerável! 
 
 
É curioso, para não dizer desprezível, como as empresas 

incorporadoras se comportam neste país, pois elas nunca admitem a sua exclusiva 
culpa pelo atraso na entrega dos empreendimentos construídos por elas, 
imputando à terceiros, ao mercado, ao clima, as suas falhas, seus problemas 
estruturais e administrativos, não gozando de capacidade técnica e administrativa 
para cumprir o prazo de entrega prometido aos consumidores. 

 
 
Evidentemente, seja qual for a efetiva causa do atraso na entrega do 

imóvel, simplesmente nenhum ônus adicional pode ser repassado ao consumidor 
(ora Apelado) por conta do “infortúnio” que a própria Apelante deu causa. 

 
 
Desta feita, refutadas as alegações da Apelante, mostra-se inequívoco o 

seu atraso. 
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3.2 - QUANTO A DEVOLUÇÃO DA INTEGRALIDADE DAS PARCELAS PAGAS PELO 

PROMITENTE COMPRADOR. 

 
 

Conforme explanado, a r. sentença houve por bem acolher os pedidos 
de devolução das parcelas do contrato, porém com retenção de 10% das quantias 
pagas, vejamos: 

 
 

a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor com relação 
ao contrato de compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção 
de apenas 10% de tais valores, sendo devida a devolução do saldo com 
correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a data do 
desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação; 

 
 
Porém, neste item o D. Magistrado a quo, não agiu com o mesmo acerto 

dos demais itens da r. sentença. 
 
 
Ora, se reconheceu o atraso e consequente culpa da Ré pela rescisão do 

contrato, deveria devolver a INTEGRALIDADE das parcelas pagas consoante já 
restou decidido diversas vezes por essa Egrégia Corte e motivou o Excelso 
Superior Tribunal de Justiça a editar a Súmula 543, in fine: 

 
 

Súmula 543 - Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a 
imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - 
integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu 
causa ao desfazimento. (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, Dje 
31/08/2015). 

 
 

No mesmo sentido segue a Jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo: 
 
 

Ação de rescisão de contrato de venda e compra de imóvel, cumulada com pedido 
de devolução das parcelas pagas, ajuizada pelos compradores, por culpa da 

construtora ré. Atraso de obra provado. Pedido da construtora de retenção 
de valores para cobrir eventuais despesas com publicidade, venda e formalização 

da documentação. Princípio do integral ressarcimento do dano 
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sofrido pelo consumidor (art. 6º, IV, CDC). Sentença de procedência da 
ação, por culpa da ré pela rescisão, mantida (art. 252, RITJSP). Apelação 
desprovida.  

(TJ-SP, Relator: Cesar Ciampolini, Data de Julgamento: 09/06/2015, 10ª 
Câmara de Direito Privado) 

 

Compromisso de compra e venda – Ação de Rescisão de Contrato c.c. Restituição 

das parcelas pagas - Inadimplência da Ré que conduz à rescisão do 
contrato com a reposição das partes ao "status quo ante" – 
Devolução da integralidade das parcelas pagas ante a 
incontroversa culpa da Ré – Prazo de tolerância criado justamente para 
cobrir eventuais intempéries – Ausência de excludente de responsabilidade - 
Legitimidade passiva da Ré para o reembolso dos valores pagos a título de 
comissão de corretagem e taxa SATI - Ofensa ao dever de informar (arts. 51 IV e § 
1º I c/c 6º III CDC)– Orientação jurisprudencial da 1ª Subseção de Direito Privado 
– Inocorrência de prescrição - À falta de prazo prescricional específico do CDC, 
aplica-se prazo prescricional decenal da regra residual do art. 205 CC – Juros de 
mora devem incidir a partir da citação, nos termos do artigo 405 do CC – Recurso 
parcialmente provido. 

(TJ-SP, Relator: Luiz Antonio Costa, Data de Julgamento: 11/06/2015, 7ª 
Câmara de Direito Privado) 

 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. Pedido de resolução do contrato 
por inadimplemento da ré. Atraso na entrega da obra. Incidência 
do art. 475 do Código Civil. Restituição das partes ao estado 
anterior à celebração da avença que justifica a devolução 
integral das parcelas pagas pela compradora. Multa contratual. 
Disposição que deve ser aplicada também à vendedora, por força das disposições 
do CDC. 
(TJ-SP - APL: 00395884920118260577 SP 0039588-49.2011.8.26.0577, Relator: 

Milton Carvalho, Data de Julgamento: 10/06/2015, 13ª Câmara Extraordinária 
de Direito Privado, Data de Publicação: 10/06/2015) 

 

COMPRA E VENDA - Rescisão contratual – Legitimidade passiva da ré para a 
condenação de taxa de SATI – Ilegalidade na cobrança de referido numerário – 

Rescisão por culpa exclusiva da apelante, que deixou de cumprir 
o cronograma da obra – Desfazimento da avença que importa em 
restituição das partes ao status quo ante – Devolução do valor 
integral despendido pelos autores – Apelo desprovido. 
(TJ-SP, Relator: Ramon Mateo Júnior, Data de Julgamento: 09/06/2015, 7ª 
Câmara de Direito Privado) 

 

COMPRA E VENDA – RESCISÃO CONTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS – ATRASO NA OBRA – RECONHECIDO – 
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PARALIZAÇÃO DOS TRABALHOS – OBSERVADO – RESCISÃO CONTRATUAL – 

CABÍVEL – DEVOLUÇÃO INTEGRAL DO VALOR PAGO – DEVIDA – 
IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE DESPESAS RELACIONADAS À 
ADMINISTRAÇÃO, EM VIRTUDE DO DESCUMPRIMENTO ATRIBUÍDO À RÉ – 
DEVOLUÇÃO DO VALOR, QUE DEVE SER FEITO DE UMA SÓ VEZ AOS AUTORES, 
OBSERVADA A SÚMULA Nº 2 DESTE TRIBUNAL – RETORNO DAS PARTES AO 
STATUS QUO ANTE – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – IMPOSSIBILIDADE 
DE CUMULAÇÃO COM MULTA PENAL – JURO DE MORA QUE DEVE INCIDIR 
DESDE A CITAÇÃO – INTELIGÊNCIA DO ART. 219 DO CPC – SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA PARA AFASTAR A APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 
PENAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TJ-SP, Relator: Neves Amorim, Data de Julgamento: 02/06/2015, 2ª Câmara 
de Direito Privado) 

 
 

Portanto, resta clara a necessidade de restituição da integralidade das 
parcelas contratuais sem qualquer retenção, por ter a Apelada dado causa à 
rescisão do contrato, contemplando a jurisprudência consolidada dessa Egrégia 
Corte e do Excelso Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

4. DO PEDIDO DE REFORMA DA R. SENTENÇA 

 
  Diante de todo o exposto, reiterando e ratificando integralmente 
toda a sua causa de pedir, especialmente em decorrência da regra prevista no §1º, 
do art. 515-CPC, observando os termos do artigo 6º, inciso VIII da Lei 8.078/90 
aplicável ao caso, requer o Recorrente, digne-se esse Egrégio Tribunal de Justiça a 
receber o presente recurso para que, quanto ao seu mérito, seja 
INTEGRALMENTE PROVIDO, reformando-se a r. sentença proferida pelo 
D. Juízo monocrático, ao fito de: 
 
 
a) reformar a r. sentença a fim de condenar a Apelada na restituição de 
100% das parcelas pagas sem qualquer retenção. 
 
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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09 - Número do DARE

160190150581396

Emissão: 22/02/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

85820000028-7 41120185111-4 60190150581-8 39620160323-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190150581396

07 - Data de Vencimento

23/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

183.541.398-67

04 - Telefone

(11)3774-5868

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.841,12

06 - Observações  PREPARO APELAÇÃO - FABIANO NEVES MARQUES X GDP 3 INCORPORAÇÕES LTDA. - Processo 
nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P. 2782

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000028-7 41120185111-4 60190150581-8 39620160323-7 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

23/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

183.541.398-67

04 - Telefone

(11)3774-5868

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.841,12

06 - Observações  PREPARO APELAÇÃO - FABIANO NEVES MARQUES X GDP 3 INCORPORAÇÕES LTDA. - Processo 
nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P. 2782

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

Emissão: 22/02/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123007 TJ - PREPARO DA APELAÇÃO

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

15 - Nome / Razão Social

23/03/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

2.841,12

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190150581396-0001

Emissão: 22/02/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

183.541.398-67

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações PREPARO APELAÇÃO - FABIANO NEVES 
MARQUES X GDP 3 INCORPORAÇÕES LTDA. - Processo nº 1096983-
16.2015.8.26.0100 - 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO - SP - P. 2782

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

2.841,12

14 - Valor Total

160190150581396-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

0185 - SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:
Nome: TAPAI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 0138 Conta: 83288 - 6

Dados do pagamento:
Código de barras: 858200000287 411201851114 601901505818 396201603237
Número Controle: 160190150581396

Valor do documento: R$ 2.841,12

Operação efetuada em 24/02/2016  às 08:11:39h via bankline, CTRL 44342398.

Autenticação:
CE8C56D470384DDD13EB3A4B4216CBF854267C43

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1A
C

68
C

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 V

IN
IC

IU
S

 R
O

S
S

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
02

/2
01

6 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
01

46
56

70
   

  .

fls. 225



 

 

São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866 
Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 3799-4116 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

 
 

FABIANO NEVES MAQUES PEREIRA, por seu advogado 
infra-assinado, nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (GRUPO PDG), vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar suas CONTRARRAZÕES aos termos 
do Recurso de Apelação interposto; o que faz pelos motivos de fato e de direito 
expostos na inclusa minuta, para melhor apreciação e julgamento pela Superior 
Instância na forma da lei. 
 
 
  Termos em que, 
   Pedem deferimento. 
   São Paulo, 01 de outubro de 2015. 
 
 
   MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
   OAB/SP 249.859 
 
 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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Processo de origem: 1096983-16.2015.8.26.0100 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Apelante: GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (GRUPO PDG) 
Apelado: FABIANO NEVES MAQUES PEREIRA 
Ação: Rescisão Contratual por Culpa da Incorporadora.  

  

  

CCOONNTTRRAARRRRAAZZÕÕEESS  DDEE  AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  
 

EGRÉGIA CORTE, 
 

ÍNCLITOS DESEMBARGADORES! 
 

 
2. SÍNTESE DO RECURSO 

 
 
   Em apertada síntese, insurge-se a Apelante contra a r. sentença 
proferida pelo i. Juiz de Direito Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, que houve por bem 
assim decidir: 
 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação 
para: 
 
a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor com relação 
ao contrato de compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção 
de apenas 10% de tais valores, sendo devida a devolução do saldo com 
correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a data do 
desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação; 
 
b) condenar o réu à devolução dos valores pagos a título de corretagem e 
SATI, com juros de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pela 
tabela prática do TJSP desde a data do desembolso;  
 
c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela 
tabela prática do TJSP e juros de mora de 1% ao mês, ambos desde a 
publicação desta sentença; 
 
d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao autor no 
valor equivalente a 0,8% do valor do contrato por mês de atraso, desde 
julho de 2015 até a efetiva entrega do imóvel, devendo o valor ser 
apurado em liquidação de sentença, conforme acima especificado, sendo 
atualizado pela Tabela Prática do TJSP desde cada um dos pagamentos e 
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. 
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Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré com 
a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e 
dos honorários do Dr. Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez 
por cento) do valor total da condenação. 

 
 
In casu, a Apelante sustenta, em suma, que a r. sentença merece ser 

reformada e o feito julgado improcedente in totum. 
 
 
   Todavia, ver-se-á que o recurso de Apelação interposto pela 
Apelante encontra-se fadado ao insucesso, razão pela qual o Apelado aguarda 
confiante seja mantida na íntegra a r. sentença na parte que lhe foi favorável. 
 
 
3. DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA  
 
3.1 - QUANTO A RESTITUIÇÃO DE COMISSÕES DE CORRETAGEM E TAXA 

SATI – AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 

 
 

 Destarte, importante esclarecer que não prospera a alegação de que 
as apelantes seriam partes ilegítimas para responder pela restituição dos valores 
destinados ao pagamento de comissões de corretagem e taxa SATI, vejamos! 

 
 
Importante mencionar a incidência da teoria da asserção, segundo 

a qual a legitimidade ativa e passiva deve sempre ser examinada "in status 
assertionis", ou seja, a legitimidade deve partir da suposição de que são reais os 
fatos afirmados na inicial. 

 
 

 "Conforme a teoria da asserção, para configurar a legitimidade 
passiva, basta que o autor invoque direito apontado ao réu, como 
responsável pelo adimplemento desse direito'' (Ag. N° 128442, STJ, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, DJE 30/06/2010). 
 
 
  Além disso, é preciso lembrar que o negócio jurídico celebrado entre 
as partes é regido pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo direito básico 
do consumidor a efetiva prevenção e reparação dos danos morais e patrimoniais, 
além da facilitação da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 
da prova, nos exatos termos do artigo 6º-CDC. 
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  Por sinal, nos termos do PARÁGRAFO ÚNICO, do artigo 7º- 

CDC, “tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
SOLIDARIAMENTE pela reparação dos danos previstos nas normas de 
consumo.” 
 
 
 Essa, evidentemente, é a hipótese vertente nos autos, razão pela qual 
não há que se cogitar de ilegitimidade de parte. 

 
 

Ademais, conforme esclarecido inicialmente, o Apelado foi atendido 
por prepostos das Apelantes, a partir de iniciativa exclusiva em comparecer ao 
estande de vendas montado por estas, para venda de imóvel “na planta”, o que 
não configura o trabalho de aproximação típico de corretagem. 

 
 

Ou seja, quem recebeu a corretagem destacada do valor pago pelo 
Apelado atuou no interesse exclusivo das Apelantes, na tarefa de convencê-lo a 
fechar o negócio, não como corretores de imóvel, e sim como vendedores, 
modalidade de atuação em que a comissão, que eventualmente componha a 
remuneração do vendedor, DEVE SER PAGA PELO VENDEDOR.  

 
 

A esse respeito, cabe ainda ressaltar que NÃO HOUVE 
PACTUAÇÃO PRÉVIA E SUFICIENTEMENTE INFORMADA AO 
CONSUMIDOR QUE TRANSFERISSE A ELE O DEVER DE PAGAR A 
REMUNERAÇÃO DE QUEM ATUOU NO INTERESSE ESPECÍFICO 
DAS APELANTES EM FECHAR NO NEGÓCIO.  

 
 

Outrossim, o pedido de DEVOLUÇÃO dos valores quitados à título 
de corretagem tem origem no ato ilícito cometido pelas Apelantes no momento 
da celebração do instrumento particular de compromisso de compra e venda. 
Trata-se de pretensão formulada à luz da vedação ao ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA, nos termos do artigo 884-CC e da “VENDA CASADA”, pois, se 
deixassem de efetuar tais pagamentos, não poderiam adquirir o imóvel. 

 
 
Em brilhante decisão, o Des. FERRAZ FELISARDO, do E. TJSP, 

relator da apelação 9149511-07.2009.8.26.0000, julgada em 11/04/2012, assim 
descreve situação em que não houve ajuste expresso de que o comprador deveria 
arcar com a “corretagem”: 
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A contratação da corretagem do imóvel foi firmada pelo autor com os 
vendedores e não com os compradores. Em regra, a comissão de corretagem é 
suportada pelo vendedor e não pelo comprador. Isso não significa que o 
comprador não possa ser compelido ao pagamento da verba. Tal 
circunstância, no entanto, reclama ajuste escrito e não pode ser presumido.   
 
Na hipótese em julgamento não houve estipulação escrita expressa acerca da 
assunção da responsabilidade pelo pagamento do serviço e, inexistindo 
ajuste escrito, a responsabilidade pelo adimplemento da verba segue os usos 
e costumes, no caso, presumindo-se que eventual comissão ficaria a cargo dos 
vendedores.  

 
 
E, em situações análogas assim entende o Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, conforme recentíssimas decisões, vejamos: 
 
 

Ação de rescisão do contrato, cumulada com pedido de devolução dos valores – 
Recurso de apelo da construtora requerida e recurso adesivo da autora - Presença 
das condições da ação – Preliminar afastada – Verificado o interesse de agir da 
autora na hipótese dos autos - Pedido de indeferimento da petição inicial – 
Afastamento – Requerente que expôs os fatos e trouxe os documentos pertinentes 
para a hipótese - Compra e venda de bem imóvel - Legitimidade passiva da 
construtora requerida reconhecida – Atuação conjunta com a corretora - 
Responsabilidade solidária da ré perante o consumidor pelos serviços 
prestados pelas empresas encarregadas de comercializar suas unidades 
autônomas (artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor) – Preliminar de 
ilegitimidade passiva afastada – Possibilidade de retenção de parte do montante 
pago pela autora para custeio de despesas com publicidade e administração do 
empreendimento – Incidência das Súmulas 1, 2 e 3 desta Corte de Justiça – 

Montante retido que deverá ser mantido em 20% dos valores pagos - Devolução 
da taxa SATI e da comissão de corretagem - Imóvel adquirido em 
"stand" de vendas e na planta – Venda casada – Prática abusiva 
(artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor)- Taxa de administração 
do contrato – Taxa inserida no contrato sem que tenha sido informada a sua 
destinação – Violação ao dever de informar – Incidência dos artigos 6º, inciso III, 
artigos 30 e 31 do Código de Defesa do Consumidor – Abusividade da cobrança 
reconhecida - Taxas condominiais – Impossibilidade de cobrança antes da imissão 
da autora na posse do imóvel – Valores exigidos antes da entrega das chaves a 
título de taxas condominiais que deverão ser restituídos à autora – Devolução na 
forma simples – Sentença de parcial procedência – Reforma parcial – Recurso da 
requerida não provido e recurso adesivo da autora parcialmente provido. Nega-se 
provimento ao recurso de apelo da requerida e Dá-se provimento parcial ao recurso 
adesivo da autora. 

(TJ-SP, Relator: Marcia Dalla Déa Barone, Data de Julgamento: 06/05/2015, 3ª 
Câmara de Direito Privado) 
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COMPRA E VENDA – Relação de consumo – Partes que preenchem os 
requisitos estabelecidos pelos 2º e 3º do Código de Defesa do 
Consumidor. INTERMEDIAÇÃO Stand de vendas montado pela 
vendedora, com atendimento por corretores por ela disponibilizados, 

para a comercialização das unidades - Obrigação de pagamento 
da comissão de quem contratou o corretor. Contrato de 
adesão – Imputar o pagamento da corretagem ao 
consumidor é medida abusiva - Não especificação dos 
serviços a serem prestados – Violação do dever de 
informação, reflexo do princípio da transparência, basilar 
nas relações de consumo, previsto no artigo 6º, inciso III 
do Código de Defesa do Consumidor – Venda casada. 
Recurso provido. 
 

(TJ-SP, Relator: Fábio Podestá, Data de Julgamento: 06/05/2015, 
5ª Câmara de Direito Privado) 

 

Compra e venda de imóvel. Considerações acerca dos artigos 46 e 47 do CDC. Autor 
que pretende devolução de R$ 10.300,00, que alega serem concernentes à 
corretagem e taxa SATI. Exclusão de R$ 2.278,39, comprovadamente pagos a título 
de sinal e princípio de pagamento. Contrato que não é claro acerca da destinação 
de R$ 4.000,00, impossibilitando que se exclua este valor da pretensão do autor. 
Atribuição de pagamento de corretagem ao comprador que constitui prática 

costumeira e não fere o Código de Defesa do Consumidor. Cobrança de 
"assessoria técnica imobiliária" (taxa SATI) desnecessária, pois se 
trata apenas de fórmula que evita a devolução de valores em caso 
de rescisão contratual. Espécie de venda casada, vedada e abusiva, 
que não pode ser admitida. Contrato que, contudo, não discrimina 
o que se refere a corretagem e taxa SATI, fato tampouco 
esclarecido pela requerida. Inteligência do art. 47 do CDC que 
acarreta a devolução de todos os valores pretendidos - exceto 
aqueles comprovadamente pagos a título de sinal. Devolução, no 
entanto, de forma simples, pois não vislumbrada a má-fé. Recurso provido em parte. 
 

(TJ-SP   , Relator: Maia da Cunha, Data de Julgamento: 30/04/2015, 4ª 
Câmara de Direito Privado) 

 
 
Assim, diante da incontestável conduta lesiva das Apelantes ao 

permitir que seus profissionais cobrassem valores indevidos do Apelado, posto 
que jamais existiu o pressuposto da INTERMEDIAÇÃO para 
concretização do negócio e conforme precedentes desse Egrégio Tribunal 
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é medida abusiva imputar o pagamento da corretagem ao consumidor, 
logo, o pedido inicial deve ser acolhido com base no artigo 42, do CDC, por fim 
pede vênia para transcrever decisão onde demonstra o entendimento consolidado 
das 10 câmaras de direito privado do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 
 

Ementa: Ação de Obrigação de Fazer cc Indenização – Atraso na 
entrega do imóvel – Mora evidenciada – Entrega das chaves que 
representa o momento de efetiva entrega do bem – Lucros cessantes 
devidos e que independem de comprovação – Entrega do veículo – Ré 
que não disponibilizou o boleto, não podendo responsabilizar os 
Autores pelo atraso no pagamento da mensalidade – Atraso que não 
gerou ofensa a direito da personalidade, descabendo indenização por 
dano moral – Falta de contratação e aproximação descaracteriza 
corretagem, cuja remuneração deve ser ressarcida – Configuração 
de venda casada – Recursos parcialmente providos 
 
 
TRECHO DO INTEIRO TEOR: 
 
Entendo que a taxa de corretagem deve ser ressarcida, já que tal 
cobrança é abusiva, eis que representa venda casada, além de violar o 
dever de informação previsto no Código de Defesa do Consumidor. 
Ademais, não há comprovação efetiva do serviço prestado, que se 
confunde com a atividade da própria promitente vendedora, seja ainda 
por sua contratação atender interesse exclusivo da promitente 
vendedora. 
 
Tal entendimento é acompanhado pela jurisprudência pacífica 
desta Corte: 
 
1ª Câm.: Apelação nº 1042743-14.2014.8.26.01000, Rel. Des. 
Paulo Eduardo Razuk, j. em 21.10.2014; 
 
2ª Câm.: Apelação nº 4003913-86.2013.8.26.0576, Rel. Des. 
Neves Amorim, j. em 04.11.2014; 
 
3ª Câm.: Apelação nº 4003527-92.2013.8.26.0564, Rel. Des. 
Donegá Morandini, j. em 06.11.2014; 
 
4ª Câm.: Apelação nº 1068463-17.2013.8.26.0100, Rel. Des. 
Milton Carvalho, j. em 30.10.2014; 
 
5ª Câm.: Apelação nº 0171478-87.2011.8.26.0100, Rel. Des. 
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Ferreira da Cruz, j. em 22.10.2014; 
 
6ª Câm.: Apelação nº 4002100-57.2013.8.26.0565, Rel. Des. 
Ana Lucia Romanhole Martucci, j. em 06.11.2014; 
 
7ª Câm.: Apelação nº 4000918-03.2013.8.26.0576, Rel. Des. 
Luís Mario Galbetti, j. em 04.11.2014; 
 
8ª Câm.: Apelação nº 0072858-06.2012.8.26.0100, Rel. Des. 
Grava Brazil, j. em 09.10.2014; 
 
9ª Câm.: Apelação nº 0164137-73.2012.8.26.0100, Rel. Des. 
Alexandre Lazzarini, j. em 07.10.2014; 
 
10ª Câm.: Apelação nº 1013712-46.2014.8.26.0100, Rel. Des. 
Elcio Trujillo, j. em 21.10.2014. 
 
Além disso, entendo que a atribuição da remuneração aos compradores 
equivaleu a verdadeira imposição, à medida que estes não tiveram 
opção de contratar o serviço, arcando simplesmente com seu 
pagamento por força de cláusulas não contornáveis do instrumento, o 
que constitui venda casada (art. 39 I CDC). 
 
 
0029393-02.2012.8.26.0405 - Apelação / Promessa de Compra e 
Venda - Relator(a): Luiz Antonio Costa - Comarca: Osasco - 
Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Privado - Data do 
julgamento: 25/08/2015 - Data de registro: 25/08/2015 

 
 

  Entretanto, o consumidor não pode suportar um custo que é 
obrigação da vendedora, impondo ao Apelado o custo por serviços não 
realizados, obrigando-o a uma operação chamada vulgarmente de “negócio 
casado”, onde, se não pagar o corretor, a compra do apartamento desejado não 
se efetiva! 
 
 

Quanto ao pagamento de tais serviços, não se trata de 
concordância ou não do Apelado! Mas sim de uma imposição, pois uma 
coisa é a adquirente/consumidora não depender deste aceite para comprar o 
imóvel, e outra, completamente distinta, é condicionar a venda ao pagamento 
desta comissão! O que é um abuso de direito. 
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      É premente a necessidade de se reconhecer que o dever de arcar com 
o pagamento da venda de imóveis comercializados na planta é da 
incorporadora/construtora responsável pelo empreendimento – VENDEDORA. 
 

 
Desta feita, imprescindível a manutenção da r. sentença proferida em 

primeira instância, também quanto à restituição das comissões de corretagem e 
taxa SATI pagas pelo apelado. 
 
 
3.2 - INEQUÍVOCO ATRASO NA ENTREGA DA UNIDADE POR CULPA ÚNICA DA 

APELANTE 

 
 

Antes de refutar a pretensão recursal, vejamos que restou até mesmo 
CONFESSADO pela Apelante o atraso na entrega do empreendimento 
porquanto não promoveu a entrega da unidade autônoma n.º 152, Torre 
Sabiá, Condomínio Sítio Anhanguera na data aprazada. 

 
 
Por óbvio, é inadmissível e até mesmo incompreensível as desculpas 

das Apelantes tentando justificar aquilo que é simplesmente intolerável! 
 
 
É curioso, para não dizer desprezível, como as empresas 

incorporadoras se comportam neste país, pois elas nunca admitem a sua exclusiva 
culpa pelo atraso na entrega dos empreendimentos construídos por elas, 
imputando à terceiros, ao mercado, ao clima, as suas falhas, seus problemas 
estruturais e administrativos, não gozando de capacidade técnica e administrativa 
para cumprir o prazo de entrega prometido aos consumidores. 

 
 
Evidentemente, seja qual for a efetiva causa do atraso na entrega do 

imóvel, simplesmente nenhum ônus adicional pode ser repassado ao consumidor 
(ora Apelado) por conta do “infortúnio” que a própria Apelante deu causa. 

 
 
Desta feita, refutadas as alegações da Apelante, mostra-se inequívoco o 

seu atraso. 
 
 
3.3 - DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MATERIAIS (LUCROS CESSANTES) EM 

RAZÃO DA RETENÇÃO DA UNIDADE PROMETIDA AO APELADO 
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Superada a questão do atraso na conclusão e entrega do 
empreendimento por culpa exclusiva da Apelante, esta insiste não ser devida 
nenhuma indenização pelos danos materiais sofridos pelo Apelado. 

 
 
Contudo, o deferimento do pedido do Apelado encontra respaldo, 

inclusive, com o posicionamento atual da jurisprudência consolidada no 

âmbito do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
 
 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ATRASO NA 
ENTREGA. LUCROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. PRECEDENTES. PROVIDO. 
 
(...) 

Esta Corte já firmou entendimento de que, descumprido o prazo para 
entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível a 
condenação por lucros cessantes, havendo presunção de prejuízo do 
promitente-comprador (AgRg no Ag 1.319.473/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, Terceira Turma, julgado em 25/6/2013, DJe 2/12/2013). 
 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao 
recurso especial para, reconhecendo o cabimento dos lucros cessantes no presente caso, 
determinar o envio dos autos ao Tribunal de origem para que decida sobre a forma de 
cálculo dos aluguéis que deixaram de ser recebidos. 
 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.503.676 - SP (2014/0305655-5) - RELATOR : MINISTRO MOURA 

RIBEIRO - Julgamento em 19/05/2015) 

 
E ainda, 

 

“AGRAVO REGIMENTAL - COMPRA E VENDA. IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA - LUCROS 
CESSANTES - PRESUNÇÃO - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - 
IMPROVIMENTO. 1. A jurisprudência desta Casa é pacífica no sentido de que, 
descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e 
venda, é cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há presunção de 
prejuízo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do dever 
de indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é imputável. 
Precedentes. 2. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o 
decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo Regimental 
improvido.” (AgRg no REsp 1202506/RJ, TERCEIRA TURMA, Julgado em 07/02/2012) 

 
 
Por fim, o Egrégio Tribunal de Justiça, em 27 de janeiro de 2016, para 

evitar as teses prontas da Apelada, que vem inundando essa Egrégia Corte com 
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seus recursos protelatórios, editou as seguintes súmulas: 
 
 

Súmula 160 - A expedição do habite-se, quando não coincidir com a 
imediata disponibilização física do imóvel ao promitente comprador, 
não afasta a mora contratual atribuída à vendedora. 

 

Súmula 161 - Não constitui hipótese de caso fortuito ou de força maior, 
a ocorrência de chuvas em excesso, falta de mão de obra, aquecimento 
do mercado, embargo do empreendimento ou, ainda, entraves 
administrativos. Essas justificativas encerram “res inter alios acta” em 
relação ao compromissário adquirente. 

 

Súmula 162 - Descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto do 
compromisso de venda e compra, é cabível a condenação da 
vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo do 
adquirente, independentemente da finalidade do negócio. 

 

 
Há que se dizer também que a indenização por Lucros Cessantes 

deverá ter como termo final a efetiva ENTREGA DAS CHAVES do imóvel, 
e não a data da expedição do Habite-se, como almejado pelos Apelantes. 

 
 

Isto porque o HABITE-SE, embora louvável, não passa de uma mera 
certificação municipal, que atesta a regularidade das obras segundo o protocolo 
inicialmente feito. 

 
 
Isto não significa que as obras estarão 100% concluídas quando da 

expedição do HABITE-SE! 
 
 
Pelo contrário, para que o Apelado possa efetivamente tomar posse 

do imóvel, são necessários outros procedimentos PÓS HABITE-SE, todos a 
cargo da Incorporadora, como por exemplo a INSTALAÇÃO DO 
CONDOMÓNIO (sem ele, não existem regras de convívio dentro desta 
“sociedade”), INDIVIDUALIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS DAS UNIDADES, 
BAIXA DO CREDOR HIPOTECÁRIO DO EMPREENDIMENTO. 

 
 
Por tudo isto, é certo que a indenização devida aos Apelados deverá ter 

como TERMO FINAL a efetiva entrega das chaves do imóvel, conforme 
asseverado em sentença. 
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Neste sentido: 

 

ATRASO EM ENTREGA DE IMÓVEL. DANOS MATERIAIS. Sentença de parcial 
procedência, condenada a ré a indenizar os autores por lucros cessantes, de 2% 
(dois por cento) do valor do imóvel, por mês de atraso. Parcial reforma. 1. Atraso 
na entrega e validade da cláusula de tolerância. Mora da ré na entrega do imóvel 
reconhecida. Prazo contratual de 01 de junho de 2011. Validade e eficácia do 
prazo contratual de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias apenas se 
demonstrada a ocorrência de caso fortuito externo a justificar o atraso. 
Inexistência de caso fortuito ou força maior. Atraso na entrega do "Habite-se" que 
não caracteriza força maior. Previsibilidade dos atrasos, responsabilidade da 
apelante pela deficiência na prestação dos serviços. Após o "Habite-se", entrega 
das chaves dependeria de adimplemento integral do preço pela compradora. 
Financiamento do imóvel contratado em 29 de junho de 2012. Chaves entregues 
em 27 de agosto de 2012. Mora da ré entre 01 de junho de 2011 e 27 de agosto de 
2012. Manutenção. 2. Danos materiais. Lucros cessantes presumidos pelo 
simples atraso. Precedentes do STJ. Arbitramento pela sentença em 2% (dois 
por cento) do valor do imóvel, por mês de atraso. Fórmula não aplicável ao caso 
dos autos. Alegação da ré, em recurso, de inexistência de lucros cessantes que não 
impede que se reforme a sentença pela redução do valor da condenação. Pedido 
mais amplo que engloba o mais restrito. Lucros cessantes fixados em 0,6% (seis 
décimos percentuais) do valor médio das avaliações do imóvel, pelas regras de 
experiência. Valor devido por mês de atraso, entre 01 de junho de 2011 e 27 

de agosto de 2012, quando da entrega das chaves, já incluída 
correção monetária, com incidência de juros de mora desde a citação (art. 
219, CPC). Redução em parte. 3. Honorários advocatícios. Arbitramento em 10% 
(dez por cento) do valor da condenação. Incidência do § 3º do artigo 20 do Código 
de Processo Civil, não de seu § 4º. Manutenção. Sentença parcialmente 
reformada, reduzindo o valor da indenização para 0,6% (seis décimos 
percentuais) do valor médio das avaliações do imóvel, por mês de atraso, entre 
01 de junho de 2011 e 27 de agosto de 2012. Recurso parcialmente provido. 
 
(TJ-SP - APL: 40168688020138260405 SP 4016868-80.2013.8.26.0405, Relator: 
Carlos Alberto de Salles, Data de Julgamento: 21/01/2015, 3ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 21/01/2015) 

 
 
Ainda acerca do tema, tendo os Apelantes ULTRAPASSADO esse 

prazo, deve ser responsabilizada, mantendo-se o mesmo patamar de indenização 
concedida na r. sentença, conforme vem decidindo este E. Tribunal de Justiça: 

 
 

COMPRA E VENDA - Ação de revisão contratual com pedido de indenização por 
danos morais e lucros cessantes julgada procedente em parte - Cláusula de 
tolerância, de 180 dias, para a entrega da obra considerada nula na origem - 
Descabimento - Nulidade afastada - Atraso, no entanto, bem superior, sem notícia 
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de que, até o momento, tenha ocorrido a entrega das chaves à compradora – Mora 
da vendedora caracterizada, com termo inicial no primeiro dia subseqüente ao 
transcurso do prazo suplementar - Indenização por danos materiais e lucros 
cessantes devidos - Recurso provido em parte. 1 Portanto, o atraso deve ser 
considerado a partir do fim do “prazo de tolerância” até a efetiva entrega das 
chaves, período no qual os autores devem ser indenizado.   
(Apelação nº 0110413-57.2012.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, 7ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo) 

 
 
Portanto, Nobre Julgador, O ATRASO DEVE SER 

CONSIDERADO A PARTIR DO FIM DO “PRAZO DE TOLERÂNCIA” 
ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES, e não até a expedição do 
“habite-se”, conforme pronunciaram as Apelantes. 

 
 
Destarte, não basta para adimplir integralmente o contrato que a 

construção esteja pronta e acabada ou que o auto de conclusão da obra tenha sido 
expedido. Impõe-se, em verdade, a disponibilização da posse ao consumidor, 
REPISA-SE, esta ocorrida apenas com a entrega das chaves, conforme asseverou 
a r. sentença. 

 

 

Portanto, tudo isto competia à parte Apelante e é só quando estas 

“etapas” são cumpridas é que se pode considerá-la adimplente, sem olvidar 
que, anteriormente, sequer o financiamento do pagamento do 
preço era possível à parte Apelada. 
 

 

Não cumprida, pois, tempestivamente a obrigação, evidenciando-se o 
inadimplemento por parte das Apelantes. Motivo pelo qual respondem por perdas 
e danos, na forma do artigo 475 do Código Civil, o que abrange tanto o 
ressarcimento por danos materiais como a reparação por eventuais danos morais. 

 

 

E o dano material experimentado pelo Apelado de fato consiste em 
lucro cessante, correspondente ao aluguel mensal que deixaram de auferir pela 

falta de entrega do imóvel adquirido dos Apelantes, ou que tiveram de pagar, 

relativamente ao imóvel em que residem, conforme decidiu o D. Magistrado a quo. 
 
 

Portanto, não há que se falar em irreparabilidade do dano material, 
tampouco em redução do valor arbitrado e sua fixação até o Habite-se, uma vez 
que o valor adotado fora fixado dentro dos parâmetros da 
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Proporcionalidade e da razoabilidade adotados por esse E. Tribunal de 
Justiça, considerando, ainda, a qualidade e tempo de uso do imóvel. 
 
 
3.4 – DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS CAUSADOS 

 
 

Embora mostra-se perfeitamente aplicável à desnecessidade de 
comprovação dos DANOS MORAIS experimentados, uma vez que, in casu, 
estamos tratando da frustração do sonho da casa própria, restou comprovado 
todo abalado emocional sofrido pelo Apelado, diante do descaso da Apelada 
em reiteradamente alterar a data da entrega do imóvel e pior, a situação 
vexatória e humilhante por qual teve que passar, alterando todo o 
planejamento de moradia, o que não foi possível graças ao atraso 
exagerado das Apelantes. 

 
 

No entanto, insurgem-se, a Apelante, contra o deferimento da 
indenização pelos danos morais causados e contra o quantum arbitrado. 

 
 
Entretanto, conforme explanado, levando-se em conta que a Apelante 

foi inadimplentes e que não entregaram as chaves passados mais de um ano do 
prazo estipulado, obrigou o Apelante a ceder o contrato, por uma má 
administração das mesmas, resta patente que o atraso atingiu, de forma 
impactante a vida financeira e emocional do Apelado. 

 
 
Aliás, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo reiteradamente tem 

decidido pela aplicação dos danos morais nos casos em que se discutem 
justamente O ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL QUE SERVIRIA 
DE MORADIA AOS ADQUIRENTES: 

 
 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE DAR C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. Atraso na entrega da obra. Compromisso de venda e compra de 
25.10.2009 para entrega do bem 19 meses após a assinatura do contrato com a 
CEF, ocorrida em 20.08.2010. Bem não entregue até a propositura da demanda, em 
julho/2013. Sentença de parcial procedência.  
(...)  
Danos morais. Caracterização. Atraso injustificado e enfrentamento de 
transtornos. Fixação de indenização única em R$ 20.000,00, incidindo correção 
monetária desde a fixação (Súmula 362, STJ) e juros de mora a contar da citação 
(art. 405, CC). Comissão de corretagem. Empresas envolvidas que se beneficiaram 
da transação. Pertinência da devolução da comissão de corretagem, sob pena de 
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enriquecimento sem causa. Taxa SATI. Reconhecimento de que incumbe à 
vendedora o esclarecimento ao consumidor quanto à facultatividade da sua 
contratação. Ausência de comprovação de que o vendedor teria sido esclarecido. 
Existência de venda casada, em violação ao art. 39, I, CDC. Repetição de indébito. 
Impossibilidade. Devolução que deve ocorrer de forma simples, em razão da 
ausência de ato ilícito e má-fé, que carece de comprovação efetiva. Incidência de 
correção monetária desde o desembolso e juros de mora a contar da citação. 
Inteligência do art. 405, CC. RECURSO DA RÉ. Lucros cessantes. Manutenção. 
Necessidade de alteração do projeto e prorrogação de prazo pela CEF que não 
afetam a contratação celebrada com os autores, que não podem ser onerados pelo 
atraso ao qual não deram causa. Sucumbência. Parcial sucumbimento de ambas as 

partes. Manutenção da sucumbência recíproca. Recurso dos autores 
parcialmente provido, para afastar a cobrança de juros 
moratórios, no período de atraso da obra, determinando a 
devolução dos valores indevidamente pagos; determinar a 
devolução do valor despendido com honorários advocatícios 
contratuais; fixar indenização por danos morais, única, em R$ 
20.000,00; determinar a devolução simples e corrigida da 
comissão de corretagem e da taxa SATI. Recurso da ré improvido. 
Manutenção da sucumbência recíproca. (TJ-SP - APL: 40212264920138260224 SP 
4021226-49.2013.8.26.0224, Relator: James Siano, Data de Julgamento: 
04/05/2015, 5ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

05/05/2015) 
 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. Preliminar afastada. Atraso na entrega 
da obra. Dificuldades ligadas ao mercado imobiliário que não podem ser transferidas 
aos consumidores. Fortuito interno. Cláusula de tolerância válida. Lucros cessantes. 
Prejuízos presumidos. Incidência até a entrega das chaves. Multa moratória. Disposição 
que deve ser aplicada também à vendedora, por força das disposições do CDC. 
Inocorrência de bis in idem. Suspensão da correção monetária que não se justifica. 
Autorizada, todavia, a incidência do IGPM após o transcurso do período de obras 
previsto no contrato. Abusividade na incidência de juros remuneratórios antes da 
entrega das chaves. Assessoria técnico-imobiliária e corretagem. Prescrição trienal 

reconhecida. Inteligência do art. 206, § 3º, IV, CC. Danos morais constatados. 
Conduta das rés que extrapolou o mero inadimplemento 
contratual. Valor fixado que comporta redução para R$15.000,00, em vista das 
circunstâncias do caso e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Recursos providos em parte. 
 
(TJ-SP - APL: 00671463520128260100 SP 0067146-35.2012.8.26.0100, Relator: Milton 
Carvalho, Data de Julgamento: 30/04/2015, 4ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 05/05/2015) 

 

APELAÇÃO – Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais c.c Repetição de 

Indébito – Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda – Alegação de 
atraso na entrega da unidade, de nulidade de clausulas contratuais e de 
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ilegalidade da cobrança de comissão de corretagem, bem como dos encargos pagos a 
instituição financeira pelo período de atraso da obra - Sentença de parcial procedência, 
condenando a ré na restituição do valor pago a título de aluguel de outro imóvel no 
período de atraso, bem como dos encargos pagos pela autora em razão do referido 
atraso - Inconformismo das partes: da ré, alegando, a validade da cláusula que prevê a 
entrega da unidade após a realização do financiamento, a ausência de danos materiais, 
a impossibilidade de se devolver os encargos pagos à Caixa Econômica Federal, além de 
que não comprovado os pagamentos; da autora, alegando, a nulidade da clausula 
contratual que prevê o prazo de carência para entrega das unidades, a 

configuração dos danos morais, a necessidade de aplicação da multa 
moratória de 2% à ré e restituição dos valores pagos a titulo de comissão de 
corretagem e o afastamento da sucumbência recíproca – Recurso da autora 
parcialmente provido e desprovido da ré. 
 
 
TRECHO DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO: 
 
Registre-se, por oportuno, que os epigrafados recibos de fls. 74/84 comprovam a 
locação alegada pela autora, o que a ré não logrou elidir por vazias alegações, 
cumprindo acrescentar, no particular, que não há como se condicionar a validade de 
recibo de aluguel à apresentação de respectivo contrato de locação, dada a 
possibilidade de locação verbal. 
 
Em decorrência do epigrafado atraso, cabível, também, a indenização por danos 
morais, visto que presente o nexo de causalidade entre a conduta delas, rés, e os danos 
sofridos por eles, autores. 
 

Respeitado o entendimento do MM. Juiz sentenciante, o fato das 
unidades não ter sido entregue na data prometida, demonstra o 
ilícito praticado pela ré, tendo como vítima a autora. 
 

Note-se que não se trata de mero inadimplemento contratual, mas 
da frustração, dor e angustia da autora de não receber o imóvel 
no prazo prometido, mesmo depois de sua prorrogação prevista 
em contratos. 
 
Ademais, há de se ressaltar a função punitiva que tal indenização caracteriza para 
quem é condenado a pagar, principalmente, quem atua no mercado usando o ato ilícito 
como meio de operação. 
 

Assim, levando-se em conta que o atraso na entrega da unidade foi 
de quase 2 (dois) anos, fixo o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), o qual se afigura dentro dos limites razoáveis da reparação 
que, se de um lado deve se prestar a inibir a reiteração do ato 
ilícito, de outro não pode se constituir em instrumento de 
enriquecimento sem causa, cumprindo acrescentar, apenas, que 
como já judiciosamente decidiu o Egrégio Superior Tribunal de 
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Justiça, citada verba “não pode contrariar o bom senso, 
mostrando-se manifestamente exagerado ou irrisório”. 
 
 
(TJ-SP - APL: 10080251520148260577 SP 1008025-15.2014.8.26.0577, Relator: José 
Aparício Coelho Prado Neto, Data de Julgamento: 14/04/2015, 9ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 05/05/2015) 

 
 
Como se vê, a negligência das Apelantes realmente atinge a 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA ao impedir que o Apelado tomasse 
posse do imóvel adquirido com tanto esforço, tendo obstado todos seus sonhos e 
planejamento. 

 
 
Somando-se ao quanto já exposto na r. sentença, uma vez 

incontroverso que a conclusão e entrega do imóvel atrasou por culpa da Apelante, 
é dever da mesma reparar os danos de ordem material e moral sofridos, tal como 
lançado na r. decisão a quo, devendo esta ser mantida em seu inteiro teor. 
 
 
4. DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

 
 
   Diante de todo o exposto, requer o Apelado, digne-se esse E. 
Tribunal a receber as CONTRARRAZÕES ora ofertadas para que, ao final, seja 
NEGADO PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelas Apelantes, 
mantendo-se o r. decisum proferido nos termos acima aduzidos. 
 
 
   São Paulo, 23 de fevereiro de 2016. 
 
 
   MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
   OAB/SP 249.859 
 
 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 217/223: recebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos do principal. 

Às contrarrazões.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/03/2016 14:08 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 135/152   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Fls.   217/223:   recebo   o   recurso   adesivo   nos   mesmos   efeitos   do   principal.     Às 
 contrarrazões.  Intime-se.  " 

           SÃO PAULO, 16 de março de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Luiz Gustavo A. S. Bichara Cintia Tavares Ferreira Juliana Pavilonis Correa Pedro Monteiro Bonfim Bello 

Sandro Machado dos Reis Clarissa de Castro Pena Baptista Karyn Resinentti Noronha Pedro Teixeira de Siqueira Neto 

João Pedro Eyler Povoa Cristiane Machado Kevin Ribeiro Bennesby Priscila Felix de Carvalhoo 

Andrea Weiss Balassiano Daniel dos Santos Porto Lais Estebanez de Mello Priscila Maria Alves dos Santos Pinto 

Carol Monteiro de Carvalho Daniela Vieira da Fonseca Lara Gomes de Araujo Rocha Priscila Pacheco Nevares Alves 

Fábio Lopes Vilela Berbel Denise de Luna Assis Leandro Lamussi Priscilla de Mendonça Salles 

Francisco Carlos Rosas Giardina  Diogo Vinicius Moriki Silva Leonardo da Silva Pereira Rafael de freitas Guimarães Arcoverde Credie 

Adriana Astuto Eduardo Borges Pinho Letícia Cardoso de Castro Rafaela Monteiro Montenegro 

Luciana Maria Gil Ferreira Eliza Fernandes Couto Lucas Lafeta Lourenço Pereira Raphael Marques Batista de A. Beltrão 

Diogo Moure dos Reis Vieira Erica Cristina Silva Mendes Lucas Rodrigues D'Império Raphael Teodoro Martins 

Felipe de Freitas Ramos Erika Pimenta da Silva Arsolino Moreira Lucas Teixeira de Rezende Raquel Vieira Bastos 

Fernanda Amante Everton Antonio Barboza Luis Fellipe Costa e Costa Barros Raul Furieri Pignaton Camargo de Azevedo 

Almir Rogério Gonçalves Fabiana Morselli Luiz Felipe Barboza de Oliveira Reginaldo de Lima Rodrigues Barbosa 

 
Fabrícia Guterman Lerner Luiz Gustavo Barbosa de Azevedo Renato Lima Tonini  

 
Fabricio de Matos Mandarino Marcela Aparecida Ferreira Melo Morais Renato Luiz de Andrade Junior 

 
Felipe Augusto Serrano Marcela Vieira Rímole Barrozo Roberta Maciel Guimaraes 

 
Felipe Madureira Nunes Marcelo Henrique Tadeu Martins Santos Rodrigo Esteves Duque Guimarães 

Alexandre Cassio Ferreira Fernanda Duarte Esteves Marcos Rafael Faber Galante Carneiro Rodrigo Fernandes de Mello Clemente 
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Aline Silva Marques dos Santos Fernando Gomes de Souza e Silva Maria Fernanda Ultramari Pacífico Soraya Evangelhista da Silva Ferreira 

Ana Beatriz de Magalhães Torós Flavia Martins Napolitano Maria Gabriela Garbelotti Vinhaes de Araújo Soraya Ramos de Oliveira 

Ana Carolina Gandra Pia de Andrade Gabriel Alcaide Gonçalves V. Santos Mariana de Uzeda Barreto Tatiana Crespo Gomes 

Ana Flávia Valladão Ferreira Gilda Maria Kastrup Silva Frejat Marilia Menezes Andrade Thais dos Santos Monteiro 

Ana Paula Wolkers Meinicke Gisele Mauricio Correa Marina F M Teixeira de Macedo Thaissa Nunes de Lemos Silva 

Anderson Bispo Correia Giuseppe Pecorari Melotti Marina Mendonça Pinheiro Figueiredo Thiago de Mattos Marques 

André de Azevedo Maury Glaucia Alves de Oliveira Dantas Mattheus Reis e Montenegro Thiago Paranhos Neves 

André Orlandi Germano Guilherme Ferreira da Rocha Morandi Mayan Siqueira Ugo Gabriel Barboza Garcia 

Ângela Diaconiuc Gustavo Warner de Oliveira Michele Medina Bozelli Rodrigues Victor Costa Ferreira 

Bárbara Berbert Baer Viana Heber Leal Marinho Wedemann Morgana Oliveira Zamora Victor Lanza Maciel 

Bianca Braga Vianna Helen Mara Rodrigues Juvenal Nathalia de Bem e Canto Cantanhede Vinícius Faria Pereira 

Bruna Mariz Bataglia Ferreira Hugo Alves Câmara Nathalia Gut Sa Peixoto de Castro Viviane Tucci Leal 

Bruno Cazarim da Silva Isabela Moura Caiffa Nathan Rocha Fernandes Waneska Tagnin Overbeck 

Bruno Menecucci Morais Isabella Rezende da Silva Neide Rafaele Nunes Guimarães Wolmar Francisco Amelio Esteves 

Bruno Pina Metzner Jackeline Silva de Oliveira Noele de Andrade Assumpção Faêda dos Santos Yanne Pires Carvalhosa 

Camila Pinto Barboza de Oliveira Jeam Marcely Honorio de Queiroga Pamela Caroline Machado   

Camila Sacramento de Carvalho Jessica de Carvalho Sene Shima Patrícia Lotufo Consultores 

Carlos Henrique da Silva João Carlos Lima Santini Paula Camila Okiishi de Oliveira Cocuzza Bruno Pinheiro Barata 

Carolina Pereira Rezende João Vitor Cabral de Oliveira Paulo Antônio Gomes Patrício Junior Carlos Alberto de Melo Lacerda 

Celso Henrique Cadete de Figueiredo Jonas Garcia e Souza Pedro Acioli Werner  Paulo Freitas Barata 

Cintia Magalhães Carneiro Julia Nogueira Saldanha Pedro de Alvarenga Sardinha Paulo Maurício Fernandes da Rocha 
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Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., já devidamente qualificada nos autos da 

Ação de Rescisão que lhe move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por meio de seu 

advogado que esta subscreve, inconformada com a r. sentença de fls. 183/188, prolatada por 

esse Douto Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 
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1.010, §1° do Novo Código de Processo Civil, apresentar Contrarrazões ao Recurso de 

Apelação Adesivo apresentado pelo Autor, sob os fatos e fundamentos adiante aduzidos. 

 

Requer, outrossim, após cumpridas as formalidades legais, sejam os autos 

remetidos à apreciação da Superior Instância. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 30 de março de 2016. 
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CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

 

 

APELANTE:  

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 

 

 

APELADA:  

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

               ÍNCLITOS JULGADORES 

 

 

 

I. POSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE 25% CONFORME CLÁUSULA 8.2. E SUBITENS 

 
 
1. Visa o Apelante a rescisão do contrato de promessa de compra da unidade 

autônoma n° 207 – Torre Omega, do empreendimento “Hit Alphaville”, da Apelada, por razões 

alheias a vontade desta. 

 

2. Importa deixar bastante claro, que a Apelada, em momento algum, se opôs à 

resolução do instrumento jurídico objeto desta ação, no entanto discorda, veementemente, 

dos argumentos do Apelante no que se refere à validade da cláusula 8.2. e subitens que 

estipula a retenção de 25% dos valores pagos em favor da Apelada, que não deverão ser 

devolvidos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1C
53

A
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IO

G
O

 M
O

U
R

E
 D

O
S

 R
E

IS
 V

IE
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
03

/2
01

6 
às

 1
2:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
02

64
68

22
   

  .

fls. 247



         

 

 

4 
 

3. Nesse sentido, o contrato de compra e venda juntado aos autos pelo 

Apelante às fls. 42/79, previamente analisado e assinado pelo Apelante, é muito claro ao 

estabelecer, em sua cláusula 8.2 (fls. 54), a porcentagem a ser retida: 

 

 

 

4. A tentativa do Apelante em suprimir os efeitos da Cláusula 8.2. e subitens, por 

ver abusividade no conteúdo, não suporta qualquer fundamentação. Os argumentos do 

Apelante, quanto ao tema, passeiam, apenas brevemente, por um contexto de onerosidade 

excessiva e confisco visto apenas nas suas próprias palavras. 

 

5. A previsão de devolução de 75% dos valores pagos pelo imóvel se mostra 

perfeitamente razoáveis e cabidas – tanto que aceitas pelo Apelante no ato da assinatura dos 

contratos. 

 

6. Não se pode esquecer que dentro dos 25% mantidos pela Apelada estão todas 

as despesas suportadas para a comercialização das unidades do empreendimento, tal como 

publicidade, IPTU e taxas posteriores à venda, despesas administrativas, emolumentos 

cartorários e etc., cujo cálculo do somatório aproxima 25% dos valores pagos. 

 

7. O numerário despendido pela Apelada para formalizar a venda das unidades à 

Apelante, sendo esses aqueles que tomaram a iniciativa da aquisição, deve ser indenizado à 

Apelada na forma da retenção de meros 25%. 
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8. Ainda mais, o que foi omitido pelo Apelante, além dessas despesas, a Apelada 

tem o direito de reter os sinais pagos em razão do desfazimento dos contratos ter sido 

motivado pelos adquirentes, de acordo com o que a legislação civil ensina no artigo 418 do 

Código Civil, logo abaixo. 

 

“Art. 418. Se a parte que deu as arras não executar o contrato, 

poderá a outra tê-lo por desfeito, retendo-as; se a inexecução for de 

quem recebeu as arras, poderá quem as deu haver o contrato por 

desfeito, e exigir sua devolução mais o equivalente, com atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, juros 

e honorários de advogado. – grifado 

 

9. A justificativa acima monta toda teleologia da Cláusula 8.2. e se apoia num 

direito razoável para que a Apelada não suporte prejuízo causado pelo Apelante, ainda mais 

considerando que a Apelada, em nenhum momento, deixou de ser inadimplente ou agiu sem a 

devida boa-fé. 

 

10. Nesse sentido, o Tribunal paulista já decidiu, conforme orientação infra 

colacionada: 

 

“Compromisso de Compra e Venda. Inadimplemento dos 
compradores. Mora caracterizada. Pedidos de rescisão e de 
reintegração acolhidos, com a devolução do percentual de 75% das 
parcelas pagas (retendo-se 25%), deduzidas as despesas com o 
contrato e corretagem referidas na sentença. Apelação da alienante. 
Acolhimento parcial. Condenação dos réus no pagamento das 
despesas com IPTU e contribuições condominiais em aberto e na 
indenização pelo uso do imóvel sem contraprestação, durante tal 
período, em 0,5% sobre o contrato. Perdas e danos que já estão 
inseridas no percentual de 25% retido. Mantidos os percentuais de 
devolução (75%), observando-se, todavia, que os juros moratórios 
não são devidos ante a comprovada inadimplência dos compradores, 
bem como que a devolução deve ser feita de uma única vez, 
conforme Súmula nº 02 do TJSP. Apelo, nestes pontos providos em 
parte. Quanto ao pedido relativo à corretagem, há falta de interesse 
recursal por se tratar de item já acolhido na sentença. Recurso, nesta 
parte, não conhecido. Sentença parcialmente reformada, com ônus 
da sucumbência atribuídos aos apelados. Recurso parcialmente 
provido na parte em que conhecido.” - grifado 
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(Processo nº 0015470-57.2007.8.26.0477, TJSP, Relator(a): Roberto 
Maia, Órgão julgador: 10ª Câmara de Direito Privado, Data do 
julgamento: 06/05/2014, Data de registro: 07/05/2014) 
 

*** 
 
“Compromisso de compra e venda. Resolução. Devolução das 
parcelas pagas, sob pena de ofensa ao art. 53 do CDC, mas admitida 
a retenção de 25% pela construtora para ressarcimento de perdas e 
danos e despesas administrativas. Entendimento pacificado por 
súmulas deste Tribunal de Justiça. Sentença mantida. Recursos 
desprovidos.” -  grifado 
(Processo nº 0036377-92.2009.8.26.0506, TJSP, Relator(a): Claudio 
Godoy, Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Privado, Data do 
julgamento: 25/03/2014, Data de registro: 27/03/2014) 

 

11. A matéria de retenção, inclusive, está tratada na súmula 1 do Tribunal de 

Justiça do Tribunal de São Paulo: 

 

“Súmula 1: O Compromissário comprador de imóvel, mesmo 
inadimplente, pode pedir a rescisão do contrato e reaver as quantias 
pagas, admitida a compensação com gastos próprios de 
administração e propaganda feitos pelo compromissário vendedor, 
assim como com o valor que se arbitrar pelo tempo de ocupação do 
bem.” - grifado 

 

12. Posto isso, confortável sustentar que a retenção não só é devida, como não há 

qualquer abusividade a afastar a aplicabilidade da Cláusula 8.2. e subitens quanto a retenção 

de 25% dos valores pagos pelo Apelante, além da comissão eventualmente paga e impostos e 

contribuições incidentes na operação de devolução dos 75%.  

 

13. De igual modo, a forma parcelada de pagamento dos valores a serem 

devolvidos se dá vetorialmente idêntica à forma de pagamento feita pelos adquirentes, 

garantido a paridade de direitos e obrigações do ponto de vista contratual. 

 

14. Dessa forma, o esforço do Apelante em buscar driblar o razoável para majorar 

o percentual de devolução não tem guarida suficiente a suprimir os efeitos da Cláusula objeto 

da presente demanda. Esta ação não se passa por uma aventura jurídica, que, em verdade, 

tumultua e prodigaliza o ofício do Poder Judiciário e do jurisdicionado adverso. 
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II. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

15. Diante do exposto e, fundamentalmente para que os dispositivos reguladores 

da matéria sejam obedecidos, atendidos e acatados, no mérito e no direito, o Juízo a quo, ao 

sentenciar o feito, em relação aos temas supra expostos, não se ateve somente a argumentos 

ou alegações, mas sim a fatos concretos e dispositivos legais, provados através de diversas 

citações da Apelada, que logicamente ensejaram no indeferimento do pedido do Apelante, na 

forma acima abordada. 

 

16. Assim, Eminente Colegiado de 2ª Instância, certamente o Recurso de Apelação 

Adesivo interposto pelo Apelante não demandará maior exame, muito mais porque a r. 

sentença exauriu a questão com a coerência e a correção jurídica que tem caracterizado as 

decisões do seu eminente prolator, no tocante aos temas abordados na presente peça 

processual. 

 

17. Portanto, a r. sentença atacada, no que tange ao tema supra exposto, deverá 

ser reformada, nos termos do Recurso de Apelação interposto pela ora Apelada, às fls. 

195/206, para que seja estabelecida a devolução de 75% dos valores pagos, nos termos do 

contrato celebrado entre as partes, o que espera a Apelada. 

 
Nesses termos,  

pede deferimento. 

São Paulo, 30 de março de 2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Subam-se em termos. 

Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/04/2016 12:31 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2094, do dia 13/04/2016, página 241/258. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Subam-se em termos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 12 de abril de 2016. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 2.1.6 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 1
Praça Nami Jafet, 235 - Ipiranga - Sala 36 - CEP: 04205-050

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe  Assunto: Apelação - Taxa de Serviços de Assessoria Técnico Jurídico 
Imobiliária - Sati

Apelante/Apelado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg)

Apelado/Apelante: Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

Apelação nº 1096983-16.2015.8.26.0100 .

Entrado em: 20/09/2016

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Maia da Cunha

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 17/11/2016 11:15:31.

Maria Cristina da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Maia da Cunha.

                      São Paulo, 21 de novembro de 2016.

Maria Cristina da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13º VARA 

CIVIL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

 

      GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA já qualificada 

nos autos Em epígrafe a que lhe FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA por sua 

advogada e procuradora abaixo assinado vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos inclusos instrumentos de mandato para os devidos 

fins de direito.  
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Por fim, requerem que todas as publicações no Diário Oficial sejam 

realizadas em nome do advogado GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES 

PADILHA, inscrito na OAB/SP sob o nº 178.268-A, com escritório na com escritório 

na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105 - 15º andar, Cidade Monções, CEP: 

04571-010, São Paulo/SP, sob pena nulidade da intimação. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de Outubro de 2016. 

 

Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP n. º 220.907 

 

Gustavo Pinheiro Guimarães Padilha 

OAB/SP 178.268-A 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, com reservas de iguais para mim, aos advogados VANESSA ALVES DA SILVA, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 285.363; ÉRICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 237.074; PÂMELA CASTALDELLO QUIROGA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 254.034; RENATA JANAINA TIMÓTEO DOS 

SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 264.257; LETÍCIA WINTERS COSTA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 274,793; MICHELLE NAZARÉ MESSIAS , brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 267.511; JANYA FERREIRA JOÃO DE DEUS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 311.297; MANUELA DE ALMEIDA CARVALHO, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 320.184; LEONARDO FRANCO ROCHA, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 232.095; ANE CAROLINE JUNQUEIRA PINHEIRO CASIMIRO, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 313.025; FABIANA SAQUELI MAGALHÃES, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 312.750; TATIANA IZZO SASAI, brasileira, 

divorciada, inscrita na OAB/SP sob o nº 222.668; CAIO MORENO SALLES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 295.358; ANDERSON BARBOSA SILVA, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 330.935; JOSÉ LUIZ DEDONE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 

sob o n° 229.970; WILLIAN FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

265.067; PRISCILA MUNIZ DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 320.578; KAUE MEDEIROS REZENDE FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 353.641; WILSON JOSÉ DE BRITO JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 

378.549; HINGRO PAIVA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 348.863; BRUNO 

DE SOUZA FERREIRA RAMOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MG sob o nº 158.692; DÉBORA 

ROCHA DE ABREU, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 291.804; CYNTHIA SILVA 

BERNARDINI NOGUEIRA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 316.102; JAIME 

SHEJONG JU, brasileiro, solteiro, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.153; MARCELO GALVÃO DE 

CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 383.177; CELSO GARLA FILHO, 

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PR sob o nº 56.007; PRISCILA DIAS SANTOS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP 214.609-E todos com escritório na Capital do Estado de São Paulo, na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 15º andar - Cidade Monções, todos os poderes que 

me foram conferidos por GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA nos autos em epígrafe, movida por 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA em trâmite perante a 13º Vara civil do Foro central da 

Comarca da Capital   / SP. (Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100). 

 

 

São Paulo, 19 de Outubro de 2016. 

 

Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP 220.907 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação       

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100

Relator(a): MAIA DA CUNHA

Órgão Julgador: 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

À mesa.

Voto nº 38.709

São Paulo, 26 de janeiro de 2017.

Maia da Cunha

RELATOR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13º VARA 

CIVIL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

 

      GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA já qualificada 

nos autos Em epígrafe a que lhe FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA por sua 

advogada e procuradora abaixo assinado vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos inclusos instrumentos de mandato para os devidos 

fins de direito.  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

50
42

A
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 C

LE
M

E
N

T
E

 V
IL

E
LA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

10
/2

01
6 

às
 1

6:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

16
00

63
35

78
6.

fls. 270



 

 
 
 
 

Por fim, requerem que todas as publicações no Diário Oficial sejam 

realizadas em nome do advogado GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES 

PADILHA, inscrito na OAB/SP sob o nº 178.268-A, com escritório na com escritório 

na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105 - 15º andar, Cidade Monções, CEP: 

04571-010, São Paulo/SP, sob pena nulidade da intimação. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de Outubro de 2016. 

 

Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP n. º 220.907 

 

Gustavo Pinheiro Guimarães Padilha 

OAB/SP 178.268-A 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, com reservas de iguais para mim, aos advogados VANESSA ALVES DA SILVA, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 285.363; ÉRICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 237.074; PÂMELA CASTALDELLO QUIROGA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 254.034; RENATA JANAINA TIMÓTEO DOS 

SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 264.257; LETÍCIA WINTERS COSTA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 274,793; MICHELLE NAZARÉ MESSIAS , brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 267.511; JANYA FERREIRA JOÃO DE DEUS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 311.297; MANUELA DE ALMEIDA CARVALHO, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 320.184; LEONARDO FRANCO ROCHA, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 232.095; ANE CAROLINE JUNQUEIRA PINHEIRO CASIMIRO, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 313.025; FABIANA SAQUELI MAGALHÃES, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 312.750; TATIANA IZZO SASAI, brasileira, 

divorciada, inscrita na OAB/SP sob o nº 222.668; CAIO MORENO SALLES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 295.358; ANDERSON BARBOSA SILVA, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 330.935; JOSÉ LUIZ DEDONE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 

sob o n° 229.970; WILLIAN FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

265.067; PRISCILA MUNIZ DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 320.578; KAUE MEDEIROS REZENDE FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 353.641; WILSON JOSÉ DE BRITO JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 

378.549; HINGRO PAIVA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 348.863; BRUNO 

DE SOUZA FERREIRA RAMOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MG sob o nº 158.692; DÉBORA 

ROCHA DE ABREU, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 291.804; CYNTHIA SILVA 

BERNARDINI NOGUEIRA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 316.102; JAIME 

SHEJONG JU, brasileiro, solteiro, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.153; MARCELO GALVÃO DE 

CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 383.177; CELSO GARLA FILHO, 

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PR sob o nº 56.007; PRISCILA DIAS SANTOS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP 214.609-E todos com escritório na Capital do Estado de São Paulo, na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 15º andar - Cidade Monções, todos os poderes que 

me foram conferidos por GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA nos autos em epígrafe, movida por 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA em trâmite perante a 13º Vara civil do Foro central da 

Comarca da Capital   / SP. (Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100). 

 

 

São Paulo, 19 de Outubro de 2016. 

 

Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP 220.907 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 255/256: Anote-se a serventia.

Intime-se.

São Paulo, 30 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/02/2017 11:53 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0028/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP)  D.J.E 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 255/256: Anote-se a serventia.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de fevereiro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 02/02/2017 10:53 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0028/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 242/259   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Diogo Moure dos Reis Vieira (OAB 238443/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 255/256: Anote-se a serventia.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 2 de fevereiro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR 

MAIA DA CUNHA, DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos do Recurso de Apelação interposto em face de FABIANO NEVES 

MARQUES PEREIRA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados e bastantes procuradores que a presente subscrevem, requerer a 

juntada da inclusa procuração e substabelecimento, para regularização de sua 

representação processual, para os devidos fins de direito. 

 

 Finalmente, requer que todas as publicações no Diário Oficial sejam 

realizadas conjunta e exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO PINHEIRO 

GUIMARÃES PADILHA, inscrito na OAB/SP sob o nº 178.268-A, e GUSTAVO 

CLEMENTE VILELA, inscrito na OAB/SP sob o nº OAB/SP nº 220.907, com 
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escritório na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105 - 15º andar, Cidade Monções - 

CEP: 04571-010 - São Paulo – SP, sob pena de nulidade da intimação. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2017. 

 

 

Gustavo P. Guimarães Padilha 

OAB/SP nº 178.268-A 

 

 

Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP nº 220.907 

 

 

         José Luiz Dedone 

          OAB/SP nº 229.970 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, com reservas de iguais para mim, aos advogados VANESSA ALVES DA SILVA, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 285.363; ÉRICA APARECIDA DE OLIVEIRA 

DUARTE, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 237.074; PÂMELA CASTALDELLO 
QUIROGA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 254.034; RENATA JANAINA TIMÓTEO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 264.257; LETÍCIA WINTERS COSTA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 274,793; MICHELLE NAZARÉ MESSIAS , brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 267.511; JANYA FERREIRA JOÃO DE DEUS, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 311.297; MANUELA DE ALMEIDA CARVALHO, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 320.184; LEONARDO FRANCO ROCHA, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 232.095; ANE CAROLINE JUNQUEIRA PINHEIRO CASIMIRO, 
brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 313.025; FABIANA SAQUELI MAGALHÃES, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 312.750; TATIANA IZZO SASAI, brasileira, 

divorciada, inscrita na OAB/SP sob o nº 222.668; CAIO MORENO SALLES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 295.358; ANDERSON BARBOSA SILVA, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 330.935; JOSÉ LUIZ DEDONE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 

sob o n° 229.970; WILLIAN FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

265.067; PRISCILA MUNIZ DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 320.578; KAUE MEDEIROS REZENDE FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 353.641; WILSON JOSÉ DE BRITO JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 

378.549; BRUNO DE SOUZA FERREIRA RAMOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 

386.783; DÉBORA ROCHA DE ABREU, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 291.804; 

CYNTHIA SILVA BERNARDINI NOGUEIRA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 

316.102; MARCELO GALVÃO DE CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 383.177; 

CELSO GARLA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PR sob o nº 56.007; PRISCILA DIAS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 214.609-E todos com escritório na Capital do 

Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 15º andar - Cidade 

Monções, todos os poderes que me foram conferidos por GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, nos 

autos do processo em epígrafe que demanda com FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, em trâmite 

perante a 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO  (Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100). 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2017. 

 

 

 
 

 
Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP 220.907 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2017.0000092239

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação nº 

1096983-16.2015.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante/apelado GDP 3 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), é apelado/apelante FABIANO NEVES MARQUES 

PEREIRA.

ACORDAM, em 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "por votação unânime, e para o fim mencionado, é que 

deram parcial provimento ao recurso da requerida e provimento ao do autor.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MAIA DA 

CUNHA (Presidente), TEIXEIRA LEITE E FÁBIO QUADROS.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2017.

Maia da Cunha

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

4ª Câmara de Direito Privado

2

Apelação nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - São Paulo - Voto nº 38.709 - E

APELAÇÃO Nº : 1096983-16.2015.8.26.0100
APTE./APDO. : Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg)
APDO./APTE. : Fabiano Neves Marques Pereira
COMARCA : São Paulo 
JUIZ : Tonia Yuka Kôroku
VOTO Nº : 38.709

Compra e venda de imóvel em construção. Comissão 
de corretagem e taxa SATI. Prescrição trienal. 
Questão decidida pelo C. STJ com o julgamento do 
REsp 1551956/SP pelo rito do recurso repetitivo. 
Contrato firmado em março de 2012 e ação ajuizada 
em 2015. Pretensão de restituição dos valores pagos 
que se encontra prescrita. Extinção do feito com 
resolução do mérito com relação a esse pedido. 
Atraso na entrega da obra. Inexistência de caso 
fortuito ou força maior. Mora configurada. Rescisão 
por culpa da requerida que implica devolução da 
totalidade das parcelas pagas. Danos materiais 
devidos. Lucros cessantes que devem arbitrados em 
0,5% do valor venal do imóvel, por mês de atraso, 
para ajustar-se à jurisprudência mais recente deste 
TJSP. Danos morais configurados, redução para R$ 
10.000,00, que se afigura mais razoável. Recurso da 
requerida parcialmente provido, provido o do autor.

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença, 

cujo relatório se adota, que julgou parcialmente procedente a ação de rescisão 

contratual cumulada com restituição de quantias pagas e indenização por danos 

morais e materiais. Sustenta a ré ser válida a cláusula que determina a retenção 

de 25% dos valores pagos em caso de rescisão do contrato, pois abarca todas as 

despesas administrativas do empreendimento. Alega ausência de culpa no atraso 

na entrega da obra, que ocorreu em virtude de caso fortuito e força maior, 

inexistindo inadimplemento contratual e, consequentemente, dano moral. Por fim 

sustenta pela legalidade da comissão de corretagem. 

Apela o autor, adesivamente, pleiteando a restituição 

integral das parcelas pagas em razão da culpa da requerida pelo atraso.    

Contrarrazões das partes, pugnando pelo 

improvimento do recurso.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

4ª Câmara de Direito Privado

3

Apelação nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - São Paulo - Voto nº 38.709 - E

Este é o relatório. 

O recurso dos autores é provido, o da requerida é 

parcialmente provido. 

Os autores celebraram em 15.03.2012 instrumento 

particular de compromisso de compra e venda com a requerida, adquirindo um 

imóvel no empreendimento denominado Hit Alphaville (fls. 42/79). A digna 

Magistrada sentenciante julgou parcialmente procedente a ação para condenar a 

ré à devolução de 90% dos valores pagos pelo autor, ao pagamento dos lucros 

cessantes desde julho de 2015 até a efetiva entrega das chaves na proporção de 

0,8% ao mês do valor do contrato, à devolução dos valores pagos a títulos de 

SATI e corretagem e aos danos morais decorrentes no valor de R$ 20.000,00.

Da prescrição da cobrança referente à comissão de 

corretagem e à taxa SATI:

Primeiramente, quanto à alegada abusividade nas 

cobranças de comissão de corretagem e dos serviços de assistência técnico-

imobiliária (SATI), temos que a pretensão da restituição dos valores está 

prescrita. 

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 

1551956/SP pelo rito do recurso repetitivo, fixou a tese jurídica acerca da 

prescrição da pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de 

corretagem e SATI a ser observada pelos tribunais locais nos seguintes termos: 

“TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. Incidência da prescrição  trienal 

sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de corretagem ou 

de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere (art. 206, § 

3º, IV, CC)" (REsp 1551956/SP - Rel. Ministro Paulo De Tarso Sanseverino -

Segunda Seção - julgado em 24/08/2016 - DJe 06/09/2016).

No caso, o compromisso de compra e venda foi 

firmado em 15.03.2012 (fls. 42/79). No entanto, esta ação foi proposta somente 

em 21.09.2015, ou seja, após transcorrido o prazo prescricional trienal.

Vale lembrar que a prescrição é questão de ordem 

pública que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício.

Portanto, a pretensão do autor encontra-se prescrita, 

sendo de rigor a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 
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Apelação nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - São Paulo - Voto nº 38.709 - E

487, II, NCPC (art. 269, IV, CPC/73), quanto a esse pedido.

Do atraso na entrega da obra e da restituição dos 

valores pagos:

O inadimplemento da ré está comprovado pela não 

entrega da unidade no prazo estabelecido, nem mesmo levando em conta a 

cláusula de tolerância de 180 dias. Qualquer atraso além desse prazo de 

tolerância é abusivo. Neste sentido, a existência de prazo certo para a entrega da 

obra colocou em mora a vendedora pelo simples transcurso do tempo. 

Inexistindo caso fortuito, ou seja, um daqueles fenômenos advindos de situações 

que ultrapassam a força humana e as previsões mais remotas, não há causa 

justificável para descumprimento dos contratos. Observe-se que, conforme o 

enunciado explícito da Súmula 161 deste Egrégio Tribunal de Justiça: “Não 

constitui hipótese de caso fortuito ou de força maior, a ocorrência de chuvas em excesso, 

falta de mão de obra, aquecimento do mercado, embargo do empreendimento ou, ainda, 

entraves administrativos. Essas justificativas encerram “res inter alios acta” em relação 

ao compromissário adquirente.". 

No caso, o imóvel deveria ter sido entregue em 

junho de 2015, computado o prazo de tolerância de 180 dias. Isso porque a 

cláusula de tolerância de 180 dias não é abusiva e abarca todos os percalços 

previsíveis a que se sujeitam as construtoras, inclusive eventual atraso na 

obtenção do “Habite-se”. Salienta-se que não há informação nos autos sobre a 

entrega das chaves.

Assim, tendo em vista que a inicial é clara quanto ao 

pedido de rescisão por atraso da obra (fl. 4) e considerando que o atraso de fato 

ocorreu, e ainda se verifica, era mesmo de rigor a rescisão do contrato por culpa 

da requerida. Tal fato impõe, como consequência, a devolução das partes ao 

estado em que se encontravam antes da contratação, não havendo que se falar 

em retenção de 10% dos valores pagos, sendo abusiva a cláusula que prevê a 

retenção mesmo na hipótese de rescisão por culpa da ré. Portanto, com a devida 

vênia, a devolução deve abarcar integralmente as parcelas pagas, corrigidas 

desde o desembolso e com juros contados a partir da citação. 

Lembre-se, ademais, que todo contrato bilateral traz 

iìnsita claìusula resolutiva taìcita mediante a qual, desfeita a avença, devem as 

partes retornar ao status quo ante. Assim, desfeito o contrato por 
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inadimplemento da vendedora, cumpre-lhe devolver as parcelas quitadas, 

integralmente e em parcela uìnica aos compradores, com as devidas correções 

monetaìrias e juros de mora.

  Eì paciìfica a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, transcrevendo-se abaixo esclarecedora ementa: “I  O 

consumidor estaì autorizado, por nosso ordenamento juriìdico, a pleitear a rescisaÞo 

contratual, bem como a devolução imediata dos valores pagos. II - Decorrente da 

rescisaÞo contratual, em virtude da mora injustificada da Construtora, promitente 

vendedora, a devolução integral das parcelas pagas eì medida de rigor e estaì em 

consonância com a orientação preconizada por esta Corte Superior” (REsp 1129881 / 

RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, em 15.09.2011).

Dos lucros cessantes:

São devidos os lucros cessantes. Independentemente 

de o imóvel destinar-se a uso próprio ou à locação, fato é que, diante da mora 

por culpa da ré, o comprador ficou impedido de utilizar o bem objeto do contrato, 

o que ensejou a rescisão contratual. Tal é o entendimento pacífico deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, que inclusive editou a Súmula 162, in verbis: “Descumprido o 

prazo para a entrega do imóvel objeto do compromisso de venda e compra, é cabível a 

condenação da vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo do 

adquirente, independentemente da finalidade do negócio”.

 E, com a devida vênia, o percentual de 0,5% sobre 

o valor venal do imóvel, que é prefixado pela Prefeitura, remunera mais 

adequadamente o atraso da entrega. Nesse sentido é a jurisprudência mais 

recente deste E. Tribunal de Justiça: “Apelação. Compra e venda. Indenização por 

danos materiais. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Atraso na entrega do imóvel. 

Excludentes de responsabilidade não demonstradas. Lucros cessantes. Indenização 

devida. Entendimento pacificado no Eg. STJ. Fixação da indenização em 0,5% sobre o 

valor venal do imóvel, desde setembro/2010 até a data da efetiva entrega do bem. 

Precedentes desta Corte. Recurso parcialmente provido.” (Apelação nº 

0024694-68.2011.8.26.0577, 9ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. Mauro 

Conti Machado, j. 10.03.2015).

Dos danos morais:

O singelo descumprimento contratual não enseja, em 

regra, dano moral. Assim tem decidido reiteradamente esta 4ª Câmara de Direito 
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Privado (Apelação nº 0027415-69.2011.8.26.0002, Rel. Des. Natan Zelinschi, j. 

28.06.2012, Unânime, e muitos outros casos), e também o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 803950/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 

18/06/2010). 

 Entretanto, a hipótese ultrapassa o mero 

desconforto do inadimplemento contratual. Isso porque o imóvel estava previsto 

para ser entregue em junho de 2015, no entanto, repita-se, até a presente data 

não há notícia da entrega. 

Tais circunstâncias ultrapassam o mero desconforto 

ou incômodo decorrente de inadimplemento contratual e ocasionam sofrimento e 

ansiedade acima do normal, atingindo valores morais que se inserem na 

dignidade humana. Daí porque devida a indenização por danos morais.

 A fixação do dano moral é sempre pautada pela 

preocupação de não enriquecer ou empobrecer os envolvidos, e, ao mesmo 

tempo, dissuadir o ofensor de reiteração da conduta ofensiva e de compensar o 

ofendido pelo dano sofrido. Assim, o importe de R$10.000,00 configura-se mais 

apto a compensar o autor pelo prejuízo sofrido e dissuadir a requerida de atos 

futuros semelhantes, sem ser excessivo ou capaz de causar o enriquecimento 

sem causa.

Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da 

ré para reduzir os lucros cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor 

venal do imóvel ao mês, até a efetiva entrega das chaves, bem como diminuir os 

danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a partir do arbitramento (Súmula 

362 do Colendo STJ). 

EM SUMA, de rigor o parcial provimento do recurso 

da requerida para extinguir a pretensão à devolução dos valores pagos a título de 

corretagem e taxa SATI, nos termos do art. 487, II, NCPC (art. 269, IV, CPC/73), 

reduzir os lucros cessantes para 0,5% ao mês sobre o valor venal do imóvel, até 

a efetiva entrega das chaves e os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a 

partir do arbitramento (Súmula 362 do Colendo STJ), bem como dá-se 

provimento ao recurso do autor para condenar a requerida a restituição integral 

dos valores comprovadamente pagos pelo autor, com correção monetária desde 

o desembolso e juros de mora a partir da citação.
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Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência 

tal como determinada na sentença.

 Pelo exposto, e para o fim mencionado, é que 

se dá parcial provimento ao recurso da requerida e provimento ao do 

autor. 

       MAIA DA CUNHA

RELATOR
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 13ª 

VARA CIVEL DO FORO CENTRAL - DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

Autos n°.: 1096983-16.2015.8.26.0100 

 

GUSTAVO PADILHA ADVOGADOS, sociedade de advogados devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº. 08.951.646/0001-66, e registrada na OAB/SP sob o nº. 10.257, neste 

ato representada por seu sócio GUSTAVO CLEMENTE VILELA, inscrito na OAB/SP sob 

o nº. 220.907, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência comunicar sua renúncia 

aos poderes que lhe foram outorgados nos autos do processo em epígrafe – conforme 

instrumento de mandato de fls.. A presente renúncia abrange todos os advogados integrantes 

da Sociedade, conforme instrumentos de representação já acostados aos autos. 

 

Na oportunidade, informa que a(s) Outorgante(s) foi(ram) devidamente 

comunicada(s) acerca da renúncia no dia 19 de abril de 2017 (doc. anexo), ficando os atuais 

patronos responsáveis pela representação na presente demanda pelo prazo de 10 (dez) dias a 

contar da referida data, conforme normas extraídas do art. 112, §1º do Código de Processo Civil 

e art. 5º, §3º, da Lei nº. 8.906 de 1994 (Estatuto da Advocacia). 

 

Findo este prazo, requer a exclusão do nome de seus advogados dos autos, a fim 

de que nenhuma publicação veiculada pelo Diário Oficial lhes seja direcionada. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 20 de abril de 2017. 

 

Gustavo Pinheiro Guimarães Padilha 

OAB/SP 178.268-A 

Gustavo Clemente Vilela  

OAB/SP 220.907 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA 4ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO SÃO PAULO 

 
 

QUADRO RESUMO 

Pedido Extinção do Feito em razão do deferimento de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL da Ré (processo nº 1016422-34.2017.8.26.0100). 
Conforme estabelece a Lei 11.101/2005 (“LRF”), com o deferimento 
do processamento da recuperação judicial, todas as ações e 
execuções movidas contra as entidades devedoras são imediata e 
automaticamente suspensas. 

Competência Artigo 49 da Lei Federal 11.101/2005 - é EXCLUSIVAMENTE 
competente o juízo da recuperação judicial, no presente caso, o MM. 
Juízo da 1ª Vara de Falências da Comarca de São Paulo, onde tramita 
a o processo nº 1016422-34.2017.8.26.0100. 

Devedora / Crédito/ 
Classe 

Vide manifestação administrativa anexa. 

Constrição de 
Valores/Bens 

Em razão do deferimento da RJ, é necessária a imediata liberação da 
constrição de valores ou bens que tenham sido realizados nestes 
autos. 

Pedido Subsidiário Suspensão do feito por 180 dias. 

 

   

AUTOS Nº 1096983-16.2015.8.26.0100  

 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., já qualificada, por seu advogado 

que esta subscreve (Doc. 01), nos autos epigrafados que lhe move FABIANO NEVES MARQUES 

PEREIRA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer  

A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO TENDO EM VISTA O DEFERIMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RÉ 

nos termos dos 6 e 52, inc. III da Lei de Recuperação Judicial (Lei Federal nº 11.101/05), o fazendo 

nos seguintes termos que a seguir passa a expor. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
07

/2
01

7 
às

 2
3:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
08

45
54

50
   

  .

fls. 802



 
 

2 

1. DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RÉ 

 

Como é fato notório, a Ré vem enfrentando delicada situação econômico-

financeira, causada, dentre outros fatores, pela grave crise que assola o mercado imobiliário nacional.  

Devido à gravidade da crise, a PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES, em conjunto com outras 511 (quinhentas e onze) sociedades do mesmo grupo 

econômico (doravante denominado “Grupo PDG”), inclusive a ora peticionante, ajuizaram o pedido 

de recuperação judicial, em 23.02.2017, que tramita sob o nº 1016422-34.2017.8.26.0100 perante a 

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais e Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Central 

da Comarca da Capital do Estado de São Paulo (“Recuperação Judicial” e “1ª Vara de Falências”, 

respectivamente).  

Ato subsequente, em 02.03.2017 (“Data de Deferimento”), o MM. Juízo da 1ª Vara 

de Falências deferiu o processamento do pedido de recuperação judicial (Doc. 02). 

Considerando que a Ré é parte do polo ativo da Recuperação Judicial, seus 

efeitos emanam diretamente no andamento da presente ação.  Isto porque o regime especial da 

recuperação judicial, tal como previsto na Lei 11.101/2005 (“LRF”), estabelece que, com o deferimento 

do processamento da recuperação judicial, todas as ações e execuções movidas contra as entidades 

devedoras são imediata e automaticamente suspensas.  

Nesse sentido, o DD. Juízo da 1ª Vara de Falências, cumprindo com o expresso 

nos arts. 6º1 e 52, III2 da LRF, proferiu a referida decisão3 que determinou, entre outras providências, 

a suspensão de todas as ações e execuções movidas em face do grupo PDG pelo 

                                                      
1  “Art. 6º - A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas 

dos credores particulares do sócio solidário” (grifo nosso). 

2   “Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o 

processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

 [...] 

 III- ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6o desta 

Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 

1o, 2o e 7o do art. 6o desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 desta 

Lei;” (grifo nosso). 

3   “3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, a suspensão de todas as ações ou execuções 

contra os devedores’, na forma do art. 6º da LRF, a devendo permanecer ‘os respectivos autos no juízo 

onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a 

créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei’, providenciando as devedoras as 

comunicações competentes (art. 52, §3º)”. 
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3 

prazo de 180 dias úteis. 

Essa determinação legal permite que o devedor, neste período, tenha o 

necessário ambiente para apresentar um plano de recuperação judicial a todos os seus credores, 

mediante a preservação de seu negócio, e assim superar sua temporária crise econômico-financeira. 

Afinal, é evidente que o hipotético prosseguimento de demandas judiciais e medidas executórias 

impossibilitam que o devedor concentre seus esforços na busca de uma solução em conjunto com 

seus credores. 

 

2. DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO MM. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 A partir da edição da Lei Federal 11.101/2005, especialmente em razão do 

contido em seu art. 494, é EXCLUSIVAMENTE competente o juízo da recuperação judicial para a 

prática de atos de execução, tais como alienação de ativos e pagamento de credores, que por sua 

vez se relacionem a créditos apurados em outros órgãos judiciais, bem como para decidir acerca 

da responsabilidade das sociedades alegadamente integrantes de um mesmo grupo econômico. 

Destarte, coadunando-se com o raciocínio expresso acima, o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a crise da empresa apenas será 

superada com a concentração das decisões judiciais em único juízo, sendo este, no caso 

do Grupo PDG, a 1ª Vara de Falências da Comarca de São Paulo. Nesse sentido, confira-se: 

“[...] 

A interpretação conjunta das normas contidas nos arts. 6º, 47 e 49 da LFRE, 

bem como o entendimento do STJ acerca da questão, permitem concluir que 

o juízo onde tramita o processo de recuperação judicial – por ter à sua 

disposição todos os elementos que traduzem com precisão as dificuldades 

enfrentadas pelas devedoras, bem como todos os aspectos concernentes à 

elaboração e à execução do plano de soerguimento- é quem deve decidir 

sobre o destino dos bens e valores objeto de execuções singulares movidas 

contra a recuperanda, ainda que se trate de crédito decorrente de relação de 

consumo.”  

                                                      
4  “Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 

que não vencidos. [...]” (grifo nosso). 
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Recurso Especial n. 1.630.702-RJ., sendo Relatora a Ministra Nancy Andrighi, 

3ª Turma, julgado em 02.02.2017).5 

Essa concentração se faz necessária a fim de certificar o tratamento 

isonômico entre os credores, devendo o pagamento da parte autora respeitar o plano de 

recuperação judicial, a ser apresentado nos ditames do art. 53 da LRF6.  

Conclui-se, portanto, que para assegurar que a parte autora não seja privilegiada 

em detrimento dos demais credores de mesma natureza, é do MM. Juízo da recuperação judicial a 

competência absoluta para a prática de atos de execução, tais como alienação de ativos e 

pagamento de credores, bem como para decidir acerca da responsabilidade da recuperanda pelo 

pagamento de importâncias a que foram condenadas as sociedades alegadamente integrantes de 

um mesmo grupo econômico. 

 

3. DA EXTINÇÃO DESTE FEITO 

 

Como dito acima, foi deferido em favor da parte Ré seu pedido de 

Recuperação Judicial, bem como foi decretada a suspensão de todas ações movidas contra si, 

com respaldo nos arts. 6º e 52, III da LRF e nos precedentes citados acima. 

 E verificando cuidadosamente o litígio em trâmite perante este MM. Juízo, 

constata-se que o objeto do presente feito está sujeito à recuperação judicial, uma vez que: 

1. Não se enquadra nas exceções do art. 49 da LRF7;  

                                                      
5  No mesmo sentido: CC 61.272/RJ, DJ de 25/06/2007; CC 88.661/SP, DJe 28/05/2008; CC 103.025/SP, 

DJ de 05/11/2009; EDcl no CC 133.470/SP, DJe 03/09/2015; e  CC 137.178/MG, DJe 19/10/2016. 

6  “Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de 

convolação em falência, e deverá conter: (…)”. 

7  “Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 

que não vencidos.  

[...]   

3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de 

arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 

contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou 

de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 

refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial.” (grifo nosso). 
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2. Possui como CAUSA DE PEDIR (ou “evento danoso”, na expressão utilizada pelo 

Colendo STJ) uma ocorrência que se deu anteriormente à data do pedido de 

recuperação judicial8;  

3. O presente feito foi devidamente arrolado como crédito sujeito aos efeitos da ação 

de recuperação judicial9; e 

4. Além disso, tal crédito foi objeto da manifestação administrativa respondida ao Sr. 

Administrador Judicial, conforme documento anexo. 

Sendo assim, de forma a certificar o tratamento isonômico entre os credores, 

a eventual satisfação do crédito que se originar do presente feito somente deverá ocorrer na 

forma do plano de recuperação judicial, a ser apresentado nos ditames do art. 53 da LRF10.  

Desta forma, a fim de evitar que a parte autora não seja privilegiada em 

detrimento dos demais credores de mesma natureza, a presente ação deve ser 

imediatamente extinta por falta de interesse processual (haja vista que o crédito da parte 

autora já foi declarado na Recuperação Judicial). 

Em paralelo, no âmbito da ação de Recuperação Judicial, o Grupo PDG 

apresentará seu plano que, além de conter as novas condições de pagamento, descreverá as 

medidas que serão adotadas para a sua recuperação. 

Ou seja, o prosseguimento da presente demanda caracterizaria uma 

verdadeira afronta aos ditames e propósitos do processo de Recuperação Judicial, 

especialmente aos ditames do art. 6º da Lei 11.101/2005 e ao Enunciado 51 do Fórum 

Nacional de Juizados Especiais (FONAJE), além da jurisprudência UNÂNIME DO 

                                                      
8  “Segundo o caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. A situação dos autos demonstra que o 

evento danoso, que deu origem ao crédito discutido, bem como a sentença que reconheceu a existência de 

dano moral indenizável e dimensionou o montante da reparação, ocorreram antes do pedido de recuperação 

judicial. Na hipótese de crédito decorrente de responsabilidade civil, oriundo de fato preexistente ao 

momento da recuperação judicial, é necessária a sua habilitação e inclusão no plano de recuperação 

da sociedade devedora. [...]” (STJ. REsp nº 1.447.918/SP. Min. Rel. Luís Felipe Salomão. 4ª turma. J em 

07/04/2016) 

9  O objeto do presente feito está listado as fls. 30.759/33.253 dos autos do processo nº 1016422-

34.2017.8.26.0100, que tramita perante a 1ª Vara de Falências da Comarca de São Paulo e está disponível 

para consulta por meio do site: www.tjsp.jus.br. 

10  “Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de 

convolação em falência, e deverá conter: 

 [...]”. 
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COLENDO STJ: 

“ENUNCIADO 51 DO FONAJE: 

Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial, 

concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de 

mérito, para constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte 

habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria” (nova redação 

– FONAJE - XXI Encontro – Vitória/ES). 

****** 

“[...]  

2. Uma vez deferido o processamento da recuperação, entre outras 

providências a serem adotadas pelo magistrado, determina-se a suspensão 

de todas as ações e execuções, nos termos dos arts. 6º e 52, inciso III, da Lei 

n. 11.101/2005. 

3. A razão de ser da norma que determina a pausa momentânea das ações e 

execuções - stay period - na recuperação judicial é a de permitir que o devedor 

em crise consiga negociar, de forma conjunta, com todos os credores (plano 

de recuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o patrimônio do 

empreendimento, o qual se verá liberto, por um lapso de tempo, de eventuais 

constrições de bens imprescindíveis à continuidade da atividade empresarial, 

impedindo o seu fatiamento, além de afastar o risco da falência. [...]”. 

Recurso Especial nº 1.374.259 – MT – Relator Ministro Luís Felipe Salomão – 

4ª Turma – Julgado em 02/06/2015). 

Não bastasse a necessidade de extinção do feito conforme claramente exposto 

acima, tem-se que, durante o denominado stay period, qualquer ordem de constrição ao 

patrimônio da parte ré depende de decisão do D. Juízo da 1ª Vara de Falências, não podendo 

ser efetivada por determinação deste DD. Juízo, sob pena de violação à competência absoluta 

do DD. Juízo da Recuperação Judicial alegada no tópico acima. 

 

 

4. DA AUSÊNCIA DE LIDE 
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Em síntese, haja vista tanto o deferimento do pedido de recuperação judicial, 

como o arrolamento do crédito da Autora nos autos da citada recuperação, vê-se claramente a 

AUSÊNCIA DE LIDE que justifique a manutenção do litígio neste MM. Juízo, constituindo-se, 

portanto, a hipótese de LITISPENDÊNCIA, nos termos do art. 337, inc. VI, do NCPC. 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, a parte ré requer a Vossa Excelência: 

a)  Seja julgada EXTINTO O PRESENTE FEITO, por falta de interesse processual da parte 

Autora (art. 485, VI, do NCPC), bem como por litispendência (art. 337, inc. VI, do NCPC), 

devendo ela acompanhar a satisfação de seu crédito junto ao juízo onde tramita a 

recuperação judicial da Ré;  

b) Subsidiariamente, sem prejuízo dos recursos cabíveis, SEJA DECRETADA A SUSPENSÃO 

DO PRESENTE FEITO pelo período de 180 (cento e oitenta) dias úteis, conforme 

determinado pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências da Comarca de São Paulo/SP na 

decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; e 

c) Em qualquer hipótese, seja DETERMINADA A LIBERAÇÃO IMEDIATA DE QUAISQUER 

CONSTRIÇÕES DE BENS E VALORES que tenha sido operada nos presentes autos.  

Por derradeiro, requer que todas as publicações e intimações no presente feito 

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado FÁBIO RIVELLI, inscrito na OAB/SP 

297.608, com o endereço eletrônico publicacao@lbca.com.br para o recebimento de intimações deste 

Douto Juízo, sob pena de nulidade e violação do art. 272, § 2º do CPC (STF, AI 650.411-ED/MG; 

STJ, RESP 638.123/RJ). 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2017. 

 

FÁBIO RIVELLI 

OAB/SP 297.608 
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SUBSTABELECIMENTO 

OUTORGANTES:   
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

ADÉLIA INCORPORADORA LTDA  12.975.604/0001-32 

AEC CLIENTES INCORPORADORA LTDA 07.728.737/0001-74 

AGEST INCORPORADORA LTDA 08.870.202/0001-04 

AGIN ANAPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.905.604/0001-99 

AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SPE LTDA 07.981.917/0001-63 

AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.689.169/0001-02 

AGIN SÃO PAULO 31 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.008.793/0001-60 

AGIN SÃO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.426.606/0001-68 

AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 07.653.775/0001-05 

AGR PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 09.008.847/0001-97 

AGRA AQUARELLE INCORPORADORA LTDA 09.116.536/0001-41 

AGRA CYRELA SPE LTDA 05.404.026/0001-19 

AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  S.A 07.698.047/0001-10 

AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA. 08.948.619/0001-34 

AGRA KAUAI INCORPORADORA LTDA. 08.974.309/0001-94 

AGRA MALIGAWA INCORPORADORA LTDA 10.246.006/0001-05 

AGRA MAUI INCORPORADORA LTDA 09.238.231/0001-02 

AGRA MOAB INCORPORADORA LTDA 09.578.635/0001-45 

AGRA PRADESH INCORPORADORA LTDA 09.628.490/0001-40 

AGRA SOROCABA INCORPORADORA LTDA 08.948.335/0001-48 

AGRA VERBIER INCORPORADORA LTDA 09.580.789/0001-71 

AGRE API EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A  07.794.351/0001-60 

AGRE ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA 09.942.289/0001-32 

AGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 11.040.082/0001-14 

AGRE KS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 00.187.032/0001-48 

AGRE RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA 10.140.347/0001-93 

AGRE URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA 11.512.081/0001-25 

AGRELL CONSTRUÇÃO LTDA 04.541.147/0001-40 

ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA 08.352.442/0001-09 

ALENCAR ARARIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 08.290.265/0001-83 

ALIVE MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 04.541.144/0001-06 

ALTAIR INCORPORADORA LTDA 08.352.441/0001-64 

ALVES PEDROSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.282.521/0001-90 

AMANHÃ INCORPORADORA LTDA 09.589.741/0001-24 

AMSTERDÃ INCORPORADORA LTDA. 12.703.753/0001-42 

AMSTERDAN EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.528.227/0001-16 

API SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.508.898/0001-15 

API SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.588.175/0001-73 

API SPE 04  PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.462.563/0001-03 

API SPE 07 - PLANEJAMANTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.692.751/0001-28 

API SPE 09 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.693.494/0001-49 

API SPE 11 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.692.954/0001-14 

API SPE 15 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.694.248/0001-01 

API SPE 17 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.861.265/0001-96 

API SPE 20 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.861.275/0001-21 
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API SPE 21 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.861.278/0001-65 

API SPE 24 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO  DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.861.282/0001-23 

API SPE 26 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA. 09.063.688/0001-23 

API SPE 27 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.080.070/0001-71 

API SPE 30 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.072.618/0001-31 

API SPE 37 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.082.295/0001-67 

API SPE 39 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.082.326/0001-80 

API SPE 42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.082.331/0001-92 

API SPE 47- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.934.351/0001-81 

API SPE 48 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.902.808/0001-76 

API SPE 49 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.934.311/0001-30 

API SPE 53 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA 09.133.013/0001-03 

API SPE 54 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.162.365/0001-97 

API SPE 55 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.350.835/0001-46 

API SPE 56 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.133.405/0001-72 

API SPE 60 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.133.263/0001-43 

API SPE 64- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.230.792/0001-65 

API SPE 67 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.162.369/0001-75 

API SPE 75 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.117.472/0001-01 

API SPE 93 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.138.664/0001-96 

API SPE 94 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09.136.852/0001-85 

AQUARELLE INCORPORADORA LTDA 09.398.202/0001-08 

AQUILEIA INCORPORADORA LTDA. 08.015.274/0001-66 

ARARAJUBA EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO LTDA  08.346.093/0001-12 

ARAXÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 05.495.053/0001-44 

ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.065.671/0001-42 

AROABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.311.447/0001-20 

ASA PACÍFICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 08.536.091/0001-96 

ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 09.163.921/0001-40 

ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA 07.698.130/0001-99 

ATMOS INCORPORADORA LTDA 10.741.491/0001-85 

ATP ADELAIDE PARTICIPAÇÕES LTDA 09.437.970/0001-23 

AURORA INCORPORADORA SPE LTDA 14.211.075/0001-26 

ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.542.512/0001-91 

BAGUARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.290.327/0001-57 

BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA 08.017.118/0001-34 

BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA 08.660.099/0001-60 

BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA. 08.017.192/0001-50 

BELLATRIX INCORPORADORA LTDA 08.366.466/0001-17 

BENTO LISBOA 106-A EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.  07.521.135/0001-41 

BENTO LISBOA 106-B EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.  07.516.194/0001-21 

BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES S/A. 07.666.974/0001-58 

BIG FIELD INCORPORAÇÃO S/A  09.263.063/0001-05 

BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 06.099.296/0001-26 

BRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.537.658/0001-49 

BROTAS INCORPORADORA LTDA 08.930.088/0001-52 

BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.528.220/0001-02 

BRUXELAS INCORPORADORA LTDA 11.339.620/0001-76 

BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.528.156/0001-51 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

01
7 

às
 2

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

08
45

54
50

   
  .

fls. 810



CALICANTO INCORPORADORA LTDA. 08.015.254/0001-95 

CALIOPE INCORPORADORA LTDA 12.508.098/0001-71 

CAPH INCORPORADORA LTDA 08.701.394/0001-17 

CARCARA - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.981.910/0001-41 

CARLOS VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA 07.041.609/0001-58 

CÉSAR COPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.890.483/0001-59 

CESARIA INCORPORADORA LTDA 13.087.511/0001-34 

CHI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 08.468.054/0001-98 

CHL 133 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 13.605.808/0001-44 

CHL CII INCORPORAÇÕES LTDA. 11.686.561/0001-02 

CHL CVI INCORPORAÇÕES LTDA. 11.686.552/0001-11 

CHL CVII INCORPORAÇÕES LTDA. 11.681.716/0001-18 

CHL CXLIX INCORPORAÇÕES LTDA. 14.618.654/0001-98 

CHL CXLVIII INCORPORAÇÕES LTDA. 14.552.042/0001-40 

CHL CXX  INCORPORAÇÕES S/A. 14.016.016/0001-05 

CHL CXXII  INCORPORAÇÕES LTDA. 14.016.023/0001-07 

CHL CXXVI INCORPORAÇÕES S/A. 14.186.659/0001-99 

CHL DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 03.659.193/0001-85 

CHL LI INCORPORAÇÕES LTDA. 10.246.553/0001-82 

CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA 10.230.105/0001-90 

CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA. 10.231.712/0001-75 

CHL LIV INCORPORAÇÕES LTDA. 10.234.274/0001-07 

CHL LIX INCORPORAÇÕES LTDA. 10.234.661/0001-35 

CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA. 10.230.085/0001-58 

CHL LVII INCORPORAÇÕES LTDA. 10.230.034/0001-26 

CHL LVIII INCORPORAÇÕES S/A 10.234.329/0001-70 

CHL LX INCORPORAÇÕES LTDA. 10.230.760/0001-49 

CHL LXII INCORPORAÇÕES LTDA. 10.234.640/0001-10 

CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA. 10.548.208/0001-01 

CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S/A. 10.547.684/0001-08 

CHL LXXII INCORPORAÇÕES LTDA. 10.548.809/0001-06 

CHL LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA. 11.703.336/0001-37 

CHL LXXIV INCORPORAÇÕES LTDA. 11.687.155/0001-64 

CHL LXXV INCORPORAÇÕES LTDA. 11.681.605/0001-01 

CHL LXXVI INCORPORAÇÕES LTDA. 11.686.849/0001-87 

CHL LXXX INCORPORAÇÕES LTDA. 11.681.556/0001-07 

CHL LXXXVI INCORPORAÇÕES LTDA. 11.681.704/0001-93 

CHL VIII INCORPORAÇÕES LTDA.  08.610.331/0001-55 

CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA. 11.758.369/0001-84 

CHL XLIII INCORPORAÇÕES LTDA. 09.476.531/0001-20 

CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA. 09.487.720/0001-06 

CHL XLIX INCORPORAÇÕES LTDA. 10.231.711/0001-20 

CHL XXVI INCORPORAÇÕES LTDA. 09.000.115/0001-50 

CHL XXXVIII INCORPORAÇÕES LTDA.  09.478.064/0001-77 

CICLAME INCORPORADORA LTDA 07.697.863/0001-09 

CIELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 07.953.377/0001-04 

CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 09.220.540/0001-55 

CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 09.208.667/0001-59 

COLINA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA 09.542.361/0001-34 
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CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 07.698.561/0001-55 

CONQUISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.536.102/0001-38 

CORES DA LAPA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 06.279.430/0001-70 

CULT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 07.420.103/0001-50 

DANCRUX INCORPORADORA LTDA 08.669.696/0001-55 

DELAPORTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 08.617.737/0001-60 

DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA 12.082.303/0001-80 

DINAMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.541.827/0001-14 

DRACO INCORPORADORA LTDA 08.669.569/0001-56 

ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 07.138.195/0001-80 

ELTANIN INCORPORADORA LTDA 08.188.603/0001-70 

EP770 EMPREITEIRA LTDA.   09.477.666/0001-00 

ETAGE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.054.130/0001-19 

EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA 07.311.451/0001-99 

EXUBERANCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.537.568/0001-58 

FINLÂNDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.530.666/0001-63 

FORTUNATO FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 06.344.137/0001-40 

GALBA INCORPORADORA LTDA 13.419.542/0001-45 

GAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.663.305/0001-95 

GAN SALVADOR INCORPORADORA LTDA 08.664.216/0001-63 

GARIBALDI INCORPORADORA LTDA 08.659.958/0001-09 

GC DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 09.075.031/0001-86 

GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.158/0001-37 

GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA 11.837.088/0001-17 

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 13.378.315/0001-19 

GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 13.377.985/0001-10 

GDP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 13.377.952/0001-70 

GEMINI INCORPORADORA LTDA. 13.149.994/0001-54 

GERALDO MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.815.645/0001-94 

GERBERA INCORPORADORA LTDA 07.697.773/0001-18 

GLIESE INCORPORADORA LTDA 08.352.433/0001-18 

GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.716.850/0001-00 

GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.982.379/0001-94 

GOLD ALASKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.184.641/0001-18 

GOLD AMAPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.991.541/0001-30 

GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.665.939/0001-40 

GOLD ANGOLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.973.259/0001-72 

GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A 09.498.141/0001-50 

GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.185.066/0001-78 

GOLD BAHAMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.606.522/0001-43 

GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.312.936/0001-22 

GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A. 09.329.110/0001-76 

GOLD BLUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.329.109/0001-41 

GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.973.247/0001-48 

GOLD CALIFÓRNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.498.139/0001-81 

GOLD CANADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.881.847/0001-34 

GOLD CELESTINO  BOURRUOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.388.298/0001-60 

GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.966.735/0001-86 

GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.716.835/0001-54 
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GOLD COLOMBIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.736.764/0001-51 

GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.498.143/0001-40 

GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.982.380/0001-19 

GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.572.101/0001-01 

GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.645.691/0001-92 

GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.184.762/0001-60 

GOLD ESPÍRITO SANTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.891.158/0001-00 

GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.972.567/0001-83 

GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.498.149/0001-17 

GOLD FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.665.940/0001-74 

GOLD FRANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 08.623.769/0001-78 

GOLD GANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.973.245/0001-59 

GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.712.799/0001-50 

GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.329.112/0001-65 

GOLD GROELANDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.184.799/0001-98 

GOLD HAITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.606.510/0001-19 

GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.661.453/0001-70 

GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.716.860/0001-38 

GOLD HERAKLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.665.941/0001-19 

GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.530.621/0001-99 

GOLD IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.899.964/0001-77 

GOLD INDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.185.057/0001-87 

GOLD INVESTIMENTOS S/A  09.529.197/0001-25 

GOLD IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.185.024/0001-37 

GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.597.778/0001-31 

GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.737.004/0001-69 

GOLD LEROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.899.967/0001-00 

GOLD LEUCADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.899.970/0001-24 

GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.973.036/0001-05 

GOLD LINHARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.994.067/0001-09 

GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.712.682/0001-77 

GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.268.261/0001-61 

GOLD LOS ANGELES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.852.579/0001-22 

GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.973.254/0001-40 

GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.658.566/0001-17 

GOLD MALI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.908.797/0001-31 

GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.991.529/0001-26 

GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.737.007/0001-00 

GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.966.433/0001-08 

GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.661.500/0001-86 

GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.496.557/0001-30 

GOLD NEVADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.498.147/0001-28 

GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.852.589/0001-68 

GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.185.079/0001-47 

GOLD NORUEGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.606.525/0001-87 

GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A. 09.185.004/0001-66 

GOLD OREGON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  09.536.411/0001-70 

GOLD PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.994.068/0001-45 

GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.880.480/0001-34 
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GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.329.050/0001-91 

GOLD POLÔNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.204.372/0001-04 

GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.658.555/0001-37 

GOLD PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.981.868/0001-21 

GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.204.035/0001-17 

GOLD PROPERTIES VILA GUILHERME S.A. 07.702.106/0001-86 

GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.312.907/0001-60 

GOLD RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.604.224/0001-14 

GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.313.027/0001-09 

GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.045.293/0001-06 

GOLD SALVADOR  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.603.992/0001-53 

GOLD SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.966.422/0001-28 

GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.982.382/0001-08 

GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.899.972/0001-13 

GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.604.201/0001-00 

GOLD SENEGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.972.822/0001-98 

GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.716.825/0001-19 

GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.899.983/0001-01 

GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.603.903/0001-79 

GOLD SUDÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.185.040/0001-20 

GOLD SUÉCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.684.555/0001-01 

GOLD SUIÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.606.518/0001-85 

GOLD TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.991.509/0001-55 

GOLD TURQUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.185.017/0001-35 

GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.312.799/0001-26 

GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.042.191/0001-29 

GOLD VALENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 10.973.034/0001-16 

GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.737.001/0001-25 

GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.607.000/0001-66 

GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 09.498.144/0001-94 

GOLD WITHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A 09.313.772/0001-58 

GOLD YELLOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A. 09.312.770/0001-44 

GOLDFARB 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.126.160/0001-06 

GOLDFARB 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.134.278/0001-78 

GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.500/0001-20 

GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.216.807/0001-82 

GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.506/0001-05 

GOLDFARB 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA  11.405.525/0001-23 

GOLDFARB 19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.508/0001-96 

GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.128.050/0001-75 

GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.521/0001-45 

GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.512/0001-54 

GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.514/0001-43 

GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.405.518/0001-21 

GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.444.229/0001-31 

GOLDFARB 29 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.444.230/0001-66 

GOLDFARB 31  EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.444.233/0001-08 

GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.444.240/0001-00 

GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.444.236/0001-33 
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GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.444.235/0001-99 

GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.825.620/0001-86 

GOLDFARB 49 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.679.916/0001-36 

GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.132.814/0001-04 

GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.134.271/0001-56 

GOLDFARB 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.134.274/0001-90 

GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 11.134.275/0001-34 

GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA. 05.797.461/0001-50 

GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A  58.507.286/0001-86 

GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S/A  09.328.093/0001-52 

GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA.  09.294.460/0001-44 

GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA.  09.263.064/0001-50 

GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.528.163/0001-53 

GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA. 05.800.471/0001-06 

GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES LTDA. 05.800.457/0001-02 

GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.027.176/0001-49 

GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 06.066.201/0001-78 

GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA  12.050.031/0001-36 

GREENVILLE E INCORPORADORA LTDA  12.105.966/0001-72 

GREENVILLE H INCORPORADORA LTDA  12.049.856/0001-30 

GREENVILLE I INCORPORADORA S/A 12.047.694/0001-00 

GREENVILLE INCORPORADORA LTDA  09.542.340/0001-19 

HELICONIA INCORPORADORA LTDA 07.698.062/0001-68 

HORIZONTE INCORPORADORA SPE LTDA 14.189.180/0001-06 

ILHAS GREGAS INCORPORADORA SPE LTDA. 07.979.199/0001-90 

IMPERATRIZ LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.311.973/0001-90 

INCORPORADORA IPITANGA LTDA 11.009.344/0001-88 

ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA 11.079.973/0001-84 

JARDIM DAS VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA 07.421.434/0001-04 

JLO BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 12.436.890/0001-68 

JULIANA INCORPORADORA LTDA 14.634.013/0001-27 

JURITI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.772.156/0001-00 

KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 06.991.663/0001-00 

KALAPALO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA 07.936.960/0001-07 

KAMAYURA EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA 06.991.658/0001-99 

KANTARURE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.879.361/0001-07 

KFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.057.837/0001-16 

KIRMAYR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 08.388.307/0001-13 

KOCHAB INCORPORADORA LTDA 08.188.599/0001-40 

KSC 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.804.631/0001-75 

LAGOA ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 07.936.973/0001-86 

LBC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 11.403.677/0001-97 

LN 39 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 12.816.399/0001-62 

LN 8 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 09.178.974/0001-34 

LONDRES INCORPORADORA LTDA 11.344.100/0001-51 

LORDELLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.948.646/0001-07 

LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.069.295/0001-64 

LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA. 08.530.607/0001-95 

MADRI INCORPORADORA LTDA 11.429.981/0001-03 
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MAIORUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.015.061/0001-34 

MARCIA INCORPORADORA LTDA 14.762.089/0001-38 

MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 05.156.841/0001-06 

MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.537.558/0001-12 

MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.765.212/0001-09 

MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES LTDA.   12.825.818/0001-22 

MARUBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.015.072/0001-14 

MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  07.723.749/0001-06 

MATIPU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.213.669/0001-73 

MIGUEL DE FRIAS 156 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.610.994/0001-70 

MINTAKA INCORPORADORA LTDA 08.352.435/0001-07 

MOEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 07.241.778/0001-31 

MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  08.215.101/0001-91 

MOSCOU INCORPORADORA LTDA. 14.657.798/0001-53 

MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 07.698.352/0001-01 

NARNI INCORPORADORA LTDA 13.026.957/0001-59 

NILMA INCORPORADORA LTDA 13.085.943/0001-06 

NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.414.223/0001-07 

NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.444.461/0001-65 

NOVA TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.445.987/0001-60 

OROZIMBO INCORPORADORA LTDA 08.948.271/0001-85 

OSCAR FREIRE INCORPORADORA LTDA. 11.084.235/0001-25 

OSLO INCORPORADORA LTDA 14.689.135/0001-10 

OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. 08.632.205/0001-00 

OURO PRETO INCORPORADORA LTDA. 11.972.487/0001-90 

PARISIENSE INCORPORADORA LTDA. 11.425.905/0001-20 

PARQUE DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.689.175/0001-60 

PARTEX INCORPORAÇÕES LTDA 09.359.726/0001-90 

PCL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 08.872.006/0001-60 

PDG 63 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A  18.174.329/0001-34 

PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A 20.023.268/0001-56 

PDG 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA. 22.262.116/0001-31 

PDG ARAXÁ INCOME LTDA 09.250.637/0001-00 

PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 09.204.043/0001-63 

PDG COMPANHIA SECURITIZADORA S/A 09.538.973/0001-53 

PDG CONSTRUTORA LTDA 08.792.169/0001-33 

PDG DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 07.706.149/0001-30 

PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA 08.974.252/0001-23 

PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA  09.268.951/0001-10 

PDG LN 28 INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA. 10.242.959/0001-97 

PDG LN 31 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 11.565.321/0001-50 

PDG LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 11.565.551/0001-19 

PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 11.776.798/0001-84 

PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 11.701.440/0001-92 

PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 12.458.107/0001-67 

PDG LN 7 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A 09.434.031/0001-25 

PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A. 09.436.024/0001-62 

PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES  02.950.811/0001-89 

PDG SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S/A 09.529.184/0001-56 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

01
7 

às
 2

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

08
45

54
50

   
  .

fls. 816



PDG SERVIÇOS DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA  13.028.891/0001-36 

PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 09.531.188/0001-79 

PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.203/0001-53 

PDG SP 15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.864.661/0001-81 

PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.131/0001-44 

PDG SP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.146/0001-02 

PDG SP 5 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.237/0001-48 

PDG SP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.193/0001-56 

PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA. 25.103.832/0001-64 

PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.384/0001-18 

PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA. 25.113.213/0001-50 

PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA. 25.103.822/0001-29 

PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA. 25.103.807/0001-80 

PDG SP 73 PARTICIPAÇÕES LTDA. 25.103.791/0001-06 

PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES LTDA. 25.088.960/0001-86 

PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 11.837.231/0001-70 

PDG SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 14.068.557/0001-79 

PDG SPE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 14.068.577/0001-40 

PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 13.077.777/0001-04 

PDG SPE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 13.077.779/0001-95 

PDG SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 13.077.780/0001-10 

PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 12.977.196/0001-58 

PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 13.065.397/0001-41 

PDG SPE 43 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 13.065.411/0001-07 

PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.804.709/0001-51 

PDG VENDAS CORRETORA IMOBILIARIA LTDA 09.045.897/0001-44 

PEREIRA BARRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A 07.273.982/0001-34 

PINHEIRO INCORPORADORA LTDA 07.311.308/0001-05 

PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA 08.261.063/0001-03 

PITUAÇU INCORPORADORA LTDA 11.078.962/0001-80 

POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 07.850.154/0001-11 

POLIANA INCORPORADORA LTDA 13.087.231/0001-26 

POMPEU INCORPORADORA LTDA 13.080.954/0001-01 

PRAIA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 06.991.661/0001-02 

PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 07.959.599/0001-34 

PROGRESSO INCORPORADORA LTDA 10.759.174/0001-96 

RAGUSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.995.916/0001-30 

RESERVA 3 INCORPORADORA S/A 12.088.411/0001-60 

RESERVA DE ALPHAVILLE SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 06.318.144/0001-77 

RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA 09.542.380/0001-60 

RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA 14.629.358/0001-92 

RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA 14.628.687/0001-19 

SAIPH INCORPORADORA LTDA 08.350.881/0001-82 

SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA 08.014.897/0001-14 

SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.689.570/0001-42 

SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.282.622/0001-61 

SANTANA INCORPORADORA LTDA 11.078.418/0001-38 

SÃO BERNARDO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 05.836.102/0001-65 

SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA 05.769.610/0001-78 
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SÃO JOÃO CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 08.388.430/0001-34 

SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 04.114.606/0001-09 

SCORPIO INCORPORADORA LTDA. 08.668.257/0001-28 

SCORPIUS INCORPORADORA LTDA. 13.149.964/0001-48 

SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 08.874.245/0001-50 

SIRIUS INCORPORADORA LTDA. 08.414.894/0001-78 

SOLON  INCORPORADORA LTDA 13.912.416/0001-28 

SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 08.537.636/0001-89 

SPE ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA. 09.162.424/0001-27 

SPE ALMIRANTE BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA  08.568.904/0001-20 

SPE ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.583.415/0001-47 

SPE BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 08.677.029/0001-14 

SPE BARONESA DE POCONÉ 222 INCORPORAÇÕES LTDA.  09.074.234/0001-58 

SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.575.183/0001-85 

SPE CESÁRIO DE MELO 3600 INCORPORAÇÕES S/A.  09.476.577/0001-49 

SPE CHL LXXXII INCORPORAÇÕES LTDA. 11.681.741/0001-00 

SPE CHL XCII INCORPORAÇÕES LTDA. 11.681.685/0001-03 

SPE CHL XCIV INCORPORAÇÕES LTDA. 11.703.283/0001-54 

SPE CHL XCVI INCORPORAÇÕES LTDA. 11.703.310/0001-99 

SPE CHL XII INCORPORAÇÕES LTDA. 08.896.766/0001-08 

SPE CHL XL INCORPORAÇÕES LTDA. 09.475.808/0001-08 

SPE DALCÍDIO JURANDIR 255 INCORPORAÇÕES LTDA.  08.568.734/0001-83 

SPE DOM HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.895.923/0001-60 

SPE DONA MARIANA 187 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.568.725/0001-92 

SPE ESTRADA CABUÇU DE BAIXO INCORPORACOES LTDA  09.476.626/0001-43 

SPE ESTRADA DO MAGARÇA 1870 INCORPORACOES LTDA  09.478.038/0001-49 

SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÃO LTDA. 08.593.200/0001-07 

SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 INCORPORAÇÕES S/A 09.076.731/0001-95 

SPE GENERAL MITRE 137 INCORPORAÇÕES LTDA. 09.137.532/0001-40 

SPE JAIME POGGI INCORPORAÇÕES LTDA. 09.075.048/0001-33 

SPE LARGO DO MACHADO 21 INCORPORAÇÕES LTDA.  08.586.178/0001-78 

SPE LUCIO COSTA 1700 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.605.285/0001-04 

SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.593.426/0001-08 

SPE MARQUES DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA.  09.074.242/0001-02 

SPE MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA.  08.030.760/0001-53 

SPE PDG LN 11 INCORPORAÇÕES LTDA. 13.102.862/0001-77 

SPE PDG MARECHAL RONDON EMPREENDIMENTOS S/A 17.812.524/0001-80 

SPE RANGEL PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.896.163/0001-06 

SPE RESERVA ECOVILLE/OFFICE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 09.115.481/0001-55 

SPE VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.575.438/0001-00 

SPE VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA. 08.413.877/0001-16 

SPRINGS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.680.577/0001-01 

STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA 11.080.095/0001-17 

STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 12.424.512/0001-64 

TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 07.724.686/0001-02 

TALIA INCORPORADORA LTDA 12.447.760/0001-20 

TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA LTDA 08.937.558/0001-00 

TERRAS DE BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 LTDA 08.178.807/0001-20 

TIRADENTES INCORPORADORA LTDA 11.874.194/0001-70 
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TOBIAS BARRETO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.804.637/0001-42 

TOQUIO INCORPORADORA LTDA. 14.485.376/0001-48 

VASSOURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  08.491.855/0001-74 

VEGA INCORPORADORA LTDA 08.668.267/0001-63 

VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA  08.972.927/0001-03 

VILLAGE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A 04.030.173/0001-03 

VILLAGIO SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 05.800.465/0001-40 

VIRGINIA INCORPORADORA LTDA 13.086.262/0001-62 

VITAL PALÁCIO MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA. 09.248.052/0001-56 

VITALITY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 08.537.621/0001-10 

VITELIUS INCORPORADORA LTDA 12.934.750/0001-10 

WAURÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 07.960.724/0001-26 

ZMF 23 INCORPORAÇÕES LTDA 09.530.286/0001-91 

ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA. 09.409.622/0001-42 

ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA. 09.429.525/0001-11 

 
Todas com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP, representadas na forma de seus 
atos societários. 
 
OUTORGADOS: Yun Ki Lee, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP nº 131.693 e OAB/RJ nº 165.219; Eduardo Luiz Brock, 
brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/SP nº 91.311, OAB/MG nº120.334, OAB/RJ 165.167, OAB/AC 3459; Solano de Camargo, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP nº 149.754; OAB/MG nº120.480 e OAB/RJ nº165.569;Ricardo Antonio Coutinho de 
Rezende, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 77.963; Gustavo César Terra Teixeira, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP sob o nº. 178.186; Maurício Barros Regado, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº. 173.423; Paulo Vinícius de 
Carvalho Soares, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.º 257.092; Fabio Santos Pedroso, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB/SP sob o n.º. 295.660; Alexandre Santos Lima, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº. 222.787; Afonso Celso Faria de 
Toledo, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 231.528; Dirceu Márcio Silva de Lima, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 
305.999; Luciana Marques Baaklini, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 177.309; Selma Silva Gonçalves Bueno, brasileira, casada, 
inscrita na OAB/SP sob o nº 305.902; Aline Moreira da Costa, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº. 201.329; Aline Patachi, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº. 245.168; Amanda Iervolino Nappe, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº. 312.016; Daniela 
Jabur, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 176.776; Juliano Augusto de Carvalho Castro, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o nº. 162.461; Marcelo Cordeiro Gonçalves Cavalcanti, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº. 339.893; Marcos Antonio 
Esmerini Filho, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº. 282.657; Maria Luisa Alves Costa, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o 
nº. 153.391; Mariana Silva Massote Campos, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 308.329; Rafael Souza Silva, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 338.342.418-90; Rita de Cássia Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 257.972 e Fábio 
Rivelli, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/SP sob o n° 297.608; OAB/AC sob o n° 4.158; OAB/AL sob o n° 12.640-A; OAB/AP sob o n° 2736-
A; OAB/BA sob o n° 34.908; OAB/CE sob o n° 30.773-A; OAB/DF sob o n° 45.788; OAB/ES sob o n° 23.167; OAB/GO sob o n° 39.552; OAB/MA 
sob o n° 13.871-A; OAB/MG sob o n° 155.725; OAB/MS sob o n° 18.605-A; OAB/MT sob o n° 19023-A; OAB/PA sob o n° 21.074-A; OAB/PB sob 
o n° 20357-A; OAB/PE sob o n° 1.812-A; OAB/PI sob o n° 12220; OAB/PR sob o n° 68861; OAB/RJ sob o n° 168434; OAB/RN sob o n° 1083-A; 
OAB/RO sob o n° 6640; OAB/RR sob o n° 483-A; OAB/RS sob o nº 100.623-A; OAB/SC sob o n° 35357-A; OAB/SE sob o n° 877 A; OAB/TO sob 
o n° 6421-A. Todos advogados da Lee, Brock, Camargo Advogados, sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB/SP sob o nº 2.940, 
CNPJ nº 00.793.310/0001-00, com escritório na Rua Tenente Negrão, 166, 4º ao 7º andar, Itaim, São Paulo/SP, CEP. 04530-030. 
 

Os OUTORGANTES, na forma como vêm representados, por este instrumento e nos melhores termos de direito, substabelecem, sem reservas, os 

poderes da cláusula ad judicia. 

São Paulo, 14 de Junho de 2017. 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

ADÉLIA INCORPORADORA LTDA/AEC CLIENTES INCORPORADORA LTDA/AGEST INCORPORADORA LTDA/AGIN ANAPOLIS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SPE LTDA/AGIN SÃO PAULO 11 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/AGIN SÃO PAULO 31 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/AGIN SÃO PAULO 37 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA./AGR PRAIA GRANDE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/AGRA AQUARELLE INCORPORADORA LTDA/AGRA CYRELA SPE LTDA/AGRA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A/AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA./AGRA KAUAI INCORPORADORA LTDA./AGRA 

MALIGAWA INCORPORADORA LTDA/AGRA MAUI INCORPORADORA LTDA/AGRA MOAB INCORPORADORA LTDA/AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA/AGRA SOROCABA INCORPORADORA LTDA/AGRA VERBIER INCORPORADORA LTDA/AGRE API 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A/AGRE ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA/AGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA./AGRE KS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A./AGRE RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA/AGRE URBANISMO 

PARTICIPAÇÕES LTDA/AGRELL CONSTRUÇÃO LTDA/ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA/ALENCAR ARARIPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A./ALIVE MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A./ALTAIR INCORPORADORA LTDA/ALVES PEDROSO 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/AMANHÃ INCORPORADORA LTDA/AMSTERDÃ INCORPORADORA LTDA./AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./API SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 04 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 07 - PLANEJAMANTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 09 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 11 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/API SPE 15 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 17 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 20 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 21 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/API SPE 24 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 26 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./API SPE 27 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 30 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/API SPE 37 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 39 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 47- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/API SPE 48 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 49 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 53 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA/API SPE 54 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/API SPE 55 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 56 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 60 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 64- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/API SPE 67 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 75 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 93 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/API SPE 94 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/AQUARELLE INCORPORADORA LTDA/AQUILEIA INCORPORADORA LTDA./ARARAJUBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA/ARAXÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A./ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA/AROABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/ASA PACÍFICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA/ASACORP 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA./ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA/ATMOS INCORPORADORA LTDA/ATP ADELAIDE 

PARTICIPAÇÕES LTDA/AURORA INCORPORADORA SPE LTDA/ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/BAGUARY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA/BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA 

LTDA/BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA./BELLATRIX INCORPORADORA LTDA/BENTO LISBOA 106-A EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA./BENTO LISBOA 106-B EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES S/A./BIG FIELD INCORPORAÇÃO 

S/A/BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/BRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/BROTAS 

INCORPORADORA LTDA/BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/BRUXELAS INCORPORADORA LTDA/BULGÁRIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/CALICANTO INCORPORADORA LTDA./CALIOPE INCORPORADORA LTDA/CAPH 

INCORPORADORA LTDA/CARCARA - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/CARLOS VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA/CÉSAR 

COPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./CESARIA INCORPORADORA LTDA/CHI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./CHL 

133 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA/CHL CII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL CVI INCORPORAÇÕES LTDA./CHL CVII 

INCORPORAÇÕES LTDA./CHL CXLIX INCORPORAÇÕES LTDA./CHL CXLVIII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL CXX INCORPORAÇÕES S/A./CHL 

CXXII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL CXXVI INCORPORAÇÕES S/A./CHL DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A/CHL LI INCORPORAÇÕES 

LTDA./CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA/CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LIV INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LIX INCORPORAÇÕES 

LTDA./CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LVII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LVIII INCORPORAÇÕES S/A/CHL LX INCORPORAÇÕES 

LTDA./CHL LXII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S/A./CHL LXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXXIV INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXXV INCORPORAÇÕES 

LTDA./CHL LXXVI INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXXX INCORPORAÇÕES LTDA./CHL LXXXVI INCORPORAÇÕES LTDA./CHL VIII 

INCORPORAÇÕES LTDA./CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA./CHL XLIII INCORPORAÇÕES LTDA./CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA./CHL 

XLIX INCORPORAÇÕES LTDA./CHL XXVI INCORPORAÇÕES LTDA./CHL XXXVIII INCORPORAÇÕES LTDA./CICLAME INCORPORADORA 

LTDA/CIELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A./CLUB FLORENÇA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A/COLINA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA/CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA./CONQUISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/CORES DA LAPA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A/CULT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/DANCRUX INCORPORADORA LTDA/DELAPORTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA./DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA/DINAMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./DRACO INCORPORADORA 

LTDA/ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A./ELTANIN INCORPORADORA LTDA/EP770 EMPREITEIRA LTDA./ETAGE 

BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA/EXUBERANCE EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA/FINLÂNDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./FORTUNATO FERRAZ EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GALBA INCORPORADORA LTDA/GAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./GAN SALVADOR 

INCORPORADORA LTDA/GARIBALDI INCORPORADORA LTDA/GC DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE 

LTDA./GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA/GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./GDP 6 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA./GEMINI INCORPORADORA LTDA./GERALDO MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./GERBERA 

INCORPORADORA LTDA/GLIESE INCORPORADORA LTDA/GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD ACRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD ALASKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD AMAPA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD ANGOLA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A/GOLD ARGENTINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD BAHAMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD BEIGE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A./GOLD BLUE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD CALIFÓRNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD CANADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD CELESTINO 

BOURRUOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD CHINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD COLOMBIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/GOLD CUBA 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD DELOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD ESCÓCIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD ESPÍRITO SANTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD FIJI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD FOLEGANDROS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD FRANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,/GOLD GANA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD GRAY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD GROELANDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD HAITI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/GOLD HAVANA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD HERAKLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD HOLANDA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD INDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD INVESTIMENTOS S/A/GOLD IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA./GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD 

LEROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LEUCADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LIMOGES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LINHARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LISBOA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LOS ANGELES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD MADRI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/GOLD MALI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD MARÍLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD MINAS GERAIS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD MONTANA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD NEVADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD NEW YORK 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD NORUEGA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A./GOLD OREGON 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD PARAÍBA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD POLÔNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD PORTO 

VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD 

PROPERTIES VILA GUILHERME S.A./GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD RECIFE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA./GOLD SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SENEGAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SUDÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SUÉCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD SUIÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA./GOLD TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD TURQUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA./GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA./GOLD VALENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA./GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./GOLD 

WITHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A/GOLD YELLOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A./GOLDFARB 1 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA./GOLDFARB 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA/GOLDFARB 19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 2 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA./GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 29 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 31 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA./GOLDFARB 49 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 6 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA./GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA./GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A/GOLDFARB PDG 2 

INCORPORAÇÕES S/A/GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA./GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA./GOLDFARB SERVIÇOS 

FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA/GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA./GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES 

LTDA./GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./GREENVILLE B 

INCORPORADORA LTDA/GREENVILLE E INCORPORADORA LTDA/GREENVILLE H INCORPORADORA LTDA/GREENVILLE I 

INCORPORADORA S/A/GREENVILLE INCORPORADORA LTDA/HELICONIA INCORPORADORA LTDA/HORIZONTE INCORPORADORA SPE 

LTDA/ILHAS GREGAS INCORPORADORA SPE LTDA./IMPERATRIZ LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/INCORPORADORA IPITANGA LTDA/ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA/JARDIM DAS VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA/JLO 

BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA./JULIANA INCORPORADORA LTDA/JURITI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/KALAPALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/KAMAYURA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/KANTARURE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/KFA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA/KIRMAYR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./KOCHAB INCORPORADORA LTDA/KSC 2 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA/LAGOA ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./LBC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/LN 39 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA./LN 8 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA/LONDRES INCORPORADORA 

LTDA/LORDELLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA/LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./MADRI INCORPORADORA LTDA/MAIORUNA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA/MARCIA INCORPORADORA LTDA/MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/MAREAS EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA/MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES 

LTDA./MARUBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/MATIPU 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/MIGUEL DE FRIAS 156 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./MINTAKA INCORPORADORA 
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LTDA/MOEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/MOSCOU 

INCORPORADORA LTDA./MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./NARNI INCORPORADORA LTDA/NILMA INCORPORADORA 

LTDA/NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./NOVA 

TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA./OROZIMBO INCORPORADORA LTDA/OSCAR FREIRE INCORPORADORA LTDA./OSLO 

INCORPORADORA LTDA/OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A./OURO PRETO INCORPORADORA 

LTDA./PARISIENSE INCORPORADORA LTDA./PARQUE DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/PARTEX INCORPORAÇÕES 

LTDA/PCL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG 63 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A/PDG 64 EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES S/A/PDG 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA./PDG ARAXÁ INCOME LTDA/PDG BARÃO GERALDO 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG COMPANHIA SECURITIZADORA S/A/PDG CONSTRUTORA LTDA/PDG DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A./PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA/PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA/PDG LN 28 INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA./PDG LN 31 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA./PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA./PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA./PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA./PDG LN 7 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A/PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

S.A./PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES/PDG SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S/A/PDG SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA/PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SP 15 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SP 5 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG SP 7 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA./PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG SP 73 

PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES LTDA./PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA./PDG SPE 13 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG SPE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG 

SPE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PDG SPE 34 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/PDG SPE 43 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA/PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/PDG VENDAS CORRETORA IMOBILIARIA LTDA/PEREIRA 

BARRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A/PINHEIRO INCORPORADORA LTDA/PIRACANTOS INCORPORADORA 

LTDA/PITUAÇU INCORPORADORA LTDA/POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/POLIANA INCORPORADORA LTDA/POMPEU 

INCORPORADORA LTDA/PRAIA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA./PROGRESSO 

INCORPORADORA LTDA/RAGUSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/RESERVA 3 INCORPORADORA S/A/RESERVA DE 

ALPHAVILLE SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA/RIO MADEIRA 

INCORPORADORA LTDA/RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA/SAIPH INCORPORADORA LTDA/SALVADOR 2 INCORPORADORA 

LTDA/SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/SANTANA 

INCORPORADORA LTDA/SÃO BERNARDO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA/SÃO JOÃO 

CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA./SCORPIO 

INCORPORADORA LTDA./SCORPIUS INCORPORADORA LTDA./SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A/SIRIUS 

INCORPORADORA LTDA./SOLON INCORPORADORA LTDA/SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/SPE 

ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE ALMIRANTE BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA/SPE ASSIS BUENO 30 

INCORPORAÇÕES LTDA./SPE BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./SPE BARONESA DE POCONÉ 222 

INCORPORAÇÕES LTDA./SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE CESÁRIO DE MELO 3600 INCORPORAÇÕES S/A./SPE CHL LXXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA./SPE CHL XCII INCORPORAÇÕES LTDA./SPE CHL XCIV INCORPORAÇÕES LTDA./SPE CHL XCVI 

INCORPORAÇÕES LTDA./SPE CHL XII INCORPORAÇÕES LTDA./SPE CHL XL INCORPORAÇÕES LTDA./SPE DALCÍDIO JURANDIR 255 

INCORPORAÇÕES LTDA./SPE DOM HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE DONA MARIANA 187 INCORPORAÇÕES 

LTDA./SPE ESTRADA CABUÇU DE BAIXO INCORPORACOES LTDA/SPE ESTRADA DO MAGARÇA 1870 INCORPORACOES LTDA/SPE 

ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÃO LTDA./SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 INCORPORAÇÕES S/A/SPE GENERAL 

MITRE 137 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE JAIME POGGI INCORPORAÇÕES LTDA./SPE LARGO DO MACHADO 21 INCORPORAÇÕES 

LTDA./SPE LUCIO COSTA 1700 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE MARQUES 

DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE PDG LN 11 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE PDG 

MARECHAL RONDON EMPREENDIMENTOS S/A/SPE RANGEL PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE RESERVA ECOVILLE/OFFICE - 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A./SPE VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA./SPE VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA./SPRINGS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA/STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 

S.A./TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA/TALIA INCORPORADORA LTDA/TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA 

LTDA/TERRAS DE BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 LTDA/TIRADENTES INCORPORADORA LTDA/TOBIAS BARRETO 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/TOQUIO INCORPORADORA LTDA./VASSOURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA/VEGA INCORPORADORA LTDA/VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA/VILLAGE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A/VILLAGIO SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A./VIRGINIA INCORPORADORA LTDA/VITAL PALÁCIO MIRAFLORES 

INCORPORADORA LTDA./VITALITY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA/VITELIUS INCORPORADORA LTDA/WAURÁ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./ZMF 23 INCORPORAÇÕES LTDA/ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA./ZMF 9 INCORPORAÇÕES 

LTDA. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016422-34.2017.8.26.0100 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Ouro Preto Incorporadora Ltda e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES, CNPJ/MF sob o no 02.950.811/0001-89; 31 DE JANEIRO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.727.981/0001-85; ADÉLIA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 12.975.604/0001-32; AEC CLIENTES 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.728.737/0001-74; AGEST 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.870.202/0001-04; AGIN ANAPOLIS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.905.604/0001-99; 

AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

07.981.917/0001-63; AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.689.169/0001-02; AGIN SÃO PAULO 31 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.008.793/0001-60; 

AGIN SÃO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

09.426.606/0001-68,; AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.653.775/0001-05; AGR PRAIA GRANDE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.008.847/0001-97; 

AGRA AQUARELLE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.116.536/0001-41; 

AGRA BERGEN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.591.137/0001-32; AGRA 
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CYRELA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 05.404.026/0001-19; AGRA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  S.A., CNPJ sob o nº 07.698.047/0001-10; 

AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.619/0001-34; AGRA 

KAUAI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.974.309/0001-94; AGRA 

MALIGAWA INCORPORADORA LTDA CNPJ sob o nº 10.246.006/0001-05; AGRA 

MAUI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.238.231/0001-02; AGRA MOAB 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.578.635/0001-45; AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.628.490/0001-40; AGRA SINGOLARE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.004/0001-12; AGRA SOROCABA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.335/0001-48; AGRA VERBIER 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.580.789/0001-71; AGRE API 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 07.794.351/0001-60; AGRE 

ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.942.289/0001-32; AGRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 11.040.082/0001-14; 

AGRE KS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 

00.187.032/0001-48; AGRE RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA., CNPJ sob o 

nº 10.140.347/0001-93; AGRE URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.512.081/0001-25; AGRELL CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ sob o nº 

04.541.147/0001-40; ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.352.442/0001-09; ALENCAR ARARIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 08.290.265/0001-83; ALIVE MORUMBI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 04.541.144/0001-06; ALTAIR INCORPORADORA 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.352.441/0001-64; ALVES PEDROSO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.282.521/0001-90; AMANHÃ 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.589.741/0001-24; AMSTERDÃ 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 12.703.753/0001-42; AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.528.227/0001-16; API SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.508.898/0001-15; API 

SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.588.175/0001-73; API SPE 04  
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PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.462.563/0001-03; API SPE 07 - 

PLANEJAMANTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.692.751/0001-28; API SPE 09 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.693.494/0001-49; API SPE 10 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.693.339/0001-22; API SPE 11 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.692.954/0001-14; API SPE 15 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.694.248/0001-01; API SPE 17 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.265/0001-96; API SPE 20 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.275/0001-21; API SPE 21 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.278/0001-65; API SPE 24 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO  DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.282/0001-23; API SPE 26 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS  LTDA., CNPJ sob o nº 09.063.688/0001-23; API SPE 27 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.080.070/0001-71; API SPE 30 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.072.618/0001-31; API SPE 37 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.082.295/0001-67; API SPE 39 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.082.326/0001-80; API SPE 42 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.082.331/0001-92; API SPE 47- 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.934.351/0001-81; API SPE 48 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.902.808/0001-76; API SPE 49 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.934.311/0001-30; API SPE 53 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.013/0001-03; API SPE 54 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.162.365/0001-97; API SPE 55 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.350.835/0001-46; API SPE 56 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.405/0001-72; API SPE 60 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.263/0001-43; API SPE 64- 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.230.792/0001-65; API SPE 67 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.162.369/0001-75; API SPE 75 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.117.472/0001-01; API SPE 93 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.138.664/0001-96; API SPE 94 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.136.852/0001-85; AQUARELLE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.398.202/0001-08; AQUILEIA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.015.274/0001-66; ARARAJUBA 

EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.346.093/0001-12; 

ARAXÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob 
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o nº 05.495.053/0001-44; ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.065.671/0001-42; AROABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.311.447/0001-20; ASACORP 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.163.921/0001-40; 

ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.698.130/0001-99; 

ATMOS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 10.741.491/0001-85; ATP 

ADELAIDE PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.437.970/0001-23; AURORA 

INCORPORADORA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 14.211.075/0001-26; ÁUSTRIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.542.512/0001-

91; BAGUARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.290.327/0001-57; BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.017.118/0001-34; BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.660.099/0001-60; BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.017.192/0001-50; BELLATRIX INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.366.466/0001-17; BENTO LISBOA 106-A EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.521.135/0001-41; BENTO LISBOA 106-B 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 07.516.194/0001-21; 

BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 07.666.974/0001-58; BIG 

FIELD INCORPORAÇÃO S/A., CNPJ sob o nº 09.263.063/0001-05; BNI BALTICO 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.015/0001-03; BOA 

VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

06.099.296/0001-26; BROTAS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.930.088/0001-52; BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.528.220/0001-02; BRUXELAS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o 

nº 11.339.620/0001-76; BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.528.156/0001-51; CALICANTO INCORPORADORA LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.015.254/0001-95; CALIOPE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.508.098/0001-71; CAPH INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.701.394/0001-17; CARCARA - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob 

o nº 07.981.910/0001-41; CARLOS VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 07.041.609/0001-58; CCB - 1  INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA., 
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CNPJ sob o nº 12.940.057/0001-50; CÉSAR COPLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.890.483/0001-59; CESARIA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.087.511/0001-34; CHI 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.468.054/0001-98; CHL 

133 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 13.605.808/0001-44; 

CHL CII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.686.561/0001-02; CHL CVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.686.552/0001-11; CHL CVII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.716/0001-18; CHL CXLIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 14.618.654/0001-98; CHL CXLVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 14.552.042/0001-40; CHL CXX  

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 14.016.016/0001-05; CHL CXXII  

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 14.016.023/0001-07; CHL CXXVI 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 14.186.659/0001-99; CHL 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 03.659.193/0001-85; CHL LI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.246.553/0001-82; CHL LII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.105/0001-90; CHL LIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.231.712/0001-75; CHL LIV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.234.274/0001-07; CHL LIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.234.661/0001-35; CHL LVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.085/0001-58; CHL LVII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.034/0001-26; CHL LVIII 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 10.234.329/0001-70; CHL LX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.760/0001-49; CHL LXII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.234.640/0001-10; CHL LXV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.548.208/0001-01; CHL LXVIII 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 10.547.684/0001-08; CHL LXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.548.809/0001-06; CHL LXXIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.703.336/0001-37; CHL LXXIV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.687.155/0001-64; CHL LXXV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.605/0001-01; CHL LXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.686.849/0001-87; CHL LXXX 
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INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.556/0001-07; CHL LXXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.704/0001-93; CHL VIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.610.331/0001-55; CHL XCIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.758.369/0001-84; CHL XLIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.476.531/0001-20; CHL XLIV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.487.720/0001-06; CHL XLIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.231.711/0001-20; CHL XXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.000.115/0001-50; CHL XXXVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.478.064/0001-77; CICLAME 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.697.863/0001-09; CIELO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

07.953.377/0001-04; CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., 

CNPJ sob o nº 09.220.540/0001-55; CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 09.208.667/0001-59; COLINA DE PIATÃ 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.542.361/0001-34,; COLORE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A., CNPJ sob o nº 08.421.706/0001-39; 

CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

07.698.561/0001-55; CONQUISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.536.102/0001-38; CORES DA LAPA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 06.279.430/0001-70; CULT EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 07.420.103/0001-50; DANCRUX 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.669.696/0001-55; DELAPORTE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.617.737/0001-60; 

DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 12.082.303/0001-80; 

DINAMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.541.827/0001-14; DRACO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.669.569/0001-56; ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 07.138.195/0001-80; ECO LIFE CAMPESTRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 09.093.703/0001-86; ECO 

LIFE INDEPENDÊNCIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 

08.310.319/0001-25; ECO LIFE PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

64
22

-3
4.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
20

C
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

16
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
IL

H
O

.

fls. 38119

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

01
7 

às
 2

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

08
45

54
50

   
  .

fls. 829
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IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 08.359.489/0001-02; ECOLIFE FREGUESIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 08.061.951/0001-82; 

ECOLIFE RECREIO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 

07.946.564/0001-60; ECOLIFE SANTANA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 08.421.736/0001-45; ECOLIFE VILA LEOPOLDINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 08.059.135/0001-34; 

ELTANIN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.188.603/0001-70; EP770 

EMPREITEIRA LTDA., CNPJ sob o nº 09.477.666/0001-00; ETAGE BOTAFOGO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.054.130/0001-19; EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

07.311.451/0001-99; EXUBERANCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.568/0001-58; FINLÂNDIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.530.666/0001-63; FORTUNATO 

FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

06.344.137/0001-40; GAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.663.305/0001-95; GAN SALVADOR INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.664.216/0001-63; GARIBALDI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.659.958/0001-09; GC DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

09.075.031/0001-86; GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.158/0001-37; GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.088/0001-17; GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

13.378.315/0001-19; GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

13.377.985/0001-10; GDP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

13.377.952/0001-70; GEMINI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

13.149.994/0001-54; GERALDO MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.815.645/0001-94; GERBERA INCORPORADORA LTDA., 

CNPJ sob o nº 07.697.773/0001-18; GLIESE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.352.433/0001-18; GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.716.850/0001-00; GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.982.379/0001-94; GOLD ALASKA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 
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09.184.641/0001-18; GOLD AMAPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.991.541/0001-30; GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.665.939/0001-40; GOLD ANGOLA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

10.973.259/0001-72; GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A., CNPJ sob o nº 09.498.141/0001-50; GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.185.066/0001-78;  GOLD BAHAMAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.606.522/0001-43; GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.312.936/0001-22; GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A., CNPJ sob o nº 09.329.110/0001-76; GOLD BLUE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.329.109/0001-41; GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.247/0001-48; GOLD CALIFÓRNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.498.139/0001-81; GOLD CANADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.881.847/0001-34; GOLD CELESTINO  BOURRUOL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.388.298/0001-60; GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.966.735/0001-86; GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.716.835/0001-54; GOLD COLOMBIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.736.764/0001-51; GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.498.143/0001-40; GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.982.380/0001-19; GOLD DELOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.572.101/0001-01; GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.645.691/0001-92; GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.184.762/0001-60; GOLD ESPÍRITO 

SANTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.891.158/0001-00; GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 
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CNPJ sob o nº 10.972.567/0001-83; GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.498.149/0001-17; GOLD 

FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.665.940/0001-74; GOLD FRANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.623.769/0001-78; GOLD GANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.245/0001-59; GOLD GENEVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.712.799/0001-50; GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.329.112/0001-65; GOLD GROELANDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.184.799/0001-

98; GOLD HAITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.606.510/0001-19; GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.661.453/0001-70; GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.716.860/0001-38; GOLD HERAKLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.665.941/0001-19; GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.530.621/0001-99; GOLD IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.964/0001-77; GOLD INDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.057/0001-87; GOLD INVESTIMENTOS S/A., CNPJ sob o nº 09.529.197/0001-25; 

GOLD IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.024/0001-37; GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.597.778/0001-31; GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.737.004/0001-69; GOLD LEROS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

10.899.967/0001-00; GOLD LEUCADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.970/0001-24; GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.036/0001-05; GOLD LINHARES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.994.067/0001-09; GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.712.682/0001-77; GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.268.261/0001-61; GOLD LOS ANGELES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.852.579/0001-22; GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.254/0001-40; GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.658.566/0001-17; GOLD MALI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.908.797/0001-31; GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.991.529/0001-26; GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.737.007/0001-00; GOLD MINAS 

GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.966.433/0001-08; GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.661.500/0001-86; GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.496.557/0001-30; GOLD NEVADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.498.147/0001-28; GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.852.589/0001-68; GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.185.079/0001-47; GOLD NORUEGA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.606.525/0001-87; GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A., CNPJ sob o nº 09.185.004/0001-66; GOLD OREGON EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.536.411/0001-70; GOLD PANAMÁ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.994.068/0001-45; GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.880.480/0001-34; GOLD PINK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.329.050/0001-91; GOLD POLÔNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.204.372/0001-04; GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.658.555/0001-37; GOLD PORTO VELHO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.981.868/0001-21; GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.204.035/0001-17; GOLD PROPERTIES VILA GUILHERME 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

64
22

-3
4.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
20

C
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

16
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
IL

H
O

.

fls. 38123

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

01
7 

às
 2

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

08
45

54
50

   
  .

fls. 833



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

S.A., CNPJ sob o nº 07.702.106/0001-86; GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.312.907/0001-60; GOLD RECIFE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.604.224/0001-14; GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.313.027/0001-09; GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.045.293/0001-06; GOLD SALVADOR  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.603.992/0001-53; GOLD SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.966.422/0001-28; GOLD SANTIAGO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.982.382/0001-08; GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.972/0001-13; GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.604.201/0001-00; GOLD SENEGAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.972.822/0001-

98; GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.716.825/0001-19; GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.983/0001-01; GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.603.903/0001-79; GOLD SUDÃO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.040/0001-20; GOLD SUIÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.606.518/0001-85; GOLD TEXAS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.991.509/0001-55; GOLD TURQUIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.017/0001-35; GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.312.799/0001-26; GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.042.191/0001-29; GOLD VALENCE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

10.973.034/0001-16; GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.737.001/0001-25; GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.607.000/0001-66; GOLD VIRGÍNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.498.144/0001-
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94; GOLD WITHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A., CNPJ sob o nº 

09.313.772/0001-58; GOLD YELLOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A., CNPJ sob o nº 09.312.770/0001-44; GOLDFARB 1 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.126.160/0001-06; GOLDFARB 10 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.134.278/0001-78; 

GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.405.500/0001-20; GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.216.807/0001-82; GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.506/0001-05; GOLDFARB 17 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.525/0001-23; 

GOLDFARB 19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.405.508/0001-96; GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.128.050/0001-75; GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.521/0001-45; GOLDFARB 21 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.512/0001-54; 

GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.405.514/0001-43; GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.405.518/0001-21; GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.229/0001-31; GOLDFARB 29 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.230/0001-66; 

GOLDFARB 31  EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.444.233/0001-08; GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.444.240/0001-00; GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.236/0001-33; GOLDFARB 38 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.235/0001-99; 

GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.825.620/0001-86; GOLDFARB 49 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.679.916/0001-36; GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA., CNPJ sob o nº 11.132.814/0001-04; GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.134.271/0001-56; GOLDFARB 7 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.134.274/0001-90; 
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GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.134.275/0001-34; GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

05.797.461/0001-50; GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A., CNPJ 

sob o nº 58.507.286/0001-86; GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 

09.328.093/0001-52; GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.294.460/0001-44; GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.263.064/0001-50; GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.528.163/0001-53; GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 05.800.471/0001-06; GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES 

LTDA., CNPJ sob o nº 05.800.457/0001-02; GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.027.176/0001-49; GONDER 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.766.807/0001-41; GRAJAÚ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 06.066.201/0001-78; 

GRAND LIFE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob 

o nº 06.279.412/0001-99; GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.050.031/0001-36; GREENVILLE E INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.050.031/0001-36; GREENVILLE H INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.049.856/0001-30; GREENVILLE I INCORPORADORA S/A., CNPJ sob o nº 

12.047.694/0001-00; GREENVILLE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

09.542.340/0001-19; HELICONIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

07.698.062/0001-68; HORIZONTE INCORPORADORA SPE LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o nº 14.189.180/0001-06; ICARAI VILLAGE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.680.560/0001-46; ILHAS GREGAS 

INCORPORADORA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 07.979.199/0001-90; IMPERATRIZ 

LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

07.311.973/0001-90; INCORPORADORA IPITANGA LTDA., CNPJ sob o nº 

11.009.344/0001-88; INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL AMÉRICA SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.323.303/0001-57; INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL 

SANTO AMARO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 04.889.095/0001-05; ITAPAGIPE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.079.973/0001-84; JARDIM DAS 

VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 07.421.434/0001-04; JLO 
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BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

12.436.890/0001-68; JULIANA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

14.634.013/0001-27; JURITI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

08.772.156/0001-00; KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 06.991.663/0001-00; KALAPALO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.936.960/0001-07; KAMAYURA EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 06.991.658/0001-99; KANTARURE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.879.361/0001-07; 

KFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

07.057.837/0001-16; KIRMAYR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.388.307/0001-13; KOCHAB INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.188.599/0001-40; KSC 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ 

sob o nº 08.804.631/0001-; LAGOA ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.936.973/0001-86; LBC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

SPE LTDA., CNPJ sob o nº 11.403.677/0001-97; LN 39 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 12.816.399/0001-62; LN 8 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.178.974/0001-34; 

LONDRES INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.344.100/0001-51; LORDELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.646/0001-07; 

LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob 

o nº 08.069.295/0001-64; LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  

LTDA., CNPJ sob o nº 08.530.607/0001-95; MADRI INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 11.429.981/0001-03; MAIORUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.015.061/0001-34; MARCIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 14.762.089/0001-38; MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 05.156.841/0001-06; MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.558/0001-12; MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.765.212/0001-09; MARIZ E BARROS 821 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 12.825.818/0001-22; MARUBO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.015.072/0001-14; 

MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 
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07.723.749/0001-06; MATIPU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 08.213.669/0001-73; MIGUEL DE FRIAS 156 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.610.994/0001-70; MINTAKA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.352.435/0001-07; MOEMA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

07.241.778/0001-31; MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.215.101/0001-91; MOSCOU INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

14.657.798/0001-53; MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 07.698.352/0001-01; NILMA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

13.085.943/0001-06; NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.414.223/0001-07; NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.444.461/0001-65; NOVA TATUAPÉ 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.445.987/0001-60; OROZIMBO 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.271/0001-85; OSCAR FREIRE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.084.235/0001-25; OSLO 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 14.689.135/0001-10; OSWALDO LUSSAC 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 08.632.205/0001-00; OURO 

PRETO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.972.487/0001-90; PARISIENSE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.425.905/0001-20; PARQUE DO SOL 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.689.175/0001-60; 

PARTEX INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.359.726/0001-90; PCL 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.872.006/0001-60; 

PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 

20.023.268/0001-56; PDG ARAXÁ INCOME LTDA., CNPJ sob o nº 09.250.637/0001-00; 

PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.204.043/0001-63; PDG COMPANHIA SECURITIZADORA S/A., CNPJ sob o nº 

09.538.973/0001-53; PDG CONSTRUTORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.792.169/0001-33; 

PDG DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 07.706.149/0001-30; 

PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.974.252/0001-23; PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 09.268.951/0001-10; PDG 
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LN 28 INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA., CNPJ sob o nº 

10.242.959/0001-97; PDG LN 31 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 11.565.321/0001-50; PDG LN 33 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 11.565.551/0001-19; 

PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 

11.776.798/0001-84; PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.701.440/0001-92; PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 12.458.107/0001-67; PDG LN 7 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A., CNPJ sob o nº 09.434.031/0001-25; 

PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ sob o nº 

09.436.024/0001-62; PDG SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 

09.529.184/0001-56; PDG SERVIÇOS DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., 

CNPJ sob o nº 13.028.891/0001-36; PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o 

nº 09.531.188/0001-79; PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.203/0001-53; PDG SP 15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.864.661/0001-81; PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.131/0001-44; PDG SP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.146/0001-02; PDG SP 5 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.237/0001-48; PDG SP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.193/0001-56; PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.832/0001-64; PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.384/0001-18; PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.113.213/0001-50; PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.822/0001-29; PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.807/0001-80; PDG SP 73 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.791/0001-06; PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.088.960/0001-86; PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.231/0001-70; PDG SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 14.068.557/0001-79; PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.077.777/0001-04; PDG SPE 18 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.077.779/0001-95; 
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PDG SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

13.077.780/0001-10; PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 12.977.196/0001-58; PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.065.397/0001-41; PDG SPE 43 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.065.411/0001-07; 

PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.804.709/0001-51; PDG SPE 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA., 

CNPJ sob o nº 22.262.116/0001-31; PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

SPE S/A., CNPJ sob o nº 07.261.961/0001-07; PDG VENDAS CORRETORA 

IMOBILIARIA LTDA., CNPJ sob o nº 09.045.897/0001-44; PEREIRA BARRETO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A., CNPJ sob o nº 07.273.982/0001-34; 

PINHEIRO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.311.308/0001-05; 

PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.261.063/0001-03; 

PITUAÇU INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.078.962/0001-80; POLI 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.850.154/0001-11; 

POLIANA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.087.231/0001-26; POMPEU 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.080.954/0001-01; PRAIA NOVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 06.991.661/0001-02; 

PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.959.599/0001-34; 

PROGRESSO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 10.759.174/0001-96; RAGUSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.995.916/0001-30; 

RESERVA 3 INCORPORADORA S/A., CNPJ sob o nº 12.088.411/0001-60; RESERVA 

DE ALPHAVILLE SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 06.318.144/0001-77,; RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.542.380/0001-60; RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 14.629.358/0001-92; RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

14.628.687/0001-19; SAIPH INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.350.881/0001-82; SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.014.897/0001-14; SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.689.570/0001-42; SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.282.622/0001-61; SANTANA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

64
22

-3
4.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
20

C
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

16
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
IL

H
O

.

fls. 38130

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

01
7 

às
 2

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

08
45

54
50

   
  .

fls. 840



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.078.418/0001-38; SÃO BERNARDO 1 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

05.836.102/0001-65; SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA., CNPJ sob o nº 05.769.610/0001-78; 

SÃO JOÃO CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

08.388.430/0001-34; SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 04.114.606/0001-09; SCORPIO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.668.257/0001-28; SCORPIUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

13.149.964/0001-48; SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ 

sob o nº 08.874.245/0001-50; SIRIUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.414.894/0001-78; SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.636/0001-89; SPE ABELARDO BUENO 3600 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.162.424/0001-27; SPE ALMIRANTE 

BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.568.904/0001-20; SPE 

ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.583.415/0001-47; SPE 

BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

08.677.029/0001-14; SPE BARONESA DE POCONÉ 222 INCORPORAÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.074.234/0001-58; SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.575.183/0001-85; SPE CESÁRIO DE MELO 3600 INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ 

sob o nº 09.476.577/0001-49;  SPE CHL LXXXII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 

nº 11.681.741/0001-00; SPE CHL XCII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.681.685/0001-03; SPE CHL XCIV INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.703.283/0001-54; SPE CHL XCVI INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.703.310/0001-99; SPE CHL XII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

08.896.766/0001-08; SPE CHL XL INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.475.808/0001-08; SPE DALCÍDIO JURANDIR 255 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ 

sob o nº 08.568.734/0001-83; SPE DOM HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.895.923/0001-60; SPE DONA MARIANA 187 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.568.725/0001-92; SPE ESTRADA 

CABUÇU DE BAIXO INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.476.626/0001-43; 

SPE ESTRADA DO MAGARÇA 1870 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.478.038/0001-49; SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÃO LTDA., 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

64
22

-3
4.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
20

C
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
01

7 
às

 1
7:

16
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
IL

H
O

.

fls. 38131

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

35
17

74
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

01
7 

às
 2

3:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

08
45

54
50

   
  .

fls. 841



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CNPJ sob o nº 08.593.200/0001-07; SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 09.076.731/0001-95; SPE GENERAL MITRE 

137 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.137.532/0001-40; SPE JAIME POGGI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.075.048/0001-33; SPE LARGO DO 

MACHADO 21 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.586.178/0001-78; SPE 

LUCIO COSTA 1700 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.605.285/0001-04; 

SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

08.593.426/0001-08; SPE MARQUES DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.074.242/0001-02; SPE MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.030.760/0001-53; SPE PDG LN 11 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

13.102.862/0001-77; SPE PDG MARECHAL RONDON EMPREENDIMENTOS S/A., 

CNPJ sob o nº 17.812.524/0001-80; SPE RANGEL PESTANA 256 INCORPORAÇÕES 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.896.163/0001-06; SPE RESERVA ECOVILLE/OFFICE - 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 09.115.481/0001-55; SPE 

VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.575.438/0001-00; SPE VPA 244 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.413.877/0001-16; SPRINGS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.680.577/0001-01; 

STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.080.095/0001-17; 

STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 

12.424.512/0001-64; TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 07.724.686/0001-02; TALIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.447.760/0001-20; TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.937.558/0001-00; TERRAS DE BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE 03 LTDA., CNPJ sob o nº 08.178.807/0001-20; TIRADENTES INCORPORADORA 

LTDA., CNPJ sob o nº 11.874.194/0001-70; TOQUIO INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 14.485.376/0001-48; VASSOURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.491.855/0001-74; VEGA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob 

o nº 08.668.267/0001-63; VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.972.927/0001-03; VILLAGE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 04.030.173/0001-03; VILLAGIO SPLENDORE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 05.800.465/0001-40; 
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VIRGINIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.086.262/0001-62; VITAL 

PALÁCIO MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

09.248.052/0001-56; VITALITY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.537.621/0001-10; VITELIUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.934.750/0001-10; WAURÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 07.960.724/0001-26; ZMF 23 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.530.286/0001-91; ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.409.622/0001-42; ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.429.525/0001-11 requereram a recuperação judicial em 23/02/2017.

Os documentos juntados aos autos comprovam que as requerentes 

preenchem os requisitos legais para requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei 

nº 11.101/05. A petição inicial foi adequadamente instruída, nos exatos termos exigidos pelo art. 

51 da Lei nº 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, 

já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005), verificando-se a 

possibilidade de superação da “crise econômico-financeira” das devedoras.

Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, 

DEFIRO o processamento da recuperação judicial das sociedades empresárias acima mencionadas.

Portanto: 

1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio 

PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA EMPREARIAL LTDA., CNPJ n. 

10.466.603/0001-37, representada por José Mauro Braga, com endereço na Avenida Francisco 

Matarazzo, 1400, Torre Torino, CEP 05001-903, São Paulo/SP, para os fins do art. 22, III, devendo 

ser intimado, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o termo de compromisso, pena de 

substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando 

autorizada a intimação via e-mail institucional;

1.1) Deve o administrador judicial informar o juízo a situação da 

empresa em 10 dias, para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 11.101/05.

1.2) Caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, 

advogados etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias.
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1.3) Caberá ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do 

processo e o cumprimento dos prazos pelas recuperandas.

1.4) No mesmo prazo assinalado no item 1.1, deverá o 

administrador judicial apresentar sua proposta de honorários.

1.5) Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o 

relatório determinado no item 1.1, supra, deverá o administrador judicial protocolar o primeiro 

relatório como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos 

principais, sendo que os relatórios mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao 

incidente já instaurado.

2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a 

“dispensa da apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam suas atividades, 

exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios”, no caso, a devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome 

empresarial seja seguido da expressão “em Recuperação Judicial”.

2.1) Em relação às Juntas Comerciais da(s) respectiva(s) sede(s) 

da(s) recuperanda(s), deverá(ão) ela(s) providenciar a competente comunicação ao(s) aludido(s) 

órgão(s), na qual conste, além da alteração do nome com a expressão “em Recuperação Judicial”, a 

data do deferimento do processamento e os dados do administrador judicial nomeado, 

comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação no prazo de 15 dias.

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a 

suspensão de todas as ações ou execuções contra os devedores”, na forma do art. 6º da LRF, 

devendo permanecer “os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações 

previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 

3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei”, providenciando as devedoras as comunicações competentes 

(art. 52, § 3º). 

Na esteira do quanto já decido pelo E. Magistrado Daniel Carnio 

Costa, nos autos 1009944-44.2016.8.26.0100 e para manutenção da segurança jurídica, através da 

coesão de entendimentos dos Juízes que atuam na 01ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e 

Conflitos Relacionados à Arbitragem, faço considerações acerca da forma de contagem do prazo 
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do stay period.

Trata-se da questão dos impactos das mudanças trazidas pelo novo 

CPC ao sistema de insolvências brasileiro, regulado pela Lei nº 11.101/05, notadamente no que 

tange à contagem dos prazos no processo de recuperação judicial de empresas.

É regra conhecida de hermenêutica jurídica que a lei especial deve 

prevalecer sobre a lei geral. O Código de Processo Civil estabelece as regras gerais de processo na 

jurisdição civil. Entretanto, leis especiais, que criam procedimentos especiais, devem prevalecer 

sobre a lei geral naquilo que as regulações não forem compatíveis.

Nesse diapasão, conclui-se, também como regra conhecida de 

hermenêutica, que a lei geral tem aplicação supletiva e subsidiária, aplicando-se aos procedimentos 

especiais naqueles aspectos não regulados expressamente pela lei especial.

Portanto, a regra prevista na lei especial deve prevalecer sobre a lei 

geral mas, nas questões que não forem reguladas de forma específica pela lei especial, são 

aplicáveis as normas da lei geral de forma supletiva e subsidiária.

A Lei 11.101/05 regula o procedimento especial da recuperação 

judicial de empresas, mas nada diz sobre como devem ser contados os prazos processuais.

Nesse sentido, deve-se aplicar ao procedimento da recuperação 

judicial de empresas as regras de contagem de prazos estabelecidas pelo novo Código de Processo 

Civil brasileiro. O próprio NCPC reconhece sua condição de norma geral de aplicação supletiva e 

subsidiária ao dispor no art. 15 do NCPC que, "na ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas 

supletiva e subsidiariamente".

Diz o art. 219, "caput", do NCPC que "na contagem de prazo em 

dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis".

Nesse sentido, tem-se que todos os prazos processuais previstos na 

Lei nº 11.101/05, previstos em dias, deverão ser contados em dias úteis.

Assim, por exemplo, devem ser contados em dias úteis os prazos 

para habilitação e/ou divergência administrativa (art. 7º, §1º, LRF  15 dias); para o administrador 
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judicial apresentar a relação de credores (art. 7º, §2º da LRF  45 dias); para apresentação de 

habilitações e/ou impugnações judiciais (art. 8º, "caput", LRF  10 dias).

Também devem ser contados em dias úteis os prazos de 05 dias 

previstos na regulação do procedimento das impugnações de crédito (arts. 11 e 12 da LRF); o prazo 

de 05 dias para publicação do quadro geral de credores (art. 18, §único, LRF); o prazo de 60 dias 

para que a recuperanda apresente o plano de recuperação judicial; e o prazo de 30 dias para 

apresentação de objeções ao plano, previsto no art. 55, "caput", da LRF.

O prazo máximo para realização da AGC é considerado processual, 

vez que estipula tempo para a prática de ato no processo. Portanto, o prazo de 150 dias previsto no 

art. 56, §1º da LRF também deve ser contado em dias úteis.

Os prazos de antecedência mínima previstos em lei, visam garantir 

aos interessados ciência prévia de atos processuais para que tenham a possibilidade de exercer o 

direito de participação e/ou de pleitear o que for de direito no processo. Assim, considerados como 

prazos processuais, devem ser contados em dias úteis os prazos de antecedência mínima de 

publicação do edital de realização da AGC (15 dias) e de intervalo mínimo entre a primeira e a 

segunda convocação da AGC (05 dias), tal qual previstos no art. 36 da LRF.

Entretanto, deve-se atentar que regra do art. 219 do NCPC aplica-

se apenas a prazos processuais e que são contados em dias. Nesse sentido, as situações tratadas 

abaixo não estão abrangidas pela nova forma de contagem de prazo

Os prazos estabelecidos na lei ou no plano de recuperação judicial 

para cumprimento das obrigações e pagamento dos credores não são considerados prazos 

processuais e, portanto, não são atingidos pela regra do art. 219 do NCPC. Assim, por exemplo, o 

prazo estabelecido no art. 54, §único, da LRF, para pagamento de créditos trabalhistas deve 

continuar a ser contado em dias corridos.

Os prazos previstos em horas, meses ou anos também não são 

atingidos pela regra do art. 219 do NCPC, vez que a nova forma de contagem de prazos se aplica 

apenas e tão somente aos prazos contados em dias. Portanto, por exemplo, o prazo de fiscalização 

do cumprimento do plano de recuperação judicial, previsto no art. 61 da LRF, continua sendo de 

dois anos, sem qualquer alteração na forma de sua contagem.
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Questão interessante surge em relação ao prazo de suspensão das 

ações e execuções ajuizadas contra a empresa em recuperação judicial (automatic stay).

O prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções movidas 

contra a recuperanda (automatic stay), previsto no art. 6º, §4º e  no art. 53, III, ambos da LRF, deve 

ser considerado, tecnicamente, como prazo material. Isso porque, esses dispositivos não 

determinam tempo para a prática de ato processual. Assim, em tese, tal prazo não seria atingido 

pela nova regra do art. 219 do NCPC.

Entretanto, deve-se considerar que o prazo de automatic stay tem 

origem na soma dos demais prazos processuais na recuperação judicial. O prazo de 180 dias foi 

estabelecido pelo legislador, levando em consideração que o plano deve ser entregue em 60 dias, 

que o edital de aviso deve ser publicado com a antecedência mínima, que os interessados tem o 

prazo de 30 dias para a apresentação de objeções e que a AGC deve ocorrer no máximo em 150 

dias. A lei considerou, ainda, que o prazo para apresentação da relação de credores do 

administrador judicial seria de 45 dias após o decurso do prazo de 15 dias para a apresentação das 

habilitações e divergências administrativas. Nesse sentido, a intenção do legislador foi estabelecer 

um prazo justo e suficiente para que a recuperanda pudesse submeter o plano de recuperação 

judicial aos seus credores  já classificados de forma relativamente estável, vez que promovida a 

análise dos créditos pelo administrador judicial  e para que o juízo pudesse fazer sua análise de 

homologação ou rejeição. Vale dizer, foi a soma dos prazos processuais que determinou o prazo de 

180 dias de suspensão das ações e execuções contra a empresa devedora.

A teoria da superação do dualismo pendular afirma que a 

interpretação das regras da recuperação judicial não deve prestigiar os interesses de credores ou 

devedores, mas a preservação dos benefícios sociais e econômicos que decorrem da manutenção da 

atividade empresarial saudável. Nesse sentido, diante das várias possibilidades interpretativas 

oferecidas pela técnica jurídica, deve-se acolher como a mais correta aquela que prestigiar de 

forma mais importante a finalidade do instituto da recuperação judicial. No caso, o prazo do 

automatic stay não se estabelece em função da proteção dos interesses de credores, nem da 

devedora. A razão de existir da suspensão das ações e execuções contra o devedor é viabilizar que 

a negociação aconteça de forma equilibrada durante o processo de recuperação judicial, sem a 

pressão de credores individuais contra os ativos da devedora  que devem ser preservados para o 

oferecimento de plano de recuperação judicial que faça sentido econômico  como forma de 
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proteger o resultado final do procedimento, qual seja, a preservação dos benefícios econômicos e 

sociais decorrentes da manutenção das atividades da devedora (empregos, recolhimento de 

tributos, circulação de bens, produtos, serviços e riquezas).

Diante disso, a interpretação de que o prazo de automatic stay deva 

ser contado em dias corridos, quando os demais prazos processuais na recuperação judicial se 

contarão em dias úteis, poderá levar à inviabilidade de realização da AGC e da análise do plano 

pelos credores e pelo juízo dentro dos 180 dias. Em consequência, duas situações igualmente 

indesejáveis poderão ocorrer: o prazo de 180 dias será prorrogado pelo juízo como regra  quando a 

lei diz que esse prazo é improrrogável e a jurisprudência do STJ diz que a prorrogação é possível, 

mas deve ser excepcional; ou o juízo autorizará o curso das ações e execuções individuais contra a 

devedora, em prejuízo dos resultados úteis do processo de recuperação judicial.

Nesse sentido, tendo em vista a teoria da superação do dualismo 

pendular, a circunstância de que o prazo do automatic stay é composto pela soma de prazos 

processuais e a necessidade de preservação da unidade lógica da recuperação judicial, conclui-se 

que também esse prazo de 180 dias deve ser contado em dias úteis.

4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, à 

devedora a “apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 

judicial, sob pena de destituição de seus administradores”, sendo que o primeiro demonstrativo 

mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser 

juntados nos autos principais, sendo que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, 

sempre, direcionados ao incidente já instaurado.

5) Deverá a recuperanda providenciar a expedição de comunicação, 

por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora 

tiver estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão 

ou cópia desta, providenciando, outrossim, o seu encaminhamento.

6) Este feito apresenta particularidade de envolver no polo ativo da 

demanda 512 sociedades empresárias e no polo passivo milhares e milhares de credores, dispersos 

em âmbito nacional. Muitos dos credores são consumidores, dotados de hipossuficiência, que 

ganha especial relevo no complexo processo coletivo de recuperação judicial. Desse modo, para 

viabilizar o acesso a jurisdição e promover melhor ordenação dos trabalhos, em caráter 
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excepcional, fixo o prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 

devedora) em 30 (trinta) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º), 

remanescendo inalterados os demais prazos previstos na Lei 11.101/05.

Considerando que as recuperandas apresentaram minuta da relação 

de credores elencada na inicial, nos moldes do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, deverá a serventia 

complementar a referida minuta com os termos desta decisão, bem com intimar as recuperandas, 

por telefone ou e-mail institucional, certificando-se nos autos, para que procedam ao recolhimento 

do valor das despesas de publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena de revogação.

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da 

Lei 11.101/2005, onde, para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, o 

passivo fiscal, com advertência dos prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da LREF.

Deverá(ão) também a(s) recuperanda(s) providenciar a publicação 

do edital em jornal de grande circulação no prazo de 05 dias.

7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos 

relacionados pela devedora (art. 7º, § 2º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser 

digitalizadas e encaminhadas diretamente ao administrador judicial, SOMENTE através do e-mail  

rj.pdg@br.pwc.com, criado especificamente para este fim e informado no edital a ser publicado, 

conforme item 6, supra.

Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, 

que para eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença trabalhista líquida e 

exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do 

valor a ser reservado.

7.1) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da 

relação prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, também providenciar à serventia judicial, 

minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular publicação na 

Imprensa Oficial.

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo 

de 60 dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência, 
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levando-se em consideração o quanto decidido no item 3.

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso 

do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, devendo a 

recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio 

eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação.

9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo 

administrador judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do 

edital das devedoras e que tenham postulado a habilitação de crédito.

10) Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador 

judicial (art. 7º, § 2º), eventuais impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas como incidente à 

recuperação judicial (Código/Classe 114), ao passo que não deverão ser juntados nos autos 

principais (art. 8º, parágrafo único), nem, tampouco, distribuídas (art. 8º, parágrafo único).

11) Fica(m) advertida(s) a(s) recuperanda(s) que o 

descumprimento dos seus ônus processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial 

em falência (art. 73, Lei 11.101/2005 c.c. o arts. 5º e 6º do CPC).

12) Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento 

dos seus ônus processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua 

substituição ou destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu 

descadastramento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo.

13) Nos termos do relatório de fls. 36.006/36.011, deverão as 

mencionadas recuperandas juntar os documentos faltantes e, especificamente, a recuperanda PDG 

SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE S/A., juntar a retificação da ata que a autorizou 

ajuizar a presente recuperação judicial, diante da manifestação de fls. 35.897/35.901.

14) Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

Intime-se.

São Paulo, 02 de março de 2017.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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São Paulo, 27 de junho de 2017. 

 

 

 

 

À PRICEWATERHOUSECOOPERS - PWC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ID da Manifestação nº 943 

ID do Credor nº 14988 

Nome do(s) Credor(es): FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA (doravante 

simplesmente “credor”) 

Classe III 

Tipo de Crédito: Ações Cíveis 

 

Prezados Senhores, 

 

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRAS (“Grupo PDG” ou 

“Recuperandas”), por sua advogada abaixo assinada (conforme procuração à disposição 

para consulta na sede da empresa), reporta-se ao assunto em referência para transmitir a 

Vossas Senhorias as informações necessárias acerca das habilitações/divergências 

administrativas encaminhadas pelos credores. 

 

Esta Recuperanda foi instada a prestar 

esclarecimentos sobre a pretensão formulada pelo credor supra, em relação à lista de 

credores apresentada nos autos da Recuperação Judicial nº 1016422-34.2017.8.26.0100, 

em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central 

Cível. 
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E no caso em comento, o credor faz jus ao crédito de 

R$ 128.425,74 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e 

quatro centavos), que já exclui todos os valores indevidamente cobrados na pretensão 

ora respondida. 

 

Explica-se, que o valor apresentado pelo credor 

está equivocado, eis que não está em consonância com o quanto determinado no v. 

acórdão. Vejamos: 

 

“de rigor o parcial provimento do recurso da 

requerida para extinguir a pretensão à devolução 

dos valores pagos a título de corretagem e taxa 

SATI, nos termos do art. 487, II, NCPC (art. 269, 

IV, CPC/73),reduzir os lucros cessantes para 

0,5% ao mês sobre o valor venal do imóvel, 

até a efetiva entrega das chaves e os danos 

morais para R$ 10.000,00, corrigidos a partir 

do arbitramento (Súmula 362 do Colendo STJ), 

bem como dá-se provimento ao recurso do autor 

para condenar a requerida a restituição 

integral dos valores comprovadamente 

pagos pelo autor, com correção monetária 

desde o desembolso e juros de mora a partir 

da citação.” 

 

Com efeito, o contrato previa que a entrega deveria 

ocorrer até dezembro de 2014, sendo que havia prazo de tolerância de 180 dias, 

portanto, verifica-se que o prazo findou –se em junho de 2015. 

 

De mais a mais, o Habite-se da obra ficou pronto em 

setembro de 2015, gerando três meses de atraso. 

 

Assim, como o credor pretende a rescisão, não 

houve a entrega das chaves, motivo pelo qual, para efeito de cálculo, considera-se como 

a data final, a data da expedição do Habite-se. 

 

Ponto finalizado, o cálculo não contempla 

honorários, haja vista que o advogado não habilitou referida verba juntamente com os 

valores do credor. Oportuna a ilustração: 
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Valor Classe SPE Devedora 

128.425,74 III GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 

 

Assim, após análise, a Recuperanda se serve da 

presente para informar que SE opõe parcialmente à pretensão do credor e, pede, a 

inclusão ou, se já existir crédito listado, a retificação do respectivo crédito, 

passando a constar na relação de credores da Recuperanda o crédito de R$ R$ R$ 

128.425,74 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e 

quatro centavos), em favor do credor supra, na classe III, contra a GDP 3 

INCORPORAÇÕES LTDA. – em Recuperação Judicial. 

 

Sem mais para o momento, esta Recuperanda 

permanece à disposição de Vossas Senhorias para quaisquer outros esclarecimentos que 

se fizerem necessários. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juiz de Direito: Dr. Vincenzo Bruno Formica Filho

Vistos.

Fls. 802/808: Ante o deferimento do pedido de recuperação de falência da 
requerida, aguarde-se o decurso do prazo expresso no artigo 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05.

Após, manifeste-se a exequente sobre petição de fls. 802/808.

Intime-se.

São Paulo, 31 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR MAIA 
DA CUNHA DA 04ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

 
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos 

autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Restituição de Quantias Pagas em 
referência, proposta em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no 
artigo 1022, do Código de Processo Civil, opor:  
 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
 
diante da r. decisão de fls.; o que faz pelos fundamentos a seguir expostos. 
 
 
   Essa E. Corte, houve por bem, ao prolatar o v. acórdão, dar 
provimento parcial ao recurso da embargada e provimento ao recurso do 
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2 

embargante, nos seguintes termos: 
 

 

 
 
 
Todavia, em que pese o brilhantismo da r. decisão, informa o 

embargante, que há relevante CONTRADIÇÃO a ser sanada, a qual justifica a 
interposição do presente recurso. 
 
 
DA CONTRADIÇÃO 
 
 

Ao analisar o recurso interposto pela Embargada, no tópico referente 
à restituição de comissão de corretagem, essa C. Turma Julgadora, houve por bem 
acolher a alegação de ocorrência de prescrição trienal para o pleito. 

 
 
Ocorre que Vossa Excelência foi induzido a erro pela Embargada, 

haja vista que o fundamento do pedido não é baseado na ILEGALIDADE da 
cobrança, não se aplicando, a nova orientação do E. STJ. 

 
 
O pedido dos autores é um pedido INDENIZATÓRIO (dano 

emergente), os autores estão pleiteando a devolução destes valores por conta do 
DANO MATERIAL sofrido pela rescisão do contrato por culpa exclusiva da 
Embargada, culpa essa reconhecida por este M.M. Juízo. 
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Para aplicação da tese firmada pelo E. STJ, dever-se-ia haver 
discussão sobre a LEGALIDADE da cláusula que repassa ao consumidor a 
responsabilidade pelo pagamento das comissões, as quais não vem ao caso. 

 
 
Nesse interim, já vem decidindo o E. TJ/SP, pela prescrição 

DECENAL, haja vista o pedido ter caráter INDENIZATÓRIO, vejamos 
recentíssima decisão que ESPANTA PELA SIMILITUDE COM O CASO 
EM COMENTO: 

 
 

Compra e venda – Imóvel em construção – Atraso de obra – 
Rescisão contratual c/c restituição de quantias pagas c/c 
indenizatória – Procedência em parte – Inconformismo das partes - 
Cerceamento de defesa não caracterizado - Aplicação de tese firmada 
pelo C. STJ, em julgado representativo – Legitimidade da ré 
(corretagem) confirmada – Pelo fato da pretensão de restituição 
dos valores pagos a título de SATI e CORRETAGEM ser 
firmada no inadimplemento da ré, é o caso de prescrição 
decenal (CC - art. 205) – Rescisão por culpa exclusiva da ré 
confirmada – Devolução integral dos valores pagos, com respaldo 
na Súmula 543, do C. STJ, inclusive os valores pagos por SATI e 
corretagem – Taxas condominiais que devem ser arcadas pela ré, 
pois os autores não usufruíram do bem - Tendo em vista que a 
rescisão resulta no retorno ao status quo ante, a indenização material 
é descabida – Dano moral não caracterizado, ante a ausência de 
situação excepcional, a descaracterizar o mero aborrecimento – 
Sentença mantida – Recursos desprovidos.  
 
(Relator(a): Grava Brazil; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 8ª 
Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 09/12/2016; Data 
de registro: 09/12/2016) 

 
 
Por essas breves razões, requer o Embargante digne-se esse M.M. 

Juízo, a receber e dar integral acolhimento aos embargos declaratórios ora 
opostos, sanando a CONTRADIÇÃO ora ventilada, para o fim de: 

 
 

 Sanar a contradição a respeito da incorreta aplicação da Tese 
firmada pelo E. STJ, no que diz respeito à prescrição trienal, 
não aplicável ao caso em comento, haja vista que não hpa 
pedido específico de restituição das comissões, o pedido tem 
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caráter indenizatório sendo que para este caso a prescrição é 
decenal, conforme precedentes desse E. TJ/SP. 

 
 

  Termos em que, 
   Pedem deferimento. 
 
   São Paulo, 08 de março de 2017. 
 
 
   MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
   OAB/SP 249.859 
 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração       

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50000

Relator(a): MAIA DA CUNHA

Órgão Julgador: 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

À mesa.

Voto nº 39.232

São Paulo, 24 de março de 2017.

Maia da Cunha

RELATOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2017.0000244823

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Embargos de Declaração nº 

1096983-16.2015.8.26.0100/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, é embargado GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 

(PDG).

ACORDAM, em 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "por votação unânime, é que rejeitaram os embargos.", 

de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MAIA DA 

CUNHA (Presidente), TEIXEIRA LEITE E FÁBIO QUADROS.

São Paulo, 6 de abril de 2017.

Maia da Cunha

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

2

Embargos de Declaração nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50000 - São Paulo - Voto nº 39.232 - E

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50000 e 
1096983-16.2015.8.26.0100/50001
EMBARGANTE/EMBARGADO: Fabiano Neves Marques Pereira 
EMBARGADO/EMBARGANTE: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (PDG)
COMARCA : São Paulo
VOTO Nº : 39.232

Embargos declaratórios. Acórdão que é claro na 
exposição de suas razões, analisando as questões 
suscitadas e pertinentes ao julgamento. Ausência de 
contradição considerando que o pedido de 
restituição de comissão de corretagem e taxa SATI 
fundaram-se na ilegalidade da cobrança. Aplicável 
tese do REsp 1551956/SP do C. STJ. 
Prequestionamento. Rejeitaram.

Trata-se de embargos declaratórios opostos sob o 

fundamento de que o v. acórdão foi contraditório na apreciação da matéria 

controvertida e deve ser aclarado. Sustenta o embargante autor, em suma, que 

o recurso repetitivo que fixou a tese do prazo prescricional trienal para a 

pretensão de restituição da comissão de corretagem apreciou a questão apenas 

no tocante à legalidade da cobrança, no entanto, o pedido de restituição no caso 

tem como base a culpa exclusiva da empresa pela quebra do contrato.

Sustenta a requerida que o v. acórdão foi 

contraditório quanto a não aplicação dos art. 389, 393, 402, 403, 408, 421, 482, 

944 todos do CC, bem como para fins de prequestionamento. 

Este é o relatório. 

Rejeitam-se os embargos. 

Não há qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade no v. acórdão que, com a fundamentação que entendeu adequada e 

pertinente, dirimiu a controvérsia ao entendimento assim ementado: “Compra e 

venda de imóvel em construção. Comissão de corretagem e taxa SATI. Prescrição trienal. 

Questão decidida pelo C. STJ com o julgamento do REsp 1551956/SP pelo rito do recurso 

repetitivo. Contrato firmado em março de 2012 e ação ajuizada em 2015. Pretensão de 

restituição dos valores pagos que se encontra prescrita. Extinção do feito com resolução 

do mérito com relação a esse pedido. Atraso na entrega da obra. Inexistência de caso 

fortuito ou força maior. Mora configurada. Rescisão por culpa da requerida que implica 

devolução da totalidade das parcelas pagas. Danos materiais devidos. Lucros cessantes 

que devem arbitrados em 0,5% do valor venal do imóvel, por mês de atraso, para ajustar-

se à jurisprudência mais recente deste TJSP. Danos morais configurados, redução para R$ 

10.000,00, que se afigura mais razoável. Recurso da requerida parcialmente provido, 

provido o do autor.” (VT38709  fls. 295/300).
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Embargos de Declaração nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50000 - São Paulo - Voto nº 39.232 - E

Primeiramente, as questões relevantes à análise do 

direito suscitado no recurso foram expressa e integralmente abordadas, de sorte 

que não há o que aclarar.  

Frise-se que não há contradição ao considerar 

prescrita a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de 

corretagem e taxa SATI, uma vez que o pedido teve como fundamento 

justamente a ilegalidade da transferência do encargo ao consumidor, questão 

esta afetada pelo repetitivo (REsp 1551956/SP do C. STJ), conforme se verifica 

do fundamento e pedido da inicial:

“Com efeito, o que se tem, em síntese, é a adoção de uma 

prática comercial abusiva e irregular, por estar em desconformidade com os ditames 

protetivos da classe consumerista, que justamente é a parte vulnerável na relação 

jurídica! Trata-se de VENDA CASADA de um serviço, o que é manifestamente ILEGAL!” (fl. 

14).

 “d) seja a Ré condenada a restituir ao Autor, por 

exigência ILEGAL, os valores de R$ 16.092,20 (dezesseis mil noventa e dois reais e vinte 

centavos), relativos à comissão de corretagem e taxa SATI, devidamente corrigidos desde 

os desembolsos, e acrescidos de juros legais desde a citação até o efetivo pagamento;” 

(fl. 34).

Por isso, aplicável a tese do recurso repetitivo e 

devido o reconhecimento da prescrição.

No mais, nem mesmo para efeito de 

prequestionamento há razão para o acolhimento dos embargos declaratórios, já 

que dispõe o art. 1.025 do CPC/2015 que “Consideram-se incluídos no acórdão 

os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, 

ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 

tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 

obscuridade”.

E mais não é preciso dizer para a rejeição dos 

embargos.

  Pelo exposto é que rejeitam os embargos.

MAIA DA CUNHA

                                                                 RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.2.2 - Serv. de Proces. da 4ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
315 - 3106-2132

CERTIDÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Taxa de Serviços de Assessoria 
Técnico Jurídico Imobiliária - Sati

Embargante: Fabiano Neves Marques Pereira

Embargado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg)

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 27 de abril de 2017.

_______________________________________________
Ricardo Castro Delgado - Matrícula M353612

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 

4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apelação nº 1096983-16.2015.8.26.0100  

 

   

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., nos autos da Ação de Rescisão 

que lhe move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., por seus advogados que a esta subscrevem, opor os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, INCLUSIVE COM FINS 

PREQUESTIONADORES em face do r. acórdão de fls., pelos motivos abaixo expostos: 

 

 

I - SÍNTESE DOS FATOS 

 

Sustenta o Embargado que firmou contrato de promessa de venda e compra 

com a Embargante, visando obter uma unidade imobiliária com entrega prevista para 

Junho/2015. 

 

Aduz que a Embargante não respeitou o prazo previsto para entrega da 

unidade, motivo pelo qual manifestou interesse junto à Embargante em rescindir o contrato. 

 

Com fundamentos meramente fáticos, o Embargado requereu: (i) liminar para 

que a Embargante abstenha de inscrever seu nome no SERASA e que não comercialize o 

imóvel; (ii)a rescisão do contrato, com a devolução dos valores pagos; (iii) restituição dos 
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valores pagos por corretagem e SATI; (iv) indenização por danos morais e lucros cessantes; 

(v) multa contratual; (vi) inversão do ônus da prova. 

 

A liminar foi deferida, para que a Embargante retire a inscrição do nome da 

Embargada dos órgãos de proteção ao crédito.  

 

Contudo, esse Douto Juízo, não prolatou as explanações com seu costumeiro 

acerto, julgando parcialmente procedente a sentença. Ipsis litteris: 

 

“(...)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para: a) 

condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor com relação ao 

contrato de compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção de 

apenas 10% de tais valores, sendo devida a devolução do saldo com 

correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a data do desembolso 

e juros de mora de 1% ao mês desde a citação; b) condenar o réu à 

devolução dos valores pagos a título de corretagem e SATI, com juros de 

1% ao mês desde a citação e correção monetária pela tabela prática do 

TJSP desde a data do desembolso; c) condenar o réu ao pagamento de 

indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais), 

com correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de mora de 1% 

ao mês, ambos desde a publicação desta sentença; d) condenar o réu ao 

pagamento de indenização material ao autor no valor equivalente a 0,8% 

do valor do contrato por mês de atraso, desde julho de 2015 até a efetiva 

entrega do imóvel, devendo o valor ser apurado em liquidação de sentença, 

conforme acima especificado, sendo atualizado pela Tabela Prática do 

TJSP desde cada um dos pagamentos e acrescido de juros de 1% ao mês 

desde a citação.” 

 

Em que pese o entendimento da r. sentença de primeiro grau, ambas as partes 

interpuseram Recurso de Apelação demonstrando a necessidade da reforma da r. sentença. 

No cotejo do v. acórdão, a C. Câmara achou por bem dar parcial provimento ao recurso da 

Embargante, para extinguir a pretensão à devolução dos valores pagos a título de corretagem 

e taxa SATI, nos termos do art. 487, II, NCPC (art. 269, IV, CPC/73), além de reduzir os 

lucros cessantes para 0,5% ao mês sobre o valor venal do imóvel, até a efetiva entrega das 

chaves e os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a partir do arbitramento (Súmula 

362 do Colendo STJ), bem como dar provimento ao recurso do autor para condenar a 

requerida a restituição integral dos valores comprovadamente pagos, com correção 

monetária desde o desembolso e juros de mora a partir da citação. 

 

Nesse diapasão, a ora Embargante insurge-se contra v. acórdão, tendo em 

vista flagrante contradição, bem como visando efetuar o necessário pré-questionamento da 
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legislação inaplicada, a fim de possibilitar a interposição de Recurso Especial ao Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

 

II – DO DIREITO 

 

II.1. – DA CONTRARIEDADE AO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 408, 421 E 482 DO 

CÓDIGO CIVIL – DA CULPA EXCLUSIVA DO EMBARGADO – DA 

NECESSIDADE DE RESCISÃO NOS EXATOS TERMOS DO DISTRATO 

 

O v. acórdão deu provimento ao recurso do Embargado, para condenar a 

Embargante à devolução integral das quantias pagas, devidamente atualizado pela Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça a partir do desembolso e acrescido dos juros legais.  

 

Em que pese a reforma realizada, é evidente a afronta da r. decisão à cláusula 

penal estabelecida no contrato assinado entre as partes, e consequentemente, ao artigo 408 

do Código Civil. Vejamos. 

 

Conforme restou demonstrado, o Embargado pleiteou a rescisão contratual, o 

qual em momento algum houve recusa por parte da Embargante. Contudo, o pedido deve ser 

operado nos termos da cláusula do contrato firmado, a qual dispõe expressamente os 

percentuais que o comprador perderá em favor da vendedora, a título de perdas e danos e 

despesas, em caso de rescisão do contrato.  

 

Importante salientar que referida cláusula demonstra a necessidade de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do empreendimento, sob pena de prejuízos, 

inclusive dos demais compradores das unidades do mesmo condomínio. 

 

 Assim, sendo escolha do Embargado a rescisão do compromisso de compra e 

venda, cessando os pagamentos das parcelas acordadas, deve este arcar com o ônus desta 

conduta, o que face aos pagamentos efetuados, conforme cláusula penal instituída no 

contrato, resulta na retenção nos termos contratuais da totalidade das parcelas adimplidas.  

  

Note N. Julgadores, que o contrato o qual dispõe que na hipótese de resolução 

do contrato por inadimplemento do comprador quanto ao pagamento do preço de aquisição 

do imóvel, este terá direito a restituição de percentual dos valores pagos. 
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Com efeito, quanto a cláusula penal, ao artigo 408 do Código Civil dispõe: 

 

“Art. 408 – Incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que, 

culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua em mora.” 

 

 Portanto, impõe a oposição dos presentes Embargos, para que haja o 

indispensável prequestionamento explícito da matéria aventada, pois o acórdão se 

manifestou de maneira diversa ao contrato, e consequentemente, ao previsto no artigo citado, 

eis que deve a rescisão do contrato ser operada de acordo com a cláusula contratual. 

 

Nesse sentido, cabe esclarecer que a forma de cálculo prevista no contrato 

demonstra a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

empreendimento, sob pena de prejuízos, inclusive, aos demais compradores de unidades 

imobiliárias do mesmo condomínio, devendo ser cumprida as disposições contratuais, neste 

sentido.  

 

Ocorre que, o caso em concreto deve ser submetido aos ditames dos artigos 

421 e 482 do Código Civil Brasileiro: 

 

“Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da 

função social do contrato.” 

 

“Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á obrigatória e 

perfeita, desde que as partes acordarem no objeto e no preço.” 

 

 Assim, sendo escolha do Embargado a rescisão do compromisso de compra e 

venda, cessando os pagamentos das parcelas acordadas, devem estes arcar com o ônus desta 

conduta, o que face aos pagamentos efetuados, conforme cláusula penal instituída no 

contrato.  

 

II.2 - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 393 DO CÓDIGO CIVIL – OCORRÊNCIA 

DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR - EXCLUDENTE DE 

RESPONSABILIDADE DAS EMBARGANTES PELA MODIFICAÇÃO NA DATA 

DE ENTREGA DA OBRA 

 

Em que pese o reconhecimento da cláusula contratual que prevê a tolerância 

de 180 dias, insta mencionar, em absoluta contrariedade aos dispositivos contratuais e, ainda, 

às provas existentes nos autos, o v. acórdão pecou por desconsiderar a tese defensiva e 
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recursal no que tange sobre o caso fortuito e força maior que ensejaram na reprogramação 

da entrega das obras aos embargados. 

 

Nessa toada, insta notar que a r. decisão atacada não observa o disposto no 

artigo 393 do Código Civil, in verbis: 

 

“Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso 

fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 

responsabilizado. 

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato 

necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.” 

 

Com todo respeito que merece o “entendimento” do tribunal a quo, o mesmo 

não deverá prevalecer, uma vez que contraria expressamente o texto da lei, conforme 

demonstrará a seguir. 

 

Importante dizer que a recorrente sempre procurou manter uma conduta 

transparente no relacionamento com seus clientes. Neste intuito, comunicou aos recorridos 

e aos demais clientes, os motivos alheios a vontade da recorrente, os quais caracterizam-se 

como caso fortuito/força maior, aptos a afastar qualquer responsabilidade das Embargantes 

pelos danos oriundos do referido atraso, nos termos do disposto no art. 393 do Código Civil. 

   

Ainda, que não poderia ter sido previamente detectada pela recorrente e, 

portanto, imprevisível, ocasionou a modificação da data da entrega do empreedimento, o 

excesso de chuvas e falta de mão de obra,conforme já mencionado em sede de contestação.  

 

Portanto, é notório que, por motivos alheios à vontade da recorrente, já que 

decorrentes de fatos imprevisíveis à sua conduta diligente, o cronograma de execução das 

obras foi prejudicado! 

 

Outrossim, cumpre esclarecer, é evidente que tal fato subsume-se às hipóteses 

de caso fortuito/força maior, ante a imprevisibilidade inerente à sua natureza, conforme 

previsão contratual. 
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A previsão acima encontra respaldo no artigo 393, CC, o qual não foi 

ebservado pelo E. Tribunal a quo. 

 

 Nesse sentido, Maria Helena Diniz, em sua obra “Curso de Direito Civil 

Brasileiro” (7º volume, Saraiva, 19ª edição, p.114), a respeito de caso fortuito, aduz que: 

 

“Sendo absoluto, por ser totalmente imprevisível ou irreconhecível com 

alguma diligência, de modo que não poderia cogitar da responsabilidade 

do sujeito, acarreta extinção das obrigações” 

 

Dessa forma, impõe-se a oposição dos presentes Embargos, para que haja o 

indispensável prequestionamento explícito da matéria aventada. 

 

II.3 - DA INOBSERVÂNCIA AOS ARTS. 389, 402 E 403 DO CÓDIGO CIVIL - 

CONDENAÇÃO A DANOS MATERIAIS – LUCROS CESSANTES 

 

Não merece amparo, com a devida vênia, a decisão exarada pelo MM Juízo 

ad quem, que manteve a condenação ao pagamento de indenização a título de lucros 

cessantes, mesmo alterando a base de fixação para 0,5% do valor atualizado do contrato, por 

mês considerado de atraso. 

 

Consoante arguido em sede de defesa e recursal, não estão presentes os 

elementos de eventual configuração da responsabilidade, no entanto, ainda assim, era 

indispensável, para serem devidos os pretendidos lucros cessantes, e até para proporcionar o 

adequado exercício do contraditório e da ampla defesa, que os Embargados instruísse a 

petição inicial com prova documental de que o imóvel se destinava a locação (arts. 396 e 

401 do CPC). Na ausência dessa prova, não há sequer indício de que o imóvel seria objeto 

de locação ou qualquer outro tipo de negociação. 

 

Sendo assim, é certo que a pena pecuniária imposta na r. sentença e mantida 

no v. acordão, o pagamento de indenização a título lucros cessantes por mês de atraso é 

decorrente das perdas e danos prevista nos dispositivos legais em testilha (389, 402 e 403, 

Código Civil). 
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O Código Civil dispõe quanto às perdas e danos que, devem abranger 

tanto o que se perdeu quanto o que se deixou de ganhar – lucros cessantes. 

 

Todavia, in casu, não restou documentado eventual perda, tampouco 

lucros cessantes decorrentes do suposto atraso na entrega do empreendimento, imputável as 

Embargantes. 

 

E, nesse sentido, os Embargados não comprovaram nos autos que o imóvel 

em questão se destinaria a locação. 

 

E ainda que o tivesse feito, não trouxeram qualquer prova de proposta de 

locação capaz de consubstanciar seu alegado prejuízo, ou seja, documento que 

comprovasse que o imóvel seria efetivamente alugado. 

 

In casu, não restou documentado eventual perda, tampouco lucros 

cessantes decorrentes do suposto atraso na entrega do empreendimento, imputável às 

Embargantes. 

Ex positis, ante à flagrante inobservância ao previsto nos artigos acima 

389, 402 e 403,  todos do Código Civil, incumbe às ora Embargantes a oposição dos 

presentes embargos, para o fim de prequestionar a matéria a ser apreciada pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

II.3 - DA INOBSERVÂNCIA AO ART. 944 CÓDIGO CIVIL - CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 

 

O v. acórdão condenou ainda a Embargante ao pagamento de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) a título de indenização por danos morais. 

 

No entanto, é evidente a afronta da r. decisão ao dispositivo expressamente 

presente no art. 944, parágrafo único do Código Civil, in verbis: 

 

“Art 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da 

culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização”. 
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Com todo respeito que merece o “entendimento” da I. Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Estado de São Paulo, o mesmo não deverá prevalecer, uma 

vez que contraria expressamente o texto da lei, conforme demonstrará a seguir. 

 

No que se refere à possibilidade do Superior Tribunal de Justiça exercer o 

controle de valores de indenização, leia-se o acórdão prolatado no Recurso Especial de nº 

214053/SP, cujo Relator foi o eminente Ministro César Asfor Rocha (in LEX 143/151): 

 

“Civil. Dano Moral. Quantificação. O valor da indenização por dano moral 

não pode escapar ao controle do Superior Tribunal de Justiça” (Resp n. 

53.321/RJ, Min. Nilson Naves). Para se estipular o valor do dano moral, 

devem ser consideradas as condições pessoais dos envolvidos, evitando-se 

que sejam desbordados os limites dos bons princípios e da igualdade que 

regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio indevido 

ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, 

aos efeitos do gravame suportado. Recurso parcialmente conhecido e nessa 

parte provido.” – grifou-se 

 

Ora Nobre Julgador, tendo em vista os Embargados não terem feito prova de 

consequências mais graves decorrentes do suposto ato ilícito, bem como tal desconforto ter 

perdurado por pouco tempo, não há que se falar em dano indenizável. 

 

Desta feita, cabe ressaltar que o acórdão acima suscitado, ao condenar a 

Embargante ao pagamento de verba indenizatória por dano moral em valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), e, portanto, incompatível com as circunstâncias do caso 

concreto, assim como a jurisprudência desta Corte Superior, afronta os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

 Ressalte-se que não se trata aqui de mero pedido de revisão de indenização, 

mas de necessária e justa correção de valor exorbitante, fixado de forma exagerada e 

flagrantemente dissociada da realidade brasileira e das indenizações normalmente 

estabelecidas pelos Tribunais Pátrios, bem como determina o C. Superior Tribunal de 

Justiça. 
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III – DO PREQUESTIONAMENTO 

 

D’outra sorte, insta destacar que o r. decisum embargado, não tendo 

apreciado as questões ora aventadas, não logrou, concessa vênia, explicitar os fundamentos 

que justificaram a manutenção da decisão imposta em desfavor da ora Embargantes. 

 

 Tal circunstância, além de inviabilizar o exercício pleno do direito de defesa 

(Art. 5º, LV, CF) pelas Embargantes, viola o princípio constitucional da obrigatoriedade de 

motivação dos atos judiciais (art. 93, IX, CF), havendo de ser reformada a decisão 

combatida, consoante entendimento pacífico do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

HABEAS CORPUS. DELITO DE ROUBO. DOSIMETRIA DA PENA. 

CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO. DESFALQUE PATRIMONIAL. 

CIRCUNSTÂNCIA PRÓPRIA DO TIPO. IMPRESTABILIDADE PARA A 

EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. ORDEM CONCEDIDA. 1. A necessidade 

de fundamentação dos pronunciamentos judiciais (inciso IX do art. 93 da 

Constituição Federal) tem na fixação da pena um dos seus momentos 

culminantes. Trata-se de garantia constitucional que submete o magistrado 

a coordenadas objetivas de imparcialidade e propicia às partes conhecer os 

motivos que levaram o julgador a decidir neste ou naquele sentido. (...) (HC 

110471, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 

13/12/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 15-02-2012 

PUBLIC 16-02-2012) 

 

 Dessa forma, impõe-se a oposição dos presentes Embargos com Fins 

Prequestionadores, para que haja o indispensável prequestionamento explícito da matéria 

aventada, consoante farta jurisprudência: 

 

"Para que se tenha como atendida a exigência do prequestionamento, 

necessário que a matéria seja versada na decisão recorrida, não bastando 

que o tenha sido, pelas partes, no curso do processo. Havendo omissão, 

poderia ser suprida com o uso dos declaratórios." (STJ - 3ª Turma, Resp 

24.332-8-AM, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 14.9.93, não conheceram, v.u., 

DJU 27.9.93, p. 19.819, 2ª col., em.). 

 

E ainda, conforme dispõe a Súmula nº 211 do STJ, é imprescindível que este 

E. Tribunal conheça e aprecie os presentes Embargos de Declaração, para que seja 

reconhecido o prequestionamento das questões ora ventiladas, viabilizando assim, o manejo 

do Recurso Especial ao Superior Tribunal de Justiça. 
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Por fim, importante frisar que o pré-questionamento efetiva-se para, se 

necessário, fundamentar recurso ao Superior Tribunal de Justiça e não pode ser entendido 

como protelatório em consonância com a Súmula 98 do STJ: 

 

“Embargos de Declaração manifestados com notório propósito de pré-

questionamento não tem caráter protelatório”. 

 

 Portanto, requerem as Embargantes que se dignem V.Sa. Exas. de se 

manifestarem expressamente no r. decisum acerca da violação dos artigos supratranscritos, 

possibilitando-lhes a interposição do recurso especial para a apreciação da matéria na 

instância superior. 

 

  Nessa esteira, vale trazer à colação um trecho extraído de julgado do Supremo 

Tribunal Federal, in verbis: “Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao 

ofício judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão julgador deve 

fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 

contribuição da parte em prol do devido processo legal” (STF – 2ª Turma, AI 163.047-5-

PR-AgRg-EDcl, rel. Min. Marco Aurélio, j.18.12.95, receberam os embargos, v.u., DJU, 

8.3.96, p.6.223). 

 

  Diante de todo o exposto, as Embargantes requerem o recebimento e 

acolhimento dos presentes Embargos de Declaração, com escopo prequestionador, a fim de 

que sejam sanadas as omissões e contradições apontadas, bem como seja o v. acórdão 

complementado nos termos acima contemplados.  

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, requer a Embargante sejam recebidos e conhecidos os 

presentes Embargos de Declaração com Fins Prequestionadores, para que sejam 

sanadas as contradições relativas aos dispositivos legais nele contidos, bem como pra 

que seja extirpada a omissão constante no v. acórdão proferido. 

 

Subsidiariamente, na longínqua hipótese de ser negado provimento aos 

presentes embargos declaratórios, no que não se acredita e se aventa unicamente em atenção 

ao princípio da eventualidade, requer-se o prequestionamento explícito dos artigos supra 

mencionados, viabilizando, assim, o eventual manejo de Recurso Especial ao Superior 

Tribunal de Justiça.  
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Por fim, requer a juntada da inclusa procuração e substabelecimento, para que 

que todas as publicações no Diário Oficial sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome 

do advogado GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 178.268-A, com escritório na Avenida Engenheiro Carlos Berrini, nº 105, 15º Andar, 

Itaim Bibi, CEP 04571-010, São Paulo/SP, sob pena de nulidade da intimação.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de março de 2017. 

 

 

Gustavo Pinheiro Guimarães Padilha 

OAB/SP 178.268-A 

 

Gustavo Clemente Vilela 

OAB/SP 220.907 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração       

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50001

Relator(a): MAIA DA CUNHA

Órgão Julgador: 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

À mesa.

Voto nº 39.232

São Paulo, 24 de março de 2017.

Maia da Cunha

RELATOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2017.0000244824

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Embargos de Declaração nº 

1096983-16.2015.8.26.0100/50001, da Comarca de São Paulo, em que é embargante GDP 

3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), é embargado FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA.

ACORDAM, em 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "por votação unânime, é que rejeitaram os embargos.", 

de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MAIA DA 

CUNHA (Presidente), TEIXEIRA LEITE E FÁBIO QUADROS.

São Paulo, 6 de abril de 2017.

Maia da Cunha

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

2

Embargos de Declaração nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50001 - São Paulo - Voto nº 39.232 - E

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50000 e 
1096983-16.2015.8.26.0100/50001
EMBARGANTE/EMBARGADO: Fabiano Neves Marques Pereira 
EMBARGADO/EMBARGANTE: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (PDG)
COMARCA : São Paulo
VOTO Nº : 39.232

Embargos declaratórios. Acórdão que é claro na 
exposição de suas razões, analisando as questões 
suscitadas e pertinentes ao julgamento. Ausência de 
contradição considerando que o pedido de 
restituição de comissão de corretagem e taxa SATI 
fundaram-se na ilegalidade da cobrança. Aplicável 
tese do REsp 1551956/SP do C. STJ. 
Prequestionamento. Rejeitaram.

Trata-se de embargos declaratórios opostos sob o 

fundamento de que o v. acórdão foi contraditório na apreciação da matéria 

controvertida e deve ser aclarado. Sustenta o embargante autor, em suma, que 

o recurso repetitivo que fixou a tese do prazo prescricional trienal para a 

pretensão de restituição da comissão de corretagem apreciou a questão apenas 

no tocante à legalidade da cobrança, no entanto, o pedido de restituição no caso 

tem como base a culpa exclusiva da empresa pela quebra do contrato.

Sustenta a requerida que o v. acórdão foi 

contraditório quanto a não aplicação dos art. 389, 393, 402, 403, 408, 421, 482, 

944 todos do CC, bem como para fins de prequestionamento. 

Este é o relatório. 

Rejeitam-se os embargos. 

Não há qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade no v. acórdão que, com a fundamentação que entendeu adequada e 

pertinente, dirimiu a controvérsia ao entendimento assim ementado: “Compra e 

venda de imóvel em construção. Comissão de corretagem e taxa SATI. Prescrição trienal. 

Questão decidida pelo C. STJ com o julgamento do REsp 1551956/SP pelo rito do recurso 

repetitivo. Contrato firmado em março de 2012 e ação ajuizada em 2015. Pretensão de 

restituição dos valores pagos que se encontra prescrita. Extinção do feito com resolução 

do mérito com relação a esse pedido. Atraso na entrega da obra. Inexistência de caso 

fortuito ou força maior. Mora configurada. Rescisão por culpa da requerida que implica 

devolução da totalidade das parcelas pagas. Danos materiais devidos. Lucros cessantes 

que devem arbitrados em 0,5% do valor venal do imóvel, por mês de atraso, para ajustar-

se à jurisprudência mais recente deste TJSP. Danos morais configurados, redução para R$ 

10.000,00, que se afigura mais razoável. Recurso da requerida parcialmente provido, 

provido o do autor.” (VT38709  fls. 295/300).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

3

Embargos de Declaração nº 1096983-16.2015.8.26.0100/50001 - São Paulo - Voto nº 39.232 - E

Primeiramente, as questões relevantes à análise do 

direito suscitado no recurso foram expressa e integralmente abordadas, de sorte 

que não há o que aclarar.  

Frise-se que não há contradição ao considerar 

prescrita a pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de 

corretagem e taxa SATI, uma vez que o pedido teve como fundamento 

justamente a ilegalidade da transferência do encargo ao consumidor, questão 

esta afetada pelo repetitivo (REsp 1551956/SP do C. STJ), conforme se verifica 

do fundamento e pedido da inicial:

“Com efeito, o que se tem, em síntese, é a adoção de uma 

prática comercial abusiva e irregular, por estar em desconformidade com os ditames 

protetivos da classe consumerista, que justamente é a parte vulnerável na relação 

jurídica! Trata-se de VENDA CASADA de um serviço, o que é manifestamente ILEGAL!” (fl. 

14).

 “d) seja a Ré condenada a restituir ao Autor, por 

exigência ILEGAL, os valores de R$ 16.092,20 (dezesseis mil noventa e dois reais e vinte 

centavos), relativos à comissão de corretagem e taxa SATI, devidamente corrigidos desde 

os desembolsos, e acrescidos de juros legais desde a citação até o efetivo pagamento;” 

(fl. 34).

Por isso, aplicável a tese do recurso repetitivo e 

devido o reconhecimento da prescrição.

No mais, nem mesmo para efeito de 

prequestionamento há razão para o acolhimento dos embargos declaratórios, já 

que dispõe o art. 1.025 do CPC/2015 que “Consideram-se incluídos no acórdão 

os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, 

ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 

tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 

obscuridade”.

E mais não é preciso dizer para a rejeição dos 

embargos.

 

 Pelo exposto é que rejeitam os embargos.

MAIA DA CUNHA

                                                                 RELATOR
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CERTIDÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100/50001

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Taxa de Serviços de Assessoria 
Técnico Jurídico Imobiliária - Sati

Embargante: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg)

Embargado: Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 27 de abril de 2017.

_______________________________________________
Ricardo Castro Delgado - Matrícula M353612

Escrevente Técnico Judiciário
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Embargante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg)

Embargado Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
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_______________________________________________________
Renata Medaljon Rosenberg Sandroni - Matrícula: M320868

Chefe de Seção Judiciário
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CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico que o(a) Apelação de nº 1096983-16.2015.8.26.0100 , movido(a) 

por Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg) contra Fabiano Neves Marques 

Pereira foi remetido(a) para a vara de origem. 

São Paulo, 21 de agosto de 2017.

_____________________________________________________
Renata Medaljon Rosenberg Sandroni - Matrícula M320868

Chefe de Seção Judiciário
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Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Digam as partes.
No silêncio, arquivem-se.

Intime-se.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/09/2017 11:55 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0204/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Digam as partes.No silêncio, arquivem-se.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 18 de setembro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 304/322   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
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 Advogado 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Digam as partes.No silêncio, arquivem-se.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de setembro de 2017. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
  
 
 
 
 
 

Procedimento Comum 
Processo nº. 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CC RESTITUIÇÃO DE 
QUANTIAS PAGAS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS que move em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
(PDG), por intermédio de seus advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 523 do Código de Processo 
Civil dar início à fase de 

 

CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA 
 
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 
 
 

Finda a fase instrutória do processo, sobreveio a r. sentença de fls. 
183/188, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTES  os pedidos autorais, 
nos seguintes termos (dispositivo): 

 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para:  
 
a) condenar o réu à devolução dos valores pagos pelo autor com relação ao contrato de 
compra e venda de imóvel, com direito o réu de retenção de apenas 10% de tais valores, 
sendo devida a devolução do saldo com correção monetária pela tabela prática do TJSP 
desde a data do desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação; 
 
b) condenar o réu à devolução dos valores pagos a título de corretagem e SATI, com juros 
de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a 
data do desembolso;  
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c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros 
de mora de 1% ao mês, ambos desde a publicação desta sentença;  
 
d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao autor no valor equivalente a 
0,8% do valor do contrato por mês de atraso, desde julho de 2015 até a efetiva entrega 
do imóvel, devendo o valor ser apurado em liquidação de sentença, conforme acima 
especificado, sendo atualizado pela Tabela Prática do TJSP desde cada um dos 
pagamentos e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação.  
 
Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré com a totalidade do 
pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos honorários do Dr. Patrono 
dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.  

 

 
Ato contínuo, a C. 04ª Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo houve por bem DAR 
PARCIALPROVIMENTO ao recurso de apelação  interposto pela Ré e, quanto 
ao apelo adeviso do Autor, entendeu por seu PROVIMENTO, nos termos da 
ementa a seguir: 

 
Compra e venda de imóvel em construção. Comissão de corretagem e taxa SATI. 
Prescrição trienal. Questão decidida pelo C. STJ com o julgamento do REsp 1551956/SP 
pelo rito do recurso repetitivo. Contrato firmado em março de 2012 e ação ajuizada em 
2015. Pretensão de restituição dos valores pagos que se encontra prescrita. Extinção do 
feito com resolução do mérito com relação a esse pedido. Atraso na entrega da obra. 
Inexistência de caso fortuito ou força maior. Mora configurada. Rescisão por culpa da 
requerida que implica devolução da totalidade das parcelas pagas. Danos materiais 
devidos. Lucros cessantes que devem arbitrados em 0,5% do valor venal do imóvel, por 
mês de atraso, para ajustar-se à jurisprudência mais recente deste TJSP. Danos morais 
configurados, redução para R$ 10.000,00, que se afigura mais razoável. Recurso da 
requerida parcialmente provido, provido o do autor. 

 
 

Após a rejeição dos embargos de declaração opostos por ambas as 
partes, sobreveio o trânsito em julgado do v. Acórdão em 22/05/2017, conforme 
certidão de fl. 883: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

62
7E

B
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 P

A
C

H
E

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

01
8 

às
 1

9:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
84

14
81

61
26

   
  .

fls. 889



  

 

         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 
3 

Com efeito, certamente a Ré irá pleitear pela extinção do feito por 
suposta ‘novação da dívida’, levando em conta a Recuperação Judicial do Grupo 
PDG (do qual faz parte), em março/2017, como vem fazendo em muitos 
processos. 

 
 
Todavia, é de extrema importância esclarecer que a Ré possui 

patrimônio de afetação. 
 
 
Desta maneira, algumas SPEs e o patrimônio de afetação constituído 

para o referido empreendimento foram EXCLUÍDOS da recuperação do Grupo 
PDG, conforme se verifica de algumas decisões dos autos nº 1016422-
34.2017.8.26.0100 -  TJ/SP: 

 
(fls. 124.993) 
6. Fls. 104.415/104.416, fls. 118.272/118.274 e fls. 112.744/112.786. Basta 
uma leitura atenta pela peticionária, no sentido de verificar a situação das SPEs sujeitas a 
esta recuperação judicial. No mais, já foi esclarecido anteriormente que a recuperanda 
aceitou apresentar plano de recuperação judicial promovendo a exclusão de todos 
os empreendimentos que possuam patrimônio de afetação, os quais 
não estão sujeitos à esta recuperação judicial, como já mencionado na 
decisão de fls. 117.274/117.275.7. Fls. 114.398/114.446 e fls. 118.158/118.226. 
Este Juízo já se pronunciou por diversas vezes acerca da não sujeição a este 
processo de recuperação judicial de empreendimentos com 
patrimônio de afetação administrados pela recuperanda, os quais foram 
excluídos do feito no plano de recuperação judicial por ela apresentado após intensas 
negociações com os bancos credores. 
 
(fls. 117.274) 
De proêmio, embora não signatárias da petição de fls. 116.845/117.022, louvável a 
conduta das instituições financeiras Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, 
Itaú Unibanco S.A., Banco Santander e Banco Bradesco, no sentido da contribuição para 
o diálogo e enriquecimento produtivo dos termos desta demanda, ao trazerem elementos 
essenciais para discussão da operação que se busca soerguer. O novo plano de recuperação 
judicial, com a retirada dos empreendimentos com patrimônio de 
afetação da recuperação judicial e com seus novos contornos, foi fruto de 
intensas negociações e árduo trabalho de dialogo entre tais instituições financeiras e as 
recuperandas, com vistas à apresentação de um plano realístico e comprometido com a 
tentativa de recuperação da atividade ora apresentada, sempre com demonstração de 
respeito ao Poder Judiciário, pelas diversas informações prestadas. 
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Conforme podemos verificar do relatório mensal de atividades do mês 
de junho de 2017, elaborado pelo administrador judicial da recuperação, o 
empreendimento HIT ALPHAVILLE forma o patrimônio de afetação da Ré, 
sendo, portanto, excluído da recuperação judicial do Grupo PDG: 

 

 
 

1 
 
 
Diante desse cenário, o patrimônio de afetação deve responder 

pelos contratos a ele adjacentes, como é o caso da presente ação, que tratou 
justamente da rescisão contratual e restituição de quantias pagas referente a uma 
unidade do referido empreendimento. 

 
 

Assim, é clara a possibilidade de início imediato da fase de 
cumprimento definitivo de sentença. 

 
 
 

                                            

1
 Disponível em: http://ri.pdg.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=63260 
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Diante do exposto, requer o Autor seja determinado o início imediato 
da execução do julgado, com a intimação da Ré, para pagar, no prazo de 15 dias, 
com base no artigo 523 do Código de Processo Civil, a quantia R$ 172.631,69 
(cento e setenta e dois mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e nove 
centavos), conforme Memória de Cálculo anexa. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 31 de outubro de 2018. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI       
OAB/SP 249.859 – OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 – OAB/RJ 211.001 
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MEMÓRIA DE CÁLCULOS  
 
 
A – DA RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS 
Acórdão (fl. 297) “(...) Portanto, com a devida vênia, a devolução deve abarcar integralmente 
as parcelas pagas, corrigidas desde o desembolso e com juros contados a partir da citação.” 
 

Data de atualização dos valores: outubro/2018 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 15/10/2015 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
 

12/4/2012 100,00 147,08 0,00 52,95 0,00 200,03 
2 

 
16/4/2012 4.655,00 6.846,62 0,00 2.464,78 0,00 9.311,40 

3 
 

10/5/2012 2.681,48 3.918,87 0,00 1.410,79 0,00 5.329,66 
4 

 
23/5/2012 4.221,95 6.170,20 0,00 2.221,27 0,00 8.391,47 

5 
 

2/7/2012 517,35 750,00 0,00 270,00 0,00 1.020,00 
6 

 
31/7/2012 521,13 755,48 0,00 271,97 0,00 1.027,45 

7 
 

31/8/2012 524,60 757,25 0,00 272,61 0,00 1.029,86 
8 

 
26/9/2012 525,96 755,82 0,00 272,10 0,00 1.027,92 

9 
 

1/11/2012 527,14 747,46 0,00 269,09 0,00 1.016,55 
10 

 
3/12/2012 528,25 745,01 0,00 268,20 0,00 1.013,21 

11 
 

27/12/2012 530,01 747,49 0,00 269,10 0,00 1.016,59 
12 

 
31/1/2013 530,86 743,19 0,00 267,55 0,00 1.010,74 

13 
 

1/3/2013 9.232,45 12.741,17 0,00 4.586,82 0,00 17.327,99 
14 

 
1/3/2013 534,29 737,34 0,00 265,44 0,00 1.002,78 

15 
 

1/4/2013 537,52 737,38 0,00 265,46 0,00 1.002,84 
16 

 
30/4/2013 540,22 741,08 0,00 266,79 0,00 1.007,87 

17 
 

3/6/2013 544,19 739,56 0,00 266,24 0,00 1.005,80 
18 

 
1/7/2013 556,44 754,10 0,00 271,48 0,00 1.025,58 

19 
 

31/7/2013 562,83 762,75 0,00 274,59 0,00 1.037,34 
20 

 
2/9/2013 565,53 766,19 0,00 275,83 0,00 1.042,02 

21 
 

1/10/2013 567,30 766,51 0,00 275,94 0,00 1.042,45 
22 

 
30/10/2013 569,76 769,84 0,00 277,14 0,00 1.046,98 

23 
 

2/12/2013 571,26 763,06 0,00 274,70 0,00 1.037,76 
24 

 
26/12/2013 573,25 765,72 0,00 275,66 0,00 1.041,38 

25 
 

30/1/2014 573,82 761,00 0,00 273,96 0,00 1.034,96 
26 

 
28/2/2014 10.002,68 13.182,58 0,00 4.745,73 0,00 17.928,31 

27 
 

28/2/2014 578,86 762,88 0,00 274,64 0,00 1.037,52 
28 

 
31/3/2014 580,75 760,51 0,00 273,78 0,00 1.034,29 

29 
 

2/5/2014 582,35 750,54 0,00 270,19 0,00 1.020,73 
30 

 
30/5/2014 587,50 757,18 0,00 272,58 0,00 1.029,76 

31 
 

30/6/2014 599,56 768,12 0,00 276,52 0,00 1.044,64 
32 

 
1/8/2014 203,54 259,75 0,00 93,51 0,00 353,26 

33 
 

1/9/2014 608,04 774,56 0,00 278,84 0,00 1.053,40 
34 

 
30/9/2014 608,51 775,16 0,00 279,06 0,00 1.054,22 

35 
 

29/10/2014 609,44 772,56 0,00 278,12 0,00 1.050,68 
36 

 
1/12/2014 610,50 766,90 0,00 276,08 0,00 1.042,98 

37 
 

2/1/2015 613,19 765,54 0,00 275,59 0,00 1.041,13 
38 

 
5/1/2015 26.097,37 32.581,29 0,00 11.729,26 0,00 44.310,55 

39 
 

2/3/2015 332,03 403,79 0,00 145,36 0,00 549,15 
40 

 
8/4/2015 1.290,35 1.545,90 0,00 556,52 0,00 2.102,42 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 136.703,67 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 136.703,67 

 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 136.703,67 (cento e trinta e seis mil 
setecentos e três reais e sessenta e sete centavos) 
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B – DOS LUCROS CESSANTES 
Sentença (fl. 187): “d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao autor no 
valor equivalente a 0,8% do valor do contrato por mês de atraso, desde julho de 2015 até a 
efetiva entrega do imóvel, devendo o valor ser apurado em liquidação de sentença, conforme acima 
especificado, sendo atualizado pela Tabela Prática do TJSP desde cada um dos pagamentos e 
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação.” 
Acórdão (fl. 299): “Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da ré para reduzir os 
lucros cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor venal do imóvel ao mês, até a 
efetiva entrega das chaves, bem como diminuir os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a 
partir do arbitramento (Súmula362 do Colendo STJ)” (grifamos). 
 
Base de Cálculo – Valor venal do imóvel (certidão anexa): 
 

 
 
Prazo de tolerância: jun/2015 
Ingresso da ação: 21/09/2015 
0.5%: R$ 225,45/30 dias 
21 dias: R$ 157,71 
 
Atualização: 
 
Data de atualização dos valores: outubro/2018 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 15/10/2015 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
 

31/7/2015 225,45 263,54 0,00 94,87 0,00 358,41 
2 

 
31/8/2015 225,45 262,02 0,00 94,33 0,00 356,35 

3 
 

21/9/2015 157,71 182,83 0,00 65,82 0,00 248,65 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 963,41 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 963,41 

 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 963,41 (novecentos e sessenta e três reais e 
quarenta e um centavos) 
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C – DOS DANOS MORAIS 
Sentença (fl. 187): “c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros 
de mora de 1% ao mês, ambos desde a publicação desta sentença”; 
Acórdão (fl. 299): “Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da ré para reduzir os 
lucros cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor venal do imóvel ao mês, até a efetiva 
entrega das chaves, bem como diminuir os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a partir 
do arbitramento (Súmula 362 do Colendo STJ).” 
 
Base de cálculo= Arbitramento (Sentença – 12/01/2016) 
 
 

Data de atualização dos valores: outubro/2018 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 12/01/2016 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
 

12/1/2016 10.000,00 11.219,40 0,00 3.702,40 0,00 14.921,80 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 14.921,80 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 14.921,80 

 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 14.921,80 (quatorze mil novecentos e vinte e 
um reais e oitenta centavos) 
 

 
D – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Sentença (fl. 188): “Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré 
com a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos honorários do Dr. 
Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.” 
Acórdão (fl. 300) “Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência tal como determinada 
na sentença”. 
 
Condenação (a+b+c): R$ 152.588,88 
10%: R$ 15.258,88 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 15.258,88 (quinze mil duzentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos) 
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E – DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 
Sentença (fl. 188): “Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré 
com a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos honorários do Dr. 
Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.” 
Acórdão (fl. 300) “Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência tal como determinada 
na sentença” 
 
 
Data de atualização dos valores: outubro/2018 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

0,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 Inicial 18/9/2015 1.387,15 1.608,12 0,00 0,00 0,00 1.608,12 
2 Mandato 18/9/2015 15,76 18,27 0,00 0,00 0,00 18,27 
3 Citação 10/9/2015 15,00 17,39 0,00 0,00 0,00 17,39 
4 Apelação 24/2/2016 2.841,12 3.140,15 0,00 0,00 0,00 3.140,15 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 4.783,93 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 4.783,93 

 
Valor a indenizar a este título: R$ 4.783,93 (quatro mil setecentos e oitenta e 
três reais e noventa e três centavos) 
 
TOTAL A PAGAR (A+B+C+D) = R$ 172.631,69 (cento e setenta 
e dois mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e nove 
centavos) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 888/897: Intime-se a executada nos termos do artigo 523 do Código de 
Processo Civil. 

Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/01/2019 12:34 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0002/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   888/897:   Intime-se   a   executada   nos   termos   do   artigo   523   do   Código   de 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 7 de janeiro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

63
91

77
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
A

N
 J

O
S

E
 S

IL
V

A
 B

E
R

T
U

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
01

/2
01

9 
às

 1
2:

35
 .

fls. 900



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/01/2019 11:26 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 82/99   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   888/897:   Intime-se   a   executada   nos   termos   do   artigo   523   do   Código   de 
 Processo Civil. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para recolher, em 05 dias, a taxa para 
expedição de Carta AR/AR Digital, para a intimação da 
executada, conforme fls. 899.Valor R$ 21,20 (vinte e um reais e 
vinte centavos) por endereço.

Nada Mais. São Paulo, 05 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Jairo 
Amaral Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO  DA  13ª  VARA  CÍVEL  DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

PROCESSO N.º: 1096983-16.2015.8.26.0100- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.,  já devidamente qualificadas, nos

autos da ação que lhe move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA ,,  poor seu advogado e bastante

procurador que esta subscreve, perante este I. Juízo e respectivo Cartório, vêm, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

A PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA QUE CONCEDE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RÉ E

REQUERER A EXTINÇÃO DO FEITO 

Sob Pena de Afronta a Competência Absoluta do MM. Juízo da Recuperação Judicial

pelos termos a seguir:

DA R. SENTENÇA QUE CONCEDE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RÉ

Conforme já noticiado nestes autos, a Executada, em conjunto com outras 511

(quinhentas  e  onze)  sociedades  do  mesmo  grupo  econômico  (doravante  denominado  “Grupo

PDG”), inclusive a ora peticionante, ajuizaram o pedido de recuperação judicial, em 23.02.2017, que

tramita  sob  o  nº  1016422-34.2017.8.26.0100  perante  a  1ª  Vara  de  Falências  e  Recuperações

Judiciais e Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Central da Comarca da Capital do Estado

de São Paulo, a fim de buscar a renegociação de seus compromissos e obrigações perante clientes,

parceiros, fornecedores e funcionários.
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Desta forma, o Grupo PDG apresentou seu plano de recuperação que, por meio

da  Assembleia  Geral  de  Credores  em  30/11/2017,  foi  aprovado  “na  Classe  I  (trabalhista)  por

99,77% dos credores presentes;  na classe II  (créditos com garantia real),  houve aprovação de

77,78% dos credores presentes e 58,47% dos créditos presentes; na classe III  (quirografários),

houve aprovação de 93,37% dos credores presentes e 83,26% dos créditos presentes; e na classe

IV (EPP e Microempresas) houve aprovação do plano por 95,63% dos credores presentes.”

Por  conseguinte,  em  06/12/2017,  o  MM.  Juízo  da  1ª  Vara  de  Falências  e

Recuperações Judiciais e Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Central da Comarca da

Capital do Estado de São Paulo, com base no artigo 58, §1º, II, da Lei nº 11.101/05, CONCEDER A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da  Ré e demais  empresa  do  Grupo PDG,  conforme a r.  sentença

anexa.

Assim, em razão da r.  sentença acima, tem-se que “o plano de recuperação

judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a

ele sujeitos” (artigo 59 da Lei nº 11.101/05).

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RÉ E DA FORMA DE PAGAMENTO DE SEUS

CREDORES

Conforme se verifica do plano de recuperação judicial anexo (doc. 1), o Grupo

PDG disponibilizou aos seus credores inúmeras opções de recebimento dos créditos, cabendo no

entanto a cada credor “manifestar a sua escolha desde a Aprovação do Plano até o 10º (décimo)

Dia Corrido da Homologação Judicial do Plano”  (vide cláusula 4.1.2.1 do plano de recuperação –

doc. 1).
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Contudo, não realizada a manifestação no prazo acima, o Credor da Classe III -

Quirografários automaticamente receberá seu crédito por meio da seguinte opção de pagamento

(vide cláusula 4.4.2 c/c. cláusula 4.4.1.6 e ss. do plano de recuperação – doc. 1):

“4.4.1.6.  Opção  F  –  Alongamento  sem  desconto.  Credores  Quirografários  que  validamente

elegerem a Opção F terão os seus Créditos Quirografários pagos nas seguintes condições:

(a) manutenção do montante integral do Crédito Quirografário com incidência de juros e correção

monetária correspondentes à TR desde a Data do Pedido até a data do pagamento;

(b) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 20º (vigésimo) aniversário

da Homologação Judicial do Plano.”

Não bastasse isso, importante  destacar  que,  com base na cláusula 4.4.4 do

plano de recuperação, os Credores Quirografários Retardatários também receberão os créditos nos

termos da Opção F acima.

Conclui-se então que eventual crédito objeto desta ação será pago com base na

cláusula 4.4.1.6 do plano de recuperação, ou seja, nos termos da Opção F acima.

DO CRÉDITO CONSTITUÍDO, DA EXTINÇÃO DESTE FEITO E DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA

DO  MM.  JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO  DE  CRÉDITO  PARA  DECIDIR  SOBRE  EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES DE VALORES

Pois  bem.  Feitos  os  esclarecimentos  acima,  principalmente  sobre  a  forma

OBRIGATÓRIA  e  INCONTESTÁVEL de  pagamento  dos  credores  quirografários  (tópico  acima),

ressalta-se agora que,  verificando cuidadosamente o litígio em trâmite perante este MM. Juízo,  o

objeto do presente feito está sujeito à recuperação judicial, uma vez que:
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Não se enquadra nas exceções do art. 49 da LRF; 

Possui como  CAUSA DE PEDIR (ou “evento danoso”, na expressão utilizada pelo Colendo

STJ)  uma ocorrência  que se  deu  anteriormente  à  data  do pedido  de  recuperação

judicial; e

O crédito aqui constituído está sujeito aos efeitos da ação de recuperação judicial (artigo 59 da

Lei nº 11.101/05).

Sendo  assim,  de  forma  a  certificar  o  tratamento  isonômico  entre  os

credores, a satisfação do crédito originado do presente feito somente deverá ocorrer na forma

do plano de recuperação judicial, conforme dito acima.

Desta forma, a fim de evitar que a parte autora não seja privilegiada em

detrimento dos demais credores de mesma natureza, a presente ação deve ser imediatamente

extinta por falta de interesse processual (haja vista que o crédito da parte autora deverá ser

satisfeito  por  meio  do plano de  recuperação  judicial  homologado judicialmente na  referida

Recuperação Judicial).

Ou  seja,  o  prosseguimento  da  presente  demanda  caracteriza  uma

verdadeira afronta aos ditames e propósitos do processo de Recuperação Judicial, como bem

já asseverou o Enunciado 51 do Fórum Nacional de Juizados Especiais (FONAJE):

“ENUNCIADO 51 DO FONAJE:

Os  processos  de  conhecimento  contra  empresas  sob  liquidação  extrajudicial,

concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito,

para constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu

crédito, no momento oportuno, pela via própria” (nova redação – FONAJE - XXI

Encontro – Vitória/ES).
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Ademais,  mesmo  que  qualquer  eventual  discussão  de  valores  de

constituição do crédito aqui tratada seja considerada como uma Impugnação Retardatária ao

Plano,  ainda  assim  pode  e  deve  ser  processada  e  julgada  pelo  próprio  MM.  Juízo  da

Recuperação conforme prescrito pelos §§ 5° e 6°, do artigo 10, da Lei 11.101 de 2005 abaixo

transcritos:

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7o, § 1o, desta Lei, as habilitações de crédito

serão recebidas como retardatárias. (...)

§  5o As  habilitações  de  crédito  retardatárias,  se  apresentadas  antes  da  homologação  do

quadro-geral de credores,  serão recebidas como impugnação e processadas na forma dos

arts. 13 a 15 desta Lei.

 §  6o Após a  homologação do quadro-geral  de credores,  aqueles que não habilitaram seu

crédito poderão, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de

Processo Civil, requerer ao juízo da falência ou da recuperação judicial a retificação do quadro-

geral para inclusão do respectivo crédito. (...)

Ora,  se  a  redação  dos  textos  legais  acima,  em  especial  nos  trechos

negritados, já não deixa qualquer dúvida sobre não apenas a necessidade de prosseguimento

deste  processo  em  fase  de  execução  (com  crédito  constituído)  junto  ao  MM.  Juízo  da

Insolvência, não deixa igualmente qualquer dúvida sobre a competência absoluta deste último

para decidir todas as impugnações e discussões sobre os valores dos créditos, evento que é

confirmado nos artigos 13 e seguintes da mesma Lei.

Por fim, lembre-se ainda que o plano de recuperação judicial aprovado, em

linhas com o  caput  do artigo 59 da citada Lei  implica novação dos créditos anteriores ao

pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos (...).
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Desta forma, por qualquer ângulo que se análise a questão, seja diante da

constituição do crédito, e mesmo na eventualidade da pendência de discussão final de valores

(excesso de execução,  por  exemplo),  o presente deve e somente pode ser  submetido ao

competente MM. Juízo da Recuperação Judicial, onde lá deverá prosseguir tanto em relação a

eventual discussão de valores (impugnações), como para o efetivo recebimento do crédito, na

forma como fora novado diante da aprovação do Plano de Recuperação.

DA LITISPENDÊNCIA

Em síntese, haja vista a concessão da recuperação judicial noticiada acima e a

obrigatoriedade da parte  autora buscar  a  satisfação de seu crédito  nos autos da Recuperação

Judicial, vê-se claramente a AUSÊNCIA DE LIDE que justifique a manutenção do litígio neste MM.

Juízo, constituindo-se, portanto, a hipótese de LITISPENDÊNCIA, nos termos do art. 337, inc. VI, do

CPC.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, a parte ré requer a Vossa Excelência:

 Seja julgado EXTINTO O PRESENTE FEITO, por falta de interesse processual da parte Autora

(art. 485, VI, do CPC), bem como por litispendência (art. 337, inc. VI, do CPC), devendo ela

habilitar  e/ou  acompanhar  a  satisfação  de  seu  crédito junto  ao  juízo  onde  tramita  a

recuperação judicial da Ré, este competente de forma absoluta para tanto; e

seja DETERMINADA A LIBERAÇÃO IMEDIATA DE QUAISQUER CONSTRIÇÕES DE BENS E

VALORES que tenha sido operada nos presentes autos em favor da Executada. 

Por derradeiro, requer que todas as publicações e intimações no presente feito

sejam realizadas  exclusivamente em nome  do  advogado  FÁBIO  RIVELLI,  inscrito  na  OAB/SP

297.608,  com o endereço eletrônico  publicacao@lbca.com.br para o recebimento de intimações
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deste Douto Juízo, sob pena de nulidade e violação do art. 272, § 2º do CPC (STF, AI 650.411-

ED/MG; STJ, RESP 638.123/RJ).

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo – SP, 28 de janeiro de 2019.

FÁBIO RIVELLI

OAB/SP 297.608
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1016422-34.2017.8.26.0100
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: PDG Construtora Ltda. e outros
Requerido: Pdg Construtora Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

1. Fls. 130.256/130.257. Reporto-me à decisão de fls. 130.239

2. Em relação às habilitações de crédito postuladas no feito 

principal, reporto-me ao item 3 da decisão de fls. 127.155/127.156.

3. Fls. 130.413/130.414. Ao administrador judicial.

4. Fls. 132.615/132.616. Manifestação do administrador judicial, 

juntando a ata da AGC realizada, na qual houve a aprovação do plano de recuperação judicial 

apresentado pelas recuperandas.

Realizada Assembleia Geral de Credores em 30.11.2017, o plano 

de recuperação judicial aditado foi aprovado por na Classe I (trabalhista) por 99,77% dos credores 

presentes; na classe II (créditos com garantia real), houve aprovação de 77,78% dos credores 

presentes e 58,47% dos créditos presentes; na classe III (quirografários), houve aprovação de 

93,37% dos credores presentes e 83,26% dos créditos presentes; na classe IV (EPP e 

Microempresas) houve aprovação do plano por 95,63% dos credores presentes.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

6
4

2
2

-3
4

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

C
3

7
B

8
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

A
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

2
/2

0
1

7
 à

s
 1

8
:2

2
 .

fls. 133693

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
9F

F
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

01
31

01
49

   
  .

fls. 910



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 2

De proêmio, cumpre salientar que ao Poder Judiciário compete 

garantir o pleno funcionamento do arcabouço jurídico necessário à higidez do processo de 

recuperação judicial. O soerguimento da atividade em si é ponto inerente ao âmbito econômico, 

cuja deliberação é de atribuição dos credores na AGC, conforme a principiologia elencada no 

relatório apresentado pelo Senador Ramez Tebet sobre o PLC 71/2003, que se transformou na Lei 

11.101/2005

Nessa linha, a jurisprudência nacional, sobretudo do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, consolidou o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário deve 

se ater a um controle de legalidade do plano de recuperação judicial, uma vez que os aspectos 

econômicos são de atribuição dos credores sujeitos ao pedido recuperacional, verbis:

REsp 1.513.260  Rel. Min. João Otávio Noronha - O que a assembleia decidir 

representa o veredito final dos credores a respeito dos destinos do plano de recuperação. 

Ao Judiciário é possível, sem adentrar a análise da viabilidade econômica, promover o 

controle de legalidade dos atos do plano sem que isso signifique restringir a soberania 

da assembleia geral de credores. São funções diferentes e que em nada se confundem. 

- REsp 1.660.195  Rel. Min. Nancy Andrighi - Portanto, exceto para correção de 

ilegalidades verificadas em relação às condições prévias que autorizam a concessão da 

recuperação ou à elaboração do plano  a exemplo do estabelecido nos incisos do art. 

53 da LFRE , as deliberações tomadas em assembleia-geral não estão submetidas a 

controle jurisdicional.

Nesse sentido, Daniel Carnio Costa bem sistematizou os passos 

para o controle judicial de legalidade do plano de recuperação judicial, estabelecendo o critério 

tetrafásico para tal controle, composto das seguintes verificações:

1- verificação das cláusulas do plano de recuperação judicial  

respeito à ordem pública

2- verificação da ausência de vícios do negócio jurídico  erro, 

dolo, coação estado de perigo, lesão, simulação, fraude contra credores

3- verificação da legalidade da decisão majoritária contra os 

dissidentes

4- verificação da existência de abuso no direito de voto.
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De acordo com o critério supra mencionado, podemos inferir pela 

inexistência de violação de regras de ordem pública por qualquer das cláusulas do plano, pela 

ausência de qualquer dos vícios de consentimento por parte dos credores votantes, pela legalidade 

da decisão majoritária frente aos dissidentes e por não ter havido qualquer voto abusivo que 

pudesse comprometer a aprovação do plano.

Ressalvo apenas o posicionamento condenável da Caixa 

Econômica Federal, que no âmbito das negociações realizadas entre as recuperandas e as 

instituições financeiras nunca se manifestou contrariamente à aprovação do plano apresentado, o 

qual, inclusive, recebeu adaptações decorrentes de sua participação, pronunciando-se de tal forma 

apenas na AGC, de maneira inopinada e em absoluta contrariedade à boa-fé processual. Diante de 

tal quadra, fica a aludida instituição financeiras advertida, nos termos do art. 77, § 1º, do CPC, de 

que sofrerá sanções processuais, em nova incidência de comportamento contraditório.

Ainda numa análise de legalidade do plano aprovado pelos 

credores, não há como acolher o pleito de fls. 133.576/133.580. Isso porque, ao contrário da tese 

de que a cláusula 8.5.1 violaria a inafastabilidade da jurisdição, ela nada mais faz veicular o 

quanto previsto no art. 59 da Lei 11.101/2005, bem como respeita a jurisprudência sobre o tema, 

verbis:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR 
TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS 
CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 
59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não 
impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas 
contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real 
ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso 
III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, 
todos da Lei n. 11.101/2005".
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 26/11/2014, DJe 02/02/2015)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. QUESTÃO, 
ADEMAIS, DEPENDENTE DO REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. MATÉRIA 
NÃO PREQUESTIONADA.
1. O acórdão recorrido se alinha com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento 
das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, 
pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a 
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novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei 
n. 11.101/2005". (REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 2/2/2015).
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
3. A peculiaridade invocada pela parte em seu recurso, além de necessitar de análise de 
matéria fática da lide, não foi tratada pelo Tribunal de origem, carecendo de 
prequestionamento.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 557.874/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 22/11/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA PARA A DEVEDORA 
SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS JUÍZOS TRABALHISTA E 
CÍVEL SOBRE SUA COMPETÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO. TESE 
QUE DEVE SER ANALISADA EM RECURSO PRÓPRIO. RESP 1.333.349/SP, JULGADO 
PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. Não se vislumbra a ocorrência dos casos elencados pelo art. 66 do CPC/2015, uma vez 
que não se verificou a hipótese de dois juízos acolhendo ou rejeitando sua competência, 
razão pela qual a decisão agravada não conheceu do conflito.
2. A real pretensão da ora agravante é ver reconhecida a impossibilidade de 
redirecionamento da execução trabalhista para ela, devedora subsidiária, em face de ter 
sido deferido pedido de recuperação judicial à devedora principal, tese que somente pode 
ser analisada em recurso próprio, a ser processado e julgado perante o Tribunal 
competente, pois não se constitui o conflito de competência sucedâneo recursal. Precedentes 
desta Corte.
3. Ademais, o STJ já firmou posicionamento, em sede de recurso repetitivo, no sentido de 
que: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 
solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se 
lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se 
refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" 
(REsp 1.333.349/SP, Segunda Seção, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 2.2.2015) 4. Agravo não provido.
(AgInt no CC 153.848/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 25/10/2017, DJe 07/11/2017)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE APROVAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO 
DEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO. COOBRIGADO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
NOVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LEI Nº 11.101/2005. RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. RESP Nº 1.333.349/SP. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC neste julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo 
nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. A Segunda Seção deste c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 
1.333.349/SP, consolidou, nos moldes do art.
543-C do CPC/73, que "A recuperação judicial do devedor principal não impede o 
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 
terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 
fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso 
III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, 
todos da Lei n. 11.101/2005".
3. No referido precedente, constou que o art. 61, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, não poderia 
ser interpretado sem a análise do sistema recuperacional e que "muito embora o plano de 
recuperação judicial opere novação das dívidas a ele submetidas, as garantias reais ou 
fidejussórias são preservadas, circunstância que possibilita ao credor exercer seus direitos 
contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas em face 
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de fiadores, avalistas ou coobrigados em geral".
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos 
fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a 
alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus 
próprios termos.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 677.043/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 26/09/2017, DJe 13/10/2017)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. 1. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO DA DEVEDORA PRINCIPAL. 
AVALISTAS. SUSPENSÃO. INVIABILIDADE. RESP N. 1.333.349/SP (ART.
543-C DO CPC/1973). 2. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015. NÃO INCIDÊNCIA. 
3. AGRAVO DESPROVIDO.
1. "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções 
nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários 
ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes 
aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se 
refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" 
(REsp n.1.333.349/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 
26/11/2014, DJe 2/2/2015).
2. A condenação da parte agravante ao pagamento da multa do art.
1.021, § 4º, do CPC/2015 deve ser analisada em cada caso concreto, em decisão 
fundamentada, demonstrando a manifesta inadmissibilidade do agravo interno ou que sua 
improcedência seja de tal forma evidente que a simples interposição do recurso possa ser 
tida, de plano, como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não se verifica na hipótese ora 
examinada.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1640216/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 02/10/2017)

De fato, a recuperação judicial divide-se, essencialmente, em duas fases: (i) a primeira inicia-
se com o deferimento de seu processamento (arts. 6º e 52 da Lei 11.101/2005); (ii) a segunda 
com a aprovação do plano pelos credores reunidos em assembleia, seguida da concessão da 
recuperação por sentença (arts. 57 e 58, caput) ou, excepcionalmente, pela concessão 
forçada da recuperação pelo juiz, nas hipóteses previstas nos incisos do § 1º do art. 58 - 
Cram Down. Na primeira fase, apresentado o pedido por empresário ou sociedade 
empresária que busca o soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a 
documentação exigida pelo art. 51 da Lei 11.101/2005 -, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de formação do quadro de 
credores, com apresentação e habilitação dos créditos. Portanto, uma vez deferido o 
processamento da recuperação, entre outras providências a serem adotadas pelo 
magistrado, determina-se a suspensão de todas as ações e execuções, nos termos dos arts. 6º 
e 52, III, da Lei 11.101/2005. Nesse momento, justifica-se apenas a suspensão das execuções 
individuais - e não a extinção -, essencialmente, por duas razões: (i) trata-se de um prazo de 
suspiro para que o devedor melhor reorganize suas contas e estabeleça estratégias, em 
conjunto com a coletividade de credores, acerca de como solverá seu passivo, sem a 
necessidade de se defender em inúmeros processos individuais que podem tramitar em foros 
distintos; (ii) nos termos do que dispõe o art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005, esgotado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias - com todo o abrandamento que lhe tem justificadamente 
conferido a jurisprudência -, restaura-se "o direito dos credores de iniciar ou continuar suas 
ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial". Em suma, a razão de 
ser da norma que determina a pausa momentânea das ações e execuções -stay period - na 
recuperação judicial é a de permitir que o devedor em crise consiga negociar, de forma 
conjunta, com todos os credores (plano derecuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o 
patrimônio do empreendimento, o qual se verá liberto, por um lapso de tempo, de eventuais 
constrições de bens imprescindíveis à continuidade da atividade empresarial, impedindo o 
seu fatiamento, além de afastar o risco da falência. Todavia, coisa diversa ocorre na 
segunda fase, com a aprovação do plano e a posterior homologação (concessão) pelo juízo 
competente, em que não se aplicam os dispositivos legais referentes à suspensão das 
execuções individuais (arts. 6º, caput, e 52 da Lei 11.101/2005). Diferentemente da primeira 
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fase, em que as ações são suspensas, a aprovação do plano opera novação dos créditos e a 
decisão homologatória constitui, ela própria, novo título executivo judicial, nos termos do 
que dispõe o art. 59, capute § 1º, da Lei 11.101/2005. Nesse particular, cabe ressaltar que, 
muito embora seja sui generis a novação resultante da concessão da recuperação 
judicial,pois mantém as garantias prestadas por terceiros (REsp 1.333.349-SP, Segunda 
Seção, DJe 2/2/2015), as execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem 
ser extintas, e não apenas suspensas. Isso porque, uma vez ocorrida a novação, com a 
constituição de título executivo judicial, caso haja inadimplemento da obrigação assumida 
por ocasião da aprovação do plano, não há mais possibilidade de as execuções antes 
suspensas retomarem o curso normal. (STJ. Informativo jurisprudencial n. 0564. CC 88.661-
SP, Segunda Seção, DJe 3/6/2008; EDcl no Ag 1.329.097-RS, Quarta Turma, DJe 
03/02/2014; e AgRg no CC 125.697-SP, Segunda Seção, DJe 15/2/2013. REsp 1.272.697-DF 
<http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RE
sp1272697> , Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/6/2015, DJe 18/6/2015.)

Logo, com a novação dos créditos, durante o período de 

supervisão judicial, acaso haja descumprimento do plano pelo devedor, poderá o credor requerer a 

convolação da recuperação judicial em falência. Após o período de supervisão judicial, com a 

novação já consolidada, em caso de descumprimento da obrigação da recuperanda, ou o credor 

poderá ajuizar nova execução individual ou poderá formular novo pedido de falência, sempre, em 

qualquer dos casos, com respeito aos requisitos legais necessários ao ajuizamento da demanda 

pretendida.

Nesse quadro, nem de longe a cláusula questionada desemboca no 

afastamento da prestação jurisdicional, mas, tão somente, permite concretude ao quanto previsto 

na lei e já consagrado por nossos tribunais.

Também não haverá impedimento para o ajuizamento da ação de 

nulidade de negócio jurídico entabulado entre a credora e a recuperanda, pois caso a declaração de 

nulidade da venda e compra seja pronunciada no futuro, a decisão judicial operará efeitos ex tunc, 

de modo que sequer será a peticionária pessoa sujeita à recuperação judicial, diante da restauração 

das partes ao estado anterior ao negócio jurídico declarado nulo.

Nesse ponto, a cláusula 8.5.1 deve ter interpretação no sentido de 

não se possibilitar a rediscussão de crédito sujeito à recuperação judicial que não seja objeto de 

pronunciamento rescisório do negócio jurídico que lhe é subjacente. 

O objetivo da peticionária não é discutir o crédito sujeito à 

recuperação judicial, mas o negócio jurídico de compra e venda com ela celebrado anteriormente. 

Caso tal compra e venda não seja nulificada, remanescerá o crédito tal como proposto e seu 

pagamento nos termos do plano aprovado em AGC. Na hipótese de declaração de nulidade do 

negócio jurídico de compra e venda, diante dos efeitos retroativos da decisão judicial, a 
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peticionária sequer terá vínculo jurídico com a recuperanda, diante da restituição das partes ao 

momento anterior ao da celebração da compra e venda nulificada.

No mais, a intervenção estatal no âmbito empresarial somente se 

justifica se for para criar condições favoráveis à recuperação (superação de crises) de atividades 

empresariais viáveis com vistas à manutenção da atividade produtiva e em função dos reflexos 

sociais positivos decorrentes do exercício desse tipo de atividade, como, por exemplo, a geração 

de empregos, de receitas, recolhimento de tributos, circulação de bens ou serviços.

Empresas que entram em crise por serem inviáveis devem mesmo 

falir, abrindo espaço para que outras empresas saudáveis ocupem com mais competência e 

competitividade essa porção do mercado. Nesses casos, o Estado não deve atuar para forçar a 

manutenção em funcionamento de empresas que não fazem, nem farão, gerar benefícios sociais 

reflexos do exercício de sua atividade.

Entretanto, empresas em crise, mas que apresentam viabilidade 

econômica, devem ser ajudadas pelas ferramentas criadas pelo legislador. Diante da dificuldade de 

superação da situação de crise com utilização das soluções de mercado, o Estado deve atuar para 

criar condições favoráveis à recuperação da empresa, sempre em função dos benefícios sociais que 

decorrem do exercício da empresa.

Tratando-se de um caso em que a superação da crise é possível, 

mas somente mediante a atuação estatal, se deve criar um ambiente favorável à negociação entre 

credores e empresa devedora, a fim de que se possa encontrar uma solução que seja adequada aos 

interesses particulares envolvidos no processo, mas também, e principalmente, ao interesse social 

de preservação da empresa e, por consequência, de manutenção de empregos, receitas, serviços e 

produtos socialmente relevantes.

Colocam-se em confronto os interesses da devedora e dos 

credores, mas nenhum deles deverá prevalecer sobre o interesse social. A finalidade do processo 

de recuperação de empresas é atingir o bem social, que será o resultado de uma divisão de ônus 

entre os agentes de mercado (credores e devedores).

A recuperação da atividade empresarial em crise será benéfica à 

empresa devedora, que se manterá em funcionamento, mas também será favorável aos credores, 

ainda que tenham de suportar algum ônus representado por deságio, parcelamento ou algum outro 
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tipo de restrição, na medida em que a devedora continuará em funcionamento, atuando no 

mercado de maneira importante e, direta ou indiretamente, continuará a beneficiar a atividade do 

credor (vez que tomará mais crédito, comprará insumos e matérias primas, fará circular riquezas 

etc.).

O empresário também deverá suportar os ônus da recuperação 

judicial, comprometendo-se, ainda que à custa de seus próprios interesses, em manter empregos, 

recolher tributos e apresentar plano de recuperação factível e que atenda, minimamente, ao 

interesse dos credores, em consonância com a lógica econômica e de mercado.

A lógica do processo de recuperação de empresas reside na divisão 

de ônus entre os agentes de mercado, com vistas à consecução do bem maior representado pelos 

benefícios sociais decorrentes da manutenção da atividade empresarial.

Repita-se: se a empresa é viável, justifica-se a imposição de ônus 

compartilhados aos interessados privados, vez que o resultado social é relevante e deve ser 

prestigiado pela lei, ainda que fora do âmbito das partes do processo.

Vale dizer, a devedora vem apresentando sua contrapartida ao 

processo recuperacional, fazendo gerar todos os benefícios econômicos e sociais que a lei busca 

preservar.

A finalidade da recuperação judicial, que vem sendo atingida pela 

conduta da devedora, deve ser preservada e, por suas características sociais e de interesse público, 

deve prevalecer sobre os interesses egoísticos de alguns credores.

É certo que a devedora não juntou aos autos as certidões negativas 

de débitos tributários, conforme exige o art. 57 da LRF. Contudo, essa exigência não pode levar, 

automaticamente, à decretação da falência.

Isso porque, segundo o sistema vigente, o devedor em recuperação 

judicial deveria apresentar certidões negativas de débitos fiscais ou comprovar o parcelamento dos 

débitos tributários, nos termos de lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como 

condição para a concessão da recuperação judicial.

A Lei nº 13.043/14 entrou em vigor em novembro de 2014, 

anteriormente ao ajuizamento da presente recuperação judicial. No entanto, é de ser declarada, 
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incidentalmente, a inconstitucionalidade de tal diploma legislativo.

Isso porque tal legislação alterou a Lei 10.522/2002, para 

introduzir em tal normativo o art. 10-A, assim disposto:

Art. 43.  A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10-A:
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da 
sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em 
parcelamentos regidos por outras leis.
§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do 
recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo.
§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo.
§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a 
não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica.
§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de 
que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.
§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do 
devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos 
respectivos créditos.
§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta 
Lei, ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, 
II e VIII do art. 14 e no §2odo art. 14-A.”

Como se vê do texto ora colacionado, mormente de seu parágrafo 

2º, para que a recuperanda possa aderir ao parcelamento proposto pela lei, existe a necessidade de 

desistência de eventuais discussões judiciais ou administrativas que envolvam a discussão da 

exação de determinados tributos, obrigação incompatível com a inafastabilidade da jurisdição, 

direito fundamental insculpido no inciso XXXV do art. 5º da CF.

Ora, não é minimamente razoável exigir a desistência do exercício 

de um direito, para que se possam exercer outros que não se mostrem incompatíveis com ele. 

Ademais, incabível cercear o direito do contribuinte ou responsável tributário em discutir 

eventuais exações exacerbadas ou incabíveis, para que possam ter acesso a parcelamento de seus 

débitos, o que pode configurar meio indireto e ilícito de cobrança de crédito tributário.

Qualquer forma de cobrança que obste o direito de acesso à 

jurisdição tem sido repelido pela jurisprudência pátria com veemência. Um exemplo ilustrativo 

desse entendimento é visualizado no verbete vinculante de nº 21 do STF, verbis: É 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

6
4

2
2

-3
4

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

C
3

7
B

8
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

A
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

2
/2

0
1

7
 à

s
 1

8
:2

2
 .

fls. 133701

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
9F

F
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

01
31

01
49

   
  .

fls. 918



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 10

inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo.

O fundamento do entendimento sumulado pode ser muito bem 

explicado no julgamento da ADI 1976, da relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, no qual assim se 

dispôs:

"Ementa: (...) A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas 

da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), 

além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, 

LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão 

do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao 

princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para 

declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - 

posteriormente convertida na Lei 70.235/72." (ADI 1976, Relator 

Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, 28.3.2007, DJ de 18.5.2007)

Não se pode olvidar, outrossim, não haver isonomia tributária em 

relação aos demais entes da federação, posto somente se ter notícia de parcelamento para tributos 

em âmbito federal, o que ocasionaria extrema insegurança jurídica à atividade que se pretenda 

soerguer, por se submeter a regimes tributários diversos, sem regras mais claras e precisas no 

tocante à recuperação dos créditos tributários devidos.

Por tais fundamentos, de se pronunciar a inconstitucionalidade da 

Lei 13.043/2014, para se afastar as exigências previstas nos arts. 57 e 68 da Lei 11.101/2005, 

diante a ausência de diploma jurídico válido necessário ao cumprimento de tais obrigações.

Destaque-se que tal dispensa não causa prejuízo ao fisco, tendo em 

vista que o crédito tributário não se sujeita ao plano de recuperação e as execuções fiscais não 

estão sobrestadas pelo processamento da recuperação judicial, bem como haverá a manutenção da 

fonte arrecadadora de tributos, através de via indireta, com a manutenção dos empregos e da fonte 

produtora, nos termos do art. 47 da LRF.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

6
4

2
2

-3
4

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

C
3

7
B

8
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

A
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

2
/2

0
1

7
 à

s
 1

8
:2

2
 .

fls. 133702

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
9F

F
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

01
31

01
49

   
  .

fls. 919



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 11

Por fim, necessário um registro.

Temos neste processo um dos maiores pedidos de recuperação 

judicial da história de nosso país, não só em volume de créditos sujeitos, mas de credores 

submetidos ao regime recuperacional, compostos de milhares de sociedades empresárias e pessoas 

espalhadas por todos os estados da federação.

O pedido foi distribuído na data de 23.02.2017 e em menos de dez  

meses houve a realização da AGC com aprovação do plano por maciça maioria dos credores 

sujeitos à recuperação judicial. Todas as milhares de pessoas sujeitas a esta recuperação judicial 

foram ouvidas e tiveram participação decisiva para o deslinde do feito.

Todo esse quadro somente foi possível através de um trabalho 

simbiótico e cooperativo entre o Poder Judiciário, seu administrador judicial, o corpo jurídico que 

assessorou as recuperandas e as instituições financeiras que são as grandes financiadoras das 

operações imobiliárias do país, atavés da criação de um ambiente saudável e transparente de 

negociação, do qual resultou a apresentação de um plano de recuperação judicial palatável aos 

olhos dos credores, viável do ponto de vista de possibilidade de seus cumprimento e legal sob a 

ótica jurídica, tudo com vistas ao soerguimento da atividade empresarial exercida.

Francisco Satiro1, em artigo no qual tratou sobre a autonomia dos 

credores na aprovação do plano de recuperação judicial, forneceu esclarecimento exato sobre sua 

importância no caso concreto:

A razão do arcabouço processual da recuperação judicial é a superação dos 
obstáculos representados pela livre negociação simultânea com vários credores, 
cada um deles buscando a satisfação egoística de seus interesses. Em outras 
palavras, o processo de recuperação judicial é, na verdade, simplesmente um 
meio, uma ferramenta de construção de uma solução negociada entre o devedor 
e seus credores, e, obviamente, de preservação das premissas contratadas. Isso 
significa que o plano de recuperação judicial, não obstante construído no âmbito 
de um processo judicial, tem natureza de negócio jurídico celebrado entre 
devedor e seus credores.

De outro lado, Daniel Carnio Costa2, no âmbito dos processos de 

falência e de recuperação judicial, sustenta a superação do dualismo pendular, para concluir que a 
1 SATIRO, Francisco. Direito Empresarial e Outros Estudos de Direito Em Homenagem Ao Professor José 
Alexandre Tavares Guerreiro. DE CASTRO, Rodrigo R. Monteiro, WARDE JÚNIOR, Walfrido Jorge e 
GUERREIRO, Carolina Dias Tavares. (Coords.). São Paulo: Quartier Latin, 2013, página 104.
2 COSTA, Daniel Carnio. Comentários Completos à Lei de Recuperação de Empresas e Falências. Volume I. 
Disposições Comuns às Recuperações Judiciais e às Falências. Curitiba: Editora Juruá, 2015. p. 33 e 34.
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proteção maior buscada é da efetividade do sistema para o corpo social, dentro de um equilíbrio na 

defesa dos interesses de credores e devedores:

A observação do que acontece nas reformas legislativas ao longo dos tempos 
revela a existência de um movimento pendular constante que oscila na proteção 
dos polos da relação de direito material. Trata-se do que Fábio Konder 
Comparato chamou de dualismo pendular na proteção do interesse dos credores 
ou dos devedores relativamente à legislação de insolvência.
Nesse sentido, observa-se que a lei ora protege mais o credor, ora mais o 
devedor; o consumidor e o fornecedor, o inquilino e o locador; e assim por 
diante. Esse fenômeno também é observado em relação ao intérprete. Assim, não 
só a lei toma partido na proteção de um dos polos da relação de direito material, 
mas também o intérprete busca aplicar a lei sempre em favor de um dos polos da 
relação de direito discutida no processo de solução de um caso concreto.
Entretanto, proponho a necessidade de superação desse dualismo pendular, 
deslocando-se o foco da interpretação para a busca da finalidade útil do instituto 
jurídico. A finalidade do instituto e o bom funcionamento do sistema jurídico 
devem prevalecer sobre a proteção do interesse de um dos polos da relação de 
direito material.
(...)
Esse raciocínio se aplica totalmente à recuperação de empresas. Muito embora se 
observe que o pêndulo legal oscilou entre credor e devedor durante a evolução 
do instituto, deve-se reconhecer que, nesse momento, esse pêndulo deve ser 
deslocado das partes para a realização eficaz da finalidade do próprio instituto.
Assim, a interpretação correta, quando se trata de recuperação de empresas, será 
sempre aquela que prestigiar a recuperação da atividade empresarial em função 
dos benefícios sociais relevantes que dela resultam. Deve-se buscar sempre a 
realização do emprego, do recolhimento de tributos, do aquecimento da 
atividade econômica, da renda, do salário, da circulação de bens e riquezas, 
mesmo que isso se dê em prejuízo do interesse imediato da própria devedora ou 
dos credores.

É exatamente o caso dos autos.

Diante da magnitude da operação econômica objeto desta 

recuperação judicial, as instituições financeiras, geralmente refratárias ao instituto da recuperação 

judicial, tiveram a compreensão necessária acerca de sua maior participação e abertura ao diálogo, 

para fins de consolidação de um plano de recuperação judicial que pudesse atender o interesse de 

credores, sem comprometer a viabilidade de seu cumprimento, dentro de uma perspectiva 

realística.

No mais, a situação de consumidores foi devidamente observada, 

nos termos do art. 4º, III, do CDC e art. 47 da Lei 11.101/2005, através do estabelecimento de 

indenizações e prazos de pagamento segundo critérios de razoabilidade, de modo que os 

ressarcimentos pudessem respeitar valores dignos, sem comprometer a saúde financeira das 

recuperandas.
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Todo esse ambiente de cooperação e de muito trabalho 

proporcionaram a esta ação coletiva de interesses divergente pudesse ter sua composição em 

período de tempo breve, concretizando-se o direito fundamental insculpido no art. 5º, LXXVIII, da 

CF, sem qualquer mácula a qualquer direito material ou processual dos envolvidos.

Posto isso, com fundamento no art. 58, §1º, II, da Lei n. 

11.101/05, concedo a recuperação judicial à PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG COMPANHIA SECURITIZADORA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 31 DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ADÉLIA INCORPORADORA LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AEC CLIENTES INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGEST INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGIN ANAPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 31 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN 

SÃO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGR PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA AQUARELE INCORPORADORA 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA BERGEN INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA CYRELA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA 

KAUAI INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MALIGAWA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MAUI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MOAB 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA SINGOLARE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA SOROCABA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA VERBIER 

INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE API 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE KS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRELL 

CONSTRUÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALDEBARAN 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALENCAR ARARIPE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALIVE 

MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ALTAIR INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALVES PEDROSO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMANHÃ 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMSTERDÃ 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API 

SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 03 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 04 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

07 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 09 PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 10 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

11 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 15 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 17 -PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

20 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 21 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 24 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

26 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 27 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 30 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

37 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 39 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

47- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 48 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 49 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

53 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 54 -PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 55 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

56 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 60 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 64- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

67 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 75 PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 93 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

94 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
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LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AQUARELLE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AQUILEIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ARARAJUBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ARAXÁ PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ARENA PARK 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AROABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ATMOS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ATP ADELAIDE 

PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AURORA INCORPORADORA 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BAGUARY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BELLATRIX 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BENTO LISBOA 106-A 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BENTO 

LISBOA 106-B EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BIG FIELD INCORPORAÇÃO S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BNI BALTICO 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BOA 

VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BROTAS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BRUXELAS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CALICANTO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CALIOPE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CAPH 

INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CARCARA 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CARLOS 

VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CCB - 1 
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INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CÉSAR 

COPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CESARIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHI 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 133 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CVI INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CVII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXLIX INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL CXLVIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CHL CXX INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXXVI 

INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LI INCORPORAÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIX INCORPORAÇÕES 

LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL LVIII INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LX 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXII INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S.A.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL LXXII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 

LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXIV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXX 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL VIII INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XLIII INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 

XLIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XXVI 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

6
4

2
2

-3
4

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

C
3

7
B

8
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

A
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

2
/2

0
1

7
 à

s
 1

8
:2

2
 .

fls. 133709

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
9F

F
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

01
31

01
49

   
  .

fls. 926



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 18

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XXXVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CICLAME 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CIELO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; COLINA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; COLORE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CONQUISTA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CORES DA LAPA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CULT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DANCRUX INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DELAPORTE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DINAMARCA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DRACO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECOLIFE 

FREGUESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ECO LIFE INDEPENDÊNCIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE SANTANA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE 

VILA LEOPOLDINA EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ECOLIFE CAMPESTRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECOLIFE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ELTANIN INCORPORADORA LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EP770 EMPREITEIRA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ETAGE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EXUBERANCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; FINLÂNDIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
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SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; FORTUNATO FERRAZ EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GAN EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GAN SALVADOR 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GARIBALDI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GC DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 6 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GEMINI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GERALDO MARTINS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GERBERA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GLIESE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ACAPULCO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD ALASKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD AMAPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ANGOLA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BAHAMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BLACK 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

BLUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CALIFÓRNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CANADA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CELESTINO 

BOURRUOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL; GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD COLÔMBIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CUBA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ESPÍRITO SANTO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FRANÇA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD GANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GROELANDIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HAITI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HERAKLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD IKRÁLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD INDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD INVESTIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
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LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LEROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LEUCADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD LINHARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LOS ANGELES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MALI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MILANO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NEVADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NORUEGA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD OCEANIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

OREGON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PINK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD POLÔNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
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SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PROPERTIES VILA 

GUILHERME S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PURPLE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SALVADOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SANTA CATARINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SENEGAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SUDÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SUIÇA 

EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD TURQUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VALENCE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD WHITE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD YELLOW 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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GOLDFARB 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 17 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 

19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 27 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 

29 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 31 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 49 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 

5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS E IMOBILIÁRIOS 
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LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GONDER INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GRAND LIFE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE B 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE E 

INCORPORADORA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE H 

INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE I 

INCORPORADORA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; HELICONIA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; HORIZONTE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ICARAI VILLAGE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ILHAS GREGAS INCORPORADORA SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

IMPERATRIZ LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INCORPORADORA IPITANGA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; INPAR AGRA PROJETO RESIDENCIAL AMÉRICA SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INPAR AGRA PROJETO RESIDENCIAL SANTO AMARO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JARDIM DAS VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JLO BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JULIANA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JURITI - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KALAPALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KAMAYURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KANTARURE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KFA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KIRMAYR NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KOCHAB 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KSC 2 EMPREENDIMENTO 
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IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LAGOA ALPHA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LBC 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LN 39 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LN 8 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

LONDRES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LORDELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MADRI INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAIORUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARCIA INCORPORADORA LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARUBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MATIPU EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MIGUEL DE FRIAS 156 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MINTAKA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MOEMA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; MOSCOU INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; NILMA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NOVA 

ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NOVA TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OROZIMBO INCORPORADORA SPE LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OSCAR FREIRE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OSLO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL; OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OURO PRETO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARISIENSE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARQUE DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARTEX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PCL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG ARAXÁ INCOME LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG CONSTRUTORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 28 INCORPORAÇÕES E 

EMPREENDIMENTO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 31 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 7 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 

9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 10 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 15 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 2 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 4 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 5 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 6 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 69 
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PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 7 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 

73 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 74 

PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 9 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 13 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 17 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 

18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 43 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG VENDAS CORRETORA IMOBILIARIA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PEREIRA BARRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PINHEIRO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PITUAÇU INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; POLIANA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

POMPEU INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PRAIA NOVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PRIORE 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PROGRESSO 

INCORPORADORA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RAGUSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RESERVA 

3 INCORPORADORA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RESERVA DE ALPHAVILLE 

SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA. - SPE - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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SAIPH INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SALVADOR 2 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTA CRUZ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTA 

GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SANTANA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SÃO 

BERNARDO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SÃO JOÃO 

CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SCORPIO INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SCORPIUS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SIRIUS INCORPORADORA SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPASSO 

MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ALMIRANTE BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÃO LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BARONESA DE POCONÉ 222 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BMI 600 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CESÁRIO DE MELO 3600 

INCORPORAÇÕES S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL LXXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XCII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XCIV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XCVI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XL 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DALCÍDIO JURANDIR 

255 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DOM HELDER 

CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DONA 

MARIANA 187 INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

ESTRADA CABUCU DE BAIXO INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE ESTRADA DO MAGARCA 1870 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÕES LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 

INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE GENERAL MITRE 137 

INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE JAIME POGGI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE LARGO DO MACHADO 

21 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE LUCIO COSTA 1700 

INCORPORAÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MARQUÊS DE SÃO 

VICENTE 187 INCORPORAÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MARQUÊS 

DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE PDG LN 11 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE PDG MARECHAL 

RONDON EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE RANGEL 

PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE RESERVA 

ECOVILLE/OFFICE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPRINGS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; STXROCK 

10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TALIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TEIXEIRA 

DE BARROS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TERRAS DE 

BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TIRADENTES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

TOQUIO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VASSOURAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VEJA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VICENTE FERRER 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VILLAGE RECREIO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VILLAGIO 

SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

VIRGINIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VITAL PALÁCIO 

MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VITALITY 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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VITELIUS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; WAURÁ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 23 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 5 INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; e ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Em Recuperação Judicial (Grupo PDG), destacando-se o seu 

cumprimento nos termos dos artigos 59 a 61 da mesma lei.

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, 

que deverão informar seus dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedado, desde já, 

quaisquer depósitos nos autos.

P . R . I .

Intime-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte  exequente sobre petição do executado de 
fls. 903/909,  em 15 dias. 

Nada Mais. São Paulo, 06 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
A

6A
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LA
 P

A
R

IS
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

2:
53

 .

fls. 940



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/02/2019 13:40 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0025/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente sobre petição do executado de fls. 903/909, em 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 7 de fevereiro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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           Do que dou fé.  
           São Paulo, 7 de fevereiro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

66
D

B
5A

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 J
O

S
E

 S
IL

V
A

 B
E

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

02
/2

01
9 

às
 1

3:
40

 .

fls. 942



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/02/2019 11:07 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 271/291   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente sobre petição do executado de fls. 903/909, em 15 dias." 

           SÃO PAULO, 8 de fevereiro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

Procedimento Comum 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao despacho de fl. 902, se manifestar nos termos a seguir: 

 
 
Como vem fazendo em todos os processos movidos contra si, a 

Executada ingressou nos autos pedindo a extinção da execução, alegando que o 
crédito exequendo se sujeita à Recuperação Judicial do Grupo PDG. 

 
 
Contudo, impende esclarecer que a Executada está excluída do plano 

recuperatório da PDG, pois possui PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 
próprio para a construção do empreendimento objeto desta demanda. 

 
 
De fato, algumas SPE’s e o patrimônio de afetação constituído para o 

referido empreendimento foram EXCLUÍDOS da recuperação do Grupo PDG, 
conforme se verifica de algumas decisões extraídas dos autos nº 1016422-
34.2017.8.26.0100 -  TJ/SP: 
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(fls. 124.993) 
6. Fls. 104.415/104.416, fls. 118.272/118.274 e fls. 112.744/112.786. Basta 
uma leitura atenta pela peticionária, no sentido de verificar a situação das SPEs sujeitas a 
esta recuperação judicial. No mais, já foi esclarecido anteriormente que a recuperanda 
aceitou apresentar plano de recuperação judicial promovendo a exclusão de todos 
os empreendimentos que possuam patrimônio de afetação, os quais 
não estão sujeitos à esta recuperação judicial, como já mencionado na 
decisão de fls. 117.274/117.275.7. Fls. 114.398/114.446 e fls. 118.158/118.226. 
Este Juízo já se pronunciou por diversas vezes acerca da não sujeição a este 
processo de recuperação judicial de empreendimentos com 
patrimônio de afetação administrados pela recuperanda, os quais foram 
excluídos do feito no plano de recuperação judicial por ela apresentado após intensas 
negociações com os bancos credores. 
[....] 
 
(fls. 117.274) 
De proêmio, embora não signatárias da petição de fls. 116.845/117.022, louvável a 
conduta das instituições financeiras Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, 
Itaú Unibanco S.A., Banco Santander e Banco Bradesco, no sentido da contribuição para 
o diálogo e enriquecimento produtivo dos termos desta demanda, ao trazerem elementos 
essenciais para discussão da operação que se busca soerguer. O novo plano de recuperação 
judicial, com a retirada dos empreendimentos com patrimônio de 
afetação da recuperação judicial e com seus novos contornos, foi fruto de 
intensas negociações e árduo trabalho de dialogo entre tais instituições financeiras e as 
recuperandas, com vistas à apresentação de um plano realístico e comprometido com a 
tentativa de recuperação da atividade ora apresentada, sempre com demonstração de 
respeito ao Poder Judiciário, pelas diversas informações prestadas. 

 
 
Conforme se verifica em fls. 25 (anexo) do relatório mensal de 

atividades do mês de maio de 2017, elaborado pelo administrador judicial da 
recuperação, o empreendimento Hit Alphaville forma o patrimônio de afetação 
da Executada, sendo, portanto, excluído da recuperação judicial do Grupo PDG1: 

 
 

 

                                            

1
 Disponível em: ri.pdg.com.br/ 
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Diante desse cenário, o patrimônio de afetação deve responder pelos 
contratos a ele adjacentes, como é o caso da presente ação, que tratou justamente 
da rescisão contratual e restituição de quantias pagas referente a uma unidade do 
referido empreendimento. 

 
 
Justamente por NÃO fazer parte da recuperação judicial, a Executada, 

NÃO ARROLOU um crédito em favor do Exequente, conforme se verfica 
em fls. 123.758 do processo de recuperação judicial (anexo): 

 
 

 
 
 
Aemais, na hipótese dos autos, no momento do pedido da recuperação 

judicial (fevereiro/2017), sequer havia um crédito constituído em favor do 
Exequente. Somente com o trânsito em julgado da r. sentença, em 22.05.2017 (fl. 
883), o crédito do Exequente foi constituído definitivamente. Ou seja, meses 
depois. 

 
 
Como é cediço, a Lei Falimentar (Lei nº 11.101/2005) determina, em 

seu artigo 49, que “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (...)”; ou seja, se o crédito foi constituído após a 
data do pedido, não há falar-se em sua sujeição ao juízo recuperacional. 

 
 
Nessa esteira, não prospera a alegação da Executada de que houve 

“novação de dívida”, haja vista que o crédito exequendo foi constituído em 
22.05.2017 (trânsito em julgado), ou seja, muito após o pedido de 
processamento da Recuperação Judicial do Grupo Pdg (fevereiro/2017). 

 
 
Isso porque, com o trânsito em julgado, a sentença ganhou liquidez e 

exigibilidade. Antes a ação estava em fase de conhecimento – em grau recursal. 
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Nesse contexto, o crédito apurado em momento posterior ao 
deferimento da recuperação judicial deve ser executado diretamente, 
especialmente porque a empresa continua funcionando. Logo, ainda que a 
Executada tivesse arrolado um crédito em favor do Exequente nos autos da 
recuperação judicial (O QUE NÃO OCORREU), isso não o impediria de 
executar seu crédito nos presentes autos. 

 
 
De igual modo, ainda que o “fato gerador” do crédito exequendo seja 

anterior ao pedido recuperarório (in casu, o atraso na entrega das obras), naquele 
momento, surgiu para o Exequente mera pretensão indenizatória. Não 
poderia ele aleatóriamente cobrar uma indenização da Executada sem que 
houvesse a constituição de um título executivo judicial.  

 
 
Neste contexto, o Exequente pede vênia para colacionar o seguinte 

excerto do recentíssimo voto adotado pelo i. Desembargador Antonio Rigolin, 
da 31ª Câmara de Direito Privado desse E. Tribunal de Justiça paulista, que 
relatou o Agravo de Instrumento nº 2152113-75.2018.8.26.0000, julgado em 
22.08.2018, onde fica claramente demonstrado que o débito constituído após o 
deferimento do processamento da recuperação judicial não se sujeita a seus 
efeitos, ainda que o fato gerador seja anterior ao pedido de recuperação: 

 
 

Em primeiro lugar, há de ser estabelecida a premissa de que a 
constituição da dívida só se efetivou com o trânsito em 
julgado da sentença condenatória. Como isso ocorreu após a 

admissão do processamento da recuperação judicial, o crédito 

não se encontra ao alcance dos seus efeitos, o que decorre do 

artigo 49 da Lei 11.101/2005. 
Não tem sentido o argumento de que a data a considerar 
seria aquela da ocorrência do ilícito, pois nesse momento 

surgiu apenas a pretensão. Há apenas uma expectativa de 
direito, de modo que a certeza da existência do crédito só se 
faz presente com o trânsito em julgado. 
Por isso mesmo, esse crédito há de ser executado 

diretamente, não sendo viável a sua habilitação no processo 

de recuperação judicial. (grifamos) 

 
 
Nesse sentindo é o entendimento jurisprudencial do Eg. Tribunal de 

Justiça de São Paulo, comprovando que o crédito constituído após o deferimento 
da recuperação judicial não se sujeita a ela. É o que demonstram, dentre outros, os 
seguintes precedentes: 
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Ação declaratória de inexistência de relação jurídica – Fase de cumprimento de 
sentença – Decisão impugnada que determinou o prosseguimento regular do feito –Crédito constituído com o trânsito em julgado da sentença – Fato posterior 

ao deferimento do processamento da recuperação judicial da executada –
 Crédito que não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial – 
Título judicial constituído após o pedido recuperacional – Aplicação do art. 
6º, §4º c/c art. 49, "caput", da Lei nº 11.101/2005 – Pretensão afastada – 
Decisão mantida – Recurso não provido. 
(TJ-SP. AgInst nº 2167372-13.2018.8.26.0000, Rel. Des. Henrique Rodriguero 
Clavisio, 18ª Câmara de Direito Privado Data de Julgamento: 17/10/2018) 

 
 

Agravo de instrumento. Ação de indenização. Cumprimento de sentença. Pedido 
de extinção do feito, para que a exequente habilite o seu crédito junto ao juízo 
da recuperação judicial. Impossibilidade. Crédito que é posterior ao deferimento 
da recuperação judicial. Trânsito em julgado que ocorreu após o deferimento 
da recuperação, não estando sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 
Jurisprudência desta Corte. Decisão mantida. Recurso improvido. 
(TJ-SP. AgInst nº 2190698-02.2018.8.26.0000, Rel. Ruy Coppola, 32ª Câmara de 
Direito Privado Data de Julgamento: 16/10/2018) 

 
 

Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Decisão insurgida que 
determinou o prosseguimento regular do feito. Crédito constituído com 
o trânsito em julgado da sentença. Fato posterior ao deferimento do 
processamento da recuperação judicial da executada. Crédito que não se 

sujeita aos efeitos da recuperação judicial. Art. 49, da Lei 11.101/05. Decisão 
mantida. Recurso desprovido. Não se sujeita aos efeitos 
da recuperação judicial o crédito constituído com o trânsito em julgado da 
sentença, quando tal fato for posterior ao deferimento do processamento 
da recuperação judicial. 
TJ-SP. AgInst nº 2151774-19.2018.8.26.0000, Rel. Des. Kioitsi Chicuta, 32ª 
Câmara de Direito Privado Data de Julgamento: 19/09/2018) 

 
 
Ora, de análise dos precedentes trazidos à baila, lastreados no 

entendimento jurisprudencial majoritário do eg. TJ-SP, não prosperam as 
alegações da Executada, uma vez que já se evidenciou que o crédito exequendo 
não se sujeita à Recuperação Judicial do Grupo PDG, posto que, além da 
Executada não fazer parte da recuperação, o crédito foi constituído após o 
pedido de deferimento da recuperação, com o trânsito em julgado. 

 
 
Assim, por qualquer prisma que se analise a questão, o crédito 

exequendo não se sujeita à recuperação judicial do Grupo PDG, de tal maneira 
que a presente execução deve seguir seu curso natural. 
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Ademais, por via de consequência, não se sustenta, igualmente, o 
pedido da Executada para que este Douto Juízo se abstenha de praticar atos 
constritivos em seu patrimônio. 

 
 
Isso porque, evidenciado que a Empresa PDG em questão (Executada) 

NÃO FAZ PARTE DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por motivos lógicos, 
seu patrimônio também não faz parte da recuperação. 

 
 
Dessa maneira, é evidente que, após o decurso do prazo para 

pagamento voluntário da condenação, como é o caso dos autos, os Exequentes 
podem se valer das medidas constritivas previstas em lei, conforme assegura a 
Súmula 480-STJ, in verbis: 

 
 

Súmula 480 – STJ: O juízo da recuperação judicial não é competente para 
decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de 

recuperação da empresa. 

 
 
Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente exarado pelo e. STJ: 
 
 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA 
SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO POR JUÍZO TRABALHISTA. CONSTRIÇÃO DE BENS DE 
SÓCIOS E DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. TERCEIROS 
NÃO ENVOLVIDOS NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO (SÚMULA 480/STJ). INEXISTÊNCIA DE 
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos da 

Súmula 480/STJ, "o juízo da recuperação judicial não é competente para decidir 
sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 

empresa". 2. Desse modo, não configura conflito positivo de 
competência a determinação de apreensão, pela Justiça 
Especializada, por aplicação da teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica (disregard doctrine), de bens de sócio da 
sociedade em recuperação ou de outra sociedade empresária 

tida como integrante do mesmo grupo econômico da 
recuperanda, porquanto tais medidas não implicam a constrição 
de bens vinculados ao cumprimento do plano de reorganização 
da sociedade empresária, tampouco interferem em atos de 
competência do juízo da recuperação. 3. Na espécie, não há decisões 
conflitantes entre os juízos suscitados, ressalvada a hipótese de vir a ser proferida 
decisão nesse sentido. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg nos EDcl no CC n. 140.495/SP, Relator o Ministro Raul Araújo, DJe de 24/9/2015) 
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Ainda nessa linha de raciocínio, faz-se mister consignar o seguinte 
precedente de lavra do eg. TJ-SP, em caso similar ao dos autos, onde o 
empreendimento em questão não está sujeito à recuperação: 

 
 

Agravo de instrumento. Obrigação de Fazer c/c Indenizatória. Autora que pleiteia a 
outorga de escritura pertinente à compra de apartamentos no Edifício Fidalga. Ordem de 
redistribuição da demanda ao Juízo de Falências e Recuperações. Deferimento 

da recuperação judicial que não obsta o processamento de outras demandas 
em juízos diversos. Exegese da Súmula 480 do STJ. Pedido 
de recuperação judicial que não alcança o empreendimento pertinente aos 
apartamentos pleiteados na presente demanda. Redistribuição incabível. Agravo 
provido. 
(TJ-SP. AgInst nº 2202154-17.2016.8.26.0000, Rel. Des. Rômolo Rossi, 07ª Câmara de 
Direito Privado Data de Julgamento: 25/04/2017) 

 
 
Quer isso dizer que, o pedido de penhora que o Exequente irá 

requerer não encontra obstáculo no plano recuperatório do qual a Executada 
não faz parte, pois o juízo recuperatório não detém competência para decidir 
acerca de atos processuais estranhos à recuperação Judicial. 

 
 
Dessa forma, seja porque a EXECUTADA NÃO FAZ PARTE DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO DA PDG, seja ainda, por que o crédito 
exequendo fora constituído em maio/2017 (trânsito em julgado), não se 
sujeitando, portanto, à Recuperação Judicial da Incorporadora, cujo pedido 
remonta a fevereiro/2017, nos termos do art. 49 da Lei Falimentar, o 
INDEFERIMENTO do pleito formulado pela Executada é medida de rigor, 
determinando este Douto Juízo a PENHORA online dos ativos financeiros da 
Incorporadora, com acréscimo das penalidades previstas no artigo 523, §1º, do 
CPC (multa e honorários); o que ora se requer. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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FABIANA MARIANO MARTINS R$ 72.516,82

FABIANA MARQUES PINHEIRO 269.453.388-43 R$ 25.575,75

FABIANA MARTINS DE OLIVEIRA 043.362.496-52 R$ 22.184,66

FABIANA MIRANDA DE SOUZA 076.716.426-14 R$ 22.000,00

FABIANA MORGADO FERRARI 266.749.968-90 R$ 9.169,14

FABIANA REAL NOVAIS 292.327.158-05 R$ 6.384,52

FABIANA ROCHA DA FONSECA 081.894.187-18 R$ 14.467,45

FABIANA SILVA 948.226.891-15 R$ 12.380,58

FABIANA SILVA DA ROCHA 248.470.958-71 R$ 48.161,56

FABIANA SILVA DOS SANTOS 353.230.618-20 R$ 279,06

FABIANA SOUSA DA SILVA 007.885.921-22 R$ 8.339,65

FABIANA VIANA DE LAIA 278.019.138-41 R$ 1.216,20

FABIANE BRANCO ALVES 086.373.487-18 R$ 22.807,46

FABIANE COSTA DE OLIVEIRA 785.555.155-72 R$ 54.208,78

FABIANE FIGUEIREDO RIBEIRO BENTO 076.701.486-32 R$ 8.562,09

FABIANE GODOT DE SOUZA 659.133.372-04 R$ 33.142,14

FABIANE GUIMARAES LOBO 819.371.802-04 R$ 31.414,80

FABIANE MORAES FERREIRA 103.076.497-25 R$ 17.438,72

FABIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 324.980.858-07 R$ 24.900,37

FABIANE SOL ASSUMPCAO DE ASSIS LIMA 087.519.697-77 R$ 687,42

FABIANNE LIVIA PEREIRA BATISTA 931.476.352-87 R$ 6.541,58

FABIANO ALANO DUTRA 939.667.500-82 R$ 61.476,12

FABIANO ALBUQUEEQUE DOS SANTOS ARAUJO 080.809.087-96 R$ 12.046,20

FABIANO ALVES MARQUES DA SILVA 085.231.157-57 R$ 31.343,99

FABIANO ARIDES GOMES 069.618.247-57 R$ 28.226,04

FABIANO BISPO DE ALMEIDA 780.995.525-04 R$ 29.832,00

FABIANO CLEMENTINO DA SILVA 019.546.219-06 R$ 37.502,29

FABIANO CORONADO PIEMONTE 250.967.938-42 R$ 34.953,96

FABIANO COSTA MARIA 032.001.537-84 R$ 56.498,30

FABIANO DA COSTA FELIX DOS SANTOS 924.454.975-15 R$ 180.378,96

FABIANO DE FREITAS LEITE 037.222.386-92 R$ 22.914,76

FABIANO DE OLIVEIRA SOUSA 007.793.875-54 R$ 26.462,45

FABIANO FIGUEIREDO SILVA 056.545.936-84 R$ 19.769,53

FABIANO FREITAS MINARDI 021.113.849-50 R$ 62.825,00

FABIANO GIRARD PALMA 944.005.630-49 R$ 11.000,00

FABIANO GONZALEZ PASCARELLI 158.934.358-18 R$ 11.960,42

FABIANO ILECK 220.965.578-10 R$ 17.509,00

FABIANO LORSCHEITER GONCALVES 005.291.590-58 R$ 20.478,81

FABIANO LUCAS DE ARAUJO 214.542.248-00 R$ 65.512,85

FABIANO MACHADO TEIXEIRA 714.059.330-20 R$ 17.425,59

FABIANO NERI GUIDO 290.882.078-10 R$ 337.280,20

FABIANO PASSARIN 274.166.228-24 R$ 8.984,73

FABIANO QUESITI ARRIVABENE 282.965.018-21 R$ 20.979,44

FABIANO RIBEIRO RODRIGUES 101.720.996-09 R$ 20.924,60

FABIANO RICARDO SILVEIRA 133.848.188-65 R$ 2.401,00

FABIANO RITO MACEDO 622.908.436-87 R$ 118.875,31

FABIANO ROBERTO DE CASTRO 268.102.278-90 R$ 29.039,60

FABIANO SANTOS DE MORAES 099.262.047-32 R$ 1.019,94

FABIANO SILVA 143.356.438-61 R$ 12.000,00

FABIANO VASCONCELOS DOS SANTOS 264.696.518-44 R$ 38.017,44

FABIANO VOLPINI PEREIRA 088.459.737-78 R$ 15.614,62

FABIO ADRIANO DA SILVA SANTOS 192.764.058-01 R$ 18.000,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. apresentou impugnação ao 

cumprimento de sentença que lhe move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA para 

pugnar pela submissão do crédito exequendo ao juízo da recuperação judicial (fls. 

903/909).

Intimado, o exequente apresentou manifestação (fls. 945/951).

É o relatório.

DECIDO.

Primeiramente, cabe consignar que, a despeito de não ter a impugnante 

expressamente nomeado a presente manifestação, temos que esta foi intimada nos termos 

do art. 523, do Código de Processo Civil, e apresentou a manifestação dentro do prazo para 

impugnação. Assim, é de se reconhecer a presente como impugnação ao cumprimento de 

sentença.
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Trata-se de fase de cumprimento da sentença a qual julgou os pedidos 

parcialmente procedentes para condenar a requerida à devolução dos valores pagos em 

relação ao contrato de compra e venda de imóvel, bem como os valores pagos a título de 

corretagem e SATI, além do pagamento de indenização por danos morais e materiais.

Em segundo grau, foi prolatado o v. acórdão de fls. 294/300, o qual 

reformou a sentença para reduzir os patamares das indenizações morais e materiais e para 

extinguir a pretensão de devolução dos valores pagos a título de corretagem e SATI, além 

de determinar a devolução dos valores pagos pelo imóvel em sua integralidade.

Neste sentido, com o trânsito em julgado da demanda em 22/05/2017, 

conforme certidão de fl. 883, o autor deu início ao cumprimento de sentença, pelo que a 

requerida apresentou a presente impugnação, na qual assevera a incompetência deste juízo 

para execução do crédito, tendo em vista o deferimento de sua recuperação judicial. Assim, 

pugna pela extinção da demanda, devendo o exequente apresentar sua pretensão no juízo 

recuperacional.

No entanto, temos que o crédito constituído na presente demanda não se 

encontra sujeito à recuperação judicial, tendo em vista que sua constituição se deu somente 

após o pedido recuperacional, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005:

 “Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.”

Assim entende a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo:

 “RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO. 
CRÉDITO CONSTITUÍDO APÓS AJUIZAMENTO DO PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DO ART. 49, DA 
LEI Nº 11.101/2005. DECISÃO MANTIDA. Recuperação judicial. 
Impugnação à habilitação do crédito. Crédito constituído após o 
pedido recuperacional. Sentença e trânsito em julgado posteriores 
ao pedido. Sentença constitutiva, com natureza ex nunc. Crédito 
não sujeito ao pedido. Incidência do art. 49, da Lei nº 11.101/2005. 
Recurso não provido.”

 (TJSP, Agravo de Instrumento nº2210095-52.2015.8.26.0000, 2ª 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
A

C
F

98
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

O
N

IA
 Y

U
K

A
 K

O
R

O
K

U
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

02
/2

01
9 

às
 1

4:
57

 .

fls. 955



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Carlos Alberto 
Garbi, j. em 17/02/2016)

Portanto, temos que o trânsito em julgado da demanda se deu somente após a 

apresentação do pedido de recuperação judicial por parte da requerida, em 23/02/2017, pelo 

que o presente crédito não se submete ao juízo recuperacional.

Como se não bastasse tal fato, restou comprovado pela parte autora que a ora 

requerida foi excluída da recuperação judicial do “Grupo PDG”, mediante decisão daquele 

juízo, segundo a qual foram excluídos da recuperação os empreendimentos com patrimônio 

de afetação. Em casos idênticos, já decidiu este Eg. Tribunal de Justiça pela não submissão 

de tais créditos ao juízo recuperacional:

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Determinação de bloqueio de 
valores on line pelo sistema Bacenjud - Insurgência - Descabimento 
- Requerimento de suspensão da constrição em razão da 
recuperação judicial - Inadmissibilidade - Empresa excluída da 
recuperação judicial do Grupo PDG, por possuir patrimônio de 
afetação - Decisão mantida, ratificando-se seus fundamentos, a 
teor do art. 252 do RITJSP - Recurso improvido.” (grifamos)
(TJSP, Agravo de Instrumento nº 2258836-21.2018.8.26.0000, 2ª 
Câmara de Direito Privado, Rel. Alvaro Passos, j. em 12/02/2019)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - DECISÃO QUE INDEFERIU SEU INÍCIO, EM 
RAZÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA  
CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONFORME 
ART. 1.015, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - DÍVIDA 
CONSTITUÍDA APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  EXECUTADA 
POSTERIORMENTE EXCLUÍDA DA RECUPERAÇÃO  
DECISÃO REFORMADA  CONHECERAM E DERAM 
PROVIMENTO AO RECURSO.” (grifamos)
(TJSP, Agravo de Instrumento nº 2026097-76.2018.8.26.0000, 8ª 
Câmara de Direito Privado, Rel. Alexandre Coelho, j. em 
28/05/2018)

Sendo comprovado pelo exequente que o empreendimento em questão, “Hit 

Alphaville”, possuía patrimônio de afetação e a empresa requerida, responsável pelo 

empreendimento, foi efetivamente excluída do rol de empresas submetidas à recuperação 
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do “Grupo PDG”, rejeita-se a impugnação apresentada.

Ante o exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO.

Diga o exequente quanto ao prosseguimento.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   GDP   3   INCORPORAÇÕES   SPE   LTDA.   apresentou   impugnação   ao   cumprimento 
 de   sentença   que   lhe   move   FABIANO   NEVES   MARQUES   PEREIRA   para   pugnar   pela   submissão   do   crédito 
 exequendo   ao   juízo   da   recuperação   judicial   (fls.   903/909).   Intimado,   o   exequente   apresentou   manifestação 
 (fls.   945/951).   É   o   relatório.   DECIDO.   Primeiramente,   cabe   consignar   que,   a   despeito   de   não   ter   a   impugnante 
 expressamente   nomeado   a   presente   manifestação,   temos   que   esta   foi   intimada   nos   termos   do   art.   523,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   e   apresentou   a   manifestação   dentro   do   prazo   para   impugnação.   Assim,   é   de   se 
 reconhecer   a   presente   como   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Trata-se   de   fase   de   cumprimento   da 
 sentença   a   qual   julgou   os   pedidos   parcialmente   procedentes   para   condenar   a   requerida   à   devolução   dos 
 valores   pagos   em   relação   ao   contrato   de   compra   e   venda   de   imóvel,   bem   como   os   valores   pagos   a   título   de 
 corretagem   e   SATI,   além   do   pagamento   de   indenização   por   danos   morais   e   materiais.   Em   segundo   grau,   foi 
 prolatado   o   v.   acórdão   de   fls.   294/300,   o   qual   reformou   a   sentença   para   reduzir   os   patamares   das 
 indenizações   morais   e   materiais   e   para   extinguir   a   pretensão   de   devolução   dos   valores   pagos   a   título   de 
 corretagem   e   SATI,   além   de   determinar   a   devolução   dos   valores   pagos   pelo   imóvel   em   sua   integralidade. 
 Neste   sentido,   com   o   trânsito   em   julgado   da   demanda   em   22/05/2017,   conforme   certidão   de   fl.   883,   o   autor 
 deu   início   ao   cumprimento   de   sentença,   pelo   que   a   requerida   apresentou   a   presente   impugnação,   na   qual 
 assevera   a   incompetência   deste   juízo   para   execução   do   crédito,   tendo   em   vista   o   deferimento   de   sua 
 recuperação   judicial.   Assim,   pugna   pela   extinção   da   demanda,   devendo   o   exequente   apresentar   sua 
 pretensão   no   juízo   recuperacional.   No   entanto,   temos   que   o   crédito   constituído   na   presente   demanda   não   se 
 encontra   sujeito   à   recuperação   judicial,   tendo   em   vista   que   sua   constituição   se   deu   somente   após   o   pedido 
 recuperacional,   nos   termos   do   art.   49   da   Lei   nº   11.101/2005:   "Art.   49.   Estão   sujeitos   à   recuperação   judicial 
 todos   os   créditos   existentes   na   data   do   pedido,   ainda   que   não   vencidos."   Assim   entende   a   jurisprudência   do 
 E.   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo:   "RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   IMPUGNAÇÃO   AO   CRÉDITO.   CRÉDITO 
 CONSTITUÍDO   APÓS   AJUIZAMENTO   DO   PEDIDO   DE   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   INCIDÊNCIA   DO   ART. 
 49,   DA   LEI   Nº   11.101/2005.   DECISÃO   MANTIDA.   Recuperação   judicial.   Impugnação   à   habilitação   do   crédito. 
 Crédito   constituído   após   o   pedido   recuperacional.   Sentença   e   trânsito   em   julgado   posteriores   ao   pedido. 
 Sentença   constitutiva,   com   natureza   ex   nunc.   Crédito   não   sujeito   ao   pedido.   Incidência   do   art.   49,   da   Lei   nº 
 11.101/2005.   Recurso   não   provido."   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº2210095-52.2015.8.26.0000,   2ª   Câmara 
 Reservada   de   Direito   Empresarial,   Rel.   Des.   Carlos   Alberto   Garbi,   j.   em   17/02/2016)   Portanto,   temos   que   o 
 trânsito   em   julgado   da   demanda   se   deu   somente   após   a   apresentação   do   pedido   de   recuperação   judicial   por 
 parte   da   requerida,   em   23/02/2017,   pelo   que   o   presente   crédito   não   se   submete   ao   juízo   recuperacional. 
 Como   se   não   bastasse   tal   fato,   restou   comprovado   pela   parte   autora   que   a   ora   requerida   foi   excluída   da 
 recuperação   judicial   do   "Grupo   PDG",   mediante   decisão   daquele   juízo,   segundo   a   qual   foram   excluídos   da 
 recuperação   os   empreendimentos   com   patrimônio   de   afetação.   Em   casos   idênticos,   já   decidiu   este   Eg. 
 Tribunal   de   Justiça   pela   não   submissão   de   tais   créditos   ao   juízo   recuperacional:   "CUMPRIMENTO   DE 
 SENTENÇA   -   Determinação   de   bloqueio   de   valores   on   line   pelo   sistema   Bacenjud   -   Insurgência   - 
 Descabimento   -   Requerimento   de   suspensão   da   constrição   em   razão   da   recuperação   judicial   - 
 Inadmissibilidade   -   Empresa   excluída   da   recuperação   judicial   do   Grupo   PDG,   por   possuir   patrimônio   de 
 afetação   -   Decisão   mantida,   ratificando-se   seus   fundamentos,   a   teor   do   art.   252   do   RITJSP   -   Recurso 
 improvido."   (grifamos)   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº   2258836-21.2018.8.26.0000,   2ª   Câmara   de   Direito 
 Privado,   Rel.   Alvaro   Passos,   j.   em   12/02/2019)   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   -   CUMPRIMENTO   DE 
 SENTENÇA   -   DECISÃO   QUE   INDEFERIU   SEU   INÍCIO,   EM   RAZÃO   DA   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   DA 
 EXECUTADA   CABIMENTO   DO   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO,   CONFORME   ART.   1.015,   PARÁGRAFO 
 ÚNICO,   DO   CPC   -   DÍVIDA   CONSTITUÍDA   APÓS   O   DEFERIMENTO   DA   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL 
 EXECUTADA   POSTERIORMENTE   EXCLUÍDA   DA   RECUPERAÇÃO   DECISÃO   REFORMADA   CONHECERAM 
 E   DERAM   PROVIMENTO   AO   RECURSO."   (grifamos)   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº 
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 2026097-76.2018.8.26.0000,   8ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Rel.   Alexandre   Coelho,   j.   em   28/05/2018)   Sendo 
 comprovado   pelo   exequente   que   o   empreendimento   em   questão,   "Hit   Alphaville",   possuía   patrimônio   de 
 afetação   e   a   empresa   requerida,   responsável   pelo   empreendimento,   foi   efetivamente   excluída   do   rol   de 
 empresas   submetidas   à   recuperação   do   "Grupo   PDG",   rejeita-se   a   impugnação   apresentada.   Ante   o   exposto, 
 REJEITO A IMPUGNAÇÃO. Diga o exequente quanto ao prosseguimento. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de março de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 286/311   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   GDP   3   INCORPORAÇÕES   SPE   LTDA.   apresentou   impugnação   ao   cumprimento 
 de   sentença   que   lhe   move   FABIANO   NEVES   MARQUES   PEREIRA   para   pugnar   pela   submissão   do   crédito 
 exequendo   ao   juízo   da   recuperação   judicial   (fls.   903/909).   Intimado,   o   exequente   apresentou   manifestação   (fls. 
 945/951).   É   o   relatório.   DECIDO.   Primeiramente,   cabe   consignar   que,   a   despeito   de   não   ter   a   impugnante 
 expressamente   nomeado   a   presente   manifestação,   temos   que   esta   foi   intimada   nos   termos   do   art.   523,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   e   apresentou   a   manifestação   dentro   do   prazo   para   impugnação.   Assim,   é   de   se 
 reconhecer   a   presente   como   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Trata-se   de   fase   de   cumprimento   da 
 sentença   a   qual   julgou   os   pedidos   parcialmente   procedentes   para   condenar   a   requerida   à   devolução   dos 
 valores   pagos   em   relação   ao   contrato   de   compra   e   venda   de   imóvel,   bem   como   os   valores   pagos   a   título   de 
 corretagem   e   SATI,   além   do   pagamento   de   indenização   por   danos   morais   e   materiais.   Em   segundo   grau,   foi 
 prolatado   o   v.   acórdão   de   fls.   294/300,   o   qual   reformou   a   sentença   para   reduzir   os   patamares   das 
 indenizações   morais   e   materiais   e   para   extinguir   a   pretensão   de   devolução   dos   valores   pagos   a   título   de 
 corretagem   e   SATI,   além   de   determinar   a   devolução   dos   valores   pagos   pelo   imóvel   em   sua   integralidade. 
 Neste   sentido,   com   o   trânsito   em   julgado   da   demanda   em   22/05/2017,   conforme   certidão   de   fl.   883,   o   autor 
 deu   início   ao   cumprimento   de   sentença,   pelo   que   a   requerida   apresentou   a   presente   impugnação,   na   qual 
 assevera   a   incompetência   deste   juízo   para   execução   do   crédito,   tendo   em   vista   o   deferimento   de   sua 
 recuperação   judicial.   Assim,   pugna   pela   extinção   da   demanda,   devendo   o   exequente   apresentar   sua 
 pretensão   no   juízo   recuperacional.   No   entanto,   temos   que   o   crédito   constituído   na   presente   demanda   não   se 
 encontra   sujeito   à   recuperação   judicial,   tendo   em   vista   que   sua   constituição   se   deu   somente   após   o   pedido 
 recuperacional,   nos   termos   do   art.   49   da   Lei   nº   11.101/2005:   "Art.   49.   Estão   sujeitos   à   recuperação   judicial 
 todos   os   créditos   existentes   na   data   do   pedido,   ainda   que   não   vencidos."   Assim   entende   a   jurisprudência   do   E. 
 Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo:   "RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   IMPUGNAÇÃO   AO   CRÉDITO.   CRÉDITO 
 CONSTITUÍDO   APÓS   AJUIZAMENTO   DO   PEDIDO   DE   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   INCIDÊNCIA   DO   ART. 
 49,   DA   LEI   Nº   11.101/2005.   DECISÃO   MANTIDA.   Recuperação   judicial.   Impugnação   à   habilitação   do   crédito. 
 Crédito   constituído   após   o   pedido   recuperacional.   Sentença   e   trânsito   em   julgado   posteriores   ao   pedido. 
 Sentença   constitutiva,   com   natureza   ex   nunc.   Crédito   não   sujeito   ao   pedido.   Incidência   do   art.   49,   da   Lei   nº 
 11.101/2005.   Recurso   não   provido."   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº2210095-52.2015.8.26.0000,   2ª   Câmara 
 Reservada   de   Direito   Empresarial,   Rel.   Des.   Carlos   Alberto   Garbi,   j.   em   17/02/2016)   Portanto,   temos   que   o 
 trânsito   em   julgado   da   demanda   se   deu   somente   após   a   apresentação   do   pedido   de   recuperação   judicial   por 
 parte   da   requerida,   em   23/02/2017,   pelo   que   o   presente   crédito   não   se   submete   ao   juízo   recuperacional. 
 Como   se   não   bastasse   tal   fato,   restou   comprovado   pela   parte   autora   que   a   ora   requerida   foi   excluída   da 
 recuperação   judicial   do   "Grupo   PDG",   mediante   decisão   daquele   juízo,   segundo   a   qual   foram   excluídos   da 
 recuperação   os   empreendimentos   com   patrimônio   de   afetação.   Em   casos   idênticos,   já   decidiu   este   Eg. 
 Tribunal   de   Justiça   pela   não   submissão   de   tais   créditos   ao   juízo   recuperacional:   "CUMPRIMENTO   DE 
 SENTENÇA   -   Determinação   de   bloqueio   de   valores   on   line   pelo   sistema   Bacenjud   -   Insurgência   - 
 Descabimento   -   Requerimento   de   suspensão   da   constrição   em   razão   da   recuperação   judicial   - 
 Inadmissibilidade   -   Empresa   excluída   da   recuperação   judicial   do   Grupo   PDG,   por   possuir   patrimônio   de 
 afetação   -   Decisão   mantida,   ratificando-se   seus   fundamentos,   a   teor   do   art.   252   do   RITJSP   -   Recurso 
 improvido."   (grifamos)   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº   2258836-21.2018.8.26.0000,   2ª   Câmara   de   Direito 
 Privado,   Rel.   Alvaro   Passos,   j.   em   12/02/2019)   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   -   CUMPRIMENTO   DE 
 SENTENÇA   -   DECISÃO   QUE   INDEFERIU   SEU   INÍCIO,   EM   RAZÃO   DA   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   DA 
 EXECUTADA   CABIMENTO   DO   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO,   CONFORME   ART.   1.015,   PARÁGRAFO 
 ÚNICO,   DO   CPC   -   DÍVIDA   CONSTITUÍDA   APÓS   O   DEFERIMENTO   DA   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL 
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 EXECUTADA   POSTERIORMENTE   EXCLUÍDA   DA   RECUPERAÇÃO   DECISÃO   REFORMADA   CONHECERAM 
 E   DERAM   PROVIMENTO   AO   RECURSO."   (grifamos)   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   nº 
 2026097-76.2018.8.26.0000,   8ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Rel.   Alexandre   Coelho,   j.   em   28/05/2018)   Sendo 
 comprovado   pelo   exequente   que   o   empreendimento   em   questão,   "Hit   Alphaville",   possuía   patrimônio   de 
 afetação   e   a   empresa   requerida,   responsável   pelo   empreendimento,   foi   efetivamente   excluída   do   rol   de 
 empresas   submetidas   à   recuperação   do   "Grupo   PDG",   rejeita-se   a   impugnação   apresentada.   Ante   o   exposto, 
 REJEITO A IMPUGNAÇÃO. Diga o exequente quanto ao prosseguimento. Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 7 de março de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção à respeitável decisão de fls. 954/957, que indeferiu o pedido de extinção 
da Executada, requerer se digne este Douto Juízo efetuar a PENHORA dos 

ativos financeiros da Executada, via Sistema Bacenjud, até o limite de R$ 
217.147,63 (duzentos e dezessete mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
três centavos), correspondente ao valor atualizado da condenação, já acrescidas as 
penalidades do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, nos moldes da 
Memória de Cálculos anexa. 

 
 
Termos em que, anexando aos autos o comprovante de recolhimento 

das custas atinentes ao ato requerido, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 12 de março de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001  
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MEMÓRIA DE CÁLCULOS 
 
 

Valor da condenação em 31/10/2018 (fls. 888/897): 
 

 
 
 
Atualização e acréscimo de juros moratórios a partir de 01/11/2018: 
 
 
Data de atualização dos valores: março/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 01/11/2018 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% TOTAL 

1 
 

1/11/2018 172.631,69 173.996,51 0,00 6.959,86 0,00 180.956,37 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 180.956,37 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 180.956,37 

 
 
 
Subtotal: R$ 180.956,37 
 
Penalidades do artigo 523, §1º, do CPC: 
Multa 10%: R$ 18.095,63 
Honorários 10%: R$ 18.095,63 
 

Total: R$ 217.147,63 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019031213593907
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 183.541.398-67
Nº do processo Unidade CEP

1096983-16.2015.8.26 0100 01238-000
Endereço Código

Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo 434-1
Histórico
Guia BACENJUD - Fabiano Neves Marques Pereira X GDP 3 Incorporações SPE LTDA. - Ação
indenizatória em fase de cumprimento de sentença - 13ª VC do foro central da comarca da capital/SP - P.
2782

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 150051174009 143410001830 541398679079

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019031213593907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 183.541.398-67
Nº do processo Unidade CEP

1096983-16.2015.8.26 0100 01238-000
Endereço Código

Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo 434-1
Histórico
Guia BACENJUD - Fabiano Neves Marques Pereira X GDP 3 Incorporações SPE LTDA. - Ação
indenizatória em fase de cumprimento de sentença - 13ª VC do foro central da comarca da capital/SP - P.
2782

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 150051174009 143410001830 541398679079

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019031213593907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 183.541.398-67
Nº do processo Unidade CEP

1096983-16.2015.8.26 0100 01238-000
Endereço Código

Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo 434-1
Histórico
Guia BACENJUD - Fabiano Neves Marques Pereira X GDP 3 Incorporações SPE LTDA. - Ação
indenizatória em fase de cumprimento de sentença - 13ª VC do foro central da comarca da capital/SP - P.
2782

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 150051174009 143410001830 541398679079
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Boletos, Convênios e outros

G337121604156723025
12/03/2019 16:15:05

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

12/03/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.15.02

1204101204

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TAPAI S DE ADVOGADOS

AGENCIA: 1204-1    CONTA:         41.634-7

EFETUADO POR: GISELLE M B TAPAI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86810000000-2   15005117400-9

                   14341000183-0   54139867907-9

Data do pagamento                     12/03/2019

Valor Total                                15,00

================================================

DOCUMENTO:  031205

AUTENTICACAO SISBB:

3.36B.FD4.B9A.E96.8A0

 

Transação efetuada com sucesso por: JB952355 GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

A determinação de bloqueio perante o BACENJUD restou infrutífera, conforme 
extrato que segue.

Requeira o exequente em termos de prosseguimento.

No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação, nos termos do Comunicado 

328/91, da E.C.G.J.

Intime-se.

São Paulo, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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25/03/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190001944362 1/2

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.TONIA
segundafeira,
25/03/2019

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Varas e Juízos | Seções Judiciárias | Tipo de Justiça | Não
Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

 As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionouse como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01  um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERESE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190001944362
 Número do Processo:  109698316.2015
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4782  13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Tonia Yuka Koroku
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Fabiano Neves Marques Pereira
 Deseja bloquear contasalário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

    13.378.315/000119  GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/03/2019
17:07 Bloq. Valor  Tonia Yuka

Koroku  217.147,63

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui
apenas contas
inativas.
0,00

0,00 15/03/2019
22:59

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

15/03/2019 Bloq. Valor  Tonia Yuka 217.147,63
(02) Réu/executado
sem saldo positivo. 0,00 18/03/2019
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25/03/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190001944362 2/2

17:07 Koroku  0,00 20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas   Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

        Usar IF e agência padrão

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:     

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Fabiano Neves Marques Pereira

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:     

 Código de Depósito Judicial:     

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. TONIA

Conferir Ações Selecionadas   Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem   Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/03/2019 11:37 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0068/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   determinação   de   bloqueio   perante   o   BACENJUD   restou   infrutífera,   conforme 
 extrato   que   segue.   Requeira   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   ao   arquivo,   no   aguardo 
 de provocação, nos termos do Comunicado 328/91, da E.C.G.J. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 27 de março de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/03/2019 11:04 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0068/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 186/207   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   determinação   de   bloqueio   perante   o   BACENJUD   restou   infrutífera,   conforme 
 extrato   que   segue.   Requeira   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   ao   arquivo,   no   aguardo 
 de provocação, nos termos do Comunicado 328/91, da E.C.G.J. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 28 de março de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, diante do 
resultado negativo do bloqueio via Bacenjud, requerer se digne este Douto Juízo 
em proceder com as pesquisas nos sistemas Infojud e Renajud, a fim de apurar a 
existência de eventuais bens penhoráveis em nome da Executada. 

 
 
Termos em que, anexando aos autos o comprovante de recolhimento 

das despesas pertinentes, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 3 de abril de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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03/04/2019 Guia de Recolhimento

www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040310491408
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 183.541.398-67
Nº do processo Unidade CEP

1096983-16.2015.8.26 FORO CENTRAL 01238-000
Endereço Código

Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo 434-1
Histórico
Guia INFOJUD e RENAJUD - Fabiano Neves Marques Pereira X GDP 3 Incorporações SPE LTDA. - Ação
indenizatória em fase de cumprimento de sentença - 13ª VC do foro central da comarca da capital/SP - P.
2782

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 300051174005 143410001830 541398674085

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040310491408

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 183.541.398-67
Nº do processo Unidade CEP

1096983-16.2015.8.26 FORO CENTRAL 01238-000
Endereço Código

Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo 434-1
Histórico
Guia INFOJUD e RENAJUD - Fabiano Neves Marques Pereira X GDP 3 Incorporações SPE LTDA. - Ação
indenizatória em fase de cumprimento de sentença - 13ª VC do foro central da comarca da capital/SP - P.
2782

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 300051174005 143410001830 541398674085

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040310491408

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 183.541.398-67
Nº do processo Unidade CEP

1096983-16.2015.8.26 FORO CENTRAL 01238-000
Endereço Código

Av. Higienópolis, nº 578, apto. 47, Higienópolis, São Paulo 434-1
Histórico
Guia INFOJUD e RENAJUD - Fabiano Neves Marques Pereira X GDP 3 Incorporações SPE LTDA. - Ação
indenizatória em fase de cumprimento de sentença - 13ª VC do foro central da comarca da capital/SP - P.
2782

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 300051174005 143410001830 541398674085
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Boletos, Convênios e outros

G338031611040845019
03/04/2019 16:19:53

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

03/04/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.19.52

1204101204

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TAPAI S DE ADVOGADOS

AGENCIA: 1204-1    CONTA:         41.634-7

EFETUADO POR: GISELLE M B TAPAI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86850000000-0   30005117400-5

                   14341000183-0   54139867408-5

Data do pagamento                     03/04/2019

Valor Total                                30,00

================================================

DOCUMENTO:  040303

AUTENTICACAO SISBB:

8.D2A.821.C84.95C.8B9

 

Transação efetuada com sucesso por: JB952355 GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI.
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  CÍVEL  DO  FOROEXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  CÍVEL  DO  FORO

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULOCENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

PROCESSO:PROCESSO: 1096983-16.2015.8.26.0100 1096983-16.2015.8.26.0100

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, já devidamente qualificada, por seu advogado que

esta  subscreve,  nos  autos  do  processo  que  lhe  move  FABIANO  NEVES  MARQUES  PEREIRA,  vem

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção aos termos do artigo 1.018 do Código de

Processo Civil1, noticiar a interposição do recurso de Agravo de Instrumento.

Não  obstante  o  entendimento  de  Vossa  Excelência,  resta  patente  a  necessidade  do

exercício do Juízo de Retratação, haja vista que as peticionárias encontram-se em recuperação judicial e o

prosseguimento da execução trará grandes prejuízos não apenas às recuperandas quanto ao cumprimento

do plano recuperatório, mas também a todos os credores. 

Por derradeiro, requer que todas as publicações e intimações no presente feito sejam

1 Art. 1.018. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento, do comprovante de
sua interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso.
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realizadas  exclusivamente  em  nome  do  advogado  Dr.  FÁBIO  RIVELLI  –  OAB/SP 297.608,  bem como,

publicações/intimações  veiculadas  por  correio  eletrônico  deverão  ser  encaminhadas  ao  endereço

publica@dlbca.com.br, sob pena de nulidade e violação do art. 236, §1° do CPC (STF, AI 650.411- ED/MG;

STJ, RESP 638.123/RJ), requerendo, desde já, sejam o nome e endereço de e-mail ora informados anotados

na contracapa dos autos e sistema eletrônico de acompanhamento. 

Termos em que, 

Pede deferimento.

São Paulo, 08 de Abril de 2019.

FÁBIO RIVELLIFÁBIO RIVELLI

OAB/SP 297.608OAB/SP 297.608
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08/04/2019 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI0050W2A0000&conversationId=&paginaConsulta=1&localPesquisa.cdLocal=-1&cbPes… 1/2

Exibindo todas as movimentações.   >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 2ºGrau

Consulta de Processos do 2ºGrau

 
Dados para Pesquisa

 
Seção: Todas as seções

Pesquisar por: Nome da parte

Nome da parte: FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA   Pesquisar por nome completo

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

 
Dados do Processo

 
Processo: 2068807-77.2019.8.26.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Área : Cível
Assunto: DIREITO CIVIL-Coisas-Promessa de Compra e Venda
Origem: Comarca de São Paulo / Foro Central Cível / 13ª Vara Cível
Números de origem: 1096983-16.2015.8.26.0100
Distribuição: 4ª Câmara de Direito Privado
Relator: MAIA DA CUNHA
Volume / Apenso: 1 / 0
Outros números: 1842/2015
Valor da ação: 20.781,90

Apensos / Vinculados

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

Números de 1ª Instância

Não há números de 1ª instância para este processo.

Partes do Processo

Agravante: Pdg São Paulo Incorporações S/A 
Advogado: Fabio Rivelli 

Agravado: Fabiano Neves Marques Pereira 
Advogado: Marcelo de Andrade Tapai  
Advogada: Giselle de Melo Braga Tapai 

Movimentações

Data  Movimento
09/04/2019 Publicado em 

Disponibilizado em 08/04/2019 Tipo de publicação: Despacho Número do Diário Eletrônico: 2784

08/04/2019 Conclusos para o Relator 

08/04/2019 Expedido Certidão 
Certidão de Publicação de Despacho [Digital]

04/04/2019 Petição Intermediária Juntada 
Nº Protocolo: WPRO.19.00352455-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 04/04/2019 19:31

04/04/2019 Expedido Termo 
Termo de Juntada - Automática

03/04/2019 Publicado em 
Disponibilizado em 02/04/2019 Tipo de publicação: Distribuídos Número do Diário Eletrônico: 2780

03/04/2019 Publicado em 
Disponibilizado em 02/04/2019 Tipo de publicação: Entrados Número do Diário Eletrônico: 2780

02/04/2019 Processo encaminhado para o Processamento de Grupos e Câmaras 

FABIO RIVELLI  (Sair)
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08/04/2019 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI0050W2A0000&conversationId=&paginaConsulta=1&localPesquisa.cdLocal=-1&cbPes… 2/2

Data  Movimento
02/04/2019 Despacho 

DESPACHO Agravo de Instrumento Processo nº 2068807-77.2019.8.26.0000 EM 29.03.2019 CONCLUSOS AO
EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR MAIA DA CUNHA Vistos. Intime-se a agravante para comprovar, em 48h, o
recolhimento das custas do preparo, considerando que tanto a guia de fls. 41/42, quanto os documentos juntados
(fls. 43/350) se referem a outro processo de origem (0015909-07.2018.8.26.0114). Após, conclusos. São Paulo, 2
de abril de 2019. MAIA DA CUNHA Relator

29/03/2019 Conclusos para o Relator (Expedido Termo com Conclusão) 
MAIA DA CUNHA

29/03/2019 Distribuição por Competência Exclusiva 
Pelo proc.no .1096983-16.2015.8.26.0100 Órgão Julgador: 6 - 4ª Câmara de Direito Privado Relator: 11329 -
Maia da Cunha

29/03/2019 Processo encaminhado para a Distribuição de Originários 

29/03/2019 Processo Cadastrado 
SJ 1.2.2.1 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de Dir. Privado 1

Subprocessos e Recursos

Não há subprocessos ou recursos vinculados a este processo.

Petições diversas

Data Tipo
04/04/2019 Petições Diversas

 
Julgamentos

Não há julgamentos para este processo.
 
 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 974/975: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 
Informe a agravante os efeitos do recurso.

Intime-se.

São Paulo, 08 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Nesta data realizei pesquisa perante o sistema RENAJUD, que resultou 
positiva.

Assim, procedi à restrição de transferência dos veículos.
A pesquisa realizada no sistema INFOJUD restou infrutífera
Requeira o exequente em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 09 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/04/2019 14:25 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0081/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   974/975:   Mantenho   a   decisão   agravada   pelos   seus   próprios   fundamentos. 
 Informe a agravante os efeitos do recurso. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 11 de abril de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/04/2019 14:25 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0081/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nesta   data   realizei   pesquisa   perante   o   sistema   RENAJUD,   que   resultou   positiva. 
 Assim,   procedi   à   restrição   de   transferência   dos   veículos.   A   pesquisa   realizada   no   sistema   INFOJUD   restou 
 infrutífera Requeira o exequente em termos de prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 11 de abril de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/04/2019 11:15 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 211/236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   974/975:   Mantenho   a   decisão   agravada   pelos   seus   próprios   fundamentos. 
 Informe a agravante os efeitos do recurso. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 12 de abril de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/04/2019 11:15 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 211/236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nesta   data   realizei   pesquisa   perante   o   sistema   RENAJUD,   que   resultou   positiva. 
 Assim,   procedi   à   restrição   de   transferência   dos   veículos.   A   pesquisa   realizada   no   sistema   INFOJUD   restou 
 infrutífera Requeira o exequente em termos de prosseguimento. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de abril de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Seja bem vindo,

 CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA  TJSP  09/04/2019 • 16h 42' 43'' • 09:46

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

13.378.315/0001-19

2.2.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

09/04/2019https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

6B
B

91
7A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
M

E
N

 S
IL

V
IA

 R
IB

E
IR

O
 C

O
S

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
04

/2
01

9 
às

 1
5:

55
 .

fls. 984



09/04/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação
 
Nº Solicitação: 20190409004456 Data da Solicitação: 09/04/2019

Data Acesso: 09/04/2019 - 16:48

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: TONIA YUKA KOROKU

Processo: 00001096983162015 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: São Paulo1620 - Foro Cível Central 13ª Vara Cível

Solicitante: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA

Plantão: Não

Justificativa: PESQUISA DE BENS

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

13.378.315/0001-
19 GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.

DIPJ /
PJ
Simples

2016

 
Imprimir  Voltar
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09/04/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL Serviços Barra GovBr

Titular do Certificado: 703.507.528-34 - CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem uma nova mensagem

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO
 

 

 

Não%20consta%20declaração%20para%20os%20dados%20informados.
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http://brasil.gov.br/
http://www.servicos.gov.br/?pk_campaign=barrabrasil
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


 

 

 

         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
  
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o quanto segue. 

 
 
É certo que a Executada interpôs Agravo de Instrumento contra a r. 

decisão proferida por Vossa Excelência no sentido de permitir o prosseguimento 
da presente execução individual. 

 
 
Desta forma, com o intuito de evitar prejuízos ao Exequente, que, na 

remota hipótese de alteração da decisão, poderá desembolsar quantias em vão no 
intuito de encontrar bens de titularidade da Executada passíveis de penhora, serve 
a presente para requerer a suspensão da execução até o julgamento do recurso 
interposto pela Incorporadora. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 18 de abril de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fl. 987: Informe se foi concedido efeito suspensivo ao agravo.

Intime-se.

São Paulo, 29 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/05/2019 11:47 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0097/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 987: Informe se foi concedido efeito suspensivo ao agravo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 3 de maio de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0097/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 987: Informe se foi concedido efeito suspensivo ao agravo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de maio de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 
que o Tribunal de Justiça paulista NEGOU PROVIMENTO ao agravo de 
instrumento interposto pela Executada, nos termos a seguir (doc. 1): 

 
 

Compromisso de compra e venda. Cumprimento de sentença. Decisão que 

rejeitou a impugnação com fundamento nos fatos de que o crédito foi 
constituído após o pedido recuperacional e de que o empreendimento, que 

possui patrimônio de afetação, foi excluído do pedido de recuperação 

judicial do Grupo PDG. Crédito que estaria sujeito aos efeitos da 
recuperação judicial porque o fato gerador da responsabilidade que 
ensejou a execução é anterior ao deferimento da recuperação. 

Empreendimento que, todavia, foi excluído da recuperação por possuir 
patrimônio de afetação. Impossibilidade de submissão dos atos constritivos 
ao juízo da recuperação. Súmula 480, STJ. Hipótese em que não se cogita de 
constrição sobre bens essenciais da recuperanda ou de interferência sobre 

o plano de recuperação. Executada que, embora pertencente ao Grupo 
Econômico PDG, foi excluída do plano em razão do patrimônio de afetação, 
não se sujeitando, assim, aos seus efeitos. Jurisprudência deste E. TJSP e do 
C. STJ. Recurso improvido. 
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Dessa forma, serve a presente para requerer a concessão de prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias, para que o Exequente diligencie em busca de 
bens da Executada passíveis de penhora. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 9 de maio de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

1

Registro: 2019.0000318018

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 

2068807-77.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante PDG SÃO 

PAULO INCORPORAÇÕES S/A, é agravado FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA.

ACORDAM, em 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "por votação unânime, é que negaram provimento ao 

recurso.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MAIA DA 

CUNHA (Presidente), FÁBIO QUADROS E NATAN ZELINSCHI DE ARRUDA.

São Paulo, 25 de abril de 2019.

Maia da Cunha

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

2

Agravo de Instrumento nº 2068807-77.2019.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 46.176 - Am

AGRAVO Nº : 2068807-77.2019.8.26.0000
AGRAVANTE : PDG São Paulo Incorporações S/A
AGRAVADO : Fabiano Neves Marques Pereira
COMARCA : São Paulo  13ª Vara Cível do Foro Central
JUIZ (A) : Vanessa Miranda Tavares de Lima
VOTO Nº : 46.176

Compromisso de compra e venda. Cumprimento de 
sentença. Decisão que rejeitou a impugnação com 
fundamento nos fatos de que o crédito foi 
constituído após o pedido recuperacional e de que o 
empreendimento, que possui patrimônio de 
afetação, foi excluído do pedido de recuperação 
judicial do Grupo PDG. Crédito que estaria sujeito 
aos efeitos da recuperação judicial porque o fato 
gerador da responsabilidade que ensejou a execução 
é anterior ao deferimento da recuperação. 
Empreendimento que, todavia, foi excluído da 
recuperação por possuir patrimônio de afetação. 
Impossibilidade de submissão dos atos constritivos 
ao juízo da recuperação. Súmula 480, STJ. Hipótese 
em que não se cogita de constrição sobre bens 
essenciais da recuperanda ou de interferência sobre 
o plano de recuperação. Executada que, embora 
pertencente ao Grupo Econômico PDG, foi excluída 
do plano em razão do patrimônio de afetação, não se 
sujeitando, assim, aos seus efeitos. Jurisprudência 
deste E. TJSP e do C. STJ. Recurso improvido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

a r. decisão que, nos autos da ação de rescisão contratual c.c. restituição de 

quantias pagas, indenização por lucros cessantes e danos morais, rejeitou a 

impugnação apresentada.

Sustenta a ré executada, em suma, que o 

prosseguimento do curso executório viola o disposto no art. 49 da Lei nº 

11.101/2005, porque o crédito deve se sujeitar ao procedimento da recuperação 

judicial em razão da data do fato gerador, anterior à do pedido de recuperação 

judicial. Alega, ainda, que mesmo o crédito não afetado pelo plano da 

recuperação judicial deve ter seus atos constritivos postos à deliberação da 

unidade jurisdicional especializada para que se decida sobre a essencialidade dos 

bens sujeitos à penhora, conforme art. 47 da Lei n. 11.101/2005.  

Às fls. 352, determinei a intimação da agravante 

para que regularizasse o agravo, considerando que os documentos e a guia de 

preparo juntados referiam-se a outro processo de origem, providência atendida 

às fls. 354/1352.
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Agravo de Instrumento nº 2068807-77.2019.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 46.176 - Am

Contraminuta juntada às fls. 1357/1367, pugnando 

pelo improvimento do recurso.

Este é o relatório. 

O recurso não merece provimento. 

A digna Magistrada de primeiro grau rejeitou a 

impugnação ofertada pela ré executada ao fundamento de que o crédito 

constituído na demanda não se sujeita à recuperação, porque seu trânsito em 

julgado ocorreu após o pedido recuperacional e porque foi comprovado que a 

requerida foi excluída da recuperação do Grupo PDG por ser empreendimento 

com patrimônio de afetação.

Pois bem.

As Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

sacramentaram o entendimento de que o relevante para efeito de submissão do 

crédito executado à recuperação judicial não é o trânsito em julgado, mas o fato 

que gerou a responsabilidade da qual resultou o crédito em execução.

No caso, a ação foi ajuizada em 21.09.2015 (fls. 

383/419) e o pedido de recuperação foi deferido em 06.12.2017 (fls. 1292/1321) 

não se tratando, por essa ótica, de crédito extraconcursal e alheio aos efeitos da 

recuperação judicial (“Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos”).

Todavia, o caso é peculiar, porque, nos autos da 

recuperação judicial, decidiu-se pela exclusão da executada do plano 

recuperatório da PDG por possuir patrimônio de afetação, conforme informado 

pelo exequente (fls. 1327/1335).

Assim, tendo a ré sido excluída do rol de empresas 

submetidas à recuperação judicial do Grupo PDG, não há óbice para o 

prosseguimento da execução individual. 

Tampouco merece amparo a assertiva de que os atos 

constritivos devem ser submetidos à análise do juízo da recuperação judicial. 

Embora não se ignore entendimento em sentido contrário, não se pode olvidar do 

que prevê a Súmula 480 do STJ: “O juízo da recuperação judicial não é competente 

para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 

empresa”.

Confira-se, nesse sentido: “AGRAVO INTERNO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO 

TRABALHISTA. INCLUSÃO DOS COOBRIGADOS NO POLO PASSIVO. NÃO SUBMISSÃO AOS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA 420/STJ. AGRAVO INTERNO 
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DESPROVIDO. 1. Nas hipóteses em que bens de terceiros, de sócios, de coobrigados, de 

devedores solidários ou de sociedade do mesmo grupo econômico, não submetidos ao 

plano de recuperação judicial, são chamados para responder à execução ajuizada contra 

a sociedade em recuperação judicial, a jurisprudência desta egrégia Corte firmou o 

entendimento de não reconhecer a existência de conflito de competência, porquanto não 

há dois juízes decidindo acerca do destino do mesmo patrimônio. 2. Em casos assim, a 

sociedade em recuperação judicial é até mesmo beneficiada com a continuidade da 

execução contra os sócios ou coobrigados, pois em um primeiro momento fica 

desonerada daquela obrigação, que somente depois lhe será exigida, se for o caso, 

regressivamente. 3. Incidência da Súmula 480 desta Corte: "O juízo da recuperação 

judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo 

plano de recuperação da empresa". 4. Agravo interno desprovido” (AgInt no CC 

157947/MT, Segunda Seção, Min. Lázaro Guimarães, DJe 13.08.2018).

“AGRAVO INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

CONSTRIÇÃO DE BENS E DIREITOS DE COOBRIGADA NÃO SUBMETIDA AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL DA EXECUÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 480/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Conforme a 

Súmula 480 desta Corte, "o juízo da recuperação judicial não é competente para decidir 

sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". 2. 

Agravo interno a que se nega provimento” (AgInt nos EDcl no CC 153871/SP, 

Segunda Seção, Min. Lázaro Guimarães, DJe 01.06.2018).

No caso, em se tratando de devedora pertencente ao 

mesmo Grupo Econômico da recuperanda, mas excluída do plano de recuperação 

judicial em razão da existência de patrimônio de afetação, não há que se falar 

em submissão dos atos constritivos àquele juízo.

Entendimento diverso se apresentaria caso os atos 

de constrição recaíssem sobre bens essenciais da recuperanda, sob pena de 

intervenção indevida e prejudicial sobre o plano de recuperação judicial, 

inviabilizando seu cumprimento. A hipótese, contudo, é diversa, uma vez que a 

executada GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. foi constituída para a construção 

do empreendimento denominado HIT ALPHAVILLE, e em razão da existência do 

patrimônio de afetação, foi excluída da recuperação, não se sujeitando, portanto, 

aos seus efeitos.

Confira-se, exemplificativamente, deste Egrégio 

Tribunal de Justiça: “RECUPERAÇÃO JUDICIAL  CONSTRIÇÃO  Decisão judicial que 

indeferiu o pedido da recorrente de desbloqueio e transferência de valores constritos por 

força de decisão exarada em processo criminal que corre perante a 9ª Vara Criminal 

Federal de Campinas  Alegação de que a comprovação da prestação de serviços em seu 
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favor é notadamente identificada pela vasta documentação que apresenta, de modo que 

o restante também lhe deve ser repassado, por ser a real proprietária do dinheiro, e por 

isso solicitou o pedido de intervenção do Juízo Universal, e que o contrato por escrito 

representa uma mera formalidade, que não possui o condão de se sobrepor ao restante 

dos documentos colacionados, e que decisão sobre o bem perseguido é de competência 

do Juízo universal, motivo pelo qual foi requerido a este Juízo a determinação de imediata 

liberação e transferência de seus recursos  Descabimento  Verificado tratar-se de 

patrimônio da empresa recuperanda, a competência para dar a correta destinação dos 

valores encontrados é do Juízo universal  Todavia, a documentação juntada não 

comprova o valor de titularidade da recuperanda, nem tampouco se realmente tem 

direito a alguma disponibilidade desses valores  Dificuldades e defeitos sobre o contrato 

que lastrearia o "crédito" da recuperanda (juntada aos autos somente após solicitação da 

administradora judicial, ausência de assinaturas da empresa contratada e de 

testemunhas, ausência de reconhecimento de firma, abertura de apenas uma conta 

bancária individualizada e exclusiva de controle específico da empresa de fomento 

mercantil, em detrimento do apontamento de três contas diversas pela agravante)  

Documentos apresentados insuficientes a comprovar a titularidade sobre o dinheiro 

bloqueado  Inexistência de ofensa ao art. 47 da Lei n. 11.101/05 ou de vínculo do 

recebimento de tal crédito ao sucesso das condições do plano de recuperação judicial  

Hipótese na qual a presente situação configura hipótese descrita na súmula 480 do STJ  

Decisão mantida  Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento 

ao recurso, com observação quanto aos honorários advocatícios” (grifos deste relator) 

(Agravo de Instrumento nº 2109798-32.2018.8.26.0000  Santa Bárbara 

D´Oeste  2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial  Rel. Des. Ricardo 

Negrão  DJe 19.02.2019).

Desse modo, de rigor o desprovimento do recurso.

Pelo exposto é que se nega provimento ao 

recurso. 

       MAIA DA CUNHA

RELATOR
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Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 991/992: Defiro o prazo requerido.

Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 991/992: Defiro o prazo requerido. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de maio de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 268/288   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 991/992: Defiro o prazo requerido. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 14 de maio de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.2.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 1
Pátio do Colégio, 73, sala 703-A - CEP: 01018-001

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2069795982019826000000000*
Processo nº: 2069795-98.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Taxa de Serviços de Assessoria 
Técnico Jurídico Imobiliária - Sati 

Agravante: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg

Agravado: Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2069795-98.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 29/03/2019

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: p/Processo:1096983-16.2015.8.26.0100

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Maia da Cunha

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 29/03/2019 17:04:17.

Santos Faustino de Albuquerque
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Maia da Cunha.

                      São Paulo, 29 de março de 2019.

Santos Faustino de Albuquerque
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2069795-98.2019.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 46.086 - R

Registro: 2019.0000248310

DECISÃO MONOCRÁTICA

Agravo de Instrumento       

Processo nº 2069795-98.2019.8.26.0000

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

AGRAVANTE : Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (PDG)
AGRAVADO : Fabiano Neves Marques Pereira
COMARCA : São Paulo  Foro Central Cível
JUIZ(A) : Tonia Yuka Kôroku
VOTO Nº : 46.086

Compromisso de compra e venda. 
Cumprimento de sentença. Decisão que 
rejeitou a impugnação com fundamento nos 
fatos de que o crédito foi constituído após o 
pedido recuperacional e de que o 
empreendimento, que possui patrimônio de 
afetação, foi excluído do pedido de 
recuperação judicial do Grupo PDG. Oposição 
de recursos sucessivos pela mesma parte. 
Violação ao princípio da unirrecorribilidade. 
Agravo não conhecido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

contra a r. decisão que, nos autos da ação de rescisão contratual c.c. 

restituição de quantias pagas e indenização por lucros cessantes e danos 

morais, rejeitou a impugnação apresentada.

Apela a ré, sustentando, em suma, que o 

prosseguimento do curso executório viola o disposto no art. 49 da Lei nº 

11.101/2005, porque o crédito deve se sujeitar ao procedimento da 

recuperação judicial em razão da data do fato gerador, anterior à do 

pedido de recuperação judicial. Alega, ainda, que mesmo o crédito não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
06

97
95

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
94

71
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 A
N

T
O

N
IO

 M
A

IA
 D

A
 C

U
N

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
04

/2
01

9 
às

 1
3:

36
 .

fls. 1013

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

6E
B

94
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
O

 A
M

A
R

A
L 

F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
05

/2
01

9 
às

 1
5:

49
 .

fls. 1002



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2069795-98.2019.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 46.086 - R

afetado pelo plano da recuperação judicial deve ter seus atos constritivos 

postos à deliberação da unidade jurisdicional especializada para que se 

decida sobre a essencialidade dos bens sujeitos à penhora, conforme art. 

47 da Lei n. 11.101/2005.  

Este é o relatório. 

Decido monocraticamente, nos termos do art. 

932, III, do Código de Processo Civil, para não conhecer de recurso 

inadmissível.

O recorrente protocolou em 28.03.2019, às 

17:29, petição de agravo de instrumento idêntica ao presente recurso, 

autuada sob o número 2068807-77.2019.8.26.0000, contra decisão 

proferida no processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100.

Assim, por força do princípio da 

unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, é inviável a interposição de 

mais de um recurso contra a mesma decisão.

Como se não bastasse, o presente recurso 

estaria intempestivo, tendo em vista que a decisão agravada de fls. 

954/957 dos autos de origem foi disponibilizada em 06.03.2019 e 

publicada em 07.03.2019, de modo que o prazo se esgotou em 

28.03.2019 e o presente recurso foi interposto apenas em 29.03.2019.

Por isso, este recurso é inadmissível e não 

pode ser conhecido.

Pelo exposto é que não se conhece do 

recurso.

São Paulo, 3 de abril de 2019.

Maia da Cunha
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.2.2 - Serv. de Proces. da 4ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
315 - 3106-2132

CERTIDÃO

Processo nº: 2069795-98.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Taxa de Serviços de Assessoria 
Técnico Jurídico Imobiliária - Sati

Agravante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg

Agravado Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que a r. Decisão  foi disponibilizada no DJE de 

hoje. Considera-se data da publicação o 1º dia útil 

subsequente.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

_____________________________________________________

Ricardo Castro Delgado - Matrícula: M353612

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.2.2 - Serv. de Proces. da 4ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
315 - 3106-2132

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2069795-98.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Taxa de Serviços de Assessoria 
Técnico Jurídico Imobiliária - Sati

Agravante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. (pdg

Agravado Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): Maia da Cunha

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem São Paulo

Vara de Origem 13ª Vara Cível

Certifico que a r. decisão transitou em julgado.                 

São Paulo, 13 de maio de 2019.

_______________________________________________________
Niceia Fatima Maschio - Matrícula: M813136

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 13 de maio de 2019

_______________________________________________________
Niceia Fatima Maschio - Matrícula: M813136

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1001/1005: Ciente.
Reitero de fl. 998.

Intime-se.

São Paulo, 14 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/05/2019 12:08 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0111/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1001/1005: Ciente. Reitero de fl. 998. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de maio de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/05/2019 11:46 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 277/290   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1001/1005: Ciente. Reitero de fl. 998. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 20 de maio de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       

Processo nº 2068807-77.2019.8.26.0000

Relator(a): MAIA DA CUNHA

Órgão Julgador: 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

À mesa.

Voto nº 46.176.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

Maia da Cunha

RELATOR
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Theresa Rachel Paula De Menezes Kamiyama  Matrícula M353727

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
06

88
07

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

D
2E

D
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

E
R

E
S

A
 R

A
C

H
E

L 
P

A
U

LA
 D

E
 M

E
N

E
Z

E
S

 K
A

M
IY

A
M

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

04
/2

01
9 

às
 0

8:
18

 .

fls. 1355

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

71
92

8B
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

O
 A

M
A

R
A

L 
F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

06
/2

01
9 

às
 1

5:
51

 .

fls. 1010



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2068807-77.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Promessa de Compra e Venda

Agravante: Pdg São Paulo Incorporações S/A

Agravado: Fabiano Neves Marques Pereira

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 18 de abril de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
RELATOR MAIA DA CUNHA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO 
PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

Agravo de Instrumento 
Processo nº 2068807-77.2019.8.26.0000 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Agravo de Instrumento em referência, movido por GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil, apresentar 
CONTRAMINUTA aos termos do recurso interposto; o que faz pelas razões de 
fato e direito a seguir aduzidas. 

 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
São Paulo, 18 de abril de 2019. 

 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 248.859 e OAB/RJ 205.961 
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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AGRAVANTE: GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG) 
AGRAVADO: FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA 
Processo de origem: nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 

CONTRAMINUTA DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
EGRÉGIA CORTE, 

 
ÍNCLITOS DESEMBARGADORES! 

 
 
1. SÍNTESE DO RECURSO 

 
 
Trata-se de ação indenizatória através da qual o Agravado buscou a 

rescisão da “Promessa de Compra e Venda de Imóvel”, com a condenação da 
Incorporadora Agravante a indenizá-lo pelos danos materiais sofridos em razão 
do atraso na entrega do imóvel que lhe foi prometido. 

  
 
Superada a fase cognitiva, com a procedência dos pedidos autorais, o 

Agravado deu início à fase de execução definitiva do julgado. 
 
 
Em seguida, a Agravante apresentou impugnação ao cumprimento de 

sentença, argumentando que o crédito do Agravado deve se submeter a 
recuperação judicial do Grupo PDG e que, portanto, a execução deveria ser 
extinta. 

 
 
Em resposta, o Agravado demonstrou que a Agravante não faz parte 

da recuperação judicial do Grupo PDG, uma vez que ela e o patrimônio de 
afetação constituído para o empreendimento tratado nos autos foram 
excluídos do plano de reestruturação. 

 
 
De posse dessas informações, o D. Magistrado singular, com prudência, 

rejeitou a impugnação ofertada pela Agravante, nos termos a seguir: 
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Inconformada, recorre a Agravante objetivando a reforma da decisão 

interlocutória proferida, para que: i) seja reconhecido que o crédito exequendo se 
sujeita ao juízo recuperacional; e, principalmente ii) seja determinado que o D. 
Juízo a quo cesse as medidas constritivas de seu patrimônio. 

 
 
No entanto, as infundadas alegações não gozam de qualquer respaldo 

jurídico, sendo de rigor a manutenção da decisão proferida pelo Juízo “a quo”, 
conforme passará a ser demonstrado. 

 
 
2. DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
2.1. DA EMPRESA QUE NÃO ESTÁ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

A todo custo, pretende a Agravante a extinção da execução promovida 
pelo Agravado, sob o pretexto de que ela encontra-se em recuperação judicial. 

 
 
Contudo, vale esclarecer, uma vez mais, que a Agravante GDP 3 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG). e o respectivo patrimônio de 
afetação constituído para a edificação do empreendimento “Hit Alphaville” 
(objeto dos autos) não participam da recuperação judicial do Grupo PDG. 

 
 
De fato, a exclusão dos patrimônios de afetação do bojo da 

recuperação judicial foi requerida pela própria PDG1 (doc. 1): 

                                            

1
 A informação em comento foi obtida através do relatório mensal de atividades do Grupo PDG de 

Julho de 2017, disponível em: http://ri.pdg.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=63260. 
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Em seguida, as SPE’s e o Patrimônio de Afetação constituído para 

os respectivos empreendimentos foram excluídos da Recuperação Judicial, nos 
termos de algumas decisões proferidas na recuperação judicial (autos nº 1016422-
34.2017.8.26.0100 - TJ/SP): 

 
 

(fls. 125.038/125.046 – doc. 2): 
 
6. Fls. 104.415/104.416, fls. 118.272/118.274 e fls. 112.744/112.786. Basta 
uma leitura atenta pela peticionária, no sentido de verificar a situação das 
SPEs sujeitas a esta recuperação judicial. No mais, já foi esclarecido 
anteriormente que a recuperanda aceitou apresentar plano de recuperação 
judicial promovendo a exclusão de todos os empreendimentos que 
possuam patrimônio de afetação, os quais não estão sujeitos à esta 
recuperação judicial, como já mencionado na decisão de fls. 
117.274/117.275.7. Fls. 114.398/114.446 e fls. 118.158/118.226. 
Este Juízo já se pronunciou por diversas vezes acerca da não sujeição a 
este processo de recuperação judicial de empreendimentos com 
patrimônio de afetação administrados pela recuperanda, os quais foram 
excluídos do feito no plano de recuperação judicial por ela apresentado após 
intensas negociações com os bancos credores. 
 
 
(fls. 117.295 – doc. 3): 
 
De proêmio, embora não signatárias da petição de fls. 116.845/117.022, 
louvável a conduta das instituições financeiras Banco do Brasil S.A., Caixa 
Econômica Federal, Itaú Unibanco S.A., Banco Santander e Banco Bradesco, 
no sentido da contribuição para o diálogo e enriquecimento produtivo dos 
termos desta demanda, ao trazerem elementos essenciais para discussão da 
operação que se busca soerguer. O novo plano de recuperação judicial, com 
a retirada dos empreendimentos com patrimônio de afetação da 
recuperação judicial e com seus novos contornos, foi fruto de intensas 
negociações e árduo trabalho de dialogo entre tais instituições financeiras e 
as recuperandas, com vistas à apresentação de um plano realístico e 
comprometido com a tentativa de recuperação da atividade ora apresentada, 
sempre com demonstração de respeito ao Poder Judiciário, pelas diversas 
informações prestadas. 
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Note-se que o Relatório Mensal de Atividades do Grupo PDG2 
referente aos meses de Abril e Maio/2017 demonstram a existência de 
Patrimônio de Afetação constituído para o empreendimento tratado nos 
presentes autos (HIT ALPHAVILLE) – doc. 4: 

 
 

 
 
 
Diante desse cenário, o patrimônio de afetação deve responder pelos 

contratos a ele adjacentes, como é o caso da presente ação, que tratou justamente 
da rescisão contratual e restituição de quantias pagas referente a algumas unidades 
do referido empreendimento. 

 
 
Ademais, em 25.03.2019, a C. 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial deste eg. TJ-SP houve por bem delimitar que as SPE’s com 
patrimônio de afetação estão excluídas do processo de recuperação judicial (RJ), 
sendo que sua inserção no polo ativo da RJ é meramente processual, devendo o 
patrimônio de afetação responder pelas obrigações assumidas perante os 
consumidores. Confira-se o resultado do julgamento do Agravo de Instrumento 
nº 2086727-98.2018.8.26.0000, em que a Executada SPE CHL XCII também 
figura como Agravante: 

 
 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Plano aprovado. Já autorizada, 
por acórdão anterior, a inclusão das SPEs no polo ativo da recuperação. 
Patrimônios de afetação claramente excluídos do feito 
recuperatório. Existência de empresas que não teriam apresentado quadro 
deficitário ou ainda que não teriam atendido o prazo mínimo de atividade exigido 
pela lei que já se decidiu também não constituir impeditivo para o litisconsórcio 
ativo, conforme julgamento de agravo tirado da decisão que deferiu o 
processamento.  
[...] 
Plano único que foi aprovado de forma maciça pelos credores e que já vem sendo 
cumprido, pelo que descabida a apresentação, agora, de planos individualizados. 

                                            

2
 Disponível em: ri.pdg.com.br/ 
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Decisão mantida. Recurso desprovido. 
 
TRECHO DO VOTO CONDUTOR: 
 
[...] 
 
“De todo modo, também não se podem ignorar as específicas 
circunstâncias do caso concreto. A uma, como se viu, os 
patrimônios de afetação estão excluídos da recuperação, 
portanto devendo os respectivos credores buscar a satisfação 
de seus créditos em face deles”. 
 
(TJSP – AI nº 2086727-98.2018.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Rel. Des. Cláudio Godoy – Julgamento em: 25/03/2019) 

 
 
Referido veredito consagrou a possibilidade de os credores das SPE’s 

com patrimônio de afetação buscarem a satisfação de seu crédito fora da 
recuperação judicial, como é o caso dos autos, pois esse patrimônio não se 
comunica com a recuperação do Grupo PDG. 

 
 
Nesse contexto, se a empresa executada não está em recuperação 

judicial, a execução individual deve prosseguir, inclusive com a possibilidade de 
constrição de bens, porquanto não assiste ao juízo recuperatório o direito de 
decidir acerca de bens não abrangidos na recuperação judicial, conforme 
assegurado pela Súmula 480/STJ, in verbis: 

 

Súmula 480/STJ - O juízo da recuperação judicial não é 
competente para decidir sobre a constrição de bens não 
abrangidos pelo plano de recuperação da empresa. 

 
 
A propósito, confira-se precedente recentíssimo adotado em situação 

IDÊNTICA a dos autos: 
 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Determinação de bloqueio de valores on line 
pelo sistema Bacenjud - Insurgência - Descabimento- Requerimento de 
suspensão da constrição em razão da recuperação judicial - 
Inadmissibilidade - Empresa excluída da recuperação judicial do 
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Grupo PDG, por possuir patrimônio de afetação - Decisão mantida, 
ratificando-se seus fundamentos, a teor do art. 252 do RITJSP - Recurso improvido.” grifamos TJSP, Agravo de Instrumento nº 88 -
21.2018.8.26.0000, 2ª Câmara de Direito Privado, Rel. Alvaro Passos, j. em 
12/02/2019) 

 
 
Dessa forma, verificada a exclusão da Agravante do plano recuperatório 

do Grupo PDG, tem-se que a execução individual deve prosseguir, inclusive com 
a possibilidade de constrição sobre o patrimônio da executada, mantendo-se 
intoacada a respeitável decisão interlocutória proferida pelo Exmo. Magistrado 
singular. 
 
 
2.2. DO CRÉDITO QUE NÃO SE SUJEITA À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL  

 
 
Ademais, vale repisar, ad argumentandum tantum, que a Lei Falimentar 

(Lei nº 11.101/2005) determina, em seu artigo 49, que “Estão sujeitos à 
recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido (...)”. 
Quer isso dizer que, se o crédito foi constituído após o pedido de recuperação 
judicial, não há falar-se em sua sujeição ao juízo recuperacional. 

 
 
Nessa esteira, não prospera a alegação da Agravante de que houve 

“novação de dívida”, haja vista que o crédito do Agravado só foi constituído com 
o TRÂNSITO EM JULGADO do v. Acórdão, em 22/05/2017, depois do 
ajuizamento da Recuperação Judicial do Grupo Pdg (fevereiro/2017). 

 
 
Quer isso dizer que as alegações da Agravante a respeito de “fatos 

geradores anteriores à recuperação judicial” ou “novação da dívida” devem ser 
rechaçadas de plano, pois não se sustentam.  

 
 
Caso existisse algum crédito naquele momento, certamente a Agravada 

teria inserido o nome do Agravado no ROL DE CREDORES, mas ela NÃO O 
FEZ, pois não existia crédito antes do trânsito em julgado. Basicamente, não há 
como NOVAR uma dívida que não existe, trata-se de questão de lógica! 
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Ademais, Nobres Julgadores, embora a Agravante pondere que o “fato 
gerador” da demanda – atraso na entrega da unidade imóvel - tenha ocorrido 
anteriormente à recuperação judicial, naquele momento só havia a expectativa 
do direito do Agravado, não um título executivo constituído em seu favor. 

 
 
A constituição do crédito se deu com trânsito em julgado, haja vista 

que, a partir desse momento a sentença passou a ostentar liquidez e exigibilidade. 
Antes a demanda encontrava-se em fase de conhecimento (em grau recursal). 

 
 
De fato, o Agravado necessitava do devido reconhecimento do dever 

de indenizar da Agravante, com a apuração do quantum debeatur e, por fim, a 
constituição de um crédito em seu favor, algo que ocorreu em momento 
posterior ao ajuizamento da recuperação judicial, com o trânsito em 
julgado. 

 
 
Desta forma, o crédito apurado em momento posterior ao 

deferimento da recuperação judicial deve ser executado diretamente, 
especialmente pelo fato de a empresa continuar funcionando. Logo, ainda que o 
Agravado constasse no rol de credores, nada obsta o prosseguimento da 
execução. 

 
 
Para corroborar cm este posicionamento, pede-se vênia para 

colacionar trecho do recentíssimo voto condutor exarado pelo i. Desembargador 
Antônio Rigolin, da 31ª Câmara de Direito Privado desse E. Tribunal de Justiça 
paulista, que relatou o Agravo de Instrumento nº 2152113-75.2018.8.26.0000, 
julgado em 22/08/2018, onde fica claramente demonstrado que o débito 
constituído após o deferimento do processamento da recuperação judicial não 
se sujeita a seus efeitos: 

 
 

“Em primeiro lugar, há de ser estabelecida a premissa 
de que a constituição da dívida só se efetivou com o 
trânsito em julgado da sentença condenatória. Como 
isso ocorreu após a admissão do processamento da 
recuperação judicial, o crédito não se encontra ao 
alcance dos seus efeitos, o que decorre do artigo 49 da 
Lei 11.101/2005. 
Não tem sentido o argumento de que a data a 
considerar seria aquela da ocorrência do ilícito, pois 
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nesse momento surgiu apenas a pretensão. Há apenas 
uma expectativa de direito, de modo que a certeza da 
existência do crédito só se faz presente com o trânsito 
em julgado. 
Por isso mesmo, esse crédito há de ser executado 
diretamente, não sendo viável a sua habilitação no 
processo de recuperação judicial. (grifamos) 

 
 
Este eg. TJ-SP, através de INFINITOS precedentes nesse sentido, se 

posiciona no sentido de que na hipótese em que o trânsito em julgado da ação 
sobrevem após o pedido de recuperação judicial, não deve o crédito constituído se 
sujeitar à vis attractiva do juízo recuperacional, nos termos do art. 49 da Lei 
11.101/05. Confiram-se os precedentes a seguir: 

 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Ação de adjudicação compulsória e indenização - 
Cobrança de verbas de sucumbência - Devedora em fase de recuperação judicial - 

Constituição do crédito posteriormente ao processamento 
da recuperação judicial - Circunstância que afasta a sujeição 
deste ao concurso de credores - Inteligência do art. 49, da Lei nº 
11.101/2005 - Cabimento do seguimento da execução singular 
da dívida, nos próprios autos - Recurso desprovido. 
(TJ-SP. AgInst nº 2005761-51.2018.8.26.0000, Rel. Des. Galdino Toledo Júnior, 09ª 
Câmara de Direito Privado Data de Julgamento: 07/03/2019) 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO QUE MANTÉM O 
CURSO DA EXECUÇÃO SINGULAR – ADMISSIBILIDADE – CRÉDITO EM EXECUÇÃO 
INEXISTENTE À ÉPOCA EM QUE DEFERIDA A RECUPERAÇÃO – TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA E INÍCIO DA FASE DE 
CUMPRIMENTO SOMENTE DEPOIS DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO -
 CRÉDITO AINDA INEXISTENTE E ILÍQUIDO - – PRECEDENTES DA CÂMARA - 
NEGARAM PROVIMENTO. 
(TJ-SP. AgInst nº 2271118-91.2018.8.26.0000, Rel. Des. Alexandre Coelho, 08ª Câmara de 
Direito Privado Data de Julgamento: 22/02/2019) 
 
 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA – Ação de obrigação de fazer - Incidência dos efeitos 
da recuperação judicial – Não aplicação do art. 49, da Lei nº 11.101/2005 - 
Constituição do crédito que se deu com o trânsito em julgado da r. sentença 
proferida (27 de outubro de 2017) - Pedido de recuperação judicialque 
antecedeu a formação do título executivo – Decisão mantida - AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 
(TJ-SP. AgInst nº 2107139-50.2018.8.26.0000, Rel. Des. Elcio Trujillo, 10ª Câmara de 
Direito Privado Data de Julgamento: 19/02/2019) 
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Assistência Judiciária Gratuita – Pleito para a sua concessão formulado nas 
razões recursais – Requerimento que sequer foi postulado no juízo de primeiro grau, o 
que impede o seu conhecimento por este órgão superior, sob pena de ocorrência de 
supressão de instância – Isenção concedida apenas para este agravo – Análise do 
requerimento prejudicada. Agravo de instrumento – Cumprimento de sentença –
 Recuperação judicial – Nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/05, o crédito 
constituído após o deferimento da recuperação judicial, com o trânsito em 
julgado da sentença, não se sujeita aos efeitos da recuperaçãojudicial e não 
pode ser incluído no quadro de credores – Hipótese de manutenção íntegra 
da decisão hostilizada – Recurso desprovido. 
(TJ-SP. AgInst nº 2218717-18.2018.8.26.0000, Rel. Des. Jacob Valente, 12ª Câmara de 
Direito Privado Data de Julgamento: 14/12/2018) 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. INDENIZATÓRIA 
EM ETAPA DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – DECISÃO AGRAVADA QUE 
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO – CRÉDITO 
CONSUBSTANCIADO APÓS O DECRETO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
EXECUÇÃO QUE DEVE PROSSEGUIR - DECISÃO MODIFICADA – RECURSO PROVIDO. 
(TJ-SP. AgInst nº 2207324-96.2018.8.26.0000, Rel. Des. Erickson Gavazza Marques, 05ª 
Câmara de Direito Privado - Data de Julgamento: 11/12/2018) 

 
 
Vale repisar que, na data do pedido de recuperação judicial: 
 
 

 SEQUER HAVIA ALGUM CRÉDITO DEFINITIVO E LÍQUIDO 
EM FAVOR DO AGRAVADO! 
 
 

 SEM TRÂNSITO EM JULGADO NÃO HÁ TÍTULO 
EXECUTIVO! 

 
 
 SEM TÍTULO EXECUTIVO, NÃO HÁ CRÉDITO! 

 
 
Dessa forma, não há falar-se em acolhimento dos argumentos 

expendidos pela Agravante, haja vista que o crédito exequendo foi constituído 
apenas com o trânsito em julgado, em MAIO DE 2017, não se sujeitando, 
portanto, à Recuperação Judicial da Incorporadora, cujo pedido remonta a 
fevereiro/2017, nos termos do art. 49 da Lei Falimentar, impondo-se a 
manutenção da respeitável decisão agravada, com o fito de permitir-se o 
prosseguimento da fase executiva. 
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3. DOS PEDIDOS 
 
 

Diante do exposto, o Agravado aguarda confiante seja NEGADO 
PROVIMENTO ao recurso de agravo de instrumento interposto pela 
Incorporadora-Agravante, mantendo-se intocada a respeitável decisão 
interlocutória proferida pelo D. Juiz monocrático, haja vista que ela [GDP 3] não 
está em recuperação judicial. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 18 de abril de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 248.859 e OAB/RJ 205.961 
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016422-34.2017.8.26.0100 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: PDG Construtora Ltda. e outros
Requerido: Pdg Construtora Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

1. Fls. 88.289/88.290. AGC já designada. Aguarde-se a deliberação 

dos credores.

2. Fls. 88.342/88.344, fls. 88.353/88.384, fls. 88.458/88.542, fls. 

100.480/100.481, fls. 104.463/104.518, fls. 111.823/111.837, fls. 115.270/115.271, fls. 

118.896/118.922, fls. 122.346/112.363, fls. 122.706/122.781, fls. 123.127/123.137, fls. 

124.475/124.478. Nos termos do art. 85, § 1º, inciso I, do Capítulo III, seção VII, do Tomo I das 

Normas de Serviços da Corregedoria da Justiça do Estado de São Paulo, defiro a expedição de 

alvará requerido, tão somente, para fins de cumprimento do item 41, alínea “e”, do Capítulo XIV, 

seção IV, subseção I, do Tomo II, das Normas de Serviços da Corregedoria da Justiça do Estado de 

São Paulo, não servindo este alvará para convalidar eventual nulidade do negócio jurídico 

subjacente, não servindo este alvará para conferir quitação para eventual débito ainda pendente do 

comprador, nem tão pouco para eximir o requerente das demais providências administrativas 

necessárias ao registro do imóvel. Serve a presente decisão como alvará, que deverá ser 

apresentada pela parte interessada.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

3. Fls. 116.640/116.649, fls. 117.068/117.070. Pedido de concessão 

de tutela de urgência formulado por Vera Maria Leite Renna, para determinação judicial de 

bloqueio da matrícula 43.989 arquivada no 3º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo, Capital, 

para impedir eventual consolidação da propriedade de credores da recuperanda API SPE 54, que 

detém a propriedade fiduciária do bem.

Alega que ela e outros celebraram contrato de permuta do imóvel 

supra mencionado com a recuperanda, cujo pagamento ocorreria parte em espécie e parte na 

entrega de unidades autônomas que seriam construídas em um empreendimento imobiliário.

Afirma que a operação de permuta se desdobrou em dois atos: o 

primeiro consistente em celebração de contrato de compra e venda com a formalização através de 

escritura pública, na qual constou o pagamento integral do preço através do saque de uma nota 

promissória em cuja cártula constou a o valor da transação; posteriormente, com a recuperanda já 

detentora do título de propriedade, as partes celebraram outra transação por intermédio de escritura 

pública também, na qual a incorporadora faz uma promessa de dação de determinadas unidades do 

empreendimento que será erguido no terreno, com o resgate da nota promissória e, 

consequentemente, novação da dívida instrumentalizada na operação anterior.

Após a relação jurídica da peticionária com a recuperanda, esta, 

para obter recursos financeiros destinados à consecução do empreendimento, firmou contrato de 

mútuo com terceiro, concedendo-lhe a propriedade fiduciária do terreno no qual haveria a 

construção da edificação.

Contudo, além de sequer iniciar os trabalhos para a realização do 

empreendimento, a recuperanda não adimpliu o mútuo firmado com o terceiro, o que levou o 

mutuante a buscar a consolidação da propriedade do terreno a si para adimplemento do débito. 

Diante de tais fatos, pede a concessão de tutela de urgência 

destinada ao bloqueio da matrícula 43.989, arquivada no 3º Cartório de Registro de Imóveis desta 

Capital, até que o empreendimento seja erguido em seus termos finais.

DECIDO.

Embora de duvidosa licitude a operação descrita pela peticionária, 

o fato é que, em regra, as incorporadoras têm se valido das operações acima descritas para a 
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aquisição de terrenos voltados à servir para a realização de empreendimentos imobiliários. Isso 

porque no contrato de permuta há reserva de propriedade de determinado quinhão do terreno ao 

terrenista, de modo a retirar a plena disposição do bem para a incorporadora realizar o 

empreendimento, com a redução de liberdade para obtenção de recursos no mercado, já que o bem 

não servirá como garantia atrativa a potenciais investidores.

Melhim Namem Chalhub1 bem descreve a atual prática voltada à 

aquisição de terrenos pelas incorporadoras:

Para alcançar o mesmo objetivo da permuta por unidades imobiliárias a serem construídas 
no local, tem sido empregada no mercado uma outra estrutura formal do negócio, pela 
qual, ao invés de contratar a permuta, em que se reserva a propriedade de determinado 
quinhão do terreno, o proprietário do terreno contrata com o incorporador a venda, ou 
promessa de venda, do terreno, na sua totalidade, e, em ato subsequente, o incorporador, 
já como proprietário da totalidade do terreno, contrata com o antigo proprietário uma 
promessa de venda, ou promessa de dação, de determinadas futuras unidades, obrigando-
se a lhe vender e entregar as unidades equivalentes ao preço do terreno; para adotar essa 
postura operacional, as partes, em geral, declaram, na escritura de compra e venda do 
terreno ao incorporador, que o preço é pago no ato e seu valor é representado por uma 
nota promissória pro soluto, fazendo-se, a seguir, uma escritura de novação, pela qual se 
substitui a obrigação de pagar o peço em dinheiro, que haveria de ser cumprida mediante 
resgate da nota promissória, pela obrigação do incorporador de construir e entregar ao 
antigo proprietário as unidades correspondentes ao preço do terreno. Nessa modalidade de 
operação de "permuta", a posição do antigo proprietário do terreno pode tornar-se 
vulnerável, pois transmite ao incorporador a totalidade da propriedade plena do seu 
terreno e a contrapartida que recebe é um crédito quirografário, que, se o incorporador 
vier a se tornar insolvente, dificilmente será satisfeito. Essa vulnerabilidade pode ser 
superada mediante a contratação de garantias em favor do antigo proprietário do terreno, 
sejam garantias reais imobiliárias ou seguros

A menção sobre a duvidosa licitude acerca da operação acima 

descrita reside na afirmação que as partes fazem no momento da lavratura da compra e venda, 

sobre a existência de pagamento do preço através do saque de uma nota promissória a qual, num 

segundo momento, cede à novação em que o incorporador se compromete a pagar o terreno com a 

dação em pagamento de unidades determinadas.

Acaso o incorporador efetivamente adimpla a sua obrigação de 

realizar o empreendimento e entregue as unidades ao terrenista, tudo pode ser tido como perfeito e 

acabado, pois os negócios jurídicos entre as partes cumpriram com sua causa e função econômica 

no caso.

Todavia, quando o incorporador se encontra em mora com sua 

1 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Condomínio e Incorporações. Atualizadores. Sylvio Capanema de Souza. 
Melhim Namem Chalhub. 12ª edição. Rio de Janeiro. Editora Forense. 2016. Página 226. 
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obrigação de realizar o empreendimento, algumas questões devem ser enfrentadas, para se 

determinar a licitude ou não das declarações de vontade emanadas pelo terrenista.

Na hipótese de terrenista e incorporadora serem empresários, 

diante da paridade da relação negocial e do risco inerente à atividade empresarial, em tese, é 

possível aceitar a higidez jurídica das manifestações de vontade, justamente pela consciência de 

cada qual acerca dos seus benefícios e riscos em cada etapa da operação realizada.

Já na hipótese de terrenistas consumidores (v. REsp 686.198-RJ) a 

situação é diferente, porque eles se caracterizam pela sua condição de vulnerabilidade, na qual há 

maior vinculação de suas manifestações de vontade à causa do negócio por eles buscada. Em 

outras palavras, por serem vulneráveis e não se poder exigir sua exata compreensão de todos os 

termos e riscos das operações a envolver a transferência da propriedade do terreno para a 

incorporadora, bem como do fato de tão somente manifestarem suas vontades nas escrituras, de 

forma vinculada e geralmente aderente às imposições do incorporador, sempre objetivando a 

entrega das unidades, é possível sustentar, em princípio, a ocorrência de algum defeito dos 

negócios jurídicos que buscaram evitar a confecção de um contrato de permuta.

O distanciamento do contrato de permuta nessas situações é uma 

imposição da incorporadora, para que possa ter mais liberdade de disposição do terreno, até 

mesmo, como já se disse anteriormente, como forma de possuir um ativo garantidor atrativo em 

operações de concessão de crédito no mercado.

No entanto, permanecendo inadimplente com a realização do 

empreendimento, coloca terrenistas-consumidores em situação de extrema desvantagem a qual foi 

obtida valendo-se da vulnerabilidade do vendedor.

Na espécie, existe aparência de direito invocado, pela possibilidade 

de discussão de defeito do negócio jurídico de aquisição do terreno da peticionária pela 

recuperanda, que ensejaria a rescisão da compra e venda por eles firmada. E, na medida que o art. 

40 da Lei 4.951/64 autoriza a rescisão de cessões correspondentes ao terreno adquirido pela 

incorporadora se o contrato de alienação entre terrenista e ela for rescindido, ou seja, todas as 

derivações resultantes da aquisição do terreno restarão sem efeito acaso a aquisição seja rescindida, 

importante a manutenção do estado atual das coisas, para evitar eventual perecimento de direito 

para qualquer das partes.
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Já o perigo na demora está caracterizado pelo documento de fls. 

116.667/116.671, no qual consta prenotação de consolidação da propriedade em favor do 

proprietário fiduciário, ato que deve ser obstado até melhor cognição acerca dos termos aventados 

no petitório.

Diante do exposto, defiro a tutela de urgência, para determinar o 

bloqueio da matrícula 43.989, arquivada no 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo – SP, 

obstando-se qualquer ato de transferência de propriedade do bem, até ordem judicial em sentido 

diverso. Serve a presente como ofício, que deverá ser protocolizado pela parte interessada, a 

qual deverá comprovar nos autos o devido protocolamento.

Caso a ação principal não seja ajuizada no prazo legal, tornem 

conclusos para revogação da decisão neste ponto.

4. Fls. 74.097/74.226 e fls. 90.572. Manifestem-se a recuperanda e 

o administrador judicial.

5. Fls. 118.532/118.538. Manifestação do administrador judicial. 

Em relação a constrições de dinheiro da recuperanda efetuadas por 

Juízos outros, sobretudo de débitos anteriores ao pedido de recuperação judicial, conforme art. 49 

da Lei 11.101/2005 e consoante a decisão já prolatada às fls. 115.001/115.006, basta que a 

recuperanda se valha da aludida decisão judicial, a qual, inclusive, já serve como ofício para 

possibilitar o exercício do seu direito de reaver o bem essencial indevidamente constrito.

6. Fls. 104.415/104.416, fls. 118.272/118.274 e fls. 

112.744/112.786. Basta uma leitura atenta pela peticionária, no sentido de verificar a situação das 

SPEs sujeitas a esta recuperação judicial. No mais, já foi esclarecido anteriormente que a 

recuperanda aceitou apresentar plano de recuperação judicial promovendo a exclusão de todos os 

empreendimentos que possuam patrimônio de afetação, os quais não estão sujeitos à esta 

recuperação judicial, como já mencionado na decisão de fls. 117.274/117.275.

7. Fls. 114.398/114.446 e fls. 118.158/118.226. Pedido da 

recuperanda de concessão de autorização deste Juízo para cessão de cotas da recuperanda AGRA 

em duas sociedades que não estão sujeitas à recuperação judicial, quais sejam, PAINEIRA 

INCORPORADORA LTDA. – SPE PAINEIRA e IEPÊ INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
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LTDA. – SPE IEPÊ. Justifica o seu pleito com base na prevenção de eventuais conflitos societários 

que pudessem surgir em virtude de sua recuperação judicial, bem como para minorar os custos de 

sua operação, posto sua participação societária não trazer benefícios em forma de ativos que lhe 

possibilitassem ganho patrimonial. Muito embora o valor da cessão das cotas seja simbólico (R$ 

1,00 por cada cessão), as cessionárias assumirão integralmente as dívidas da recuperanda em cada 

uma das SPEs acima mencionadas, de modo que a operação trará benefícios reais à cedente.

Às fls. 118.158/118.165 o administrador judicial apresentou 

parecer favorável à cessão pretendida, até pelo fato das SPEs terem apresentado prejuízos 

contábeis no período de janeiro a junho de 2017, além dos principais valores a receber para cada 

uma das sócias das SPEs serem constituídos de transações entre as partes relacionadas (os próprios 

sócios), o que, geralmente, implica compensações de créditos, de modo a não haver perspectiva de 

ganhos patrimoniais reais para a recuperanda. Acrescentou que as SPEs possuem potencial 

contingencial de valores de ações contra elas movidas, o que poderia resultar em quadro de 

prejuízo fruto a também ser suportado pela recuperanda.

Diante das constatações apresentadas pelo administrador judicial, 

na qual ficou evidenciado que o benefício da cessão pretendido busca evitar a exposição da 

recuperanda em possíveis perdas financeiras, além de não haver qualquer perspectiva mais 

concreta de incremento econômico para a sua atividade, defiro à recuperanda a possibilidade de 

promover a cessão de suas cotas nas SPEs supra mencionadas.

8. Fls. 115.016. Indefiro, posto ser de responsabilidade de cada 

advogado o acompanhamento do trâmite processual, bastando, em eventual intercorrência, 

peticionar ou despachar com o Magistrado para noticiar o ocorrido.

9. Fls. 116.120/116.168. Indefiro, pois não compete ao 

administrador judicial a prática de tal ato. Sem prejuízo, manifeste-se a recuperanda acerca da 

situação do peticionário, diante do quanto já decidido às fls. 69.682/69.691, complementada pela 

decisão de fls. 89.472/89.477.

10. Em relação às objeções ao plano de recuperação judicial, tendo 

em vista que já há AGC marcada, aguarde-se sua realização.
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11. Fls. 92.451/92.459 e fls. 118.086/118.088. Consoante se 

depreende dos dizeres da petição de fls. 92.451/92.459, bem como dos documentos que a 

acompanharam, os peticionários não são proprietários do bem mencionado, uma vez que não houve 

a lavratura do ato registral necessário para consumação da propriedade, tendo havido, tão somente, 

as escrituras de compra e venda respectivas.

E nem de longe há irrelevância acerca de não existência de 

patrimônio de afetação para exclusiva utilização do terreno para o empreendimento imobiliário a 

que se destina, no qual há regime jurídico próprio diferenciado em relação aos empreendimentos 

que não possuem patrimônio afetado.

Já os mencionados pareceres não se aplicam à espécie, posto se 

tratar de questões de fato absolutamente diversas das constantes destes autos.

A sociedade de propósito específico, embora prevista nas leis 

8.666/93, 11.079/04 e Lei Complementar 123/06, modificada pela Lei Complementar 128/08, é 

desprovida de tratamento legal e doutrinário que lhe confira estudo mais robusto, em uma 

perspectiva do instituto em si mesmo, porquanto a legislação existente apenas menciona ser ela um 

instrumento para as operações e situações específicas de cada caso, carecendo de uma perscrutação 

maior acerca do âmbito de abrangência de tal modalidade societária.

Nessa toada, há um determinado consenso, ainda incipiente, no 

sentido das SPEs possuírem um objeto específico e limitado para o seu campo de atuação, o que 

compreenderia, também, uma limitação temporal de sua existência. Em razão de tais ideias, o 

peticionário, ancorado em precedente do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo e em pareceres 

e artigos jurídicos, sustenta a impossibilidade de uma SPE requerer sua recuperação judicial, posto 

a sua essência ser incompatível com a principiologia insculpida no art. 47, a qual pressupõe 

manutenção da atividade empresarial pelo tempo, com vistas ao atingimento dos escopos lá 

descritos.

Com as devidas vênias, a Lei 11.101/2005 não exigiu como 

requisito para legitimidade ativa ao pedido de recuperação judicial a perenidade da atividade mas, 

tão somente, a condição de empresário do postulante, não cabendo, em matéria de hermenêutica 

jurídica, restringir o âmbito da autonomia privada, sem a imposição de interesse público relevante 

positivado no ordenamento que não há na espécie.
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De mais a mais, muito embora seja comum visualizarmos a figura 

do empresário na recuperação judicial, é certo que o art. 47 também, senão até em maior medida, 

abarca o perfil funcional de empresa, dentro dos perfis poliédricos desenvolvidos por Alberto 

Asquini, posto se buscar o soerguimento da atividade empresarial levada a Juízo, com a 

possibilidade, até mesmo, de afastamento do empresário condutor do empreendimento, nos termos 

do art. 50, IV, da Lei 11.101/2005.

Outrossim, difícil não enquadrar qualquer modelo societário como 

um instrumental destinado à realização de um determinado empreendimento, com característica de 

proporcionar aos seus participantes a minoração dos riscos envolvidos na atividade, o que é 

corroborado pelo próprio dogma da autonomia da personalidade jurídica da pessoa jurídica. Logo, 

o escopo de constituição de uma SPE em nada difere do escopo da constituição de outro modelo 

societário previsto em nosso ordenamento.

Diferentemente do quanto sustentado pelo peticionário, a 

constituição de uma SPE possui os objetivos de realização de uma atividade empresarial, com a 

criação de postos de trabalho, a instituição de uma fonte de arrecadação de tributos (v. art. 56 da 

LC 123/06 e Decreto 6.451/08), a consecução de empreendimento voltado à produção e circulação 

de bens e serviços, tudo nos moldes do art. 47 da Lei 11.101/2005.

E ainda que o objeto das SPEs autoras seja a realização de 

empreendimento imobiliário certo e determinado, tal fato não é excludente de necessidade de 

soerguimento da atividade para reestruturação dos débitos da operação, diante do notório quadro de 

crise econômica que assola o país.

Nesse caso, a recuperação judicial, como um direito posto ao 

empresário, funcionará como garantia, ou, ao menos, mais uma tentativa, para evitar o perecimento 

da atividade e a consolidação do pior quadro possível que seria a impossibilidade de término do 

empreendimento imobiliário, com a frustação da expectativa dos adquirentes em relação à entrega 

das unidades. Mais salutar a aplicação do brocardo odiosa restringenda, favorabilia amplianda.

Contudo, sem prejuízo, aguarde-se a publicação da lista de 

credores prevista no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, para posterior verificação da necessidade de 

de deliberação sobre o pleito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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12. Fls. 116.585/116.586. Anote o administrador judicial a reserva 

de valor determinada, sem prejuízo do que restar deliberado no plano de recuperação judicial a ser 

deliberado pelos credores em AGC.

13. Fls. 117.093/117.115. Ciência aos interessados.

14. Fls. 118.227/118.228. Este Juízo já se pronunciou por diversas 

vezes acerca da não sujeição a este processo de recuperação judicial de empreendimentos com 

patrimônio de afetação administrados pela recuperanda, os quais foram excluídos do feito no plano 

de recuperação judicial por ela apresentado após intensas negociações com os bancos credores.

15. Fls. 121.683/121.687. Ciência aos interessados acerca dos 

procedimentos regularmente adotados pela recuperanda, para melhor organização dos trabalhos na 

AGC, com especial atenção aos credores consumidores.

16. Fls. 123.603/123.605. Apresentação do edital determinado 

pelo art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005 pelo administrador judicial. Diante do recolhimento das 

custas efetuado pela recuperanda às fls. 124.952/124.954, DETERMINO SUA PUBLICAÇÃO 

COM URGÊNCIA. Providencie a serventia o necessário.

Intime-se.

São Paulo, 14 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016422-34.2017.8.26.0100 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Pdg Construtora Ltda. e outros
Requerido: Pdg Construtora Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

Fls. 116.845/117.022, fls. 117.218 e fls. 117.240. Apresentação de 

novo plano de recuperação judicial pelas recuperandas. De proêmio, embora não signatárias da 

petição de fls. 116.845/117.022, louvável a conduta das instituições financeiras Banco do Brasil 

S.A., Caixa Econômica Federal, Itaú Unibanco S.A., Banco Santander e Banco Bradesco, no 

sentido da contribuição para o diálogo e enriquecimento produtivo dos termos desta demanda, ao 

trazerem elementos essenciais para discussão da operação que se busca soerguer.

O novo plano de recuperação judicial, com a retirada dos 

empreendimentos com patrimônio de afetação da recuperação judicial e com seus novos contornos, 

foi fruto de intensas negociações e árduo trabalho de dialogo entre tais instituições financeiras e as 

recuperandas, com vistas à apresentação de um plano realístico e comprometido com a tentativa de 

recuperação da atividade ora apresentada, sempre com demonstração de respeito ao Poder 

Judiciário, pelas diversas informações prestadas.

De certo que o plano ainda deve ser objeto de deliberação em 

eventual AGC, acaso advenha objeção aos seus termos. Mas não se pode olvidar ser este caso um 

marco no universo jurídico brasileiro, diante da postura comprometida dos bancos e da 

recuperanda com a tentativa efetiva de sucesso desta recuperação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

No mais, diante da apresentação de edital e recolhimento das 

custas, determino sua publicação, com urgência, nos termos do art. 53, parágrafo único, da Lei 

11.101/2005.

Em virtude das características excepcionais deste feito, decorrentes 

dos milhares de créditos que tiveram de ser readequados pela recuperanda, bem como dos prazos 

necessários à negociação para apresentação de um plano viável por parte dela, mormente em 

relação à lista de credores a ser apresentada pelo administrador judicial, que está a ser 

confeccionada justamente em razão de tais excepcionalidades, e será entregue antes da realização 

de eventual AGC, o prazo para objeções ao plano apresentado terá como termo inicial a 

publicação, na imprensa oficial, do edital do novo plano apresentado, conforme esta determinação, 

aplicando-se, analogicamente, o parágrafo único do art. 55 da LRF.

Providencie a serventia a publicação do edital com urgência.

Cumpridas tais formalidades, tornem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

1

Registro: 2019.0000318018

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 

2068807-77.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante PDG SÃO 

PAULO INCORPORAÇÕES S/A, é agravado FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA.

ACORDAM, em 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "por votação unânime, é que negaram provimento ao 

recurso.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MAIA DA 

CUNHA (Presidente), FÁBIO QUADROS E NATAN ZELINSCHI DE ARRUDA.

São Paulo, 25 de abril de 2019.

Maia da Cunha

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

2

Agravo de Instrumento nº 2068807-77.2019.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 46.176 - Am

AGRAVO Nº : 2068807-77.2019.8.26.0000
AGRAVANTE : PDG São Paulo Incorporações S/A
AGRAVADO : Fabiano Neves Marques Pereira
COMARCA : São Paulo  13ª Vara Cível do Foro Central
JUIZ (A) : Vanessa Miranda Tavares de Lima
VOTO Nº : 46.176

Compromisso de compra e venda. Cumprimento de 
sentença. Decisão que rejeitou a impugnação com 
fundamento nos fatos de que o crédito foi 
constituído após o pedido recuperacional e de que o 
empreendimento, que possui patrimônio de 
afetação, foi excluído do pedido de recuperação 
judicial do Grupo PDG. Crédito que estaria sujeito 
aos efeitos da recuperação judicial porque o fato 
gerador da responsabilidade que ensejou a execução 
é anterior ao deferimento da recuperação. 
Empreendimento que, todavia, foi excluído da 
recuperação por possuir patrimônio de afetação. 
Impossibilidade de submissão dos atos constritivos 
ao juízo da recuperação. Súmula 480, STJ. Hipótese 
em que não se cogita de constrição sobre bens 
essenciais da recuperanda ou de interferência sobre 
o plano de recuperação. Executada que, embora 
pertencente ao Grupo Econômico PDG, foi excluída 
do plano em razão do patrimônio de afetação, não se 
sujeitando, assim, aos seus efeitos. Jurisprudência 
deste E. TJSP e do C. STJ. Recurso improvido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

a r. decisão que, nos autos da ação de rescisão contratual c.c. restituição de 

quantias pagas, indenização por lucros cessantes e danos morais, rejeitou a 

impugnação apresentada.

Sustenta a ré executada, em suma, que o 

prosseguimento do curso executório viola o disposto no art. 49 da Lei nº 

11.101/2005, porque o crédito deve se sujeitar ao procedimento da recuperação 

judicial em razão da data do fato gerador, anterior à do pedido de recuperação 

judicial. Alega, ainda, que mesmo o crédito não afetado pelo plano da 

recuperação judicial deve ter seus atos constritivos postos à deliberação da 

unidade jurisdicional especializada para que se decida sobre a essencialidade dos 

bens sujeitos à penhora, conforme art. 47 da Lei n. 11.101/2005.  

Às fls. 352, determinei a intimação da agravante 

para que regularizasse o agravo, considerando que os documentos e a guia de 

preparo juntados referiam-se a outro processo de origem, providência atendida 

às fls. 354/1352.
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4ª Câmara de Direito Privado
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Agravo de Instrumento nº 2068807-77.2019.8.26.0000 - São Paulo - Voto nº 46.176 - Am

Contraminuta juntada às fls. 1357/1367, pugnando 

pelo improvimento do recurso.

Este é o relatório. 

O recurso não merece provimento. 

A digna Magistrada de primeiro grau rejeitou a 

impugnação ofertada pela ré executada ao fundamento de que o crédito 

constituído na demanda não se sujeita à recuperação, porque seu trânsito em 

julgado ocorreu após o pedido recuperacional e porque foi comprovado que a 

requerida foi excluída da recuperação do Grupo PDG por ser empreendimento 

com patrimônio de afetação.

Pois bem.

As Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

sacramentaram o entendimento de que o relevante para efeito de submissão do 

crédito executado à recuperação judicial não é o trânsito em julgado, mas o fato 

que gerou a responsabilidade da qual resultou o crédito em execução.

No caso, a ação foi ajuizada em 21.09.2015 (fls. 

383/419) e o pedido de recuperação foi deferido em 06.12.2017 (fls. 1292/1321) 

não se tratando, por essa ótica, de crédito extraconcursal e alheio aos efeitos da 

recuperação judicial (“Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos”).

Todavia, o caso é peculiar, porque, nos autos da 

recuperação judicial, decidiu-se pela exclusão da executada do plano 

recuperatório da PDG por possuir patrimônio de afetação, conforme informado 

pelo exequente (fls. 1327/1335).

Assim, tendo a ré sido excluída do rol de empresas 

submetidas à recuperação judicial do Grupo PDG, não há óbice para o 

prosseguimento da execução individual. 

Tampouco merece amparo a assertiva de que os atos 

constritivos devem ser submetidos à análise do juízo da recuperação judicial. 

Embora não se ignore entendimento em sentido contrário, não se pode olvidar do 

que prevê a Súmula 480 do STJ: “O juízo da recuperação judicial não é competente 

para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 

empresa”.

Confira-se, nesse sentido: “AGRAVO INTERNO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO 

TRABALHISTA. INCLUSÃO DOS COOBRIGADOS NO POLO PASSIVO. NÃO SUBMISSÃO AOS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA 420/STJ. AGRAVO INTERNO 
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DESPROVIDO. 1. Nas hipóteses em que bens de terceiros, de sócios, de coobrigados, de 

devedores solidários ou de sociedade do mesmo grupo econômico, não submetidos ao 

plano de recuperação judicial, são chamados para responder à execução ajuizada contra 

a sociedade em recuperação judicial, a jurisprudência desta egrégia Corte firmou o 

entendimento de não reconhecer a existência de conflito de competência, porquanto não 

há dois juízes decidindo acerca do destino do mesmo patrimônio. 2. Em casos assim, a 

sociedade em recuperação judicial é até mesmo beneficiada com a continuidade da 

execução contra os sócios ou coobrigados, pois em um primeiro momento fica 

desonerada daquela obrigação, que somente depois lhe será exigida, se for o caso, 

regressivamente. 3. Incidência da Súmula 480 desta Corte: "O juízo da recuperação 

judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo 

plano de recuperação da empresa". 4. Agravo interno desprovido” (AgInt no CC 

157947/MT, Segunda Seção, Min. Lázaro Guimarães, DJe 13.08.2018).

“AGRAVO INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

CONSTRIÇÃO DE BENS E DIREITOS DE COOBRIGADA NÃO SUBMETIDA AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL DA EXECUÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 480/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Conforme a 

Súmula 480 desta Corte, "o juízo da recuperação judicial não é competente para decidir 

sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". 2. 

Agravo interno a que se nega provimento” (AgInt nos EDcl no CC 153871/SP, 

Segunda Seção, Min. Lázaro Guimarães, DJe 01.06.2018).

No caso, em se tratando de devedora pertencente ao 

mesmo Grupo Econômico da recuperanda, mas excluída do plano de recuperação 

judicial em razão da existência de patrimônio de afetação, não há que se falar 

em submissão dos atos constritivos àquele juízo.

Entendimento diverso se apresentaria caso os atos 

de constrição recaíssem sobre bens essenciais da recuperanda, sob pena de 

intervenção indevida e prejudicial sobre o plano de recuperação judicial, 

inviabilizando seu cumprimento. A hipótese, contudo, é diversa, uma vez que a 

executada GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. foi constituída para a construção 

do empreendimento denominado HIT ALPHAVILLE, e em razão da existência do 

patrimônio de afetação, foi excluída da recuperação, não se sujeitando, portanto, 

aos seus efeitos.

Confira-se, exemplificativamente, deste Egrégio 

Tribunal de Justiça: “RECUPERAÇÃO JUDICIAL  CONSTRIÇÃO  Decisão judicial que 

indeferiu o pedido da recorrente de desbloqueio e transferência de valores constritos por 

força de decisão exarada em processo criminal que corre perante a 9ª Vara Criminal 

Federal de Campinas  Alegação de que a comprovação da prestação de serviços em seu 
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favor é notadamente identificada pela vasta documentação que apresenta, de modo que 

o restante também lhe deve ser repassado, por ser a real proprietária do dinheiro, e por 

isso solicitou o pedido de intervenção do Juízo Universal, e que o contrato por escrito 

representa uma mera formalidade, que não possui o condão de se sobrepor ao restante 

dos documentos colacionados, e que decisão sobre o bem perseguido é de competência 

do Juízo universal, motivo pelo qual foi requerido a este Juízo a determinação de imediata 

liberação e transferência de seus recursos  Descabimento  Verificado tratar-se de 

patrimônio da empresa recuperanda, a competência para dar a correta destinação dos 

valores encontrados é do Juízo universal  Todavia, a documentação juntada não 

comprova o valor de titularidade da recuperanda, nem tampouco se realmente tem 

direito a alguma disponibilidade desses valores  Dificuldades e defeitos sobre o contrato 

que lastrearia o "crédito" da recuperanda (juntada aos autos somente após solicitação da 

administradora judicial, ausência de assinaturas da empresa contratada e de 

testemunhas, ausência de reconhecimento de firma, abertura de apenas uma conta 

bancária individualizada e exclusiva de controle específico da empresa de fomento 

mercantil, em detrimento do apontamento de três contas diversas pela agravante)  

Documentos apresentados insuficientes a comprovar a titularidade sobre o dinheiro 

bloqueado  Inexistência de ofensa ao art. 47 da Lei n. 11.101/05 ou de vínculo do 

recebimento de tal crédito ao sucesso das condições do plano de recuperação judicial  

Hipótese na qual a presente situação configura hipótese descrita na súmula 480 do STJ  

Decisão mantida  Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento 

ao recurso, com observação quanto aos honorários advocatícios” (grifos deste relator) 

(Agravo de Instrumento nº 2109798-32.2018.8.26.0000  Santa Bárbara 

D´Oeste  2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial  Rel. Des. Ricardo 

Negrão  DJe 19.02.2019).

Desse modo, de rigor o desprovimento do recurso.

Pelo exposto é que se nega provimento ao 

recurso. 

       MAIA DA CUNHA

RELATOR
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DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1001/1005 e 1009/1043: Ciente do desprovimento do agravo de instrumento 
interposto contra a decisão de fls. 954/957.

Requeira o exequente o que de direito para o prosseguimento do feito.

Intime-se.

São Paulo, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção à decisão de fl. 1.044, informar que, em pesquisas realizadas via sistema 
ARISP, foram encontrados imóveis de titularidade da executada sobre os quais 
recaem hipoteca bancária em favor do Banco Itaú. 

 
 
Considerando esse fato, a situação financeira pela qual vem passando a 

Executada, assim como o fato de que pode haver adquirentes das unidades 
encontradas que ainda não regularizaram a propriedade em seu nome, serve a 
presente para requerer a concessão de prazo suplementar de 30 dias, a fim 
de averiguar a viabilidade da penhora dos imóveis descobertos via Sistema ARISP 
ou instauração do procedimento de desconsideração de personalidade jurídica em 
face da Executada. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 10 de junho de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao requerente e/ou requerido da concessão do prazo de 
30 dias. 

Nada Mais. São Paulo, 10 de junho de 2019. Eu, ___, Rosa 
Mary Martins, Escrivão Judicial I. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.1 - Serv. de Distrib. de Originários do Orgão Especial e 
Câmara Especial
Praça da Sé s/nº - 1ª Andar - Sala 145 - e-mail: sj1.2.1@tjsp.jus.br 
- CEP: 01018-001

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2121645942019826000000000*
Processo nº: 2121645-94.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Conflito de Competência Cível - Compromisso 

Suscitante: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda

Suscitado: Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Capital e outro

Relator(a): Ana Lucia Romanhole Martucci

Órgão Julgador: Câmara Especial

Conflito de Competência Cível nº 2121645-94.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 03/06/2019

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Ana Lucia Romanhole Martucci

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA ESPECIAL

São Paulo, 03/06/2019 18:02:55.

Mauricio Luis de Souza
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Ana Lucia Romanhole Martucci.

                      São Paulo, 3 de junho de 2019.

Mauricio Luis de Souza
Supervisor(a) do Serviço
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PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Registro: 2019.0000456037

Decisão Monocrática nº 19974.

Conflito de Competência Cível nº 2121645-94.2019.8.26.0000

Suscitante: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda 

Suscitados: Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais da Capital e Mm Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Capital 

Interessado: Fabiano Neves Marques Pereira

Comarca: São Paulo.

Conflito positivo de competência. Incidente 

suscitado por empresas em recuperação judicial. 

Suscitantes que defendem incompatibilidade 

entre as decisões prolatadas pelo Juízo do 

cumprimento de sentença e pelo Juízo da 

Recuperação Judicial. Pretensão de 

reconhecimento da competência do Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca de São Paulo, sob o fundamento de ser 

o único competente para dirimir sobre o 

patrimônio e decidir sobre medidas constritivas 

dos bens das recuperadas. Inexistência de dois ou 

mais juízos declarando-se competentes para o 

julgamento de um mesmo processo. Eventual 

divergência material das decisões que não enseja 

Conflito. Não configurada a hipótese do artigo 66, 

I do CPC. Precedentes. Conflito não conhecido.  

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por 

GDP 3 Incorporações SPE Ltda. e Demais Empresas do Grupo PDG, todas em 

recuperação judicial, em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
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Recuperações Judiciais e do MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro 

Central, ambos da Comarca da Capital.

As suscitantes esclarecem, inicialmente, que perante a 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital tramita seu 

pedido de recuperação judicial (processo nº 1016422-34.2017.8.26.0100), 

proposto em 23/2/2017, processado em 2/3/2017 e deferido em 6/12/2017, com a 

homologação judicial da aprovação, pela Assembleia Geral de Credores, do plano 

de recuperação judicial.

Alegam que na 13ª Vara Cível do Foro Central, Comarca da 

Capital, tramita, em seu desfavor, cumprimento da sentença oriunda dos autos de 

nº 1096983-16.2015.8.26.0100, transitada em julgado em 22 de maio de 2017, 

onde figura como exequente Fabiano Neves Marques Pereira, e que o referido 

juízo, supostamente ignorando os ditames da lei nº 11.101/2005, consentiu que a 

execução do título judicial seguisse sob sua presidência, “em evidente dissonância 

tanto com o estatuído na Lei nº 11.101/2.005, quanto com as determinações 

emanadas do 1º Suscitado, este único competente jurisdicionalmente para 

proferir decisões que envolvem o patrimônio das recuperandas, tratando de 

créditos decorrentes de títulos executivos judiciais, cujos direitos materiais, ou, 

em termos mais práticos, fatos geradores dos correspondentes pedidos 

condenatórios se mostraram como ocasionados anteriormente à data do pedido 

do processamento da recuperação judicial” (fl. 20).

Por tais fundamentos, requerem, em sede de tutoria 

antecipada, o sobrestamento do feito de nº 1096983-16.2015.8.26.0100, com 

nomeação do MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais para 

apreciar eventuais medidas urgentes. Ao final, buscam seja conhecido e julgado 

procedente o presente conflito, declarando-se a competência do MM. Juízo da 1ª 
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Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital para 

determinar a prática de medidas constritivas ao patrimônio das Suscitantes; e 

extinguindo-se o processo de nº 1096983-16.2015.8.26.0100, não só porque os 

créditos executados em tais autos sujeitam-se à recuperação judicial, mas também 

diante da novação ocorrida por força de habilitação na recuperação judicial (fls. 

01/25).

É o relatório.

O presente conflito de competência não deve ser conhecido.

Conforme o disposto no artigo 66, I do Código de Processo 

Civil configura-se o conflito positivo de competência quando dois ou mais juízes 

se declaram competentes para o julgamento da demanda. 

Destaca-se a necessidade de a controvérsia sobre a 

competência se dar no mesmo processo. 

Sobre o tema, são as lições Theotônio Negrão: 

[...] sem que dois ou mais juízos disputem  ou 

recusem  o julgamento de um mesmo processo, não 

existe conflito de competência a ser solucionado, 

ainda que decisões proferidas por um e outro juízo 

sejam materialmente conflitantes (STJ-2ª Seção, CC 

76.219, Min.  Gomes de Barros, j. 26.9.07, DJU 

24.9.07).  (Código de Processo Civil e Legislação  

Processual em Vigor, 46ª Ed. Rev. e Atual. São 

Paulo: Saraiva, 2014, comentário ao artigo 115 do 
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Código de Processo Civil, nota 1d., pág.258) 

(realces não originais).

Na mesma linha, destacam-se os comentários de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

[...] Conflito positivo: Caracteriza-se quando dois 

ou mais juízos se dão por competentes para julgar 

a mesma causa, sendo, portanto, necessário que se 

esteja diante de causa única. Não há necessidade de 

que haja decisão expressa proclamando a 

competência para que se caracterize o conflito 

positivo de competência; basta a prática de atos por 

ambos, indicando que implicitamente se deram por 

competentes [...] (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, em Comentários ao Código de 

Processo Civil, RT, 2015, p. 403) (realces não 

originais).

[...] O conflito só existe se a divergência sobre a 

competência se dá não apenas na mesma ação, mas 

também nos mesmos autos [...] (Nelson Nery Júnior 

e Rosa Maria de Andrade Nery, em Comentários ao 

Código de Processo Civil, RT, 2015, p. 404) (realces 

não originais).

Ainda sobre o tema, é o entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

CAUTELAR FISCAL E EXECUÇÕES FISCAIS. 

ART. 115 DO CPC. PRESSUPOSTOS DO 

CONFLITO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE PERANTE 

DIVERSOS JUÍZOS. INEXISTÊNCIA DE 

DECLARAÇÃO OU PRÁTICA DE ATOS, POR 

QUALQUER DOS JUÍZOS SUSCITADOS, 

RECONHECENDO A COMPETÊNCIA PARA O 

MESMO PROCESSO. 1. Para caracterizar-se o 

conflito de competência, é indispensável a 

manifestação expressa de dois ou mais juízos que se 

considerem competentes ou incompetentes para 

processar e julgar a "mesma demanda" (Corte 

Especial, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

14.10.2011). Com efeito, para a configuração de 

conflito, positivo ou negativo, é necessário que duas 

ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, 

declarem-se competentes ou incompetentes para 

apreciar e julgar o "mesmo feito", ou que incida a 

prática de atos processuais "na mesma causa", por 

mais de um juiz (2ª Seção, AgRg no CC 120.584/GO 

Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 1º.8.2012). 2. 

Quando não configurados os pressupostos do 

conflito de competência, tal incidente processual 

pode ser decidido monocraticamente, a teor do que 

dispõem os arts. 34, XVIII, do RISTJ, 38, da Lei 

8.038/90, e 120, parágrafo único, do CPC. [...] 4. O 
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conflito de competência não pode ser utilizado como 

sucedâneo recursal, bem como não se presta a 

resolver questões que devem ser dirimidas nas 

instâncias ordinárias. 5. Agravos regimentais não 

providos. (STJ, AgRg no CC nº 121.226/DF, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 

julgado em 13/03/2013, DJe 02/04/2013) (realces 

não originais).

Pois bem. No caso, ao contrário do que se alega neste 

incidente, não se vislumbra o conflito positivo entre os Juízos apontados pelas 

suscitantes, eis que nenhum  deles disputa a presidência de um mesmo feito.

De fato, nota-se claramente que os suscitantes pretendem a 

definição de competência entre juízes que atuam em processos e causas distintas 

(recuperação judicial e execução/cumprimento de sentença), alegando 

incompatibilidade entre as decisões proferidas nesses autos. 

Ocorre que tal situação, além de não caracterizar conflito 

positivo  por não tratar-se de controvérsia no mesmo processo , espelha 

pretensão que foge da competência desta Câmara Especial. 

Em casos análogos (alguns envolvendo a própria suscitante), 

assim já decidiu esta C. Câmara Especial:

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, 

instaurado por sociedades empresárias integrantes 

de um mesmo grupo econômico, em recuperação 

judicial. Ação de recuperação judicial que tramita 
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perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais da Comarca de São Paulo, e execução de 

título judicial em curso na 14ª Vara Cível do Foro 

Central da mesma Comarca. Incidente suscitado 

com o objetivo de firmar a competência do Juízo 

onde se processa a recuperação judicial, para que 

decida sobre os atos constritivos relativos ao 

patrimônio das empresas recuperandas. Inexistência 

de superioridade entre juízos do mesmo grau de 

jurisdição, cabendo à instância superior, por meio 

de recurso, apreciar decisão que atinja bens das 

recuperandas. Ausência de dissenção, positiva ou 

negativa. Inexistência, assim, de dois ou mais 

juízos declarando-se competentes ou incompetentes 

para o julgamento de um mesmo processo. 

Inocorrência das hipóteses previstas no artigo 66 do 

Código de Processo Civil vigente. Conflito não 

conhecido.  (TJ/SP, Conflito de competência nº 

2054585-07.2019.8.26.0000, Relator: Des. Issa 

Ahmed, Câmara Especial, julgado em 8/4/2019) 

(realces não originais).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

suscitado pela parte. Pedido de recuperação 

judicial. Suscitante que pretende obter, 

liminarmente e em definitivo, o conhecimento do 

presente conflito para que se declare o Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca da Capital como o único competente para 
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decidir sobre a suspensão (ou prosseguimento) das 

diversas ações sujeitas ao processo de Recuperação 

Judicial movidas em face da Suscitante junto aos 

Juízos Suscitados. Pretensão, como corolário, da 

declaração de nulidade de todas as decisões 

proferidas pelos Juízos declarados incompetentes 

desde o deferimento do pedido da Recuperação 

Judicial. Inexistência de dois ou mais juízos 

declarando-se competentes para o julgamento de 

um mesmo processo. Inocorrência da hipótese 

prevista no artigo 66, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Conflito não 

conhecido. (TJ/SP, Conflito de competência nº 

2049021-47.2019.8.26.0000, Relatora: Des. Dora 

Aparecida Martins, Câmara Especial, julgado em 

8/4/2019) (realces não originais).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

suscitado pela parte. Pedido de recuperação 

judicial. Suscitante que pretende obter, 

liminarmente e em definitivo, o conhecimento do 

presente conflito para que se declare o Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca da Capital como o único competente para 

decidir sobre a suspensão (ou prosseguimento) das 

diversas ações sujeitas ao processo de Recuperação 

Judicial movidas em face da Suscitante junto aos 

Juízos Suscitados, bem como a extinção do processo 

nº 1036571-51.2017.8.26.0100. Pretensão, como 
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corolário, da declaração de nulidade de todas as 

decisões proferidas pelo 2º Juízo suscitado, desde o 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial, e 

de liberação de bloqueios, arrestos, penhoras e 

sequestros de bens e direitos da Suscitante. 

Novação. Inexistência de dois ou mais juízos 

declarando-se competentes para o julgamento de 

um mesmo processo. Inocorrência da hipótese 

prevista no artigo 66, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Conflito não conhecido. (TJ/SP,  

 Conflito de competência nº 

2064125-16.2018.8.26.0000, Relatora: Des. Dora 

Aparecida Martins, Câmara Especial, julgado em 

23/04/2018) (realces não originais).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA  

Suscitação pela parte empresa em recuperação 

judicial  Pretensão de reconhecimento da 

incompetência do Juízo Fazendário para o 

processamento de execução fiscal contra a empresa 

em recuperação  Decisão determinando a penhora 

de faturamento da recuperanda  Ausência de 

decisão do juízo recuperacional declarando sua 

competência para o processamento da execução 

fiscal  Conflito não configurado por 

inobservância das hipóteses do artigo 66, CPC  

Submissão de eventual decisão de constrição 

patrimonial ao juízo da recuperação judicial, 

conforme posicionamento do Superior Tribunal de 
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PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Justiça (AgRg no CC 141.399/MT) não traduz 

modificação ou limitação da competência 

jurisdicional do juízo da execução fiscal  Conflito 

não conhecido.  (TJ/SP, Conflito de competência nº 

2137495-28.2018.8.26.0000, Relator: Des. Fernando 

Torres Garcia, Câmara Especial, julgado em 

13/8/2018) (realces não originais).

Conflito positivo de competência. Incidente 

instaurado pela parte, que se encontra em 

recuperação judicial. Pleito de reconhecimento do 

conflito positivo de competência, ao argumento de 

que é executada em processo de execução de título 

executivo extrajudicial e está tendo seu patrimônio 

afetado por atos de constrição do Juízo onde tramita 

referida execução, em afronta à decisão do Juízo da 

recuperação judicial, que determinou a suspensão 

de todas ações ou execuções contra a devedora. 

Impossibilidade. Juízos que proferem decisões 

divergentes, mas relacionadas a causas distintas, 

muito embora envolvam o patrimônio da mesma 

empresa. Não enquadramento do caso em 

nenhuma das hipóteses de conflito de competência 

previstas no artigo 66 do NCPC. Conflito não 

conhecido. [...] (TJ/SP, Conflito de competência 

2093425-91.2016.8.26.0000, Relator: Des. Renato 

Genzani Filho, Câmara Especial, julgado em  

20/2/2017) (realces não originais).
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PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. Ação 

de execução individual com pedido de bloqueio de 

bens de pessoa jurídica e pedido de desconsideração 

inversa da personalidade jurídica. Alegação de 

fraude à execução praticada pelos sócios. 

Recuperação judicial de outra pessoa jurídica em 

trâmite perante outro juízo, com determinação de 

indisponibilidade de bens. Indícios de confusão 

patrimonial e ocultação de patrimônio pelos sócios 

em comum. Conflito de competência suscitado pela 

exequente, com pedido de anulação da decisão do r. 

juízo da recuperação judicial. Impossibilidade. 

Ações em que são distintas as partes, a causa de 

pedir e as pretensões. Possibilidade de dois ou mais 

juízes determinarem a constrição sobre o mesmo 

bem, e isso não caracteriza conflito de 

competência, mesmo porque a desconsideração da 

personalidade jurídica tem natureza episódica, ou 

seja, não coloca fim à pessoa jurídica, mas apenas 

levanta o seu véu, para permitir a constrição de seus 

bens ou de seus sócios (desconsideração inversa ou 

não). Decisões eventualmente conflitantes acerca do 

mesmo conjunto patrimonial que desafiam a via 

recursal própria, estranha à competência dos r. 

Juízos. Conflito não conhecido, pela inadequação 

da via eleita. (TJ/SP, Conflito de competência 

2007334-03.2013.8.26.0000, Relator: Des. Carlos 

Dias Motta, Câmara Especial, julgado em 

24/2/2014) (realces não originais). 
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PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Diante desse cenário, é mesmo inarredável concluir pelo 

descabimento do incidente arguido, que não deve ser ora conhecido. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 932, III e 1.011, I do 

Código de Processo Civil, não se conhece do conflito. 

Intimem-se.

São Paulo, 10 de junho de 2019.

ANA LÚCIA ROMANHOLE MARTUCCI
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial

Conflito de Competência Cível - 2121645-94.2019.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que na presente data foi encaminhada SENHA para 

acesso a decisão monocrática, via e-mail, à Vara de Origem, confirmada 

eletronicamente a entrega da mensagem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2019.

__________________________________________________________________

Magali Azevedo Dos Santos Matrícula: M316588

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial

Conflito de Competência Cível - 2121645-94.2019.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que na presente data foi encaminhada SENHA para 

acesso a decisão monocrática, via e-mail, à Vara de Origem, confirmada 

eletronicamente a entrega da mensagem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2019.

__________________________________________________________________

Magali Azevedo Dos Santos Matrícula: M316588

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
[Lotação do Usuário]
[Endereço da lotação do usuário]

TERMO DE CIÊNCIA À PGJ

*+2121645942019826000000000*

Processo nº: 2121645-94.2019.8.26.0000

Classe:
Ação

Conflito de Competência Cível 
Procedimento Comum Cível

Assunto: Compromisso

Órgão Julgador: Câmara Especial

Relator: Ana Lucia Romanhole Martucci

Partes: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda  e outros

Partes:Gdp 3 
Incorporações Spe Ltda

Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Capital, Mm Juiz de Direito 
da 13ª Vara Cível da Capital e outros

Foro/Vara de origem: Foro Central Cível - 13ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1096983-16.2015.8.26.0100

São Paulo, 12 de junho de 2019.

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para ciência da r. decisão,  
ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 
endereço http://esaj.tjsp.jus.br

Magali Azevedo Dos Santos -  M316588
 Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1048/1063: Ciente.
Aguarde-se manifestação do exequente, observado o teor do ato ordinatório de fl. 

1047.

Intime-se.

São Paulo, 12 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0139/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao requerente e/ou requerido da concessão do prazo de 30 dias." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 12 de junho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0141/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1048/1063:   Ciente.   Aguarde-se   manifestação   do   exequente,   observado   o   teor   do   ato 
 ordinatório de fl. 1047." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de junho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0139/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 208/229   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao requerente e/ou requerido da concessão do prazo de 30 dias." 

           SÃO PAULO, 14 de junho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1048/1063:   Ciente.   Aguarde-se   manifestação   do   exequente,   observado   o   teor   do   ato 
 ordinatório de fl. 1047." 

           SÃO PAULO, 17 de junho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em expor 
e requerer o quanto segue. 

 
 
É certo que as tentativas de penhora “online” nas contas bancárias da 

Executada, assim como as pesquisas via sistemas Infojud e Renajud, restaram 
infrutíferas. Por último, nem mesmo as pesquisas extrajudiciais de bens imóveis 
via ARISP deram algum retorno ao Exequente. 

 
 
Ou seja, o Exequente tem arcado com os custos da presente execução 

sem qualquer êxito até o momento, por mais ínfimo que seja. 
 
 
Com efeito, é fato que a maior dificuldade da execução reside na 

localização dos bens, sendo certo que a Executada, excluída da recuperação 
judicial do Grupo PDG, certamente possui outros bens que a permitam saldar a 
presente execução; bens que o Exequente desconhece. 

 
 
Assim, em homenagem aos princípios da boa-fé e cooperação 

processual, a indicação de bens à penhora por parte da Executada mostra-se 
a medida mais adequada no momento. 
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A propósito, para o novo CPC, considera-se ato atentatório à dignidade 
da justiça a conduta omissiva ou comissiva do devedor que, intimado, não indica 
bens à penhora: 

 
 

Art. 774.  Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do 

executado que: 

[...] 

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os 
respectivos valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 

ônus. 

Parágrafo único.  Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em montante não 

superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em 

proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo de outras 

sanções de natureza processual ou material. 

 
 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência, a fim de minorar os 

prejuízos do Exequente, trazendo maior celeridade e economia ao presente 
processo, seja a Executada intimada, na pessoa do seu advogado, a indicar 
bens passíveis de penhora, sob pena de multa por ato atentatório a 
dignidade da justiça, nos termos do artigo 774, inc. V e parágrafo único do 
CPC. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 10 de julho de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1069/1070: Indique a executada bens à penhora, conforme requerido pelo 
exequente.

Intime-se.

São Paulo, 10 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0166/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 1069/1070: Indique a executada bens à penhora, conforme requerido pelo exequente." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 15 de julho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0166/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 611/631   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 1069/1070: Indique a executada bens à penhora, conforme requerido pelo exequente." 

           SÃO PAULO, 16 de julho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 13ª VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP 

PROCESSO Nº 1096983-16.2015.8.26.0100

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. , já qualificada nos autos da

ação judicial em epígrafe, que lhe move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

em trâmite perante este d. Juízo e respectivo Cartório, por seu advogado e bastante

procurador  que  esta  subscreve,  vêm,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa

Excelência, em atenção a r. decisão de fl., quanto a possibilidade de indicar bens a

penhora, informar o que segue:

Em  Assembleia  Geral  de  Credores  realizada  na  data  de

30/11/2017, restou aprovado o plano de pagamento dos credores em ordem prefe-

rencial, tendo havido já a sua consequente homologação judicial, conforme deci-

são anexa, sendo certo que o crédito ora devido ao Exequente restou devidamente

habilitado pelas Executadas perante aquele que ora se mostra como o Juízo Uni-

versal,  o  que  ora  configura  a  sua  novação,  por  força  do  art.  59  da  Lei  nº

11.101/2.005.

Tendo em vista a homologação do plano de recuperação judicial e

a vasta lista de credores habilitados nos autos da recuperação judicial, dos quais a

executada deverá cumprir com os pagamentos, esta encontra-se impossibilitada

de arcar com qualquer despesa fora daquele procedimento. 
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Desta feita,  insiste esta executada quanto a impossibilidade de

indicação de bens à penhora pelas razões supra.

    Não bastassem as alegações acima, temos ainda que com o ad-

vento do novo CPC, a indicação de bens a penhora é encargo do Exequente, nos

termos dos Arts. 798, II, “c”, Art. 524, VII, e Art. 829, §2º, todos do CPC.

 Diante das alegações supramencionadas, cumpre a Agravante escla-

recer os motivos pelos quais não houve o preenchimento dos requisitos do Art. 774,

V, do CPC, uma vez que esta, não agiu de má-fé. 

      Em uma breve análise ao Art. 774, V, do CPC, temos que, in

verbis: 

“Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade

da justiça a conduta comissiva ou omissiva do

executado que:

V -  intimado,  não  indica  ao  juiz  quais  são  e

onde estão os  bens sujeitos  à  penhora e  os

respectivos  valores,  nem exibe  prova  de  sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa

de ônus”

      Primeiramente, informa a ora Agravante que não deixou de indi-

car bens e sua localização, tendo em vista que não possui bens para indicar a pe-

nhora, uma vez que esta encontra-se em recuperação judicial  e todos os seus

bens encontram-se abrangidos por tal procedimento.
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   E ainda, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, a avaliação acerca da essencialidade do bem para as atividades da empre-

sa deve ser realizada pelo juízo em que se processa a recuperação judicial.

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que

O juízo de valor acerca da essencialidade ou não do bem ao funcionamento da em-

presa cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a to-

das as informações sobre a real situação dos bens da empresa em recuperação ju-

dicial  (AgRg no CC nº  126.894/SP,  Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão,  2ª  Seção,  j.

26/11/2014, DJe 19/12/2014) (realces não originais).

Ainda, o próprio STJ divulga em sua página que o Juízo universal é

quem deve avaliar se o bem a ser penhorado é indispensável à atividade da empre-

sa na recuperação judicial.

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica

%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Ju%C3%ADzo-universal-deve-ava-

liar-se-bem-%C3%A9-indispens%C3%A1vel-%C3%A0-atividade-de-empresa-em-

recupera%C3%A7%C3%A3o 

Por derradeiro, requer que todas as publicações e intimações no

presente  feito  sejam realizadas exclusivamente  em nome do  advogado FÁBIO
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RIVELLI,  inscrito  na  OAB/SP  297.608,  com  o  endereço  eletrônico

publicacao@lbca.com.br para o recebimento de intimações deste Douto Juízo, sob

pena de nulidade e violação do art. 272, § 2º do CPC (STF, AI 650.411-ED/MG;

STJ, RESP 638.123/RJ) 

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo,  17 de Julho de 2019.

FÁBIO RIVELLI

OAB/SP 297.608
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Poyares Miranda

Vistos.

Fls. 1074/1077: Manifeste-se o exequente.

Intime-se.

São Paulo, 22 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/07/2019 14:12 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0176/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 1074/1077: Manifeste-se o exequente." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 24 de julho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/07/2019 16:07 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0176/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 708/731   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 1074/1077: Manifeste-se o exequente." 

           SÃO PAULO, 25 de julho de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção à decisão de fls. 1.078, expor e requerer o quanto segue.  

 
 
A Executada alegou ser impossível indicar bens à penhora, eis que o 

Grupo PDG está em recuperação judicial. Nada mais além disso foi dito. 
 
 
Tal alegação é totalmente descabida para a hipótese dos autos, uma vez 

que a Executada não faz parte da recuperação judicial do Grupo PDG, por 
possuir patrimônio de afetação próprio para a construção do empreendimento 
tratado nos autos. 

 
 
Essa questão foi decidido por este D. Juízo em fls. 957/957 (mantida 

pelo TJ-SP): 
 
 

“Sendo comprovado pelo exequente que o 

empreendimento em questão, “Hit Alphaville”, possuía 
patrimônio de afetação e a empresa requerida, 

responsável pelo empreendimento, foi efetivamente 

excluída do rol de empresas submetidas à recuperação 

do “Grupo PDG”, rejeita-se a impugnação apresentada.  

Ante o exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO”. 
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Assim, não prospera a alegação de impossibilidade de indicação de bens 
à penhora sob o argumento de que o Grupo PDG está em recuperação, eis que a 
Executada foi expressamente excluída dessa recuperação. 

 
 
Em verdade, a Executada tenta se esquivar do cumprimento de suas 

obrigações, usando como escudo uma recuperação judicial da qual não faz parte, 
em clara demonstração de má-fé e em desrespeito à ordem expressa deste D. 
Juízo. 

 
 
Diante do exposto, considerando que a Executada não indicou bens à 

penhora e não justificou a impossibilidade de fazê-lo, serve a presente para 
requerer a Vossa Excelência seja ela condenada ao pagamento de multa por 
ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do artigo 774, inc. V e 
parágrafo único do CPC. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 31 de julho de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 10891/1082: Considerando que a executada foi excluída da recuperação 
judicial conforme bem explicitou a exequente, defiro o pedido e comino multa cominatória 
nos termos do art. 774, V, CPC, no percentual de 10% sobre o débito executado.

Intime-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/08/2019 16:15 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0211/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   10891/1082:   Considerando   que   a   executada   foi   excluída   da   recuperação 
 judicial   conforme   bem   explicitou   a   exequente,   defiro   o   pedido   e   comino   multa   cominatória   nos   termos   do   art. 
 774, V, CPC, no percentual de 10% sobre o débito executado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 23 de agosto de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/08/2019 12:25 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 208/227   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   10891/1082:   Considerando   que   a   executada   foi   excluída   da   recuperação 
 judicial   conforme   bem   explicitou   a   exequente,   defiro   o   pedido   e   comino   multa   cominatória   nos   termos   do   art. 
 774, V, CPC, no percentual de 10% sobre o débito executado. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 27 de agosto de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Registro: 2019.0000456037

Decisão Monocrática nº 19974.

Conflito de Competência Cível nº 2121645-94.2019.8.26.0000

Suscitante: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda 

Suscitados: Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais da Capital e Mm Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Capital 

Interessado: Fabiano Neves Marques Pereira

Comarca: São Paulo.

Conflito positivo de competência. Incidente 

suscitado por empresas em recuperação judicial. 

Suscitantes que defendem incompatibilidade 

entre as decisões prolatadas pelo Juízo do 

cumprimento de sentença e pelo Juízo da 

Recuperação Judicial. Pretensão de 

reconhecimento da competência do Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca de São Paulo, sob o fundamento de ser 

o único competente para dirimir sobre o 

patrimônio e decidir sobre medidas constritivas 

dos bens das recuperadas. Inexistência de dois ou 

mais juízos declarando-se competentes para o 

julgamento de um mesmo processo. Eventual 

divergência material das decisões que não enseja 

Conflito. Não configurada a hipótese do artigo 66, 

I do CPC. Precedentes. Conflito não conhecido.  

Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por 

GDP 3 Incorporações SPE Ltda. e Demais Empresas do Grupo PDG, todas em 

recuperação judicial, em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
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Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Recuperações Judiciais e do MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro 

Central, ambos da Comarca da Capital.

As suscitantes esclarecem, inicialmente, que perante a 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital tramita seu 

pedido de recuperação judicial (processo nº 1016422-34.2017.8.26.0100), 

proposto em 23/2/2017, processado em 2/3/2017 e deferido em 6/12/2017, com a 

homologação judicial da aprovação, pela Assembleia Geral de Credores, do plano 

de recuperação judicial.

Alegam que na 13ª Vara Cível do Foro Central, Comarca da 

Capital, tramita, em seu desfavor, cumprimento da sentença oriunda dos autos de 

nº 1096983-16.2015.8.26.0100, transitada em julgado em 22 de maio de 2017, 

onde figura como exequente Fabiano Neves Marques Pereira, e que o referido 

juízo, supostamente ignorando os ditames da lei nº 11.101/2005, consentiu que a 

execução do título judicial seguisse sob sua presidência, “em evidente dissonância 

tanto com o estatuído na Lei nº 11.101/2.005, quanto com as determinações 

emanadas do 1º Suscitado, este único competente jurisdicionalmente para 

proferir decisões que envolvem o patrimônio das recuperandas, tratando de 

créditos decorrentes de títulos executivos judiciais, cujos direitos materiais, ou, 

em termos mais práticos, fatos geradores dos correspondentes pedidos 

condenatórios se mostraram como ocasionados anteriormente à data do pedido 

do processamento da recuperação judicial” (fl. 20).

Por tais fundamentos, requerem, em sede de tutoria 

antecipada, o sobrestamento do feito de nº 1096983-16.2015.8.26.0100, com 

nomeação do MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais para 

apreciar eventuais medidas urgentes. Ao final, buscam seja conhecido e julgado 

procedente o presente conflito, declarando-se a competência do MM. Juízo da 1ª 
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Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital para 

determinar a prática de medidas constritivas ao patrimônio das Suscitantes; e 

extinguindo-se o processo de nº 1096983-16.2015.8.26.0100, não só porque os 

créditos executados em tais autos sujeitam-se à recuperação judicial, mas também 

diante da novação ocorrida por força de habilitação na recuperação judicial (fls. 

01/25).

É o relatório.

O presente conflito de competência não deve ser conhecido.

Conforme o disposto no artigo 66, I do Código de Processo 

Civil configura-se o conflito positivo de competência quando dois ou mais juízes 

se declaram competentes para o julgamento da demanda. 

Destaca-se a necessidade de a controvérsia sobre a 

competência se dar no mesmo processo. 

Sobre o tema, são as lições Theotônio Negrão: 

[...] sem que dois ou mais juízos disputem  ou 

recusem  o julgamento de um mesmo processo, não 

existe conflito de competência a ser solucionado, 

ainda que decisões proferidas por um e outro juízo 

sejam materialmente conflitantes (STJ-2ª Seção, CC 

76.219, Min.  Gomes de Barros, j. 26.9.07, DJU 

24.9.07).  (Código de Processo Civil e Legislação  

Processual em Vigor, 46ª Ed. Rev. e Atual. São 

Paulo: Saraiva, 2014, comentário ao artigo 115 do 
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Código de Processo Civil, nota 1d., pág.258) 

(realces não originais).

Na mesma linha, destacam-se os comentários de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

[...] Conflito positivo: Caracteriza-se quando dois 

ou mais juízos se dão por competentes para julgar 

a mesma causa, sendo, portanto, necessário que se 

esteja diante de causa única. Não há necessidade de 

que haja decisão expressa proclamando a 

competência para que se caracterize o conflito 

positivo de competência; basta a prática de atos por 

ambos, indicando que implicitamente se deram por 

competentes [...] (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, em Comentários ao Código de 

Processo Civil, RT, 2015, p. 403) (realces não 

originais).

[...] O conflito só existe se a divergência sobre a 

competência se dá não apenas na mesma ação, mas 

também nos mesmos autos [...] (Nelson Nery Júnior 

e Rosa Maria de Andrade Nery, em Comentários ao 

Código de Processo Civil, RT, 2015, p. 404) (realces 

não originais).

Ainda sobre o tema, é o entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

CAUTELAR FISCAL E EXECUÇÕES FISCAIS. 

ART. 115 DO CPC. PRESSUPOSTOS DO 

CONFLITO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE PERANTE 

DIVERSOS JUÍZOS. INEXISTÊNCIA DE 

DECLARAÇÃO OU PRÁTICA DE ATOS, POR 

QUALQUER DOS JUÍZOS SUSCITADOS, 

RECONHECENDO A COMPETÊNCIA PARA O 

MESMO PROCESSO. 1. Para caracterizar-se o 

conflito de competência, é indispensável a 

manifestação expressa de dois ou mais juízos que se 

considerem competentes ou incompetentes para 

processar e julgar a "mesma demanda" (Corte 

Especial, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

14.10.2011). Com efeito, para a configuração de 

conflito, positivo ou negativo, é necessário que duas 

ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, 

declarem-se competentes ou incompetentes para 

apreciar e julgar o "mesmo feito", ou que incida a 

prática de atos processuais "na mesma causa", por 

mais de um juiz (2ª Seção, AgRg no CC 120.584/GO 

Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 1º.8.2012). 2. 

Quando não configurados os pressupostos do 

conflito de competência, tal incidente processual 

pode ser decidido monocraticamente, a teor do que 

dispõem os arts. 34, XVIII, do RISTJ, 38, da Lei 

8.038/90, e 120, parágrafo único, do CPC. [...] 4. O 
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conflito de competência não pode ser utilizado como 

sucedâneo recursal, bem como não se presta a 

resolver questões que devem ser dirimidas nas 

instâncias ordinárias. 5. Agravos regimentais não 

providos. (STJ, AgRg no CC nº 121.226/DF, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 

julgado em 13/03/2013, DJe 02/04/2013) (realces 

não originais).

Pois bem. No caso, ao contrário do que se alega neste 

incidente, não se vislumbra o conflito positivo entre os Juízos apontados pelas 

suscitantes, eis que nenhum  deles disputa a presidência de um mesmo feito.

De fato, nota-se claramente que os suscitantes pretendem a 

definição de competência entre juízes que atuam em processos e causas distintas 

(recuperação judicial e execução/cumprimento de sentença), alegando 

incompatibilidade entre as decisões proferidas nesses autos. 

Ocorre que tal situação, além de não caracterizar conflito 

positivo  por não tratar-se de controvérsia no mesmo processo , espelha 

pretensão que foge da competência desta Câmara Especial. 

Em casos análogos (alguns envolvendo a própria suscitante), 

assim já decidiu esta C. Câmara Especial:

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, 

instaurado por sociedades empresárias integrantes 

de um mesmo grupo econômico, em recuperação 

judicial. Ação de recuperação judicial que tramita 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

16
45

-9
4.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
62

4C
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

C
IA

 R
O

M
A

N
H

O
LE

 M
A

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

01
9 

às
 1

3:
41

 .

fls. 1092

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
29

3B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
O

 A
M

A
R

A
L 

F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

22
 .

fls. 1091



7

PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais da Comarca de São Paulo, e execução de 

título judicial em curso na 14ª Vara Cível do Foro 

Central da mesma Comarca. Incidente suscitado 

com o objetivo de firmar a competência do Juízo 

onde se processa a recuperação judicial, para que 

decida sobre os atos constritivos relativos ao 

patrimônio das empresas recuperandas. Inexistência 

de superioridade entre juízos do mesmo grau de 

jurisdição, cabendo à instância superior, por meio 

de recurso, apreciar decisão que atinja bens das 

recuperandas. Ausência de dissenção, positiva ou 

negativa. Inexistência, assim, de dois ou mais 

juízos declarando-se competentes ou incompetentes 

para o julgamento de um mesmo processo. 

Inocorrência das hipóteses previstas no artigo 66 do 

Código de Processo Civil vigente. Conflito não 

conhecido.  (TJ/SP, Conflito de competência nº 

2054585-07.2019.8.26.0000, Relator: Des. Issa 

Ahmed, Câmara Especial, julgado em 8/4/2019) 

(realces não originais).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

suscitado pela parte. Pedido de recuperação 

judicial. Suscitante que pretende obter, 

liminarmente e em definitivo, o conhecimento do 

presente conflito para que se declare o Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca da Capital como o único competente para 
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decidir sobre a suspensão (ou prosseguimento) das 

diversas ações sujeitas ao processo de Recuperação 

Judicial movidas em face da Suscitante junto aos 

Juízos Suscitados. Pretensão, como corolário, da 

declaração de nulidade de todas as decisões 

proferidas pelos Juízos declarados incompetentes 

desde o deferimento do pedido da Recuperação 

Judicial. Inexistência de dois ou mais juízos 

declarando-se competentes para o julgamento de 

um mesmo processo. Inocorrência da hipótese 

prevista no artigo 66, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Conflito não 

conhecido. (TJ/SP, Conflito de competência nº 

2049021-47.2019.8.26.0000, Relatora: Des. Dora 

Aparecida Martins, Câmara Especial, julgado em 

8/4/2019) (realces não originais).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

suscitado pela parte. Pedido de recuperação 

judicial. Suscitante que pretende obter, 

liminarmente e em definitivo, o conhecimento do 

presente conflito para que se declare o Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca da Capital como o único competente para 

decidir sobre a suspensão (ou prosseguimento) das 

diversas ações sujeitas ao processo de Recuperação 

Judicial movidas em face da Suscitante junto aos 

Juízos Suscitados, bem como a extinção do processo 

nº 1036571-51.2017.8.26.0100. Pretensão, como 
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corolário, da declaração de nulidade de todas as 

decisões proferidas pelo 2º Juízo suscitado, desde o 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial, e 

de liberação de bloqueios, arrestos, penhoras e 

sequestros de bens e direitos da Suscitante. 

Novação. Inexistência de dois ou mais juízos 

declarando-se competentes para o julgamento de 

um mesmo processo. Inocorrência da hipótese 

prevista no artigo 66, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Conflito não conhecido. (TJ/SP,  

 Conflito de competência nº 

2064125-16.2018.8.26.0000, Relatora: Des. Dora 

Aparecida Martins, Câmara Especial, julgado em 

23/04/2018) (realces não originais).

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA  

Suscitação pela parte empresa em recuperação 

judicial  Pretensão de reconhecimento da 

incompetência do Juízo Fazendário para o 

processamento de execução fiscal contra a empresa 

em recuperação  Decisão determinando a penhora 

de faturamento da recuperanda  Ausência de 

decisão do juízo recuperacional declarando sua 

competência para o processamento da execução 

fiscal  Conflito não configurado por 

inobservância das hipóteses do artigo 66, CPC  

Submissão de eventual decisão de constrição 

patrimonial ao juízo da recuperação judicial, 

conforme posicionamento do Superior Tribunal de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

16
45

-9
4.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
62

4C
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

C
IA

 R
O

M
A

N
H

O
LE

 M
A

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

01
9 

às
 1

3:
41

 .

fls. 1095

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
29

3B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
O

 A
M

A
R

A
L 

F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

22
 .

fls. 1094



10

PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Justiça (AgRg no CC 141.399/MT) não traduz 

modificação ou limitação da competência 

jurisdicional do juízo da execução fiscal  Conflito 

não conhecido.  (TJ/SP, Conflito de competência nº 

2137495-28.2018.8.26.0000, Relator: Des. Fernando 

Torres Garcia, Câmara Especial, julgado em 

13/8/2018) (realces não originais).

Conflito positivo de competência. Incidente 

instaurado pela parte, que se encontra em 

recuperação judicial. Pleito de reconhecimento do 

conflito positivo de competência, ao argumento de 

que é executada em processo de execução de título 

executivo extrajudicial e está tendo seu patrimônio 

afetado por atos de constrição do Juízo onde tramita 

referida execução, em afronta à decisão do Juízo da 

recuperação judicial, que determinou a suspensão 

de todas ações ou execuções contra a devedora. 

Impossibilidade. Juízos que proferem decisões 

divergentes, mas relacionadas a causas distintas, 

muito embora envolvam o patrimônio da mesma 

empresa. Não enquadramento do caso em 

nenhuma das hipóteses de conflito de competência 

previstas no artigo 66 do NCPC. Conflito não 

conhecido. [...] (TJ/SP, Conflito de competência 

2093425-91.2016.8.26.0000, Relator: Des. Renato 

Genzani Filho, Câmara Especial, julgado em  

20/2/2017) (realces não originais).
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PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. Ação 

de execução individual com pedido de bloqueio de 

bens de pessoa jurídica e pedido de desconsideração 

inversa da personalidade jurídica. Alegação de 

fraude à execução praticada pelos sócios. 

Recuperação judicial de outra pessoa jurídica em 

trâmite perante outro juízo, com determinação de 

indisponibilidade de bens. Indícios de confusão 

patrimonial e ocultação de patrimônio pelos sócios 

em comum. Conflito de competência suscitado pela 

exequente, com pedido de anulação da decisão do r. 

juízo da recuperação judicial. Impossibilidade. 

Ações em que são distintas as partes, a causa de 

pedir e as pretensões. Possibilidade de dois ou mais 

juízes determinarem a constrição sobre o mesmo 

bem, e isso não caracteriza conflito de 

competência, mesmo porque a desconsideração da 

personalidade jurídica tem natureza episódica, ou 

seja, não coloca fim à pessoa jurídica, mas apenas 

levanta o seu véu, para permitir a constrição de seus 

bens ou de seus sócios (desconsideração inversa ou 

não). Decisões eventualmente conflitantes acerca do 

mesmo conjunto patrimonial que desafiam a via 

recursal própria, estranha à competência dos r. 

Juízos. Conflito não conhecido, pela inadequação 

da via eleita. (TJ/SP, Conflito de competência 

2007334-03.2013.8.26.0000, Relator: Des. Carlos 

Dias Motta, Câmara Especial, julgado em 

24/2/2014) (realces não originais). 
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PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão Monocrática nº 2121645-94.2019.8.26.0000 - São Paulo - voto nº19974

Diante desse cenário, é mesmo inarredável concluir pelo 

descabimento do incidente arguido, que não deve ser ora conhecido. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 932, III e 1.011, I do 

Código de Processo Civil, não se conhece do conflito. 

Intimem-se.

São Paulo, 10 de junho de 2019.

ANA LÚCIA ROMANHOLE MARTUCCI
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial

Conflito de Competência Cível - 2121645-94.2019.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que na presente data foi encaminhada SENHA para 

acesso a decisão monocrática, via e-mail, à Vara de Origem, confirmada 

eletronicamente a entrega da mensagem.

 

São Paulo, 12 de junho de 2019.

__________________________________________________________________

Magali Azevedo Dos Santos Matrícula: M316588

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
[Lotação do Usuário]
[Endereço da lotação do usuário]

TERMO DE CIÊNCIA À PGJ

*+2121645942019826000000000*

Processo nº: 2121645-94.2019.8.26.0000

Classe:
Ação

Conflito de Competência Cível 
Procedimento Comum Cível

Assunto: Compromisso

Órgão Julgador: Câmara Especial

Relator: Ana Lucia Romanhole Martucci

Partes: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda  e outros

Partes:Gdp 3 
Incorporações Spe Ltda

Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Capital, Mm Juiz de Direito 
da 13ª Vara Cível da Capital e outros

Foro/Vara de origem: Foro Central Cível - 13ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1096983-16.2015.8.26.0100

São Paulo, 12 de junho de 2019.

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para ciência da r. decisão,  
ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 
endereço http://esaj.tjsp.jus.br

Magali Azevedo Dos Santos -  M316588
 Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 - 
São Paulo/SP - 3107-7220

CERTIDÃO 

Processo nº: 2121645-94.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Conflito de Competência Cível - Compromisso

Suscitante: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda

Suscitado: Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Capital e outro

Relator(a): Ana Lucia Romanhole Martucci

Órgão Julgador: Câmara Especial

Certifico e dou fé que o Termo de Ciência retro deu entrada no Setor 

competente da PGJ em 17/06/2019, confirmada por certidão de 

recebimento encaminhada a esta Secretaria e cujo original encontra-se 

arquivado em pasta própria.

Certifico, ainda, nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei 11.419/06 (Lei do 

Processo Eletrônico), que decorreu o prazo legal para ciência.

São Paulo, 23 de julho de 2019

Diego Ferreira Schiezari - mat: M372114

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

16
45

-9
4.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
E

11
79

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 S

C
H

IE
Z

A
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
07

/2
01

9 
às

 1
0:

12
 .

fls. 1102

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
29

3B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
O

 A
M

A
R

A
L 

F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
08

/2
01

9 
às

 1
3:

22
 .

fls. 1100



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 - 
São Paulo/SP - 3107-7220

CERTIDÃO

Processo nº: 2121645-94.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Conflito de Competência Cível - Compromisso

Suscitante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda

Suscitado Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Capital e outro

Relator(a): ANA LUCIA ROMANHOLE MARTUCCI

Órgão Julgador: Câmara Especial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que a r. Decisão  foi disponibilizada no DJE de 

hoje. Considera-se data da publicação o 1º dia útil 

subsequente.

São Paulo, 29 de julho de 2019.

_____________________________________________________

Diego Ferreira Schiezari - Matrícula: M372114

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.2 - Serv. de Processamento da Câmara Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 - 
São Paulo/SP - 3107-7220

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2121645-94.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Conflito de Competência Cível - Compromisso

Suscitante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda

Suscitado Mm Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Capital e outro

Relator(a): ANA LUCIA ROMANHOLE MARTUCCI

Órgão Julgador: Câmara Especial

Comarca de Origem São Paulo

Vara de Origem 13ª Vara Cível

Certifico que a r decisão transitou em julgado em 21/08/2019.                 

São Paulo, 22 de agosto de 2019.

_______________________________________________________
Joana D'Arc Sodre Matos - Matrícula: M307441

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 22 de agosto de 2019

_______________________________________________________
Joana D'Arc Sodre Matos - Matrícula: M307441

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1086/1102: Ciente do não conhecimento do conflito de competência suscitado 
pela ora executada.

Reitero fl. 1083.

Intime-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/08/2019 17:58 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0219/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1086/1102:   Ciente   do   não   conhecimento   do   conflito   de   competência   suscitado   pela 
 ora executada. Reitero fl. 1083." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 30 de agosto de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
  
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada da planilha atualizada do débito, que, hoje, corresponde à R$ 208.811,96 
(duzentos e oito mil oitocentos e onze reais e noventa e seis centavos), além de 
expor e requerer o quanto segue. 

 
 
Em diligência junto à 40ª Vara Cível deste Foro Central, o Exequente 

observou que, nos autos de nº 0014061-95.2016.8.26.0100, a executada tem a 
valores a levantar em seu favor (doc. 1). 

 
 
Não restam dúvidas de que a devedora nestes autos tem valores a 

receber naquele processo, eis que, no andamento processual da referida ação, 
verifica-se que o mandado de levantamento judicial ainda não fora expedido. 

 
 
Nesse contexto, o Exequente entende ser necessário realizar a 

penhora no rosto dos autos nº 0014061-95.2016.8.26.0100, com urgência, pois 
receia não receber um único centavo da empresa devedora. 

 
 
Além do mais, considerando que o valor perseguido na presente 

execução é substancialmente superior àquele que será levantado pela devedora, é 
justo que se efetive a penhora no rosto daqueles autos, a fim de garantir ao menos 
parte do crédito aqui executado. 
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Diante do exposto, homenagem ao PODER GERAL DE 
CAUTELA, requer seja determinada a penhora no rosto dos autos do processo 
0014061-95.2016.8.26.0100, em tramite na 40ª Vara Cível deste Foro Central, no 
valor correspondente ao crédito a ser levantado pela executada naqueles autos, a 
fim de satisfazer em parte o crédito do exequente nestes autos. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 3 de setembro de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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MEMÓRIA DE CÁLCULOS 
 

 
A – DA RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS 
Acórdão (fl. 297) “(...) Portanto, com a devida vênia, a devolução deve abarcar integralmente 
as parcelas pagas, corrigidas desde o desembolso e com juros contados a partir da citação.” 
 
 

Data de atualização dos valores: agosto/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 15/10/2015 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% 

TOTAL 

1 
 

12/4/2012 100,00 151,28 0,00 69,59 0,00 220,87 
2 

 
16/4/2012 4.655,00 7.041,86 0,00 3.239,26 0,00 10.281,12 

3 
 

10/5/2012 2.681,48 4.030,62 0,00 1.854,09 0,00 5.884,71 
4 

 
23/5/2012 4.221,95 6.346,15 0,00 2.919,23 0,00 9.265,38 

5 
 

2/7/2012 517,35 771,39 0,00 354,84 0,00 1.126,23 
6 

 
31/7/2012 521,13 777,02 0,00 357,43 0,00 1.134,45 

7 
 

31/8/2012 524,60 778,85 0,00 358,27 0,00 1.137,12 
8 

 
26/9/2012 525,96 777,37 0,00 357,59 0,00 1.134,96 

9 
 

1/11/2012 527,14 768,78 0,00 353,64 0,00 1.122,42 
10 

 
3/12/2012 528,25 766,26 0,00 352,48 0,00 1.118,74 

11 
 

27/12/2012 530,01 768,81 0,00 353,65 0,00 1.122,46 
12 

 
31/1/2013 530,86 764,39 0,00 351,62 0,00 1.116,01 

13 
 

1/3/2013 9.232,45 13.104,50 0,00 6.028,07 0,00 19.132,57 
14 

 
1/3/2013 534,29 758,37 0,00 348,85 0,00 1.107,22 

15 
 

1/4/2013 537,52 758,40 0,00 348,86 0,00 1.107,26 
16 

 
30/4/2013 540,22 762,21 0,00 350,62 0,00 1.112,83 

17 
 

3/6/2013 544,19 760,65 0,00 349,90 0,00 1.110,55 
18 

 
1/7/2013 556,44 775,60 0,00 356,78 0,00 1.132,38 

19 
 

31/7/2013 562,83 784,51 0,00 360,87 0,00 1.145,38 
20 

 
2/9/2013 565,53 788,03 0,00 362,49 0,00 1.150,52 

21 
 

1/10/2013 567,30 788,37 0,00 362,65 0,00 1.151,02 
22 

 
30/10/2013 569,76 791,79 0,00 364,22 0,00 1.156,01 

23 
 

2/12/2013 571,26 784,82 0,00 361,02 0,00 1.145,84 
24 

 
26/12/2013 573,25 787,56 0,00 362,28 0,00 1.149,84 

25 
 

30/1/2014 573,82 782,71 0,00 360,05 0,00 1.142,76 
26 

 
28/2/2014 10.002,68 13.558,51 0,00 6.236,91 0,00 19.795,42 

27 
 

28/2/2014 578,86 784,64 0,00 360,93 0,00 1.145,57 
28 

 
31/3/2014 580,75 782,19 0,00 359,81 0,00 1.142,00 

29 
 

2/5/2014 582,35 771,95 0,00 355,10 0,00 1.127,05 
30 

 
30/5/2014 587,50 778,77 0,00 358,23 0,00 1.137,00 

31 
 

30/6/2014 599,56 790,02 0,00 363,41 0,00 1.153,43 
32 

 
1/8/2014 203,54 267,16 0,00 122,89 0,00 390,05 

33 
 

1/9/2014 608,04 796,65 0,00 366,46 0,00 1.163,11 
34 

 
30/9/2014 608,51 797,26 0,00 366,74 0,00 1.164,00 

35 
 

29/10/2014 609,44 794,59 0,00 365,51 0,00 1.160,10 
36 

 
1/12/2014 610,50 788,77 0,00 362,83 0,00 1.151,60 

37 
 

2/1/2015 613,19 787,37 0,00 362,19 0,00 1.149,56 
38 

 
5/1/2015 26.097,37 33.510,41 0,00 15.414,79 0,00 48.925,20 

39 
 

2/3/2015 332,03 415,31 0,00 191,04 0,00 606,35 
40 

 
8/4/2015 1.290,35 1.589,98 0,00 731,39 0,00 2.321,37 

 
-------------------------------- 

Sub-Total 
 

R$ 150.940,46 

 
-------------------------------- 

TOTAL GERAL 
 

R$ 150.940,46 

 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 150.940,46 
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B – DOS LUCROS CESSANTES 
Sentença (fl. 187): “d) condenar o réu ao pagamento de indenização material ao autor no 
valor equivalente a 0,8% do valor do contrato por mês de atraso, desde julho de 2015 até a 
efetiva entrega do imóvel, devendo o valor ser apurado em liquidação de sentença, conforme acima 
especificado, sendo atualizado pela Tabela Prática do TJSP desde cada um dos pagamentos e 
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação.” 
Acórdão (fl. 299): “Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da ré para reduzir os 
lucros cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor venal do imóvel ao mês, até a 
efetiva entrega das chaves, bem como diminuir os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a 
partir do arbitramento (Súmula362 do Colendo STJ)” (grifamos). 
 
Base de Cálculo – Valor venal do imóvel (certidão anexa): 
 

 
 
Prazo de tolerância: jun/2015 
Ingresso da ação: 21/09/2015 
0.5%: R$ 225,45/30 dias 
21 dias: R$ 157,71 
 
Atualização: 
 
 
Data de atualização dos valores: agosto/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 15/10/2015 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% 

TOTAL 

1 
 

31/7/2015 225,45 271,05 0,00 124,68 0,00 395,73 
2 

 
31/8/2015 225,45 269,49 0,00 123,97 0,00 393,46 

3 
 

21/9/2015 157,71 188,05 0,00 86,50 0,00 274,55 

 
-------------------------------- 

Sub-Total 
 

R$ 1.063,74 

 
-------------------------------- 

TOTAL GERAL 
 

R$ 1.063,74 

 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 1.063,74 
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C – DOS DANOS MORAIS 
Sentença (fl. 187): “c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros 
de mora de 1% ao mês, ambos desde a publicação desta sentença”; 
Acórdão (fl. 299): “Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da ré para reduzir os 
lucros cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor venal do imóvel ao mês, até a efetiva 
entrega das chaves, bem como diminuir os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a partir 
do arbitramento (Súmula 362 do Colendo STJ).” 
 
 

Data de atualização dos valores: agosto/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 12/01/2016 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

1,00% a.m. 

MULTA 
0,00% 

TOTAL 

1 
 

12/1/2016 10.000,00 11.539,34 0,00 4.961,92 0,00 16.501,26 

 
-------------------------------- 

Sub-Total 
 

R$ 16.501,26 

 
-------------------------------- 

TOTAL GERAL 
 

R$ 16.501,26 

 
 

Valor a indenizar a este título: R$ 16.501,26 
 

 
D – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Sentença (fl. 188): “Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré 
com a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos honorários do Dr. 
Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.” 
Acórdão (fl. 300) “Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência tal como determinada 
na sentença”. 
 
Condenação (a+b+c): R$ 168.505,46 
10%: R$ 16.850,54 
 

Valor a indenizar a este título: R$ 16.850,54 
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E – MULTA PROCESSUAL (art. 774 do CPC) 
Decisão de fl. 1.083: “Considerando que a executada foi excluída da recuperação judicial 
conforme bem explicitou a exequente, defiro o pedido e comino multa cominatória nos termos do 
art. 774, V, CPC, no percentual de 10% sobre o débito executado” 
 
 
Valor executado (a+b+c+d): R$ 185.356,00 
10%: R$ 18.535,60 
 
 

Valor a indenizar a este título: R$ 18.535,60 

 
 
 
F – DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 
Sentença (fl. 188): “Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré 
com a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos honorários do Dr. 
Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.” 
Acórdão (fl. 300) “Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência tal como determinada 
na sentença” 
 
 

Data de atualização dos valores: agosto/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS  

0,00% a.m. 

MULTA 
0,00% 

TOTAL 

1 Inicial 18/9/2015 1.387,15 1.653,98 0,00 0,00 0,00 1.653,98 
2 Mandato 18/9/2015 15,76 18,79 0,00 0,00 0,00 18,79 
3 Citação 10/9/2015 15,00 17,89 0,00 0,00 0,00 17,89 
4 Apelação 24/2/2016 2.841,12 3.229,70 0,00 0,00 0,00 3.229,70 

 
-------------------------------- 

Sub-Total 
 

R$ 4.920,36 

 
-------------------------------- 

TOTAL GERAL 
 

R$ 4.920,36 

 
 
Valor a indenizar a este título: R$ 4.920,36 

 
 
TOTAL A PAGAR (A+B+C+D+E+F) = R$ 208.811,96  
 
 
 
 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
8E

C
C

E
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

AR
LO

S 
TE

SS
IT

O
R

E 
G

U
IM

AR
AE

S 
D

E 
SO

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

09
/2

01
9 

às
 1

0:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

13
34

17
10

   
  .

fls. 1110



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
40ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1227/1229, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6263, São Paulo-SP - E-mail: sp40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0014061-95.2016.8.26.0100 
Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Indenização por Dano Material
Requerente: RENATO RIUZO KEIRA
Executado: Agra Moab Incoporadora Ltda

Em 02 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos à MMa. Juíza de Direito Dra. Jane Franco 
Martins. Eu, Gabriel Varaldo Saidel, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

Vistos.

1) Tendo em vista o trânsito em julgado nos autos principais (fls. 122), anote-se o 
cumprimento definitivo de sentença.

2) Fls. 126/128: Anoto a manifestação do Ministério Público.

3) Conforme se verifica dos autos, a executada realizou o depósito nestes autos da 
quantia de R$ 127.429,88 em 09.06.2016 (fls. 18/19), antes mesmo, portanto, do pedido de 
recuperação judicial, datado de 23.02.2017 (fls. 52). Destaque-se que o valor depositado 
correspondia ao valor que a executada entendia como devido, razão pela qual se deve reputar que o 
depósito foi realizado a título de pagamento.

4) Nesse contexto, há de se reconhecer que a quantia depositada não mais pertencia 
ao patrimônio da executada, razão pela qual não há que se falar em sua sujeição aos efeitos da 
recuperação judicial, independente da discussão acerca da data da efetiva constituição do crédito.

5) Posteriormente, verifica-se que a parte exequente apresentou novos cálculos do 
débito, adequando-o ao quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no âmbito dos recursos 
submetidos ao rito dos repetitivos, no valor de R$ 41.252,61, atualizado até a data do depósito 
realizado nos autos (fls. 69/70), valor ao qual não se opôs a parte executada em suas manifestações 
posteriores.

6) Desse modo, há de se reconhecer que o valor depositado satisfaz o crédito em 
execução, havendo saldo remanescente em favor da parte executada. Defiro, portanto, a expedição 
de mandados de levantamento da quantia de R$ 41.252,61 em favor da parte exequente e do 
remanescente do depósito de fls. 18/19, de R$ 86.177,27, em favor da parte executada.

7) Dê-se ciência ao Ministério Público.

8) Oportunamente, tornem os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 
924, II, do Código de Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
40ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1227/1229, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6263, São Paulo-SP - E-mail: sp40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Intime-se.

São Paulo, 02 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 217/236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1086/1102:   Ciente   do   não   conhecimento   do   conflito   de   competência   suscitado   pela 
 ora executada. Reitero fl. 1083." 

           SÃO PAULO, 3 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
90

4F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 J
O

S
E

 S
IL

V
A

 B
E

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

09
/2

01
9 

às
 1

1:
14

 .

fls. 1113



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO – OFICIO 

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Defiro penhora no rosto dos autos nº 0014061-95.2016.8.26.0100, em trâmite 

perante a 40ª Vara Cível deste Foro Central, sobre o crédito que o executado Gdp 3 Incorporações 

Spe Ltda.  possua, até o limite do crédito de R$  208.811,96. O valor da dívida em agosto/2019

Esta decisão valerá como ofício para comunicação da penhora no rosto dos autos 

àquele juízo, desnecessárias outras providências, como expedição de mandado, auto ou termo, 

conforme parecer CGJ 606/2016-J, exarado no processo nº 2016/180539 (decisão publicada no 

DJE de 12/12/2016, caderno administrativo, pág. 28), observado o disposto no art. 1.232 das 

NSCGJ. Caberá ao exequente a impressão e o encaminhamento do presente ofício, 

comprovando-se nos autos o protocolo e efetivação da penhora no prazo de 30 dias. Deverá o 

exequente, no mesmo ato, apresentar o valor atualizado da dívida perante o MM. Juízo 

destinatário. 

Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao MM. Juiz de Direito da 40ª Vara Cível deste Foro Central
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/09/2019 13:16 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   penhora   no   rosto   dos   autos   nº   0014061-95.2016.8.26.0100,   em   trâmite 
 perante   a   40ª   Vara   Cível   deste   Foro   Central,   sobre   o   crédito   que   o   executado   Gdp   3   Incorporações   Spe   Ltda. 
 possua,   até   o   limite   do   crédito   de   R$   208.811,96.   O   valor   da   dívida   em   agosto/2019   Esta   decisão   valerá   como 
 ofício   para   comunicação   da   penhora   no   rosto   dos   autos   àquele   juízo,   desnecessárias   outras   providências, 
 como   expedição   de   mandado,   auto   ou   termo,   conforme   parecer   CGJ   606/2016-J,   exarado   no   processo   nº 
 2016/180539   (decisão   publicada   no   DJE   de   12/12/2016,   caderno   administrativo,   pág.   28),   observado   o 
 disposto   no   art.   1.232   das   NSCGJ.   Caberá   ao   exequente   a   impressão   e   o   encaminhamento   do   presente   ofício, 
 comprovando-se   nos   autos   o   protocolo   e   efetivação   da   penhora   no   prazo   de   30   dias.   Deverá   o   exequente,   no 
 mesmo ato, apresentar o valor atualizado da dívida perante o MM. Juízo destinatário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de setembro de 2019. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/09/2019 13:14 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 242/261   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   penhora   no   rosto   dos   autos   nº   0014061-95.2016.8.26.0100,   em   trâmite 
 perante   a   40ª   Vara   Cível   deste   Foro   Central,   sobre   o   crédito   que   o   executado   Gdp   3   Incorporações   Spe   Ltda. 
 possua,   até   o   limite   do   crédito   de   R$   208.811,96.   O   valor   da   dívida   em   agosto/2019   Esta   decisão   valerá   como 
 ofício   para   comunicação   da   penhora   no   rosto   dos   autos   àquele   juízo,   desnecessárias   outras   providências, 
 como   expedição   de   mandado,   auto   ou   termo,   conforme   parecer   CGJ   606/2016-J,   exarado   no   processo   nº 
 2016/180539   (decisão   publicada   no   DJE   de   12/12/2016,   caderno   administrativo,   pág.   28),   observado   o 
 disposto   no   art.   1.232   das   NSCGJ.   Caberá   ao   exequente   a   impressão   e   o   encaminhamento   do   presente   ofício, 
 comprovando-se   nos   autos   o   protocolo   e   efetivação   da   penhora   no   prazo   de   30   dias.   Deverá   o   exequente,   no 
 mesmo ato, apresentar o valor atualizado da dívida perante o MM. Juízo destinatário. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 10 de setembro de 2019. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Torno sem efeito a decisão de fls. 1114 pois verifica-se que a ré executada nestes 
autos não é a mesma que tenha a receber crédito no processo que tramita na 40ª Vara Cível Central.

Oficie-se com urgência à   40ª Vara Cível Central para que desconsidere o ofício  
de fls. 1114.

 A presente decisão vale como ofício e deverá ser encaminhada pelo exequente,seu 
protocolo no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente decisão.

Intime-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/09/2019 14:16 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0231/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Torno   sem   efeito   a   decisão   de   fls.   1114   pois   verifica-se   que   a   ré   executada   nestes   autos 
 não   é   a   mesma   que   tenha   a   receber   crédito   no   processo   que   tramita   na   40ª   Vara   Cível   Central.   Oficie-se   com 
 urgência   à   40ª   Vara   Cível   Central   para   que   desconsidere   o   ofício   de   fls.   1114.   A   presente   decisão   vale   como 
 ofício   e   deverá   ser   encaminhada   pelo   exequente,seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação da presente decisão." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/09/2019 11:18 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 961/982   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Torno   sem   efeito   a   decisão   de   fls.   1114   pois   verifica-se   que   a   ré   executada   nestes   autos 
 não   é   a   mesma   que   tenha   a   receber   crédito   no   processo   que   tramita   na   40ª   Vara   Cível   Central.   Oficie-se   com 
 urgência   à   40ª   Vara   Cível   Central   para   que   desconsidere   o   ofício   de   fls.   1114.   A   presente   decisão   vale   como 
 ofício   e   deverá   ser   encaminhada   pelo   exequente,seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação da presente decisão." 

           SÃO PAULO, 16 de setembro de 2019. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7D
F

51
28

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 J
O

S
E

 S
IL

V
A

 B
E

R
T

U
C

C
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

09
/2

01
9 

às
 1

1:
18

 .

fls. 1119



 

 

 

         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
  
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção à decisão retro, informar o protocolo da decisão que revogou a penhora 
no rosto dos autos do processo nº  0014061-95.2016.8.26.0100, perante o D. 
Juízo da 40ª Vara Cível (doc.). 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 1 de outubro de 2019. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 40ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
  
 
Cumprimento de Sentença nº 0014061-95.2016.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por seus advogados 
infra-assinados, na qualidade de terceiro interessado nos autos do 
Cumprimento de Sentença em referência, que RENATO RIUZO KEIRA 
move em face de AGRA MOAB INCORPORADORA LTDA. (PDG), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 
segue: 

 
 
Nos autos do processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100, em trâmite na 

13ª Vara Cível deste Foro Central, o peticionante requereu fosse realizada a 
penhora no rosto destes autos; pedido este que foi deferido. 

 
 
Contudo, o D. Juízo da 13ª Vara Cível, de ofício, revogou a ordem de 

penhora no rosto destes autos.  
 
 
Assim, serve a presente apenas para informar a revogação da ordem de 

penhora no rosto destes autos, em obediência à decisão daquele D. Juízo. Para 
tanto, requerem a juntada de cópia da decisão que revogou a penhora. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 1 de outubro de 2019. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso
Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira
Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Torno sem efeito a decisão de fls. 1114 pois verifica-se que a ré executada nestes 
autos não é a mesma que tenha a receber crédito no processo que tramita na 40ª Vara Cível Central.

Oficie-se com urgência à   40ª Vara Cível Central para que desconsidere o ofício  
de fls. 1114.

 A presente decisão vale como ofício e deverá ser encaminhada pelo exequente,seu 
protocolo no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente decisão.

Intime-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
9

6
9

8
3

-1
6

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

D
9

F
E

6
5

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
O

N
IA

 Y
U

K
A

 K
O

R
O

K
U

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

1
/0

9
/2

0
1
9
 à

s
 1

7
:2

0
 .

fls. 1117

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

4
0

6
1

-9
5

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

F
4

F
D

4
2

.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 T
E

S
S

IT
O

R
E

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
10

/2
01

9 
às

 1
3:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
15

10
72

86
   

  .

fls. 153

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7F
50

54
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

AR
LO

S 
TE

SS
IT

O
R

E 
G

U
IM

AR
AE

S 
D

E 
SO

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

10
/2

01
9 

às
 1

3:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

15
10

83
98

   
  .

fls. 1122



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que NÃO houve manifestação das partes após a 
comprovação do envio da r. Decisão de fls. 1117. Assim, encaminho os 
autos a Vossa Excelência para que determine o que de direito. Nada Mais. 
São Paulo, 10 de janeiro de 2020. Eu, ___, Allan José Silva Bertucci, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1123 - Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 
15 dias.

No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. 

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/01/2020 13:30 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0007/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1123   -   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de 
 15 dias. No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de janeiro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/01/2020 11:06 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0007/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 72/89   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1123   -   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de 
 15 dias. No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 14 de janeiro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
  
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer 
seja realizada nova tentativa de penhora online nas contas bancárias da devedora, 
até o limite de R$ 223.371,21 (duzentos e vinte e três mil trezentos e setenta e um 
reais e vinte e um centavos), que corresponde ao valor atualizado do débito. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 17 de janeiro de 2020. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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17/01/2020 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado. 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: janeiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 1/8/2019 208.811,96 212.734,49 0,00 10.636,72 0,00 223.371,21
--------------------------------

Sub-Total R$ 223.371,21
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 223.371,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Para pesquisa via ON LINE, deverá o interessado providenciar a 
planilha atualizada de débito e o recolhimento, em guia própria, 
das custas devidas nos termos do Provimento CSM nº 
1.864/2011 e Comunicado SPI nº 306/2013 (DJE 30/04/2013), a 
saber: BACENJUD: R$ 16,00 para cada CPF ou CNPJ; 
INFOJUD: R$ 16,00 para cada CPF ou CNPJ; RENAJUD: R$ 
16,00 para cada CPF ou CNPJ; SERASAJUD:R$ 16,00 para 
cada CPF ou CNPJ; COMGASJUD:R$ 16,00 para cada CPF ou 
CNPJ. 

Nada Mais. São Paulo, 20 de janeiro de 2020. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/01/2020 14:05 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0016/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   pesquisa   via   ON   LINE,   deverá   o   interessado   providenciar   a   planilha   atualizada   de 
 débito   e   o   recolhimento,   em   guia   própria,   das   custas   devidas   nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1.864/2011   e 
 Comunicado   SPI   nº   306/2013   (DJE   30/04/2013),   a   saber:   BACENJUD:   R$   16,00   para   cada   CPF   ou   CNPJ; 
 INFOJUD:   R$   16,00   para   cada   CPF   ou   CNPJ;   RENAJUD:   R$   16,00   para   cada   CPF   ou   CNPJ; 
 SERASAJUD:R$ 16,00 para cada CPF ou CNPJ; COMGASJUD:R$ 16,00 para cada CPF ou CNPJ." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 21 de janeiro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/01/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 367/380   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   pesquisa   via   ON   LINE,   deverá   o   interessado   providenciar   a   planilha   atualizada   de 
 débito   e   o   recolhimento,   em   guia   própria,   das   custas   devidas   nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1.864/2011   e 
 Comunicado   SPI   nº   306/2013   (DJE   30/04/2013),   a   saber:   BACENJUD:   R$   16,00   para   cada   CPF   ou   CNPJ; 
 INFOJUD:   R$   16,00   para   cada   CPF   ou   CNPJ;   RENAJUD:   R$   16,00   para   cada   CPF   ou   CNPJ; 
 SERASAJUD:R$ 16,00 para cada CPF ou CNPJ; COMGASJUD:R$ 16,00 para cada CPF ou CNPJ." 

           SÃO PAULO, 22 de janeiro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
  
 

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
concessão de prazo de 15 dias para recolhimento das despesas processuais 
atinentes à penhora requerida. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 3 de fevereiro de 2020. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao requerente  da concessão do prazo de 15 dias. 

Nada Mais. São Paulo, 04 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Paula 
Parisi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/02/2020 13:09 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0032/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao requerente da concessão do prazo de 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 7 de fevereiro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/02/2020 14:13 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 208/229   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao requerente da concessão do prazo de 15 dias." 

           SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
  

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o seguinte. 

 
 
Em consulta ao sistema ARISP, o credor encontrou dez (10) imóveis 

em nome da devedora, a saber (anexos): 
 
 

Imóvel Matrícula Registro de Imóveis Empreendimento 

Ap. 12 (torre 1) 185.020 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 13 (torre 1) 185.021 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 15 (torre 1) 185.023 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 26 (torre 1) 185.031 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 31 (torre 1) 185.033 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 36 (torre 1) 185.038 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Vaga de Garagem 402G 185.437 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Vaga de Garagem 401G 185.436 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 23 (torre 1) 185.028 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 24 (torre 1) 185.029 1º CRI de Barueri/SP Hit Alphaville 

 
 
Ocorre que todos os imóveis encontrados estão, ao menos 

formalmente, hipotecados em favor do Banco Itaú para pagamento do 
financiamento assumido pela PDG para construção do empreendimento Hit 
Alphaville. 
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Assim, faz-se imprescindível que o Banco Itaú informe nos autos o 
atual valor da dívida da PDG em relação ao financiamento averbado na matrícula 
de cada um dos imóveis descritos acima, assim como apresente o VMD (Valor 
Mínimo de Desligamento) referente a cada uma das unidades, a fim de averiguar a 
possibilidade/possibilidade de penhora de algum dos referidos bens pelo 
Exequente. 

 
 
Desta forma, requerem seja expedido OFÍCIO ao ITAÚ 

ÚNIBANCO S.A. (CNPJ nº 60.701.190/0001), com endereço de 
correspondência na Rua Ururaí 111, Prédio 2, Térreo, São Paulo – SP – 
CEP: 03084-010, a fim de que este informe nos autos i) o atual valor da 
dívida da PDG em relação ao financiamento averbado na matrícula de 
cada um dos imóveis descritos acima, assim como ii) informe o 
“VMD” (Valor Mínimo de Desligamento) referente a hipoteca 
registrada sobre cada uma das unidades, sob pena das sanções por 
desobediência. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 4 de março de 2020. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO - OFÍCIO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1136/1137 – Defiro a expedição de ofício ao ITAÚ UNIBANCO S.A. Observe 
o endereço de encaminhamento do ofício, tendo em vista o recebimento do ofício 1/2019.

Assim, pelo presente, solicito ao Gerente/Diretor do ITAÚ UNIBANCO S.A., 
CNPJ 60.701.190/0001-04, que informe este juízo sobre o valor da dívida da PDG em relação ao 
financiamento averbado nas matriculas indicadas na petição de fls. 1136/1137, que faz parte desta 
r. Decisão/Ofício, bem como informe o "VMD" (valor mínimo de desligamento) referente a 
hipoteca registrada sobre cada uma das unidades. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como ofício, a ser encaminhado 
pelo autor, comprovando o encaminhamento nos autos. Prazo para resposta de 30 dias. 

Intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A (o)
ITAÚ UNIBANCO S/A
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Parque Jabaquara
CEP 04344-902 São Paulo.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/03/2020 14:15 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1136/1137   -   Defiro   a   expedição   de   ofício   ao   ITAÚ   UNIBANCO   S.A.   Observe   o 
 endereço   de   encaminhamento   do   ofício,   tendo   em   vista   o   recebimento   do   ofício   1/2019.   Assim,   pelo   presente, 
 solicito   ao   Gerente/Diretor   do   ITAÚ   UNIBANCO   S.A.,   CNPJ   60.701.190/0001-04,   que   informe   este   juízo   sobre 
 o   valor   da   dívida   da   PDG   em   relação   ao   financiamento   averbado   nas   matriculas   indicadas   na   petição   de   fls. 
 1136/1137,   que   faz   parte   desta   r.   Decisão/Ofício,   bem   como   informe   o   "VMD"   (valor   mínimo   de   desligamento) 
 referente   a   hipoteca   registrada   sobre   cada   uma   das   unidades.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   ofício,   a   ser   encaminhado   pelo   autor,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos.   Prazo   para 
 resposta de 30 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de março de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8B
91

22
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
A

N
 J

O
S

E
 S

IL
V

A
 B

E
R

T
U

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
03

/2
02

0 
às

 1
4:

15
 .

fls. 1179



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/03/2020 14:02 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 324/343   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1136/1137   -   Defiro   a   expedição   de   ofício   ao   ITAÚ   UNIBANCO   S.A.   Observe   o 
 endereço   de   encaminhamento   do   ofício,   tendo   em   vista   o   recebimento   do   ofício   1/2019.   Assim,   pelo   presente, 
 solicito   ao   Gerente/Diretor   do   ITAÚ   UNIBANCO   S.A.,   CNPJ   60.701.190/0001-04,   que   informe   este   juízo   sobre 
 o   valor   da   dívida   da   PDG   em   relação   ao   financiamento   averbado   nas   matriculas   indicadas   na   petição   de   fls. 
 1136/1137,   que   faz   parte   desta   r.   Decisão/Ofício,   bem   como   informe   o   "VMD"   (valor   mínimo   de   desligamento) 
 referente   a   hipoteca   registrada   sobre   cada   uma   das   unidades.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   ofício,   a   ser   encaminhado   pelo   autor,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos.   Prazo   para 
 resposta de 30 dias. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 9 de março de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
  

Em fase de cumprimento de sentença 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos autos 
do Cumprimento de Sentença em referência, que move em face de GDP 3 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de seus advogados 
infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 
que efetivou o protocolo do ofício retro na sede do Banco Itaú, conforme faz 
prova o anexo documento. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 12 de março de 2020. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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PJ  1710962                                São Paulo, 14 de April de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

 

Ref.:  Ofício s/n°, datado de 05/03/2020 

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 

 

Reportamo-nos aos termos contidos no expediente sob referência, 

mediante o qual Vossa Excelência solicita a esta instituição que informe sobre o valor da 

divida da PDG em relação ao financiamento averbado nas matriculas indicadas na petição 

de fls. 1136/1137. 

 

                              A propósito, vimos respeitosamente, informar a Vossa Excelência 

que apenas com as informações contidas em vosso expediente e após pesquisas junto 

aos nossos setores competentes não lograram êxito em localizar, nos sistemas de ativos 

desta instituição, registros acerca hipoteca objeto da matricula imobiliária acima descrita.  

 

                              Dessa forma, para o fim se ser dado o correto atendimento e as 

medidas judiciais cabíveis ao r. oficio em epigrafe, solicitamos a Vossa Excelência, o 

especial obséquio de fornecer a esta instituição, o quanto segue: 

 

a) Copia atualizada com todas as paginas das matriculas dos aludidos imóveis, 

contendo os demais dados a ele atinentes, assim como anotação de restrição 

financeira (hipoteca) sobre o mesmo, a favor dessa instituição. 

 

                              Certos de contar novamente com a compreensão de Vossa 

Excelência, aproveitamos a oportunidade para apresentar, nossos protestos de elevado 

consideração e apreço. 

     

Atenciosamente 

ITAÚ UNIBANCO S/A 

 
AO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Praça João Mendes, s/nº, 8º andar, salas 811/813, Centro – CEP: 01501-900 – São 

Paulo/SP 

PJ 1710962 - Ofício s/n° - Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao interessado do recebimento do ofício de fls. 1185, 
bem como para manifestar-se, no prazo de 15 dias, em termos de 
prosseguimento. 

Nada Mais. São Paulo, 15 de abril de 2020. Eu, ___, Aline 
Saraiva De Aquino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/04/2020 11:29 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0139/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   interessado   do   recebimento   do   ofício   de   fls.   1185,   bem   como   para 
 manifestar-se, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 16 de abril de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/04/2020 08:39 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0139/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 219/224   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   interessado   do   recebimento   do   ofício   de   fls.   1185,   bem   como   para 
 manifestar-se, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento." 

           SÃO PAULO, 17 de abril de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

    Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 

 
 
O Banco Itaú informou que necessita da matrícula dos imóveis 

descritos às fls. 1.136/37, a fim de averiguar o valor da dívida da PDG referente 
ao financiamento das obras do empreendimento Hit Alphaville, assim como para 
averiguar o VMD. 

 
 
Considerando que tais informações estão contidas no processo, 

podendo ser encaminhadas junto com ofício ao Banco Itaú para análise, 
requerem seja expedido novo ofício ao Banco, nos mesmos termos de fls. 
1.178, para que o referido Banco informe o valor da dívida da PDG, uma 
vez que o ofício já encaminhado data de 2 meses atrás, correndo risco de 
não ser recebido regularmente pela instituição financeira. 
 
 

Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 5 de maio de 2020. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fl. 1189: Defiro a expedição de ofício tal como requerido. A presente decisão vale 
como mandado/ofício e deverá ser encaminhada pela parte interessada, com cópias dos 
documentos pessoais para individualização da medida deferida, comprovando seu protocolo no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente decisão. 

Intime-se.

São Paulo, 06 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/05/2020 09:34 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0192/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   1189:   Defiro   a   expedição   de   ofício   tal   como   requerido.   A   presente   decisão   vale   como 
 mandado/ofício   e   deverá   ser   encaminhada   pela   parte   interessada,   com   cópias   dos   documentos   pessoais   para 
 individualização   da   medida   deferida,   comprovando   seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação da presente decisão." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 7 de maio de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/05/2020 10:19 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0192/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 266/270   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   1189:   Defiro   a   expedição   de   ofício   tal   como   requerido.   A   presente   decisão   vale   como 
 mandado/ofício   e   deverá   ser   encaminhada   pela   parte   interessada,   com   cópias   dos   documentos   pessoais   para 
 individualização   da   medida   deferida,   comprovando   seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação da presente decisão." 

           SÃO PAULO, 8 de maio de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8F
B

F
C

91
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
A

N
 J

O
S

E
 S

IL
V

A
 B

E
R

T
U

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
05

/2
02

0 
às

 1
0:

19
 .

fls. 1192



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao interessado da expedição da Decisão-Ofício de fls. 
1190 (que deverá ser acompanhado das peças necessárias) e ou 
Certidão, etc, que se encontra assinado e disponível para 
impressão na internet via site do Tribunal de Justiça 
(www.tjsp.jus.br), devendo comprovar seu protocolo no prazo 
de 15 dias a contar da disponibilização  desta certidão. 

Nada Mais. São Paulo, 13 de maio de 2020. Eu, ___, Jairo 
Amaral Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/05/2020 18:53 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0210/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   interessado   da   expedição   da   Decisão-Ofício   de   fls.   1190   (que   deverá   ser 
 acompanhado   das   peças   necessárias)   e   ou   Certidão,   etc,   que   se   encontra   assinado   e   disponível   para 
 impressão   na   internet   via   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br),   devendo   comprovar   seu   protocolo   no 
 prazo de 15 dias a contar da disponibilização desta certidão." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de maio de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/05/2020 10:10 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 291/295   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   interessado   da   expedição   da   Decisão-Ofício   de   fls.   1190   (que   deverá   ser 
 acompanhado   das   peças   necessárias)   e   ou   Certidão,   etc,   que   se   encontra   assinado   e   disponível   para 
 impressão   na   internet   via   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br),   devendo   comprovar   seu   protocolo   no 
 prazo de 15 dias a contar da disponibilização desta certidão." 

           SÃO PAULO, 15 de maio de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por seus advogados 
infra-assinados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em referência, 
movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar o envio da decisão de 
fls.1190, acompanhada da decisão de fls. 1179 e documentos de fls. 1138/1177 ao 
ITAÚ UNIBANCO S/A, conforme documento em anexo. 

 
 
 
 
 
   Termos em que, 
   Pede deferimento. 
   São Paulo, 11 de junho de 2020. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI                       
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961 

 
 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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OD347748528BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
10/06/2020 14:41 SAO PAULO / SP 

10/06/2020 
14:41 
SAO 
PAULO / SP

Objeto entregue ao destinatário

10/06/2020 
12:46 
SAO 
PAULO / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

09/06/2020 
12:10 
SAO PAULO / 
SP

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Distribuição em 
SAO PAULO / SP 

08/06/2020 
23:18 
SAO PAULO / 
SP

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em 
SAO PAULO / SP 

08/06/2020 
18:47 
SAO PAULO / 
SP

Objeto encaminhado
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em SAO 
PAULO / SP 

08/06/2020 
17:52 
SAO 
PAULO / SP

Objeto postado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1196 – Aguarde-se resposta de ofício pelo prazo de 60 dias.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/06/2020 09:34 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0314/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 1196 - Aguarde-se resposta de ofício pelo prazo de 60 dias." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de junho de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/06/2020 10:41 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 201/206   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 1196 - Aguarde-se resposta de ofício pelo prazo de 60 dias." 

           SÃO PAULO, 18 de junho de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PJ 1745824                 São Paulo, 13 de agosto de 2020. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

 

Ref.:  Ofício s/nº, datado de 05/03/2020 

          Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 

                         

A propósito, vimos respeitosamente, informar que após pesquisas 

junto aos nossos setores competentes identificamos que o crédito ora discutido fora objeto 

de cessão à empresa Enforce (CNPJ.: 25.370.971/0001-54, com sede em Rua Barão de 

Jaguara, nº 707, Conceição – Campinas/SP – CEP 13010-010 ), sendo cedido, 

conjuntamente, as hipotecas referentes as unidades: 

 

Imóvel Matrícula Cartório Empreendimento 

Ap. 36 (torre 1) 185.038 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Vaga de Garagem 

401G 185.436 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 23 (torre 1) 185.028 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 24 (torre 1) 185.029 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

 

Em adendo, com relação às demais unidades (abaixo designadas), 

o Itaú Unibanco informa que está em processo de liberação das hipotecas em favor da 

construtora PDG, visto que, atualmente, em razão da cessão de créditos havida, a operação 

encontra-se liquidada em nossos sistemas internos, não havendo valores de VMD a serem 

cobrados.  

 

Imóvel Matrícula Cartório Empreendimento 

Ap. 12 (torre 1) 185.020 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 13 (torre 1) 185.021 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 15 (torre 1) 185.023 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

 

 

 

 

A/C 

13ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – E-

MAIL: sp13cv@tjsp.jus.br 

PJ 1745824 - Ofício s/nº - Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
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PJ 1745824 

 

 

Ap. 26 (torre 1) 185.031 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Ap. 31 (torre 1) 185.033 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

Vaga de Garagem 

402G 185.437 

1o CRI de 

Barueri/SP Hit Alphaville 

 

Para o fim de ser dado o correto atendimento e as medidas judiciais 

cabíveis ao r. oficio em epigrafe, solicitamos a Vossa Excelência, o especial obséquio de 

oficiar a empresa cessionária Enforce, para que esta, oportunamente, com a devida 

notificação, preste as informações sobre o VMD das 04 unidades hipotecárias cedidas, bem 

como, , oficie a empresa PDG para que, se o caso, preste informações relativas às unidades 

que, em breve, serão liberadas do ônus hipotecário por parte do Banco (mediante 

expedição de termo de liberação de hipoteca à construtora). 

 

Certos de contar novamente com a compreensão de Vossa 

Excelência, aproveitamos a oportunidade para apresentar, nossos protestos de elevada 

consideração e apreço. 

 

Respeitosamente  

ITAÚ UNIBANCO S.A 

 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

98
F

37
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 E
N

R
IQ

U
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

08
/2

02
0 

às
 1

0:
24

 .

fls. 1205



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):ciência do oficio de fls : 
1203/1204
*
Nada Mais. São Paulo, 17 de agosto de 2020. Eu, ___, 
Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Alexandre Enrique Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/08/2020 11:12 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: ":ciência do oficio de fls : 1203/1204" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de agosto de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/08/2020 10:20 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 270/287   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: ":ciência do oficio de fls : 1203/1204" 

           SÃO PAULO, 18 de agosto de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 

 
 
O Baco Itaú informou em fls. 1.204/5 que as seguintes 

unidades do empreendimento Hit Alphaville estão em processo de liberação da 
hipoteca, tendo em vista a liquidação da dívida por parte da GDP 3: 
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Desta forma, em homenagem ao princípio da 
cooperação processual e ao da boa-fé, requerem a intimação da 
Executada para que ela informe nos autos se as unidades acima 
referidas se encontram ocupadas, se foram alienadas a terceiros que 
ainda não regularizaram a propriedade ou se possuem algum tipo de 
gravame que impeça sua penhora nestes autos, sob pena de 
configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, passível de multa 
de até 20% sobre o valor da execução (artigo 774, p. único e inciso V, 
CPC). 

 
 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 25 de agosto de 2020. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961             
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compromisso

Requerente: Fabiano Neves Marques Pereira

Requerido: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1209/1210: Indique a executada bens à penhora conforme requerido.

Intime-se.

São Paulo, 26 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/08/2020 10:02 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0419/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 1209/1210: Indique a executada bens à penhora conforme requerido." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de agosto de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/08/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0419/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 199/215   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 1209/1210: Indique a executada bens à penhora conforme requerido." 

           SÃO PAULO, 31 de agosto de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que anotei a evolução da classe para "cumprimento de 
sentença". Nada Mais. São Paulo, 03 de setembro de 2020. Eu, Aline 
Saraiva De Aquino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do 
executado, conforme determinado na r. Decisão de fls. 1211. Nada Mais. 
São Paulo, 28 de setembro de 2020. Eu, ___, Allan José Silva Bertucci, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                                                                              

DECISÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1215 - Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 15 dias.

No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. 

Intime-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 29/09/2020 11:38 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0452/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1215   -   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo de 15 dias. No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/09/2020 10:16 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0452/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 541/551   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1215   -   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo de 15 dias. No silêncio, ao arquivo, no aguardo de provocação. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 30 de setembro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100  
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por seus 
advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em referência, 
movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. despacho de fls. 
1216, expor e requerer o que segue: 
 
 

O Banco Itaú informou em fls. 1.204/1205 que as seguintes 
unidades do empreendimento Hit Alphaville estão em processo de liberação da 
hipoteca, tendo em vista a liquidação da dívida por parte da GDP 3: 
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Além disso, informou que o que os créditos e hipotecas referentes a 

unidades abaixo foram cedidos à empresa Enforce (CNPJ.: 25.370.971/0001-54, 
com sede em Rua Barão de Jaguara, nº 707, Conceição –Campinas/SP –CEP 
13010-010 ): 
 
 

 
 
 

A executada foi intimada da decisão de fls. 1211 para informar se as 
unidades indicadas no oficio do Banco de Itau de fls. 1204/1205 se encontram 
ocupadas, se foram alienadas a terceiros que ainda não regularizaram a 
propriedade ou se possuem algum tipo de gravame que impeça sua penhora 
nestes autos, todavia, manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 1215 dos autos. 
 
 

Desta forma, diante a configuração de ato atentatório à dignidade da 
justiça, requer a aplicação de multa de até 20% sobre o valor da execução (artigo 
774, inciso V e parágrafo único do CPC). 
 
 
 

No mais, requer expedição de OFÍCIO a empresa 
ENFORCE (CNPJ.: 25.370.971/0001-54, com sede em Rua Barão de 
Jaguara, nº 707, Conceição –Campinas/SP –CEP 13010-010 ):, a fim de 
que este informe nos autos: 

 
 
i) o atual valor da dívida da PDG em relação ao financiamento 
averbado na matrícula de cada um dos imóveis descritos acima; 
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ii) informe o “VMD” (Valor Mínimo de Desligamento) referente a 
hipoteca registrada sobre cada uma das unidades, sob pena das 
sanções por desobediência. 
 
 

  
Termos em que, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 22 outubro de 2020. 

 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI                       
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961 

      
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO/OFÍCIO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1219/1221: A inércia da executada que não parece interessada em contribuir 
com a finalização do feito merece resposta com a aplicação da multa no percentual de 10% do 
valor da execução (art.Ç 774, V, parágrafo único, CPC).

Oficie-se à empresa ENFORCE conforme requerido, servindo a presente de ofício 
e deverá ser encaminhada pelo exequente, com cópias dos documentos necessários para 
individualização da medida deferida, comprovando seu protocolo no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da publicação da presente decisão. 

A resposta deverá ser devolvida diretamente a este juízo, no prazo máximo de 30 
dias, por via física ou eletrônica, no endereço indicado no cabeçalho, consignando, ainda, o 
respectivo número do processo.

Intime-se.

São Paulo, 25 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/11/2020 09:51 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0500/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1219/1221:   A   inércia   da   executada   que   não   parece   interessada   em   contribuir   com   a 
 finalização   do   feito   merece   resposta   com   a   aplicação   da   multa   no   percentual   de   10%   do   valor   da   execução 
 (art.Ç   774,   V,   parágrafo   único,   CPC).   Oficie-se   à   empresa   ENFORCE   conforme   requerido,   servindo   a   presente 
 de   ofício   e   deverá   ser   encaminhada   pelo   exequente,   com   cópias   dos   documentos   necessários   para 
 individualização   da   medida   deferida,   comprovando   seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação   da   presente   decisão.   A   resposta   deverá   ser   devolvida   diretamente   a   este   juízo,   no   prazo   máximo 
 de   30   dias,   por   via   física   ou   eletrônica,   no   endereço   indicado   no   cabeçalho,   consignando,   ainda,   o   respectivo 
 número do processo." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 26 de novembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/11/2020 08:48 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 180/199   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1219/1221:   A   inércia   da   executada   que   não   parece   interessada   em   contribuir   com   a 
 finalização   do   feito   merece   resposta   com   a   aplicação   da   multa   no   percentual   de   10%   do   valor   da   execução 
 (art.Ç   774,   V,   parágrafo   único,   CPC).   Oficie-se   à   empresa   ENFORCE   conforme   requerido,   servindo   a 
 presente   de   ofício   e   deverá   ser   encaminhada   pelo   exequente,   com   cópias   dos   documentos   necessários   para 
 individualização   da   medida   deferida,   comprovando   seu   protocolo   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   a   contar   da 
 publicação   da   presente   decisão.   A   resposta   deverá   ser   devolvida   diretamente   a   este   juízo,   no   prazo   máximo 
 de   30   dias,   por   via   física   ou   eletrônica,   no   endereço   indicado   no   cabeçalho,   consignando,   ainda,   o   respectivo 
 número do processo." 

           SÃO PAULO, 27 de novembro de 2020. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100  
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por seus 
advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em referência, 
movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar o envio da decisão de 
fls.1222, acompanhada dos documentos de fls. 1138/1177 a empresa ENFORCE, 
conforme documento em anexo. 

 
 
 
  

Termos em que, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 11 dezembro de 2020. 

 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI                       
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961 

      
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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OD347748593BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
07/12/2020 13:04 CAMPINAS / SP 

07/12/2020 
13:04 
CAMPINAS / SP

Objeto entregue ao destinatário

07/12/2020 
10:04 
CAMPINAS / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

05/12/2020 
05:58 
INDAIATUBA / 
SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde
de Unidade de Tratamento em INDAIATUBA / SP para Unidade de Distribuição em 
CAMPINAS / SP 

04/12/2020 
21:51 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em 
INDAIATUBA / SP 

04/12/2020 
18:48 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em 
SAO PAULO / SP 

04/12/2020 
17:53 
SAO PAULO / SP

Objeto postado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Aguarde-se resposta da r. Decisão/Ofício.

Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/12/2020 10:42 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0527/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se resposta da r. Decisão/Ofício. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 256/268   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se resposta da r. Decisão/Ofício. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 15 de dezembro de 2020. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
PROCESSO nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos 
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em referência, que move em 
face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de 
seus advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
 

O Banco Itaú informou às fls. 1.204/1205, que as seguintes unidades 
do empreendimento Hit Alphaville estão em processo de liberação da hipoteca, 
tendo em vista a liquidação da dívida por parte da GDP 3: 
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A executada foi intimada da decisão de fls. 1211 para informar se as 

unidades indicadas no ofício do Banco de Itaú de fls. 1204/1205 se encontram 
ocupadas, se foram alienadas a terceiros que ainda não regularizaram a 
propriedade ou se possuem algum tipo de gravame que impeça sua penhora 
nestes autos, todavia, manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 1215 dos 
autos. 
 
 

Diante do exposto, requer a PENHORA DOS IMÓVEIS em 
nome da executada GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA - CNPJ/MF sob 
o nº 13.378.315/0001-19,  a seguir descritos, conforme matrículas 
atualizadas em anexo. 
 
 

Apartamento nº 26 - 2º pavimento - Edifício Ômega (Torre 01), 
do empreendimento “HIT ALPHAVILLE” – matrícula nº 185.031 - 
Registro de Imóveis de Barueri/SP.  
 
Apartamento nº 31 - 3º pavimento - Edifício Ômega (Torre 01), 
do empreendimento “HIT ALPHAVILLE” – matrícula nº 185.033 – 
Registro de Imóveis de Barueri/SP. 

 
 

No mais, requer juntada da planilha atualizada do débito no valor de 
R$ 330.735,85 (trezentos e trinta mil, setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos), atualizada até fevereiro de 2021. 

 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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CÁLCULO DA CONDENAÇÃO 
 

 
A – DA RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS 
 
EM SUMA, de rigor o parcial provimento do recursoda requerida para extinguir a pretensão à 
devolução dos valores pagos a título de corretagem e taxa SATI, nos termos do art. 487, II, 
NCPC (art. 269, IV, CPC/73),reduzir os lucros cessantes para 0,5% ao mês sobre o valor venal 
do imóvel, até a efetiva entrega das chaves e os danos morais para R$ 10.000,00, corrigidos a 
partir do arbitramento (Súmula 362 do Colendo STJ), bem como dá-se provimento ao 
recurso do autor para condenar a requerida a restituição integral dos valores 
comprovadamente pagos pelo autor, com correção monetária desde o desembolso e 
juros de mora a partir da citação 

 

 
 

 
R$ 182.635,70 
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B – LUCROS CESSANTES 
 
Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da ré para reduzir os lucros 
cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor venal do imóvel ao mês, até a 
efetiva entrega das chaves, bem como diminuir os danos morais para R$ 10.000,00, 
corrigidos a partir do arbitramento (Súmula362 do Colendo STJ). 

 

Prazo de tolerância: junho/2015 
Ingresso da ação: 21/09/2015 
 

Valor venal do imóvel (fls.898) – R$ 45.090,64 x 0,5% = R$ 225,45 
 
0.,5%: R$ 225,45/30 dias = R$ 7,51 
21 dias x R$ 7,51 = R$ 157,71 
 
 

 
 
R$ 1.287,11 
 
 
C –DANOS MORAIS 
 
Sentença (fl. 187): “c) condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com correção monetária pela tabela 
prática do TJSP e juros de mora de 1% ao mês, ambos desde a publicação desta 
sentença”; 
Acórdão (fl. 299): “Destarte, de rigor o parcial provimento do recurso da ré para 
reduzir os lucros cessantes para o percentual de 0,5% sobre o valor venal do imóvel ao 
mês, até a efetiva entrega das chaves, bem como diminuir os danos morais para R$ 
10.000,00, corrigidos a partir do arbitramento (Súmula 362 do Colendo STJ).” 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
7C

4E
E

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
A

N
D

R
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 V
IA

N
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

02
/2

02
1 

às
 1

8:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

02
80

01
93

   
  .

fls. 1234



  

 

         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 
5 

 

R$ 20.012,25 
 
A) R$ 182.635,70 + B) R$ 1.287,11 + C) R$ 20.012,25 = R$ 203.935,06 
 

 

D – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 10% 
 
Sentença (fl. 188): “Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré com a 
totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos honorários do Dr. 
Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da 
condenação.” 
Acórdão (fl. 300) “Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência tal como determinada 
na sentença”. 

 

R$ 203.935,06 X 10% = R$ 20.393,50 
 
 
E – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 
 
Sentença (fl. 188): “Em razão da sucumbência na quase totalidade do pedido, arcará a ré 
com a totalidade do pagamento do valor das custas, despesas processuais e dos 
honorários do Dr. Patrono dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total 
da condenação.” 
Acórdão (fl. 300) “Diante desse resultado, fica mantida a sucumbência tal como determinada 
na sentença” 

 

 
R$ 5.349,13 
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A) R$ 182.635,70 + B) R$ 1.287,11 + C) R$ 20.012,25 + D) R$ 20.393,50 + E) 
R$ 5.349,13 
 
SUB-TOTAL.............................................................................R$ 229.677,69 
 
MULTA ARTIGO 523, § 1º DO CPC...................................R$ 22.967,76 
 
HONORÁRIOS ARTIGO 523, § 1º DO CPC.......................R$ 22.967,76 
 
SUB-TOTAL.............................................................................R$ 275.613,21 
 
 
F – MULTAS PROCESSUAIS (art. 774 do CPC) 
 
Decisão de fl. 1.083: “Considerando que a executada foi excluída da recuperação 
judicial conforme bem explicitou a exequente, defiro o pedido e comino multa 
cominatória nos termos do art. 774, V, CPC, no percentual de 10% sobre o débito 
executado” 
 
Decisão de fl. 1222: Fls. 1219/1221: A inércia da executada que não parece 
interessada em contribuir com a finalização do feito merece resposta com a aplicação 
da multa no percentual de 10% do valor da execução (art.Ç 774, V, parágrafo único, 
CPC). 

 
R$ 275.613,21 X 20% = R$ 55.122,64 
 
 
VALOR TOTAL = R$ 330.735,85 
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nota de cartório: para solicitação de penhora através do 
sistema ARISP (CG nº 22/2012), o interessado deverá 
providenciar: email e o celular do patrono responsável pelo 
processo. Nada Mais. São Paulo, 18 de março de 2021. Eu, ___, 
CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   para   solicitação   de   penhora   através   do   sistema   ARISP   (CG   nº   22/2012), 
 o interessado deverá providenciar: email e o celular do patrono responsável pelo processo." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 19 de março de 2021. 

           Adão Morozini Junior 
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 236/248   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
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 o interessado deverá providenciar: email e o celular do patrono responsável pelo processo." 

           SÃO PAULO, 23 de março de 2021. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO- 
SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº. 1096983-16.2015.8.26.0100 
 

 
FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move 
em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar os e-mails dos 
patronos a seguir:  LEANDRO RODRIGUES VIANA, e-mail: 
leandro.viana@tapaiadvogados.com.br e JULIANE FERNANDES 
DELASCIO, e-mail: juliane@tapaiadvogados.com.br para solicitação de penhora 
através do sistema ARISP.  

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 26 de Março de 2021. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI                       
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961 
     
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que realizei solicitação on line para registro de 
penhora dos imóveis indicados,  ao 1° Cartório de Registro de Imóveis, 
da Comarca de Barueri. Certifico ainda que o valor da custas será 
encaminhado para os emails: leandro.viana@tapaiadvogados.com.br  e 

juliane@tapaiadvogados.com.br, conforme certidão que segue. Nada 
Mais. São Paulo, 05 de abril de 2021. Eu, ___, CARMEN 
SILVIA RIBEIRO COSTA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 13 OFICIO CÍVEL 13 OFICIO CÍVEL 13 OFICIO CÍVEL 13 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ROSA MARY MARTINS ROSA MARY MARTINS ROSA MARY MARTINS ROSA MARY MARTINS

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1096983-16.2015.8.26.0100

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

CPF: 183.541.398-67

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.

CNPJ: 13.378.315/0001-19

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 330.735,85

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000361165

Comarca: Barueri

Endereço do imóvel: Av. Ônega, 442, apto. 26
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Bairro: Alphaville

Município: Barueri

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 185031

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 05/04/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000361165

Comarca: Barueri

Endereço do imóvel: Av. Ônega, 442, apto. 31

Bairro: Alphaville

Município: Barueri

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 185033

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 05/04/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA.
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Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: MARCELO DE ANDRADE TAPAI

Telefone para contato: (11)3774-5868

E-mail: leandro.viana@tapaiadvogados.com.br e juliane@tapaiadvogados.com.br

Número OAB: 249.859

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 05/04/2021 17:33:2505/04/2021 17:33:2505/04/2021 17:33:2505/04/2021 17:33:25

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTACARMEN SILVIA RIBEIRO COSTACARMEN SILVIA RIBEIRO COSTACARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/04/2021 11:14 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0082/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   realizei   solicitação   on   line   para   registro   de   penhora   dos   imóveis 
 indicados,   ao   1°   Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   da   Comarca   de   Barueri.   Certifico   ainda   que   o   valor   da   custas 
 será   encaminhado   para   os   emails:   leandro.viana@tapaiadvogados.com.br   e   juliane@tapaiadvogados.com.br, 
 conforme certidão que segue." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de abril de 2021. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/04/2021 10:57 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 238/259   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   realizei   solicitação   on   line   para   registro   de   penhora   dos   imóveis 
 indicados,   ao   1°   Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   da   Comarca   de   Barueri.   Certifico   ainda   que   o   valor   da 
 custas   será   encaminhado   para   os   emails:   leandro.viana@tapaiadvogados.com.br   e 
 juliane@tapaiadvogados.com.br, conforme certidão que segue." 

           SÃO PAULO, 7 de abril de 2021. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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         São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

         Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
PROCESSO nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos 
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em referência, que move em 
face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de 
seus advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
 

É certo que o exequente pleiteou a penhora dos seguintes imóveis às 
fls. 1231/1244: 
 
 

Apartamento nº 26 - 2º pavimento - Edifício Ômega (Torre 01), 
do empreendimento “HIT ALPHAVILLE” – matrícula nº 185.031 - 
Registro de Imóveis de Barueri/SP.  
 
Apartamento nº 31 - 3º pavimento - Edifício Ômega (Torre 01), 
do empreendimento “HIT ALPHAVILLE” – matrícula nº 185.033 – 
Registro de Imóveis de Barueri/SP. 

 

 
 
Todavia, ao analisar os autos, o exequente não localizou a decisão 

deste juízo, deferindo o pedido de penhora, todavia, a serventia já solicitou a 
averbação da penhora sobre os imóveis às fls. 1250/1252 dos autos. 
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Desta forma, em CARÁTER DE URGÊNCIA, requer a remessa 

dos autos à conclusão para apreciação do pedido de fls. 1231/1244 e lavratura do 
competente termo de penhora dos imóveis, a fim de evitar futuras alegações de 
nulidade. 
 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 19 de abril de 2021. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        
 
 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1231/1235:Defiro a penhora dos imóveis indicados.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade. 

Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/04/2021 14:18 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0099/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1231/1235:Defiro   a   penhora   dos   imóveis   indicados.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor 
 do bem como depositário, independentemente de outra formalidade." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 23 de abril de 2021. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/04/2021 10:37 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 206/227   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1231/1235:Defiro   a   penhora   dos   imóveis   indicados.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor 
 do bem como depositário, independentemente de outra formalidade." 

           SÃO PAULO, 26 de abril de 2021. 

           Allan José Silva Bertucci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
  
 
PROCESSO nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, já qualificado nos 
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em referência, que move em 
face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (PDG), por intermédio de 
seus advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 1257, requerer a juntada do 
comprovante de pagamento do boleto emitido pela ARISP para averbação das 
penhoras às fls. 1250/1252 dos autos. 

 
 

 
 

 
No mais, o exequente aguarda o decurso de prazo para eventual 

impugnação à penhora dos imóveis. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 4 de maio de 2021. 

 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI      
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961        

 
GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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Local de Pagamento 

Beneficiário

Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código Beneficiário

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

: 

Endereço: 

Sacador/Avalista: 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

15/04/21 10139683 DM N 15/04/21 176/10139683-3

176  R$ 824,54

Protoc: PH000361165 Prenotacao: 508636

Pgto: PH000361165

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS

28/05/2021

0349/01893-7

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA CNPJ/CPF - 00018354139867

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP

Ficha de Compensação

341-7 34191.76106 13968.330343 90189.370001 2 86340000082454

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ 69.287.639/0001-04

15/04/21 10139683 DM N 15/04/21 176/10139683-3

176  R$ 824,54

Protoc: PH000361165 Prenotacao: 508636

Pgto: PH000361165

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS

28/05/2021

0349/01893-7

FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA CNPJ/CPF - 00018354139867

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP

Ficha de Compensação
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0138/83288-6 CPF/CNPJ: 09.585.326/0001-00 Empresa: TAPAI SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: ARISP P2782                                                 

34191 76106 13968 330343 90189 370001 2 86340000082454  

 Beneficiário:  ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP  69.287.639/0001-04  28/05/2021
 Valor do boleto (R$);

 824,54
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA                      00.018.354/1398-67  824,54
 Data de pagamento:

 27/04/2021
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 FD375C77C7C7D0EAEBEFCD27CAC16A3DB1D9E2A6                         Não

Operação efetuada em 27/04/2021  às 16:29:05 via Sispag, CTRL 961056487000043.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Recurso especial nº 2209345-11.2019.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial 

interposto por GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., com 

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra o V. Acórdão proferido 

na C. 4ª Câmara de Direito Privado.

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade pela alínea "a" da norma 

autorizadora.

Violação aos arts. 6º e 52, III, da 

Lei 11.101/2.005 e 774, V, do CPC: 

Não ficou demonstrada a alegada 

vulneração aos dispositivos arrolados, pois as 

exigências legais na solução das questões de fato e 

de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao 

declinar as premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de 

Justiça vem decidindo que "a simples referência aos 

dispositivos legais desacompanhada da necessária 

argumentação que sustente a alegada ofensa à lei 

federal não é suficiente para o conhecimento do 
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recurso especial"  (Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial 601358/PE, relator o ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, in DJe de 02.9.2016).

Além disso, ao decidir da forma 

impugnada, a Turma Julgadora o fez diante das provas 

e das circunstâncias fáticas próprias do processo 

sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-

se a uma perspectiva de reexame desses elementos. 

Mas isso é vedado pelo enunciado na Súmula 7 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

III. Melhor sorte não colhe o reclamo 

sob o prisma da letra "c".

O dissenso jurisprudencial deve ser 

comprovado por certidão, ou cópia, ou citação do 

repositório de jurisprudência, oficial ou 

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 

tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda 

pela reprodução do julgado disponível na internet, 

com indicação da respectiva fonte, devendo ser 

demonstrado de forma analítica, mediante o confronto 

das partes idênticas ou semelhantes do acórdão 

recorrido e daqueles eventualmente trazidos à 

colação, na forma exigida pelo artigo 1.029, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, com a 

transcrição dos trechos que configurem o dissídio, 

mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados (confira-se: agravo  

regimental no agravo em recurso especial 813962/SP, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

93
45

-1
1.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
F

59
D

53
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IM
A

S
 R

U
B

E
N

S
 F

O
N

S
E

C
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
02

/2
02

0 
às

 1
4:

34
 .

fls. 242

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
E

04
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

U
D

Y
 T

A
M

M
Y

 C
O

S
T

A
 T

O
LE

D
A

N
O

 C
O

R
R

E
IA

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

05
/2

02
1 

às
 2

0:
06

 .

fls. 1266



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2209345-11.2019.8.26.0000
M815050

Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, in DJe de 

11.2.2016). 

IV. Pelo exposto, INADMITO o recurso 

especial, com base no art. 1.030, V, do CPC.

V. Alerto que esta Presidência não 

conhecerá de eventuais embargos declaratórios 

opostos contra a presente decisão. Isto porque o E. 

Superior Tribunal de Justiça já consagrou 

entendimento no sentido de que os embargos de 

declaração opostos contra decisão de inadmissão de 

recurso especial não têm o condão de interromper ou 

suspender o prazo recursal, uma vez que o único 

recurso cabível contra tal despacho é o agravo em 

recurso especial (nesse sentido: AREsp 1559661/RJ, 

Ministro Presidente João Otavio Noronha, in DJe de 

27.08.2019; AREsp 1553707,  Ministro Presidente João 

Otavio Noronha, in DJe de 27.08.2019; AREsp 1544780, 

Ministro Presidente João Otavio Noronha, in DJe de 

23.08.2019 e AREsp 1546520, Ministro Presidente João 

Otavio Noronha, in DJe de 20.08.2019).

São Paulo, 28 de fevereiro de 2020.

DIMAS RUBENS FONSECA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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CERTIDÃO

Processo nº: 2209345-11.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Promessa de Compra e Venda

Agravante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda

Agravado Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): MARCIA DALLA DÉA BARONE

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 10 de março de 2020.

_____________________________________________________

GABRIELA PETRICHE - Matrícula: Matrícula do Usuário do Sistema 

Não informado

Escrevente Técnico Judiciário
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Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Promessa de Compra e Venda

Agravante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para oferecer(em) 

resposta ao agravo. Considera-se data da publicação o primeiro dia 

útil subsequente. 

São Paulo,  13 de maio de 2020.

______________________________________________________

José Francisco dos Santos Yamaguti - Matrícula: M366606
Escrevente Técnico Judiciário
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REMESSA

Processo nº: 2209345-11.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Promessa de Compra e Venda

Agravante Gdp 3 Incorporações Spe Ltda

Agravado Fabiano Neves Marques Pereira

Relator(a): MARCIA DALLA DÉA BARONE

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

Remeto os presentes autos ao Superior Tribunal de Justiça.

  São Paulo, 15 de julho de 2020.

Ana Cristina Pinheiro De Sa - Matrícula: M353820

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1260/1262: ciente. Aguarde-se conforme requerido.

Fls. 1263/1270: ciência às partes.

Intime-se.

São Paulo, 26 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/05/2021 10:36 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0130/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1260/1262:   ciente.   Aguarde-se   conforme   requerido.   Fls.   1263/1270:   ciência   às 
 partes." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de maio de 2021. 

           Adão Morozini Junior 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/05/2021 10:43 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0130/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 159/172   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1260/1262:   ciente.   Aguarde-se   conforme   requerido.   Fls.   1263/1270:   ciência   às 
 partes." 

           SÃO PAULO, 31 de maio de 2021. 

           Adão Morozini Junior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, no 
prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo 
provocação da parte interessada.

Nada Mais. São Paulo, 20 de setembro de 2021. Eu, ___, Paula 
Parisi, Chefe de Seção Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/09/2021 19:39 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0321/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 20 de setembro de 2021. 

           Rosa Mary Martins 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

45
73

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
A

 M
A

R
Y

 M
A

R
T

IN
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
02

1 
às

 1
9:

39
 .

fls. 1275



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/09/2021 07:10 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0321/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 263/273   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada." 

           SÃO PAULO, 22 de setembro de 2021. 

           Rudy Tammy Costa Toledano Correia Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 

 
 
À fls. 1.260/1.262, os Exequentes comprovaram o pagamento 

dos emolumentos cartorários (protocolo PH000361165) destinados à penhora de 
imóvel requerida. 

 
 
Entretanto, até o momento não foi anexado aos autos a 

competente certidão atualizada de matrícula constando a penhora mencionada. 
 
 
Como se sabe, nos emolumentos pagos ao cartório estão 

inseridos os custos da certidão, bem como do ato em si (penhora). 
 
 
E, para todos os efeitos, note-se que o título consta como pago 

no site do Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR)/ARISP: 
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Dessa forma, requerem seja OFICIADO o Registro de 

Imóveis de Barueri, para que sejam disponibilizadas as certidões de matrícula 
atualizada relativamente aos imóveis penhorados, conforme protocolo 
PH000361165, para que reste comprovado nos autos a existência da penhora. 

 
 
Ato contínuo, rogam pela concessão de prazo para 

manifestação em termos de prosseguimento com o leilão dos imóveis. 
 
 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 7 de outubro de 2021. 
 
 
MARCELO DE ANDRADE TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961             
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 

Urgente! Cancelamento de Penhora 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 

 
 
Inicialmente, os Exequentes reiteram e ratificam os termos da 

petição de fls. 1.277/1.278, através da qual eles requerem seja oficiado o registro 
de imóveis para que sejam colacionadas aos autos as certidões de matrícula dos 
imóveis penhorados, devidamente atualizadas. 

 
 
Com efeito, é certo que os Exequentes pleitearam pela penhora 

de dois (2) imóveis em nome da Executada. 
 
 
Ocorre que, posteriormente ao registro de penhora, os 

Exequentes tomaram ciência de que um dos imóveis, aquele descrito na 
matrícula 185.033 perante o Registro de Imóveis de Barueri (apartamento 31 do 
empreendimento Hit Alphaville), pertence à terceira de boa-fé que regularizou 
sua propriedade recentemente, a saber, a Sra. Amanda Maciel Rafaldini 
(doc. 1): 
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Assim, tendo em vista que a propriedade de Amanda advém de 

título aquisitivo anterior à penhora, é certo que o imóvel não pode ser penhorado. 
 
 
Dessa forma, requerem seja CANCELADA a penhora 

registrada na AV. 04 da matrícula n. 185.033, em caráter de urgência, sendo 
expedido OFÍCIO ao Registro de Imóveis de Barueri para baixa imediata do 
gravame, evitando que os Exequentes sejam demandados via Embargos de 
Terceiros. 

 
 
A penhora sobre o outro imóvel (matrícula 185.031, 

apartamento 26) deve ser mantida a fim de garantir a satisfação da execução. 
 

 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 8 de outubro de 2021. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

A certidão atualizada da matricula do imóvel penhorado deve ser providenciado 
pelo proprio interessado. Assim, manifeste-se o exequente no prazo de 15 dias.

No silencio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São Paulo, 08 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/10/2021 12:10 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0369/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "A   certidão   atualizada   da   matricula   do   imóvel   penhorado   deve   ser   providenciado   pelo 
 proprio   interessado.   Assim,   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15   dias.   No   silencio,   aguarde-se 
 provocação no arquivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de outubro de 2021. 

           Rosa Mary Martins 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO

FORO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

URGENTE – FATO NOVO

Consolidação do entendimento do e. Tribunal de Justiça de São Paulo

(“TJSP”)  no  sentido  de  que  créditos  nas  condições  do  crédito  ora

exequendo estão sujeitos à recuperação judicial da ora executada.

PROCESSO Nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

EXEQUENTE(S): FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA

EXECUTADA: GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA

GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, já qualificada, vem, por seus advogados (DOC.

01), (i) noticiar fato novo e (ii) requerer a extinção do presente feito, nos seguintes termos. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1. Polo ativo e passivo.  Os  Exequentes propuseram a presente ação de

conhecimento contra a Executada.

2. Pedido dos Exequentes.  No presente autos, os Exequentes pediram a

intimação da Executada para pagar o valor exequendo.
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3. Fato novo.  Contudo,  há um fato  novo  que  espraia  efeitos  destrutivos

contra  as  pretensões  dos  Exequentes.  Trata-se  da  consolidação  da  jurisprudência  do  e.  TJSP  a

respeito da concursalidade de créditos com as mesmas características do crédito dos Exequentes

contra a Executada. Tal fato e suas consequências são explorados nos capítulos a seguir. 

FATO NOVO

4. Considerações  sobre  a  recuperação  judicial  da  Executada.  A

Executada está em recuperação judicial desde 23.02.20171 (“RJ PDG”;  DOC. 02). O polo ativo da RJ

PDG  é  formado  pela  Executada  e  mais  de  500  (quinhentas)  outras  sociedades  de  seu  grupo

econômico (“Grupo PDG”). 

5. Em 06.12.2017, o d. juízo da RJ PDG homologou o plano de recuperação

judicial apresentado pelo Grupo PDG (“PRJ”; DOC. 03 e DOC. 04). Ao julgar os recursos de agravo de

instrumento interpostos por alguns poucos credores, o e. TJSP manteve a r. decisão que homologou o

PRJ2.  

6. Patrimônio de afetação.  A Executada e diversas outras sociedades do

Grupo  PDG  sujeitaram  seus  respectivos  empreendimentos  imobiliários  ao  regime  de  afetação

patrimonial previsto na Lei Federal nº 4.591/1964 (“Lei de Incorporação Imobiliária”). 

7. Concursalidade dos créditos contra o patrimônio de afetação. A esse

respeito, há que se dizer que o PRJ tratou da concursalidade dos créditos relacionados ao patrimônio

de afetação em sua cláusula “1.6.30”3. Referida cláusula prevê que também estão sujeitos à RJ PDG:

1

Processo nº 1016422-34.2017.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de

São Paulo/SP.

2

Agravo de instrumento nº 2052443-64.2018.8.26.0000, que tramitou perante a 2ª Câmara Reservada de Direito

Empresarial do e. TJSP.

3

2
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(i) os  créditos  contra  empreendimentos  imobiliários  com  patrimônio  de

afetação  em  que  há  “insuficiência  dos  ativos  integrantes  do  referido

Patrimônio de Afetação”,  independentemente da extinção do patrimônio

de afetação; 

(ii) os créditos decorrentes de ações judiciais movidas contra incorporadoras

imobiliárias  com patrimônio  de afetação,  o  que  também independe  da

extinção do patrimônio de afetação; e 

(iii) os créditos não enquadrados nas hipóteses dos itens “(i)” e “(ii)”, acima,

que remanescerem após a extinção do patrimônio de afetação – conforme

hipóteses  de  extinção  previstas  nos  art.  31-E  da  Lei  de  Incorporação

Imobiliária4 e no art. 9º da Lei Federal nº 10.931/20045 (a qual inseriu a

figura do patrimônio de afetação na Lei de Incorporação Imobiliária).

8. Procedimento correto adotado pelos credores. Em respeito à cláusula

do PRJ mencionada no parágrafo anterior, os credores do Grupo PDG passaram a propor habilitações

de crédito incidentalmente à RJ PDG. 

Transcreve-se a seguir a redação da referida cláusula “1.6.30” do PRJ: “[...] são considerados Créditos Concursais,

sem  prejuízo  de quaisquer  outros:  (i)  os  Créditos  contra  quaisquer  Recuperandas,  na qualidade  de  incorporadoras  de

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos a(vos integrantes do referido Patrimônio de

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios

em empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas

e danos, indenização por danos material e moral. Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações

de  res(tuição  dos  valores  pagos  aos  adquirentes  de  unidades  imobiliárias  em  empreendimentos  com  Patrimônio  de

Afetação que (verem optado por distratar seus contratos de compra e venda são de responsabilidade do Patrimônio de

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de Afetação não houver sido ex(nto, nos termos da

Lei nº 4.591/1964”.

4

“Art. 31-E. O patrimônio de afetação ex(nguir-se-á pela: I  -  averbação da construção, registro dos =tulos de

domínio ou de direito de aquisição em nome dos respec(vos adquirentes e, quando for o caso, ex(nção das obrigações do

incorporador perante a ins(tuição financiadora do empreendimento; II - revogação em razão de denúncia da incorporação,

depois de res(tuídas aos adquirentes as quan(as por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei; e III -

liquidação deliberada pela assembleia geral nos termos do art. 31-F, § 1º”

5

“Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela con(nuação da obra a que se refere o § 1º do art. 31-F da Lei nº 4.591,

de 1964, bem como os efeitos do regime de afetações ins(tuídas por esta Lei,  caso não se verifique o pagamento das

obrigações  tributárias,  previdenciárias  e  trabalhistas,  vinculadas  ao  respec(vo  patrimônio  de  afetação,  cujos  fatos

geradores tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou insolvência do incorporador, as quais deverão ser

pagas pelos adquirentes em até um ano daquela deliberação, ou até a data da concessão do habite-se, se esta ocorrer em

prazo inferior”.

3
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9. Convicção  equivocada  do  d.  juízo  da  RJ  PDG.  Diante  de  tais

habilitações, o d. juízo da RJ PDG, olvidando a regra da referida cláusula “1.6.30” do PRJ, formou a

equivocada convicção no sentido de que todos os créditos relacionados a patrimônios de afetação

deveriam ser buscados por seus respectivos credores pelas vias ordinárias. Assim, o d. juízo da RJ

PDG passou a proferir decisões idênticas com o seguinte teor:

Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está relacionado

ao patrimônio de afetação, que foi excluído da recuperação judicial do

Grupo PDG, autos n.º  1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá

apreciação do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente feito, nos termos

do art. 485, VI, do CPC. 

10. Texto  replicado  nas  rr.  decisões  revertidas  pelo  e.  TJSP.  O texto

transcrito acima constou em todas as rr. decisões que extinguiram as habilitações de crédito propostas

por credores com alguma relação com empreendimentos imobiliários sujeitos ao regime de afetação

patrimonial.

11. Interposição  de  recursos.  Inconformadas,  a  Executada  e  as  demais

sociedades do Grupo PDG interpuseram agravos de instrumento contra as decisões que extinguiram

as referidas habilitações de crédito. Até 19.07.2021, já eram 48 (quarenta e oito) recursos julgados pelo

e. TJSP com este tipo de discussão.

12. Fato  novo:  consolidação  da  jurisprudência  do  e.  TJSP.  Todos  os

recursos referidos no parágrafo anterior foram providos pelo e. TJSP com base na cláusula “1.6.30” do

PRJ (o primeiro julgamento ocorreu em 31.05.2021, e os demais vêm ocorrendo desde então). No

intuito de facilitar sua exposição, a Executada pede vênias a Vossa Excelência para expor a seguir, sob

a forma de tabela, de um lado, o que foi decidido pelo e. TJSP, e, de outro, a relação das decisões com

o presente caso:
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Entendimento do e. TJSP Detalhamentos
Em 33 casos, o e. TJSP entendeu

que estão sujeitos à RJ PDG os créditos com fato

gerador  anterior  à  RJ  PDG  decorrentes  de

decisões  judiciais  condenando  a  Executada  ou

demais  sociedades  do  Grupo  PDG  a  devolver

valores  pagos  por  adquirentes  de  unidades

imobiliárias. 

A  relação  dos  33  casos  aqui

citados  encontra-se  relacionada  em  tabela

anexa a este petição (DOC. 05).

Em 19 casos, o e. TJSP entendeu

que estão sujeitos à RJ PDG os créditos com fato

gerador  anterior  à  RJ  PDG  oriundos  de

empreendimentos  com  patrimônio  de  afetação

extinto  (DOC.  06).  Para  o  e.  TJSP,  a  prova  da

conclusão da obra e a quitação do financiamento

bancário (caso exista) comprovam a extinção do

patrimônio de afetação.

Exatamente  o  caso  dos

Exequentes. 

No  presente  caso,  o

empreendimento construído pela Executada já

foi concluído (DOC. 07) e não há financiamento

pendente  de ser  quitado (DOC.  08).  Por  isso,

com  base  no  entendimento  do  e.  TJSP,  o

patrimônio  de  afetação  constituído  para  o

empreendimento  construído  pela  Executada

está extinto. 

Em  05  casos,  o  e.  TJSP

reconheceu a tese de extinção do Patrimônio de

Afetação com a prova da conclusão da obra e a

quitação do financiamento bancário (caso exista) e

determinou  que  fosse  produzida  a  prova  da

extinção do patrimônio de afetação (DOC. 9).  

Não é o caso dos Exequentes,

uma  vez  que  no  presente  caso  já  foi

comprovada a conclusão da obra e a quitação

do financiamento bancário.

 

13. Corolário lógico: concursalidade do crédito dos Exequentes.  Vê-se,

assim, que o crédito dos Exequentes está sujeito à RJ PDG, pois (i) seu fato gerador é anterior à RJ

PDG conforme previamente demonstrado nos autos e (ii) o patrimônio de afetação está extinto (DOCS.

07 e 08). 

14. Objeto dos dois subcapítulos a seguir.  Para que não paire qualquer

dúvida, a Executada tece no capítulo a seguir algumas considerações sobre a sujeição do crédito dos

Exequentes à RJ PDG, à luz da jurisprudência consolidada recentemente no âmbito do e. TJSP.
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Concursalidade do crédito exequendo em razão da extinção do patrimônio de afetação 

15. Objeto social da Executada. A Executada foi constituída sob a forma de

sociedade de propósito específico constituída para promover a incorporação imobiliária que resultou na

construção do empreendimento relacionado aos Exequentes (“Empreendimento”).

16. Patrimônio  de  afetação.  Para  a  construção  do  Empreendimento,  a

Executada sujeitou a incorporação imobiliária ao regime de afetação patrimonial  previsto na Lei de

Incorporação Imobiliária (DOC. 10).

17. Separação  patrimonial.  Nos  termos  do  §1º  do  art.  31-A  da  Lei  de

Incorporação Imobiliária, a sujeição do Empreendimento ao referido regime implica a não comunicação

dos  ativos  e  passivos  do patrimônio  de afetação  “com os  demais  bens,  direitos  e  obrigações  do

patrimônio  geral  do  incorporador  ou  de outros  patrimônios  de  afetação  por  ele  constituídos  e  só

responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva”.  

18. Hipóteses  de  extinção  do  patrimônio  de  afetação.  A  separação

patrimonial decorrente da sujeição da incorporação imobiliária ao regime em comento termina com a

extinção  do  patrimônio  de  afetação.  As  hipóteses  de  extinção  do  patrimônio  de  afetação  estão

previstas no art. 31-E da Lei de Incorporação Imobiliária6 e no art. 9º da Lei Federal nº 10.931/20047 (a

qual inseriu a figura do patrimônio de afetação na Lei de Incorporação Imobiliária).

6

“Art. 31-E. O patrimônio de afetação ex(nguir-se-á pela: I  -  averbação da construção, registro dos =tulos de

domínio ou de direito de aquisição em nome dos respec(vos adquirentes e, quando for o caso, ex(nção das obrigações do

incorporador perante a ins(tuição financiadora do empreendimento; II - revogação em razão de denúncia da incorporação,

depois de res(tuídas aos adquirentes as quan(as por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei; e III -

liquidação deliberada pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º”

7

“Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela con(nuação da obra a que se refere o § 1º do art. 31-F da Lei nº 4.591,

de 1964, bem como os efeitos do regime de afetações ins(tuídas por esta Lei,  caso não se verifique o pagamento das

obrigações  tributárias,  previdenciárias  e  trabalhistas,  vinculadas  ao  respec(vo  patrimônio  de  afetação,  cujos  fatos

geradores tenham ocorrido até a data da decretação da falência, ou insolvência do incorporador, as quais deverão ser

pagas pelos adquirentes em até um ano daquela deliberação, ou até a data da concessão do habite-se, se esta ocorrer em

prazo inferior”.
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19. Hipótese de extinção do patrimônio de afetação aplicável in casu. O

inciso I do art. 31-E da Lei de Incorporação Imobiliária prevê que o patrimônio de afetação se extingue

pela “averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de aquisição em nome dos

respectivos adquirentes e,  quando for o  caso,  extinção das obrigações do incorporador perante  a

instituição financiadora do empreendimento”, sendo exatamente este o caso do patrimônio de afetação

constituído pela Executada.

20. Posição  doutrinária. A  esse  respeito,  o  e.  jurista  MELHIM NAMEM

CHALHUB
8 (autor do anteprojeto que deu corpo à Lei Federal nº 10.931/2004) ensina que os requisitos

do  indigitado  inciso  I  do  art.  31-E  da  Lei  de  Incorporação  Imobiliária  não  precisam  estar

simultaneamente presentes para ensejar a extinção do patrimônio de afetação, in verbis: 

O  patrimônio  de  afetação  extingue-se  pela  consecução  de  sua

finalidade – conclusão da obra,  averbação da construção e entrega

das unidades imobiliárias aos adquirentes – e, quando for o caso, pela

extinção das obrigações do incorporador perante o financiador (art. 31-

E, I) [...].  A extinção da afetação pela consecução de sua finalidade

importa em desafetação das unidades remanescentes e dos créditos

vincendos relativos à comercialização.  Ao requerer a desafetação,  o

incorporador  deverá  comprovar  a  quitação  do  financiamento,  se

houver. Tendo em vista que a averbação da construção e o registro

dos  contratos  de  venda  constam  do  próprio  Registro  de  Imóveis

destinatário do requerimento, não deve ser exigida da incorporadora a

apresentação das certidões de averbação da construção e do registro

dos títulos de domínio ou de direito real de aquisição em nome dos

adquirentes, bastando que indique, no requerimento, os números das

matrículas e dos respectivos registros, bem como da averbação. Na

hipótese  de  concessão  de  financiamento  ao  adquirente,  para

8

Incorporação Imobiliária, 4. ed. rev. e atual., Rio de Janeiro, Forense, 2017, pp. 123-124 (g.n.).

7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
07

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1323



pagamento  do  preço  de  aquisição,  a  desafetação  haverá  de  ser

unidade por unidade, na medida em que for registrado o respectivo

contrato. É que por esse ato serão atendidos todos os requisitos do

art. 31-E, I, ou seja, será registrada a propriedade ou o direito real de

aquisição em nome do adquirente e será resgatado o financiamento

da  incorporação,  na  proporção da  unidade  vendida,  permanecendo

afetadas as demais unidades, que serão sucessivamente desafetadas

na  medida  em que,  individualmente,  forem  sendo  atendidos  esses

requisitos.  Se  os  requisitos  para  desafetação  do  acervo  da

incorporação (art. 31-E, I) forem atendidos com número de unidades

inferior  à  totalidade  das  unidades  da  edificação,  as  unidades

remanescentes deverão ser desafetadas e inteiramente liberadas no

patrimônio  geral  do  incorporador.  Isso  poderá  ocorrer  caso  o

incorporador  não  tenha  vendido  todas  as  unidades  do

empreendimento,  mantendo  um certo  número  em “estoque”;  nesse

caso, uma vez entregues e registradas em nome dos adquirentes as

unidades  vendidas  e  resgatado  o  financiamento,  é  assegurado  ao

incorporador a desafetação das unidades remanescentes [...]. 

21. Interpretação  da  lição  doutrinária  acima.  Disso  decorre  que,  na

pendência do “registro dos títulos de domínio ou de direito de aquisição em nome dos respectivos

adquirentes”, o patrimônio de afetação estará extinto com a prova da “averbação da construção [...] e,

quando for o caso, [da] extinção das obrigações do incorporador perante a instituição financiadora do

empreendimento”, independentemente de registro – exatamente o caso da Executada.

22. Entendimento do d. juízo da RJ PDG.  Sem se atentar para isto, o d.

juízo da RJ PDG proferiu decisões extinguindo incidentes de habilitação de créditos propostos por

credores com créditos oriundos de empreendimentos com patrimônio de afetação extinto. 

23. Entendimento do e. TJSP. Tais decisões têm sido objeto de recursos

interpostos pela Executada e demais sociedades do Grupo PDG. Conforme demonstrado no capítulo
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anterior, dez destes recursos já foram julgados e,  em todos eles, o e. TJSP decidiu que a conclusão

das obras do empreendimento atrelada à inexistência de pendência junto ao financiador acarretam a

extinção do patrimônio  de afetação – ensejando,  por  consequência,  a  concursalidade de todos os

créditos oriundos do patrimônio de afetação (se a data do fato gerador for anterior à RJ PDG, claro). 

24. Leading case.  O primeiro v. acórdão com este entendimento foi firmado

no julgamento do agravo de instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 (DOC. 06 e DOC. 11), ocorrido

em 31.05.2021 (habilitação de crédito nº 1103492-55.2018.8.26.0100). Naquele primeiro caso, uma vez

constada a conclusão do empreendimento e a inexistência de pendência de financiamento, o e. TJSP

reconheceu a sujeição do crédito à RJ PDG, in verbis:   

[...] [N]o presente recurso, discute-se se, uma vez extinto o patrimônio

de  afetação,  o  crédito  do  compromissário  comprador  tem natureza

extraconcursal ou concursal.  O MM. Juízo “a  quo” entendeu que o

crédito, estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza

extraconcursal. 

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, extinto o patrimônio de

afetação,  o  crédito  se  convola  em concursal,  pois  remanesceria  o

patrimônio  geral  da incorporadora (SPE recuperanda),  devendo  ser

pago  de  acordo  com  o  plano  de  recuperação  judicial.  No  caso

vertente,  houve a extinção do patrimônio  de afetação em razão da

quitação do débito  da incorporadora perante  a  instituição financeira

(fls. 24/49 dos autos da habilitação). [...] Nesse sentido, o Enunciado

628 da VIII JORNADA DE DIREITO CIVIL CJF (maio de 2018) reza:

“Os  patrimônios  de  afetação  não  se  submetem  aos  efeitos  de

recuperação judicial da sociedade instituidora [...] até que extintos, nos

termos  da  legislação  respectiva,  quando  seu  resultado  patrimonial,

positivo  ou  negativo,  será  incorporado  ao  patrimônio  geral  da

sociedade  instituidora”  [...].  Ante  o  exposto,  pelo  meu  voto,  dou

provimento ao recurso, com observação.
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(TJSP, Agravo de Instrumento 2290612-68.2020.8.26.0000,  des.  rel.

Sérgio  Shimura,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial,  j.

31.05.2021; g.n.).

25. Desafetação do Empreendimento reconhecida pelo e. TJSP. No caso

da Executada, o Empreendimento foi concluído (DOC. 07) e não há pendência quanto ao financiamento

para sua construção (DOC. 08). Assim, com base no que foi dito acima neste subcapítulo, tem-se que o

patrimônio de afetação constituído pela Executada para o Empreendimento está extinto. 

26. Conclusão deste capítulo: sujeição do crédito à RJ PDG. Desse modo,

há que se  concluir  pela  concursalidade do crédito  dos Exequentes,  sob  o  prisma da extinção do

patrimônio de afetação.

EXTINÇÃO DESTE FEITO

27. Extinção decorrente da concursalidade do crédito dos Exequentes.

Em razão do fato  novo noticiado acima, tem-se muito bem evidenciada a sujeição do crédito  dos

Exequentes à  RJ PDG.  Referida sujeição enseja,  como não poderia  deixar  de ser,  a extinção do

presente feito.

28. Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  extinção  deste  cumprimento  de

sentença  se  impõe  já  neste  momento.  Isso  porque,  como dito  exaustivamente  acima,  o  e.  TJSP

consolidou  sua  jurisprudência  no  sentido  de  que  estão  sujeitos  à  RJ  PDG  os  créditos  com  as

características do crédito dos Exequentes. 

29. Conclusão deste capítulo.  Ante a  evidente  concursalidade do crédito

exequendo à luz da jurisprudência do e. TJSP, a conclusão somente pode ser a de que o presente feito

deve ser extinto.

CONCLUSÃO

30. Por todo o exposto:
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(i) noticia-se o fato novo, qual seja, a consolidação do entendimento do e.

TJSP no sentido de que créditos com as características do crédito dos

Exequentes estão sujeitos à RJ PDG; e

(ii) requer-se a extinção do presente feito.

P. deferimento.

São Paulo, 11 de outubro de 2021.

FÁBIO RIVELLI

OAB/SP 297.608
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016422-34.2017.8.26.0100 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Ouro Preto Incorporadora Ltda e outros
Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES, CNPJ/MF sob o no 02.950.811/0001-89; 31 DE JANEIRO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.727.981/0001-85; ADÉLIA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 12.975.604/0001-32; AEC CLIENTES 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.728.737/0001-74; AGEST 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.870.202/0001-04; AGIN ANAPOLIS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.905.604/0001-99; 

AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

07.981.917/0001-63; AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.689.169/0001-02; AGIN SÃO PAULO 31 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.008.793/0001-60; 

AGIN SÃO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

09.426.606/0001-68,; AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.653.775/0001-05; AGR PRAIA GRANDE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.008.847/0001-97; 

AGRA AQUARELLE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.116.536/0001-41; 

AGRA BERGEN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.591.137/0001-32; AGRA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CYRELA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 05.404.026/0001-19; AGRA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  S.A., CNPJ sob o nº 07.698.047/0001-10; 

AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.619/0001-34; AGRA 

KAUAI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.974.309/0001-94; AGRA 

MALIGAWA INCORPORADORA LTDA CNPJ sob o nº 10.246.006/0001-05; AGRA 

MAUI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.238.231/0001-02; AGRA MOAB 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.578.635/0001-45; AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.628.490/0001-40; AGRA SINGOLARE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.004/0001-12; AGRA SOROCABA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.335/0001-48; AGRA VERBIER 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.580.789/0001-71; AGRE API 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 07.794.351/0001-60; AGRE 

ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.942.289/0001-32; AGRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 11.040.082/0001-14; 

AGRE KS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 

00.187.032/0001-48; AGRE RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA., CNPJ sob o 

nº 10.140.347/0001-93; AGRE URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.512.081/0001-25; AGRELL CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ sob o nº 

04.541.147/0001-40; ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.352.442/0001-09; ALENCAR ARARIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 08.290.265/0001-83; ALIVE MORUMBI EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 04.541.144/0001-06; ALTAIR INCORPORADORA 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.352.441/0001-64; ALVES PEDROSO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.282.521/0001-90; AMANHÃ 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.589.741/0001-24; AMSTERDÃ 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 12.703.753/0001-42; AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.528.227/0001-16; API SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.508.898/0001-15; API 

SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.588.175/0001-73; API SPE 04  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.462.563/0001-03; API SPE 07 - 

PLANEJAMANTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.692.751/0001-28; API SPE 09 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.693.494/0001-49; API SPE 10 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.693.339/0001-22; API SPE 11 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.692.954/0001-14; API SPE 15 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.694.248/0001-01; API SPE 17 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.265/0001-96; API SPE 20 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.275/0001-21; API SPE 21 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.278/0001-65; API SPE 24 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO  DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.861.282/0001-23; API SPE 26 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS  LTDA., CNPJ sob o nº 09.063.688/0001-23; API SPE 27 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.080.070/0001-71; API SPE 30 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.072.618/0001-31; API SPE 37 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.082.295/0001-67; API SPE 39 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.082.326/0001-80; API SPE 42 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
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IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.082.331/0001-92; API SPE 47- 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.934.351/0001-81; API SPE 48 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.902.808/0001-76; API SPE 49 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.934.311/0001-30; API SPE 53 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.013/0001-03; API SPE 54 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.162.365/0001-97; API SPE 55 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.350.835/0001-46; API SPE 56 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.405/0001-72; API SPE 60 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.133.263/0001-43; API SPE 64- 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.230.792/0001-65; API SPE 67 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.162.369/0001-75; API SPE 75 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.117.472/0001-01; API SPE 93 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.138.664/0001-96; API SPE 94 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.136.852/0001-85; AQUARELLE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.398.202/0001-08; AQUILEIA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.015.274/0001-66; ARARAJUBA 

EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.346.093/0001-12; 

ARAXÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob 
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o nº 05.495.053/0001-44; ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.065.671/0001-42; AROABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.311.447/0001-20; ASACORP 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.163.921/0001-40; 

ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.698.130/0001-99; 

ATMOS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 10.741.491/0001-85; ATP 

ADELAIDE PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.437.970/0001-23; AURORA 

INCORPORADORA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 14.211.075/0001-26; ÁUSTRIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.542.512/0001-

91; BAGUARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.290.327/0001-57; BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.017.118/0001-34; BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.660.099/0001-60; BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.017.192/0001-50; BELLATRIX INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.366.466/0001-17; BENTO LISBOA 106-A EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.521.135/0001-41; BENTO LISBOA 106-B 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 07.516.194/0001-21; 

BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 07.666.974/0001-58; BIG 

FIELD INCORPORAÇÃO S/A., CNPJ sob o nº 09.263.063/0001-05; BNI BALTICO 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.015/0001-03; BOA 

VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

06.099.296/0001-26; BROTAS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.930.088/0001-52; BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.528.220/0001-02; BRUXELAS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o 

nº 11.339.620/0001-76; BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.528.156/0001-51; CALICANTO INCORPORADORA LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.015.254/0001-95; CALIOPE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.508.098/0001-71; CAPH INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.701.394/0001-17; CARCARA - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob 

o nº 07.981.910/0001-41; CARLOS VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 07.041.609/0001-58; CCB - 1  INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA., 
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CNPJ sob o nº 12.940.057/0001-50; CÉSAR COPLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.890.483/0001-59; CESARIA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.087.511/0001-34; CHI 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.468.054/0001-98; CHL 

133 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 13.605.808/0001-44; 

CHL CII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.686.561/0001-02; CHL CVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.686.552/0001-11; CHL CVII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.716/0001-18; CHL CXLIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 14.618.654/0001-98; CHL CXLVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 14.552.042/0001-40; CHL CXX  

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 14.016.016/0001-05; CHL CXXII  

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 14.016.023/0001-07; CHL CXXVI 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 14.186.659/0001-99; CHL 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 03.659.193/0001-85; CHL LI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.246.553/0001-82; CHL LII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.105/0001-90; CHL LIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.231.712/0001-75; CHL LIV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.234.274/0001-07; CHL LIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.234.661/0001-35; CHL LVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.085/0001-58; CHL LVII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.034/0001-26; CHL LVIII 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 10.234.329/0001-70; CHL LX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.230.760/0001-49; CHL LXII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.234.640/0001-10; CHL LXV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.548.208/0001-01; CHL LXVIII 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 10.547.684/0001-08; CHL LXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.548.809/0001-06; CHL LXXIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.703.336/0001-37; CHL LXXIV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.687.155/0001-64; CHL LXXV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.605/0001-01; CHL LXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.686.849/0001-87; CHL LXXX 
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INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.556/0001-07; CHL LXXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.681.704/0001-93; CHL VIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.610.331/0001-55; CHL XCIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 11.758.369/0001-84; CHL XLIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.476.531/0001-20; CHL XLIV 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.487.720/0001-06; CHL XLIX 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.231.711/0001-20; CHL XXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.000.115/0001-50; CHL XXXVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.478.064/0001-77; CICLAME 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.697.863/0001-09; CIELO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

07.953.377/0001-04; CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., 

CNPJ sob o nº 09.220.540/0001-55; CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 09.208.667/0001-59; COLINA DE PIATÃ 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 09.542.361/0001-34,; COLORE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A., CNPJ sob o nº 08.421.706/0001-39; 

CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

07.698.561/0001-55; CONQUISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.536.102/0001-38; CORES DA LAPA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 06.279.430/0001-70; CULT EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 07.420.103/0001-50; DANCRUX 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.669.696/0001-55; DELAPORTE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 08.617.737/0001-60; 

DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 12.082.303/0001-80; 

DINAMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.541.827/0001-14; DRACO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.669.569/0001-56; ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 07.138.195/0001-80; ECO LIFE CAMPESTRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 09.093.703/0001-86; ECO 

LIFE INDEPENDÊNCIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 

08.310.319/0001-25; ECO LIFE PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS 
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COMARCA DE SÃO PAULO
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 08.359.489/0001-02; ECOLIFE FREGUESIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 08.061.951/0001-82; 

ECOLIFE RECREIO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ sob o nº 

07.946.564/0001-60; ECOLIFE SANTANA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 08.421.736/0001-45; ECOLIFE VILA LEOPOLDINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 08.059.135/0001-34; 

ELTANIN INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.188.603/0001-70; EP770 

EMPREITEIRA LTDA., CNPJ sob o nº 09.477.666/0001-00; ETAGE BOTAFOGO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.054.130/0001-19; EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

07.311.451/0001-99; EXUBERANCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.568/0001-58; FINLÂNDIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.530.666/0001-63; FORTUNATO 

FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

06.344.137/0001-40; GAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.663.305/0001-95; GAN SALVADOR INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.664.216/0001-63; GARIBALDI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.659.958/0001-09; GC DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

09.075.031/0001-86; GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.158/0001-37; GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.088/0001-17; GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

13.378.315/0001-19; GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

13.377.985/0001-10; GDP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

13.377.952/0001-70; GEMINI INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

13.149.994/0001-54; GERALDO MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.815.645/0001-94; GERBERA INCORPORADORA LTDA., 

CNPJ sob o nº 07.697.773/0001-18; GLIESE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.352.433/0001-18; GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.716.850/0001-00; GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.982.379/0001-94; GOLD ALASKA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 
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09.184.641/0001-18; GOLD AMAPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.991.541/0001-30; GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.665.939/0001-40; GOLD ANGOLA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

10.973.259/0001-72; GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A., CNPJ sob o nº 09.498.141/0001-50; GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.185.066/0001-78;  GOLD BAHAMAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.606.522/0001-43; GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.312.936/0001-22; GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A., CNPJ sob o nº 09.329.110/0001-76; GOLD BLUE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.329.109/0001-41; GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.247/0001-48; GOLD CALIFÓRNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.498.139/0001-81; GOLD CANADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.881.847/0001-34; GOLD CELESTINO  BOURRUOL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.388.298/0001-60; GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.966.735/0001-86; GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.716.835/0001-54; GOLD COLOMBIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.736.764/0001-51; GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.498.143/0001-40; GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.982.380/0001-19; GOLD DELOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.572.101/0001-01; GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.645.691/0001-92; GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.184.762/0001-60; GOLD ESPÍRITO 

SANTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.891.158/0001-00; GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

6
4

2
2

-3
4

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

D
2

0
C

1
D

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

A
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

3
/2

0
1

7
 à

s
 1

7
:1

6
 .

fls. 38121

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1336
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CNPJ sob o nº 10.972.567/0001-83; GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.498.149/0001-17; GOLD 

FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.665.940/0001-74; GOLD FRANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.623.769/0001-78; GOLD GANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.245/0001-59; GOLD GENEVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.712.799/0001-50; GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.329.112/0001-65; GOLD GROELANDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.184.799/0001-

98; GOLD HAITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.606.510/0001-19; GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.661.453/0001-70; GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.716.860/0001-38; GOLD HERAKLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.665.941/0001-19; GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.530.621/0001-99; GOLD IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.964/0001-77; GOLD INDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.057/0001-87; GOLD INVESTIMENTOS S/A., CNPJ sob o nº 09.529.197/0001-25; 

GOLD IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.024/0001-37; GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.597.778/0001-31; GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.737.004/0001-69; GOLD LEROS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

10.899.967/0001-00; GOLD LEUCADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.970/0001-24; GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.036/0001-05; GOLD LINHARES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.994.067/0001-09; GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.712.682/0001-77; GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.268.261/0001-61; GOLD LOS ANGELES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.852.579/0001-22; GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.973.254/0001-40; GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.658.566/0001-17; GOLD MALI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.908.797/0001-31; GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.991.529/0001-26; GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.737.007/0001-00; GOLD MINAS 

GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.966.433/0001-08; GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.661.500/0001-86; GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.496.557/0001-30; GOLD NEVADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.498.147/0001-28; GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.852.589/0001-68; GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.185.079/0001-47; GOLD NORUEGA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.606.525/0001-87; GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A., CNPJ sob o nº 09.185.004/0001-66; GOLD OREGON EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.536.411/0001-70; GOLD PANAMÁ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.994.068/0001-45; GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.880.480/0001-34; GOLD PINK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.329.050/0001-91; GOLD POLÔNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.204.372/0001-04; GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.658.555/0001-37; GOLD PORTO VELHO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.981.868/0001-21; GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.204.035/0001-17; GOLD PROPERTIES VILA GUILHERME 
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S.A., CNPJ sob o nº 07.702.106/0001-86; GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.312.907/0001-60; GOLD RECIFE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.604.224/0001-14; GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.313.027/0001-09; GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.045.293/0001-06; GOLD SALVADOR  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.603.992/0001-53; GOLD SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.966.422/0001-28; GOLD SANTIAGO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.982.382/0001-08; GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.972/0001-13; GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.604.201/0001-00; GOLD SENEGAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 10.972.822/0001-

98; GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.716.825/0001-19; GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 10.899.983/0001-01; GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.603.903/0001-79; GOLD SUDÃO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.040/0001-20; GOLD SUIÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.606.518/0001-85; GOLD TEXAS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.991.509/0001-55; GOLD TURQUIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.185.017/0001-35; GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 09.312.799/0001-26; GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.042.191/0001-29; GOLD VALENCE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

10.973.034/0001-16; GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.737.001/0001-25; GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.607.000/0001-66; GOLD VIRGÍNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 09.498.144/0001-
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94; GOLD WITHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A., CNPJ sob o nº 

09.313.772/0001-58; GOLD YELLOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A., CNPJ sob o nº 09.312.770/0001-44; GOLDFARB 1 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.126.160/0001-06; GOLDFARB 10 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.134.278/0001-78; 

GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.405.500/0001-20; GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.216.807/0001-82; GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.506/0001-05; GOLDFARB 17 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.525/0001-23; 

GOLDFARB 19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.405.508/0001-96; GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.128.050/0001-75; GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.521/0001-45; GOLDFARB 21 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.405.512/0001-54; 

GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.405.514/0001-43; GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.405.518/0001-21; GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.229/0001-31; GOLDFARB 29 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.230/0001-66; 

GOLDFARB 31  EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.444.233/0001-08; GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.444.240/0001-00; GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.236/0001-33; GOLDFARB 38 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.444.235/0001-99; 

GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.825.620/0001-86; GOLDFARB 49 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.679.916/0001-36; GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA., CNPJ sob o nº 11.132.814/0001-04; GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.134.271/0001-56; GOLDFARB 7 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 11.134.274/0001-90; 
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GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 

11.134.275/0001-34; GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

05.797.461/0001-50; GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A., CNPJ 

sob o nº 58.507.286/0001-86; GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 

09.328.093/0001-52; GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.294.460/0001-44; GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.263.064/0001-50; GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.528.163/0001-53; GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 05.800.471/0001-06; GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES 

LTDA., CNPJ sob o nº 05.800.457/0001-02; GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.027.176/0001-49; GONDER 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.766.807/0001-41; GRAJAÚ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 06.066.201/0001-78; 

GRAND LIFE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob 

o nº 06.279.412/0001-99; GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.050.031/0001-36; GREENVILLE E INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.050.031/0001-36; GREENVILLE H INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.049.856/0001-30; GREENVILLE I INCORPORADORA S/A., CNPJ sob o nº 

12.047.694/0001-00; GREENVILLE INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

09.542.340/0001-19; HELICONIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

07.698.062/0001-68; HORIZONTE INCORPORADORA SPE LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o nº 14.189.180/0001-06; ICARAI VILLAGE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.680.560/0001-46; ILHAS GREGAS 

INCORPORADORA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 07.979.199/0001-90; IMPERATRIZ 

LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

07.311.973/0001-90; INCORPORADORA IPITANGA LTDA., CNPJ sob o nº 

11.009.344/0001-88; INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL AMÉRICA SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.323.303/0001-57; INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL 

SANTO AMARO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 04.889.095/0001-05; ITAPAGIPE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.079.973/0001-84; JARDIM DAS 

VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA., CNPJ sob o nº 07.421.434/0001-04; JLO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

12.436.890/0001-68; JULIANA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

14.634.013/0001-27; JURITI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

08.772.156/0001-00; KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 06.991.663/0001-00; KALAPALO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.936.960/0001-07; KAMAYURA EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 06.991.658/0001-99; KANTARURE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.879.361/0001-07; 

KFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

07.057.837/0001-16; KIRMAYR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.388.307/0001-13; KOCHAB INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.188.599/0001-40; KSC 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ 

sob o nº 08.804.631/0001-; LAGOA ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 07.936.973/0001-86; LBC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

SPE LTDA., CNPJ sob o nº 11.403.677/0001-97; LN 39 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 12.816.399/0001-62; LN 8 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 09.178.974/0001-34; 

LONDRES INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.344.100/0001-51; LORDELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.646/0001-07; 

LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob 

o nº 08.069.295/0001-64; LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  

LTDA., CNPJ sob o nº 08.530.607/0001-95; MADRI INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 11.429.981/0001-03; MAIORUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.015.061/0001-34; MARCIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 14.762.089/0001-38; MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 05.156.841/0001-06; MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.558/0001-12; MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.765.212/0001-09; MARIZ E BARROS 821 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 12.825.818/0001-22; MARUBO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.015.072/0001-14; 

MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

07.723.749/0001-06; MATIPU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 08.213.669/0001-73; MIGUEL DE FRIAS 156 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.610.994/0001-70; MINTAKA 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.352.435/0001-07; MOEMA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

07.241.778/0001-31; MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.215.101/0001-91; MOSCOU INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

14.657.798/0001-53; MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 07.698.352/0001-01; NILMA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

13.085.943/0001-06; NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.414.223/0001-07; NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.444.461/0001-65; NOVA TATUAPÉ 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.445.987/0001-60; OROZIMBO 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.948.271/0001-85; OSCAR FREIRE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.084.235/0001-25; OSLO 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 14.689.135/0001-10; OSWALDO LUSSAC 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., CNPJ sob o nº 08.632.205/0001-00; OURO 

PRETO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.972.487/0001-90; PARISIENSE 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.425.905/0001-20; PARQUE DO SOL 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.689.175/0001-60; 

PARTEX INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.359.726/0001-90; PCL 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.872.006/0001-60; 

PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 

20.023.268/0001-56; PDG ARAXÁ INCOME LTDA., CNPJ sob o nº 09.250.637/0001-00; 

PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

09.204.043/0001-63; PDG COMPANHIA SECURITIZADORA S/A., CNPJ sob o nº 

09.538.973/0001-53; PDG CONSTRUTORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.792.169/0001-33; 

PDG DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 07.706.149/0001-30; 

PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.974.252/0001-23; PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., CNPJ sob o nº 09.268.951/0001-10; PDG 
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LN 28 INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA., CNPJ sob o nº 

10.242.959/0001-97; PDG LN 31 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 11.565.321/0001-50; PDG LN 33 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 11.565.551/0001-19; 

PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 

11.776.798/0001-84; PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 11.701.440/0001-92; PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº 12.458.107/0001-67; PDG LN 7 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A., CNPJ sob o nº 09.434.031/0001-25; 

PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ sob o nº 

09.436.024/0001-62; PDG SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 

09.529.184/0001-56; PDG SERVIÇOS DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., 

CNPJ sob o nº 13.028.891/0001-36; PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o 

nº 09.531.188/0001-79; PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.203/0001-53; PDG SP 15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.864.661/0001-81; PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.131/0001-44; PDG SP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.146/0001-02; PDG SP 5 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.237/0001-48; PDG SP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.193/0001-56; PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.832/0001-64; PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.384/0001-18; PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.113.213/0001-50; PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.822/0001-29; PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.807/0001-80; PDG SP 73 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.103.791/0001-06; PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

25.088.960/0001-86; PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

11.837.231/0001-70; PDG SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 14.068.557/0001-79; PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.077.777/0001-04; PDG SPE 18 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.077.779/0001-95; 
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PDG SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

13.077.780/0001-10; PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 12.977.196/0001-58; PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.065.397/0001-41; PDG SPE 43 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 13.065.411/0001-07; 

PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

08.804.709/0001-51; PDG SPE 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA., 

CNPJ sob o nº 22.262.116/0001-31; PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

SPE S/A., CNPJ sob o nº 07.261.961/0001-07; PDG VENDAS CORRETORA 

IMOBILIARIA LTDA., CNPJ sob o nº 09.045.897/0001-44; PEREIRA BARRETO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A., CNPJ sob o nº 07.273.982/0001-34; 

PINHEIRO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 07.311.308/0001-05; 

PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 08.261.063/0001-03; 

PITUAÇU INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.078.962/0001-80; POLI 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.850.154/0001-11; 

POLIANA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.087.231/0001-26; POMPEU 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.080.954/0001-01; PRAIA NOVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 06.991.661/0001-02; 

PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.959.599/0001-34; 

PROGRESSO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 10.759.174/0001-96; RAGUSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.995.916/0001-30; 

RESERVA 3 INCORPORADORA S/A., CNPJ sob o nº 12.088.411/0001-60; RESERVA 

DE ALPHAVILLE SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 06.318.144/0001-77,; RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.542.380/0001-60; RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 14.629.358/0001-92; RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

14.628.687/0001-19; SAIPH INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.350.881/0001-82; SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.014.897/0001-14; SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.689.570/0001-42; SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 08.282.622/0001-61; SANTANA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.078.418/0001-38; SÃO BERNARDO 1 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ sob o nº 

05.836.102/0001-65; SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA., CNPJ sob o nº 05.769.610/0001-78; 

SÃO JOÃO CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

08.388.430/0001-34; SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 04.114.606/0001-09; SCORPIO INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.668.257/0001-28; SCORPIUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

13.149.964/0001-48; SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A., CNPJ 

sob o nº 08.874.245/0001-50; SIRIUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.414.894/0001-78; SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.537.636/0001-89; SPE ABELARDO BUENO 3600 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.162.424/0001-27; SPE ALMIRANTE 

BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.568.904/0001-20; SPE 

ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.583.415/0001-47; SPE 

BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 

08.677.029/0001-14; SPE BARONESA DE POCONÉ 222 INCORPORAÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.074.234/0001-58; SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.575.183/0001-85; SPE CESÁRIO DE MELO 3600 INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ 

sob o nº 09.476.577/0001-49;  SPE CHL LXXXII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 

nº 11.681.741/0001-00; SPE CHL XCII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.681.685/0001-03; SPE CHL XCIV INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.703.283/0001-54; SPE CHL XCVI INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

11.703.310/0001-99; SPE CHL XII INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

08.896.766/0001-08; SPE CHL XL INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.475.808/0001-08; SPE DALCÍDIO JURANDIR 255 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ 

sob o nº 08.568.734/0001-83; SPE DOM HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.895.923/0001-60; SPE DONA MARIANA 187 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.568.725/0001-92; SPE ESTRADA 

CABUÇU DE BAIXO INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.476.626/0001-43; 

SPE ESTRADA DO MAGARÇA 1870 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.478.038/0001-49; SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÃO LTDA., 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CNPJ sob o nº 08.593.200/0001-07; SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 

INCORPORAÇÕES S/A., CNPJ sob o nº 09.076.731/0001-95; SPE GENERAL MITRE 

137 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.137.532/0001-40; SPE JAIME POGGI 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 09.075.048/0001-33; SPE LARGO DO 

MACHADO 21 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.586.178/0001-78; SPE 

LUCIO COSTA 1700 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.605.285/0001-04; 

SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

08.593.426/0001-08; SPE MARQUES DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA., 

CNPJ sob o nº 09.074.242/0001-02; SPE MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.030.760/0001-53; SPE PDG LN 11 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

13.102.862/0001-77; SPE PDG MARECHAL RONDON EMPREENDIMENTOS S/A., 

CNPJ sob o nº 17.812.524/0001-80; SPE RANGEL PESTANA 256 INCORPORAÇÕES 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.896.163/0001-06; SPE RESERVA ECOVILLE/OFFICE - 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., CNPJ sob o nº 09.115.481/0001-55; SPE 

VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.575.438/0001-00; SPE VPA 244 

INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 08.413.877/0001-16; SPRINGS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ sob o nº 08.680.577/0001-01; 

STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 11.080.095/0001-17; 

STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 

12.424.512/0001-64; TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 07.724.686/0001-02; TALIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.447.760/0001-20; TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o 

nº 08.937.558/0001-00; TERRAS DE BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE 03 LTDA., CNPJ sob o nº 08.178.807/0001-20; TIRADENTES INCORPORADORA 

LTDA., CNPJ sob o nº 11.874.194/0001-70; TOQUIO INCORPORADORA LTDA., CNPJ 

sob o nº 14.485.376/0001-48; VASSOURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ sob o nº 08.491.855/0001-74; VEGA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob 

o nº 08.668.267/0001-63; VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

08.972.927/0001-03; VILLAGE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A., CNPJ sob o nº 04.030.173/0001-03; VILLAGIO SPLENDORE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., CNPJ sob o nº 05.800.465/0001-40; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

VIRGINIA INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 13.086.262/0001-62; VITAL 

PALÁCIO MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

09.248.052/0001-56; VITALITY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 

CNPJ sob o nº 08.537.621/0001-10; VITELIUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob o nº 

12.934.750/0001-10; WAURÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 

sob o nº 07.960.724/0001-26; ZMF 23 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.530.286/0001-91; ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.409.622/0001-42; ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 

09.429.525/0001-11 requereram a recuperação judicial em 23/02/2017.

Os documentos juntados aos autos comprovam que as requerentes 

preenchem os requisitos legais para requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei 

nº 11.101/05. A petição inicial foi adequadamente instruída, nos exatos termos exigidos pelo art. 

51 da Lei nº 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, 

já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005), verificando-se a 

possibilidade de superação da “crise econômico-financeira” das devedoras.

Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, 

DEFIRO o processamento da recuperação judicial das sociedades empresárias acima mencionadas.

Portanto: 

1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio 

PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA EMPREARIAL LTDA., CNPJ n. 

10.466.603/0001-37, representada por José Mauro Braga, com endereço na Avenida Francisco 

Matarazzo, 1400, Torre Torino, CEP 05001-903, São Paulo/SP, para os fins do art. 22, III, devendo 

ser intimado, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o termo de compromisso, pena de 

substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando 

autorizada a intimação via e-mail institucional;

1.1) Deve o administrador judicial informar o juízo a situação da 

empresa em 10 dias, para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 11.101/05.

1.2) Caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, 

advogados etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias.
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1.3) Caberá ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do 

processo e o cumprimento dos prazos pelas recuperandas.

1.4) No mesmo prazo assinalado no item 1.1, deverá o 

administrador judicial apresentar sua proposta de honorários.

1.5) Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o 

relatório determinado no item 1.1, supra, deverá o administrador judicial protocolar o primeiro 

relatório como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos 

principais, sendo que os relatórios mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao 

incidente já instaurado.

2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a 

“dispensa da apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam suas atividades, 

exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios”, no caso, a devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome 

empresarial seja seguido da expressão “em Recuperação Judicial”.

2.1) Em relação às Juntas Comerciais da(s) respectiva(s) sede(s) 

da(s) recuperanda(s), deverá(ão) ela(s) providenciar a competente comunicação ao(s) aludido(s) 

órgão(s), na qual conste, além da alteração do nome com a expressão “em Recuperação Judicial”, a 

data do deferimento do processamento e os dados do administrador judicial nomeado, 

comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação no prazo de 15 dias.

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a 

suspensão de todas as ações ou execuções contra os devedores”, na forma do art. 6º da LRF, 

devendo permanecer “os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações 

previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 

3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei”, providenciando as devedoras as comunicações competentes 

(art. 52, § 3º). 

Na esteira do quanto já decido pelo E. Magistrado Daniel Carnio 

Costa, nos autos 1009944-44.2016.8.26.0100 e para manutenção da segurança jurídica, através da 

coesão de entendimentos dos Juízes que atuam na 01ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e 

Conflitos Relacionados à Arbitragem, faço considerações acerca da forma de contagem do prazo 
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do stay period.

Trata-se da questão dos impactos das mudanças trazidas pelo novo 

CPC ao sistema de insolvências brasileiro, regulado pela Lei nº 11.101/05, notadamente no que 

tange à contagem dos prazos no processo de recuperação judicial de empresas.

É regra conhecida de hermenêutica jurídica que a lei especial deve 

prevalecer sobre a lei geral. O Código de Processo Civil estabelece as regras gerais de processo na 

jurisdição civil. Entretanto, leis especiais, que criam procedimentos especiais, devem prevalecer 

sobre a lei geral naquilo que as regulações não forem compatíveis.

Nesse diapasão, conclui-se, também como regra conhecida de 

hermenêutica, que a lei geral tem aplicação supletiva e subsidiária, aplicando-se aos procedimentos 

especiais naqueles aspectos não regulados expressamente pela lei especial.

Portanto, a regra prevista na lei especial deve prevalecer sobre a lei 

geral mas, nas questões que não forem reguladas de forma específica pela lei especial, são 

aplicáveis as normas da lei geral de forma supletiva e subsidiária.

A Lei 11.101/05 regula o procedimento especial da recuperação 

judicial de empresas, mas nada diz sobre como devem ser contados os prazos processuais.

Nesse sentido, deve-se aplicar ao procedimento da recuperação 

judicial de empresas as regras de contagem de prazos estabelecidas pelo novo Código de Processo 

Civil brasileiro. O próprio NCPC reconhece sua condição de norma geral de aplicação supletiva e 

subsidiária ao dispor no art. 15 do NCPC que, "na ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas 

supletiva e subsidiariamente".

Diz o art. 219, "caput", do NCPC que "na contagem de prazo em 

dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis".

Nesse sentido, tem-se que todos os prazos processuais previstos na 

Lei nº 11.101/05, previstos em dias, deverão ser contados em dias úteis.

Assim, por exemplo, devem ser contados em dias úteis os prazos 

para habilitação e/ou divergência administrativa (art. 7º, §1º, LRF  15 dias); para o administrador 
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judicial apresentar a relação de credores (art. 7º, §2º da LRF  45 dias); para apresentação de 

habilitações e/ou impugnações judiciais (art. 8º, "caput", LRF  10 dias).

Também devem ser contados em dias úteis os prazos de 05 dias 

previstos na regulação do procedimento das impugnações de crédito (arts. 11 e 12 da LRF); o prazo 

de 05 dias para publicação do quadro geral de credores (art. 18, §único, LRF); o prazo de 60 dias 

para que a recuperanda apresente o plano de recuperação judicial; e o prazo de 30 dias para 

apresentação de objeções ao plano, previsto no art. 55, "caput", da LRF.

O prazo máximo para realização da AGC é considerado processual, 

vez que estipula tempo para a prática de ato no processo. Portanto, o prazo de 150 dias previsto no 

art. 56, §1º da LRF também deve ser contado em dias úteis.

Os prazos de antecedência mínima previstos em lei, visam garantir 

aos interessados ciência prévia de atos processuais para que tenham a possibilidade de exercer o 

direito de participação e/ou de pleitear o que for de direito no processo. Assim, considerados como 

prazos processuais, devem ser contados em dias úteis os prazos de antecedência mínima de 

publicação do edital de realização da AGC (15 dias) e de intervalo mínimo entre a primeira e a 

segunda convocação da AGC (05 dias), tal qual previstos no art. 36 da LRF.

Entretanto, deve-se atentar que regra do art. 219 do NCPC aplica-

se apenas a prazos processuais e que são contados em dias. Nesse sentido, as situações tratadas 

abaixo não estão abrangidas pela nova forma de contagem de prazo

Os prazos estabelecidos na lei ou no plano de recuperação judicial 

para cumprimento das obrigações e pagamento dos credores não são considerados prazos 

processuais e, portanto, não são atingidos pela regra do art. 219 do NCPC. Assim, por exemplo, o 

prazo estabelecido no art. 54, §único, da LRF, para pagamento de créditos trabalhistas deve 

continuar a ser contado em dias corridos.

Os prazos previstos em horas, meses ou anos também não são 

atingidos pela regra do art. 219 do NCPC, vez que a nova forma de contagem de prazos se aplica 

apenas e tão somente aos prazos contados em dias. Portanto, por exemplo, o prazo de fiscalização 

do cumprimento do plano de recuperação judicial, previsto no art. 61 da LRF, continua sendo de 

dois anos, sem qualquer alteração na forma de sua contagem.
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Questão interessante surge em relação ao prazo de suspensão das 

ações e execuções ajuizadas contra a empresa em recuperação judicial (automatic stay).

O prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções movidas 

contra a recuperanda (automatic stay), previsto no art. 6º, §4º e  no art. 53, III, ambos da LRF, deve 

ser considerado, tecnicamente, como prazo material. Isso porque, esses dispositivos não 

determinam tempo para a prática de ato processual. Assim, em tese, tal prazo não seria atingido 

pela nova regra do art. 219 do NCPC.

Entretanto, deve-se considerar que o prazo de automatic stay tem 

origem na soma dos demais prazos processuais na recuperação judicial. O prazo de 180 dias foi 

estabelecido pelo legislador, levando em consideração que o plano deve ser entregue em 60 dias, 

que o edital de aviso deve ser publicado com a antecedência mínima, que os interessados tem o 

prazo de 30 dias para a apresentação de objeções e que a AGC deve ocorrer no máximo em 150 

dias. A lei considerou, ainda, que o prazo para apresentação da relação de credores do 

administrador judicial seria de 45 dias após o decurso do prazo de 15 dias para a apresentação das 

habilitações e divergências administrativas. Nesse sentido, a intenção do legislador foi estabelecer 

um prazo justo e suficiente para que a recuperanda pudesse submeter o plano de recuperação 

judicial aos seus credores  já classificados de forma relativamente estável, vez que promovida a 

análise dos créditos pelo administrador judicial  e para que o juízo pudesse fazer sua análise de 

homologação ou rejeição. Vale dizer, foi a soma dos prazos processuais que determinou o prazo de 

180 dias de suspensão das ações e execuções contra a empresa devedora.

A teoria da superação do dualismo pendular afirma que a 

interpretação das regras da recuperação judicial não deve prestigiar os interesses de credores ou 

devedores, mas a preservação dos benefícios sociais e econômicos que decorrem da manutenção da 

atividade empresarial saudável. Nesse sentido, diante das várias possibilidades interpretativas 

oferecidas pela técnica jurídica, deve-se acolher como a mais correta aquela que prestigiar de 

forma mais importante a finalidade do instituto da recuperação judicial. No caso, o prazo do 

automatic stay não se estabelece em função da proteção dos interesses de credores, nem da 

devedora. A razão de existir da suspensão das ações e execuções contra o devedor é viabilizar que 

a negociação aconteça de forma equilibrada durante o processo de recuperação judicial, sem a 

pressão de credores individuais contra os ativos da devedora  que devem ser preservados para o 

oferecimento de plano de recuperação judicial que faça sentido econômico  como forma de 
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proteger o resultado final do procedimento, qual seja, a preservação dos benefícios econômicos e 

sociais decorrentes da manutenção das atividades da devedora (empregos, recolhimento de 

tributos, circulação de bens, produtos, serviços e riquezas).

Diante disso, a interpretação de que o prazo de automatic stay deva 

ser contado em dias corridos, quando os demais prazos processuais na recuperação judicial se 

contarão em dias úteis, poderá levar à inviabilidade de realização da AGC e da análise do plano 

pelos credores e pelo juízo dentro dos 180 dias. Em consequência, duas situações igualmente 

indesejáveis poderão ocorrer: o prazo de 180 dias será prorrogado pelo juízo como regra  quando a 

lei diz que esse prazo é improrrogável e a jurisprudência do STJ diz que a prorrogação é possível, 

mas deve ser excepcional; ou o juízo autorizará o curso das ações e execuções individuais contra a 

devedora, em prejuízo dos resultados úteis do processo de recuperação judicial.

Nesse sentido, tendo em vista a teoria da superação do dualismo 

pendular, a circunstância de que o prazo do automatic stay é composto pela soma de prazos 

processuais e a necessidade de preservação da unidade lógica da recuperação judicial, conclui-se 

que também esse prazo de 180 dias deve ser contado em dias úteis.

4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, à 

devedora a “apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 

judicial, sob pena de destituição de seus administradores”, sendo que o primeiro demonstrativo 

mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser 

juntados nos autos principais, sendo que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, 

sempre, direcionados ao incidente já instaurado.

5) Deverá a recuperanda providenciar a expedição de comunicação, 

por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora 

tiver estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão 

ou cópia desta, providenciando, outrossim, o seu encaminhamento.

6) Este feito apresenta particularidade de envolver no polo ativo da 

demanda 512 sociedades empresárias e no polo passivo milhares e milhares de credores, dispersos 

em âmbito nacional. Muitos dos credores são consumidores, dotados de hipossuficiência, que 

ganha especial relevo no complexo processo coletivo de recuperação judicial. Desse modo, para 

viabilizar o acesso a jurisdição e promover melhor ordenação dos trabalhos, em caráter 
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excepcional, fixo o prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 

devedora) em 30 (trinta) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º), 

remanescendo inalterados os demais prazos previstos na Lei 11.101/05.

Considerando que as recuperandas apresentaram minuta da relação 

de credores elencada na inicial, nos moldes do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, deverá a serventia 

complementar a referida minuta com os termos desta decisão, bem com intimar as recuperandas, 

por telefone ou e-mail institucional, certificando-se nos autos, para que procedam ao recolhimento 

do valor das despesas de publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena de revogação.

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da 

Lei 11.101/2005, onde, para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, o 

passivo fiscal, com advertência dos prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da LREF.

Deverá(ão) também a(s) recuperanda(s) providenciar a publicação 

do edital em jornal de grande circulação no prazo de 05 dias.

7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos 

relacionados pela devedora (art. 7º, § 2º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser 

digitalizadas e encaminhadas diretamente ao administrador judicial, SOMENTE através do e-mail  

rj.pdg@br.pwc.com, criado especificamente para este fim e informado no edital a ser publicado, 

conforme item 6, supra.

Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, 

que para eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença trabalhista líquida e 

exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do 

valor a ser reservado.

7.1) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da 

relação prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, também providenciar à serventia judicial, 

minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular publicação na 

Imprensa Oficial.

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo 

de 60 dias, na forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência, 
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levando-se em consideração o quanto decidido no item 3.

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso 

do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, devendo a 

recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio 

eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação.

9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo 

administrador judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do 

edital das devedoras e que tenham postulado a habilitação de crédito.

10) Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador 

judicial (art. 7º, § 2º), eventuais impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas como incidente à 

recuperação judicial (Código/Classe 114), ao passo que não deverão ser juntados nos autos 

principais (art. 8º, parágrafo único), nem, tampouco, distribuídas (art. 8º, parágrafo único).

11) Fica(m) advertida(s) a(s) recuperanda(s) que o 

descumprimento dos seus ônus processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial 

em falência (art. 73, Lei 11.101/2005 c.c. o arts. 5º e 6º do CPC).

12) Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento 

dos seus ônus processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua 

substituição ou destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu 

descadastramento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo.

13) Nos termos do relatório de fls. 36.006/36.011, deverão as 

mencionadas recuperandas juntar os documentos faltantes e, especificamente, a recuperanda PDG 

SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE S/A., juntar a retificação da ata que a autorizou 

ajuizar a presente recuperação judicial, diante da manifestação de fls. 35.897/35.901.

14) Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

Intime-se.

São Paulo, 02 de março de 2017.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

E OUTRAS SOCIEDADES INTEGRANTES DO SEU GRUPO ECONÔMICO 

 

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - Em Recuperação 

Judicial, sociedade por ações de capital aberto com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, 

10º andar, Vila Olímpia, na Capital do Estado de São Paulo, 04548-005, inscrita no CNPJ/MF sob 

o no 02.950.811/0001-89 (“PDG” ou “Companhia”), em conjunto com PDG COMPANHIA 

SECURITIZADORA - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.538.973/0001-

53, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG 

Companhia Securitizadora, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP (“PDG Securtizadora”); 

31 DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.727.981/0001-85, com sede na Rua Visconde de Pirajá, 547, 

Sala 801-parte, Ipanema, CEP 22410-900, Rio de Janeiro/RJ; ADÉLIA INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.975.604/0001-32, com sede na 

Rua Gomes de Carvalho, 1516, 6º andar, sala SPE Adélia, Vila Olímpia, CEP 04547-005, São 

Paulo/SP; AEC CLIENTES INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.728.737/0001-74, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 

101, 10º andar, Sala AEC Clientes, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGEST 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.870.202/0001-04, com sede na Rua Ângelo Varela, 1125, Tirol, CEP 59015-010, Natal/RN; 

AGIN ANAPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.905.604/0001-99, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Agin Anapolis, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.981.917/0001-63, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, nº 1955, 10º andar, Vila Olímpia, Sala AGIN Empreendimentos e Participações, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.689.169/0001-02, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Agin SP 11, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGIN SÃO PAULO 31 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.008.793/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  
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101, 10º andar, Sala AGIN SP 31, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGIN SÃO 

PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.426.606/0001-68, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 

1955, 10º andar, Vila Olímpia, Sala AGIN SÃO PAULO 37, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGIN 

VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.653.775/0001-05, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, 10º andar, conjunto 101, Sala AGIN Vergueiro, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; AGR PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.008.847/0001-97, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala AGR Praia Grande, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; AGRA AQUARELLE INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.116.536/0001-41, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, 10º andar,, Sala AGRA Aquarelle Incorporadora Ltda., CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; AGRA BERGEN INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.591.137/0001-32, com sede na Avenida Mario Ypiranga, 1677, CEP 

69057-970, Manaus/AM; AGRA CYRELA SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.404.026/0001-19, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 

11º andar, Sala Agra Cyrela, CEP 04571-010, São Paulo/SP; AGRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS  S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.698.047/0001-

10, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Agra 

Empreendimentos, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRA JUNDIAÍ 

INCORPORADORA LTDA. - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.948.619/0001-34, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Agra Jundiaí, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04548-005; AGRA KAUAI 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.974.309/0001-94, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Agra Kauai, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRA MALIGAWA 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.246.006/0001-05, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala Agra 

Maligawa, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRA MAUI INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.238.231/0001-02, com sede na 

Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala AGRA MAUI, CEP 04571-010, São 

Paulo/SP; AGRA MOAB INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.578.635/0001-45, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  
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101, 10º andar, Sala Agra Moab, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.628.490/0001-40, com sede na Rua Ângelo Varela, 1125, Tirol, CEP 59015-010, Natal/RN; 

AGRA SINGOLARE INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.133.004/0001-12, com sede na Avenida Djalma Batista, 1661, Sala 1609, 

Shopping Millenium Center - Torre Business, Chapada, CEP 69050-010, Manaus/AM; AGRA 

SOROCABA INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 08.948.335/0001-48, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 

andar, Sala Agra Sorocaba, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRA VERBIER 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.580.789/0001-71, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Agra Verbier, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRE API 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.794.351/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1955,  10º andar, 

Conjunto  101, Sala Agre API, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRE 

ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.942.289/0001-32, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 

andar, Sala AGRE ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA., CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

AGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 11.040.082/0001-14, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala AGRE , Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRE KS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.187.032/0001-48, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto 101, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRE RIBEIRÃO PRETO 

URBANISMO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.140.347/0001-93, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Agre Ribeirão Preto, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRE URBANISMO 

PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.512.081/0001-25, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Agre Urbanismo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AGRELL CONSTRUÇÃO 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 04.541.147/0001-40, com sede na 

Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.510, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005, São Paulo/SP; 

ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.352.442/0001-09, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 
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andar, Sala Aldebaran, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ALENCAR ARARIPE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.290.265/0001-83, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10° andar, Sala Alencar Araripe, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ALIVE 

MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.541.144/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 11º 

andar, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ALTAIR INCORPORADORA LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.352.441/0001-64, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Altair, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; ALVES PEDROSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.282.521/0001-90, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Alves Pedroso, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; AMANHÃ INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.589.741/0001-24, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

6º andar, Sala AMANHÃ INCORPORADORA, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AMSTERDÃ 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.703.753/0001-42, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Amsterdã, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.528.227/0001-16, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Amsterdan, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 02 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.508.898/0001-15, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala API SPE 

02 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA., CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; API SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.588.175/0001-73, com sede na Rua Grã Nicco, 113, bloco 4,  5ª andar, (parte), 

Mossungue, Curitiba/PR; API SPE 04  PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.462.563/0001-03, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 6º andar, 

Sala API SPE 04, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 07 - PLANEJAMANTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.692.751/0001-28, com sede na Avenida Dr. 
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Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala API SPE 07, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; API SPE 09 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.693.494/0001-49, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala API SPE 09, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 10 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.693.339/0001-22, com sede na Avenida Mario Ypiranga, 1677, Adrianópolis, CEP 69057-002, 

Manaus/AM; API SPE 11 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.692.954/0001-14, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala API SPE 11, CEP 04548-005,São Paulo/SP; API SPE 15 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.694.248/0001-01, com sede na Avenida 

Djalma Batista, 1661, Sala 1607, Shopping Millenium Center - Torre Business, Chapada, CEP 

69050-970, Manaus/AM; API SPE 17 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.861.265/0001-96, com sede na Avenida Mario Ypiranga, 1677, Adrianópolis, 

CEP 69057-002, Manaus/AM; API SPE 20 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.861.275/0001-21, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, Lote 01, 

Angelim, CEP 65060-641, São Luis/MA; API SPE 21 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.861.278/0001-65, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala API SPE 21, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; API SPE 24 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO  DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.861.282/0001-23, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala API SPE 24, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 26 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.063.688/0001-23, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala API SPE 26, Vila Olimpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

API SPE 27 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 
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09.080.070/0001-71, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala API SPE 27, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 30 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.072.618/0001-31, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala API SPE 30, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 37 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.082.295/0001-67, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, 

Sala API SPE 37, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 39 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.082.326/0001-80, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala API SPE 39, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 42 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.082.331/0001-92, com sede na Avenida Avicência, s/n, Praia do Calhau, CEP 65071-370, São 

Luís/MA; API SPE 47- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.934.351/0001-81, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala API SPE 47, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 48 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.902.808/0001-76, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala 

API SPE 48 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIO LTDA, CEP 04571-010, São Paulo/SP; API SPE 49 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.934.311/0001-30, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala API SPE 49, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; API SPE 53 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 09.133.013/0001-03, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101,  Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 54 - PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 
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Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.162.365/0001-97, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala API SPE 54, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; API SPE 55 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.350.835/0001-46, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala API SPE 55, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 56 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.133.405/0001-72, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala API SPE 56, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 60 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.133.263/0001-43, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala API SPE 

60, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 64- PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.230.792/0001-65, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala API SPE 64, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; API SPE 67 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.162.369/0001-75, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; API SPE 75 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.117.472/0001-01, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala API SPE 75, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; API SPE 93 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.138.664/0001-96, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala API SPE 93, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; API SPE 94 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.136.852/0001-85, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala API SPE 

94, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; AQUARELLE INCORPORADORA LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.398.202/0001-08, com sede na Rua 

Ângelo Varela, 1125, Tirol, CEP 59015-010, Natal/RN; AQUILEIA INCORPORADORA 
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LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.015.274/0001-66, com sede na 

Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Aquileia Incorporadora Ltda., CEP 

04571-010, São Paulo/SP; ARARAJUBA EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.346.093/0001-12, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Ararajuba, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; ARAXÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 05.495.053/0001-44, com sede na Rua 

da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; ARENA PARK 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.065.671/0001-42, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; AROABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.311.447/0001-20, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala Aroaba, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.163.921/0001-40, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, nº 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Asacorp, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.698.130/0001-99, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

10º andar, conjunto 101, Sala Ciclame, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ATMOS 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.741.491/0001-85, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 3, 

Pituba, CEP 41.810-012, Salvador/BA; ATP ADELAIDE PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.437.970/0001-23, com sede na Rua da 

Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; AURORA 

INCORPORADORA SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.211.075/0001-26, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, conjunto 101, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.542.512/0001-91, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Austria, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; BAGUARY EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.290.327/0001-57, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Baguary, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; BARÃO DE ITAPOAN 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 
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08.017.118/0001-34, com sede na Avenida Vasco da Gama, 4615, cjto 401 C, Rio Vermelho, CEP 

40230-731, Salvador/BA; BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.660.099/0001-60, com sede na Rua Barão do 

Triunfo, nº. 79, Federação, CEP 41.950-880, Salvador/BA; BARRA VILLE 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.017.192/0001-50, com sede na Avenida Professor Magalães Neto,1752, 13º andar, Sala 1301 

CEP 41810-012, Salvador/BA; BELLATRIX INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.366.466/0001-17, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Bellatrix, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

BENTO LISBOA 106-A EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.521.135/0001-41, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; BENTO LISBOA 106-B 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.516.194/0001-21, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 

20091-902, Rio de Janeiro/RJ; BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES S/A.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.666.974/0001-58, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; BIG FIELD INCORPORAÇÃO S/A.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.263.063/0001-05, com sede na Avenida 

Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Big Field, CEP 04571-010, São Paulo/SP; 

BNI BALTICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.537.015/0001-03, com sede na Avenida Magalhães Neto, 1.752, 13º 

andar, Sala 07, CEP 41810-012, Salvador/BA; BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.099.296/0001-26, com sede na Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP 

20091-902, Rio de Janeiro/RJ; BROTAS INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.930.088/0001-52, com sede na Avenida Vasco da Gama, 

4615, Sala 101, Federação, CEP 40230-731, Salvador/BA; BRUXELAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.528.220/0001-02, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Bruxelas Empreendimento, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

BRUXELAS INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.339.620/0001-76, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 

andar, Sala Bruxelas Incorporadora, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; BULGÁRIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 
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CNPJ sob o nº 08.528.156/0001-51, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Bulgaria, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CALICANTO 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.015.254/0001-95, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala 

Calicanto Incorporadora Ltda., CEP 04571-010, São Paulo/SP; CALIOPE INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.508.098/0001-71, com sede na 

Avenida Magalhães Neto, n.º 1752, 13º andar, Sala 1302, Ed. Lena Empresarial, Pituba, CEP: 

41.810-012, Salvador/BA; CAPH INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.701.394/0001-17, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto 101, 10º andar, Sala Caph, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CARCARA - 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.981.910/0001-41, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Carcará, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CARLOS VICARI SPE 

EMPREENDIMENTOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.041.609/0001-58, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Carlos Vicari, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CCB - 1  INCORPORAÇÃO 

E CONSTRUÇÃO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.940.057/0001-50, com sede na Avenida Desembargador Moreira, 1700, Sala 06, Aldeota, CEP 

60170-001, Fortaleza/CE; CÉSAR COPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.890.483/0001-59, com sede na 

Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CESARIA 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.087.511/0001-34, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Cesaria, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CHI DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.468.054/0001-

98, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de 

Janeiro/RJ; CHL 133 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.605.808/0001-44, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CII INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.686.561/0001-02, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CVI 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.686.552/0001-11, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CVII INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 11.681.716/0001-18, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CXLIX INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.618.654/0001-98, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CXLVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.552.042/0001-40, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CXX  INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.016.016/0001-05, com sede na Praia de Botafogo, n.º 501, Edifício 

Mourisco, 1º andar, Torre Pão de Açúcar, Botafogo, CEP 22250-040, Rio de Janeiro/RJ; CHL 

CXXII  INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.016.023/0001-07, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL CXXVI INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.186.659/0001-99, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 03.659.193/0001-

85, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de 

Janeiro/RJ; CHL LI INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.246.553/0001-82, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 

20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.230.105/0001-90, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.231.712/0001-75, com sede na Rua da 

Quitanda, n.º 86, sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LIV 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.234.274/0001-07, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LIX INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.234.661/0001-35, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.230.085/0001-58, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LVII 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.230.034/0001-26, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LVIII INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.234.329/0001-70, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 
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(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LX INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.230.760/0001-49, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXII 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.234.640/0001-10, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.548.208/0001-01, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S/A.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.547.684/0001-08, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.548.809/0001-06, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.703.336/0001-37, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXIV INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.687.155/0001-64, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXV 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.681.605/0001-01, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXVI INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.686.849/0001-87, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXX INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.681.556/0001-07, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL LXXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.681.704/0001-93, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL VIII INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.610.331/0001-55, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.758.369/0001-84, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL XLIII 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.476.531/0001-20, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 09.487.720/0001-06, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL XLIX INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.231.711/0001-20, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CHL XXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.000.115/0001-50, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; CHL XXXVIII INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.478.064/0001-77, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; CICLAME INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.697.863/0001-09, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, conjunto 101, Sala Ciclame, Vila Olímpia,  CEP 

04548-005, São Paulo/SP; CIELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.953.377/0001-04, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Cielo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.220.540/0001-55, com sede na Rua Grã 

Nicco, 113, bloco 4,  5ª andar, (parte), Mossungue, Curitiba/PR; CLUB FLORENÇA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.208.667/0001-59, com sede na Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, 6º Andar, CEP: 81.200-

200, Curitiba/PR; COLINA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.542.361/0001-34, com sede na Avenida Professor 

Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 1, Pituba, CEP 41.810-012, Salvador/BA; COLORE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.421.706/0001-39, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Colore, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CONDESSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.698.561/0001-55, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Condessa, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CONQUISTA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.536.102/0001-38, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Conquista, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; CORES DA LAPA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.279.430/0001-70, com sede na Avenida das Américas, n.º 700, loja 319 N – Cittá América 

Mall, CEP 22640-100, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ; CULT EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.420.103/0001-50, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Cult, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; DANCRUX INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.669.696/0001-55, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Dancrux, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; DELAPORTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.617.737/0001-60, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 – parte, Centro,  CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; DIAMANTINA 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.082.303/0001-80, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Diamantina, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; DINAMARCA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.541.827/0001-14, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Dinamarca, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; DRACO 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.669.569/0001-56, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Draco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ECO LIFE BUTANTÃ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.138.195/0001-80, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Eco Life Butantã, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ECO LIFE 

CAMPESTRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.093.703/0001-86, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto  101, 10º andar, Sala Eco Life Campestre, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

ECO LIFE INDEPENDÊNCIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.310.319/0001-25, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Eco Life Independencia, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; ECO LIFE PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.359.489/0001-

02, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Eco Life 

Parque Prado, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ECOLIFE FREGUESIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.061.951/0001-82, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, 

Sala Ecolife Freguesia, Vila Olímpia, CEP 04571-010, São Paulo/SP; ECOLIFE RECREIO 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 
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o nº 07.946.564/0001-60, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 

20091-902, Rio de Janeiro/RJ; ECOLIFE SANTANA  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.421.736/0001-

45, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Ecolife 

Santana, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ECOLIFE VILA LEOPOLDINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.059.135/0001-34, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1955,  6º andar, Sala 

Ecolife Vila Leopoldina, Vila Olímpia, CEP: 04548-004, São Paulo/SP; ELTANIN 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.188.603/0001-70, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Eltanin, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; EP770 EMPREITEIRA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.477.666/0001-00, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; ETAGE 

BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.054.130/0001-19, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, 04º 

Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP: 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; EUCALIPTO 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.311.451/0001-99, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Eucalipto, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; EXUBERANCE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.537.568/0001-58, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Exuberance, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; FINLÂNDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.530.666/0001-63, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Finlândia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; FORTUNATO 

FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.344.137/0001-40, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto  101, 10º andar, Sala Fortunato Ferraz, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

GAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.663.305/0001-95, com sede na Avenida Magalhães Neto, 1.752, 13º andar, 

Conjunto 1.308-A, Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; GAN SALVADOR 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.664.216/0001-63, com sede na Avenida Magalhães Neto, 1.752, 13º andar, Conjunto 1.309-A, 

Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; GARIBALDI INCORPORADORA LTDA.- Em 
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Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.659.958/0001-09, com sede na Avenida 

Vasco da Gama, 4615, cjto 401-D, Rio Vermelho, CEP 40230-731, Salvador/BA; GC 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 09.075.031/0001-86, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 

20091-902, Rio de Janeiro/RJ; GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.837.158/0001-37, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala GDP 1, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.837.088/0001-17, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 

andar, Sala GDP 16, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GDP 3 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.378.315/0001-19, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala GDP 3, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.377.985/0001-10, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, 10º andar, Sala GDP 4, Vila Olímpia,  CEP 04548-005, São Paulo/SP; GDP 6 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.377.952/0001-70, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala 

GDP 6 Incorporações SPE LTDA., CEP 04571-010, São Paulo/SP; GEMINI 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.149.994/0001-54, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gemini, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GERALDO MARTINS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.815.645/0001-94, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; GERBERA INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.697.773/0001-18, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, Sala Gerbera, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GLIESE INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.352.433/0001-18, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

conjunto 101, Sala Gliese, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD ACAPULCO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.716.850/0001-00, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Acapulco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD ACRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.982.379/0001-94, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 
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Conjunto  101, Sala Gold Acre, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD ALASKA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.184.641/0001-18, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Alaska, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD AMAPA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.991.541/0001-30, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Amapá, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.665.939/0001-40, com sede na Avenida Engenheiro Luís 

Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold Amorgos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 

04571-010, São Paulo/SP; GOLD ANGOLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.973.259/0001-72, com sede na 

Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold Angola, CEP 04571-010, São 

Paulo/SP; GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.498.141/0001-50, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, Sala Gold Argélia, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.185.066/0001-78, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Argentina, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP;  GOLD BAHAMAS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.606.522/0001-43, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Bahamas, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD BEIGE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.312.936/0001-22, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101, Sala Gold Beige, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD BLACK 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.329.110/0001-76, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Black, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD BLUE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.329.109/0001-41, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 

11º andar, CEP 04571-010, Vila Olímpia, São Paulo/SP; GOLD BÓSNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.973.247/0001-48, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 
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11º andar, CEP 04571-010, Vila Olímpia, São Paulo/SP; GOLD CALIFÓRNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.498.139/0001-81, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 

101, 10º andar, Sala Gold California, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

CANADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.881.847/0001-34, com sede na Avenida Engenheiro Luís 

Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold Canada Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 

04571-010, São Paulo/SP; GOLD CELESTINO BOURRUOL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.388.298/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.966.735/0001-86, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Chile, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD CHINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.716.835/0001-54, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 

101, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-005,  São Paulo/SP; GOLD COLOMBIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.736.764/0001-51, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Colombia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD CUBA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.498.143/0001-40, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 

11º andar, Sala Gold Cuba Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 04571-010, São 

Paulo/SP; GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.982.380/0001-19, com sede na Avenida 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, sala Gold Cuiabá Empreendimentos 

Imobiliários SPE Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD DELOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.572.101/0001-01, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Delos, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD EGITO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.645.691/0001-92, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Egito, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD ESCÓCIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 
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CNPJ sob o nº 09.184.762/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Escocia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

ESPÍRITO SANTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.891.158/0001-00, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Espirito Santo, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.972.567/0001-83, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Fiji, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.498.149/0001-17, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold Flórida, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.665.940/0001-74, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Folegandros, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD FRANÇA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.623.769/0001-78, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold França, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD GANA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.973.245/0001-59, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10° andar, Sala Gold Gana, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD GENEVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.712.799/0001-50, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101, Sala Geneva, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD GRAY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.329.112/0001-65, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101, Sala Gold Gray, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

GROELANDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.184.799/0001-98, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Groelandia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLD HAITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.606.510/0001-19, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 
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Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.661.453/0001-70, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold Havaí Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.716.860/0001-38, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 101, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD HERAKLIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.665.941/0001-19, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, 

Sala Gold Heraklia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD HOLANDA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.530.621/0001-99, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 

101, 10º andar, Sala Gold Holanda, Vila Olímpia, CEP 04548-005,São Paulo/SP; GOLD 

IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.899.964/0001-77, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Ikrália Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 

Vila Olímpia, CEP 04548-005,São Paulo/SP; GOLD INDIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.185.057/0001-87, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala Gold India Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-005,São 

Paulo/SP; GOLD INVESTIMENTOS S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.529.197/0001-25, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; GOLD IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.185.024/0001-37, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Irlanda, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.597.778/0001-31, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Jamaica, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.737.004/0001-69, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Japão, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD LEROS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.899.967/0001-00, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101, Sala Gold Leros, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD LEUCADA 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.899.970/0001-24, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Leucada, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

LIMOGES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.973.036/0001-05, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Limoges Empreendimentos Imobiliários SPE 

Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD LINHARES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.994.067/0001-09, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.712.682/0001-77, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala Gold Lisboa, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD LITUÂNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.268.261/0001-61, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Lituania, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD LOS 

ANGELES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.852.579/0001-22, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Los Angeles, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.973.254/0001-40, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Lyon, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.658.566/0001-17, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, Sala Gold Madri, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD MALI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.908.797/0001-31, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Mali, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.991.529/0001-26, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, Sala Gold Marilia, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.737.007/0001-00, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold Milano, Vila Olímpia, CEP 04548-
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005, São Paulo/SP; GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.966.433/0001-08, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Minas Gerais 

Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.661.500/0001-86, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold Mônaco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.496.557/0001-30, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, Sala Gold Montana, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD NEVADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.498.147/0001-28, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Nevada, Vila Olímpia, CEP 04548-

005,São Paulo/SP; GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.852.589/0001-68, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold New York, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.185.079/0001-47, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Nigéria, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD NORUEGA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.606.525/0001-87, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 101, 

Sala Gold Noruega, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD OCEANIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.185.004/0001-66, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10 andar, 

Conjunto  101, Sala Gold Oceania, Vila Olímpia - CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

OREGON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.536.411/0001-70, com sede na Avenida Engenheiro Luís 

Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold Oregon, CEP 04571-010, São Paulo/SP; GOLD 

PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.994.068/0001-45, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo,  nº 1955, 10º andar, Conjunto 101, Sala Gold Panamá, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.880.480/0001-34, com sede na Avenida Dr. 
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Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold Paraíba, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.329.050/0001-91, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Pink, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GOLD POLÔNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.372/0001-04, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Polonia, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.658.555/0001-37, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Porto Alegre, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.981.868/0001-21, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, 

Sala Gold Porto Velho, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD PORTUGAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.204.035/0001-17, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Portugal, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

PROPERTIES VILA GUILHERME S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.702.106/0001-86, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 

101, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.312.907/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Purple, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD RECIFE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.604.224/0001-14, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Recife, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD RED 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.313.027/0001-09, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Red, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD RORAIMA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.045.293/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10° andar, 

Conjunto  101, Sala Gold Roraima, Vila olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

SALVADOR  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.603.992/0001-53, com sede na Rua Cardoso de Melo, 1955, 
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10º andar, cj. 101, sala Gold Salvador, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.966.422/0001-28, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 101, Sala Gold Santa Catarina, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.982.382/0001-08, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Santiago, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.899.972/0001-13, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala Gold Santorini, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD SÃO PAULO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.604.201/0001-00, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold São Paulo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

SENEGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.972.822/0001-98, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Senegal, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.716.825/0001-19, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Sala Gold Sidney, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.899.983/0001-01, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Sikinos, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.603.903/0001-79, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, Sala Gold Singapura, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD SUDÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.185.040/0001-20, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Sudão, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD SUIÇA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.606.518/0001-85, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Suiça, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD TEXAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 
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CNPJ sob o nº 08.991.509/0001-55, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD TURQUIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.185.017/0001-35, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Gold Turquia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD 

TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.312.799/0001-26, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Gold Turquoise, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.042.191/0001-29, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Uberaba, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLD VALENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 10.973.034/0001-16, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Valence, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.737.001/0001-25, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Gold Venice, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.607.000/0001-66, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala Gold Viena, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.498.144/0001-94, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Gold Virginia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD WITHE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.313.772/0001-58, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10° andar, Sala Gold Withe, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLD YELLOW 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.312.770/0001-44, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto 101, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 1 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.126.160/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Goldfarb 1, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 10 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 
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sob o nº 11.134.278/0001-78, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Goldfarb 10, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 12 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.405.500/0001-20, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Goldfarb 12, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 13 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.216.807/0001-82, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Goldfarb 13, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 16 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.405.506/0001-05, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala Goldfarb 16, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 17 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.405.525/0001-23, com sede na Rua Coronel João de Oliveira, S/N, Quadra A, 

Messejana, CEP 60.841-820, Fortaleza/CE; GOLDFARB 19 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.508/0001-

96, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 19, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.128.050/0001-

75, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 2, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.521/0001-

45, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 20, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.512/0001-

54, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 21, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.514/0001-

43, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 22, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.518/0001-

21, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 25, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.229/0001-

31, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 27, 
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Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 29 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.230/0001-

66, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 29, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 31  EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.233/0001-

08, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 31, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.240/0001-

00, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 35, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.236/0001-

33, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 36, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.444.235/0001-

99, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 38, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.825.620/0001-

86, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 41, 

Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB 49 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.679.916/0001-

36, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Goldfarb 49, CEP 

04571-010, São Paulo/SP; GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.132.814/0001-04, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 5, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.134.271/0001-56, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 6, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GOLDFARB 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.134.274/0001-90, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 7, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.134.275/0001-34, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb 8, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 05.797.461/0001-50, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto  101, 10º andar, Sala Goldfarb Butantã, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 58.507.286/0001-86, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto 101, 10º andar,  Sala Goldfarb Incorporações e Construções S.A., Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.328.093/0001-52, com sede na Avenida Engenheiro Luís 

Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Goldfarb PDG 2 S/A, Vila Olímpia, CEP 04571-010, São 

Paulo/SP; GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.294.460/0001-44, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto 101, 10º andar, Sala Goldfarb PDG 3 Incorporações Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.263.064/0001-50, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Goldfarb PDG 5, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.528.163/0001-53, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Goldfarb Serviços Financeiros e 

Imobiliários LTDA., Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB TATUAPÉ 

CONSTRUÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.800.471/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Goldfarb Tatuapé, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOLDFARB VILA 

GUILHERME CONSTRUÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 05.800.457/0001-02, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 

andar, Sala Goldfarb Vila Guilherme, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GOMES 

FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.027.176/0001-49, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; GONDER INCORPORADORA LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.766.807/0001-41, com sede na Avenida 

Mario Ypiranga, 1677, Adrianópolis, CEP 69057-002, Manaus/AM; GRAJAÚ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.066.201/0001-78, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Grajau, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; GRAND LIFE 

BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.279.412/0001-99, com sede na Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 
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401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; GREENVILLE B INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.050.031/0001-36, com sede na 

Avenida Professor Magalhães Neto, 1.752, 13º andar, Sala 1.302, Pituba, CEP 41810-012, 

Salvador/BA; GREENVILLE E INCORPORADORA S/A - Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 12.105.966/0001-72, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 1752, 13º 

andar, Sala 1.303, Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; GREENVILLE H 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.049.856/0001-30, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 1.305, 

Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; GREENVILLE I INCORPORADORA S/A.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.047.694/0001-00, com sede na Avenida 

Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 1.306, Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; 

GREENVILLE INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.542.340/0001-19, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 

02, Pituba, CEP 41.810-012, Salvador/BA; HELICONIA INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.698.062/0001-68, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Heliconia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; HORIZONTE INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 14.189.180/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 

101, 10º andar, Sala Horizonte Incorporadora Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-005,São Paulo/SP; 

ICARAI VILLAGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.680.560/0001-46, com sede na Rua Miguel 

de Frias, 77, Sala 1402, Icarai, CEP 24220-008, Niterói/RJ; ILHAS GREGAS 

INCORPORADORA SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.979.199/0001-90, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10° andar, Conjunto  101, 

Sala Ilhas Gregas, Vila olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; IMPERATRIZ LEOPOLDINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.311.973/0001-90, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Imperatriz Leopoldina, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

INCORPORADORA IPITANGA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.009.344/0001-88, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala 

IPITANGA INCORPORADORA, CEP 04571-010, São Paulo/SP; INPAR - AGRA - PROJETO 

RESIDENCIAL AMÉRICA SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 08.323.303/0001-57, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, Conjunto 52, Edificio Atrium VIII, 

Vila Olímpia, CEP 04551-010, São Paulo/SP; INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL 
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SANTO AMARO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.889.095/0001-05, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, Conjunto 52, Edificio Atrium VIII, 

Vila Olímpia, CEP 04551-010, São Paulo/SP; ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.079.973/0001-84, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Itapagipe, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; JARDIM DAS VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.421.434/0001-04, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 101, Sala Jardim das Vertentes, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; JLO BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.436.890/0001-68, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala JLO Brooklin, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; JULIANA INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.634.013/0001-27, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Juliana, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

JURITI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.772.156/0001-00, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Kaiapó, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KAIAPÓ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.991.663/0001-00, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Juriti, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KALAPALO 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.936.960/0001-07, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Kalapalo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KAMAYURA 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.991.658/0001-99, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Kamayura, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KANTARURE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.879.361/0001-07, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Kantarure, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KFA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.057.837/0001-16, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala KFA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KIRMAYR 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.388.307/0001-13, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 
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andar, Sala Kirmayr, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KOCHAB 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.188.599/0001-40, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Kochab, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; KSC 2 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.804.631/0001-75, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala KSC 2, Vila Olímpia, CEP 04548-005,São Paulo/SP; LAGOA ALPHA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.936.973/0001-86, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 1.752, 13º 

andar, Sala 05, Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; LBC EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.403.677/0001-97, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 101, 

Sala LBC Ltda., Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04548-005, São Paulo/SP; LN 39 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.816.399/0001-62, com sede na Rua Grã Nicco, 113, bloco 04, Conjunto  601, 

Mossungê, CEP 81200-200, Curitiba/PR; LN 8 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.178.974/0001-34, com sede na 

Rua Grã Nicco, 113, bloco 04, Conjunto  601, Mossungê, CEP 81200-200, Curitiba/PR; 

LONDRES INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.344.100/0001-51, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala Londres Incorporadora Ltda., Vila Olímpia, CEP 04548-005,São Paulo/SP; LORDELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.948.646/0001-07, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Lordello, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; LUAU DO 

RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.069.295/0001-64, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401, 04º Andar, Rio de Janeiro/RJ; LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.530.607/0001-95, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Luxemburgo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MADRI INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.429.981/0001-03, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala MADRI INCORPORADORA 

LTDA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MAIORUNA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

fls. 132865

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1388



 

 

 33 

08.015.061/0001-34, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Maioruna, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MARCIA INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.762.089/0001-38, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Marcia, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 05.156.841/0001-06, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala Marcial, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.537.558/0001-12, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Mareas, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.765.212/0001-09, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Maria Máximo, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.825.818/0001-22, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; MARUBO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.015.072/0001-14, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala 

MARUBO, CEP 04571-010, São Paulo/SP; MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.723.749/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Matheus Leão, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MATIPU 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.213.669/0001-73, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala MATIPU, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MIGUEL DE FRIAS 156 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.610.994/0001-70, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; MINTAKA INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.352.435/0001-07, com sede na Avenida 

Magalhães Neto, 1.752, 13º andar, Sala 04, CEP 41810-012, Salvador/BA; MOEMA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.241.778/0001-31, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 

101, 10º andar, Sala MOEMA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MONSENHOR 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 
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CNPJ sob o nº 08.215.101/0001-91, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Monsenhor, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MOSCOU 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.657.798/0001-53, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Moscou, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; MUTINGA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.698.352/0001-01, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Mutinga, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; NILMA 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.085.943/0001-06, com sede na Rua Alvarenga Peixoto, 1455, 2º andar, Sala U, Santo Agostinho, 

CEP 30180-121, Belo Horizonte/MG; NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.414.223/0001-07, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, 

Sala Nova Água Rasa, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; NOVA MOÓCA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.444.461/0001-65, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Nova Mooca, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; NOVA 

TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.445.987/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Conjunto  101, Sala Nova Tatuapé, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; OROZIMBO 

INCORPORADORA SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.948.271/0001-85, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Orozimbo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; OSCAR FREIRE 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.084.235/0001-25, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala Oscar Freire, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; OSLO INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.689.135/0001-10, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Oslo, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.632.205/0001-00, com sede na Rua 

da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; OURO PRETO 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.972.487/0001-90, com sede na Rua Alvarenga Peixoto, 1455, 2º andar, Sala E, Santo Agostinho, 

CEP 30180-121, Belo Horizonte/MG; PARISIENSE INCORPORADORA LTDA.- Em 
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Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.425.905/0001-20, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala PARISIENSE INCORPORADORA 

LTDA., Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PARQUE DO SOL 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.689.175/0001-60, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Parque do Sol, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PARTEX 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.359.726/0001-90, com sede na Rua Ângelo Varela, 1125, Tirol, CEP 59015-010, Natal/RN; 

PCL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.872.006/0001-60, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 20.023.268/0001-56, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto  101, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG ARAXÁ INCOME LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.250.637/0001-00, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.043/0001-63, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Barão Geraldo, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; PDG CONSTRUTORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.792.169/0001-33, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala PDG CONSTRUTORA LTDA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.706.149/0001-30, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, 4º Andar (parte), Centro, CEP 

20091-005, Rio de Janeiro/RJ; PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, 

URBANIZADORA E CORRETORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.974.252/0001-23, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 

101, Sala PDG ICUC, Vila Olímpia - CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG LN 1 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.268.951/0001-10, com sede na Rua Grã Nicco, 113, bloco 

04, 6º andar, Mossungê, CEP 81200-200, Curitiba/PR; PDG LN 28 INCORPORAÇÕES E 

EMPREENDIMENTO LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.242.959/0001-97, com sede na Rua Grã Nicco, nº 113. Bloco 4, Mossunguê, Curitiba/PR; PDG 

LN 31 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.565.321/0001-50, com sede na Rua Grã 
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Nicco, nº 113, Bloco 4, Conjunto  601, 6º Andar, Mossunguê, CEP 81.200-200, Curitiba/PR; PDG 

LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.565.551/0001-19, com sede na Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, 

Conjunto  601, 6º Andar, Mossunguê, CEP 81.200-200, Curitiba/PR; PDG LN 34 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.776.798/0001-84, com sede na Rua Grã Nicco, 113, bloco 04, 6º andar, 

Mossungê, CEP 81200-200, Curitiba/PR; PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.701.440/0001-92, com sede na Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, Conjunto  601, 6º Andar, 

Mossunguê, CEP 81.200-200, Curitiba/PR; PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.458.107/0001-67, com sede na Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, Conjunto  601, 6º Andar, 

Mossunguê, CEP 81.200-200, Curitiba/PR; PDG LN 7 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.434.031/0001-25, com sede na Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, 6º Andar, CEP: 81.200-200, 

Curitiba/PR; PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.436.024/0001-62, com sede na Rua Grã 

Nicco, nº 113. Bloco 4, Mossunguê, Conjunto  601,  Curitiba/PR; PDG SÃO PAULO 

INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.529.184/0001-56, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, 11º andar, Vila Olímpia, 

CEP 04548-004, São Paulo/SP; PDG SERVIÇOS DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.028.891/0001-36, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala PDG Serviços de Consultoria Ltda., Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.531.188/0001-79, com sede na Avenida 

Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG Serviços Imobiliários Ltda., CEP 04571-

010, São Paulo/SP; PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.837.203/0001-53, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 10, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 

15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.864.661/0001-81, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto 101, 10º andar, 

Sala PDG SP 15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 11.837.131/0001-44, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º 
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andar, Sala PDG SP 2, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 4 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.837.146/0001-02, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala PDG SP 4, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 5 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.837.237/0001-48, com 

sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 5, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.837.193/0001-56, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 6, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 25.103.832/0001-64, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala PDG SP 69, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 7 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.837.384/0001-18, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala PDG SP 7, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 25.113.213/0001-50, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 70, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 25.103.822/0001-29, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 71, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 25.103.807/0001-80, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 

10º andar, Sala PDG SP 72, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 73 

PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

25.103.791/0001-06, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala PDG SP 73, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 25.088.960/0001-86, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 74, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.837.231/0001-70, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SP 9, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.068.557/0001-79, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, nº 1955, Conjunto 101, 10º andar, Sala PDG SPE 13, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 
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Paulo/SP; PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.077.777/0001-04, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SPE 17, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG SPE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.077.779/0001-95, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SPE 18, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.077.780/0001-10, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SPE 19, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.977.196/0001-58, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala PDG SPE 34, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.065.397/0001-41, com sede na Av. Dr. Cardoso de Melo, 

1955, 10º andar, Sala PDG SPE 38, CEP 04548-005, São Paulo/SP;  São Paulo/SP; PDG SPE 43 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.065.411/0001-07, com sede na Av. Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala 

PDG SPE 43, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.804.709/0001-51, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10° andar, 

Sala PDG SPE 61, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG SPE 67 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE  LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.262.116/0001-31, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 

11º andar, Sala PDG SPE 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CEP 04571-010, 

São Paulo/SP; PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE S/A.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.261.961/0001-07, com sede na Av. Cardoso 

de Melo, 1955, 11° andar, vila olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PDG VENDAS 

CORRETORA IMOBILIARIA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.045.897/0001-44, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 11° andar, Vila Olímpia, 

CEP 04548-005, São Paulo/SP; PEREIRA BARRETO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.273.982/0001-34, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, 

PEREIRA BARRETO, CEP 04571-010, São Paulo/SP; PINHEIRO INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.311.308/0001-05, com sede na 
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Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Pinheiro, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.261.063/0001-03, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Piracantos, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; PITUAÇU INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.078.962/0001-80, com sede na Avenida Paulo VI, n°. 327, 1° andar, Sala C, 

Pituba, CEP 41.810-000, Salvador/BA; POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.850.154/0001-11, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Poli, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; POLIANA INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.087.231/0001-26, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala POLIANA INCORPORADORA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; POMPEU 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.080.954/0001-01, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Pompeu, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; PRAIA NOVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.991.661/0001-02, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 13º 

andar, Sala 10, Pituba, CEP 41.810-012, Salvador/BA; PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.959.599/0001-34, com sede na 

Rua Curitiba, 494, loja 494, Centro, CEP 30170-120, Belo Horizonte/MG; PROGRESSO 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.759.174/0001-96, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, 

Sala Progresso, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; RAGUSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.995.916/0001-30, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala RAGUSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; RESERVA 3 INCORPORADORA S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.088.411/0001-60, com sede Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 13º 

andar, Sala 1309, Pituba, CEP 41.810-012, Salvador/BA; RESERVA DE ALPHAVILLE 

SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.318.144/0001-77, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 

1752, 13º andar, Sala 06, Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; RESERVA DE PIATÃ 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.542.380/0001-60, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 03, 
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Pituba, CEP 41810-012, Salvador/BA; RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.629.358/0001-92, com sede na Avenida 

Djalma Batista, 1.661, Sala 906 – bloco B Tower, Ed. Millenium Center, Bairro Chapada, CEP 

69050-010, Manaus/AM; RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.628.687/0001-19, com sede na Avenida Mario Ypiranga, 

1677, Adrianópolis, CEP 69057-002, Manaus/AM; SAIPH INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.350.881/0001-82, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Saiph, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São 

Paulo/SP; SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.014.897/0001-14, com sede na Avenida Professor Magalães Neto,1752, 13º 

andar, Sala 06, CEP 41810-012, Salvador/BA; SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.689.570/0001-42, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, 4º Andar (parte), Centro, CEP 20091-

005, Rio de Janeiro/RJ; SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.282.622/0001-61, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala Santa Genebra Empreend. Imob. Ltda., Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; SANTANA INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.078.418/0001-38, com sede na Avenida Paulo 

VI, n°. 327, 1° andar, Sala D, Pituba, CEP 41.810-000, Salvador/BA; SÃO BERNARDO 1 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.836.102/0001-65, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala São Bernardo 1, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; SÃO 

BERNARDO 2 SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.769.610/0001-78, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Sala SÃO 

BERNARDO 2 SPE LTDA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; SÃO JOÃO 

CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.388.430/0001-34, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 

Conjunto  101, 10º andar, Sala São João Clímaco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; 

SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.114.606/0001-09, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SCORPIO INCORPORADORA LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.668.257/0001-28, com sede na Avenida 

Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Scorpio, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; SCORPIUS INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 13.149.964/0001-48, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos 

Berrini, 105, 11º andar, Sala SCORPIUS, CEP 04571-010, São Paulo/SP; SERRA BELLA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 

o nº 08.874.245/0001-50, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 

101, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; SIRIUS INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.414.894/0001-78, com sede na Avenida 

Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Sirius Incorporadora Ltda., CEP 04571-010, 

São Paulo/SP; SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.537.636/0001-89, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Spasso Mooca, Vila Olímpia, CEP 04548-

005, São Paulo/SP; SPE ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.162.424/0001-27, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE ALMIRANTE 

BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.568.904/0001-20, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 

20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.583.415/0001-47, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE 

BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.677.029/0001-14, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE BARONESA DE POCONÉ 222 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.074.234/0001-58, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.575.183/0001-85, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE CESÁRIO DE MELO 3600 

INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.476.577/0001-49, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ;  SPE CHL LXXXII INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.681.741/0001-00, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE CHL XCII INCORPORAÇÕES 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.681.685/0001-03, com sede na 

Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE CHL 

XCIV INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 
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11.703.283/0001-54, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE CHL XCVI INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.703.310/0001-99, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 

401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE CHL XII INCORPORAÇÕES 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.896.766/0001-08, com sede na 

Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE CHL 

XL INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.475.808/0001-08, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE DALCÍDIO JURANDIR 255 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.568.734/0001-83, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE DOM 

HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.895.923/0001-60, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), 

Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE DONA MARIANA 187 INCORPORAÇÕES 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.568.725/0001-92, com sede na 

Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE 

ESTRADA CABUÇU DE BAIXO INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.476.626/0001-43, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE ESTRADA DO MAGARÇA 1870 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.478.038/0001-49, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÃO LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.593.200/0001-07, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE GC ESTRADA 

DO RIO GRANDE 1320 INCORPORAÇÕES S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.076.731/0001-95, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE GENERAL MITRE 137 INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.137.532/0001-40, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE JAIME 

POGGI INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.075.048/0001-33, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE LARGO DO MACHADO 21 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.586.178/0001-78, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE LUCIO 
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COSTA 1700 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 08.605.285/0001-04, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 INCORPORAÇÕES 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.593.426/0001-08, com sede na 

Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE 

MARQUES DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.074.242/0001-02, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA.- 

Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.030.760/0001-53, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,  Rio de Janeiro/RJ; SPE PDG LN 11 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.102.862/0001-77, com sede na Rua Grã Nicco, 113, Bloco 4, Conjunto  601, 6º Andar, 

Mossunguê, CEP 81.200-200, Curitiba/PR; SPE PDG MARECHAL RONDON 

EMPREENDIMENTOS S/A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.812.524/0001-80, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE RANGEL PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.896.163/0001-06, com sede na Rua da 

Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPE RESERVA 

ECOVILLE/OFFICE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.115.481/0001-55, com sede na Avenida Engenheiro Luís 

Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala RESERVA ECOVILLE OFFICE, São Paulo/SP; SPE VPA 

144 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.575.438/0001-00, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; SPE VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.413.877/0001-16, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; SPRINGS EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.680.577/0001-01, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, 04º Andar, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP: 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.080.095/0001-17, com sede na Avenida 

Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala STELLA MARIS, CEP 04571-010, São 

Paulo/SP; STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.424.512/0001-64, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 

Melo, 1955, 11° andar, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; TAGIPURU 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.724.686/0001-02, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10° andar, Sala Tagipuru, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; TALIA 

INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.447.760/0001-20, com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, n° 1752, 13° andar, Sala 

1306, Pituba, CEP 41.810-012, Salvador/BA; TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.937.558/0001-00, com sede na 

Avenida Avenida Professor Magalhães Neto, Nº 1752, 13º andar, Sala 1301, CEP 41.810-012, 

Salvador/BA; TERRAS DE BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.178.807/0001-20, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Terras de Bonito, Vila 

Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; TIRADENTES INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 11.874.194/0001-70, com sede na Avenida Dr. 

Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Tiradentes, Vila Olímpia, CEP 04548-005, 

São Paulo/SP; TOQUIO INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.485.376/0001-48, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala Tóquio, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; VASSOURAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.491.855/0001-74, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, 

Sala Vassoural, Vila Olímpia, CEP 04548-005,  São Paulo/SP; VEGA INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.668.267/0001-63, com sede na 

Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  101, 10º andar, Sala Vega, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 08.972.927/0001-03, com sede na Avenida Paulo 

VI, 327, 2º andar, Sala E, Pituba, CEP 41810-000, Salvador/BA; VILLAGE RECREIO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 04.030.173/0001-03, com sede na Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, 

CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; VILLAGIO SPLENDORE EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 05.800.465/0001-

40, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, 10º andar, Conjunto 101, Vila Olímpia, CEP 

04548-005, São Paulo/SP; VIRGINIA INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.086.262/0001-62, com sede na Rua Alvarenga Peixoto, 

1.455, 1º andar, Sala E, Santo Agostinho, CEP 30.180-121, Belo Horizonte/MG; VITAL 

PALÁCIO MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita 
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no CNPJ sob o nº 09.248.052/0001-56, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Vital Palacio, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; VITALITY 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.537.621/0001-10, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 

11º andar, Sala VITALITY, CEP 04571-010, São Paulo/SP; VITELIUS INCORPORADORA 

LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 12.934.750/0001-10, com sede na 

Avenida Paulo VI, 327, 2º andar, Sala D, Pituba, CEP 41810-000, Salvador/BA; WAURÁ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.960.724/0001-26, com sede na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1955, Conjunto  

101, 10º andar, Sala Waurá, Vila Olímpia, CEP 04548-005, São Paulo/SP; ZMF 23 

INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.530.286/0001-91, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-

902, Rio de Janeiro/RJ; ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em Recuperação Judicial, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.409.622/0001-42, com sede na Rua da Quitanda, nº 86, sala 401 

(parte), Centro, CEP 20091-902, Rio de Janeiro/RJ; ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA.- Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 09.429.525/0001-11, com sede na Avenida 

Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala ZMF 9, CEP 04571-010, São Paulo/SP 

(quando referidas em conjunto com PDG, “Recuperandas” ou “Grupo PDG”), vêm, por seus 

advogados, perante V. Exa., em cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei nº 11.101/2005, 

apresentar o seguinte Plano de Recuperação Judicial: 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) O Grupo PDG constitui um dos maiores conglomerados imobiliários do país e, há mais de 

18 anos, vem oferecendo ao mercado imobiliário brasileiro produtos residenciais, comerciais e 

loteamentos, atendendo a uma quantidade relevante de clientes e gerando expressivo número de 

empregos diretos e indiretos em todas as regiões do país; 

 

(ii) Para o exercício de suas atividades, em conformidade com as práticas e a evolução do 

mercado imobiliário brasileiro, o Grupo PDG estruturou-se por meio de uma série de holdings e 

sociedades de propósito específico (“SPEs”); 

 

(iii) As sociedades integrantes do Grupo PDG, apesar de possuírem patrimônio e personalidade 

jurídica próprios, atuam sob controle societário, operacional, financeiro, administrativo e gerencial 
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único da PDG, entidade holding do grupo que coordena as atividades do grupo de forma a otimizar 

suas sinergias financeiras, administrativas e operacionais, com vistas a aumentar a eficiência e 

maximizar os resultados; 

 

(iv) Para viabilizar a expansão de suas atividades, o Grupo PDG realizou a captação de recursos 

junto ao mercado financeiro especialmente por meio da contratação de financiamentos bancários e 

da emissão de títulos de dívida no mercado de valores mobiliários; 

 

(v) No âmbito de tais operações, o Grupo PDG onerou em favor de seus credores financeiros 

parte expressiva dos seus ativos, incluindo unidades imobiliárias, recebíveis e terrenos, de forma 

que parcela relevante das fontes de receita do Grupo PDG encontra-se comprometida com o 

adimplemento de compromissos financeiros; 

 

(vi) Em muitas dessas operações, foram outorgadas garantias cruzadas entre as sociedades do 

Grupo PDG, bem como foram prestados avais e fianças pela PDG e pelas denominadas mini-

holdings, tais como (a) o aval prestado pela PDG na totalidade dos contratos de financiamento à 

produção de empreendimentos firmados pelas SPEs no âmbito do SFH; (b) as garantias outorgadas 

pelas SPEs no âmbito de contratos de financiamento celebrados pela Companhia; 

 

(vii) Atualmente, o Brasil vive uma das mais graves crises econômicas de sua história, a qual 

provocou reflexos diretos no funcionamento operacional do Grupo PDG, entre outros, retração nas 

linhas de financiamento bancário, desvalorização dos imóveis e relevante aumento na taxa de 

desemprego, tendo como consequência um expressivo aumento nos distratos de unidades já 

comercializadas e a redução significativa da disposição dos consumidores para assumir 

compromissos financeiros de prazo alongado e valor relevante, como a aquisição de imóveis; 

 

(viii) No contexto dessa crise e diante das dificuldades econômicas e financeiras enfrentadas, em 

23.02.2017, 512 (quinhentas e doze) sociedades integrantes do Grupo PDG apresentaram pedido 

de recuperação conjunto, autuado sob o nº 1016422-34.2017.8.26.0100, atualmente em curso 

perante a 1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e Conflitos relacionados à Arbitragem da 

Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo (“Recuperação Judicial” e “Juízo da Recuperação”, 

respectivamente); 
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(ix) Ao longo dos últimos meses, o Grupo PDG negociou com seus credores o presente plano 

de recuperação judicial, que visa à consecução dos seguintes objetivos: (a) monetização de ativos 

com preservação de valor; (b) simplificação da estrutura organizacional com eficiência de gastos; 

(c) adoção de estrutura de capital que solucione a liquidez para adimplemento de suas obrigações 

financeiras; (d) conclusão das obras em andamento; (e) viabilização de novos lançamentos; e 

(f) respeito a marcos regulatórios do setor imobiliário (“Plano”); 

 

(x) A Companhia e determinadas SPEs instituíram o regime do patrimônio de afetação para o 

desenvolvimento de determinados empreendimentos de sua carteira, nos termos da 

Lei n.º 4.591/1964. Os conjuntos de bens, direitos e obrigações diretamente sujeitos ao regime 

especial do patrimônio de afetação foram excluídos da Recuperação Judicial, não estando, assim, 

sujeitos a este Plano;  

 

(xi) a PDG Securitizadora constituiu, nos termos da Lei n.º 9.514/1997, patrimônios separados, 

compostos pelos créditos imobiliários e eventuais garantias que lastreiam cada emissão de CRI, do 

lado ativo, e das dívidas representadas pelos CRIs adquiridos por investidores, do lado passivo; nos 

termos da Lei n.º 9.514/97, o patrimônio separado de determinado CRI é incomunicável com o(s) 

patrimônio(s) separado(s) de outro(s) CRI emitido(s) pela mesma companhia securitizadora, assim 

como com o seu patrimônio geral. Os patrimônios separados foram excluídos da Recuperação 

Judicial, não estando, assim, sujeitos a este Plano; e 

 

(xii) Em cumprimento aos requisitos do art. 53 da Lei n.º 11.101/2005, este Plano (a) apresenta 

os meios de recuperação almejados pelo Grupo PDG; (b) demonstra a viabilidade econômica do 

Grupo PDG; e (c) é acompanhado do laudo de viabilidade econômico-financeira e do laudo de 

avaliação de bens e ativos do Grupo PDG. 

 

As Recuperandas apresentam este Plano ao Juízo da Recuperação, nos termos e condições a seguir. 

 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

1.1. Cláusulas e Anexos  

 

1.1.1. Exceto se especificado de forma diversa, todas as Cláusulas e Anexos mencionados neste 

Plano referem-se a Cláusulas e Anexos deste Plano. Referências a Cláusulas, sub-Cláusulas ou a 
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itens deste Plano referem-se também às suas respectivas sub-Cláusulas ou itens. Os Anexos 

incluem-se e são parte integrante do Plano para todos os fins de direito. 

 

1.2. Títulos 

 

1.2.1. Os títulos dos Capítulos, das Cláusulas, sub-Cláusulas e itens deste Plano foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar sua interpretação ou o conteúdo de suas 

previsões. 

 

1.3. Referências 

 

1.3.1. As referências a quaisquer documentos ou instrumentos incluem todos os respectivos 

aditivos, consolidações e complementações, exceto se de outra forma expressamente previsto. 

Sempre que aplicável, as referências às Recuperandas deverão ser interpretadas como sendo as 

pessoas jurídicas que as sucederem em suas obrigações em razão de operações societárias previstas 

neste Plano ou, ainda que não previstas, necessárias ao redimensionamento e incremento da 

eficiência organizacional do Grupo PDG. 

 

1.4. Disposições Legais 

 

1.4.1. As referências a disposições legais e a leis devem ser interpretadas como referências a essas 

disposições tais como vigentes nesta data ou em data que seja especificamente determinada pelo 

contexto. 

 

1.5. Prazos  

 

1.5.1. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma prevista no art. 132 do 

Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. Quaisquer 

prazos deste Plano (sejam contados em Dias Úteis ou não) cujo termo inicial ou final caia em um 

dia que não seja Dia Útil, serão automaticamente prorrogados para o Dia Útil imediatamente 

posterior. 

 

1.6. Definições 
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1.6.1. Os termos utilizados neste Plano têm os significados definidos abaixo. Tais termos 

definidos serão utilizados, conforme apropriado e aplicável, na sua forma singular ou plural, no 

gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído.  

 

1.6.2. “Ações”: são as ações ordinárias de emissão da PDG, livres e desembaraçadas de quaisquer 

ônus, inclusive aquelas emitidas em cumprimento a este Plano. 

 

1.6.3. “Ações Judiciais”: são os processos judiciais de natureza trabalhista ou cível, inclusive mas 

não se limitando a demandas de natureza consumerista, ajuizados contra as Recuperandas e que 

versam sobre relações jurídicas que, em razão da sua causa de pedir, originam Créditos Concursais 

em montantes reconhecidos pelas Recuperandas na lista de credores por elas apresentada nos autos 

da Recuperação Judicial. 

 

1.6.4. “Administrador Judicial”: é a PricewaterhouseCoopers Assessoria Empresarial Ltda., 

inscrita no CNPJ sob nº 10.466.603/0001-37, com sede na Av. Francisco Matarazzo, 1.400, 

18º andar, Torre Torino, Água Branca, CEP 05001-903, na Cidade e Estado de São Paulo, ou quem 

a substituir. 

 

1.6.5. “Agente de Monitoramento Financeiro”: é a CCC Consultoria Financeira e Empresarial 

Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 07.458.740/0001-15, com sede na Rua Japão, nº 484, unidade 31 E, 

Jardim São Luís, na Cidade de Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06502-345, ou 

qualquer pessoa física ou jurídica que venha a substitui-la, cujas atribuições estão descritas na 

Cláusula 4.3.2.11.1. 

 

1.6.6. “Agente de Monitoramento Imobiliário”: é o agente cujas atribuições estão descritas na 

Cláusula 4.3.2.11.3 e que, (i) em relação a Terrenos Hipotecados, é qualquer das pessoas físicas ou 

jurídicas listadas no Anexo 4.3.2.11.6 (“Agente de Monitoramento Imobiliário Terrenos”); (ii) em 

relação a Unidades Imobiliárias Hipotecadas, é qualquer das pessoas físicas ou jurídicas listadas 

no Anexo 4.3.2.11.6 (“Agente de Monitoramento Imobiliário Unidades”); e (iii) em relação a 

Recebíveis Empenhados, é qualquer das pessoas físicas ou jurídicas listadas no Anexo 4.3.2.11.6 

(“Agente de Monitoramento Imobiliário Recebíveis”), sendo que, em todos os casos, a definição 

também engloba quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que venham a substituir as pessoas físicas 

ou jurídicas indicadas nos mencionados Anexos. 
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1.6.7. “Agentes de Monitoramento”: são, em conjunto, o Agente de Monitoramento Financeiro e 

o Agente de Monitoramento Imobiliário. 

 

1.6.8. “Alienação de UPI”: tem o significado atribuído na Cláusula 6.3 abaixo. 

 

1.6.9. “Aprovação do Plano”: é a aprovação deste Plano pelos Credores Concursais reunidos na 

Assembleia de Credores designada para deliberar sobre ele, na forma do art. 45 da 

Lei nº 11.101/2005. 

 

1.6.10. “Assembleia de Credores”: é qualquer assembleia geral de credores, realizada nos termos 

do Capítulo II, Seção IV, da Lei nº 11.101/2005. 

 

1.6.11. “Ativos Complementares”: são (i) os ativos, presentes ou futuros, de titularidade das 

Recuperandas, contabilizados como ativo circulante ou não circulante, que não integram 

Patrimônios de Afetação e sobre os quais não recaem ônus ou gravames, a saber caixa livre, 

unidades em estoque, recebíveis e terrenos, bem como (ii) os proventos, dividendos, unidades em 

estoque, recebíveis e terrenos que se encontram livres de quaisquer ônus ou gravames a que 

quaisquer Recuperandas fazem ou venham a fazer jus provenientes de ou pertencentes a 

(ii.a) sociedades que não estejam sujeitas à Recuperação Judicial; e (ii.b) outras Recuperandas que 

tenham Patrimônios de Afetação, mas cuja obra tenha sido entregue e o respectivo financiamento 

à produção tenha sido integralmente quitado. Para fins de esclarecimento, os Ativos 

Complementares serão assim considerados somente após a dedução da sua contribuição 

proporcional nas Despesas Gerais e Administrativas incorridas pelo Grupo PDG, bem como das 

respectivas Despesas Diretas. 

 

1.6.12. “Ativos Imobiliários”: são (i) ativos de titularidade das Recuperandas tais como Terrenos 

Hipotecados, Unidades Imobiliárias Hipotecadas, Recebíveis Empenhados, Quotas Empenhadas, 

entre outros, que tenham sido onerados em favor de Credores com Garantia Real, e que não 

integram Patrimônios de Afetação; e/ou (ii) empreendimentos imobiliários cuja construção tenha 

sido financiada por Credores com Garantia Real e que não estejam sujeitos ao regime do Patrimônio 

de Afetação. 

 

1.6.13.  “Ativos Remanescentes”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.3 abaixo. 
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1.6.14. “Aumento de Capital”: é o aumento do capital social da PDG com emissão de Ações a 

serem subscritas pelos Credores Quirografários e Credores ME/EPP que validamente elegerem a 

Opção B prevista nas Cláusulas 4.4.1.2 e 4.5.1.2 deste Plano, observando as condições gerais 

previstas no Anexo 1.6.14. O Aumento de Capital deverá ser homologado em até 180 (cento e 

oitenta) Dias Corridos contados da Homologação Judicial do Plano. 

 

1.6.15. “Base dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Complementares”: é a lista da integralidade dos 

Ativos Imobiliários que compõem cada Cluster, bem como dos Ativos Complementares, e que será 

atualizada gerencial e mensalmente pelo Grupo PDG e verificada na mesma periodicidade pelo 

Agente de Monitoramento Financeiro para fins de cálculo do valor das Despesas Gerais e 

Administrativas, nos termos da Cláusula 4.3.2.10.2. 

 

1.6.16. “BM&FBovespa”: é a BM&FBovespa S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, 

sediada em São Paulo.  

 

1.6.17. “Cessão Fiduciária da Conta Centralizadora do Cluster”: tem o significado atribuído na 

Cláusula 4.3.2.5.3 abaixo. 

 

1.6.18. “Cessão Fiduciária da Conta Centralizadora dos Ativos Complementares”: tem o 

significado atribuído na Cláusula 4.3.2.9.2 abaixo. 

 

1.6.19. “Cluster”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.2.3 abaixo. 

 

1.6.20. “Código Civil”: é a Lei Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

1.6.21. “Código de Processo Civil”: é a Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015. 

 

1.6.22. “Companhia”: tem o significado atribuído no preâmbulo. 

 

1.6.23. “Condições para o Aumento de Capital”: são as condições que deverão ser verificadas 

previamente ao Aumento de Capital, (i) no prazo de até 120 (cento e vinte) Dias Corridos contados 

da Homologação Judicial do Plano, quais sejam: (a) inexistência de recurso interposto contra a 

Homologação Judicial do Plano para o qual tenha sido atribuído efeito suspensivo; (b) inexistência 

de emissão, promulgação, aplicação ou despacho de lei, decisão ou ordem proferida por qualquer 
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autoridade governamental (órgão, agência, autarquia, departamento, secretaria, banco central, 

tribunal, incluindo tribunal arbitral ou outra entidade governamental, quer seja federal, estadual ou 

municipal vinculados, direta ou indiretamente, aos poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo) 

que proíba, impeça ou suspenda a consumação das operações previstas no presente Plano, mesmo 

que em caráter provisório; e (ii) no prazo de até 90 (noventa) Dias Corridos contados da 

Homologação Judicial do Plano a aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas da PDG para a 

emissão das Ações.  

 

1.6.24. “Conta Centralizadora do Cluster”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.2.5 abaixo. 

 

1.6.25. “Conta Centralizadora dos Ativos Complementares”: tem o significado atribuído na 

Cláusula 4.3.2.9 abaixo. 

 

1.6.26. "Coobrigação": é a obrigação assumida em decorrência da outorga de quaisquer garantias 

fidejussórias, tais como obrigações solidárias, avais e fianças, por: (i) uma Recuperanda em favor 

de uma Recuperanda em relação a um Crédito; (ii) uma Recuperanda em favor de um Terceiro em 

relação a qualquer crédito, ou (iii) um Terceiro em favor de uma Recuperanda em relação a um 

Crédito. 

 

1.6.27. “Crédito Total Sujeito a Desconto”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.1.3.1abaixo. 

 

1.6.28. “Créditos”: são os créditos e obrigações de fazer, materializados ou contingentes, líquidos 

ou ilíquidos, objeto de ação judicial/arbitragem iniciada ou não, estejam ou não relacionados na 

Lista de Credores, e sejam ou não sujeitos aos efeitos do Plano. 

 

1.6.29. “Créditos com Garantia Real”: são os créditos assegurados por direitos reais de garantia 

(v.g., penhor e hipoteca), nos termos deste Plano e/ou do art. 41, II da Lei nº 11.101/2005, conforme 

incluídos na Lista de Credores. 

 

1.6.30. “Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as Recuperandas, ou 

pelos quais as Recuperandas possam vir a responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação 

e/ou Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou 

ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) anterior(es) e/ou 
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coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que decorram de contratos, instrumentos ou obrigações 

existentes na Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato sucessivo, a 

ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem 

ser reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, 

são considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos contra 

quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de empreendimentos com Patrimônio de 

Afetação na hipótese de insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e 

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por adquirentes de unidades imobiliárias ou 

condomínios em empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, indenização por danos material e moral. Ainda 

para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de restituição dos valores pagos 

aos adquirentes de unidades imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda são de responsabilidade do 

Patrimônio de Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de Afetação 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964. 

 

1.6.31. “Créditos Extraconcursais”: são os Créditos detidos contra o Grupo PDG: (i) cujo fato 

gerador seja posterior à Data do Pedido; ou (ii) cujo direito de tomar posse de bens ou de executar 

seus direitos ou garantias não seria limitado ou alterado pelas disposições deste Plano, uma vez que 

derivado de contratos celebrados antes ou após a Data do Pedido, de acordo com o art. 49, §§ 3º e 

4º, da Lei nº 11.101/2005, tais como, alienações fiduciárias em garantia ou contratos de 

arrendamento mercantil. No que diz respeito a créditos garantidos por alienação fiduciária ou 

cessão fiduciária, o saldo remanescente do crédito após eventual excussão ou integral monetização 

da respectiva garantia não está incluído, para todos os fins, na definição de Créditos 

Extraconcursais.  

 

1.6.32. “Créditos Ilíquidos”: são os Créditos Concursais (i) objeto de ação judicial e/ou de 

arbitragem, iniciada ou não, derivados de quaisquer relações jurídicas e contratos existentes antes 

da Data do Pedido; ou (ii) em relação a cujo valor haja pendência de resolução de controvérsia ou 

disputa, excetuando-se, para fins deste Plano, os Créditos objeto de impugnações ajuizadas 

tempestivamente. 
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1.6.33. “Créditos ME/EPP”: são os Créditos Concursais detidos por microempresas ou empresas 

de pequeno porte, tal como previstos no art. 41, IV, da Lei nº 11.101/2005, conforme incluídos na 

Lista de Credores. 

 

1.6.34. “Créditos Quirografários”: são os Créditos Concursais previstos no art. 41, III, da 

Lei nº 11.101/2005, conforme incluídos na Lista de Credores, inclusive aqueles decorrentes de 

Coobrigações assumidas pelas Recuperandas antes da Data do Pedido. 

 

1.6.35. “Créditos Retardatários”: são os Créditos que forem incluídos na Lista de Credores em 

razão de decisão judicial transitada em julgado decorrente de quaisquer habilitações de crédito, 

impugnações de crédito ou qualquer outro incidente ou requerimento de qualquer natureza 

formulado com a mesma finalidade, desde que apresentado após o decurso do prazo de 15 (quinze) 

Dias Úteis contados da publicação na imprensa oficial do edital a que se refere o art. 7º, §1º, da 

Lei nº 11.101/2005, na forma do disposto no art. 10 da Lei nº 11.101/2005. As referências a 

Créditos ME/EPP Retardatários, Créditos Quirografários Retardatários, Créditos com Garantia 

Real Retardatários e Créditos Trabalhistas Retardatários estão compreendidas na definição de 

Créditos Retardatários. Para fins de esclarecimento, são Créditos Quirografários Retardatários 

aqueles que venham a ser reconhecidos contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de 

incorporadoras de empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação.  

 

1.6.36. “Créditos Trabalhistas”: são os créditos e direitos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, da Lei nº 11.101/2005. 

 

1.6.37. “Credores”: são as pessoas, físicas ou jurídicas, detentoras de Créditos. 

 

1.6.38. “Credores com Garantia Real”: são os titulares de Créditos com Garantia Real. 

 

1.6.39. “Credores Concursais”: são os titulares de Créditos Concursais. Os Credores Concursais 

são divididos, para os efeitos de votação do Plano ou eleição do Comitê de Credores em Assembleia 

de Credores, em 4 (quatro) classes: Credores Trabalhistas, Credores com Garantia Real, Credores 

Quirografários e Credores ME/EPP, os quais sujeitam-se aos efeitos da Recuperação Judicial, nos 

termos do art. 49, caput, da Lei n.º 11.101/2005. 
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1.6.40. “Credores Extraconcursais”: são os titulares de Créditos Extraconcursais. 

 

1.6.41. “Credores ME/EPP”: são os titulares de Créditos Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte. 

 

1.6.42. “Credores Quirografários”: são os titulares de Créditos Quirografários. 

 

1.6.43. “Credores Retardatários”: são os titulares de Créditos Retardatários. 

 

1.6.44. “Credores Trabalhistas”: são os titulares de Créditos Trabalhistas. 

 

1.6.45. “Dação em Pagamento”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.3 abaixo. 

 

1.6.46. “Data do Pedido”: é o dia 23.02.2017, data em que o pedido de recuperação judicial do 

Grupo PDG foi ajuizado. 

 

1.6.47. “Despesas de Implementação”: são as obrigações decorrentes da implementação e 

cumprimento deste Plano exclusivamente de pagamentos a serem feitos a (i) Credores Trabalhistas, 

(ii) Credores Quirografários e Credores ME/EPP que exercerem validamente a Opção A, nos 

termos das Cláusulas 4.4.1.1 e 4.5.1.1; e (iii) Credores que tenham concedido Novos Recursos no 

interregno compreendido entre a Data do Pedido e a Homologação Judicial do Plano, em relação 

aos Novos Recursos concedidos e o montante do Crédito Quirografário objeto de migração nos 

termos da Cláusula 5.4. Para referência, as operações mencionadas no item (iii) anterior contratadas 

até a Aprovação do Plano estão listadas no Anexo 1.6.47. 

 

1.6.48. “Despesas Diretas”: são as despesas de monetização dos Ativos Imobiliários e Ativos 

Complementares não sujeitas a esta Recuperação Judicial (i.e. incorridas após o pedido da 

Recuperação Judicial), originadas diretamente em cada um dos empreendimentos ou Ativos 

Imobiliários ou Ativos Complementares, conforme descritas no Anexo 1.6.48, ajustadas 

anualmente pelo IPCA, as quais incluem débitos de IPTU, tributos, despesas oriundas de distratos 

efetuados após a Data do Pedido, ações judiciais decorrentes de fatos geradores ocorridos após a 

Data do Pedido, e custos de manutenção e regularização, incluindo obrigações ambientais, taxas 

condominiais, despesas relativas à prestação de assistência técnica e custos de obra, despesas 

comerciais e de marketing incorridos após a Data do Pedido, aplicando-se tanto às Despesas Diretas 
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relacionadas aos Ativos Imobiliários quanto aos Ativos Complementares. Especificamente em 

relação aos Ativos Complementares, as Despesas Diretas incluem despesas incorridas por 

Recuperandas que não sejam titulares de quaisquer ativos. 

 

1.6.49. “Despesas Futuras do Cluster de Curto Prazo”: são as Despesas Diretas dos Ativos 

Imobiliários, Despesas Gerais e Administrativas e as Despesas de Implementação, a serem 

futuramente incorridas individualmente em cada Cluster conforme projeção a ser feita pelo Grupo 

PDG para os 3 (três) meses subsequentes, sujeita à verificação pelo Agente de Monitoramento 

Financeiro nos termos da Cláusula 4.3.2.11.1. 

 

1.6.50. “Despesas Futuras do Cluster Totais”: são as Despesas Diretas dos Ativos Imobiliários, 

Despesas Gerais e Administrativas e as Despesas de Implementação, a serem futuramente 

incorridas individualmente pelos Clusters conforme projeção a ser feita pelo Grupo PDG até a 

integral liquidação das obrigações referentes ao respectivo Cluster, sujeita à verificação pelo 

Agente de Monitoramento Financeiro nos termos da Cláusula 4.3.2.11.1. 

 

1.6.51. “Despesas Futuras dos Ativos Complementares de Curto Prazo”: são as Despesas Diretas 

dos Ativos Complementares, a serem futuramente incorridas, conforme projeção a ser feita pelo 

Grupo PDG para os 3 (três) meses subsequentes, sujeita à verificação pelo Agente de 

Monitoramento Financeiro nos termos da Cláusula 4.3.2.11.1. 

 

1.6.52.  “Despesas Futuras dos Ativos Complementares Totais”: são as Despesas Diretas dos 

Ativos Complementares, a serem futuramente incorridas, conforme projeção a ser feita pelo Grupo 

PDG, sujeita à verificação pelo Agente de Monitoramento Financeiro nos termos da 

Cláusula 4.3.2.11.1. 

 

1.6.53. “Despesas Gerais e Administrativas”: são as despesas gerais e administrativas que serão 

suportadas pelas Recuperandas, conforme descritas no Anexo 1.6.53 deste Plano, ajustadas 

anualmente pelo IPCA, as quais incluem, mas não se limitam a despesas para pagamento de 

administradores, empregados, prestadores de serviço, incluindo os Agentes de Monitoramento e 

demais terceiros contratados para desempenho de atribuições previstas neste Plano, locação de 

imóveis e equipamentos, compra de materiais de manutenção e consumo.  
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1.6.54. “Dia Corrido”: para fins deste Plano, Dia Corrido é qualquer dia, de modo que os prazos 

contados em Dias Corridos não são suspensos ou interrompidos. 

 

1.6.55. “Dia Útil”: para fins deste Plano, Dia Útil é qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 

feriado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; além disso, não será Dia Útil qualquer dia 

em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo. Exclusivamente para atos que devam ser praticados em outras comarcas, “Dia Útil” também 

significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado na respectiva localidade. 

 

1.6.56. “Divergências”: são eventuais diferenças de valores decorrentes da monetização de ativos 

objeto de Garantias Reais e fiduciárias e os valores destinados aos respectivos credores para 

amortização e/ou pagamento das obrigações sujeitas ou não à Recuperação Judicial, incluindo 

mútuo bancário, financiamento à produção, financiamento ao empreendimento, financiamento 

corporativo e Certificados de Recebíveis Imobiliários, diferenças essas oriundas de fatos anteriores 

à Data do Pedido de Recuperação Judicial e que venham a ser identificadas em auditoria técnica 

realizada por terceiro independente. 

 

1.6.57. “Exercício da Opção”: é o exercício de opção de recebimento a ser efetuada pelos Credores 

Concursais, nos termos da Cláusula 4.1.2.1 deste Plano. 

 

1.6.58. “Fator de Ajuste”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.1.3.2 abaixo. 

 

1.6.59. “Garantias Reais”: são, em conjunto ou isoladamente, os Recebíveis Empenhados, as 

Quotas Empenhadas, as Unidades Imobiliárias Hipotecadas e os Terrenos Hipotecados. 

 

1.6.60. “Grupo PDG”: tem o significado atribuído no preâmbulo. 

 

1.6.61. “Homologação Judicial do Plano”: é a decisão judicial proferida pelo Juízo da Recuperação 

Judicial que homologa o Plano e, consequentemente, concede a Recuperação Judicial, nos termos 

do art. 58, caput e/ou §1º da Lei nº 11.101/2005. Para os efeitos deste Plano, considera-se que a 

Homologação Judicial do Plano ocorre na data da publicação no Diário de Justiça Eletrônico do 

Estado de São Paulo, da decisão concessiva da Recuperação Judicial. 

 

fls. 132890

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1413



 

 

 58 

1.6.62. “IPCA”: é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado mensalmente pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Na ausência de apuração e/ou divulgação do 

número-índice por prazo superior a 5 (cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua divulgação, 

ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal ou determinação judicial, o IPCA deverá 

ser substituído pelo índice determinado legalmente para tanto. 

 

1.6.63. “Juízo da Recuperação Judicial”: é o Juízo da 1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais 

e Conflitos relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

1.6.64. “Laudo de Avaliação de Bens e Ativos”: é o laudo elaborado nos termos e para fins do art. 

53, III, da Lei nº 11.101/2005, que integra o Anexo 1.6.64 deste Plano.  

 

1.6.65. “Laudo Econômico-Financeiro”: é o laudo elaborado nos termos e para fins do art. 53, 

incisos II e III, da Lei nº 11.101/2005, que integra o Anexo 1.6.65 deste Plano.  

 

1.6.66. “Laudos”: são o Laudo Econômico-Financeiro e o Laudo de Avaliação de Bens e Ativos, 

apresentados nos termos e para os fins do art. 53, incisos II e III, da Lei nº 11.101/2005, que 

integram os Anexos 1.6.65 e 1.6.64 deste Plano, respectivamente. 

 

1.6.67. “Limite Base”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.1.3.1 abaixo. 

 

1.6.68. “Lista de Credores”: é a relação de Credores das Recuperandas elaborada pelo 

Administrador Judicial, conforme alterada por decisões judiciais transitadas em julgado que 

reconhecerem novos Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o valor de 

Créditos Concursais já reconhecidos. 

 

1.6.69. “Novos Recursos”: são os recursos advindos de novos financiamentos concedidos após o 

ajuizamento da Recuperação Judicial ou a serem concedidos ao Grupo PDG, tanto por Credores 

quanto por terceiros, os quais terão tratamento previstos nos arts. 67, 84 e 149 da 

Lei nº 11.101/2005 e demais disposições legais aplicáveis, nos termos da Cláusula 5 do presente 

Plano. 

 

1.6.70. “Patrimônio de Afetação”: são os patrimônios segregados por regime de afetação, 

constituídos nos termos da Lei n.º 4.591/1964, cujos bens, direitos e obrigações foram excluídos 
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da Recuperação Judicial e, portanto, não estão sujeitos aos efeitos do Plano, nem são e/ou poderão 

ser diretamente afetados pela Recuperação Judicial e/ou pelas disposições deste Plano.  

 

1.6.71. “Patrimônio Separado”: são os patrimônios separados, constituídos nos termos da 

Lei n.º 9.514/1997, cujos bens, direitos e obrigações foram excluídos da Recuperação Judicial e, 

portanto, não estão sujeitos aos efeitos do Plano, nem são e/ou poderão ser diretamente afetados 

pela Recuperação Judicial e/ou pelas disposições deste Plano.  

 

1.6.72. “PDG”: tem o significado atribuído no preâmbulo. 

 

1.6.73. “Plano”: tem o significado atribuído no Considerando (ix). 

 

1.6.74. “Política de Caixa Mínimo”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.2.8 abaixo. 

 

1.6.75. “Projeção Trimestral”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.2.8.6. 

 

1.6.76. “Quotas Empenhadas”: são as quotas de emissão de SPEs que foram empenhadas em favor 

de Credores Concursais no âmbito de contratos de financiamento celebrados pelo Grupo PDG, 

conferindo aos respectivos Créditos Concursais a natureza de Crédito com Garantia Real. 

 

1.6.77. “Recebíveis Empenhados”: são os direitos creditórios, de titularidade das SPEs, oriundos 

de compromissos de venda e compra celebrados por tais SPEs com clientes para a alienação de 

unidades imobiliárias integrantes de empreendimentos sem Patrimônio de Afetação, e que foram 

empenhados em favor de Credores Concursais para a obtenção de financiamentos, conferindo aos 

respectivos Créditos Concursais a natureza de Crédito com Garantia Real. Para que não haja 

dúvidas, para fins deste Plano, a definição de “Recebíveis Empenhados” não abarca recebíveis que 

tenham sido empenhados no âmbito dos Patrimônios de Afetação. 

 

1.6.78. “Recuperação Judicial”: tem o significado atribuído no Considerando (viii). 

 

1.6.79. “Recuperandas”: são as 512 (quinhentas e doze) sociedades do Grupo PDG que figuram 

como requerentes da Recuperação Judicial, tal como qualificadas no preâmbulo. 

 

1.6.80. “SFH”: significa o Sistema Financeiro Habitacional. 
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1.6.81. “Sistema de Monetização de Ativos Imobiliários”: tem o significado atribuído na Cláusula 

4.3.2.2. 

 

1.6.82. “SPE”: tem o significado atribuído no Considerando (ii). 

 

1.6.83. “Terceiro”: é, para fins deste Plano, (i) a pessoa jurídica diversa das Recuperandas contra 

a qual os Credores detêm créditos e direitos, seja por (a) obrigação principal com Coobrigação ou 

garantia real assumida ou prestada por uma Recuperanda; e/ou (b) Coobrigação ou garantia real 

assumida ou prestada pelo Terceiro; e/ou (ii) as Recuperandas exclusivamente em relação a 

obrigações assumidas no âmbito de Patrimônios de Afetação contra o qual os Credores detêm 

créditos e direitos em relação aos quais exista Coobrigação de uma Recuperanda. 

 

1.6.84. “Terrenos Hipotecados”: são os terrenos de propriedade do Grupo PDG que foram 

hipotecados em favor de Credores Concursais, conferindo aos respectivos Créditos Concursais a 

natureza de Crédito com Garantia Real. Para que não haja dúvidas, para fins deste Plano, a definição 

de “Terrenos Hipotecados” não abarca terrenos que tenham sido hipotecados no âmbito dos 

Patrimônios de Afetação. 

 

1.6.85. “Teste Anual de Aderência”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.2.10.4. 

 

1.6.86. “TR”: É a taxa de referência instituída pela Lei nº 8.177/1991, conforme apurada e 

divulgada pelo Banco Central do Brasil, cujo produto, quando expressamente previsto neste Plano, 

agregar-se-á ao saldo do valor nominal do Crédito para fins de cálculo do valor pecuniário das 

obrigações dispostas neste Plano, e que será devido nas datas de pagamento da parcela de 

amortização das referidas obrigações. No caso de indisponibilidade temporária da TR, será 

utilizado, em sua substituição, o último número-índice divulgado, calculado pro rata temporis por 

Dias Úteis, porém, não cabendo, quando da divulgação do número-índice devido, quaisquer 

compensações financeiras. Na ausência de apuração e/ou divulgação do número-índice por prazo 

superior a 5 (cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua 

extinção ou por imposição legal ou determinação judicial, a TR deverá ser substituída pela taxa 

determinada legalmente para tanto.  

 

fls. 132893

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1416



 

 

 61 

1.6.87. “Unidades Imobiliárias Hipotecadas”: são as unidades imobiliárias integrantes de 

empreendimentos sem Patrimônio de Afetação, e que foram hipotecadas em favor de Credores 

Concursais, conferindo aos respectivos Créditos Concursais a natureza de Crédito com Garantia 

Real. Para que não haja dúvidas, para fins deste Plano, a definição de “Unidades Imobiliárias 

Hipotecadas” não abarca unidades imobiliárias que tenham sido hipotecadas no âmbito dos 

Patrimônios de Afetação. 

 

1.6.88. “Valor de Caixa Mínimo”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.3.2.8.1 abaixo. 

 

1.6.89. “Valor de Caixa Mínimo dos Ativos Complementares”: tem o significado atribuído na 

Cláusula 4.3.2.9.1 abaixo. 

 

1.6.90. “Valor Individual com Desconto”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.1.3.2abaixo. 

 

1.6.91. “Valor Residual”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.1.3.3 abaixo. 

 

1.6.92.  “Valor Total Pleiteado para Desconto”: tem o significado atribuído na Cláusula 4.1.3 

abaixo. 

 

2. PRINCIPAIS MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

2.1. Visão Geral. O Grupo PDG propõe a adoção das medidas indicadas nas Cláusulas 2.1.1 a 

2.1.4 abaixo, como forma de superar a sua atual e momentânea crise econômico-financeira e dar 

continuidade a suas atividades. 

 

2.1.1. Redimensionamento do plano de negócios. O Grupo PDG adotará novas estratégias de 

atuação, assim como um novo plano de negócios, podendo definir, dentre outras diretrizes: 

(i) redução de sua estrutura e seu contingente de colaboradores para redimensionamento de seus 

custos gerais e administrativos; (ii) conclusão dos empreendimentos em andamento; (iii) esforços 

adicionais para a venda da base atual de ativos do Grupo PDG como forma de levantamento de 

recursos; e (iv) exploração do conjunto de terrenos (landbank) que apresentam elevado potencial 

de desenvolvimento de novos empreendimentos imobiliários. 
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2.1.2. Reestruturação de Créditos. O Grupo PDG realizará uma reestruturação e equalização de 

seu passivo relativo aos Créditos Concursais, nos termos da Cláusula 4 infra.  

 

2.1.3. Captação de novos recursos. O Grupo PDG poderá prospectar e adotar medidas durante a 

Recuperação Judicial visando à obtenção de novos recursos, sendo que, caso venham a ser obtidos 

os referidos novos financiamentos, as obrigações a eles correspondentes terão natureza 

extraconcursal para fins do disposto na Lei nº 11.101/2005, sujeitos, todavia aos limites 

estabelecidos na Cláusula 5.2 infra. 

 

2.1.4. Alienação de Ativos. O Grupo PDG poderá promover a alienação de UPIs, de bens 

integrantes de seu ativo circulante ou de bens integrantes de seu ativo não circulante nos termos da 

Cláusula 6 infra.  

 

3. REDIMENSIONAMENTO DO PLANO DE NEGÓCIOS 

 

3.1. Visão geral. Conforme exposto nos autos da Recuperação Judicial e nos Laudos anexos ao 

Plano, o Grupo PDG reúne as condições necessárias para superação, no longo prazo, da crise 

econômico-financeira vivenciada, e a Recuperação Judicial se insere no contexto de uma série de 

medidas para buscar seu efetivo soerguimento. Para que esse objetivo seja atingido, o 

redimensionamento de atividades das Recuperandas é essencial, inclusive seguindo política que já 

vem sendo adotada nos últimos anos pelo Grupo PDG. 

 

3.1.1. Empreendimentos em construção. Como parte do plano de negócios a ser implementado no 

contexto da Recuperação Judicial, as Recuperandas pretendem concluir e entregar os 

empreendimentos que já tiveram suas obras iniciadas. Portanto, todas as premissas utilizadas para 

a elaboração deste Plano consideram a entrega desses empreendimentos. Adicionalmente, nos 

casos em que se verificar a necessidade de novos recursos para a conclusão dos empreendimentos, 

as Recuperandas responsáveis por tais projetos buscarão a implementação de mecanismos de 

financiamento extraconcursal. 

 

3.1.2. Novos projetos. Embora em um primeiro momento durante o cumprimento do Plano as 

prioridades das Recuperandas sejam a conclusão dos empreendimentos em construção, os esforços 

adicionais de venda de estoque e a equalização de seu passivo, este Plano também considera 

premissas de continuidade das atividades do Grupo PDG, por meio da exploração de novos 
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projetos, de forma a apresentar aos Credores e demais stakeholders visibilidade sobre a 

continuidade da atividade empresária desempenhada pelo Grupo PDG. 

 

3.1.2.1. Terrenos para novos projetos. Para a exploração de novos projetos, as 

Recuperandas buscarão obter acordo com determinados Credores com Garantia Real que 

detêm direitos reais sobre Terrenos Hipotecados com perspectivas de exploração rentável, 

de forma a viabilizar a exploração de novos empreendimentos sobre esses imóveis, nos 

termos da Cláusula 4.3.2.12 abaixo. 

 

4. REESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS CONCURSAIS 

 

4.1. Disposições gerais 

 

4.1.1. Pagamento pela PDG. Considerando que (i) os recursos provenientes da monetização dos 

Ativos Imobiliários ou da comercialização de empreendimentos pela PDG serão auferidos de forma 

difusa em diversas SPEs distintas, que em muitos casos não são as devedoras originais dos Créditos 

deste Plano; (ii) a administração dos recursos do Grupo PDG no período de cumprimento deste 

Plano depende de uma centralização do caixa disponível no âmbito de uma única pessoa jurídica; 

(iii) há muitas garantias cruzadas entre as sociedades do Grupo PDG, notadamente os avais e 

fianças prestados pela PDG, e, ainda, (iv) o objetivo de garantir a implementação do presente Plano 

e viabilizar uma solução global para a reorganização operacional e financeira de todas as 

Recuperandas, os Créditos e obrigações de pagamento objeto de novação neste Plano serão, na data 

da Aprovação do Plano, centralizados na PDG, seja na qualidade de devedora principal de 

obrigações por ela originalmente assumidas, seja como sucessora por assunção de dívidas 

originalmente assumidas pelas SPEs, com o que consentem os Credores Concursais nos termos do 

art. 299 do Código Civil. 

 

4.1.2. Opções de Pagamento à escolha do Credor. O Plano confere a determinados Credores 

Concursais o direito de escolher, dentre um determinado número de opções oferecidas, a alternativa 

de recebimento de seus Créditos Concursais. A atribuição da possibilidade de escolher entre as 

várias opções de recebimento dos Créditos Concursais é uma medida que promove o tratamento 

isonômico entre os Credores Concursais, pois permite a cada Credor Concursal eleger a opção que 

melhor atenda a seus interesses.  
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4.1.2.1. Mecanismo de escolha da opção. Para formalizar a escolha da sua opção, os 

Credores Concursais aos quais o Plano confere diferentes opções para recebimento de seus 

Créditos Concursais deverão manifestar a sua escolha desde a Aprovação do Plano até o 

10º (décimo) Dia Corrido da Homologação Judicial do Plano. Para tanto, no período 

compreendido entre a Aprovação do Plano e o 5º (quinto) Dia Corrido da Homologação 

Judicial do Plano, o Credor deverá enviar e-mail para o endereço rj.pdg@br.pwc.com, 

solicitando login e senha para cadastro prévio em plataforma eletrônica criada pelo 

Administrador Judicial especificamente para essa finalidade. Por sua vez, o Administrador 

Judicial disponibilizará o login e senha solicitados em até 3 (três) Dias Corridos contados 

do recebimento do e-mail. Uma vez que tenham acesso à plataforma disponibilizada pelo 

Administrador Judicial, os Credores Concursais deverão formalizar a sua escolha da opção 

de pagamento, acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do usuário para 

efetuar tal escolha, retroagindo os efeitos do Exercício da Opção à data de Aprovação do 

Plano. 

 

4.1.2.2. Controle das Opções. Em até 45 (quarenta e cinco) Dias Corridos contados do 

fim dos prazos estabelecidos neste Plano para a eleição das opções de pagamento, o 

Administrador Judicial deverá apresentar relatório, nos autos da Recuperação Judicial e no 

seu sítio eletrônico (http://pdgrj.pwcaj.com.br/), informando a opção de pagamento de cada 

Credor e a alocação dos Créditos entre as opções de pagamento disponíveis, incluindo os 

Credores que não fizeram o Exercício de Opção, conforme procedimento descrito na 

Cláusula 4.1.2.1 acima. 

 

4.1.2.3. Vinculação do Credor à opção exercida. A escolha da opção pelo Credor, nos 

termos deste Plano, é final, definitiva, vinculante e irrevogável.  

 

4.1.2.4. Créditos objeto de impugnações. Poderão exercer o direito de eleger a opção de 

pagamento de sua preferência, nos termos e prazos deste Plano, os Credores cujos Créditos 

tenham sido objeto de impugnações à Lista de Credores ajuizadas tempestivamente, nos 

termos do art. 8º da Lei nº 11.101/2005, as quais não tenham sido objeto de decisão 

transitada em julgado à época do período para exercício da opção de pagamento. Nesses 

casos, o Crédito, em suas parcelas incontroversa e controvertida em discussão na 

impugnação, será utilizado para cálculo da alocação de Créditos para a opção de pagamento 

eleita, devendo o Grupo PDG (i) em relação à parcela controvertida do Crédito, reservar os 
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respectivos recursos ou Ações, conforme opção de pagamento eleita; e (ii) em relação à 

parcela incontroversa do Crédito, efetuar o pagamento de acordo com a opção exercida nos 

termos deste Plano. Tais recursos ou valores mobiliários somente serão entregues pelo 

Grupo PDG ao Credor em pagamento do Crédito incluído na Lista de Credores quando, em 

decorrência de decisão transitada em julgado, tais montantes se tornarem incontroversos 

(na exata medida em que forem devidos ao Credor). Os montantes que, em decorrência de 

decisão transitada em julgado, não forem devidos a Credores que tiverem eleito a Opção A 

prevista nas Cláusulas 4.4.1.1 e 4.5.1.1, na hipótese de o limite máximo previsto nas 

Cláusulas 4.4.1.1.2 e 4.5.1.1.2ter sido atingido, serão distribuídos pelo Grupo PDG aos 

Credores que tiverem validamente eleito a mesma opção de pagamento, proporcionalmente 

ao valor dos respectivos Créditos à época do cálculo da alocação de Créditos. 

 

4.1.3. Regras para alocação e rateio de opções com desconto. Se, após a apuração do valor dos 

Créditos de titularidade (i) dos Credores com Garantia Real que validamente elegerem as 

Opções A2, A3 e A4 previstas na Cláusula 4.3.2.1, itens (ii), (iii) e (iv), respectivamente; e (ii) dos 

Credores Quirografários que validamente elegerem as Opções C, D e E previstas nas 

Cláusulas 4.4.1.3, 4.4.1.4 e 4.4.1.5 (em conjunto, o “Valor Total Pleiteado para Desconto”), o valor 

total do Crédito sujeito a desconto for superior ao limite global calculado na forma da Cláusula 

4.1.3.1 abaixo, tais Créditos estarão sujeitos às regras de alocação e rateio previstas nas Cláusulas 

abaixo. 

 

4.1.3.1. Definição do Crédito Total Sujeito a Desconto. O montante limite de Créditos 

Quirografários e com Garantia Real sujeitos à aplicação do percentual de desconto da opção 

eleita será calculado mediante a divisão do valor fixo de R$ 800.000.000,00 (oitocentos 

milhões de reais) (“Limite Base”) pela média ponderada dos descontos decorrentes das 

opções eleitas pelos Credores Quirografários e com Garantia Real em questão (“Crédito 

Total Sujeito a Desconto”), obtida mediante aplicação da seguinte fórmula:  

 é  𝑎   𝑎 = 𝐿  𝑎∑ 𝑉𝑎  𝐼 𝑎  𝑃 𝑎  𝑎 𝑎 × 𝑃 𝑎    𝑃 𝑎∑𝑉𝑎  𝐼 𝑎  𝑃 𝑎  𝑎 𝑎 

 

 

4.1.3.2. Rateio do Crédito Total Sujeito a Desconto. O montante correspondente ao 

Crédito Total Sujeito a Desconto será rateado entre os Credores Quirografários e com 

Garantia Real mediante aplicação do fator de ajuste correspondente à divisão entre o 

fls. 132898

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1421



 

 

 66 

Crédito Total Sujeito a Desconto e o Valor Total Pleiteado para Desconto (“Fator de 

Ajuste”), sendo que tal resultado (multiplicação do Fator de Ajuste pelo Valor Total 

Pleiteado para Desconto) equivalerá à parcela do Valor Total Pleiteado para Desconto sobre 

a qual será, efetivamente, aplicado o desconto eleito por cada Credor, chegando-se assim 

ao Valor Individual com Desconto (“Valor Individual com Desconto”). Para fins de 

esclarecimento, a somatória do Valor Individual com Desconto para todos os Credores 

Quirografários e com Garantia Real corresponde ao Limite Base. Em relação a cada Credor, 

o Valor Individual com Desconto será aplicado, primeiramente, aos Créditos decorrentes 

de contratos originalmente celebrados pelas Recuperandas na qualidade de devedoras 

principais. 

 

4.1.3.3. Alocação do saldo remanescente. O saldo correspondente à diferença entre o 

Valor Total Pleiteado para Desconto de cada Credor Quirografário ou com Garantia Real e 

o Crédito Total Sujeito a Desconto (“Valor Residual”) será alocado, em relação: (i) aos 

Créditos Quirografários, na Opção F prevista na Cláusula 4.4.1.6; e (ii) aos Créditos com 

Garantia Real, na Opção A1 prevista na Cláusula 4.3.2.1, item (i). 

 

4.1.4. Pagamento em dinheiro. Os Créditos Concursais cujos pagamentos forem devidos em 

dinheiro serão pagos pela PDG, nos termos deste Plano, por meio da transferência direta de recursos 

à conta bancária indicada pelo respectivo Credor, por meio de documento de ordem de crédito 

(DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED), salvo se houver determinação judicial em 

sentido diverso para o pagamento de Créditos Concursais objeto de Ações Judiciais. 

 

4.1.4.1. Informações das contas bancárias. Os Credores Concursais devem informar as 

contas bancárias para a finalidade da realização de pagamentos, nas hipóteses previstas no 

Plano, quando do Exercício da Opção, conforme procedimento descrito na 

Cláusula 4.1.2.1. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não 

terem informado as contas bancárias no prazo estabelecido não serão considerados como 

eventos de descumprimento do Plano, e os respectivos montantes não estarão sujeitos à 

incidência de juros e correção monetária no período compreendido entre a data do 

pagamento prevista neste Plano e o efetivo pagamento.  

 

4.1.4.2. Forma de pagamento. Os pagamentos de Créditos Concursais de Credores com 

Ações Judiciais devidos na forma das Cláusulas 4.4.3 e 4.5.3 serão feitos nos termos da 
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Cláusula 4.1.4, salvo se houver determinação judicial em sentido diverso. Os pagamentos 

efetuados nos termos desta Cláusula serão informados, mensalmente, no 15º (décimo 

quinto) Dia Útil do mês subsequente aos referidos pagamentos, pelas Recuperandas ao 

Administrador Judicial e ao Juízo da Recuperação Judicial, de forma a viabilizar a 

supervisão do cumprimento do Plano.  

 

4.1.4.3. Parcela Mínima. Com o objetivo de reduzir os custos na administração dos 

pagamentos das parcelas em dinheiro, o valor mínimo de cada parcela de pagamento de 

cada um dos Credores Trabalhistas e dos Credores Quirografários que validamente 

elegerem a Opção A será de R$ 500,00 (quinhentos reais) e, em relação aos Credores 

ME/EPP que validamente elegerem a Opção A, será de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais) ou correspondente ao saldo do Crédito à época do pagamento, se inferior a R$ 500,00 

(quinhentos reais) ou R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme o caso, respeitando o 

limite de valor do respectivo Crédito. 

 

4.1.5. Compensação. As Recuperandas não poderão realizar a compensação entre Créditos 

Concursais e créditos que detenham contra os respectivos Credores Concursais. Para fins de 

esclarecimento, não estão sujeitas à limitação estabelecida na presente Cláusula a compensação de 

créditos detidos por sociedades integrantes do Grupo PDG contra outras sociedades integrantes do 

Grupo PDG, com exceção (i) dos créditos detidos pela PDG Securitizadora, que não poderão ser 

objeto de compensação por se tratarem de créditos detidos pelos Patrimônios Separados, no âmbito 

de operações de securitização; ou (ii) de eventuais créditos detidos por Patrimônios de Afetação, 

que não poderão ser objeto de compensação por se tratarem de créditos detidos pelos referidos 

Patrimônios de Afetação. 

 

4.2. Credores Trabalhistas 

 

4.2.1. Condição geral. Os Credores Trabalhistas terão seus Créditos pagos integralmente, em 

6 (seis) parcelas mensais, sendo a primeira parcela devida em 180 (cento e oitenta) Dias Corridos 

contados da Homologação Judicial do Plano e as parcelas seguintes devidas nos meses 

subsequentes, sempre respeitado o prazo máximo de 12 (doze) meses contados da Homologação 

Judicial do Plano. 

 

fls. 132900

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1423



 

 

 68 

4.2.1.1. Juros e correção. Sobre os Créditos Trabalhistas incidirão juros e correção 

monetária correspondentes à TR desde a Data do Pedido até a data do pagamento. 

 

4.2.2. Créditos Trabalhistas de natureza estritamente salarial. Os Créditos Trabalhistas de 

natureza estritamente salarial, até o limite de 5 (cinco) salários mínimos por Credor Trabalhista, 

vencidos nos 3 (três) meses anteriores à Data do Pedido, serão pagos no prazo de 30 (trinta) Dias 

Corridos da Homologação Judicial do Plano, nos termos do art. 54, parágrafo único, da 

Lei nº 11.101/2005. O eventual saldo remanescente dos Créditos Trabalhistas após o pagamento 

previsto nesta Cláusula será pago nos termos da Cláusula 4.2.1. 

 

4.2.3. Créditos Trabalhistas Retardatários. Os Créditos Trabalhistas Retardatários serão pagos na 

forma descrita na Cláusula 4.2.1 supra, contando-se o prazo de 12 (doze) meses a partir do trânsito 

em julgado da decisão que determinar a inclusão do referido Crédito Trabalhista na Lista de 

Credores. 

 

4.3. Credores com Garantia Real 

 

4.3.1. Condições de pagamento. Os Credores com Garantia Real poderão eleger a forma de 

pagamento de seus Créditos com Garantia Real, de acordo com uma das opções descritas nas 

Cláusulas abaixo, e desde que observado o procedimento para Exercício de Opção descrito nas 

Cláusulas 4.1.2.1 e 4.3.4. 

 

4.3.2. Opção A – Sistema de Monetização de Ativos Imobiliários. Os Credores com Garantia Real 

que validamente elegerem a Opção A terão seus Créditos amortizados mediante pagamento com 

recursos advindos da monetização dos Ativos Imobiliários integrantes dos respectivos Clusters, 

mantendo-se, assim, a homogeneidade de tratamento entre os Credores com Garantia Real, e o 

paralelismo entre o risco de crédito assumido pelos Credores com Garantia Real à época da 

concessão de financiamentos ao Grupo PDG e a recuperação de crédito nos termos deste Plano. 

 

4.3.2.1. Novas Condições. Os Créditos de titularidade de Credores com Garantia Real 

que validamente elegerem a Opção A também deverão optar por uma das alternativas a 

seguir para novação dos termos e condições de seus Créditos com Garantia Real, cujo saldo 

será, em qualquer das alternativas, amortizado na forma das Cláusulas seguintes: 
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(i) Opção A1. Em caso de eleição da Opção A1, aplicam-se as seguintes 

condições ao Crédito com Garantia Real sujeito ao Sistema de 

Monetização de Ativos Imobiliários: 

 

(a) atualização do montante integral do Crédito com Garantia Real nos 

termos dos contratos originalmente celebrados até a Aprovação do 

Plano; 

 

(b) a partir da Aprovação do Plano, incidência de juros e correção 

monetária correspondentes ao IPCA até a data do pagamento; e 

 

(c) amortização do Crédito com Garantia Real mediante 

implementação do Sistema de Monetização de Ativos Imobiliários, 

com vencimento final do principal e juros no 1º (primeiro) mês 

subsequente ao 15º (décimo quinto) aniversário da Homologação 

Judicial do Plano. 

 

(ii) Opção A2. Em caso de eleição da Opção A2, aplicam-se as seguintes 

condições ao Crédito com Garantia Real sujeito ao Sistema de 

Monetização de Ativos Imobiliários: 

 

(a) aplicação de desconto de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

integral do Crédito com Garantia Real atualizado e corrigido nos 

termos dos contratos originalmente celebrados até a Aprovação do 

Plano, com quitação parcial do montante de Crédito correspondente 

ao desconto; 

 

(b) a partir da Aprovação do Plano, incidência de juros e correção 

monetária correspondentes ao IPCA acrescido de 1% (um por cento) 

ao ano até a data do pagamento; e 

 

(c) amortização do saldo de Crédito com Garantia Real remanescente 

mediante implementação do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, com vencimento final do principal e juros no 1º 
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(primeiro) mês subsequente ao 15º (décimo quinto) aniversário da 

Homologação Judicial do Plano.  

 

(iii) Opção A3. Em caso de eleição da Opção A3, aplicam-se as seguintes 

condições ao Crédito com Garantia Real sujeito ao Sistema de 

Monetização de Ativos Imobiliários: 

 

(a) aplicação de desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

montante integral do Crédito com Garantia Real atualizado e 

corrigido nos termos dos contratos originalmente celebrados até a 

Aprovação do Plano, com quitação parcial do montante de Crédito 

correspondente ao desconto; 

 

(b) a partir da Aprovação do Plano, incidência de juros e correção 

monetária correspondentes ao IPCA acrescido de 2% (dois por 

cento) ao ano até a data do pagamento; e 

 

(c) amortização do saldo de Crédito com Garantia Real remanescente 

mediante implementação do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, com vencimento final do principal e juros no 1º 

(primeiro) mês subsequente ao 15º (décimo quinto) aniversário da 

Homologação Judicial do Plano.  

 

(iv) Opção A4. Em caso de eleição da Opção A4, aplicam-se as seguintes 

condições ao Crédito com Garantia Real sujeito ao Sistema de 

Monetização de Ativos Imobiliários: 

 

(a) aplicação de desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o montante 

integral do Crédito com Garantia Real atualizado e corrigido nos 

termos dos contratos originalmente celebrados até a Aprovação do 

Plano, com quitação parcial do montante de Crédito correspondente 

ao desconto; 
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(b) a partir da Aprovação do Plano, incidência de juros e correção 

monetária correspondentes ao IPCA acrescido de 3% (três por 

cento) ao ano até a data do pagamento; e 

 

(c) amortização do saldo de Crédito com Garantia Real remanescente 

mediante implementação do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, com vencimento final do principal e juros no 1º 

(primeiro) mês subsequente ao 15º (décimo quinto) aniversário da 

Homologação Judicial do Plano.  

 

4.3.2.1.1. Eventual necessidade de rateio. Os Credores com Garantia Real que 

aderirem às Opções A2, A3 ou A4 estarão sujeitos às regras de alocação e rateio 

previstas na Cláusula 4.1.3 deste Plano. 

 

4.3.2.2. Sistema de Monetização dos Ativos Imobiliários. A viabilização da Recuperação 

Judicial e a amortização dos Créditos com Garantia Real mediante a monetização dos 

Ativos Imobiliários objeto das respectivas Garantias Reais depende, necessariamente, da 

manutenção de um sistema que viabilize: (i) a vinculação de cada Credor com Garantia 

Real ao conjunto de Ativos Imobiliários financiados por ou onerados em favor de referido 

credor; (ii) a conservação dos Ativos Imobiliários ao longo do tempo e a preservação de 

seu valor, mediante custeio de despesas não sujeitas ao Plano e originadas diretamente 

pelos Ativos Imobiliários; (iii) a adoção de uma política de caixa mínimo que garanta o 

custeio das despesas associadas a tal preservação, sejam elas Despesas Diretas originadas 

pelos Ativos Imobiliários, Despesas Gerais e Administrativas para a preservação dos 

referidos Ativos Imobiliários, ou ainda, Despesas de Implementação do Plano; e (iv) a 

implementação das medidas necessárias para a eficiente comercialização e monetização 

dos Ativos Imobiliários (“Sistema de Monetização de Ativos Imobiliários”). 

 

4.3.2.3. Formação e composição de Clusters e amortização dos Créditos com Garantia 

Real. Para dar continuidade ao Sistema de Monetização dos Ativos Imobiliários e para 

contribuir com a viabilidade deste Plano, é indispensável que os Credores com Garantia 

Real, enquanto este Plano estiver em vigor, autorizem a utilização de recursos provenientes 

da monetização dos Ativos Imobiliários objeto de suas respectivas Garantias Reais no exato 

limite necessário para viabilizar (i) o pagamento das Despesas Gerais e Administrativas, 
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(ii) o pagamento de Despesas Diretas dos Ativos Imobiliários e (iii)  o pagamento de 

Despesas de Implementação, nos termos aqui ajustados. Para garantir a consecução desta 

estrutura, os Ativos Imobiliários passam a ser divididos em tantos grupos quantos forem os 

Credores com Garantia Real, em função dos Ativos Imobiliários que tenham sido 

financiados por e/ou onerados em favor do respectivo Credor com Garantia Real 

(“Clusters”), de forma que a cada Credor com Garantia Real será atribuído um Cluster 

composto por Ativos Imobiliários que tenham sido financiados por e/ou onerados em favor 

de referido credor, avaliados a valor de mercado, conforme Anexo 4.3.2.3.  

 

4.3.2.4. Despesas não sujeitas ao Plano originadas diretamente pelos Ativos Imobiliários 

que compõem cada Cluster. As SPEs titulares de Ativos Imobiliários realizarão, conforme 

tais obrigações venham a ser originadas, o pagamento de Despesas Diretas dos Ativos 

Imobiliários, sempre observada a disponibilidade de caixa de cada SPE. As Despesas 

Diretas dos Ativos Imobiliários vencidas e relativas a Ativos Imobiliários que compõem o 

Cluster e são de titularidade de SPE que não gera recursos próprios suficientes para fazer 

frente a tais despesas serão pagas com recursos disponíveis na respectiva Conta 

Centralizadora do Cluster, nos termos da Cláusula 4.3.2.7  abaixo. Para viabilizar a 

transferência dos recursos entre a Conta Centralizadora do Cluster e as contas das 

respectivas SPEs, os Credores com Garantia Real autorizam a utilização de recursos 

provenientes da monetização dos Ativos Imobiliários objeto de suas respectivas Garantias 

Reais, enquanto este Plano estiver em vigor e desde que não esteja sendo descumprido.  

 

4.3.2.5. Conta Centralizadora do Cluster. Para fins de implementação do Sistema de 

Monetização de Ativos Imobiliários, a PDG (ou outro veículo do seu grupo econômico) 

abrirá, em até 10 (dez) Dias Corridos da Homologação Judicial do Plano, uma conta 

bancária de sua titularidade para cada Cluster, na qual serão depositados mensalmente: 

(i) os recursos provenientes da monetização de todos os Ativos Imobiliários que compõem 

cada Cluster, já líquidos das Despesas Diretas dos Ativos Imobiliários, observado o 

disposto nesta Cláusula e demais disposições aplicáveis deste Plano; e (ii) quando 

aplicável, os recursos provenientes da monetização dos Ativos Complementares, de acordo 

com os termos e condições da Cláusula 4.3.2.7.1 abaixo (“Conta Centralizadora do 

Cluster”).  
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4.3.2.5.1. Transferência imediata de recursos para a Conta Centralizadora do 

Cluster. Em até 10 (dez) Dias Corridos da data em que a Cessão Fiduciária da 

Conta Centralizadora tiver sido registrada no registro de títulos e documentos na 

forma da Cláusula 4.3.2.5.3 abaixo, após o pagamento das Despesas Diretas dos 

Ativos Imobiliários vencidas até então, os recursos já existentes nas contas 

bancárias de titularidade das SPEs integrantes do Cluster serão transferidos pelo 

Grupo PDG para a Conta Centralizadora do Cluster para composição inicial do 

Valor de Caixa Mínimo do Cluster, nos termos da Cláusula 4.3.2.8.1 abaixo. 

 

4.3.2.5.2. Transferência periódica de recursos para a Conta Centralizadora do 

Cluster. Mensalmente, após o pagamento das Despesas Diretas dos Ativos 

Imobiliários vencidas pela SPE titular dos Ativos Imobiliários em questão, a 

SPE transferirá quaisquer recursos disponíveis em contas bancárias de sua 

titularidade para a respectiva Conta Centralizadora do Cluster, inclusive a título 

de distribuição de resultados, dividendos, juros sobre capital próprio, redução de 

capital, contratos de mútuo. Se a transferência de recursos prevista nesta 

Cláusula ocorrer por força de contrato de mútuo entre a SPE e a titular da Conta 

Centralizadora do Cluster, o crédito consubstanciado no referido contrato de 

mútuo será subordinado aos Créditos Concursais.  

 

4.3.2.5.3. Cessão fiduciária dos recursos depositados na Conta Centralizadora 

do Cluster. Em até 15 (quinze) Dias Corridos da Homologação Judicial do 

Plano, a PDG (ou outro veículo do seu grupo econômico) e cada Credor com 

Garantia Real celebrarão contrato de cessão fiduciária dos direitos decorrentes 

da titularidade de cada Conta Centralizadora do Cluster, na forma do 

Anexo 4.3.2.5.3, e realizarão o protocolo de tais contratos no cartório de registro 

de títulos e documentos da comarca da titular da Conta Centralizadora do Cluster 

(“Cessão Fiduciária da Conta Centralizadora do Cluster”). Nenhum recurso 

poderá ser transferido para a Conta Centralizadora do Cluster antes do registro 

em cartório de registro de títulos e documentos da comarca da titular da Conta 

Centralizadora do Cluster.  

 

4.3.2.6. Liberação de Unidades Imobiliárias Hipotecadas. Tendo em vista a necessidade 

de conciliar a mecânica de transferência de recursos estabelecida neste Plano no âmbito do 
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Sistema de Monetização de Ativos Imobiliários e a obrigação de assegurar aos adquirentes 

adimplentes de Unidades Imobiliárias Hipotecadas a plena propriedade sobre tais bens, os 

Credores com Garantias Reais deverão liberar os gravames sobre Unidades Imobiliárias 

Hipotecadas que venham a ser quitadas pelos respectivos adquirentes, seja por meio de 

termo de quitação e liberação da hipoteca ou cláusula específica em contrato de 

financiamento celebrado entre o adquirente e seu financiador. O envio do termo de 

liberação da hipoteca será enviado em até 30 (trinta) Dias Corridos após o recebimento pelo 

Credor com Garantia Real de comunicação enviada pela PDG para informar a quitação do 

saldo devedor pelo adquirente, acompanhada dos documentos que demonstrem a referida 

quitação, seja por meio de recursos próprios ou financiamento. Em qualquer cenário, o 

Credor com Garantia Real não poderá condicionar a emissão do termo de quitação e 

liberação do gravame sobre a Unidade Imobiliária Hipotecada à complementação de 

valores pelo Grupo PDG. 

 

4.3.2.6.1. Unidades Imobiliárias Hipotecadas com valores já quitados. No que 

se refere às Unidades Imobiliárias Hipotecadas cujos valores de aquisição 

tenham sido quitados anteriormente à Homologação Judicial do Plano, a PDG 

enviará comunicação, em até 60 (sessenta) Dias Corridos contados da 

Homologação Judicial do Plano, aos respectivos Credores com Garantia Real 

para informar a relação de Unidades Imobiliárias Hipotecadas quitadas, 

acompanhada dos documentos que demonstrem a referida quitação, e solicitar a 

emissão dos termos de liberação dos gravames em até 180 (cento e oitenta) Dias 

Corridos após o envio da referida comunicação. 

 

4.3.2.7. Destinação dos recursos existentes na Conta Centralizadora do Cluster. 

Observado o disposto na Cláusula 4.3.2.3 sobre a monetização dos Ativos 

Complementares, os recursos depositados na Conta Centralizadora do Cluster terão as 

seguintes destinações: (i) pagamento de Despesas Diretas dos Ativos Imobiliários vencidas 

relativas a Ativos Imobiliários que compõem o Cluster, e são de titularidade de SPE que 

não gera recursos próprios suficientes para fazer frente a tais Despesas Diretas; 

(ii) pagamento ao Grupo PDG das Despesas Gerais e Administrativas vencidas incorridas 

para fazer a gestão e administração dos Ativos Imobiliários que compõem o respectivo 

Cluster; (iii) disponibilização de recursos para pagamento de Despesas de Implementação; 

e (iv) a amortização de Créditos com Garantia Real, observada a Cláusula 4.3.2.8.2 abaixo. 
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As despesas mencionadas nos itens (ii) e (iii) desta Cláusula serão compartilhadas pelos 

Clusters, conforme previsto nas Cláusulas 4.3.2.10.1 e 4.3.2.9.1, respectivamente. Para fins 

de esclarecimento, caso o Cluster não possua disponibilidade de caixa para adimplir as 

obrigações previstas nos itens (i), (ii) e (iii) desta Cláusula, os valores devidos pelo Cluster 

serão atualizados pelo IPCA desde a data em que seriam devidos até o efetivo pagamento 

das Despesas Gerais e Administrativas e Despesas de Implementação ou reembolso das 

Despesas Diretas. 

 

4.3.2.7.1. Apoio dos Credores com Garantias Reais. Para que o Grupo PDG 

possa cumprir as significativas obrigações de pagamento perante Credores 

Trabalhistas e Credores Quirografários e Credores ME/EPP que exercerem 

validamente a Opção A, os Credores com Garantias Reais autorizam a utilização 

de recursos decorrentes da monetização dos Ativos Imobiliários que compõem 

os respectivos Clusters e/ou recursos depositados nas Contas Centralizadoras 

dos Clusters, de forma proporcional ao valor dos Ativos Imobiliários de cada 

Cluster, conforme apurado na primeira atualização gerencial da Base dos Ativos 

Imobiliários e dos Ativos Complementares realizada para os fins da 

Cláusula 4.3.2.10.2. Tendo em vista o apoio dos Credores com Garantias Reais 

para que o Grupo PDG possa fazer frente às suas obrigações de curto prazo 

previstas neste Plano, o Grupo PDG se compromete a destinar aos Credores com 

Garantias Reais recursos advindos da monetização de Ativos Complementares 

para reembolso dos recursos antecipados por cada Credor até o limite do 

montante efetivamente desembolsado por cada um, sempre respeitado o Valor 

de Caixa Mínimo dos Ativos Complementares, na medida em que a monetização 

dos Ativos Complementares se concretizar e na proporção do apoio prestado 

individualmente pelo Credor com Garantia Real em relação ao apoio prestado 

por todos os Credores com Garantia Real, nos termos desta Cláusula. O referido 

reembolso será realizado mediante depósito nas respectivas Contas 

Centralizadoras dos Clusters.  

 

4.3.2.8. Política de Caixa Mínimo. Tendo em vista a necessidade de manutenção e 

sustentabilidade do Sistema de Monetização de Ativos Imobiliários, será adotada uma 

política de caixa mínimo no âmbito de cada Cluster, nos termos e condições previstos nesta 

Cláusula (“Política de Caixa Mínimo”). 
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4.3.2.8.1. Valor de Caixa Mínimo. Antes de qualquer amortização a ser 

realizada nos termos da Cláusula 4.3.2.8.2 abaixo, os recursos depositados na 

Conta Centralizadora do Cluster deverão somar, no mínimo: (i) o valor 

correspondente às Despesas Futuras do Cluster de Curto Prazo, se o valor dos 

Ativos Imobiliários, somados aos recursos existentes na Conta Centralizadora 

do Cluster e aos valores projetados para reembolso do respectivo Cluster 

mediante monetização proporcional dos Ativos Complementares, for superior às 

Despesas Futuras do Cluster Totais; ou (ii) o valor das Despesas Futuras do 

Cluster Totais, se o valor dos Ativos Imobiliários, somados aos recursos 

existentes na Conta Centralizadora do Cluster e aos valores projetados para 

reembolso do respectivo Cluster mediante monetização proporcional dos Ativos 

Complementares, for igual ou inferior às Despesas Futuras do Cluster Totais 

(“Valor de Caixa Mínimo”). O Valor do Caixa Mínimo, cujas projeções de 

formação constam dos Anexos 4.3.2.8.3 e 4.3.2.8.6, será verificado pelo Agente 

de Monitoramento Financeiro, nos termos desta Cláusula e das 

Cláusulas 4.3.2.11.1. 

 

4.3.2.8.2. Mecanismo de amortização de Créditos com Garantia Real. 

Mensalmente, em todo 5º (quinto) Dia Útil, os recursos disponíveis na Conta 

Centralizadora do Cluster que excederem o Valor de Caixa Mínimo, serão 

destinados à amortização dos Créditos com Garantia Real de titularidade do 

Credor do Cluster. A amortização implica a quitação parcial no mesmo montante 

dos recursos utilizados para a amortização do Crédito com Garantia Real em 

questão.  

 

4.3.2.8.3. Limites Globais das Despesas Futuras do Cluster Totais. O 

Anexo 4.3.2.8.3 contém os limites máximos de Despesas Futuras do Cluster 

Totais de cada um dos Clusters os quais serão ajustados anualmente pelo IPCA 

(“Limites Globais”). Desde que observados os Limites Globais, as despesas 

referidas nesta Cláusula serão arcadas pelos recursos provenientes da 

monetização dos Ativos Imobiliários. Se, porventura, as despesas efetivas 

excederem aquelas previstas nos Limites Globais, as despesas excedentes serão 

arcadas pelos recursos provenientes da monetização de Ativos Complementares, 
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salvo se houver aprovação do Credor com Garantia Real titular do respectivo 

Cluster para que os Ativos Imobiliários que compõem o referido Cluster arquem 

com as despesas aqui referidas.  

 

4.3.2.8.4. Atualização Anual das Projeções dos Limites Globais. Na forma do 

Anexo 4.3.2.8.4, o Grupo PDG atualizará anualmente os Limites Globais das 

Despesas Futuras do Cluster Totais (“Atualização Anual dos Limites Globais”), 

única e exclusivamente para refletir os valores arcados pelos recursos 

provenientes da monetização dos Ativos Imobiliários e, assim, o eventual saldo 

dos Limites Globais ainda não utilizados e, se aplicável, o reescalonamento do 

saldo remanescente dos Limites Globais. Salvo se houver aprovação do Credor 

com Garantia Real titular do respectivo Cluster, os Limites Globais não poderão 

ser majorados por ocasião da Atualização Anual das Projeções dos Limites 

Globais, exceto pela correção pelo IPCA conforme previsto neste Plano.  

 

4.3.2.8.5. Limites para reescalonamento do saldo remanescente dos Limites 

Globais. O reescalonamento do saldo remanescente dos Limites Globais 

observará as seguintes condições: (a) salvo concordância de Credores que 

representem cumulativamente (a.1)mais de 50% (cinquenta por cento) dos 

Créditos com Garantia Real e (a.2) mais da metade dos Credores com Garantia 

Real, o novo valor projetado para um determinado ano não poderá ser mais do 

que 20% (vinte por cento) superior ao valor anteriormente projetado para o 

mesmo ano; (b) ao novo valor projetado para um determinado ano poderão ser 

acrescidos eventuais saldos acumulados (assim entendidos os valores 

originalmente projetados nos Limites Globais porém não efetivamente 

utilizados) do(s) ano(s) anterior(es). Se, após a verificação do critério do item 

(a.2), houver empate, prevalecerá a deliberação dos Credores que representem 

mais de 50% (cinquenta por cento) dos Créditos com Garantia Real.   

 

4.3.2.8.6. Projeção Trimestral de Despesas Futuras do Cluster de Curto Prazo. 

Na forma do Anexo 4.3.2.8.6, o Grupo PDG enviará mensalmente ao Agente de 

Monitoramento Financeiro, até o último Dia Útil do mês, um relatório 

demonstrativo das Despesas Futuras do Cluster de Curto Prazo dos 3 (três) 

meses imediatamente subsequentes, o qual conterá as seguintes classes de 
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despesas: Despesas Diretas do Cluster, Despesas Gerais e Administrativas e 

Despesas de Implementação (“Projeção Trimestral”). A Projeção Trimestral 

conterá ainda a projeção do Valor do Caixa Mínimo para o respectivo trimestre. 

As Despesas Diretas do Cluster (com exceção de corretagem, condomínio e 

tributos, inclusive IPTU) e as Despesas Gerais e Administrativas efetivamente 

incorridas em cada mês poderão ser até 15% (quinze por cento) superiores aos 

valores constantes em cada uma das linhas referentes a cada uma das 

subclassificações da Projeção Trimestral para o respectivo mês, salvo se obtida 

anuência expressa do Credor com Garantia Real titular do respectivo Cluster. 

 

4.3.2.8.7. Acompanhamento das Despesas Futuras do Cluster de Curto Prazo 

e do Valor do Caixa Mínimo. O Agente de Monitoramento Financeiro utilizará 

os dados constantes da Projeção Trimestral para monitorar as Despesas Diretas 

do Cluster e as Despesas de Implementação efetivamente incorridas nos meses 

subsequentes. Caso o Agente de Monitoramento Financeiro aponte divergências 

quanto aos valores projetados para as Despesas Futuras do Cluster de Curto 

Prazo e para o Valor de Caixa Mínimo, os valores que forem apresentados pelo 

Agente de Monitoramento Financeiro deverão prevalecer para fins de 

implementação e cumprimento das disposições deste Plano. 

 

4.3.2.8.8. Insuficiência de recursos para composição do Valor de Caixa 

Mínimo. Caso as projeções apresentadas pelo Grupo PDG, incluindo aquelas 

apresentadas nos termos dos Anexos 4.3.2.8.3 e 4.3.2.8.6, e verificadas pelo 

Agente de Monitoramento Financeiro indiquem que o Valor de Caixa Mínimo 

não será atingido mediante monetização dos Ativos Imobiliários que compõem 

um determinado Cluster em até 12 (doze) meses contados da Homologação 

Judicial do Plano, o Grupo PDG deverá iniciar com o respectivo Credor com 

Garantia Real processo de negociação, que deverá ser concluído em até 

90 (noventa) Dias Corridos da Homologação Judicial do Plano, para: (i) a 

abertura de uma nova linha de crédito em montante correspondente ao Valor de 

Caixa Mínimo projetado, a qual será considerada Crédito Extraconcursal e 

receberá o tratamento disposto na Cláusula 5ª abaixo; e (ii) a autorização para 

captação dos recursos necessários para a composição do Valor de Caixa Mínimo 

junto a terceiros, mediante oneração de Ativos Imobiliários que componham o 
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respectivo Cluster, em condições de mercado para operações semelhantes; e 

(iii) a alienação dos Ativos Imobiliários que componham o respectivo Cluster 

em termos e condições necessários para viabilizar a composição do Valor de 

Caixa Mínimo, e até que ocorra tal composição. Se o Grupo PDG e o Credor 

titular do Cluster não concluírem o processo de negociação até o término do 

prazo referido nesta Cláusula, o Grupo PDG enviará notificação ao Credor com 

Garantia Real titular do Cluster com indicação das condições gerais de alienação 

dos Ativos Imobiliários que componham o respectivo Cluster para viabilizar a 

composição do Valor de Caixa Mínimo, e comprovação dos esforços de venda 

usuais no setor que tenham levado ao preço a ser adotado, podendo o Credor 

com Garantia Real acordar com o Grupo PDG a adoção de qualquer medida 

alternativa à alienação de Ativos Imobiliários a terceiros, inclusive as 

mencionadas nesta Cláusula, para composição do Valor de Caixa Mínimo.  

 

4.3.2.9. Conta Centralizadora dos Ativos Complementares. Para fins de implementação 

da monetização de Ativos Complementares, a PDG (ou outro veículo do seu grupo 

econômico) abrirá, em até 10 (dez) Dias Corridos da Homologação Judicial do Plano, uma 

conta bancária de sua titularidade, na qual serão depositados os recursos provenientes da 

monetização de todos os Ativos Complementares, inclusive a título de distribuição de 

resultados, dividendos, juros sobre capital próprio, redução de capital, contratos de mútuo, 

já líquidos das Despesas Diretas dos Ativos Complementares, conforme descritas no 

Anexo 1.6.48, de acordo com os termos e condições previstos nesta Cláusula e seguintes 

(“Conta Centralizadora dos Ativos Complementares”).  

 

4.3.2.9.1. Valor de Caixa Mínimo dos Ativos Complementares. Observado o 

pagamento das Despesas Gerais e Administrativas previsto na Cláusula 4.3.2.10, 

os recursos depositados na Conta Centralizadora dos Ativos Complementares 

deverão somar, no mínimo: (i) o valor correspondente às Despesas Futuras dos 

Ativos Complementares de Curto Prazo, se o valor dos Ativos Complementares, 

somados aos recursos existentes na Conta Centralizadora dos Ativos 

Complementares, for superior às Despesas Futuras dos Ativos Complementares 

Totais; ou (ii) o valor das Despesas Futuras dos Ativos Complementares Totais, 

se o valor dos Ativos Complementares, somados aos recursos existentes na 

Conta Centralizadora dos Ativos Complementares, for igual ou inferior às 
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Despesas Futuras dos Ativos Complementares Totais (“Valor de Caixa Mínimo 

dos Ativos Complementares”). O Valor do Caixa Mínimo dos Ativos 

Complementares será verificado pelo Agente de Monitoramento Financeiro, nos 

termos da Cláusula 4.3.2.11.1.  

 

4.3.2.9.2. Cessão fiduciária dos recursos depositados na Conta Centralizadora 

dos Ativos Complementares. Em até 15 (quinze) Dias Corridos da Homologação 

Judicial do Plano, a PDG (ou outro veículo do seu grupo econômico) e os 

Credores com Garantia Real celebrarão contrato de cessão fiduciária dos direitos 

decorrentes da titularidade da Conta Centralizadora dos Ativos 

Complementares, na forma do Anexo 4.3.2.9.2, e realizarão o protocolo de tal 

contrato no cartório de registro de títulos e documentos da comarca da titular da 

Conta Centralizadora dos Ativos Complementares (“Cessão Fiduciária da Conta 

Centralizadora dos Ativos Complementares”). Nenhum recurso poderá ser 

transferido para a Conta Centralizadora dos Ativos Complementares antes do 

registro em cartório de registro de títulos e documentos da comarca da titular da 

Conta Centralizadora dos Ativos Complementares. 

 

4.3.2.10. Gestão dos Ativos Imobiliários e custeio das Despesas Gerais e Administrativas. 

Considerando a experiência, a estrutura e o conhecimento dos Ativos Imobiliários por parte 

do Grupo PDG, bem como o objetivo de preservação da atividade empresária que embasa 

a Recuperação Judicial, as Recuperandas apresentam capacitação para fazer a gestão e 

administração dos Ativos Imobiliários necessárias ao Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários. As Despesas Gerais e Administrativas incorridas pelo Grupo PDG serão 

custeadas pelos recursos depositados nas Contas Centralizadoras dos Clusters, observado 

o disposto nas Cláusulas 4.3.2.10.1 e 4.3.2.9.1 abaixo.  

 

4.3.2.10.1. Despesas Gerais e Administrativas. Para fins deste Plano, serão 

destinados 3,8% (três vírgula oito por cento) ao ano do valor dos Ativos 

Imobiliários de cada Cluster e dos Ativos Complementares para custeio de 

Despesas Gerais e Administrativas, de modo que o valor a ser pago mensalmente 

com os recursos disponíveis na Conta Centralizadora do Cluster e na Conta 

Centralizadora dos Ativos Complementares equivalerá a 0,317% (trezentos e 

dezessete milésimos por cento) do valor dos Ativos Imobiliários de cada Cluster 
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e dos Ativos Complementares. Os percentuais referidos nesta Cláusula não 

poderão ser majorados, e poderão ser reduzidos nos termos da 

Cláusula 4.3.2.10.4 abaixo. Caso o Agente de Monitoramento Financeiro apure 

que, ao final de cada ano a contar da Homologação Judicial do Plano, as 

Despesas Gerais e Administrativas efetivamente incorridas pelo Grupo PDG 

foram inferiores ao valor estimado na presente Cláusula, os recursos excedentes 

serão revertidos em benefício dos Credores com Garantia Real, na proporção 

dos valores contribuídos pelos respectivos Clusters no período analisado para o 

pagamento de Despesas Gerais e Administrativas.  

 

4.3.2.10.2. Atualização gerencial da Base dos Ativos Imobiliários e dos Ativos 

Complementares. Para fins de cálculo do valor das Despesas Gerais e 

Administrativas, a Base dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Complementares 

será atualizada gerencial e mensalmente pelo Grupo PDG. Essa atualização será 

informada ao Agente de Monitoramento Financeiro em todo 15º (décimo quinto) 

Dia Útil do mês para verificação. Caso a atualização gerencial da Base dos 

Ativos Imobiliários e dos Ativos Complementares apresentada pelo Grupo PDG 

não corresponda à verificação do Agente de Monitoramento Financeiro, a base 

dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Complementares considerada pelo Agente 

de Monitoramento Financeiro prevalecerá como parâmetro para as obrigações 

previstas neste Plano. O Agente de Monitoramento Financeiro envidará seus 

melhores esforços (por meio de procedimentos, checagens amostrais e 

questionamento de variações relevantes) para a checagem dos valores 

informados pelo Grupo PDG. A responsabilidade pela veracidade das 

informações fornecidas é do Grupo PDG. Em adição ao disposto acima, o Grupo 

PDG apresentará a cada um dos Credores com Garantia Real, na mesma 

periodicidade, atualização dos Ativos Imobiliários que compõem os respectivos 

Clusters, substancialmente na forma do Anexo 4.3.2.10.2.  

 

4.3.2.10.3. Atualização anual do valor dos Ativos Imobiliários e dos terrenos, 

unidades imobiliárias e recebíveis integrantes dos Ativos Complementares. Para 

fins de cálculo do valor das Despesas Gerais e Administrativas, o valor dos 

Ativos Imobiliários de cada Cluster e dos terrenos, unidades imobiliárias e 

recebíveis integrantes dos Ativos Complementares será anualmente atualizado 
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pelos Agentes de Monitoramento Imobiliário, conforme atribuições estipuladas 

na Cláusula 4.3.2.11.3, devendo essa atualização ser realizada em até 30 (trinta) 

Dias Corridos de cada aniversário da Homologação Judicial do Plano. Tal 

atualização deverá ser disponibilizada ao Grupo PDG e ao Agente de 

Monitoramento Financeiro e será por eles utilizada para os fins deste Plano a 

partir do mês subsequente à sua disponibilização. A atualização anual referida 

nesta Cláusula poderá ser dispensada se houver concordância prévia de Credores 

com Garantia Real titulares de Créditos representativos de 95% (noventa e cinco 

por cento) da classe. 

 

4.3.2.10.4. Teste Anual de Aderência a parâmetros de mercado. O Grupo PDG 

apresentará anualmente, em até 30 (trinta) Dias Corridos de cada aniversário da 

Homologação Judicial do Plano, ao Agente de Monitoramento Financeiro teste 

anual de Aderência na forma do Anexo 4.3.2.10.4, para fins de verificação da 

compatibilidade do valor das Despesas Gerais e Administrativas a ser pago à 

PDG com parâmetros de mercado (“Teste Anual de Aderência”). O Teste Anual 

de Aderência deverá ser disponibilizado ao Agente de Monitoramento 

Financeiro e será utilizado para os fins deste Plano a partir do mês subsequente 

à sua disponibilização. Caso o Teste Anual de Aderência evidencie que o valor 

das Despesas Gerais e Administrativas mencionado na Cláusula 4.3.2.10.1 é 

superior à média dos valores das despesas gerais e administrativas no mercado 

imobiliário, o valor das Despesas Gerais e Administrativas mencionado na 

Cláusula 4.3.2.10.1 deverá passar a ser equiparado ao valor da referida média. 

Caso o Agente de Monitoramento Financeiro identifique alguma inconsistência 

no cálculo da média dos valores das despesas gerais e administrativas no 

mercado imobiliário constante do Teste Anual de Aderência realizado de acordo 

com a metodologia constante do Anexo 4.3.2.10.4, a média indicada pelo 

Agente de Monitoramento Financeiro deverá prevalecer para fins deste Plano. 

Caso haja alterações à norma contábil aplicável, adotar-se-á o indicador apurado 

no ano imediatamente anterior. 

 

4.3.2.10.5. Negociações sobre gestão e administração de ativos. As 

Recuperandas comprometem-se a adotar nas contratações com Credores 

Extraconcursais, Patrimônios de Afetação, SPEs não sujeitas ao Plano ou outros 
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terceiros, para a administração e gestão de ativos pelo Grupo PDG, no mínimo, 

as mesmas condições para cobrança das Despesas Gerais e Administrativas que 

são aplicáveis aos Clusters nos termos deste Plano, salvo se houver aprovação 

em sentido diverso por parte dos Credores com Garantia Real. Especificamente 

em relação aos ativos que integram Patrimônios de Afetação e/ou ativos 

onerados em favor de Credores Extraconcursais, independentemente de também 

possuírem Créditos com Garantia Real, as Recuperandas poderão utilizar 

recursos provenientes da monetização dos Ativos Complementares para fazer 

frente às Despesas Gerais e Administrativas de tais ativos até 120 (cento e vinte) 

Dias Corridos contados da Homologação Judicial do Plano ou até que sejam 

concluídas as negociações, o que ocorrer primeiro. Para fins de verificação de 

cumprimento das disposições desta Cláusula, os documentos referentes às 

contratações aqui referidas deverão ser apresentados ao Agente de 

Monitoramento Financeiro prontamente após sua formalização 

 

4.3.2.10.6. Eventual indisponibilidade sobre Terrenos Hipotecados. Caso, em 

razão de indisponibilidade decorrente de gravame vitalício existente na 

matrícula de Terrenos Hipotecados à época da Aprovação do Plano, houver 

impossibilidade de realizar empreendimentos imobiliários, tais Terrenos 

Hipotecados não serão computados para fins de cálculo das Despesas Gerais e 

Administrativas enquanto perdurar a referida indisponibilidade. A previsão 

desta Cláusula não é aplicável para casos de hipoteca e/ou penhora que recaiam 

sobre os Terrenos Hipotecados. 

 

4.3.2.11. Agentes de Monitoramento. O Grupo PDG celebrará contratos de prestação de 

serviço com o Agente de Monitoramento Financeiro e com os Agentes de Monitoramento 

Imobiliário, respectivamente, no prazo de até 15 (quinze) Dias Corridos e no prazo de até 

240 (duzentos e quarenta) Dias Corridos, ambos contados da Homologação Judicial do 

Plano, substancialmente nos termos e condições refletidos nos Anexos 4.3.2.11.1 e 

4.3.2.11.3.  

 

4.3.2.11.1. Atribuições do Agente de Monitoramento Financeiro. O Agente de 

Monitoramento Financeiro terá as seguintes atribuições, conforme termos e 

condições descritos no Anexo 4.3.2.11.1:  
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(i) acompanhar as movimentações da Conta Centralizadora do 

Cluster e da Conta Centralizadora dos Ativos Complementares; 

 

(ii) monitorar que os recursos depositados na Conta 

Centralizadora do Cluster sejam utilizados na forma das 

Cláusulas 4.3.2.7 e 4.3.2.10 e que os valores depositados na Conta 

Centralizadora dos Ativos Complementares sejam utilizados na 

forma das Cláusulas 4.3.2.9 e 4.3.2.10; 

 

(iii) avaliar o Teste Anual de Aderência apresentado pelo Grupo 

PDG, na forma da Cláusula 4.3.2.10.4;  

 

(iv) verificar a atualização gerencial da Base dos Ativos 

Imobiliários e dos Ativos Complementares para fins de cálculo do 

valor das Despesas Gerais e Administrativas, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.10.2; 

 

(v) adotar a atualização anual do valor dos Ativos Imobiliários 

e do valor dos terrenos, unidades imobiliárias e recebíveis 

integrantes dos Ativos Complementares realizada pelos Agentes de 

Monitoramento Imobiliário, nos termos da Cláusula 4.3.2.10.3; 

 

(vi) verificar o valor das Despesas Futuras do Cluster de Curto 

Prazo, o valor das Despesas Futuras do Cluster Totais, Despesas 

Futuras dos Ativos Complementares de Curto Prazo e Despesas 

Futuras dos Ativos Complementares Totais, o Valor de Caixa 

Mínimo e o Valor de Caixa Mínimo dos Ativos Complementares 

em ciclos mensais, bem como monitorar o cumprimento das 

obrigações previstas nas Cláusulas 4.3.2.8.1, 4.3.2.8.2, 4.3.2.8.6, 

4.3.2.8.7, 4.3.2.8.8, 4.3.2.9.1; 
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(vii) monitorar a execução do fluxo de caixa das Recuperandas 

e das demais sociedades por elas controladas, direta ou 

indiretamente; 

 

(viii) monitorar os pagamentos previstos neste Plano; 

 

(ix) monitorar o cumprimento das obrigações previstas nas 

Cláusulas 4.3.2.8.3, 4.3.2.8.5 e 4.3.2.10.5; e 

 

(x) apresentar ao Grupo PDG relatórios mensais consolidando 

as informações referentes às atribuições previstas nos itens 

anteriores, os quais deverão ser, na mesma periodicidade, 

apresentados pelas Recuperandas nos autos da Recuperação Judicial 

e disponibilizados no website do Grupo PDG, sendo ainda facultado 

ao Agente de Monitoramento a apresentação de tais relatórios ao 

Administrador Judicial. 

 

4.3.2.11.2. Relatório do Agente de Monitoramento Financeiro. O primeiro 

relatório do Agente de Monitoramento Financeiro deverá: (i) ser produzido e 

enviado até o último Dia Útil do mês subsequente à Homologação Judicial do 

Plano; (ii) indicar eventuais pendências de informações ou documentos, as quais 

impossibilitem o Agente de Monitoramento Financeiro de disponibilizar todas 

as informações exigidas nos termos deste Plano, inclusive aquelas que decorram 

dos termos e prazos estabelecidos neste Plano. Para fins de esclarecimento, os 

prazos e as informações relativos aos relatórios do Agente de Monitoramento 

Financeiro considerarão o fluxo descrito no Anexo 4.3.2.11.2. 

 

4.3.2.11.3. Atribuições dos Agentes de Monitoramento Imobiliário. Os 

Agentes de Monitoramento Imobiliários terão as seguintes atribuições, 

conforme termos e condições descritos no Anexo 4.3.2.11.3:  

 

(i) atualizar anualmente o valor dos Ativos Imobiliários e dos 

terrenos, unidades imobiliárias e recebíveis integrantes dos Ativos 

Complementares, em até 30 (trinta) Dias Corridos de cada 

fls. 132918

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1441



 

 

 86 

aniversário da Homologação Judicial do Plano, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.10.3, sendo que: (a) o Agente de Monitoramento 

Imobiliário Terrenos será responsável por atualizar o valor dos 

Terrenos Hipotecados e dos terrenos integrantes dos Ativos 

Complementares; (b) o Agente de Monitoramento Imobiliário 

Unidades será responsável por atualizar o valor das Unidades 

Imobiliárias Hipotecadas e dos unidades imobiliárias integrantes 

dos Ativos Complementares; e (c) o Agente de Monitoramento 

Imobiliário Recebíveis será responsável por atualizar o valor dos 

Recebíveis Empenhados e dos recebíveis integrantes dos Ativos 

Complementares; 

 

(ii) informar prontamente o Agente de Monitoramento 

Financeiro acerca da atualização referida em (i) acima; e 

 

(iii) apresentar às Recuperandas relatórios anualmente ou em 

menor periodicidade, caso solicitado por um Credor com Garantia 

Real em observância às disposições deste Plano, referentes à 

avaliação dos Ativos Imobiliários e dos terrenos, unidades 

imobiliárias e recebíveis integrantes dos Ativos Complementares. 

 

4.3.2.11.4. Acesso a informações. O Grupo PDG deverá facultar aos Agentes 

de Monitoramento acesso a todas as informações e documentos considerados 

necessários pelos respectivos Agentes de Monitoramento para o bom 

desempenho de suas atribuições. 

 

4.3.2.11.5. Isenção de responsabilidade. Os Agentes de Monitoramento não 

poderão ser responsabilizados por atraso no recebimento de informações 

necessárias para desempenho de suas atribuições. 

 

4.3.2.11.6. Substituição dos Agentes de Monitoramento. Durante todo o 

período de cumprimento das obrigações assumidas neste Plano, a substituição 

dos Agentes de Monitoramento, seja o Agente de Monitoramento Financeiro, 

seja qualquer Agente de Monitoramento Imobiliário, poderá ocorrer mediante: 

fls. 132919

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1442



 

 

 87 

(i) requerimento de Credores com Garantia Real que representem 

cumulativamente (i.1) mais de 50% (cinquenta por cento) dos Créditos com 

Garantia Real e (i.2) mais da metade dos Credores com Garantia Real, por meio 

de envio de notificação ao Grupo PDG, nos termos da Cláusula 9.3; ou (ii) 

renúncia do Agente de Monitoramento à função, hipótese na qual o Grupo PDG 

cientificará os Credores com Garantia Real a respeito da necessidade de 

substituição, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento da renúncia 

efetuada nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços. Se, após a 

verificação do critério do item (i.2) acima, houver empate, prevalecerá a 

deliberação dos Credores que representem mais de 50% (cinquenta por cento) 

dos Créditos com Garantia Real. Em até 30 (trinta) Dias Corridos contados do 

recebimento do referido pedido de substituição ou de renúncia, conforme 

aplicável, o Grupo PDG celebrará contrato de prestação de serviços com 

qualquer uma das pessoas físicas ou jurídicas listadas no Anexo 4.3.2.11.6, 

devendo tal contrato prever as mesmas atribuições, procedimentos e 

mecanismos de fluxo de informações dos contratos com os Agentes de 

Monitoramento que estiverem sendo substituídos.  

 

4.3.2.11.7. Modificação das listas dos Agentes de Monitoramento. Durante 

todo o período de cumprimento das obrigações assumidas neste Plano, a 

modificação das listas de Agentes de Monitoramento constantes do 

Anexo 4.3.2.11.4 poderá ocorrer mediante: (i) requerimento de Credores com 

Garantia Real que representem cumulativamente (i.1) mais de 50% (cinquenta 

por cento) dos Créditos com Garantia Real e (i.2) mais da metade dos Credores 

com Garantia Real por meio de envio de notificação ao Grupo PDG, nos termos 

da Cláusula 9.3; ou (ii) requerimento da pessoa física ou jurídica indicada para 

atuar como Agente de Monitoramento, hipótese na qual o Grupo PDG 

cientificará os Credores com Garantias Reais a respeito da necessidade de 

modificação, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de tal 

requerimento nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços. Em 

quaisquer das hipóteses descritas nesta Cláusula, o Grupo PDG deverá obter ao 

menos 1 (uma) proposta de prestação de serviços formulada por pessoa física ou 

jurídica que tenha, no seu melhor entendimento, capacidade técnica para 

substituir a pessoa física ou jurídica anteriormente listada no Anexo 4.3.2.11.6, 
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e enviá-la aos Credores com Garantia Real até 15 (quinze) Dias Corridos 

contados do recebimento do referido pedido de modificação ou renúncia. Os 

Credores com Garantia Real deverão deliberar sobre a referida proposta 

observando que: (i) qualquer deliberação a esse respeito depende da 

concordância de Credores com Garantia Real que representem cumulativamente 

(i.1) mais de 50% (cinquenta por cento) dos Créditos com Garantia Real e (i.2) 

mais da metade dos Credores com Garantia Real devidos à época da deliberação; 

(ii) em até 45 (quarenta e cinco) Dias Corridos contados do recebimento, pelos 

Credores com Garantia Real, da documentação encaminhada pelo Grupo PDG, 

os Credores com Garantias Reais deverão comunicar ao Grupo PDG, nos termos 

da Cláusula 9.3 abaixo, a decisão final tomada nos termos desta Cláusula, 

podendo tal prazo ser prorrogado a critério dos Credores com Garantia Real que 

representem cumulativamente (1) mais de 50% (cinquenta por cento) dos 

Créditos com Garantia Real e (2) mais da metade dos Credores com Garantia 

Real. Se, após a verificação do critério da maioria de cabeças previsto nesta 

Cláusula, houver empate, prevalecerá a deliberação dos Credores que 

representem mais de 50% (cinquenta por cento) dos Créditos com Garantia Real. 

 

4.3.2.12. Terrenos Hipotecados. Em adição ao disposto nas Cláusulas 4.3.2.7 e 4.3.2.10 

acima, as seguintes disposições serão aplicáveis aos Terrenos Hipotecados: 

 

(i) caso, em até 90 (noventa) Dias Corridos contados da Homologação Judicial 

do Plano, o Grupo PDG opte por desenvolver empreendimentos imobiliários em 

quaisquer Terrenos Hipotecados, o Grupo PDG deverá apresentar ao Credor 

com Garantia Real sobre o Terreno Hipotecado o projeto para desenvolvimento 

do empreendimento nos 18 (dezoito) meses subsequentes, a fim de lhe conferir 

exclusividade sobre a contratação do respectivo financiamento, pelo prazo de 

30 (trinta) Dias Corridos contados da apresentação do projeto. Em caso de 

contratação do financiamento pelo Grupo PDG junto ao referido Credor com 

Garantia Real, os resultados econômicos a que o Grupo PDG fizer jus (apurados 

após a efetiva e necessária amortização do Crédito com Garantia Real garantido 

pelo Terreno Hipotecado, no montante correspondente ao valor de avaliação do 

Terreno Hipotecado constante da última avaliação preparada nos termos deste 

Plano) provenientes da comercialização do empreendimento desenvolvido sobre 
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o Terreno Hipotecado serão partilhados nas seguintes proporções: (a) 50% 

(cinquenta por cento) para o respectivo Cluster, limitado, todavia, ao valor total 

dos Créditos com Garantia Real do respectivo Credor; (b) 25% (vinte e cinco 

por cento) para o Grupo PDG para fins de desenvolvimento de novos projetos e 

subsequente pagamento dos Créditos Quirografários sujeitos às Opções C, D, E, 

F e G e Créditos ME/EPP sujeitos à Opção C; e (c) 25% (vinte e cinco por cento) 

para pagamento dos Créditos Quirografários sujeitos às Opções C, D, E, F e G, 

e Créditos ME/EPP sujeitos à Opção C. Exaurido o prazo de exclusividade sem 

que a contratação com o Credor com Garantia Real tenha sido concluída, o 

Grupo PDG poderá buscar novos investidores para o empreendimento, hipótese 

na qual os resultados econômicos a que o Grupo PDG fizer jus (apurados após a 

efetiva e necessária amortização do Crédito com Garantia Real garantido pelo 

Terreno Hipotecado, no montante correspondente ao valor de avaliação do 

Terreno Hipotecado constante da última avaliação preparada nos termos deste 

Plano, bem como após pagamentos que eventualmente sejam devidos aos novos 

investidores que apoiarem o desenvolvimento do empreendimento) provenientes 

da comercialização do empreendimento desenvolvido sobre o Terreno 

Hipotecado serão partilhados nas seguintes proporções: (a) 20% (vinte por 

cento) para o respectivo Cluster, limitado, todavia, ao valor total dos Créditos 

com Garantia Real do respectivo Credor; (b) 40% (quarenta por cento) para o 

Grupo PDG para fins de desenvolvimento de novos projetos e subsequente 

pagamento dos Créditos Quirografários sujeitos às Opções C, D, E, F e G, e 

Créditos ME/EPP sujeitos à Opção C; e (c) 40% (quarenta por cento) para 

pagamento dos Créditos Quirografários sujeitos às Opções C, D, E, F e G, e 

Créditos ME/EPP sujeitos à Opção C. Nesses casos, tais Credores se obrigarão 

a concordar com a liberação da hipoteca, após a efetiva e necessária amortização 

do Crédito com Garantia Real garantido pelo Terreno Hipotecado mediante 

pagamento ou dação em pagamento de unidades do empreendimento a ser 

desenvolvido, no montante correspondente ao valor de avaliação do Terreno 

Hipotecado constante da última avaliação preparada nos termos deste Plano, a 

fim de viabilizar a oneração dos Terrenos Hipotecados para a contratação de 

financiamento de obra, hipótese na qual, em substituição à garantia liberada, tais 

Credores farão jus à cessão fiduciária de 20% (vinte por cento) dos resultados 

auferidos pelo Grupo PDG na exploração do projeto; ou 
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(ii) caso, em até 90 (noventa) Dias Corridos contados da Homologação Judicial 

do Plano, o Grupo PDG não exerça a opção de desenvolver empreendimentos 

imobiliários nos Terrenos Hipotecados, o Grupo PDG deverá empreender 

esforços de venda dos Terrenos Hipotecados durante o período de 18 (dezoito) 

meses, observadas as condições de mercado, devendo o resultado de referida 

alienação ser revertido para a Conta Centralizadora do Cluster do respectivo 

Credor com Garantia Real. Se, ao final do referido período, o Grupo PDG não 

lograr êxito na alienação de determinado Terreno Hipotecado, o Grupo PDG 

deverá, sem prejuízo de continuar os esforços de venda do Terreno Hipotecado, 

notificar o respectivo Credor com Garantia Real para que manifeste interesse em 

receber o Terreno Hipotecado em dação em pagamento, mediante amortização 

do saldo de Créditos com Garantias Reais até o limite do valor de avaliação do 

Terreno Hipotecado à época da referida dação observando-se os mesmos 

critérios do Sistema de Alienação de Ativos Imobiliários estabelecidos na 

Cláusula 4.3.3.1 abaixo. O Grupo PDG, em até 30 (trinta) Dias Corridos 

contados do recebimento da respectiva solicitação, deverá fornecer ao Credor 

com Garantia Real os documentos necessários para que exerça a opção prevista 

nesta Cláusula. Caso o Credor com Garantia Real opte por receber o Terreno 

Hipotecado em dação em pagamento, nos termos desta Cláusula, o Grupo PDG 

e o Credor com Garantia Real deverão formalizar os documentos necessários em 

até 30 (trinta) Dias Corridos contados do exercício da opção prevista nesta 

Cláusula.  

 

4.3.2.12.1. Avaliação de Terrenos Hipotecados. O Credor com Garantia Real 

poderá, a qualquer tempo, solicitar a avaliação do terreno que integre seu 

respectivo Cluster. Nessa hipótese de avaliação solicitada pelo Credor com 

Garantia Real, o custo de avaliação será integralmente suportado por seu Cluster. 

 

4.3.2.13. Eventual saldo remanescente. Após a verificação (i) da alienação e integral 

monetização dos Ativos Imobiliários que compõem o Cluster; (ii) do integral reembolso a 

que se refere a Cláusula 4.3.2.7.1, em razão da alienação e monetização dos Ativos 

Complementares; e (iii) quando aplicável, da amortização por dação em pagamento, nos 

termos da Cláusula 4.3.2.12(ii) acima, eventual saldo credor remanescente do respectivo 
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Credor com Garantia Real será considerado Crédito Quirografário e, portanto, pago de 

acordo com a Opção B ou Opção F previstas nas Cláusulas 4.4.1.2 ou 4.4.1.6, 

respectivamente.  

 

4.3.2.13.1. Exercício de Opção para o saldo remanescente. Em 15 (quinze) 

Dias Corridos contados da disponibilização do relatório do Agente de 

Monitoramento Financeiro que indicar saldo remanescente de Crédito 

Quirografário após a verificação dos eventos descritos na Cláusula 4.3.2.13 

acima, o Grupo PDG deverá notificar o respetivo Credor com Garantia Real para 

que informe, por meio de notificação na forma prevista na Cláusula 9.3 e em até 

15 (quinze) Dias Corridos contados do recebimento da notificação enviada pelo 

Grupo PDG, se o saldo remanescente deverá ser alocado na Opção B ou na 

Opção F previstas nas Cláusulas 4.4.1.2 ou 4.4.1.6. Caso o Credor com Garantia 

Real não formalize o Exercício da Opção de forma válida e tempestiva nos 

termos desta Cláusula, o saldo remanescente de seu Crédito será alocado na 

Opção F prevista na Cláusula 4.4.1.6. 

 

4.3.2.14. Abdicação ao Cluster. Qualquer Credor com Garantia Real que tiver eleito ou 

sido alocado na Opção A poderá, por meio de notificação ao Grupo PDG na forma prevista 

na Cláusula 9.3, abdicar ao respectivo Cluster e optar: 

 

(i) em até 120 (cento e vinte) Dias Corridos contados da Homologação Judicial 

do Plano, pelo pagamento do saldo remanescente de seus Créditos com Garantia 

Real de acordo com a Opção B prevista na Cláusula 4.3.3, sendo que, nesse caso, 

continuarão a incidir juros e correção monetária aplicáveis à Opção A a qual o 

Credor com Garantia Real tiver eleito ou sido alocado até a efetivação da Dação 

em Pagamento ou Alienação de UPI; ou 

 

(ii) a qualquer tempo, pelo pagamento do saldo remanescente de seus Créditos 

com Garantia Real, de acordo com a Opção B ou Opção F previstas nas 

Cláusulas 4.4.1.2 ou 4.4.1.6, respectivamente, independentemente dos eventos 

previstos na Cláusula 4.3.2.13, devendo o Credor liberar eventuais Ativos 

Imobiliários remanescentes em seu Cluster à época da abdicação; nesse caso será 

considerado o saldo remanescente indicado no último relatório do Agente de 
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Monitoramento Financeiro, sobre o qual incidirão juros e correção monetária 

aplicáveis à Opção A a qual o Credor com Garantia Real tiver eleito ou sido 

alocado.  

 

4.3.2.14.1. Única e exclusivamente para fins de orientação para eleição das 

opções referidas nesta Cláusula, o Grupo PDG apresentará aos Credores com 

Garantia Real laudos de avaliação dos Terrenos Hipotecados e Unidades 

Imobiliárias Hipotecadas que compõem os respectivos Clusters em até 

30 (trinta) Dias Corridos contados da Homologação Judicial do Plano. 

 

4.3.3. Opção B – Alienação de Ativos Imobiliários. Os Credores com Garantia Real que 

validamente elegerem a Opção B terão, a seu exclusivo critério, os Créditos com Garantia Real: 

(i) amortizados mediante a dação em pagamento de determinados Ativos Imobiliários integrantes 

dos Clusters de cada um dos referidos Credores com Garantia Real (“Dação em Pagamento”), ou 

(ii) parcialmente utilizados para a realização de lance ou proposta em processo de Alienação de 

UPI, nos termos da Cláusula 6.3, composta por determinados Ativos Imobiliários integrantes dos 

seus respectivos Clusters, conforme segregação de ativos constante do Anexo 4.3.3. Após a 

efetivação da Dação em Pagamento mediante registro das respectivas escrituras perante os cartórios 

competentes, ou da Alienação de UPI com o levantamento pelo Credor dos valores pagos na 

Alienação de UPI ou, quando o Credor for o arrematante, o registro da carta de arrematação perante 

os cartórios competentes, os Credores com Garantia Real liberarão as garantias sobre os demais 

Ativos Imobiliários que anteriormente integravam os seus respectivos Clusters, conforme Anexo 

4.3.2.3, e que remanescerão sob titularidade do Grupo PDG, desonerados dos gravames anteriores 

(“Ativos Remanescentes”), passando tais Ativos Remanescentes a integrar os Ativos 

Complementares, nos termos e condições das Cláusulas abaixo. 

 

4.3.3.1. Sistema Alienação de Ativos Imobiliários. A viabilização da Recuperação 

Judicial e a amortização parcial dos Créditos com Garantia Real mediante a Dação em 

Pagamento ou Alienação de UPIs depende, necessariamente, da manutenção de um sistema 

que viabilize que os Ativos Remanescentes, somados à projeção de reembolso que caberia 

a cada um dos Clusters decorrente dos Ativos Complementares conforme previsto na 

Cláusula 4.3.2.7.1, sejam suficientes para o pagamento integral das seguintes despesas, 

conforme Anexo 4.3.3.1: (i) Despesas Diretas projetadas para os Ativos Remanescentes; 

(ii) Despesas Diretas referentes exclusivamente a assistência técnica devida durante 5 
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(cinco) anos após a averbação do respectivo habite-se, demais obrigações relativas à 

atividade de incorporação e obrigações ambientais projetadas para os Ativos Imobiliários 

objeto da Dação em Pagamento ou da Alienação de UPIs; (iii) Despesas Gerais e 

Administrativas projetadas para os Ativos Imobiliários objeto da Dação em Pagamento ou 

da Alienação de UPIs e para os Ativos Remanescentes; (iv) Despesas de Implementação 

projetadas para os Ativos Imobiliários objeto da Dação em Pagamento ou da Alienação de 

UPIs e para os Ativos Remanescentes; (v) custos relacionados à solução das restrições de 

liquidez do respectivo Cluster decorrentes do pagamento das despesas referidas nos itens 

(i) a (iv); e (vi) eventuais impactos fiscais incidentes em decorrência da Dação em 

Pagamento ou da Alienação de UPIs.  

 

4.3.3.2. Ativos Imobiliários objeto da Dação em Pagamento ou Alienação de UPIs. 

Considerando a premissa de que os Ativos Remanescentes, somados à projeção de 

reembolso que caberia a cada um dos Clusters decorrente dos Ativos Complementares 

conforme previsto na Cláusula 4.3.2.7.1, devem ser suficientes para o pagamento das 

despesas referidas na Cláusula 4.3.3.1, o Anexo 4.3.3 contém as listas, para cada um dos 

Credores com Garantia Real que validamente elegerem a Opção B, dos Ativos Imobiliários 

que serão objeto da Dação em Pagamento ou Alienação de UPIs e dos Ativos Imobiliários 

que, após a efetivação da Dação em Pagamento ou Alienação de UPIs, serão considerados 

Ativos Remanescentes. Os valores a serem considerados para fins da Dação em Pagamento 

encontram-se indicados na rubrica “Recuperação” dos quadros constantes do 

Anexo 4.3.3.1. As listas constantes do Anexo 4.3.3 poderão ser alteradas para fins da 

implementação da Dação em Pagamento, a pedido do Credor com Garantia Real, desde que 

(i) os Ativos Remanescentes continuem sendo suficientes para fazer frente ao pagamento 

integral das despesas referidas na Cláusula 4.3.3.1, bem como que (ii) a referida alteração 

preserve ou melhore a situação de liquidez dos Ativos Remanescentes de cada um dos 

Clusters em relação à implementação da Dação em Pagamento conforme as listas 

atualmente constantes do Anexo 4.3.3. O Grupo PDG também poderá propor essa alteração 

que somente será implementada mediante concordância do Credor com Garantia Real e 

desde que observados os critérios constantes dos itens (i) e (ii) acima. 

 

4.3.3.2.1. Prazo para implementação da Dação em Pagamento. A Dação em 

Pagamento deverá ser efetivamente implementada no prazo de 120 (cento e 

vinte) Dias Corridos contados da data em que o Credor com Garantia Real 
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exercer a Opção B. Caso a Dação em Pagamento não seja implementada no 

prazo aqui referido, tal prazo somente poderá ser prorrogado (i) por solicitação 

do Grupo PDG mediante concordância do Credor com Garantia Real envolvido; 

e/ou (ii) uma única vez, por adicionais 90 (noventa) Dias Corridos, na hipótese 

da impossibilidade de implementação ter decorrido de motivo que não possa ser 

imputável, direta ou indiretamente, ao Grupo PDG (e.g. demora na expedição 

por órgão público de documento necessário para a Dação em Pagamento que 

tenha sido solicitado com a antecedência necessária; demora do cartório de 

registro de imóveis no registro da escritura de Dação em Pagamento que tenha 

sido protocolado com a antecedência necessária), desde que devidamente 

comprovado ao Credor com Garantia Real. 

 

4.3.3.2.1.1. Avaliação prévia. Os Credores com Garantia Real 

que elegerem como forma de pagamento a Dação em Pagamento 

prevista na Opção B a que alude a Cláusula 4.3.3 terão prazo de 30 

(trinta) Dias Corridos para realização de due dilligence, às suas 

expensas, dos Ativos Imobiliários a serem eventualmente objeto de 

Dação em Pagamento, com vistas a identificar eventuais vícios ou 

passivos sobre eles incidente. Na hipótese de serem apurados 

passivos ou vícios de qualquer natureza, será facultado ao Credor 

com Garantia Real desistir da aludida Dação em Pagamento, em até 

5 (cinco) Dias Corridos após o prazo para realização da due 

dilligence indicada nessa cláusula, mediante notificação ao Grupo 

PDG nos termos da Cláusula 9.3. Nessa hipótese, o respectivo 

Credor com Garantia Real poderá optar (i) pela Dação em 

Pagamento de outro Ativo Imobiliário integrante de seu Cluster, 

obedecida a ordem de preferência estabelecida no Anexo 4.3.3 e 

desde que respeitadas as condições de alteração previstas na 

Cláusula 4.3.3.2; ou (ii) pelo pagamento na forma da Opção A, 

conforme previsto na Cláusula 4.3.2, cabendo ao Credor com 

Garantia Real, nesse último caso, eleger uma das alternativas 

expostas na Cláusula 4.3.2.1. Os Credores com Garantia Real 

poderão desistir da Dação em Pagamento nos termos desta Cláusula 

uma única vez. 
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4.3.3.2.2. Período de Implementação. No período compreendido entre o 

Exercício da Opção B, tanto se efetivada no prazo previsto na Cláusula 4.3.4 

quanto naquele estabelecido na Cláusula 4.3.2.14(i), e a efetiva implementação 

da Dação em Pagamento ou da Alienação de UPI, os recursos decorrentes de 

eventual monetização de Ativos Imobiliários objeto da Dação em Pagamento 

serão destinados ao Credor com Garantia Real após deduzidas as respectivas 

despesas de monetização. No caso de Exercício da Opção B nos termos da 

Cláusula 4.3.2.14(i), as informações refletidas no Anexo 4.3.3 deverão ser 

atualizadas para refletir a lista de Ativos Imobiliários sujeitos à Dação em 

Pagamento ou à Alienação de UPI à época do Exercício da Opção. 

  

4.3.3.2.3. Informações sobre a implementação da Dação em Pagamento. 

Após solicitação de qualquer Credor com Garantia Real, o Grupo PDG indicará 

ao referido Credor, em até 30 (trinta) Dias Corridos contados do recebimento da 

solicitação, quais Ativos Imobiliários efetivamente foram objeto de Dação em 

Pagamento para qualquer Credor com Garantia Real.  

 

4.3.3.3. Juros e correção. Sobre os Créditos com Garantia Real que forem pagos 

conforme estabelecido na Opção B incidirão juros e correção monetária (i) correspondentes 

aos termos dos contratos originalmente celebrados, até a Aprovação do Plano; e (ii) 

correspondentes à TR, entre a Aprovação do Plano e até a efetivação da Dação em 

Pagamento ou Alienação de UPI. Para os Credores com Garantia Real que inicialmente 

elegerem a Opção A e optarem pela Opção B, continuarão a incidir juros e correção 

monetária aplicáveis à Opção A a qual o Credor com Garantia Real tiver eleito ou sido 

alocado até a efetivação da Dação em Pagamento ou Alienação de UPI. 

 

4.3.3.4. Quitação. A Dação em Pagamento ou Alienação de UPIs implica a quitação 

parcial no mesmo montante dos Ativos Imobiliários objeto da Dação em Pagamento ou da 

Alienação de UPIs. 

 

4.3.3.5. Ausência de responsabilidade. A partir da Dação em Pagamento ou da Alienação 

de UPIs, bem como da liberação das garantias sobre os Ativos Remanescentes, o Credor 
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com Garantia Real que validamente eleger a Opção B não terá qualquer responsabilidade 

por eventuais passivos e obrigações. 

 

4.3.3.6. Eventual saldo remanescente. Considerando a liberação das garantias referida 

na Cláusula 4.3.3 acima e a quitação referida na Cláusula 4.3.3.4 acima, a parte não 

amortizada dos Créditos com Garantia Real de titularidade dos Credores com Garantia Real 

que validamente elegerem a Opção B passará a ser considerada Crédito Quirografário, e 

será paga de acordo com a Opção B ou Opção F previstas nas Cláusulas 4.4.1.2 ou 4.4.1.6, 

respectivamente. 

 

4.3.3.6.1. Exercício de Opção para o saldo remanescente. Em 15 (quinze) 

Dias Corridos contados da disponibilização do relatório do Agente de 

Monitoramento Financeiro que indicar saldo remanescente de Crédito 

Quirografário após a Dação em Pagamento ou Alienação de UPI, conforme o 

caso, o Grupo PDG deverá notificar o respetivo Credor com Garantia Real para 

que informe, por meio de notificação na forma prevista na Cláusula 9.3 e em até 

15 (quinze) Dias Corridos contados do recebimento da notificação enviada pelo 

Grupo PDG, se o saldo remanescente deverá ser alocado na Opção B ou na 

Opção F. Caso o Credor com Garantia Real não formalize o Exercício da Opção 

de forma válida e tempestiva nos termos desta Cláusula, o saldo remanescente 

de seu Crédito será alocado na Opção F. 

 

4.3.4. Exercício de Opção. Os Credores com Garantia Real deverão formalizar o Exercício da 

Opção, na forma prevista na Cláusula 4.1.2.1. Caso o Credor com Garantia Real não formalize o 

Exercício da Opção de forma válida e tempestiva, seu Crédito com Garantia Real será alocado na 

Opção A1. 

 

4.3.4.1. Especificação do Exercício de Opção. O Credor com Garantia Real que exercer 

a Opção B deverá especificar no procedimento para Exercício da Opção se pretende iniciar: 

(i) o processo de Dação em Pagamento; ou (ii) o processo competitivo de Alienação de UPI 

que será realizado nos termos da Cláusula 6.3.  

 

4.3.5. Créditos com Garantia Real Retardatários. Os Créditos com Garantia Real Retardatários 

serão pagos considerando o vínculo do Credor às respectivas Garantias Reais, observando-se a 
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distinção entre o tipo de ativo objeto das respectivas Garantias Reais. Caso após a alienação e 

monetização dos Ativos Imobiliários seja apurado eventual saldo devedor remanescente do 

respectivo Credor com Garantia Real Retardatário, tal saldo devedor será considerado um Crédito 

Quirografário Retardatário. 

 

4.4. Credores Quirografários 

 

4.4.1. Opções de pagamento. Os Credores Quirografários poderão eleger a forma de pagamento 

de seus Créditos Concursais, de acordo com uma das opções descritas nas Cláusulas abaixo, e desde 

que observado o procedimento para Exercício de Opção descrito nas Cláusulas 4.1.2.1 e 4.4.2 

abaixo. 

 

4.4.1.1. Opção A. Credores Quirografários que validamente elegerem a Opção A terão 

seus créditos pagos, até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em dinheiro, 

observado o disposto na Cláusula 4.4.1.1.2, em 6 (seis) parcelas mensais, sendo a primeira 

parcela devida em 180 (cento e oitenta) Dias Corridos contados da Homologação Judicial 

do Plano e as parcelas seguintes devidas nos meses subsequentes.  

 

4.4.1.1.1. Juros e correção. Sobre os Créditos Quirografários que forem pagos 

conforme estabelecido na Opção A incidirão juros e correção monetária 

correspondentes à TR desde a Data do Pedido até a data do pagamento.  

 

4.4.1.1.2. Novação e eventual necessidade de rateio. Os Créditos superiores a 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) detidos por Credores Quirografários que 

validamente aderirem à Opção A serão novados e passarão a corresponder a 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Para fins de alocação dos Créditos 

Quirografários detidos por Credores Quirografários que validamente aderirem à 

Opção A, se o montante total agregado dos Créditos detidos por tais Credores 

Quirografários exceder R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito milhões de reais), 

haverá necessidade de rateio entre tais Credores. Nesse caso, os Credores 

Quirografários em questão terão seus respectivos Créditos alocados pro rata na 

Opção A, e o saldo do respectivo Crédito, já considerada a novação mencionada 

nesta Cláusula, será alocado na Opção F. 
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4.4.1.1.3. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

Quirografário em questão.  

 

4.4.1.2. Opção B – Capitalização de Créditos. Credores Quirografários que validamente 

elegerem a Opção B serão pagos com Ações mediante capitalização do valor integral do 

respectivo Crédito Quirografário na PDG, observadas as Condições para o Aumento de 

Capital e os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14. 

 

4.4.1.2.1. Juros e correção. Sobre os Créditos Quirografários que forem pagos 

conforme estabelecido na Opção B incidirão juros e correção monetária 

correspondentes à TR desde a Data do Pedido até a data da conversão dos 

Créditos em Ações. 

 

4.4.1.2.2. Quitação. A efetiva entrega das Ações representa o pagamento dos 

Créditos Quirografários, ficando outorgada, de pleno direito, ampla, geral e 

irrestrita quitação do Crédito Quirografário em questão. 

 

4.4.1.2.3. Mandato. A PDG fica desde já mandatada e autorizada, em caráter 

irrevogável e irretratável, por força deste Plano, nos termos do art. 684 do 

Código Civil, pelos Credores Quirografários que elejam a Opção B e por seus 

sucessores a qualquer título, para representá-los, em conjunto ou isoladamente, 

na assinatura de todos os documentos que sejam necessários para implementar e 

efetivar a entrega das Ações. Para fins de clareza, as Recuperandas esclarecem 

que a representação prevista na forma desta Cláusula ocorrerá sempre em caráter 

subsidiário, isto é, apenas na hipótese de o beneficiário das Ações deixar de 

assinar os documentos que sejam necessários para implementar e efetivar a 

entrega das Ações. 

 

4.4.1.3. Opção C – Alongamento com 30% de desconto. Credores Quirografários que 

validamente elegerem a Opção C terão os seus Créditos Quirografários pagos nas seguintes 

condições: 
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(a) aplicação de desconto de 30% (trinta por cento) sobre o montante integral 

do Crédito Quirografário atualizado e corrigido até a Aprovação do Plano, 

nos termos dos contratos originalmente celebrados, com quitação parcial do 

montante de Crédito correspondente ao desconto;  

 

(b) a partir da Aprovação do Plano até a data do pagamento, incidência de juros 

e correção monetária correspondentes ao IPCA; 

 

(c) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 

15º (décimo quinto) aniversário da Homologação Judicial do Plano.  

 

4.4.1.3.1. Evento de liquidez. Haverá amortização antecipada dos Créditos 

Quirografários que validamente elegerem a Opção C, mediante utilização de 

(i) parte dos resultados econômicos provenientes da comercialização de 

empreendimentos desenvolvidos sobre Terrenos Hipotecados, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.12 do Plano; e (ii) recursos excedentes após a integral liquidação 

das obrigações devidas no âmbito do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, conforme definido nas Cláusulas 4.3.2 e seguintes do Plano; sendo 

que, para fins de amortização antecipada, os Créditos Quirografários dos 

Credores que elegerem as Opções C, D, E, F e G serão tratados pari passu, assim 

como os Créditos ME/EPP dos Credores ME/EPP que validamente elegerem a 

Opção C a eles oferecida. 

 

4.4.1.3.2. Eventual necessidade de rateio. Os Credores Quirografários que 

aderirem às Opções C, D ou E estarão sujeitos às regras de alocação e rateio 

previstas na Cláusula 4.1.3 deste Plano. 

 

4.4.1.3.3. Capitalização Facultativa de Créditos. Os Credores Quirografários 

que validamente aderirem à Opção C poderão optar por ter seus Créditos 

Quirografários pagos com Ações, mediante capitalização do respectivo Crédito 

Quirografário na PDG, observadas as Condições para o Aumento de Capital e 

os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14: (i) a cada 3 (três) aniversários 

de Homologação Judicial do Plano, e/ou (ii) na data do vencimento prevista na 

Cláusula 4.4.1.3, item (c) acima. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 
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aos eventos elencados nos itens (i) e (ii) acima, a PDG publicará comunicado 

em seu website destinado à Relação com Investidores contendo: (x) as condições 

do Aumento de Capital disponível para o período de capitalização facultativa; e 

(y) descrição pormenorizada do procedimento a ser adotado pelos Credores 

Quirografários que desejarem optar pela capitalização dos seus Créditos, seja em 

relação à integralidade ou a uma parcela do Crédito Quirografário existente à 

época. 

 

4.4.1.3.4. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

Quirografário em questão. 

 

4.4.1.4. Opção D – Alongamento com 60% de desconto. Credores Quirografários que 

validamente elegerem a Opção D terão os seus Créditos Quirografários pagos nas seguintes 

condições: 

 

(a) aplicação de desconto de 60% (sessenta por cento) sobre o montante integral 

do Crédito Quirografário atualizado e corrigido até a Aprovação do Plano, 

nos termos dos contratos originalmente celebrados, com quitação parcial do 

montante de Crédito correspondente ao desconto; 

 

(b) a partir da Aprovação do Plano até a data do pagamento, incidência de juros 

e correção monetária correspondentes ao IPCA acrescido de 1% (um por 

cento) ao ano; 

 

(c) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 

15º (décimo quinto) aniversário da Homologação Judicial do Plano.  

 

4.4.1.4.1. Evento de liquidez. Haverá amortização antecipada dos Créditos 

Quirografários que validamente elegerem a Opção D, mediante utilização de 

(i) parte dos resultados econômicos provenientes da comercialização de 

empreendimentos desenvolvidos sobre Terrenos Hipotecados, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.12 do Plano; e (ii) recursos excedentes após a integral liquidação 

das obrigações devidas no âmbito do Sistema de Monetização de Ativos 
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Imobiliários, conforme definido nas Cláusulas 4.3.2 e seguintes do Plano; sendo 

que, para fins de amortização antecipada, os Créditos Quirografários dos 

Credores que elegerem as Opções C, D, E, F e G serão tratados pari passu, assim 

como os Créditos ME/EPP dos Credores ME/EPP que validamente elegerem a 

Opção C e a eles oferecida. 

 

4.4.1.4.2. Eventual necessidade de rateio. Os Credores Quirografários que 

aderirem às Opções C, D ou E estarão sujeitos às regras de alocação e rateio 

previstas na Cláusula 4.1.3 deste Plano. 

 

4.4.1.4.3. Capitalização Facultativa de Créditos. Os Credores Quirografários 

que validamente aderirem à Opção D poderão optar por ter seus Créditos 

Quirografários pagos com Ações, mediante capitalização do respectivo Crédito 

Quirografário na PDG, observadas as Condições para o Aumento de Capital e 

os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14: (i) a cada 3 (três) aniversários 

de Homologação Judicial do Plano, e/ou (ii) na data do vencimento prevista na 

Cláusula 4.4.1.4, item (c) acima. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 

aos eventos elencados nos itens (i) e (ii) acima, a PDG publicará comunicado 

em seu website destinado à Relação com Investidores contendo: (x) as condições 

do Aumento de Capital disponível para o período de capitalização facultativa; e 

(y) descrição pormenorizada do procedimento a ser adotado pelos Credores 

Quirografários que desejarem optar pela capitalização dos seus Créditos, seja em 

relação à integralidade ou a uma parcela do Crédito Quirografário existente à 

época. 

 

4.4.1.4.4. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

Quirografário em questão. 

 

4.4.1.5. Opção E – Alongamento com 90% de desconto. Credores Quirografários que 

validamente elegerem a Opção E terão os seus Créditos Quirografários pagos nas seguintes 

condições: 
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(a) aplicação de desconto de 90% (noventa por cento) sobre o montante integral 

do Crédito Quirografário atualizado e corrigido até a Aprovação do Plano, 

nos termos dos contratos originalmente celebrados, com quitação parcial do 

montante de Crédito correspondente ao desconto; 

 

(b) a partir da Aprovação do Plano até a data do pagamento, incidência de juros 

e correção monetária correspondentes ao IPCA acrescido de 2% (dois por 

cento) ao ano; 

 

(c) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 

15º (décimo quinto) aniversário da Homologação Judicial do Plano.  

 

4.4.1.5.1. Evento de liquidez. Haverá amortização antecipada dos Créditos 

Quirografários que validamente elegerem a Opção E, mediante utilização de 

(i) parte dos resultados econômicos provenientes da comercialização de 

empreendimentos desenvolvidos sobre Terrenos Hipotecados, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.12 do Plano; e (ii) recursos excedentes após a integral liquidação 

das obrigações devidas no âmbito do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, conforme definido nas Cláusulas 4.3.2 e seguintes do Plano; sendo 

que, para fins de amortização antecipada, os Créditos Quirografários dos 

Credores que elegerem as Opções C, D, E, F e G serão tratados pari passu, assim 

como os Créditos ME/EPP dos Credores ME/EPP que validamente elegerem a 

Opção C a eles oferecida. 

 

4.4.1.5.2. Eventual necessidade de rateio. Os Credores Quirografários que 

aderirem às Opções C, D ou E estarão sujeitos às regras de alocação e rateio 

previstas na Cláusula 4.1.3 deste Plano. 

 

4.4.1.5.3. Capitalização Facultativa de Créditos. Os Credores Quirografários 

que validamente aderirem à Opção E poderão optar por ter seus Créditos 

Quirografários pagos com Ações, mediante capitalização do respectivo Crédito 

Quirografário na PDG, observadas as Condições para o Aumento de Capital e 

os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14: (i) a cada 3 (três) aniversários 

de Homologação Judicial do Plano, e/ou (ii) na data do vencimento prevista na 
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Cláusula 4.4.1.5, item (c) acima. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 

aos eventos elencados nos itens (i) e (ii) acima, a PDG publicará comunicado 

em seu website destinado à Relação com Investidores contendo: (x) as condições 

do Aumento de Capital disponível para o período de capitalização facultativa; e 

(y) descrição pormenorizada do procedimento a ser adotado pelos Credores 

Quirografários que desejarem optar pela capitalização dos seus Créditos, seja em 

relação à integralidade ou a uma parcela do Crédito Quirografário existente à 

época. 

 

4.4.1.5.4. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

Quirografário em questão. 

 

4.4.1.6. Opção F – Alongamento sem desconto. Credores Quirografários que 

validamente elegerem a Opção F terão os seus Créditos Quirografários pagos nas seguintes 

condições: 

 

(a) manutenção do montante integral do Crédito Quirografário com incidência 

de juros e correção monetária correspondentes à TR desde a Data do Pedido 

até a data do pagamento; 

 

(b) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 

20º (vigésimo) aniversário da Homologação Judicial do Plano. 

 

4.4.1.6.1. Evento de liquidez. Haverá amortização antecipada dos Créditos 

Quirografários que validamente elegerem a Opção F, mediante utilização de 

(i) parte dos resultados econômicos provenientes da comercialização de 

empreendimentos desenvolvidos sobre Terrenos Hipotecados, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.12 do Plano; e (ii) recursos excedentes após a integral liquidação 

das obrigações devidas no âmbito do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, conforme definido nas Cláusulas 4.3.2 e seguintes do Plano; sendo 

que, para fins de amortização antecipada, os Créditos Quirografários dos 

Credores que elegerem as Opções C, D, E, F e G serão tratados pari passu, assim 
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como os Créditos ME/EPP dos Credores ME/EPP que validamente elegerem a 

Opção C a eles oferecida. 

 

4.4.1.6.2. Capitalização Facultativa de Créditos. Os Credores Quirografários 

que validamente aderirem à Opção F poderão optar por ter seus Créditos 

Quirografários pagos com Ações, mediante capitalização do respectivo Crédito 

Quirografário na PDG, observadas as Condições para o Aumento de Capital e 

os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14: (i) a cada 3 (três) aniversários 

de Homologação Judicial do Plano, e/ou (ii) na data do vencimento prevista na 

Cláusula 4.4.1.6, item (b) acima. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias aos eventos elencados nos itens (i) e (ii) acima, a PDG publicará 

comunicado em seu website destinado à Relação com Investidores contendo: (x) 

as condições do Aumento de Capital disponível para o período de capitalização 

facultativa; e (y) descrição pormenorizada do procedimento a ser adotado pelos 

Credores Quirografários que desejarem optar pela capitalização dos seus 

Créditos, seja em relação à integralidade ou a uma parcela do Crédito 

Quirografário existente à época. 

 

4.4.1.6.3. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

Quirografário em questão.  

 

4.4.1.7. Opção G – Alongamento sem desconto. Credores Quirografários que 

validamente elegerem a Opção G terão os seus Créditos Quirografários pagos nas seguintes 

condições: 

 

(a) manutenção do montante integral do Crédito Quirografário atualizado nos 

termos dos contratos originalmente celebrados até a Aprovação do Plano; 

 

(b) a partir da Aprovação do Plano até a data do pagamento, incidência de juros 

e correção monetária correspondentes à TR; 

 

(c) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 

25º (vigésimo quinto) aniversário da Homologação Judicial do Plano. 
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4.4.1.7.1. Evento de liquidez. Haverá amortização antecipada dos Créditos 

Quirografários que validamente elegerem a Opção G, mediante utilização de 

(i) parte dos resultados econômicos provenientes da comercialização de 

empreendimentos desenvolvidos sobre Terrenos Hipotecados, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.12 do Plano; e (ii) recursos excedentes após a integral liquidação 

das obrigações devidas no âmbito do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, conforme definido nas Cláusulas 4.3.2 e seguintes do Plano; sendo 

que, para fins de amortização antecipada, os Créditos Quirografários dos 

Credores que elegerem as Opções C, D, E, F e G serão tratados pari passu, assim 

como os Créditos ME/EPP dos Credores ME/EPP que validamente elegerem a 

Opção C a eles oferecida. 

 

4.4.1.7.2. Capitalização Facultativa de Créditos. Os Credores Quirografários 

que validamente aderirem à Opção G poderão optar por ter seus Créditos 

Quirografários pagos com Ações, mediante capitalização do respectivo Crédito 

Quirografário na PDG, observadas as Condições para o Aumento de Capital e 

os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14: (i) a cada 3 (três) aniversários 

de Homologação Judicial do Plano, e/ou (ii) na data do vencimento prevista na 

Cláusula 4.4.1.7, item (c) acima. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 

aos eventos elencados nos itens (i) e (ii) acima, a PDG publicará comunicado 

em seu website destinado à Relação com Investidores contendo: (x) as condições 

do Aumento de Capital disponível para o período de capitalização facultativa; e 

(y) descrição pormenorizada do procedimento a ser adotado pelos Credores 

Quirografários que desejarem optar pela capitalização dos seus Créditos, seja em 

relação à integralidade ou a uma parcela do Crédito Quirografário existente à 

época. 

 

4.4.1.7.3. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

Quirografário em questão.  
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4.4.2. Exercício de Opção. Os Credores Quirografários deverão formalizar o Exercício da Opção, 

na forma e nos termos previstos na Cláusula 4.1.2.1. Caso o Credor não formalize o Exercício da 

Opção de forma válida e tempestiva, seu Crédito Quirografário será alocado na Opção F. 

 

4.4.2.1. Acordos celebrados com o Grupo PDG nos termos do Plano. Os Credores 

Quirografários que celebraram acordos extrajudiciais com o Grupo PDG, na forma daquele 

acostado aos autos da Recuperação Judicial (fls. 121.683/121.687), estão dispensados de 

formalizar o Exercício da Opção para receber seu Crédito nos termos da opção refletida no 

respectivo acordo, mantendo-se, quando aplicáveis, as obrigações relativas à extinção da 

respectiva Ação Judicial, nos termos da Cláusula 4.4.3 abaixo. 

 

4.4.3. Créditos Quirografários em Ações Judiciais. Os Credores Quirografários com Ações 

Judiciais em curso poderão ter seus Créditos Concursais, conforme constantes da Lista de Credores, 

pagos nos termos e condições aplicáveis à Opção A descrita na Cláusula 4.4.1.1 acima, mediante 

preenchimento dos seguintes critérios: (i) formalização do Exercício da Opção, na forma e nos 

termos previstos na Cláusula 4.1.2.1; e (ii) o envio, como anexo ao Exercício da Opção, do 

comprovante do protocolo de petição do Credor, nos autos da Ação Judicial em que se discuta o 

seu Crédito Concursal, requerendo a extinção da Ação Judicial, com julgamento de mérito, com 

fundamento no art. 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil. 

 

4.4.3.1. Data do pagamento. Os Créditos Quirografários em Ações Judiciais que optarem 

por receber seus Créditos nos termos da Cláusula 4.4.3 acima serão pagos, mediante 

depósito nos autos da respectiva Ação Judicial, iniciando-se o prazo para pagamento a 

partir da publicação da sentença proferida nos autos de tal Ação Judicial que reconheça a 

extinção do feito em relação ao Grupo PDG.  

 

4.4.3.2. Aceitação pelo Grupo PDG. Caso o Credor não comprove, tempestivamente, o 

protocolo do pedido de extinção da Ação Judicial, as Recuperandas poderão, a seu 

exclusivo critério, aceitar o Exercício da Opção como válido, hipótese na qual protocolarão 

pedido de extinção da Ação Judicial iniciando-se o prazo para pagamento a partir da 

publicação da sentença proferida nos autos de tal Ação Judicial que reconheça a extinção 

da Ação Judicial em relação ao Grupo PDG. Caso o Credor manifeste discordância ou fique 

inerte quando intimado a se manifestar a respeito do pedido de extinção protocolado pelo 

Grupo PDG, o Crédito Quirografário será pago nos termos e condições da Opção F, no 
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montante reconhecido na Lista de Credores, sendo que, em caso de eventual 

reconhecimento de Crédito em valor superior ao constante da Lista de Credores, o montante 

excedente será tratado como Crédito Ilíquido para fins deste Plano. 

 

4.4.3.3. Ausência de Exercício da Opção. Os Credores Quirografários com Ações 

Judiciais em curso que não optarem, tempestiva e validamente, pela Opção A nos termos 

descritos nesta Cláusula terão seus Créditos Quirografários, no montante reconhecido na 

Lista de Credores, pagos nos termos e condições da Opção F, sendo que, em caso de 

eventual reconhecimento de Crédito em valor superior ao constante da Lista de Credores, 

o montante excedente será tratado como Crédito Ilíquido para fins deste Plano. 

 

4.4.3.4. Quitação. Os pagamentos efetuados nos termos desta Cláusula implicam, 

necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito Quirografário em questão. 

 

4.4.4. Créditos Quirografários Retardatários. Os Créditos Quirografários Retardatários serão 

pagos nos termos da Opção F. 

 

4.5. Credores ME/EPP 

 

4.5.1. Opções de Pagamento. Os Credores ME/EPP poderão eleger a forma de pagamento de seus 

Créditos Concursais, de acordo com uma das opções descritas nas Cláusulas abaixo, e desde que 

observado o procedimento para Exercício de Opção descrito nas Cláusulas 4.1.2.1 e 4.5.2 abaixo. 

 

4.5.1.1. Opção A. Credores ME/EPP que validamente elegerem a Opção A terão seus 

créditos pagos, em dinheiro, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 6 (seis) 

parcelas mensais, sendo a primeira parcela devida em 180 (cento e oitenta) Dias Corridos 

contados da Homologação Judicial do Plano e as parcelas seguintes devidas nos meses 

subsequentes.  

 

4.5.1.1.1. Juros e correção. Sobre os Créditos ME/EPP que forem pagos 

conforme estabelecido na Opção A incidirão juros e correção monetária 

correspondentes à TR desde a Data do Pedido até a data do pagamento.  
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4.5.1.1.2. Novação e eventual necessidade de rateio. Os Créditos superiores a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) detidos por Credores ME/EPP que validamente 

aderirem à Opção A serão novados e passarão a corresponder a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). Para fins de alocação dos Créditos ME/EPP detidos por 

Credores ME/EPP que validamente aderirem à Opção A, se o montante total 

agregado dos Créditos detidos por tais Credores ME/EPP exceder R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais), haverá necessidade de rateio entre tais 

Credores. Nesse caso, os Credores ME/EPP em questão terão seus respectivos 

Créditos alocados pro rata na Opção A, e o saldo do respectivo crédito, já 

considerada a novação mencionada nesta Cláusula, será alocado na Opção C. 

 

4.5.1.1.3. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito 

ME/EPP em questão. 

 

4.5.1.2. Opção B – Capitalização de Créditos. Credores ME/EPP que validamente 

elegerem a Opção B serão pagos com Ações mediante capitalização do valor integral do 

respectivo Crédito ME/EPP na PDG, observando as Condições para o Aumento de Capital 

e os termos e condições descritos no Anexo 1.6.14.  

 

4.5.1.2.1. Juros e correção. Sobre os Créditos ME/EPP que forem pagos 

conforme estabelecido na Opção B incidirão juros e correção monetária 

correspondentes à TR desde a Data do Pedido até a data da conversão dos 

Créditos em Ações. 

 

4.5.1.2.2. Quitação. A efetiva entrega das Ações representa o pagamento dos 

Créditos ME/EPP, ficando outorgada, de pleno direito, ampla, geral e irrestrita 

quitação do Crédito ME/EPP em questão. 

 

4.5.1.2.3. Mandato. A PDG fica desde já mandatada e autorizada, em caráter 

irrevogável e irretratável, por força deste Plano, nos termos do art. 684 do 

Código Civil, pelos Credores ME/EPP que elejam a Opção B e por seus 

sucessores a qualquer título, para representá-los, em conjunto ou isoladamente, 

na assinatura de todos os documentos que sejam necessários para implementar e 
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efetivar a entrega das Ações. Para fins de clareza, as Recuperandas esclarecem 

que a representação prevista na forma desta Cláusula ocorrerá sempre em caráter 

subsidiário, isto é, apenas na hipótese de o beneficiário das Ações deixar de 

assinar os documentos que sejam necessários para implementar e efetivar a 

entrega das Ações.  

 

4.5.1.3. Opção C – Alongamento sem Desconto. Credores ME/EPP que válida e 

tempestivamente elegerem a Opção C terão os seus Créditos Quirografários pagos nas 

seguintes condições: 

 

(a) desde a Data do Pedido até a data de pagamento, incidência de juros e 

correção monetária correspondentes à TR; 

 

(b) vencimento do principal e juros no 1º (primeiro) mês subsequente ao 

20º (vigésimo) aniversário da Homologação Judicial do Plano. 

 

4.5.1.3.1. Evento de liquidez. Haverá amortização antecipada dos Créditos 

ME/EPP que validamente elegerem a Opção C, mediante utilização de (i) parte 

dos resultados econômicos provenientes da comercialização de 

empreendimentos desenvolvidos sobre Terrenos Hipotecados, nos termos da 

Cláusula 4.3.2.12 do Plano; e (ii) recursos excedentes após a integral liquidação 

das obrigações devidas no âmbito do Sistema de Monetização de Ativos 

Imobiliários, conforme definido nas Cláusulas 4.3.2 e seguintes do Plano; sendo 

que, para fins de amortização antecipada, os Créditos ME/EPP dos Credores 

ME/EPP que validamente elegerem a Opção C serão tratados pari passu com os 

Créditos dos Credores Quirografários que validamente elegerem as Opções C, 

D, E, F e G a eles oferecidas. 

 

4.5.1.3.2. Capitalização Facultativa de Créditos. Os Credores ME/EPP que 

validamente aderirem à Opção C poderão optar por ter seus Créditos ME/EPP 

pagos com Ações, mediante capitalização do respectivo Crédito ME/EPP na 

PDG, observadas as Condições para o Aumento de Capital e os termos e 

condições descritos no Anexo 1.6.14: (i) a cada 3 (três) aniversários de 

Homologação Judicial do Plano, e/ou (ii) na data do vencimento prevista na 
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Cláusula 4.5.1.3, item (c) acima. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 

aos eventos elencados nos itens (i) e (ii) acima, a PDG publicará comunicado 

em seu website destinado à Relação com Investidores contendo: (x) as condições 

do Aumento de Capital disponível para o período de capitalização facultativa; e 

(y) descrição pormenorizada do procedimento a ser adotado pelos 

Credores ME/EPP que desejarem optar pela capitalização dos seus Créditos, seja 

em relação à integralidade ou a uma parcela do Crédito ME/EPP existente à 

época. 

 

4.5.1.3.3. Quitação. A escolha dessa opção e o respectivo pagamento ora 

previsto implica, necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do 

Crédito ME/EPP em questão. 

 

4.5.2. Exercício de Opção. Os Credores ME/EPP deverão formalizar o Exercício da Opção, na 

forma e nos termos previstos na Cláusula 4.1.2.1 deste Plano. Caso o Credor não formalize o 

Exercício da Opção de forma válida e tempestiva, seu Crédito ME/EPP será alocado na Opção C. 

 

4.5.2.1. Acordos celebrados com o Grupo PDG nos termos do Plano. Os Credores 

ME/EPP que celebraram acordos extrajudiciais com o Grupo PDG, na forma daquele 

acostado aos autos da Recuperação Judicial (fls. 121.683/121.687), estão dispensados de 

formalizar o Exercício da Opção para receber seu Crédito nos termos da opção refletida no 

respectivo acordo, mantendo-se, quando aplicáveis, as obrigações relativas à extinção da 

respectiva Ação Judicial, nos termos da Cláusula 4.5.3 abaixo. 

 

4.5.3. Créditos ME/EPP em Ações Judiciais. Os Credores ME/EPP com Ações Judiciais em curso 

poderão ter seus Créditos Concursais, conforme constantes da Lista de Credores, pagos nos termos 

e condições aplicáveis à Opção A descrita na Cláusula 4.5.1 acima, mediante preenchimento dos 

seguintes critérios: (i) formalização do Exercício da Opção, na forma e nos termos previstos na 

Cláusula 4.1.2.1; e (ii) o envio, como anexo ao Exercício da Opção, do comprovante do protocolo 

de petição do Credor, nos autos da Ação Judicial em que se discuta o seu Crédito Concursal, 

requerendo a extinção da Ação Judicial, com julgamento de mérito, com fundamento no art. 487, 

inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil. 
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4.5.3.1. Data do pagamento. Os Créditos ME/EPP em Ações Judiciais que optarem por 

receber seus Créditos nos termos da Cláusula 4.5.3 acima serão pagos, mediante depósito 

nos autos da respectiva Ação Judicial, iniciando-se o prazo para pagamento a partir da 

publicação da sentença proferida nos autos de tal Ação Judicial que reconheça a extinção 

do feito em relação ao Grupo PDG.  

 

4.5.3.2. Aceitação pelo Grupo PDG. Caso o Credor não comprove, tempestivamente, o 

protocolo do pedido de extinção da Ação Judicial, as Recuperandas poderão, a seu 

exclusivo critério, aceitar o Exercício da Opção como válido, hipótese na qual protocolarão 

pedido de extinção da Ação Judicial, iniciando-se o prazo para pagamento somente a partir 

da publicação da sentença proferida nos autos de tal Ação Judicial que reconheça a extinção 

da Ação Judicial em relação ao Grupo PDG. Caso o Credor manifeste discordância ou fique 

inerte quando intimado a se manifestar a respeito do pedido de extinção protocolado pelo 

Grupo PDG, o Crédito ME/EPP será pago nos termos e condições da Opção C, no montante 

reconhecido na Lista de Credores, sendo que, em caso de eventual reconhecimento de 

Crédito em valor superior ao constante da Lista de Credores, o montante excedente será 

tratado como Crédito Ilíquido para fins deste Plano. 

 

4.5.3.3. Ausência de Exercício da Opção. Os Credores ME/EPP com Ações Judiciais em 

curso que não optarem, tempestiva e validamente, pela Opção A nos termos descritos nesta 

Cláusula terão seus Créditos ME/EPP, no montante reconhecido na Lista de Credores, 

pagos nos termos e condições da Opção C, sendo que, em caso de eventual reconhecimento 

de Crédito em valor superior ao constante da Lista de Credores, o montante excedente será 

tratado como Crédito Ilíquido para fins deste Plano. 

 

4.5.3.4. Quitação. Os pagamentos efetuados nos termos desta Cláusula implicam, 

necessariamente, ampla, geral e irrestrita quitação do Crédito ME/EPP em questão. 

 

4.5.4. Créditos ME/EPP Retardatários. Os Créditos ME/EPP Retardatários serão pagos nos 

termos da Opção C. 
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4.6. Créditos Ilíquidos 

 

4.6.1. Sujeição dos Créditos Ilíquidos. Os Créditos Ilíquidos se sujeitam integralmente aos termos 

e condições deste Plano e aos efeitos da Recuperação Judicial. Uma vez liquidados e reconhecidos 

por decisão judicial ou arbitral que os tornem líquidos, transitada em julgado, ou por acordo entre 

as partes, os Créditos Ilíquidos serão pagos conforme tratamento atribuído aos Créditos 

Retardatários na classe correspondente ao Crédito Ilíquido em questão. 

 

4.6.1.1. As Recuperandas reconheceram, na Lista de Credores, determinados Créditos 

ainda sujeitos a Ações Judiciais que são tratados neste Plano, no montante reconhecido, 

como Créditos Concursais liquidados e, portanto, sujeitos aos termos e condições aplicáveis 

à sua classe desde a Aprovação do Plano. Caso (i) o Credor titular de um Crédito Concursal 

nesta condição opte por dar prosseguimento à Ação Judicial e, portanto, não adira às opções 

de pagamento previstas nas Cláusulas 4.4.3 e 4.5.3, e (ii) em sede de liquidação de sentença 

na Ação Judicial, haja majoração do seu Crédito em relação ao montante anteriormente 

reconhecido na Lista de Credores, o montante correspondente à diferença entre o Crédito 

apurado em sede de liquidação de sentença na Ação Judicial e o montante reconhecido na 

Lista de Credores será entendido como um Crédito Ilíquido para fins deste Plano, devendo 

ser pago conforme tratamento atribuído aos Créditos Retardatários na classe 

correspondente ao Crédito Ilíquido em questão. 

 

4.7. Reclassificação de Créditos  

 

4.7.1. Observado o disposto na Cláusula 4.1.2.4, na hipótese de Créditos Concursais indicados na 

Lista de Credores sobre os quais, na Homologação Judicial do Plano, haja impugnação de crédito 

que verse sobre a sua reclassificação ainda pendente de decisão judicial transitada em julgado, o 

respectivo Credor está sujeito aos termos e condições de pagamento aplicáveis à classe na qual seu 

Crédito encontra-se alocado na Homologação Judicial do Plano. Caso seja posteriormente 

reconhecida a reclassificação do Crédito que implique modificação dos termos e condições de 

pagamento já aplicados: (i) na hipótese de tal modificação representar majoração dos valores a 

serem pagos, o Grupo PDG deverá complementar o pagamento anteriormente efetuado para 

adequá-lo à nova classificação, sendo que Créditos reclassificados não farão jus a pagamentos que 

já tenham sido realizados às classes para as quais tenham sido realocados em decorrência da 

reclassificação, ou (ii) na hipótese de tal modificação representar diminuição dos valores a serem 
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pagos, o Credor deverá restituir ao Grupo PDG os valores que já tenham sido pagos e que superem 

o valor de seu Crédito, tal como retificado, ou os títulos mobiliários que tenham sido a ele 

entregues, indevidamente, em correspondência ao montante reduzido. Para fins de esclarecimento, 

os termos desta Cláusula não se aplicam aos Créditos objeto de impugnação ajuizada 

tempestivamente, aos quais se aplica a Cláusula 4.1.2.4. 

 

4.8. Majoração dos Créditos 

 

4.8.1. Observado o disposto na Cláusula 4.1.2.4, na hipótese de se verificar eventual majoração 

no valor de qualquer Crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado ou acordo entre 

as partes, o montante correspondente à diferença entre o Crédito decorrente em decisão judicial 

transitada em julgado ou acordo entre as partes e o montante reconhecido na Lista de Credores será 

pago na forma prevista neste Plano para os Créditos Retardatários. Neste caso, as regras de 

pagamento do valor majorado de tais Créditos, notadamente quanto à incidência de juros, passarão 

a ser aplicáveis apenas a partir do referido trânsito em julgado da decisão judicial ou da data de 

celebração do acordo entre as partes. Para que não haja dúvidas, esta hipótese se aplica aos casos 

em que o Grupo PDG reconheceu Créditos que são objeto de Ações Judiciais em curso, e em 

relação aos quais os respectivos Credores não exercerem as opções de pagamento descritas nas 

Cláusulas 4.4.3 e 4.5.3 acima. Para fins de esclarecimento, os termos desta Cláusula não se aplicam 

aos Créditos objeto de impugnação ajuizada tempestivamente, aos quais se aplica a Cláusula 

4.1.2.4. 

 

4.9. Redução dos Créditos 

 

4.9.1. Na hipótese de se verificar eventual redução no valor de Créditos decorrentes de decisão 

judicial transitada em julgado ou acordo entre as partes, e a consequente retificação da Lista de 

Credores, o Credor titular do respectivo Crédito deverá restituir ao Grupo PDG os valores que já 

tenham sido pagos e que superem o valor de seu Crédito, tal como retificado, ou os títulos 

mobiliários que tenham sido a ele entregues, indevidamente, em correspondência ao montante 

reduzido. Para que não haja dúvidas, esta hipótese se aplica aos casos em que o Grupo PDG 

reconheceu Créditos que são objeto de Ações Judiciais em curso, e em relação aos quais os 

respectivos Credores não exercerem as opções de pagamento descritas nas Cláusulas 4.4.3 e 4.5.3 

acima. Para fins de esclarecimento, os termos desta Cláusula não se aplicam aos Créditos objeto de 

impugnação ajuizada tempestivamente, aos quais se aplica a Cláusula 4.1.2.4. 

fls. 132946

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1469



 

 

 114 

 

4.10. Alteração da titularidade do Crédito 

 

4.10.1. Na hipótese de se verificar a eventual alteração da titularidade do Crédito, seja por cessão, 

sucessão, sub-rogação ou qualquer outra forma, durante a vigência e o cumprimento deste Plano, 

caberá ao respectivo cessionário, sucessor ou credor por sub-rogação adotar as medidas necessárias 

para reconhecimento de sua titularidade sobre o Crédito e retificação da Lista de Credores. Em 

qualquer caso, a alteração na titularidade do Crédito não afetará os pagamentos que tenham sido 

eventualmente realizados ao Credor original. 

 

5. CAPTAÇÃO DE NOVOS RECURSOS  

 

5.1. Objetivo 

 

5.1.1. Diante das necessidades de caixa do Grupo PDG para estabilizar seu capital de giro, 

proteger ativos essenciais e permitir a adoção de medidas visando à sua reestruturação, o Grupo 

PDG prevê a captação de Novos Recursos. Os Novos Recursos serão destinados ao pagamento de 

Despesas Gerais e Administrativas, financiamento de determinados investimentos em capital e 

despesas operacionais para manutenção das atividades da PDG, bem como para o pagamento de 

obrigações relacionadas à implementação deste Plano.  

 

5.2. Limitações dos Novos Recursos 

 

5.2.1. Os Novos Recursos poderão ser livremente contratados pelas Recuperandas, inclusive com 

a outorga dos Ativos Complementares das Recuperandas em garantia, sendo que: (i) a captação de 

Novos Recursos estará limitada ao montante de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), a 

qualquer tempo, e a contratação de Novos Recursos dessa natureza em valores superiores ao 

previsto nesta Cláusula está sujeita ao quanto disposto na Cláusula 9.6.3 abaixo; e (ii) fica 

excepcionada da limitação do item (i) a captação de Novos Recursos destinados ao financiamento 

de obras das Recuperandas, que não estará limitada a quaisquer montantes, seja para suplementação 

de financiamentos para obras em andamento, seja para financiamentos para novos projetos. 

 

5.3. Extraconcursalidade dos Novos Recursos 

 

fls. 132947

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1470



 

 

 115 

5.3.1. Nos termos dos arts. 67, 84, 85 e 149 e demais disposições legais aplicáveis da 

Lei nº 11.101/2005, os Novos Recursos constituem, em favor dos Novos Financiadores – ainda que 

estes sejam Credores Concursais –, Créditos Extraconcursais para todos os fins de direito. 

Inclusive, em caso de superveniência de falência das Recuperandas, tais Créditos Extraconcursais 

deverão ser pagos com precedência sobre todos os Créditos Concursais e Créditos Extraconcursais, 

observado o disposto nos arts. 84, 85, 149 e demais disposições aplicáveis da Lei nº 11.101/2005. 

 

5.4. Migração de Créditos Quirografários 

 

5.4.1. Credores Quirografários que tiverem concedido Novos Recursos às Recuperandas no 

interregno compreendido entre a Data do Pedido e a Homologação Judicial do Plano poderão optar 

pela migração de parcela equivalente de seus Créditos Quirografários para os mesmos termos e 

condições de pagamento dos Novos Recursos, de modo que a cada R$ 1,00 (um real) de Novos 

Recursos concedidos pelo Credor Quirografário, R$ 1,00 (um real) de seu Crédito Quirografário 

passará a ser pago nos mesmos termos e condições dos respectivos Novos Recursos. As 

Recuperandas se comprometem a comunicar ao Administrador Judicial as opções exercidas nos 

termos desta Cláusula. Para que não haja dúvidas, esta Cláusula não se aplica aos montantes que 

(i) sejam concedidos pelos Credores com Garantias Reais mediante autorização para utilização dos 

recursos provenientes da monetização dos Ativos Imobiliários objeto das respectivas Garantias 

Reais, nos termos da Cláusula 4.3.2 acima; (ii) sejam concedidos a SPEs titulares de Patrimônios 

de Afetação que não tenham sido extintos nos termos da Lei n.º 4.591/1964; ou (iii) sejam 

destinados à implementação e viabilização de empreendimentos imobiliários específicos. Caso o 

Crédito Quirografário tenha sido convertido em Ações, o pagamento da parcela migrada se dará 

mediante a aquisição de tantas Ações quantas sejam necessárias para fazer o pagamento na 

proporção de R$1,00 de Novos Recursos para R$1,00 de Crédito Quirografário. Para que não haja 

dúvidas, o valor de cada Ação para os fins desta Cláusula será equivalente ao preço de emissão da 

respectiva Ação. 

 

6. ALIENAÇÃO E/OU ONERAÇÃO DE ATIVOS 

 

6.1. Alienação de bens do ativo não circulante 

 

6.1.1. Mediante autorização do Juízo da Recuperação, consoante o art. 66 da Lei nº 11.101/2005, 

as Recuperandas poderão promover a alienação e oneração de bens e/ou direitos que integram seu 
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ativo não circulante, observando-se os limites estabelecidos na Lei nº 11.101/2005 e neste Plano, a 

fim de honrar suas dívidas e obrigações frente aos seus Credores.  

 

6.2. Alienação de bens do ativo circulante 

 

6.2.1. As Recuperandas poderão promover a alienação e oneração de bens e/ou direitos que 

integram o seu ativo circulante, incluindo, mas não se limitando a unidades imobiliárias, terrenos 

e loteamentos, sem necessidade de autorização ou cientificação do Juízo da Recuperação, 

observando-se a destinação de recursos provenientes da monetização de tais ativos prevista neste 

Plano. 

 

6.2.1.1. O Grupo PDG observará as seguintes regras para alienação de bens, exceto se 

aprovado de forma diferente pelo Credor com Garantia Real do respectivo Cluster caso o 

ativo integre um Cluster, ou pela Assembleia de Credores caso o ativo seja um Ativo 

Complementar: (i) na venda direta de unidades imobiliárias (a) concluídas à época da 

Aprovação do Plano, será vedado o parcelamento do preço de aquisição por período 

superior a 120 (cento e vinte) Dias Corridos contados da celebração do instrumento com o 

adquirente; (b) em construção à época da Aprovação do Plano, será vedado o parcelamento 

do preço de aquisição por período superior a 120 (cento e vinte) Dias Corridos contados da 

emissão do Habite-se ou da celebração do instrumento com o adquirente; (ii) na alienação 

de terrenos, o contrato de venda não poderá prever prazo de pagamento do preço de 

aquisição superior a 24 (vinte e quatro) meses; e (iii) na alienação de loteamentos, o 

contrato de venda não poderá prever prazo de pagamento do preço de aquisição superior a 

10 (dez) anos.  

 

6.3. Alienação de UPIs 

 

6.3.1. A alienação de UPIs, salvo regras específicas previstas neste Plano, será realizada 

observando-se os arts. 60 e 142 da Lei nº 11.101/2005 nos termos e condições gerais definidos pelo 

Grupo PDG (“Alienação de UPI”) e, se aplicável, oportunamente aprovados pelo Credor do 

respectivo Cluster ao qual os ativos que integrarão a UPI pertencem. Os referidos termos e 

condições gerais da Alienação de UPI constarão de edital a ser publicado a cada Alienação de UPI, 

contemplando: (i) minuta de contrato de alienação ou condições gerais e específicas para a 

alienação; (ii) descrição dos bens a serem alienados (inclusive dos bens de titularidade de sociedade 
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caso a alienação seja da participação na referida sociedade), da forma pela qual se dará a 

transferência, e do valor de alienação dos bens, nos termos do Anexo 4.3.3; (iii) prazo para 

apresentação de propostas; e (iv) critérios para definir a proposta vencedora.  

 

6.3.2. O processo competitivo para alienação de UPI que compreender Ativos Imobiliários de um 

Cluster terá início (i) a qualquer tempo, por iniciativa do Grupo PDG, hipótese na qual o processo 

aceitará lances do Credor com Garantia Real mediante utilização dos Créditos com Garantia Real 

garantidos pelos referidos Ativos Imobiliários do Cluster; ou (ii) no prazo máximo de 45 (quarenta 

e cinco) Dias Corridos contados do Exercício da Opção do Credor com Garantia Real que tenha 

elegido a Opção B, a qual será considerada uma proposta para aquisição da UPI pelo valor dos 

Ativos Imobiliários que a compõem, tal como indicado na rubrica “Recuperação” dos quadros 

constantes do Anexo 4.3.3.1, caso (a) não existam lances de terceiros; ou (b) os lances 

eventualmente apresentados não sejam aceitos pelo referido Credor. 

 

6.3.2.1. Caso o referido Credor com Garantia Real seja o vencedor do processo 

competitivo previsto na Cláusula 6.3.2, o preço de aquisição será pago por meio de parte 

ou da totalidade dos Créditos com Garantia Real garantidos pelos Ativos Imobiliários do 

Cluster. Caso o vencedor do certame se enquadre nessa hipótese, os Ativos Imobiliários lhe 

serão transferidos na forma do art. 60 da Lei 11.101/2005, mediante a quitação parcial do 

Crédito com Garantia Real, na forma da Cláusula 8.3, sendo que, nesta hipótese, serão 

aplicáveis os termos previstos para a Opção B nas Cláusulas 4.3.3 e 4.3.4. 

 

6.3.2.2. Caso o referido Credor com Garantia Real não seja o vencedor do processo 

competitivo previsto na Cláusula 6.3.2, o valor oferecido pelos Ativos Imobiliários será 

utilizado para pagamento dos seus Créditos com Garantia Real, e eventual valor 

remanescente terá a destinação prevista na Cláusula 6.4. 

 

6.4. Destinação dos recursos 

 

6.4.1. A destinação dos recursos oriundos da alienação de quaisquer ativos, nos termos desta 

Cláusula 6ª, observará as regras estabelecidas: (i) na Cláusula 4.3.2.2 a 4.3.2.7, nos casos de 

alienação de Ativos Imobiliários; (ii) na Cláusula 4.3.2.7.1, no caso da alienação de Ativos 

Complementares; e (iii) nas Cláusulas 4.3.2.2 e 4.3.2.7.1, nos casos de UPIs compostas de Ativos 
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Imobiliários e Ativos Complementares, proporcionalmente ao valor dos Ativos Imobiliários e 

Ativos Complementares em questão. 

 

7. REGRAS ADICIONAIS 

 

7.1. Reconstituição de Direitos 

 

7.1.1. Caso a Recuperação Judicial seja convolada em falência no prazo de supervisão no art. 61 

da Lei nº 11.101/2005, os Credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

orginalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos 

validamente praticados no âmbito da Recuperação Judicial, observados o disposto nos arts. 61, §2º, 

e 74 da Lei nº 11.101/2005.  

 

7.2. Cessão de Créditos 

 

7.2.1. Após a Aprovação do Plano pela Assembleia de Credores ou a Homologação Judicial do 

Plano, conforme o caso, os Credores Concursais poderão ceder seus Créditos a outros Credores 

Concursais ou a terceiros, e a cessão deverá ser notificada às Recuperandas e ao Administrador 

Judicial, sendo certo que somente produzirá efeitos após a notificação das Recuperandas. A 

notificação ao Administrador Judicial só será necessária enquanto a Recuperação Judicial não tiver 

sido encerrada. 

 

7.3. Sub-rogação 

 

7.3.1. Créditos oriundos de direito de regresso contra as Recuperandas, e que sejam decorrentes 

do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e/ou obrigações de qualquer natureza 

existentes contra as Recuperandas, observarão os mesmos termos e condições aplicáveis aos 

créditos e/ou obrigações pagos. Para fins de esclarecimento, isso significa afirmar que estarão 

sujeitos a este Plano apenas os Créditos por sub-rogação que são, originalmente, Créditos 

Concursais.  

 

7.4. Modificação do Plano 
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7.4.1. Aditamentos, alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo 

após a Homologação Judicial do Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou modificações 

sejam aceitas pelas Recuperandas, votadas pela Assembleia de Credores, e homologadas pelo Juízo 

da Recuperação Judicial nos termos da Lei nº 11.101/2005. Aditamentos posteriores ao Plano, 

desde que observados os quóruns previstos na Lei nº 11.101/2005 para aprovação de planos, 

obrigam todos os credores a ele sujeitos, independentemente da expressa concordância destes. Para 

fins de cômputo, os Créditos deverão ser atualizados na forma deste Plano e descontados dos 

valores já pagos a qualquer título em favor dos Credores, inclusive mediante subscrição e 

integralização de Ações.  

 

7.4.1.1. Caso quaisquer dos prazos deste Plano não possam ser observados, de acordo 

com os termos e condições aqui previstos, o Grupo PDG deverá, antes da eventual não 

observância, convocar uma Assembleia de Credores para deliberar sobre a extensão de tais 

prazos e a renúncia dos Credores ao direito de declarar o descumprimento do Plano. 

 

7.5. Créditos com Coobrigação e com Garantias Reais prestadas por Recuperandas 

 

7.5.1. Visão geral. Considerando a autonomia das obrigações solidárias e das garantias prestadas 

e considerando as opções de pagamento previstas neste Plano, ficam estabelecidas e reconhecidas 

as seguintes regras de pagamento e exigibilidade para que não haja qualquer prejuízo aos Credores 

no exercício dos direitos que lhes cabem contra Recuperandas e Terceiros. 

 

7.5.2. Coobrigação ou Garantia Real de uma Recuperanda em favor de outra Recuperanda e/ou 

de Terceiros. Em nenhuma hipótese Créditos Concursais poderão ser exigidos simultaneamente de 

mais de uma Recuperanda. 

 

7.5.2.1. Na hipótese de Créditos que sejam garantidos por Garantia Real prestada por 

uma Recuperanda em favor de outra Recuperanda, o pagamento de tais Créditos Concursais 

será efetuado de acordo com as regras aplicáveis aos Créditos com Garantia Real, nos 

termos das Cláusulas 4.3.1. O pagamento de eventual saldo remanescente após a Dação em 

Pagamento, a Alienação de UPI ou a integral monetização dos Ativos Imobiliários que 

compõem a Garantia Real e dos Ativos Complementares utilizados para o reembolso do 

Credor com Garantia Real, nos termos das Cláusulas 4.3.2.7 e 4.3.2.7.1 será efetuado de 

acordo com as regras de pagamento dos Créditos Quirografários, resguardados os direitos 
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do respectivo Credor contra Terceiros e Recuperandas que tenham outorgado garantias 

fiduciárias, nos termos das Cláusulas 7.5.3 e 7.5.4. 

 

7.5.2.2. Nas hipóteses em que o Crédito (a) possua Garantia Real e seja também 

garantido por garantia real ou fiduciária outorgada por Terceiro, ou (b) possua Garantia 

Real e tenha um Terceiro como devedor principal, ou (c) possua Garantia Real e seja 

também garantido por Coobrigação de Terceiro, o saldo residual de Crédito Concursal após 

a Dação em Pagamento, a Alienação de UPI ou a monetização dos Ativos Imobiliários que 

compõem a Garantia Real e dos Ativos Complementares utilizados para reembolso do 

Credor com Garantia Real, nos termos das Cláusulas 4.3.2.7 e 4.3.2.7.1, terá sua 

exigibilidade suspensa até que o respectivo Credor comunique expressamente às 

Recuperandas ter esgotado as providências judiciais e extrajudiciais objetivando receber tal 

crédito contra o Terceiro. 

 

7.5.2.3. Os Credores Concursais detentores dos Créditos Concursais a que se refere a 

Cláusula 7.5.2.1 e que estejam relacionados na Lista de Credores de forma desmembrada, 

com o reconhecimento de parte dele como Crédito com Garantia Real e de outra parte como 

Crédito Quirografário, poderão optar, mediante envio de notificação ao Grupo PDG nos 

termos da Cláusula 9.3, com cópia para o Administrador Judicial, pela aplicação imediata 

de todos os efeitos do Plano, observada a forma de pagamento de cada parcela de seu 

Crédito Concursal, ou pela aplicação da regra estabelecida na Cláusula 7.5.2.1. Enquanto 

o Credor Concursal não manifestar expressamente a sua opção, será aplicada a regra 

contida na Cláusula 7.5.2.1. 

 

7.5.3. Coobrigação ou Garantia Real de Terceiro em favor de uma Recuperanda. Tendo em vista 

que este Plano, inclusive eventuais descontos por ele concedidos, não afeta obrigações assumidas 

por Terceiros, seja por obrigação principal, Coobrigações, garantias reais, fiduciárias ou quaisquer 

outras modalidades de garantias prestadas por Terceiros, os Credores manterão a prerrogativa de 

exigir do Terceiro a satisfação do respectivo Crédito nos termos originalmente contratados, sem 

prejuízo ao Crédito detido contra a Recuperanda. Nesses casos, a exigibilidade de eventual parcela 

quirografária do Crédito tratado nesta Cláusula estará suspensa em relação às Recuperandas até 

que o respectivo Credor comunique às Recuperandas, nos termos da Cláusula 9.3 abaixo, ter 

esgotado as providências judiciais e extrajudiciais objetivando receber tal crédito contra o Terceiro. 
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7.5.3.1. A parcela do crédito que tenha sido eventualmente quitada pelo Terceiro será 

deduzida do total do Crédito sujeito a este Plano, sendo aplicado ao saldo remanescente os 

termos e condições de pagamento previstas na Cláusula 4.4. 

 

7.5.4. Garantias fiduciárias de Recuperandas. Tendo em vista que este Plano não afeta garantias 

fiduciárias prestadas pelas Recuperandas, os Credores titulares de Créditos com tais garantias 

manterão a prerrogativa de exigir das Recuperandas que outorgaram garantias fiduciárias a 

satisfação de tal Crédito, sem prejuízo de eventuais direitos decorrentes de tal Crédito contra 

Terceiros ou outras Recuperandas. Nesses casos, a exigibilidade do Crédito Quirografário estará 

suspensa em relação às Recuperandas até que o respectivo Credor comunique às Recuperandas, 

nos termos da Cláusula 9.3 abaixo, ter esgotado as providências judiciais e extrajudiciais 

objetivando receber tal crédito contra as Recuperandas que outorgaram garantias fiduciárias e/ou 

os Terceiros. 

 

7.5.4.1. A parcela do crédito que tenha sido eventualmente quitada pelas Recuperandas 

que outorgaram garantias fiduciárias e/ou pelos Terceiros será deduzida do total do Crédito 

sujeito a este Plano, sendo aplicado ao saldo remanescente os termos e condições de 

pagamento previstas na Cláusula 4.4. 

 

7.6. Retenção de Lucros Líquidos 

 

7.6.1. Até que os Créditos Concursais sejam integralmente quitados, a PDG e as SPEs sujeitas à 

Recuperação Judicial não realizarão distribuições de quaisquer valores a título de resultados, 

dividendos, juros sobre capital próprio, redução de capital, exercício de opções, recompra, resgate 

ou amortização de ações ou quotas ou a qualquer outro título, a seus sócios e/ou acionistas e, a fim 

de fortalecer o seu capital, reterão em seus caixas todos e quaisquer eventuais valores percebidos a 

título de lucro líquido em cada exercício social, com exceção dos recursos necessários para 

cumprimento deste Plano, sempre observada a Lei nº 6.404/1976. Se, por qualquer motivo, forem 

feitas quaisquer distribuições aos acionistas pela PDG (seja a título de dividendos, juros sobre o 

capital próprio ou a qualquer outro título) antes da quitação integral dos Créditos Concursais, os 

acionistas deverão prontamente reinvestir tais valores em seus respectivos caixas.  
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7.7. Tratamento de Eventuais Divergências 

 

7.7.1. Apuração de eventuais Divergências. No prazo de até 15 (quinze) Dias Corridos contados 

da Homologação Judicial do Plano, qualquer Credor com Garantia Real poderá enviar notificação, 

nos termos da Cláusula 9.3, indicando as operações a serem objeto de análise para fins de apuração 

de eventuais Divergências. 

 

7.7.1.1. Contratação de terceiro independente. No prazo de até 45 (quarenta e cinco) Dias 

Corridos contados da data da Homologação Judicial do Plano, o Grupo PDG escolherá e 

contratará um único terceiro independente, entre as opções indicadas no Anexo 7.7.1.1, 

para conduzir auditoria técnica e apurar eventuais Divergências em relação a todas as 

operações indicadas nas notificações recebidas. 

 

7.7.1.2. Apresentação do relatório. No prazo de até 135 (cento e trinta e cinco) Dias 

Corridos contados da Homologação Judicial do Plano, as Recuperandas deverão apresentar 

aos Credores com Garantia Real relatório elaborado pela auditoria técnica. Tal prazo será 

prorrogável por 90 (noventa) Dias Corridos mediante comunicação justificada dirigida aos 

Credores com Garantia Real. Eventual nova prorrogação dependerá da concordância da 

maioria dos Credores que tiverem enviado a notificação, não podendo ultrapassar, em 

qualquer caso, 365 (trezentos e sessenta e cinco) Dias Corridos contados da Homologação 

Judicial do Plano. As Recuperandas deverão fornecer acesso a todos os documentos e 

informações necessários para a consecução dos trabalhos referidos nesta Cláusula. 

 

7.7.1.3. Pagamento das Divergências. As Recuperandas obrigam-se a pagar, no âmbito do 

Plano, os valores das Divergências apuradas e identificadas pela auditoria técnica até o 

limite de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) mediante utilização dos recursos 

provenientes da monetização dos Ativos Complementares. O pagamento referido nesta 

Cláusula será realizado após o pagamento das Despesas Diretas dos Ativos 

Complementares, das Despesas Gerais e Administrativas, das despesas previstas na 

Cláusula 4.3.2.10.5, e antes da destinação aos Credores com Garantias Reais prevista na 

Cláusula 4.3.2.7.1. Nenhuma destinação aos Credores com Garantias Reais nos termos 

previsto na Cláusula 4.3.2.7.1 será realizada antes do pagamento das Divergências. 
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7.7.1.4. Eventual rateio. Caso apuradas Divergências na auditoria técnica, os recursos 

decorrentes da monetização dos Ativos Complementares serão rateados entre os Credores 

com Garantia Real de forma proporcional aos valores de suas respectivas Divergências em 

relação ao valor total das Divergências apuradas, até o limite agregado de 

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

 

7.7.1.5. Quitação. O pagamento, nos termos da Cláusula 7.7.1.3 ocasionará a quitação 

apenas dos valores efetivamente pagos. Eventuais Divergências que excedam o limite 

descrito na Cláusula 7.7.1.3, ainda que cobrados por outros meios (inclusive cobrança 

judicial), serão considerados créditos subordinados aos Clusters dos Credores com Garantia 

Real. 

 

8. EFEITOS DO PLANO  

 

8.1. Vinculação do Plano 

 

8.1.1. As disposições do Plano vinculam as Recuperandas e os Credores Concursais a partir da 

Homologação Judicial do Plano, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005 e das disposições 

previstas neste Plano, e os seus respectivos cessionários e sucessores. 

 

8.2. Novação 

 

8.2.1. A Homologação Judicial do Plano implicará a novação dos Créditos Concursais, nos termos 

do art. 59 da Lei nº 11.101/2005, os quais serão pagos na forma estabelecida neste Plano. Salvo 

disposição em sentido contrário neste Plano, ficam mantidas as garantias reais e fidejussórias dos 

Créditos Concursais. Por força da novação, todas as obrigações, covenants contratuais, índices 

financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, bem como outras obrigações de quaisquer 

naturezas assumidas ou prestadas pelas Recuperandas antes da Data do Pedido (exceto quanto às 

garantias fiduciárias, que não são afetadas por este Plano ou pela Recuperação Judicial) são 

substituídas, em todos os seus termos (exceto quando disposto de forma diversa neste Plano), pelas 

previsões deste Plano. Nem esta Cláusula nem qualquer outra disposição deste Plano prejudicam 

ou afetam, de qualquer forma, o direito do Credor de excutir eventuais garantias fiduciárias 

outorgadas por Terceiros ou pelas Recuperandas e/ou garantias outorgadas por Terceiros não 

sujeitos à Recuperação Judicial atreladas a seus respectivos Créditos ou saldos residuais de Créditos 
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Concursais, independentemente das Opções para as quais os Credores tenham alocado tais 

Créditos. 

 

8.3. Quitação 

 

8.3.1. Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano acarretarão, de forma 

automática e independentemente de qualquer formalidade adicional, ampla, geral e irrestrita 

quitação de todos os Créditos Concursais de qualquer tipo e natureza, inclusive juros, correção 

monetária, penalidades, multas e indenizações, contra as Recuperandas, controladas, subsidiárias, 

afiliadas e coligadas e outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e 

seus diretores, conselheiros, acionistas, agentes, funcionários, representantes, sucessores e 

cessionários a qualquer título, observado o disposto na Cláusula 8.3.2. 

 

8.3.2. A quitação prevista neste Plano não afasta a responsabilização dos diretores, conselheiros, 

acionistas, agentes, funcionários, representantes, sucessores e cessionários a qualquer título, em 

decorrência de violação legal e descumprimento de instrumentos contratuais ainda que sujeitos à 

Recuperação Judicial.  

 

8.4. Protestos 

 

8.4.1. A Aprovação do Plano ou a Homologação Judicial do Plano, conforme o caso, implicarão: 

(i) o cancelamento de todo e qualquer protesto de título emitido por qualquer Credor Concursal em 

relação aos respectivos Créditos Concursais; e (ii) a exclusão definitiva do registro no nome de 

qualquer das Recuperandas nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

8.5. Extinção das Ações 

 

8.5.1. Enquanto este Plano estiver sendo cumprido, os Credores Concursais não mais poderão, a 

partir da Homologação Judicial do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir toda e qualquer ação judicial ou 

processo de qualquer natureza relacionado a qualquer Crédito Concursal contra as Recuperandas, 

exceto em razão de descumprimento do Plano após o encerramento da Recuperação Judicial; (ii) 

executar qualquer sentença, decisão judicial ou sentença arbitral relacionada a qualquer Crédito 

Concursal contra as Recuperandas; (iii) penhorar ou onerar quaisquer bens das Recuperandas para 

satisfazer seus Créditos Concursais ou praticar contra elas qualquer outro ato constritivo para 
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satisfação de Créditos Concursais; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre 

bens e direitos das Recuperandas para assegurar o pagamento de seus Créditos Concursais; 

(v) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer crédito devido às Recuperandas; e 

(vi) buscar a satisfação de seus Créditos Concursais por quaisquer outros meios contra as 

Recuperandas. A partir da Homologação Judicial do Plano, todas as eventuais execuções judiciais 

em curso contra as Recuperandas relativas aos Créditos Concursais serão suspensas, e as penhoras 

e constrições existentes sobre bens e direitos das Recuperandas serão liberadas, sendo igualmente 

liberados em favor das Recuperandas o saldo de bloqueios judiciais efetivado nas referidas ações 

judiciais. 

 

8.6. Formalização de Documentos e Outras Providências 

 

8.6.1. As Recuperandas obrigam-se, em caráter irrevogável e irretratável, por força deste Plano, 

a realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que, na forma e na 

substância, sejam necessários ou adequados ao cumprimento e implementação deste Plano e 

obrigações correlatas.  

 

8.7. Ratificação de Atos 

 

8.7.1. A Aprovação do Plano ou a Homologação Judicial do Plano, conforme o caso, representam 

a concordância e ratificação das Recuperandas de todos os atos e ações necessárias para integral 

implementação e consumação deste Plano e da Recuperação Judicial, cujos atos ficam 

expressamente autorizados, validados e ratificados para todos os fins de direito. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Data do Pagamento 

 

9.1.1. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação definidos no Plano estar previsto para ser 

realizado ou satisfeita em um dia que não seja considerado um Dia Útil, o referido pagamento ou 

obrigação deverá ser realizado ou satisfeito, conforme o caso, no Dia Útil seguinte.  

 

9.2. Vencimento Antecipado 
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9.2.1. Em caso de descumprimento de quaisquer obrigações deste Plano após o encerramento da 

Recuperação Judicial, qualquer Credor Concursal poderá decretar o vencimento antecipado de 

todas as obrigações previstas neste Plano exigíveis pelo respectivo Credor, caso o descumprimento 

não seja sanado no prazo de 30 (trinta) Dias Corridos contados do recebimento de notificação 

enviada ao Grupo PDG por qualquer Credor Concursal, nos termos da Cláusula 9.3. Nessa hipótese, 

o Credor Concursal poderá exigir imediatamente o pagamento da integralidade do saldo devedor 

do respectivo Crédito. 

 

9.3. Comunicações 

 

9.3.1. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações às Recuperandas, 

requeridas ou permitidas por este Plano, para serem eficazes, devem ser feitas por escrito e serão 

consideradas realizadas quando enviadas (i) por correspondência registrada, com aviso de 

recebimento, ou courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail, quando efetivamente 

entregues, valendo o aviso de leitura como prova de entrega e recebimento da mensagem, 

obrigando-se as Recuperandas a verificar suas mensagens eletrônicas periodicamente. Todas as 

comunicações devem ser enviadas aos seguintes endereços, salvo se houver alteração devidamente 

comunicada aos Credores: 

 

Ao Grupo PDG: 

Endereço: Av. Doutor Cardoso de Melo, no 1.955, 6º andar 

Vila Olímpia, CEP 04548-005 

A/C: Departamento Jurídico 

E-mail: pdgrj@pdg.com.br 

 

Ao Administrador Judicial (ou seu Substituto): 

Endereço: Av. Francisco Matarazzo, nº 1.400, 18º andar, Torre Torino 

Água Branca, CEP 05001-100 

A/C: Sr. Rogério Roberto Gollo 

E-mail: BR_rj.pdg@pwc.com 

 

9.4. Sobrevivência do Plano após encerramento da Recuperação Judicial 
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9.4.1. Salvo se disposto de maneira diversa neste Plano, todas as suas disposições sobreviverão 

ao encerramento da Recuperação Judicial, até o integral cumprimento do Plano, inclusive no que 

se refere à nomeação e manutenção da contratação dos Agentes de Monitoramento (os quais 

deverão permanecer contratados até que as obrigações perante os Credores com Garantia Real 

relativas ao Sistema de Monetização de Ativos sejam cumpridas). 

 

9.4.2. O Grupo PDG se compromete a manter em seu website destinado à Relação com 

Investidores, após o encerramento da Recuperação Judicial, seção dedicada à prestação e 

divulgação de dados e informações pertinentes ao cumprimento do presente Plano.  

 

9.5. Divisibilidade das Previsões do Plano 

 

9.5.1. Na hipótese de qualquer termo ou disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou 

ineficaz pelo Juízo da Recuperação, o restante dos termos e disposições do Plano devem 

permanecer válidos e eficazes, salvo se, a critério dos Credores reunidos em Assembleia de 

Credores for deliberado que tal invalidade parcial do Plano compromete a capacidade de seu 

cumprimento, caso em que, por simples declaração, poderão restituir as Partes ao estado anterior.  

 

9.6. Continuidade da Operação 

 

9.6.1. Normalidade das atividades. Durante o período em que estiver em Recuperação Judicial, 

as Recuperandas poderão desenvolver suas atividades regularmente e exercer todos e quaisquer 

atos adequados ao cumprimento de seu objeto social, dispensando-se a prévia autorização da 

Assembleia de Credores ou do Juízo da Recuperação, exceto se de forma diversa prevista ou 

autorizada neste Plano.  

 

9.6.2. Reorganização societária. Tendo em vista o descasamento entre a atual extensão da 

estrutura societária do Grupo PDG e o plano de negócios redimensionado previsto neste Plano, o 

Grupo PDG poderá promover atos de reorganização societária, desde que envolvam apenas SPEs 

Recuperandas e/ou a PDG, inclusive envolvendo a incorporação de SPEs Recuperandas, que 

viabilizem a estrutura mais eficiente possível sob os pontos de vista societário, fiscal, e financeiro, 

promovendo a eliminação de riscos e custos.  
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9.6.2.1. Autorização do titular do Cluster. As operações de reorganização societária 

envolvendo sociedades cujos ativos componham os Clusters somente poderão ser 

realizadas mediante autorização do Credor com Garantia Real afetado e com a finalidade 

de viabilizar a centralização do recebimento (a) dos recursos provenientes da monetização 

de todos os Ativos Imobiliários que compõem cada Cluster, já líquidos das Despesas 

Diretas dos Ativos Imobiliários; e (b) quando aplicável, dos recursos provenientes da 

monetização dos Ativos Complementares. Exclusivamente para essa finalidade, a 

reorganização societária poderá envolver sociedades não sujeitas à Recuperação Judicial, 

devendo PDG constituir alienação fiduciária das quotas ou ações da referida sociedade em 

favor do Credor titular do respectivo Cluster, exceto se dispensado pelo Credor.  

 

9.6.3. Atos sujeitos à prévia aprovação dos Credores durante a Recuperação Judicial. Exceto se 

expressamente previsto neste Plano, os atos descritos abaixo dependerão de prévia autorização da 

Assembleia de Credores, sob pena de descumprimento deste Plano:  

 

(i) redução ou fechamento do capital social da PDG, bem como a aprovação de 

emissão, pela PDG, de quaisquer valores mobiliários, excetuando-se os atos 

autorizados nos termos deste Plano; 

 

(ii) operações societárias que importem (a) na transferência de ativos atualmente de 

titularidade das Recuperandas para outros veículos não sujeitos à Recuperação 

Judicial, ressalvadas as operações mencionadas na Cláusula 9.6.2.1; e (b) na 

assunção pelas Recuperandas de obrigações e passivos de titularidade de terceiros 

não sujeitos à Recuperação Judicial; 

 

(iii) aquisição de ativo não circulante não relacionado aos objetos sociais das 

Recuperandas em valores individuais ou agregados, por ano-calendário, superiores 

a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), bem como de quaisquer participações 

societárias não relacionadas aos objetos sociais das Recuperandas, de forma direta 

ou indireta, pelas Recuperandas; 

 

(iv) celebrar ou prometer celebrar quaisquer contratos com, de um lado, as 

Recuperandas e, de outro lado, os acionistas diretos e indiretos da PDG, bem como 

com controladas, coligadas e afiliadas, excetuando-se: (a) a celebração de quaisquer 
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instrumentos necessários para o cumprimento deste Plano, inclusive aqueles para 

implementação de atos de reorganização societária autorizados por este Plano, e (ii) 

a contratação de serviços, produtos ou Novos Recursos entre as Recuperandas e 

acionistas diretos e indiretos da PDG, cuja participação acionária na PDG decorra 

dos pagamentos previstos neste Plano; 

 

(v) aprovação de contratação e realização de operações que resultem em endividamento 

novo das Recuperandas ou suas controladas em valores superiores ou condições 

diversas dos previstos na Cláusula 5 deste Plano; 

 

(vi) concessão de empréstimos, financiamentos ou qualquer forma de dívida pelas 

Recuperandas e/ou suas controladas em favor de terceiros;  

 

(vii) concessão de qualquer garantia, real, fidejussória ou fiduciária, incluindo fianças e 

avais, salvo se, nos termos da Cláusula 5.2.1, (a) para a captação de Novos Recursos 

limitados a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou (b) para a captação de 

financiamentos à produção destinados ao financiamento de obras, seja para a 

suplementação de financiamentos para obras em andamento, seja para 

financiamentos para novos projetos;  

 

(viii) assunção de obrigação de indenizar em benefício de terceiros; e/ou 

 

(ix) celebração pelas Recuperandas ou pelas suas controladas de acordos em quaisquer 

ações judiciais, administrativas ou arbitrais que importem em pagamento pelas 

Recuperandas de um valor cumulativo que exceda em até 10% (dez por cento) as 

projeções anuais apresentadas nos Limites Globais constantes do Anexo 4.3.2.8.3 

referentes à rubrica “Contencioso Futuro”. 

 

9.6.4. Atos sujeitos à prévia aprovação dos Credores após o encerramento da Recuperação 

Judicial. Até 5 (cinco) anos após o encerramento da Recuperação Judicial, a realização dos atos 

descritos na Cláusula 9.6.1 acima continuará sujeita à prévia autorização dos Credores Concursais. 

 

9.7. Contratos Existentes e Conflitos 
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9.7.1. Na hipótese de conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações previstas nos 

contratos celebrados com qualquer Credor anteriormente à data de assinatura deste Plano, o Plano 

prevalecerá.  

 

9.8. Anexos 

 

9.8.1. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte integrante do Plano. 

Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este Plano e qualquer Anexo, o Plano 

prevalecerá.  

 

9.9. Lei Aplicável 

 

9.9.1. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão ser regidos, interpretados 

e executados de acordo com as leis vigentes na República Federativa do Brasil.  

 

9.10. Eleição de Foro 

 

9.10.1. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano 

serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. Após o encerramento da Recuperação Judicial as 

controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano serão resolvidas pelo 

foro da Comarca de São Paulo.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2017 

 

(Seguem páginas de assinaturas do Plano) 
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(página de assinaturas do Plano de Recuperação Judicial apresentado por PDG Realty S.A. 

Empreendimentos e Participações – Em recuperação judicial e outras sociedades integrantes de 

seu grupo econômico) 

 

 

____________________________________

_ 

Vladimir Ranevsky 

______________________________________

_ 

Natalia Maria Fernandes Pires 

 

 

por PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Roberto Giarelli 

 

 

por PDG COMPANHIA SECURITIZADORA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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(página de assinaturas do Plano de Recuperação Judicial apresentado por PDG Realty S.A. 

Empreendimentos e Participações – Em recuperação judicial e outras sociedades integrantes de 

seu grupo econômico) 

 

 

 

 

____________________________________

_ 

Natalia Maria Fernandes Pires 

______________________________________

_ 

Leonardo Fuchs Piloto 

 

 

por  

AGEST INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN 

ANAPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGRA BERGEN INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGRA CYRELA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA 

KAUAI INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MAUI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA SINGOLARE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA VERBIER 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE API 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

KS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRE RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRELL CONSTRUÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALENCAR 

ARARIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ALIVE MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

API SPE 10 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 15 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 17 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 20 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 37 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 48 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 67 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AQUARELLE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ARAXÁ 

PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ATP ADELAIDE PARTICIPAÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BARÃO DE ITAPOAN 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BENTO LISBOA 106-A 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BENTO LISBOA 106-B EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BIG FIELD INCORPORAÇÃO S/A  - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BROTAS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CALICANTO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CALIOPE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CCB - 1 INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CÉSAR COPLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHI DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 133 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 

CII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CVI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CVII 
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INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXLIX 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXLVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXXVI 

INCORPORAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LI INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVIII INCORPORAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXXVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL VIII INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XLIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XLIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XXVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XXXVIII INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; COLINA DE PIATÃ 

fls. 132967

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1490



 

 

 135 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; COLORE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CORES DA LAPA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; DELAPORTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE INDEPENDÊNCIA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE 

PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ECO LIFE SANTANA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE VILA LEOPOLDINA EMPRENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECOLIFE CAMPESTRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ECOLIFE FREGUESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECOLIFE RECREIO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EP770 EMPREITEIRA LTDA.  

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ETAGE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GAN 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GAN 

SALVADOR INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GARIBALDI INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GC 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GERALDO MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD AMAPA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BLUE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BÓSNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD INVESTIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD LINHARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD OREGON 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD PROPERTIES VILA GUILHERME S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD WHITE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD YELLOW 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 49 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S/A  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GONDER INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE B INCORPORADORA LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE E INCORPORADORA S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE H INCORPORADORA LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE I INCORPORADORA S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE INCORPORADORA LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INCORPORADORA IPITANGA  LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JLO BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LAGOA ALPHA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LN 39 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LUAU DO RECREIO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MARUBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; MIGUEL DE FRIAS 156 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MINTAKA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NILMA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OURO PRETO 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARTEX 

fls. 132969

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1492



 

 

 137 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PCL INVESTIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 64 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PDG ARAXÁ INCOME LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG BALTICO 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 28 

INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PDG LN 31 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 35 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG LN 7 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 73 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PEREIRA BARRETO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PITUAÇU 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PRAIA NOVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

RESERVA 3 INCORPORADORA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RESERVA DE 

ALPHAVILLE SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA. - SPE - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTANA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SCORPIUS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SIRIUS INCORPORADORA SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ALMIRANTE BALTAZAR 131 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ASSIS BUENO 30 

INCORPORAÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BANDEIRANTES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

BARONESA DE POCONÉ 222 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SPE CESÁRIO DE MELO 3600 INCORPORAÇÕES S/A  - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE CHL LXXXII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE CHL XCII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE CHL XCIV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE CHL XCVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE CHL XII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SPE CHL XL INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

DALCÍDIO JURANDIR 255 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE DOM HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DONA MARIANA 187 INCORPORAÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ESTRADA CABUCU DE BAIXO 

INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ESTRADA DO 

MAGARCA 1870 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 INCORPORAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE GENERAL MITRE 137 INCORPORAÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE JAIME POGGI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE LARGO DO MACHADO 21 INCORPORAÇÕES 
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LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE LUCIO COSTA 1700 INCORPORAÇÃO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 

INCORPORAÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MARQUÊS DE SÃO 

VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MOL 

38 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE PDG LN 11 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE PDG MARECHAL 

RONDON EMPREENDIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE RANGEL 

PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

RESERVA ECOVILLE/OFFICE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPRINGS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TALIA INCORPORADORA 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TRINTA E UM DE JANEIRO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

VILLAGE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VILLAGIO SPLENDORE EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VIRGINIA INCORPORADORA 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VITELIUS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; WAURÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 23 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

 

 

 

 

  

fls. 132972

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1495



 

 

 140 

 

(página de assinaturas do Plano de Recuperação Judicial apresentado por PDG Realty S.A. 

Empreendimentos e Participações – Em recuperação judicial e outras sociedades integrantes de 

seu grupo econômico) 

 

 

_____________________________________ 

Roberto Giarelli 

 

por  

ADÉLIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AEC 

CLIENTES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 31 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 37 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGR PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA AQUARELE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA JUNDIAÍ 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MALIGAWA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MOAB 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA SOROCABA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE ARARAQUARA 

URBANISMO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRE URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALTAIR 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALVES PEDROSO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AMANHÃ INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMSTERDÃ 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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API SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 04 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 07 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 09 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 11 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 21 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 24 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 26 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 27 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 30 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

API SPE 39 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 42 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 47- 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 49 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 53 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 54 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 55 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 56 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 60 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 64- 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 75 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 93 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 94 - 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AQUILEIA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ARARAJUBA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AROABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ATMOS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AURORA INCORPORADORA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BAGUARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BELLATRIX INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BRUXELAS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CAPH INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CARCARA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CARLOS VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CESARIA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXX INCORPORAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CICLAME INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CIELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CONQUISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CULT EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DANCRUX 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DIAMANTINA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DINAMARCA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DRACO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ELTANIN 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EUCALIPTO 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EXUBERANCE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

FINLÂNDIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; FORTUNATO FERRAZ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GEMINI INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GERBERA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GLIESE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ALASKA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ANGOLA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BAHAMAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CALIFÓRNIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CANADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD CELESTINO BOURRUOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD COLÔMBIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

fls. 132976

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1499



 

 

 144 

GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD EGITO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ESPÍRITO SANTO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FIJI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FRANÇA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD GANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GROELANDIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD HAITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HERAKLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD INDIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD IRLANDA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LEROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LEUCADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LITUÂNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD LOS ANGELES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MALI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MINAS GERAIS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NEVADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NEW YORK 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NORUEGA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD OCEANIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PINK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD POLÔNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PORTUGAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SALVADOR 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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GOLD SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SANTORINI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SENEGAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SIDNEY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SUDÃO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SUIÇA EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD TURQUIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VALENCE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 1 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 19 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO 
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IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 25 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 29 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 31 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 36 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 7 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA.  - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS E IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GRAND LIFE BOTAFOGO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

HELICONIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

HORIZONTE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ICARAI 

VILLAGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ILHAS GREGAS INCORPORADORA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; IMPERATRIZ LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INPAR – AGRA – PROJETO RESIDENCIAL 

AMÉRICA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INPAR – AGRA – PROJETO 

RESIDENCIAL SANTO AMARO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JARDIM 

DAS VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

JULIANA INCORPORADORA  LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JURITI - 
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INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KAIAPÓ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

KALAPALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; KAMAYURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KANTARURE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KIRMAYR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KOCHAB INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KSC 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LBC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LN 8 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LONDRES 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LORDELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MADRI INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAIORUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARCIA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MATHEUS LEÃO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MATIPU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; MOEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MOSCOU INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NOVA MOÓCA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

NOVA TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; OROZIMBO INCORPORADORA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; OSCAR FREIRE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL; OSLO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PARISIENSE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARQUE 

DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG CONSTRUTORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG SERVIÇOS DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.  - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 5 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 7 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 18 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 19 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 43 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG VENDAS CORRETORA IMOBILIARIA 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PINHEIRO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; POLIANA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; POMPEU INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RAGUSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SAIPH INCORPORADORA LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SÃO BERNARDO 1 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SÃO JOÃO 

CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SCORPIO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TERRAS DE BONITO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TIRADENTES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TOQUIO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

VASSOURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; VEGA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

VITAL PALÁCIO MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; VITALITY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 
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RELAÇÃO DE ANEXOS 

ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo PDG 

 

 

Anexo 1.6.14 Condições gerais do Aumento de Capital 

Anexo 1.6.47 Novos Recursos concedidos até a Aprovação do Plano 

Anexo 1.6.48 Despesas Diretas  

Anexo 1.6.53 Despesas Gerais e Administrativas 

Anexo 1.6.64 Laudo de Avaliação de Bens e Ativos 

Anexo 1.6.65 Laudo Econômico-Financeiro 

Anexo 4.3.2.3 Composição dos Clusters 
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Anexo 4.3.2.9.2 Contrato de Cessão Fiduciária da Conta Centralizadora Ativos Complementares 

Anexo 4.3.2.10.2 Atualização mensal dos Ativos Imobiliários que compõem os Clusters 

Anexo 4.3.2.10.4 Teste anual de aderência do valor das Despesas Gerais e Administrativas 

Anexo 4.3.2.8.3 Limites Globais 

Anexo 4.3.2.8.4 Atualização Anual dos Limites Globais 

Anexo 4.3.2.8.6 Projeção Trimestral 

Anexo 4.3.2.11.1 Termos gerais do contrato do Agente de Monitoramento Financeiro 

Anexo 4.3.2.11.2 Fluxograma de informações para o relatório do Agente de Monitoramento 

Financeiro 

Anexo 4.3.2.11.3 Termos gerais dos contratos dos Agentes de Monitoramento Imobiliário 

Anexo 4.3.2.11.6 Agentes de Monitoramento Permitidos 

Anexo 4.3.3 Lista de Ativos Imobiliários para Dação em Pagamento ou Alienação de UPI 

Anexo 4.3.3.1 Modelo Dação em Pagamento/Alienação de UPI 

Anexo 7.7.1.1 Lista de auditores técnicos 
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Anexo 1.6.14 

ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo PDG 

 

Condições gerais do Aumento de Capital 

 

a) Direito de preferência. Nos termos do art. 171, § 2º da Lei n.º 6.404/1976, os acionistas 

da PDG na data da realização do Aumento de Capital terão direito de preferência para 

subscrição das Ações de forma proporcional à sua participação no capital da PDG. A 

integralização das Ações pelos acionistas da PDG deverá ser feita em moeda corrente 

nacional no ato da subscrição das Ações. Caso algum acionista exerça o seu direito de 

preferência, a importância por ele paga será distribuída de forma proporcional aos Credores 

Quirografários e Credores ME/EPP que validamente elegerem a Opção B. 

 

b) Valor do aumento de capital. O valor do Aumento de Capital corresponderá ao valor 

indicado na Lista de Credores para os Créditos Quirografários detidos pelos Credores 

Quirografários e Créditos ME/EPP detidos pelos Credores ME/EPP que validamente 

elegerem a Opção B e o eventual aporte, caso os atuais acionistas optem por exercer o 

direito de preferência. 

 

c) Valor do crédito para fins de conversão. Os Créditos Quirografários detidos pelos 

Credores Quirografários e Créditos ME/EPP detidos pelos Credores ME/EPP que 

validamente elegerem a Opção B serão capitalizados pelo valor a eles atribuído na Lista de 

Credores, com incidência de juros e correção monetária correspondentes à TR da Data do 

Pedido até a data da conversão dos Créditos em Ações. 

 

d) Preço de emissão. O preço de emissão das Ações será equivalente à média da cotação de 

fechamento das ações ordinárias da PDG no ambiente BM&FBovespa nos 90 (noventa) 

pregões antecedentes à data da Homologação Judicial do Plano, sem ágio ou deságio, em 

observância ao art. 170, § 1º, III da Lei n.º 6.404/1976. 

 

e) Direitos. As Ações terão os mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias de 

emissão da PDG. 
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Anexo 1.6.47 

ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo PDG 

 

Novos Recursos concedidos até a Aprovação do Plano 

 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 100117060010600 

Emitente PDG Realty S.A. Empreendimentos e Participações – Em Recuperação Judicial 

Credor Itaú Unibanco S.A. 

Data de 

Emissão 

22 de junho de 2017 

Data de 

Vencimento 

Ao 12º mês contado (i) do “Término da Carência”, conforme definido na Cédula de 

Crédito Bancário nº 100117060010600; ou (ii) da data em que o plano de recuperação 

judicial da emitente seja homologado pelo juízo da recuperação judicial, o que ocorrer 

antes 

Valor 

Principal 

R$ 8.925.175,19 (oito milhões e novecentos e vinte e cinco mil cento e setenta e cinco 

reais e dezenove centavos) 

Taxa de 

Juros 

120% (cento e vinte por cento) do CDI 
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Anexo 1.6.48 

ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo PDG 

 

Despesas Diretas*  

 

Classificação Descrição 

Condomínio/ IPTU Despesas de Condomínio e IPTU de unidades ainda em estoque 

Contencioso Futuro Despesas relacionadas ao processo contencioso 

Jurídico Despesas relacionadas a honorários e custas judiciais 

Custo a incorrer Despesas para construção de empreendimentos 

Custos de incorporação Despesas com incorporação 

Custos indiretos - Repasse Despesas relacionadas com clientes 

Impostos Despesas com impostos 

Marketing Despesas com marketing 

Movimentação SFH Despesas com movimentação de dívida para financiamento de obra 

Assistência Técnica Despesas referentes a reparos e assistência técnica de obras 

Refis e Créditos Tributários Créditos e parcelamentos tributários 

Outros Demais despesas 

 

* Ajustadas anualmente pelo IPCA 
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Anexo 1.6.53  

ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo PDG 

 

Despesas Gerais e Administrativas* 

 

Classificação Descrição 

Pessoal Despesas de pessoal desde folha de pagamento, benefícios e obrigações contempladas na política da Companhia 

OPEX Despesas de tecnologia, viagem, infraestrutura do escritório, prestadores de serviços 

Não recorrentes Despesas de serviços especializados e remuneração referentes ao processo de RJ 

 

* Ajustadas anualmente pelo IPCA 
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Anexo 1.6.64  

ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo PDG 

 

Laudo de Avaliação de Bens e Ativos 

 

[DOCUMENTO ANEXO] 
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PARECER TÉCNICO
AP-00216/17-01
GRUPO PDG
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Parecer Técnico AP-00216/17-01 1

PARECER TÉCNICO: AP-00216/17-01 DATA-BASE: 31 de dezembro de 2016

SOLICITANTES: PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES.

Sociedade anônima aberta, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 02.950.811/0001-89.

31 DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Rua Visconde de Pirajá, nº 547,

Sala 801, Ipanema, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.727.981/0001-85.

ADÉLIA INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510,

6º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 12.975.604/0001-32.

AEC CLIENTES INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 07.728.737/0001-74.

AGEST INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Rua Ângelo Varela, nº 1.125,

Tirol, Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.870.202/0001-04.

AGIN ANÁPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Conj. 10, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.905.604/0001-99.

AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos

Berrini, nº 105, 11º andar, Cidade Moções, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 07.981.917/0001-63.
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Parecer Técnico AP-00216/17-01 2

AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.689.169/0001-02.

AGIN SÃO PAULO 31 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

Conj. 101, 10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 09.008.793/0001-60.

AGIN SÃO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 09.426.606/0001-68.

AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

Conj. 101, 10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 07.653.775/0001-05.

AGR PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

Conj. 101, 10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 09.008.847/0001-97.

AGRA AQUARELLE INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos

Berrini, 105, 11º andar, Cidade Monções, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.116.536/0001-41.

AGRA CYRELA SPE LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

Conj. 101, 10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 05.404.026/0001-19.
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AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Sociedade anônima fechada, sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º

andar, Conj. 101, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 07.698.047/0001-10.

AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.948.619/0001-34.

AGRA KAUAI INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

Conj. 101, 10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.974.309/0001-94.

AGRA MALIGAWA INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 10.246.006/0001- 05.

AGRA MAUI INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos

Berrini, nº 105, 11º andar, Cidade Monções, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.238.231/0001-02.

AGRA MOAB INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955,

10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 09.578.635/0001-45.

AGRA SINGOLARE INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Mário Ypiranga, nº 1.677,

Adrianópolis, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ sob o

nº 09.133.004/0001-12.
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AGRA VERBIER INCORPORADORA LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos

Berrini, nº 105, 11º andar, Cidade Monções, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.580.789/0001-71.

AGRE API EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955,

10º andar, Conj. 101, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº

07.794.351/0001-60.

AGRE ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos

Berrini, 105, 11º andar, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 09.942.289/0001-32.

AGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

AGRE, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.040.082/0001-14.

AGRE KS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

00.187.032/0001-48.

AGRE RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, Conj. 101, 10º andar, Sala Agre

Ribeirão Preto, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.140.347/0001-93

AGRE URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955,

Conj. 101, 10º andar, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº

11.512.081/0001-25.

AGRELL CONSTRUÇÃO LTDA.

Sociedade empresária limitada, com sede à Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510,

6º andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 04.541.147/0001-40.
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ALDEBARAN INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Aldebaran, Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº

08.352.442/0001-09.

ALENCAR ARARIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Alencar Araripe, Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº

08.290.265/0001-83.

ALIVE MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala ALIVE

MORUMBI, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 04.541.144/0001-06.

ALTAIR INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Altair, Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº

08.352.441/0001-64.

ALVES PEDROSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Alves Pedroso, Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº

08.282.521/0001-90.

AMSTERDÃ INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Amsterdã, Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº

12.703.753/0001- 42.

AMSTERDAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Amsterdan, Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº

08.528.227/0001-16.

API SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala API SPE

02, CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.508.898/0001-15.
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API SPE 03 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua Grã Nicco, 113, bloco 4, 5ª andar, (parte), Mossungue, Cidade

de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 08.588.175/0001-73.

API SPE 04 PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala API SPE

04, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.462.563/0001-03.

API SPE 07 - PLANEJAMANTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 07, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.692.751/0001-28.

API SPE 09 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 09, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.693.494/0001-49.

API SPE 11 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala API SPE

11, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.692.954/0001-14.

API SPE 15 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Djalma Batista, 1661, Sala 1607, Shopping Millenium Center

- Torre Business, Chapada, CEP 69050-970, inscrito no CNPJ sob o nº

08.694.248/0001-01.

API SPE 17 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Mario Ypiranga, 1677, Adrianópolis, CEP 69057-002, Cidade

de Manaus, Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ sob o nº 08.861.265/0001-

96.
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API SPE 21 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 21, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.861.278/0001-65.

API SPE 26 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua Gomes de Carvalho, 1510, 6º andar, Sala 210, Vila Olímpia,

CEP 04547-005, inscrito no CNPJ sob o nº 09.063.688/0001-23.

API SPE 27 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 27, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.080.070/0001-71.

API SPE 30 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 30, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.072.618/0001-31.

API SPE 37 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala API

SPE 37, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.082.295/0001-67.

API SPE 47- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 47, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.934.351/0001-81.

API SPE 48 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala API SPE

48 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO

LTDA, CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.902.808/0001-76.
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API SPE 49 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 49, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.934.311/0001-30.

API SPE 53 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548- 005, inscrito no CNPJ sob o nº 09.133.013/0001-03.

API SPE 54 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 54, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.162.365/0001-97.

API SPE 55 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 55, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.350.835/0001-46.

API SPE 56 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 56, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.133.405/0001-72.

API SPE 60 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Sala API SPE 60,

Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº 09.133.263/0001-43.

API SPE 64- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 64, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.230.792/0001-65.

API SPE 67 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.162.369/0001-

75.
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API SPE 93 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala API

SPE 93, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 09.138.664/0001-96.

API SPE 94 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Sala API SPE 94,

Vila Olímpia, CEP 04548-005, inscrito no CNPJ sob o nº 09.136.852/0001-85.

AQUARELLE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Rua Ângelo Varela, 1125, Tirol, CEP 59015-010, Natal/RN, inscrito

no CNPJ sob o nº 09.398.202/0001-08.

AQUILEIA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Aquileia

Incorporadora Ltda., CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.015.274/0001-66.

ARARAJUBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Ararajuba, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.346.093/0001-12.

ARAXÁ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 05.495.053/0001-

44.

ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.065.671/0001-

42.

ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Ciclame, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 07.698.130/0001-99.

ATMOS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 3, Pituba,

CEP 41.810-012, inscrito no CNPJ sob o nº 10.741.491/0001-85.
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ATP ADELAIDE PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP

20091-902, inscrito no CNPJ sob o nº 09.437.970/0001-23.

AURORA INCORPORADORA SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, AURORA

INCORPORADORA LTDA, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 14.211.075/0001-26.

ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Austria, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.542.512/0001-91.

BAGUARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Baguary, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.290.327/0001-57.

BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Vasco da Gama, 4615, cjto 401 C, Rio Vermelho, CEP 40230-

731, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.017.118/0001-34.

BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Rua Barão do Triunfo, nº 79, Federação, CEP 41.950-880, Cidade

de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.660.099/0001-60.

BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalães Neto, 1752, 13º andar, Sala 1301 CEP

41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.017.192/0001-50.

BELLATRIX INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Bellatrix, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.366.466/0001-17.

BENTO LISBOA 106-A EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 07.521.135/0001-

41.
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BENTO LISBOA 106-B EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 07.516.194/0001-

21.

BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 07.666.974/0001-

58.

BIG FIELD INCORPORAÇÃO S.A.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Big Field,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

09.263.063/0001-05.

BNI BALTICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 07, CEP 41810-012,

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.537.015/0001-03.

BOA VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP

20091-902, inscrito no CNPJ sob o nº 06.099.296/0001-26.

BROTAS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Vasco da Gama, 4615, Sala 101, Federação, CEP 40230-731,

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.930.088/0001-52.

BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Bruxelas Empreendimento, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.528.220/0001-02.

BRUXELAS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Bruxelas Incorporadora, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº

11.339.620/0001-76.
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BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Bulgaria, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.528.156/0001-51.

CALICANTO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Calicanto

Incorporadora Ltda., CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.015.254/0001-95.

CALIOPE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Magalhães Neto, n.º 1752, 13º andar, Sala 1302, Ed. Lena

Empresarial, Pituba, inscrito no CNPJ sob o nº 12.508.098/0001-71.

CAPH INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Caph, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.701.394/0001-17.

CARCARA - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Carcará, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 07.981.910/0001-41.

CARLOS VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Carlos Vicari, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.041.609/0001-58.

CCB - 1 INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA.

Com sede à Av. Desembargador Moreira, 1700, Sala 06, Aldeota, CEP 60170-

001, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº

12.940.057/0001-50.

CÉSAR COPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.890.483/0001-

59.

CESARIA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Cesaria, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 13.087.511/0001-34.
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CHI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.468.054/0001-

98.

CHL CVI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.686.552/0001-

11.

CHL CVII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.681.716/0001-

18.

CHL CXLVIII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 14.552.042/0001-

40.

CHL LI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.246.553/0001-

82.

CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.230.105/0001-

90.

CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. das Américas, 500, loja 104, Bloco 15, Condomínio Downtown,

Barra da Tijuca, inscrito no CNPJ sob o nº 10.231.712/0001-75.

CHL LIX INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.234.661/0001-

35.
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CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.230.085/0001-

58.

CHL LVII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.230.034/0001-

26.

CHL LVIII INCORPORAÇÕES S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.234.329/0001-

70.

CHL LX INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.230.760/0001-

49.

CHL LXII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.234.640/0001-

10.

CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.548.208/0001-

01.

CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.547.684/0001-

08.

CHL LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.703.336/0001-

37.
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CHL LXXV INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.681.605/0001-

01.

CHL LXXVI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.686.849/0001-

87.

CHL LXXX INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.681.556/0001-

07.

CHL LXXXVI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.681.704/0001-

93.

CHL VIII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.610.331/0001-

55.

CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.758.369/0001-

84.

CHL XLIII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.476.531/0001-

20.

CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA.
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Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.487.720/0001-

06.

CHL XLIX INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.231.711/0001-

20.

CHL XXVI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.000.115/0001-

50.

CHL XXXVIII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.478.064/0001-

77.

CICLAME INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Ciclame, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 07.697.863/0001-09.

CIELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Cielo, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 07.953.377/0001-04.

CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, 5º andar, (parte), Mossungue

inscrito no CNPJ sob o nº 09.220.540/0001-55.

CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, 6º andar, CEP 81.200-200, Cidade

de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 09.208.667/0001-59.

COLINA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, nº 1.752, 13º andar, Sala 1, Pituba,

CEP 41.810-012, inscrito no CNPJ sob o nº 09.542.361/0001-34.

COLORE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Colore, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.421.706/0001-39.

CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Condessa, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 07.698.561/0001-55.

CONQUISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Conquista, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.536.102/0001-38.

CORES DA LAPA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP

20091-902, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.430/0001-70.

CULT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Cult, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

07.420.103/0001-50.

DANCRUX INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Dancrux, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.669.696/0001-55.

DELAPORTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.617.737/0001-

60.

DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Diamantina, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 12.082.303/0001-80.

DINAMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Dinamarca, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.541.827/0001-14.
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DRACO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Draco, Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.669.569/0001-56.

ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala Eco

Life Butantã, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.138.195/0001-80.

ECO LIFE CAMPESTRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala Eco

Life Campestre, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 09.093.703/0001-86.

ECO LIFE INDEPENDÊNCIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala Eco

Life Independência, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.310.319/0001-25.

ECO LIFE PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala Eco

Life Parque Prado, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.359.489/0001-02.

ECOLIFE FREGUESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Ecolife Freguesia, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.061.951/0001-82.

ECOLIFE RECREIO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 07.946.564/0001-

60.

ECOLIFE SANTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

fls. 133008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1531



Parecer Técnico AP-00216/17-01 19

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Ecolife Santana, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 08.421.736/0001-45.

ECOLIFE VILA LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, 6º andar, Sala Ecolife Vila

Leopoldina, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04548-004

inscrito no CNPJ sob o nº 08.059.135/0001-34.

ELTANIN INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Eltanin, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.188.603/0001-70.

EP770 EMPREITEIRA LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.477.666/0001-

00.

ETAGE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, 04º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP

20091-902 inscrito no CNPJ sob o nº 08.054.130/0001-19.

EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Eucalipto, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 07.311.451/0001-99.

EXUBERANCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Exuberance, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.537.568/0001-58.

FINLÂNDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Finlândia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.530.666/0001-63.
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FORTUNATO FERRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Fortunato Ferraz, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 06.344.137/0001-40.

GAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Magalhães Neto, nº 1.752, 13º andar, Conj. 1.308-A, Pituba,

CEP 41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.663.305/0001-95.

GAN SALVADOR INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Magalhães Neto, nº 1.752, 13º andar, Conj. 1.309-A, Pituba,

CEP 41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.664.216/0001-63.

GARIBALDI INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Vasco da Gama, nº 4.615, Conj. 401-D, Rio Vermelho, CEP

40230-731, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.659.958/0001-09.

GC DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.075.031/0001-

86.

GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Sala GDP 4, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 13.377.985/0001-10.

GDP 6 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala GDP 6

Incorporações SPE Ltda., CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 13.377.952/0001-70.

GEMINI INCORPORADORA LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gemini, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 13.149.994/0001-54.

GERBERA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Gerbera, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.697.773/0001-18.

GLIESE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gliese,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.352.433/0001-18.

GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Acapulco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.716.850/0001-00.

GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Acre, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.982.379/0001-94.

GOLD ALASKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Alaska, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.184.641/0001-18.

GOLD AMAPÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Amapá, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.991.541/0001-30.

GOLD ANGOLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Angola, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 10.973.259/0001-72.
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GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Argentina, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.185.066/0001-78.

GOLD BAHAMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Bahamas, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.606.522/0001-43.

GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Beige, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.312.936/0001-22.

GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Black, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.329.110/0001-76.

GOLD BLUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Gold Blue, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.329.109/0001-41.

GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Paulista, nº 1.374, 13º andar, Sala Gold Bosnia - SPE Ltda,

CEP 01310-100, Bela Vista, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 10.973.247/0001-48.

GOLD CALIFÓRNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold California, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.498.139/0001-81.

GOLD CELESTINO BOURRUOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
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Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Celestino Bourrol, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.388.298/0001-60.

GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Chile, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.966.735/0001-86.

GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Paulista, nº 1.374, 13º andar, Sala Gold China SPE Ltda., Bela

Vista, CEP 01310- 100, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.716.835/0001-54.

GOLD COLÔMBIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Colômbia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.736.764/0001-51.

GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Cuba Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 04571-010, Cidade e

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 09.498.143/0001-40.

GOLD CUIABÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Paulista, nº 1.374, 13º andar, Sala Gold Cuiabá - SPE Ltda.,

Bela Vista, CEP 01310-100, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 08.982.380/0001-19.

GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Delos, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.572.101/0001-01.

GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Egito, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.645.691/0001-92.
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GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Escócia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.184.762/0001-60.

GOLD ESPÍRITO SANTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Espírito Santo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São

Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 08.891.158/0001-00.

GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Fiji, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 10.972.567/0001-83.

GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Flórida, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.498.149/0001-17.

GOLD FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Folegandros, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São

Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 09.665.940/0001-74.

GOLD FRANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold França, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.623.769/0001-78.

GOLD GANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Gana, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.973.245/0001-59.

GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Geneva, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.712.799/0001-50.

GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Gray, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.329.112/0001-65.

GOLD GROELÃNDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Groelândia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.184.799/0001-98.

GOLD HAITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.606.510/0001-19.

GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Havaí, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.661.453/0001-70.

GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.716.860/0001-38.

GOLD HERAKLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Gold Heraklia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.665.941/0001-19.

GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Holanda, Cidade Monções, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.530.621/0001-99.
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GOLD IKRÁLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Ikrália Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 04571-010, Cidade e

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 10.899.964/0001-77.

GOLD ÍNDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Índia Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 04571-010, Cidade e

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 09.185.057/0001-87.

GOLD INVESTIMENTOS S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.529.197/0001-

25.

GOLD IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Irlanda, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.185.024/0001-37.

GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Jamaica, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.597.778/0001-31.

GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Japão, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.737.004/0001-69.

GOLD LEROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Leros, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.899.967/0001-00.

GOLD LEUCADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Leucada, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.899.970/0001-24.

GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Limoges Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 04571-010, Cidade e

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 10.973.036/0001-05.

GOLD LINHARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.994.067/0001-

09.

GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Lisboa, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.712.682/0001-77.

GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Lituânia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.268.261/0001-61.

GOLD LOS ANGELES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Los Angeles, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.852.579/0001-22.

GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Lyon, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.973.254/0001-40.

GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Madri, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.658.566/0001-17.
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GOLD MALI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Mali, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.908.797/0001-31.

GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Marilia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.991.529/0001-26.

GOLD MILANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Milano, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.737.007/0001-00.

GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Minas Gerais Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CEP 04571-010, Cidade

e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 08.966.433/0001-08.

GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Mônaco, Vila Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.661.500/0001-86.

GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Montana, Vila Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.496.557/0001-30.

GOLD NEVADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Nevada, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 09.498.147/0001-28.

GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold New York, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.852.589/0001-68.

GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold

Nigéria, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 09.185.079/0001-47.

GOLD NORUEGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Noruega, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.606.525/0001-87.

GOLD OCEANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10 andar, Conj. 101, Sala Gold

Oceania, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 09.185.004/0001-66.

GOLD OREGON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold

Oregon, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 09.536.411/0001-70.

GOLD PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Panamá, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.994.068/0001-45.

GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Paraíba, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.880.480/0001-34.

GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Pink, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.329.050/0001-91.
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GOLD POLÔNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Polônia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.204.372/0001-04.

GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Porto Alegre, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São

Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 08.658.555/0001-37.

GOLD PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Porto Velho, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.981.868/0001-21.

GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Portugal, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.204.035/0001-17.

GOLD PROPERTIES VILA GUILHERME S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 07.702.106/0001-86.

GOLD PURPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Purple, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.312.907/0001-60.

GOLD RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Recife, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.604.224/0001-14.

GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Red, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 09.313.027/0001-09.

GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Roraima, Vila olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.045.293/0001-06.

GOLD SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Rua Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala Gold

Salvador, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.603.992/0001-53.

GOLD SANTA CATARINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Santa Catarina, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São

Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 08.966.422/0001-28.

GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Santiago, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.982.382/0001-08.

GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Gold

Santorini, CEP 04547-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 10.899.972/0001-13.

GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold São Paulo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.604.201/0001-00.

GOLD SENEGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Senegal, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.972.822/0001-98.
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GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Gold Sidney, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.716.825/0001-19.

GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Sikinos, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.899.983/0001-01.

GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Gold Singapura, Vila Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.603.903/0001-79.

GOLD SUDÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Sudão, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.185.040/0001-20.

GOLD SUÍÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Suíça, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.606.518/0001-85.

GOLD TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.991.509/0001-55

GOLD TURQUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Turquia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.185.017/0001-35

GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Turquoise, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.312.799/0001-26
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GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold

Uberaba, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 09.042.191/0001-29

GOLD VALENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold

Valence, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 10.973.034/0001-16

GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Gold

Venice, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o

nº 08.737.001/0001-25

GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Sala Gold Viena,

Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 08.607.000/0001-66

GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Gold Virginia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.498.144/0001-94

GOLD WITHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Gold Withe, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.313.772/0001-58

GOLD YELLOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 09.312.770/0001-44

GOLDFARB 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 1, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.126.160/0001-06

GOLDFARB 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 10, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.134.278/0001-78

GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 12, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.405.500/0001-20

GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 13, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.216.807/0001-82

GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 16, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.405.506/0001-05

GOLDFARB 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Rua Coronel João de Oliveira, S/N, Quadra A, Messejana, CEP

60.841-820, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº

11.405.525/0001-23

GOLDFARB 19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 19, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.405.508/0001-96

GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 2, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.128.050/0001-75
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GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 20, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.405.521/0001-45

GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 21, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.405.512/0001-54

GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 22, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.405.514/0001-43

GOLDFARB 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 27, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.444.229/0001-31

GOLDFARB 29 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 29, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.444.230/0001-66

GOLDFARB 31 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 31, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.444.233/0001-08

GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 35, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.444.240/0001-00

GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 38, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.444.235/0001-99

GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 11° andar, Vila Olímpia, CEP

04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

09.045.897/0001-44

GOLDFARB 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 5, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.132.814/0001-04

GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 6, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.134.271/0001-56

GOLDFARB 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 7, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.134.274/0001-90

GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb 8, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.134.275/0001-34

GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb Butantã, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 05.797.461/0001-50

GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Goldfarb PDG 2, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.328.093/0001-52
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GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Goldfarb

PDG 3 Incorporações ltda. , CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.294.460/0001-44

GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb PDG 5, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.263.064/0001-50

GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Goldfarb

Serviços Financeiros e Imobiliários LTDA., CEP 04571-010, Cidade e Estado de

São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 08.528.163/0001-53

GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb Tatuapé, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São

Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 05.800.471/0001-06

GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Goldfarb Vila Guilherme, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de

São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 05.800.457/0001-02

GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.027.176/0001-

49

GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Grajau, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 06.066.201/0001-78

GRAND LIFE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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Com sede à Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP

20091-902, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº

06.279.412/0001-99

GREENVILLE H INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 1.305,

Pituba, CEP 41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia inscrito no CNPJ

sob o nº 12.049.856/0001-30

GREENVILLE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 02, Pituba,

CEP 41.810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia inscrito no CNPJ sob o

nº 09.542.340/0001-19

HELICONIA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Heliconia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 07.698.062/0001- 68

HORIZONTE INCORPORADORA SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Horizonte,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

14.189.180/0001-06

ICARAI VILLAGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Rua Miguel de Frias, 77, Sala 1402, Icarai, CEP 24220-008,

Niterói/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 08.680.560/0001-46

ILHAS GREGAS INCORPORADORA SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10° andar, Conj. 101, Sala

Ilhas Gregas, Vila olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 07.979.199/0001-90

INCORPORADORA IPITANGA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala IPITANGA

INCORPORADORA, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 11.009.344/0001-88

INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL AMÉRICA SPE LTDA.
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Com sede à Rua Fidêncio Ramos, 213, Conj. 52, Edificio Atrium VIII, Vila

Olímpia, CEP 04551-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.323.303/0001-57

INPAR - AGRA - PROJETO RESIDENCIAL SANTO AMARO SPE LTDA.

Com sede à Rua Fidêncio Ramos, 213, Conj. 52, Edificio Atrium VIII, Vila

Olímpia, CEP 04551-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 04.889.095/0001-05

ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Itapagipe, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.079.973/0001-84

JLO BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala JLO

Brooklin, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 12.436.890/0001-68

JULIANA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Juliana, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 14.634.013/0001-27

JURITI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Kaiapó, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.772.156/0001-00

KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Juriti, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 06.991.663/0001-00

KALAPALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Kalapalo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.936.960/0001-07
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KAMAYURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Kamayura, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 06.991.658/0001-99

KFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

KFA, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 07.057.837/0001-16

KIRMAYR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Kirmayr, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.388.307/0001-13

KOCHAB INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Kochab, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.188.599/0001-40

KSC 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala KSC 2,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.804.631/0001-75

LAGOA ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 05, Pituba,

CEP 41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia inscrito no CNPJ sob o

nº 07.936.973/0001-86

LBC EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04548-005, Cidade e Estado de

São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 11.403.677/0001-97

LN 39 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
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Com sede à Rua Grã Nicco, 113, bloco 04, Conj. 601, Mossungê, CEP 81200-

200, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº

12.816.399/0001-62

LN 8 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com sede à Rua Grã Nicco, 113, bloco 04, Conj. 601, Mossungê, CEP 81200-

200, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº

09.178.974/0001-34

LORDELLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Lordello, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.948.646/0001-07

LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401, 04º Andar, Cidade e Estado do

Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.069.295/0001-64

LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Luxemburgo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.530.607/0001-95

MARCIA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Marcia, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 14.762.089/0001-38

MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Marcial,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

05.156.841/0001-06

MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Mareas, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.537.558/0001-12

MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES LTDA.
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Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 12.825.818/0001-

22

MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Matheus Leão, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 07.723.749/0001-06

MATIPU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala MATIPU,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.213.669/0001-73

MIGUEL DE FRIAS 156 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.610.994/0001-

70

MINTAKA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 04, CEP 41810-012,

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

08.352.435/0001-07

MOEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala MOEMA,

CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

07.241.778/0001-31

MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Monsenhor, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.215.101/0001-91

MOSCOU INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Moscou, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 14.657.798/0001-53
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MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Mutinga, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.698.352/0001-01

NILMA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Rua Alvarenga Peixoto, 1455, 2º andar, Sala U, Santo Agostinho,

CEP 30180-121, Belo Horizonte/MG inscrito no CNPJ sob o nº

13.085.943/0001-06

NOVA ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Nova Água Rasa, Vila Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.414.223/0001-07

NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Nova Mooca, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.444.461/0001-65

NOVA TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

Nova Tatuapé, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.445.987/0001-60

OROZIMBO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Orozimbo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.948.271/0001- 85

OSCAR FREIRE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Carlos Berrini, 105, 11 andar, Sala Oscar Freire,

Cidade Monções, CEP: 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 11.084.235/0001-25

OSLO INCORPORADORA LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Oslo, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 14.689.135/0001-10

OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.632.205/0001-

00

PARISIENSE INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala

PARISIENSE, CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 11.425.905/0001-20

PARQUE DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Parque do Sol, Vila Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.689.175/0001-60

PARTEX INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua Ângelo Varela, 1125, Tirol, CEP 59015-010, Natal/RN inscrito

no CNPJ sob o nº 09.359.726/0001-90

PCL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.872.006/0001-

60

PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 20.023.268/0001-56

PDG ARAXÁ INCOME LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.250.637/0001-

00

PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Barão Geraldo, Vila Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.204.043/0001-63

PDG COMPANHIA SECURITIZADORA S.A

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

Companhia Securitizadora, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de

São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 09.538.973/0001-53

PDG CONSTRUTORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG

CONSTRUTORA LTDA, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.792.169/0001-33

PDG DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, 4º Andar (parte), Centro, CEP 20091-005,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 07.706.149/0001-

30

PDG INCORPORADORA Com sede à URBANIZADORA E CORRETORA LTDA.

Com sede na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Sala

PDG ICUC, Vila Olímpia - CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.974.252/0001-23

PDG LN 31 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, Conj. 601, 6º Andar, Mossunguê,

CEP 81.200-200, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o nº 11.565.321/0001-50

PDG LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, Conj. 601, 6º Andar, Mossunguê,

CEP 81.200-200, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o nº 11.565.551/0001-19

PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, Conj. 601, 6º Andar, Mossunguê,

CEP 81.200-200, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o nº 11.701.440/0001-92
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PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, Conj. 601, 6º Andar, Mossunguê,

CEP 81.200-200, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o nº 12.458.107/0001-67

PDG LN 7 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113, Bloco 4, 6º Andar, CEP: 81.200-200, Cidade

de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 09.434.031/0001-25

PDG LN 9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A.

Com sede à Rua Grã Nicco, nº 113. Bloco 4, Mossunguê, Conj. 601, Cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 09.436.024/0001-62

PDG SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, 6º andar, Sala PDG São Paulo,

Vila Olímpia, CEP: 04548-004, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ

sob o nº 09.529.184/0001-56

PDG SERVIÇOS DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG

Serviços de Consultoria Ltda., CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 13.028.891/0001- 36

PDG SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG

Serviços Imobiliários Ltda., CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.531.188/0001-79

PDG SP 10 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 10, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 11.837.203/0001-53

PDG SP 15 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG SP

15, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

11.864.661/0001-81

PDG SP 2 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 2, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 11.837.131/0001-44

PDG SP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 4, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 11.837.146/0001-02

PDG SP 5 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 5, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 11.837.237/0001-48

PDG SP 69 PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 69, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 25.103.832/0001-64

PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 70, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 25.113.213/0001-50

PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 71, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 25.103.822/0001-29

PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 72, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 25.103.807/0001-80

PDG SP 73 PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 73, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 25.103.791/0001-06
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PDG SP 74 PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 74, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 25.088.960/0001-86

PDG SP 9 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SP 9, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 11.837.231/0001-70

PDG SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SPE 13, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 14.068.557/0001-79

PDG SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SPE 17, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 13.077.777/0001-04

PDG SPE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SPE 18, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 13.077.779/0001-95

PDG SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SPE 19, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 13.077.780/0001-10

PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala PDG

SPE 34, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 12.977.196/0001-58

PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

fls. 133038

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1561



Parecer Técnico AP-00216/17-01 49

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG SPE

38, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

13.065.397/0001-41

PDG SPE 43 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG SPE

43, CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

13.065.411/0001-07

PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

PDG SPE 61, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.804.709/0001-51

PDG SPE 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala PDG SPE

67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CEP 04571-010, Cidade e Estado

de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 22.262.116/0001-31

PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 07.261.961/0001-07

PDG VENDAS CORRETORA IMOBILIARIA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 11° andar, Vila Olímpia, CEP

04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

09.045.897/0001-44

PINHEIRO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Pinheiro, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.311.308/0001-05

PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Piracantos, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.261.063/0001-03
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PITUAÇU INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Paulo VI, n°. 327, 1° andar, Sala C, Pituba, CEP 41.810-000,

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

11.078.962/0001-80

POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Poli, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 07.850.154/0001-11

POLIANA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala POLIANA

INCORPORADORA, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 13.087.231/0001-26

POMPEU INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Pompeu, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 13.080.954/0001-01

PRAIA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, 13º andar, Sala 10, Pituba,

CEP 41.810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o

nº 06.991.661/0001-02

PRIORE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua Curitiba, 494, loja 494, Centro, CEP 30170-120, Belo

Horizonte/MG inscrito no CNPJ sob o nº 07.959.599/0001-34

PROGRESSO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Progresso, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.759.174/0001-96

RESERVA DE ALPHAVILLE SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 06, Pituba,

CEP 41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o

nº 06.318.144/0001-77
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RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalhães Neto, 1752, 13º andar, Sala 03, Pituba,

CEP 41810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o

nº 09.542.380/0001-60

RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Mario Ypiranga, 1677, Adrianópolis, CEP 69057-002, Cidade

de Manaus, Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ sob o nº 14.628.687/0001-

19

SAIPH INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Saiph, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.350.881/0001-82

SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Professor Magalães Neto, 1752, 13º andar, Sala 06, CEP 41810-

012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia inscrito no CNPJ sob o nº

08.014.897/0001-14

SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, 4º Andar (parte), Centro, CEP 20091-005,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.689.570/0001-

42

SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Santa

Genebra, CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.282.622/0001-61

SANTANA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Paulo VI, n°. 327, 1° andar, Sala D, Pituba, CEP 41.810-000,

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

11.078.418/0001-38

SÃO BERNARDO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
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Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala São

Bernardo 1, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 05.836.102/0001-65

SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala SÃO

BERNARDO 2 SPE LTDA, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 05.769.610/0001-78

SÃO JOÃO CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala São

João Clímaco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.388.430/0001-34

SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 04.114.606/0001-

09

SCORPIO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Scorpio, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.668.257/0001-28

SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.874.245/0001-50

SIRIUS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, NEGRO

INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.628.687/0001-19, Com

sedena Av. Mario Ypiranga, 1677, Adrianópolis, CEP 69057-002, Cidade de

Manaus, Estado do Amazonas inscrito no CNPJ sob o nº 08.414.894/0001-78

SAIPH INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Saiph, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.350.881/0001-82

SALVADOR 2 INCORPORADORA LTDA.
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Com sede à Av. Professor Magalães Neto, 1752, 13º andar, Sala 06, CEP 41810-

012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia inscrito no CNPJ sob o nº

08.014.897/0001-14

SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, 4º Andar (parte), Centro, CEP 20091-005,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.689.570/0001-

42

SANTA GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Santa

Genebra, CEP 04571- 010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.282.622/0001-61

SANTANA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Paulo VI, n°. 327, 1° andar, Sala D, Pituba, CEP 41.810-000,

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

11.078.418/0001-38

SÃO BERNARDO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala São

Bernardo 1, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 05.836.102/0001-65

SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala SÃO

BERNARDO 2 SPE LTDA, CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 05.769.610/0001-78

SÃO JOÃO CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala São

João Clímaco, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.388.430/0001-34

SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 04.114.606/0001-

09

fls. 133043

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1566



Parecer Técnico AP-00216/17-01 54

SCORPIO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Scorpio, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.668.257/0001-28

SCORPIUS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala SCORPIUS,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

13.149.964/0001- 48

SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548- 005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 08.874.245/0001-50

SIRIUS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Sirius

Incorporadora Ltda., CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 08.414.894/0001-78

SPASSO MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Spasso Mooca, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.537.636/0001-89

SPE ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.162.424/0001-

27

SPE ALMIRANTE BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.568.904/0001-

20

SPE ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÕES LTDA.
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Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.583.415/0001-

47

SPE BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.677.029/0001-

14

SPE BARONESA DE POCONÉ 222 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.074.234/0001-

58

SPE BMI 600 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.575.183/0001-

85

SPE CESÁRIO DE MELO 3600 INCORPORAÇÕES S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.476.577/0001-

49

SPE CHL LXXXII INCORPORAÇÕES LTDA

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.681.741/0001-

00

SPE CHL XCIV INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.703.283/0001-

54

SPE CHL XCVI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.703.310/0001-

99
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SPE CHL XII INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.896.766/0001-

08

SPE CHL XL INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.475.808/0001-

08

SPE DALCÍDIO JURANDIR 255 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.568.734/0001-

83

SPE DOM HELDER CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.895.923/0001-

60

SPE DONA MARIANA 187 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.568.725/0001-

92

SPE ESTRADA DO MAGARÇA 1870 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.478.038/0001-

49

SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÃO LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.593.200/0001-

07

SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 INCORPORAÇÕES S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.076.731/0001-

95
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SPE GENERAL MITRE 137 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.137.532/0001-

40

SPE JAIME POGGI INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.075.048/0001-

33

SPE LARGO DO MACHADO 21 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.586.178/0001-

78

SPE LUCIO COSTA 1700 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.605.285/0001-

04

SPE MARQUÊS DE SÃO VICENTE 187 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.593.426/0001-

08

SPE MARQUES DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.074.242/0001-

02

SPE MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.030.760/0001-

53

SPE PDG MARECHAL RONDON EMPREENDIMENTOS S.A.
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Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.812.524/0001-

80

SPE RANGEL PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.896.163/0001-

06

SPE RESERVA ECOVILLE/OFFICE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala RESERVA

ECOVILLE OFFICE, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

09.115.481/0001-55

SPE VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.575.438/0001-

00

SPE VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 08.413.877/0001-

16

SPRINGS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, 04º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP:

20091-902, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº

08.680.577/0001-01

STXROCK 10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 11° andar, Vila Olímpia, CEP

04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

12.424.512/0001-64

TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10° andar, Sala

Tagipuru, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.724.686/0001-02
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TEIXEIRA DE BARROS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Av. Professor Magalhães Neto, Nº 1752, 13º andar, Sala 1301,

CEP 41.810-012, Cidade de Salvador, Estado da Bahia inscrito no CNPJ sob o

nº 08.937.558/0001-00

TERRAS DE BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Terras de Bonito, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 08.178.807/0001-20

TIRADENTES INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Tiradentes, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.874.194/0001-70

TOQUIO INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, CEP 04571-

010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

14.485.376/0001-48

VASSOURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala Vassoural,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.491.855/0001-74

VEGA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Vega, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no

CNPJ sob o nº 08.668.267/0001-63

VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA..

Com sede à Av. Paulo VI, 327, 2º andar, Sala E, Pituba, CEP 41810-000, Cidade

de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 08.972.927/0001-03

VILLAGE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

Com sede à Rua da Quitanda, 86, 4º Andar, Sala 401 (parte), Centro, CEP

20091-902, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº

04.030.173/0001-03
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VILLAGIO SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, 10º andar, Conj. 101, Vila

Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob

o nº 05.800.465/0001-40

VIRGINIA INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Rua Alvarenga Peixoto, 1455, 1º andar, Sala E, Santo Agostinho,

CEP 30.180-121, Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ sob o nº

13.086.262/0001-62

VITAL PALÁCIO MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Vital Palácio, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo,

inscrito no CNPJ sob o nº 09.248.052/0001-56

VITALITY EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala VITALITY,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

08.537.621/0001-10

VITELIUS INCORPORADORA LTDA.

Com sede à Av. Paulo VI, 327, 2º andar, Sala D, Pituba, CEP 41810-000, Cidade

de Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 12.934.750/0001-10

WAURÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Com sede à Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.955, Conj. 101, 10º andar, Sala

Waurá, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.960.724/0001-26

ZMF 23 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Rua da Quitanda, nº 86, Sala 401 (parte), Centro, CEP 20091-902,

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 09.530.286/0001-

91

ZMF 5 INCORPORAÇÕES LTDA.
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Com sede à Praia do Botafogo, n° 501, 2° andar, Conj. 203, Parte, CEP 22250-

040, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº

09.409.622/0001-42

ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA.

Com sede à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, Sala ZMF 9,

CEP 04571-010, Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº

09.429.525/0001-11

Em conjunto, serão doravante denominadas GRUPO PDG ou RECUPERANDAS.

OBJETO: BENS E ATIVOS REALIZÁVEIS E DE REFERÊNCIA detidos pelo GRUPO PDG,

demonstrados pormenorizadamente no Capítulo 7.

OBJETIVO: Elaboração de Parecer Técnico dos bens e ativos do GRUPO PDG, objetivando

subsidiar as RECUPERANDAS no tocante ao Inciso III do Art. 53 da Lei 11.101/05.

fls. 133051

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1574



Parecer Técnico AP-00216/17-01 62

SUMÁRIO EXECUTIVO

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., doravante denominada APSIS, com sede à Rua da Assembleia, nº

35, 12º andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 27.281.922/0001-70, foi

nomeada pelas RECUPERANDAS para a elaboração do parecer técnico de avaliação dos bens e ativos do

GRUPO PDG, objetivando subsidiar as RECUPERANDAS no tocante ao Inciso III do Art. 53 da Lei 11.101/05.

O Inciso III do Artigo 53 da Lei nº 11.101/05 estabelece a determinação do valor dos bens e ativos das

sociedades em Recuperação Judicial de forma a posicionar os credores sobre o valor das companhias no

contexto de uma eventual liquidação (valor de seus bens e ativos isoladamente).

Conforme fato relevante divulgado, o GRUPO PDG apresentou no dia 23 de fevereiro de 2017 o seu pedido

de Recuperação Judicial, visando a ultrapassar o momento de crise e a retomar a capacidade de pagamento

das dívidas contraídas junto a credores públicos e privados. O pedido de recuperação judicial do GRUPO

PDG engloba as sociedades apresentadas acima, dentre elas, empresas cujo objeto social prevê

exclusivamente a participação no capital social de outras sociedades (“holdings puras”) e Sociedades de

Propósito Específicas (SPEs). Além das sociedades listadas, o GRUPO PDG possui SPEs com regime de

patrimônio de afetação instituído pela Lei n.º 4.591/1964. Embora os bens e ativos que compõem o

patrimônio geral das SPEs com patrimônio de afetação estejam contemplados por este laudo, as

Recuperandas apresentarão Planos de Recuperação Judicial individualizados para cada patrimônio de

afetação constituído.

Após discussões com a administração do GRUPO PDG e análise da sua estrutura organizacional, entendemos

que os principais bens e ativos realizáveis das RECUPERANDAS são representados por seu estoque, divididos

em land bank, unidades imobiliárias de empreendimentos em construção e unidades imobiliárias de

empreendimentos prontos, bem como contas a receber, investimentos e o caixa das sociedades.

Para fins deste parecer técnico de avaliação dos bens e ativos, os projetos (empreendimentos) do GRUPO

PDG foram divididos em quatro classificações, apresentadas abaixo, sendo que cada classificação possui

diferente premissa de avaliação que considera as especificidades da situação do empreendimento, estágio

de conclusão e situação da SPE.

Empreendimentos Prontos

Empreendimentos em construção

Land bank

SPEs fora da Recuperação Judicial

As premissas de avaliação para cada situação, serão detalhadas no Capítulo 7.

Após a avaliação de cada empreendimento, foi aplicado um desconto de 35% (trinta e cinco por cento) para

refletir o valor de liquidação forçada destes ativos. Este desconto considera os seguintes fatores:

Condições macroeconômicas com relação à demanda de imóveis na data-base da avaliação, afetando

a monetização dos estoques;
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Quantidade de ativos a ser disponibilizada para venda em uma eventual liquidação do GRUPO PDG,

aumentando substancialmente a oferta, que poderia impactar no valor ofertado nos leilões; e

Dificuldade de monetização dos ativos no curto prazo, cenário de liquidação forçada, admitindo que

operações de venda dessa natureza demandam um prazo longo.

A administração do GRUPO PDG, em comum acordo com seus assessores jurídicos e financeiros, optou pela

elaboração de um relatório de avaliação de bens e ativos consolidado para as RECUPERANDAS, observada as

restrições quanto às SPEs com patrimônio de afetação, conforme acima mencionado. Vale ressaltar, no

entanto, que este estudo visa a subsidiar as decisões necessárias no contexto da recuperação judicial das

companhias. Desta forma, este relatório não deve ser interpretado de maneira individualizada, mas sim

dentro do contexto geral da recuperação judicial do GRUPO PDG, sem prejuízo, exemplificativamente, dos

direitos, eventuais preferências legais e garantias aplicáveis a cada crédito.

Para a elaboração deste relatório, a APSIS se apoiou em informações gerenciais do GRUPO PDG, que podem

diferir dos saldos contábeis apesentados nas Demonstrações Financeiras Padronizadas disponíveis

publicamente. Tal procedimento foi adotado, pois a análise das informações se deu em nível de projeto.

Em alguns casos, uma SPE pode ter projetos com diferentes estágios de conclusão, sendo classificada em

diferentes classes de avaliação, não permitindo a utilização dos Balanços contábeis disponíveis somente por

SPE.

Cabe ressaltar que este trabalho contempla somente a avaliação dos bens e ativos das RECUPERANDAS em

um eventual cenário de liquidação do GRUPO PDG. Esta avaliação não contempla os passivos contabilizados

e não contabilizados, bem como (i) eventuais contingências, (ii) provisões para gastos pós obra e garantias,

(iii) passivos ambientais, dentre outros, que possam surgir na hipótese do encerramento das operações das

RECUPERANDAS, como processos cíveis e trabalhistas.

VALOR FINAL ENCONTRADO DOS BENS E ATIVOS

O quadro a seguir apresenta o resumo do valor dos bens e ativos do GRUPO PDG, na data-base de 31 de

dezembro de 2016.

BENS E ATIVOS
VALOR TOTAL

(R$ mil)

VALOR DE LIQUIDAÇÃO

FORÇADA (R$ mil)

EMPREENDIMENTOS PRONTOS 1.458.491 948.019

EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO 89.365 58.087

VALOR TOTAL DOS TERRENOS LAND BANK 994.377 646.345

VALOR DAS SOCIEDADES FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 468.127 304.282

TOTAL CAIXA LÍQUIDO (exceto SPEs fora da RJ e PA) 129.275 129.275

VALOR DOS BENS E ATIVOS CONSOLIDADO (exceto PA) 3.139.633 2.086.008

EMPREENDIMENTOS COM PA ATIVOS 1.476.359 968.460

VALOR TOTAL DOS BENS E ATIVOS 4.615.993 3.054.468

fls. 133053

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1576



Parecer Técnico AP-00216/17-01 64

ÍNDICE

1. INTRODUÇÃO ........................................................................................................ 65

2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS .......................................................................................... 66

4. DESCRIÇÃO DA COMPANHIA .......................................................................................69

5. ABORDAGENS DE AVALIAÇÃO...................................................................................... 71

6. METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO................................................................................... 73

7. PRINCIPAIS BENS E ATIVOS ........................................................................................ 74

7.1. LAND BANK...........................................................................................................74

7.2. EMPREENDIMENTOS PRONTOS.....................................................................................75

7.3. EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO ........................................................................... 76

7.4. SPE’s FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ........................................................................ 77

7.5. SOCIEDADES COM PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO..................................................................77

7.6. CAIXA ................................................................................................................. 78

7.7. DEMAIS BENS E ATIVOS.............................................................................................78

7.8. CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS ......................................................................................78

8. CONCLUSÃO ......................................................................................................... 79

9. RELAÇÃO DE ANEXOS...............................................................................................80

fls. 133054

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1577



Parecer Técnico AP-00216/17-01 65

1. INTRODUÇÃO

A APSIS foi nomeada pelas RECUPERANDAS para a elaboração do parecer técnico dos bens e ativos do GRUPO

PDG, objetivando subsidiar as RECUPERANDAS no tocante ao Inciso III do Art. 53 da Lei 11.101/05.

Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações, na forma de documentos e entrevistas

verbais com o cliente. As estimativas utilizadas neste processo estão baseadas em documentos e

informações, os quais incluem, entre outros, os seguintes:

Demonstrações Financeiras da PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES em 31 de

dezembro de 2016;

Balanços de todas as companhias do GRUPO PDG em 31 de dezembro de 2016;

Demonstrações financeiras históricas da PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES;

Lista de todas as SPEs do GRUPO PDG;

Modelo da Recuperação Judicial, contemplando o fluxo de caixa de todas as SPEs do GRUPO PDG

elaborado pela administração da empresa e seus assessores financeiros;

Lista doland bank e terrenos em construção, contendo as seguintes informações: endereço, área,

data de aquisição, valor de aquisição e situação jurídica do terreno;

Laudos de avaliação dos terrenos (quando disponíveis);

Relatório gerencial do Contas a receber da companhia, aberto por cliente e por projetos, em

fevereiro de 2017, fornecido pela administração da companhia (Aging list);

Tabela analítica de unidades em estoque e distratadas em fevereiro de 2017, fornecida pela

administração da companhia;

Estudo elaborado internamente pela administração do GRUPO PDG com a avaliação do estoque de

imóveis prontos;

Tabelas de preços de venda por unidade atribuídos em cada empreendimento;

Informações gerenciais, da área da engenharia, de cada projeto do GRUPO PDG, contendo

percentual de construção, número de imóveis totais e imóveis disponíveis para venda, custo total

projetado e custo incorrido na construção até a data-base do relatório;

Pedido de Recuperação Judicial das RECUPERANDAS.

Também utilizamos bancos de dados selecionados, interno e de terceiros, para a obtenção de informações

financeiras, incluindo:

Bloomberg LP;

Relatórios do setor de construção;

Banco de dados interno.
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2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas.

O Relatório objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente aos

princípios fundamentais descritos a seguir:

Os consultores não têm interesse, direto ou indireto, nas companhias envolvidas ou na operação,

bem como não há qualquer outra circunstância relevante que possa caracterizar conflito de

interesses.

Os honorários profissionais da APSIS não estão, de forma alguma, sujeitos às conclusões deste

Relatório.

No melhor conhecimento e crédito dos consultores, as análises, opiniões e conclusões expressas no

presente Relatório são baseadas em dados, diligências, pesquisas e levantamentos verdadeiros e

corretos.

Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo que as fontes das mesmas

estão contidas e citadas no referido Relatório.

Para efeito de projeção, partimos do pressuposto da inexistência de ônus ou gravames de qualquer

natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo as empresas em questão, que não os listados no

presente Relatório.

O Relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas metodologias adotadas, quando

houver, que possam afetar as análises, opiniões e conclusões contidas no mesmo.

O Relatório foi elaborado pela APSIS e ninguém, a não ser os seus próprios consultores, preparou as

análises e correspondentes conclusões. O presente Relatório atende a recomendações e critérios

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Uniform Standards of

Professional Appraisal Practice (USPAP) e International Valuation Standards Council (IVSC), além

das exigências impostas por diferentes órgãos, como Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC),

Ministério da Fazenda, Banco Central, Banco do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários (CVM),

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), Regulamento do Imposto de Renda (RIR), Comitê

Brasileiro de Avaliadores de Negócios (CBAN) etc. O controlador e os administradores das

companhias envolvidas não direcionaram, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que

tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações,

bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das conclusões contidas

neste trabalho.
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE

Para elaboração deste Relatório, a APSIS utilizou informações e dados de históricos auditados por

terceiros ou não auditados, fornecidos por escrito pela administração da empresa ou obtidos das

fontes mencionadas. Sendo assim, a APSIS assumiu como verdadeiros e coerentes os dados e

informações obtidos para este Relatório e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua

veracidade.

O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações financeiras ou revisão dos

trabalhos realizados por seus auditores. Sendo assim, a APSIS não está expressando opinião sobre as

demonstrações financeiras da Solicitante.

Não nos responsabilizamos por perdas ocasionais à Solicitante e suas controladas, a seus sócios,

diretores, credores ou a outras partes como consequência da utilização dos dados e informações

fornecidos pela empresa e constantes neste Relatório.

Nosso trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso das RECUPERANDAS e seus sócios, visando

ao objetivo já descrito. Portanto, este Relatório não deverá ser publicado, circulado, reproduzido,

divulgado ou utilizado para outra finalidade que não a já mencionada, sem aprovação prévia e por

escrito da APSIS.

As análises e as conclusões contidas neste Relatório baseiam-se em diversas premissas, realizadas

na presente data, de projeções operacionais futuras, tais como: preços, volumes, participações de

mercado, receitas, impostos, investimentos, margens operacionais, etc. Assim, os resultados

operacionais futuros da empresa podem vir a ser diferentes de qualquer previsão ou estimativa

contida neste Relatório, especialmente caso venha a ter conhecimento posterior de informações

não disponíveis na ocasião da emissão do Relatório.

Esta avaliação não reflete eventos e respectivos impactos nas demonstrações ocorridos após a data-

base.

A APSIS não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem por lucros cessantes

eventualmente decorrentes do uso indevido deste Relatório.

Destacamos que a compreensão da conclusão deste Relatório ocorrerá mediante a sua Leitura

integral e de seus anexos, não devendo, portanto, serem extraídas conclusões de sua Leitura parcial,

que podem ser incorretas ou equivocadas.

A APSIS não realizou medições in loco, não levantou as informações de planejamento urbano, nem

vistoria física e este trabalho não tem por objetivo a auditoria dos dados recebidos ou a averiguação

de situação dominial das propriedades. Sendo assim, a APSIS assumiu como verdadeiros os dados e

informações recebidos e não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade assim

como não está expressando opinião sobre os mesmos.

As análises e as conclusões contidas neste Relatório são conjunturais e temporais e baseiam-se em

diversas premissas, realizadas na presente data, tais como: preços, participações de mercado,

entre outros. Assim, os resultados obtidos futuramente para os imóveis podem vir a ser diferentes

de qualquer estimativa contida neste Relatório, seja por conhecimento posterior de informações

não disponíveis por ocasião da emissão do Relatório ou alterações súbitas no mercado.

fls. 133057

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1580



Parecer Técnico AP-00216/17-01 68

Dado que o objetivo do presente trabalho não contempla a detecção de vícios construtivos e riscos

estruturais, não foram realizados testes em estruturas ou fundações. Sendo assim, para efeito de

cálculo, consideramos que não existem problemas graves de construção.

Foram utilizados como balanços de referência para as análises e avaliações do presente relatório as

Demonstrações Financeiras e Balanços das companhias de 31 de dezembro de 2016, conforme data-

base definida, por serem os documentos mais recentes disponíveis publicamente até a data de

emissão deste relatório.

Tendo em vista a defasagem entre a data de referência destes registros contábeis e a data de

emissão do presente estudo, ressaltamos que os leitores do presente estudo devem se atentar para

eventuais informações mais atualizadas que venham a se tornar publicamente disponíveis

posteriormente à data de emissão como fonte adicional e complementar de informação para

subsidiar suas decisões e análises.
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4. DESCRIÇÃO DA COMPANHIA

A PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, juntamente com suas controladas e

empreendimentos imobiliários, constituem um dos maiores conglomerados do segmento imobiliário do

Brasil. A empresa foi criada no ano de 2003 como uma área do ramo imobiliário dentro do Banco

Pactual S.A., e em 2006 a empresa tornou-se uma unidade de negócios independente.

Em 26 de janeiro de 2007, a empresa realizou a sua Oferta Pública Inicial de ações (IPO, sigla em inglês) e

a partir de então deu continuidade ao seu plano de expansão através da aquisição de grandes empresas do

setor como a Goldfarb, uma das maiores incorporadoras e construtoras focadas no segmento de alto padrão

do Brasil. Outra companhia incorporada pela PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES foi a

CHL, uma construtora e incorporadora do Rio de Janeiro. Posteriormente, em 2010, a AGRE foi adquirida,

com capilaridade expressiva e forte presença em São Paulo e nas regiões Norte e Nordeste do país. A partir

de 2011 a empresa passou a adotar uma marca única em todas as suas operações, consolidando ainda mais

a sua marca no cenário nacional.

A PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES se especializou em desenvolver projetos para

diversos segmentos e diferentes públicos, atuando em todo o processo: na incorporação, na construção e

nas vendas de empreendimentos residenciais, comerciais e loteamentos. A empresa atua em mais de 70

municípios localizados em nove estados brasileiros mais o Distrito Federal. Desde a sua criação, a empresa

já foi responsável por entregar mais de 146 mil unidades aos mais diversos públicos, desde aderentes ao

programa “Minha Casa, Minha Vida”, até clientes de elevada renda, englobando, portanto, os segmentos

imobiliários econômico, médio e alto padrão.

As incorporações imobiliárias da Companhia são realizadas de forma autônoma ou com a participação de

terceiros. Elas são estruturadas por meio da participação em Sociedades de Propósito Específico (“SPEs”).

A composição acionária do GRUPO PDG pode ser observada no organograma abaixo.

Dentre as SPE’s do GRUPO PDG, algumas delas contam com Patrimônio de afetação. De forma a respeitar o

patrimônio de afetação instituído nas sociedades, o GRUPO PDG apresentará Planos de Recuperação Judicial
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separadamente para cada um desses patrimônios, sendo que o patrimônio não afetado dessas SPEs integrará

o Plano de Recuperação Judicial conjunto. Desta forma, este relatório inclui a avaliação dos bens e ativos

dos patrimônios de afetação de forma demonstrativa.
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5. ABORDAGENS DE AVALIAÇÃO

Três tipos de abordagens podem ser utilizados para a determinação de valor de um ativo, seja ele tangível

ou intangível. São elas:

Abordagem de Mercado – o valor justo do ativo é estimado através da comparação com ativos

semelhantes ou comparáveis, que tenham sido vendidos ou listados para venda no mercado primário

ou secundário. No caso de ativos intangíveis, os preços de venda ou de mercado são raramente

disponíveis, devido a normalmente serem transferidos apenas como parte de um negócio, e não em

uma transação isolada, o que resulta em esta abordagem ser raramente utilizada na avaliação de

intangíveis.

Abordagem de Custo - mede o investimento necessário para reproduzir um ativo semelhante, que

apresente uma capacidade idêntica de geração de benefícios. Esta abordagem parte do princípio da

substituição, onde um investidor prudente não pagaria mais por um ativo do que o custo para

substituir o mesmo por um substituto pronto/feito comparável.

Abordagem da Renda - define o valor do ativo como sendo o valor atual dos benefícios futuros que

resultam do seu direito de propriedade. O valor justo dos fluxos de caixa futuros que o ativo irá

gerar durante a sua vida útil é projetado com base em atuais expectativas e suposições sobre

condições futuras. Vale ressaltar, entretanto, que os efeitos sinérgicos ou estratégicos diferentes

daqueles realizados por participantes do mercado não devem ser incluídos nos fluxos de caixa

projetados.

Neste relatório, utilizou-se os três tipos de abordagem de avaliação dependendo das especificidades de cada

projeto analisado. A abordagem de mercado, por exemplo, foi utilizada para a avaliação do estoque de

imóveis prontos e para a avaliação dos land bank, salvo casos específicos.

Utilizou-se a abordagem de custo para avaliação dos empreendimentos em construção, analisando o custo

incorrido de cada empreendimento. Também utilizou-se a abordagem do custo para a avaliação das SPEs

fora da recuperação judicial, observando-se o valor patrimonial destas sociedades. A abordagem de custo

foi considerada apropriada a esta avaliação, pois prevê um cenário de descontinuidade da operação da

companhia e venda de seus ativos a preços de liquidação.
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O fluxograma abaixo resume as abordagens de avaliação utilizas em cada estágio de um SPE:

Maiores detalhes acerca das premissas adotadas para a avaliação dos bens e ativos do GRUPO PDG seguem

nas próximas seções.

Sim

SPE fora da
recuperação?

Avaliação pela
abordagem do custo

(PL Contábil)

A obra foi
concluída?

A obra está em
construção?

Avaliação pela
abordagem de mercado
(valor do estoque de

imóveis prontos + contas
a receber)

Avaliação pela
abordagem do custo

(Valor terreno + Custo
incorrido)

Sim

Sim

SPE

Não

Não

Não

Avaliação pela
abordagem do custo

(Valor terreno/Landbank)

fls. 133062

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1585



Parecer Técnico AP-00216/17-01 73

6. METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO

6.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO

Esse método define o valor do imóvel através da comparação com dados mercadológicos de imóveis

semelhantes. É primeiramente realizada uma pesquisa de mercado buscando a composição de uma amostra

representativa de dados mercadológicos de imóveis com características, tanto quanto possível, semelhantes

às do avaliado, usando-se toda a evidência disponível. Essa etapa, que envolve estrutura e estratégia de

pesquisa, inicia-se pela caracterização e delimitação do mercado em análise, com o auxílio de teorias e

conceitos existentes ou hipóteses advindas de experiências adquiridas pelo avaliador sobre a formação do

valor. Na estrutura de pesquisa, são eleitas as variáveis que, em princípio, são relevantes para explicar a

formação de valor e estabelecidas as supostas relações entre si e com a variável dependente. Os elementos

pesquisados são então submetidos a uma homogeneização técnica feita com auxílio de fatores consagrados

de ponderação empírica, que visa à avaliação de características e atributos dos dados pesquisados.

Considerando o exíguo prazo para atendimento deste escopo, o presente Relatório enquadra-se no nível

Parecer Técnico, dado que não houve vistoria, fato que foi devidamente acordado com o cliente na

contratação.

6.2 MÉTODO DO CUSTO HISTÓRICO INCORRIDO

Esta metodologia define o valor do ativo como sendo o valor incorrido na aquisição do mesmo, líquido da

depreciação incorrida. Para estes casos, utilizou-se como documentação de suporte a abertura das contas

contábeis referentes ao objeto da análise bem como informações gerenciais fornecidas pela administração

da companhia.
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7. PRINCIPAIS BENS E ATIVOS

Neste capítulo serão apresentados os principais bens e ativos analisados, bem como a metodologia de

avaliação aplicada para valoração de cada classe de ativos.

Para fins deste parecer técnico de avaliação dos bens e ativos, os projetos (empreendimentos) do GRUPO

PDG, foram divididos em quatro classificações, apresentadas abaixo, sendo que cada classificação possui

diferente premissa de avaliação que considera as especificidades da situação do empreendimento e situação

da SPE.

Land bank

Empreendimentos Prontos

Empreendimentos em Construção

SPEs fora da Recuperação Judicial

7.1. LAND BANK

Land Bank são terrenos com projetos ainda não lançados. Para a avaliação destes terrenos, é realizada uma

pesquisa de mercado buscando a composição de uma amostra representativa de dados mercadológicos de

terrenos com características, tanto quanto possível, semelhantes às do avaliado, usando-se toda a evidência

disponível. Para alguns casos específicos, nos quais o terreno avaliado encontrava-se com algum gravame

ou ônus, informados pela administração da empresa, ou na falta da documentação necessária para avaliação

do ativo, foram definidas metodologias específicas para avaliação, conforme o caso apresentado.

Os terrenos avaliados pela abordagem de mercado foram considerados como livres e desembaraçados de

quaisquer ônus ou encargos de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, bem como que seus

respectivos títulos se encontravam corretos e registrados em cartório. Dado ao exíguo prazo para a

elaboração do trabalho e o grande número de terrenos detidos pelo GRUPO PDG, não foi possível analisar

documentação e escriturações dos terrenos avaliados. Desta forma, a APSIS admitiu como corretas as

dimensões dos terrenos e situações jurídicas informadas pela administração das RECUPERANDAS.

Não foram consultados órgãos públicos nos âmbitos Municipal, Federal e Estadual, quanto à situação legal,

fiscal e ambiental do imóvel perante os mesmos.

Sobre o valor de mercado concluído para os terrenos, foi considerado um desconto 35% (trinta e cinco por

cento) para refletir o valor de liquidação forçada destes ativos.

A tabela abaixo mostra o valor do land bank do GRUPO PDG na data-base do relatório e seu respectivo valor

de liquidação:

VALOR DO LAND BANK (R$ mil) 994.377

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA DO LAND BANK (R$ mil) 646.345

VALOR DO LAND BANK
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7.2. EMPREENDIMENTOS PRONTOS

Empreendimentos prontos são os projetos que possuem 100% das obras construídas, ou seja, o GRUPO PDG

não incorrerá mais em custos para a finalização deste projeto. Nestes casos, o risco de distrato decorrente

da situação econômica financeira vivida pelo GRUPO PDG é mitigado, pois a obra já está concluída. Dessa

forma, definiu-se como bens e ativos realizáveis destes projetos o estoque de imóveis disponível para venda

e o contas a receber dos imóveis já vendidos.

O estoque de imóveis é composto por imóveis residenciais, comerciais (office) e lotes. De acordo com os

relatórios gerenciais apresentados pela administração do GRUPO PDG, na data-base, o mesmo possuía mais

de 3 mil unidades prontas disponíveis para venda.

Para a determinação do valor das unidades em estoque, foram fornecidos, pela administração do GRUPO

PDG, três tipos de análise:

Banco de dados histórico de vendas do GRUPO PDG;

Análise das últimas cinco vendas ajustada por parâmetros utilizados pela administração; e

Valor esperado de venda da área comercial, utilizado nas vendas das unidades para o mercado.

Após as análises das métricas apresentadas, optou-se por usar o valor esperado de venda pela área comercial

como melhor estimativa do estoque dado o atual cenário do mercado imobiliário, não só por se apresentar

como a análise mais completa, mas também por estar dentro do intervalo de confiança razoável quando

comparada com as demais métricas apresentadas.

Adicionalmente, sobre o valor de mercado das unidades prontas, foi deduzido um percentual de 6%

(benchmark de mercado) referente ao valor destinado ao pagamento de comissão de venda.

O valor de mercado encontrado com base na metodologia descrita acima é coerente com a situação do setor

e é baseado em valores transacionados, o que suprime a análise de um eventual fator oferta, bastante

subjetivo por não levar em consideração situações específicas da comercialização de um imóvel como

carências, fitouts, condições de pagamento/financiamento, volume de aquisição, etc.

Sobre o valor de mercado concluído para o estoque de imóvel pronto foi considerado um desconto 35%

(trinta e cinco por cento) para refletir o valor de liquidação forçada destes ativos.

Para a avaliação do contas a receber, foi considerado o número gerencial do saldo a receber, fornecido pelo

GRUPO PDG, conforme estabelecido no contrato de compra e venda do imóvel (origem do recebível). Caso

haja um distrato, ou o cliente fique inadimplente por um determinado período, a unidade retorna para o

GRUPO PDG, que pode revendê-la e monetizá-la. Desta forma, foi considerado que os recebíveis dos

empreendimentos concluídos serão integralmente coletados.

Tendo em vista a dificuldade de revenda dos recebíveis em um cenário de liquidação dos ativos das

RECUPERANDAS e a necessidade de monetização destes ativos no curto prazo, considerando o cenário de

liquidação do GRUPO PDG, foi considerado um deságio no valor dos recebíveis de 35% (trinta e cinco por

cento), semelhante ao tratamento dado aos estoques.
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A valoração dos estoques e recebíveis das RECUPERANDAS foram feitas com base em relatório gerencial de

fevereiro de 2017 contemplando uma visão atualizada destas contas, dada as últimas vendas distratos

observados, em concordância com a lista de credores.

A tabela abaixo mostra o valor do estoque de imóveis prontos e o contas a receber a mercado, e o valor de

liquidação dos empreendimentos prontos:

7.3. EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO

Empreendimentos em construção são os projetos lançados que tiveram a SPE constituída e a construção

iniciada, mas ainda não se encontram concluídos. O GRUPO PDG suspendeu temporariamente algumas obras

devido à dificuldade financeira pela qual o grupo está passando.

Empreendimentos em construção necessitarão de recursos adicionais para finalização das obras, o que

dependeria da continuidade da operação das RECUPERANDAS, que por sua vez depende da aceitação do

Plano de Recuperação Judicial por parte dos credores. Em um cenário hipotético de liquidação forçada, a

finalização destes empreendimentos seria dificultada pela falta de recursos, obrigando o GRUPO PDG a

vender seus bens e ativos como estão. Ainda neste cenário, o contas a receber oriundo dos imóveis já

vendidos, mas não finalizados, sofreria grande pressão. Em um cenário de liquidação do GRUPO PDG e

considerando as incertezas com relação à finalização da obra, clientes atualmente adimplentes poderão

segurar seus pagamentos, tornando-se inadimplentes e/ou optando por um distrato. No caso de distrato, o

valor de revenda destes ativos seria incerto dado as incertezas de finalização da obra.

Dessa forma, optou-se por avaliar estes projetos pelo custo de reposição destes empreendimentos, que

seriam o valor do terreno (terra nua) em que o empreendimento está situado, adicionado do custo incorrido

para a construção do empreendimento até a data-base da avaliação, e considerando-se o distrato das

unidades já vendidas (não foram considerados os eventuais passivos decorrentes dos distratos).

A Avalição dos terrenos dos empreendimentos em construção foi feita pelo valor incorrido (custo contratual

do terreno) uma vez que não foi disponibilizada a informação necessária para a avaliação total deste grupo

de ativo.

O valor do custo incorrido de cada empreendimento foi informado pela administração das RECUPERANDAS.

Sobre o valor concluído do terreno e os custos incorridos na construção, foi considerado um desconto 35%

(trinta e cinco por cento) para refletir o valor de liquidação forçada destes ativos.

VALOR TOTAL DO ESTOQUE DE EMPREENDIMENTOS PRONTOS (R$ mil) 714.503

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃO DOS ESTOQUES PRONTOS (R$ mil) 464.427

VALOR TOTAL CONTAS A RECEBER (R$ mil) 743.987

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃO DO CONTAS A RECEBER (R$ mil) 483.592

VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA DOS EMPREENDIMENTOS PRONTOS (R$ mil) 948.019

VALOR DOS EMPREENDIMENTOS PRONTOS
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Considerou-se que este valor encontrado através da metodologia descrita acima, considerando o desconto

de liquidação, seria uma boa proxy para o valor de mercado destes projetos em um cenário de liquidação

forçada, ou seja, o valor que um outro player do setor de construção estaria disposto a pagar por estes

ativos.

A tabela abaixo mostra o valor dos terrenos e do custo de construção incorrido na data-base do relatório, e

seus respectivos valores de liquidação:

7.4. SPE’s FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O GRUPO PDG possui participação acionária em algumas sociedades que não ajuizaram com pedido de

recuperação judicial e, desta forma, encontram-se desimpedidas de continuar suas operações em um

cenário de liquidação do GRUPO PDG. Segundo informado pelas RECUPERANDAS, não foram incluídas no

pedido de recuperação judicial as SPEs que, embora possuam bens e ativos em seu patrimônio, têm

estruturas societárias que exigiam aprovações dos sócios do GRUPO PDG em tais SPEs que não foram obtidas.

Como o GRUPO PDG é acionista destas sociedades que poderão continuar o curso de suas operações, foi

considerado que em uma situação de liquidação do GRUPO PDG, este será obrigado a vender sua participação

nestas sociedades. A avaliação destas sociedades foi feita de forma conservadora pelo patrimônio líquido

contábil multiplicado pelo percentual de participação do GRUPO PDG.

Esses investimentos contemplam tanto sociedades controladas pelo GRUPO PDG quanto sociedades com

participação minoritária, contabilizadas como investimento no balanço consolidado do GRUPO PDG. Na

avaliação dessas sociedades apenas foram consideradas como bens e ativos do grupo aquelas com patrimônio

líquido positivo.

A tabela abaixo mostra o valor contábil das SPEs fora da recuperação judicial na data-base do relatório, e

seus respectivos valores de liquidação:

7.5. SOCIEDADES COM PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

Além das sociedades listadas como solicitantes, o GRUPO PDG possui 37 sociedades com Patrimônio de

afetação, que também impetraram com o pedido de recuperação judicial. De forma a respeitar o patrimônio

VALOR DOS TERRENOS (TERRA NUA) DOS EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO (R$ mil) 39.366

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃO DOS TERRENOS (R$ mil) 25.588

CUSTOS DE CONSTRUÇÃO INCORRIDOS (R$ mil) 49.999

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃO DO CUSTO INCORRIDO (R$ mil) 32.499

VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA DOS EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO (R$ mil) 58.087

VALOR DOS EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO

VALOR CONTÁBIL DOS EMPREENDIMENTOS FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (R$ mil) 468.127

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃODOS EMPREENDIMENTOS FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (R$ mil) 304.282

VALOR DOS EMPREENDIMENTOS FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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de afetação instituído nas sociedades, o GRUPO PDG apresentará Planos de Recuperação Judicial separado

para cada um desses patrimônios de afetação, mantendo-se neste relatório e no Plano de Recuperação

judicial os bens e ativos que compõem os patrimônios gerais destas sociedades, conforme quadro abaixo:

7.6. CAIXA

Foi considerado o caixa e equivalentes de caixa presentes nas sociedades avaliadas no valor de R$ 129.275

mil. O caixa considerado refere-se ao valor contábil do caixa das sociedades em dezembro de 2016. Foram

excluídos da conta do caixa, o caixa referente as SPEs fora da recuperação judicial, uma vez que estas

sociedades foram avaliadas separadamente, bem como os valores de caixa dos empreendimentos com

patrimônio de afetação ativo. Cabe ressaltar que, parte do caixa considerado, pode estar represado por

Bancos e não estar livre para movimentação do GRUPO PDG.

7.7. DEMAIS BENS E ATIVOS

Os demais ativos detidos pelas RECUPERANDAS na data-base da avaliação são pouco representativos

considerando-se os ativos totais do GRUPO PDG e foram considerados ilíquidos no cenário de liquidação

forçada do GRUPO PDG. Desta forma, não foi considerado nenhum valor para os demais bens e ativos das

RECUPERANDAS.

7.8. CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS

No presente relatório foram adotadas algumas premissas sobre o tratamento de determinados pontos

específicos que listamos a seguir:

Da lista total de SPE’s e empreendimentos imobiliários, identificou-se que, na data do pedido de

recuperação judicial, alguns haviam sido vendidos, encerrados ou incorporados. Para esses casos,

optou-se por definir o valor dos bens e ativos como sendo zero;

Para os terrenos que não tivemos as informações mínimas necessárias para realizar uma avaliação

foi adotado o valor de aquisição contratual como melhor estimativa de valor;

As unidades vendidas já distratadas ou com alta possibilidade de distrato tiveram os recebíveis

atrelados zerados e foram consideradas como estoque e o valor de venda foi calculado com base na

média do preço das unidades equivalentes em estoque; e

Para as unidades já distratadas ou com alta possibilidade de distrato em que a companhia não

possuía estimativa de valor de venda utilizou-se a soma nominal dos recebíveis futuros como melhor

estimativa de valor.

VALOR DOS EMPREENDIMENTOS COM PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO (R$ mil) 1.476.359

(% deságio de liquidação forçada) 35%

VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA OS EMPREENDIMENTOS COM PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 968.460

VALOR DOS EMPREENDIMENTOS COM PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO
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8. CONCLUSÃO

De acordo com (i) os estudos apresentados pela APSIS e (ii) levando em conta as limitações acima listadas,

com data-base em 31 de dezembro de 2016, concluíram os peritos que o valor de referência dos bens e

ativos detidos pelo GRUPO PDG para fins de subsidiar as RECUPERANDAS no tocante ao Inciso III do Art. 53

da Lei 11.101/05, se dá conforme a tabela abaixo:

O Parecer Técnico AP-00216/17-01 foi elaborado sob a forma de Laudo Digital (documento eletrônico em

Portable Document Format - PDF), com a certificação dos responsáveis técnicos, e impresso pela APSIS,

sendo composto por 80 (oitenta) folhas digitadas de um lado e 06 (seis) anexos. A APSIS, CREA/RJ

1982200620 e CORECON/RJ RF.02052, empresa especializada em avaliação de bens, abaixo representada

legalmente pelos seus diretores, coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, porventura, se

façam necessários.

São Paulo, 05 de junho de 2017.

LUIZ PAULO CÉSAR SILVEIRA
Vice-Presidente

MARCIA APARECIDA DE LUCCA CALMON
Diretora

BENS E ATIVOS
VALOR TOTAL

(R$ mil)

VALOR DE LIQUIDAÇÃO

FORÇADA (R$ mil)

EMPREENDIMENTOS PRONTOS 1.458.491 948.019

EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO 89.365 58.087

VALOR TOTAL DOS TERRENOS LAND BANK 994.377 646.345

VALOR DAS SOCIEDADES FORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 468.127 304.282

TOTAL CAIXA LÍQUIDO (exceto SPEs fora da RJ e PA) 129.275 129.275

VALOR DOS BENS E ATIVOS CONSOLIDADO (exceto PA) 3.139.633 2.086.008

EMPREENDIMENTOS COM PA ATIVOS 1.476.359 968.460

VALOR TOTAL DOS BENS E ATIVOS 4.615.993 3.054.468

fls. 133069

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1592



Parecer Técnico AP-00216/17-01 80

9. RELAÇÃO DE ANEXOS

1. AVALIAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO

2. AVALIAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS PRONTOS

3. AVALIAÇÃO DO LAND BANK

4. AVALIAÇÃO DAS SPEs FORA DA RJ

5. INVESTIMENTOS MINORITÁRIOS

6. GLOSSÁRIO E FOLDER DA APSIS

RIO DE JANEIRO - RJ
Rua da Assembleia, nº 35, 12º Andar
Centro, CEP 20011-001
Tel.: + 55 (21) 2212-6850 Fax: + 55 (21) 2212-6851

SÃO PAULO - SP
Av. Angélica, nº 2.503, Conj. 101
Consolação, CEP 01227-200
Tel.: + 55 (11) 4550-2701
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-00216/17-01 ANEXO 1 - FORA DA RJ

SPE NOME SPE PL BALANÇO (R$) VALOR AVALIAÇÃO (R$)
DESCONTO DE
LIQUIDEZ (%)

VALOR FINAL (R$)

AA01 PDG MASB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 18.011.586,61R$ 18.011.586,61R$ 35% 11.707.531,30R$

CA43 CHL LXIII INCORPORAÇÕES S/A. 3.700.864,75R$ 3.700.864,75R$ 35% 2.405.562,09R$

CA72 CHL LXXXVII INCORPORAÇÕES LTDA. 30.669,13R$ 30.669,13R$ 35% 19.934,93R$

CB30 PDG RIO CONSTRUTORA LTDA. 11.117,92-R$ -R$ 35% -R$

EA10 SPE ERNANI CARDOSO 364 INCORPORAÇÕES LTDA. 24.789.249,32R$ 24.789.249,32R$ 35% 16.113.012,06R$

EA12 CHL LXI INCORPORAÇÕES S/A 7.375.456,34-R$ -R$ 35% -R$

GA20 GOLDFARB PDG 4 INCORPORAÇÕES LTDA. 510.059,97-R$ -R$ 35% -R$

GA31 GOLD ALABAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 154.582,28R$ 154.582,28R$ 35% 100.478,48R$

GA41 GOLD ANTIPAROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 3.782.383,62R$ 3.782.383,62R$ 35% 2.458.549,35R$

GA43 GOLD ANDROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 991.282,00-R$ -R$ 35% -R$

GA45 GOLD ANAFI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 667,37-R$ -R$ 35% -R$

GA55 SPE GAMA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 2.032.679,31R$ 2.032.679,31R$ 35% 1.321.241,55R$

GA58 SPE JAGUARÉ CONSTRUÇÕES LTDA 31.732.946,12R$ 31.732.946,12R$ 35% 20.626.414,98R$

GA80 HUNGRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 18.483.544,31R$ 18.483.544,31R$ 35% 12.014.303,80R$

GA90 GOLD MARROCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 4.164.034,65R$ 4.164.034,65R$ 35% 2.706.622,52R$

GB02 GOLD SUÉCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 16.676.346,76R$ 16.676.346,76R$ 35% 10.839.625,39R$

GB33 GOLD TUNÍSIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 81.975,52R$ 81.975,52R$ 35% 53.284,09R$

GB67 GOLD SEVILLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 7.559.138,56R$ 7.559.138,56R$ 35% 4.913.440,06R$

GB85 GOLDFARB 15 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 1.607.411,77R$ 1.607.411,77R$ 35% 1.044.817,65R$

GC01 GOLDFARB 30 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 568.966,25-R$ -R$ 35% -R$

GC03 CONSTRUTORA DPG LTDA. 452.507,34-R$ -R$ 35% -R$

GC05 GOLDFARB 34 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 116,17-R$ -R$ 35% -R$

GC10 GOLDFARB 39 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 429.794,78R$ 429.794,78R$ 35% 279.366,61R$

GC22 SPAZIO FELLICITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 288.610,86R$ 288.610,86R$ 35% 187.597,06R$

GC23 IMIRIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 1.839.134,68R$ 1.839.134,68R$ 35% 1.195.437,54R$

GC31 ZMF 24 INCORPORAÇÕES LTDA 522,00-R$ -R$ 35% -R$

GC59 PDG 4 SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA 2.409.785,63R$ 2.409.785,63R$ 35% 1.566.360,66R$

GC60 PDG 2 SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA 165.476,03R$ 165.476,03R$ 35% 107.559,42R$

GC89 PDG 3 SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA 727.695,08R$ 727.695,08R$ 35% 473.001,80R$

GC91 PDG SPE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 13.335.544,03R$ 13.335.544,03R$ 35% 8.668.103,62R$

GD02 PDG SPE 9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 288,00-R$ -R$ 35% -R$

GD06 PDG SPE 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 136,54R$ 136,54R$ 35% 88,75R$

JARDINS JARDINS INCORPORAÇÃO SPE S.A. -R$ -R$ 35% -R$

L001 PDG LN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A. 61.677,99R$ 61.677,99R$ 35% 40.090,69R$

LA09 PDG LN 38 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 485,00-R$ -R$ 35% -R$

LA13 PDG LN 2 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A 4.361.764,52R$ 4.361.764,52R$ 35% 2.835.146,94R$

LA14 PDG LN 3 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 662,80-R$ -R$ 35% -R$

LA16 PDG LN 22 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 25.030,48-R$ -R$ 35% -R$

LA22 SPE PDG LN 18 INCORPORAÇÕES LTDA. -R$ -R$ 35% -R$

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 1/3
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-00216/17-01 ANEXO 1 - FORA DA RJ

SPE NOME SPE PL BALANÇO (R$) VALOR AVALIAÇÃO (R$)
DESCONTO DE
LIQUIDEZ (%)

VALOR FINAL (R$)

LA23 SPE PDG LN 19 INCORPORAÇÕES LTDA. 1,25-R$ -R$ 35% -R$

LA24 SPE PDG LN 21 INCORPORAÇÕES LTDA. 1,25-R$ -R$ 35% -R$

LA25 SPE PDG LN 16 INCORPORAÇÕES LTDA. -R$ -R$ 35% -R$

LA26 SPE PDG LN 20 INCORPORAÇÕES LTDA. -R$ -R$ 35% -R$

N/H HL EMPREENDIMENTOS S/A -R$ -R$ 35% -R$

PA18 VISTA DO SOL INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 4.395.356,18R$ 4.395.356,18R$ 35% 2.856.981,52R$

PA21 GPSPE2006-A PARTICIPAÇÕES S/A 88.016,98R$ 88.016,98R$ 35% 57.211,04R$

PA22 PERFORMANCE BR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 28.079.880,32R$ 28.079.880,32R$ 35% 18.251.922,21R$

PA23 PDG NOVA LIMA INCORPORAÇÃO S.A. 1.286.981,58R$ 1.286.981,58R$ 35% 836.538,03R$

PA24 PREMIER DA SERRA INCORPORAÇÕES S.A. 413.348,58R$ 413.348,58R$ 35% 268.676,58R$

PA25 PDG BH INCORPORAÇÕES S.A. 40.902,29R$ 40.902,29R$ 35% 26.586,49R$

PA29 PDG LN 6 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA 34.607,87-R$ -R$ 35% -R$

PA31 PDG LN 29 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 22.300.408,83R$ 22.300.408,83R$ 35% 14.495.265,74R$

PA33 SARDENHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 1.515.536,10R$ 1.515.536,10R$ 35% 985.098,47R$

PA43 LAPIN INCORPORAÇÃO SPE S.A. 952.903,33-R$ -R$ 35% -R$

PA44 ZMF 14 INCORPORAÇÕES LTDA 206,66-R$ -R$ 35% -R$

RA04 KSS - NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA (Sociedade Simples) 289.173,90R$ 289.173,90R$ 35% 187.963,04R$

RA05 API - ASSESSORIA, CONSULTORIA E INTERMEDIAÇÃO IMOBILIARIA LTDA 4.847.195,94R$ 4.847.195,94R$ 35% 3.150.677,36R$

RA26 ARAUCARIA INCORPORADORA LTDA 3.889.108,44R$ 3.889.108,44R$ 35% 2.527.920,49R$

RA28 BETELGEUSE INCORPORADORA LTDA 5.627,82R$ 5.627,82R$ 35% 3.658,08R$

RA33 CRUX INCORPORADORA LTDA -R$ -R$ 35% -R$

RA43 IPIRANGA SPE S.A. 9.170,60-R$ -R$ 35% -R$

RA47 JARDIM FLORIDA INCORPORADORA LTDA 2.122,22-R$ -R$ 35% -R$

RA54 MORUMBI SPE S.A. 722.242,62R$ 722.242,62R$ 35% 469.457,70R$

RA55 OCEANIA INCORPORADORA LTDA 1.212.391,44R$ 1.212.391,44R$ 35% 788.054,44R$

RA56 ONDINA INCORPORADORA LTDA 4.870,26R$ 4.870,26R$ 35% 3.165,67R$

RA66 VILA LEOPOLDINA SPE S.A. 781.122,71R$ 781.122,71R$ 35% 507.729,76R$

RA67 VILA MASCOTE SPE S.A. 1.396.756,15R$ 1.396.756,15R$ 35% 907.891,50R$

RA86 BNI ARTICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 890.372,14-R$ -R$ 35% -R$

RA90 ALLEGRI PRAÇA LOUVEIRA INCORPORADORA SPE LTDA 7.738.461,26R$ 7.738.461,26R$ 35% 5.029.999,82R$

RA91 ARBORIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 3.637.111,30R$ 3.637.111,30R$ 35% 2.364.122,35R$

RB04 PLATÔ FLAMBOYANT EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 3.956.854,82R$ 3.956.854,82R$ 35% 2.571.955,63R$

RB16 TOBIAS BARRETO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 39.561.290,77R$ 39.561.290,77R$ 35% 25.714.839,00R$

RB78 API SPE 34 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 7.018.595,37R$ 7.018.595,37R$ 35% 4.562.086,99R$

RB92 API SPE 51 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 1.153,17-R$ -R$ 35% -R$

RC35 API SPE 100 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -R$ -R$ 35% -R$

RC48 BRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 21.967.408,27R$ 21.967.408,27R$ 35% 14.278.815,38R$

RC53 ASA PACÍFICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 1.817.964,20R$ 1.817.964,20R$ 35% 1.181.676,73R$

RC63 PDG 63 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A 34.355.944,30R$ 34.355.944,30R$ 35% 22.331.363,80R$
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LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-00216/17-01 ANEXO 1 - FORA DA RJ

SPE NOME SPE PL BALANÇO (R$) VALOR AVALIAÇÃO (R$)
DESCONTO DE
LIQUIDEZ (%)

VALOR FINAL (R$)

RW06 ACACIA INCORPORADORA LTDA 4.857.522,93R$ 4.857.522,93R$ 35% 3.157.389,90R$

RW12 AROEIRA INCORPORADORA LTDA 2.905.238,72-R$ -R$ 35% -R$

RW14 MOGNO INCORPORADORA LTDA 1.234.766,98-R$ -R$ 35% -R$

RW24 SHIMPAKO INCORPORADORA LTDA 3.684.376,25R$ 3.684.376,25R$ 35% 2.394.844,56R$

RY06 LACERDA FRANCO INCORPORADORA SPE LTDA 8.847.571,89R$ 8.847.571,89R$ 35% 5.750.921,73R$

RY12 BORGES DE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 3.665.032,17R$ 3.665.032,17R$ 35% 2.382.270,91R$

RY14 DE PINEDO INCORPORADORA SPE LTDA 3.647.205,02R$ 3.647.205,02R$ 35% 2.370.683,26R$

RY24 ACANTO INCORPORADORA LTDA 3.308.971,07R$ 3.308.971,07R$ 35% 2.150.831,20R$

RY28 KAXIWANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 3.397.461,81R$ 3.397.461,81R$ 35% 2.208.350,18R$

SA35 AMANDA INCORPORADORA LTDA 408,10-R$ -R$ 35% -R$

SA36 JOSÉ ROMÃO INCORPORADORA 3.989.122,82-R$ -R$ 35% -R$

SA43 BANDEIRANTES INCORPORADORA LTDA 1.888.441,15-R$ -R$ 35% -R$

SA49 NARNI INCORPORADORA LTDA 4.163.846,09-R$ -R$ 35% -R$

SA50 TIBERIUS INCORPORADORA LTDA 16.368.393,63-R$ -R$ 35% -R$

SA69 GALBA INCORPORADORA LTDA 2.010.038,47-R$ -R$ 35% -R$

SA78 MARIANA INCORPORADORA LTDA 185.915,79-R$ -R$ 35% -R$

SA88 RIO SOLIMÕES INCORPORADORA LTDA 28.209,15-R$ -R$ 35% -R$

SA91 RIO JURUÁ INCORPORADORA LTDA. 10.000,00R$ 10.000,00R$ 35% 6.500,00R$

SA93 VIENA INCORPORADORA LTDA. 5.043,19-R$ -R$ 35% -R$

SA94 SOLON INCORPORADORA LTDA 862.833,66-R$ -R$ 35% -R$

SB36 RIO TAPAJÓS INCORPORADORA LTDA. 10.000,00R$ 10.000,00R$ 35% 6.500,00R$

SB37 RIO JAPURÁ INCORPORADORA LTDA. 10.000,00R$ 10.000,00R$ 35% 6.500,00R$

SB38 RIO JARI INCORPORADORA LTDA 10.000,00R$ 10.000,00R$ 35% 6.500,00R$

Z00045 MUNDURUKU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 247.150,21-R$ -R$ 35% -R$

Z00046 LAGUNA INCORPORADORA LTDA 108.808,62-R$ -R$ 35% -R$

Z00055 ESPERANÇA INCORPORADORA LTDA. 281.020,80R$ 281.020,80R$ 35% 182.663,52R$

Z00056 TORRE DE FERRARA INCORPORADORA LTDA. 4.040.229,36R$ 4.040.229,36R$ 35% 2.626.149,08R$

Z00057 TORRE DE RHODES INCORPORADORA LTDA 45.424,40-R$ -R$ 35% -R$

Z00059 MORE ALPHAVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 5.357.250,99-R$ -R$ 35% -R$

Z00060 DUBHE INCORPORADORA S/A 11.918.084,87R$ 11.918.084,87R$ 35% 7.746.755,16R$

Z00070 GUNDEL INCORPORADORA LTDA 5.936.058,11R$ 5.936.058,11R$ 35% 3.858.437,77R$

Z00075 ORION INCORPORADORA LTDA 17.741.265,98R$ 17.741.265,98R$ 35% 11.531.822,89R$

Z00122 ECO LIFE CIDADE UNIVERSITÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. -R$ -R$ 35% -R$

Total Geral R$ 367.885.791,44 R$ 419.114.383,54 35% R$ 272.424.349,30
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1016422-34.2017.8.26.0100
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: PDG Construtora Ltda. e outros
Requerido: Pdg Construtora Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

1. Fls. 130.256/130.257. Reporto-me à decisão de fls. 130.239

2. Em relação às habilitações de crédito postuladas no feito 

principal, reporto-me ao item 3 da decisão de fls. 127.155/127.156.

3. Fls. 130.413/130.414. Ao administrador judicial.

4. Fls. 132.615/132.616. Manifestação do administrador judicial, 

juntando a ata da AGC realizada, na qual houve a aprovação do plano de recuperação judicial 

apresentado pelas recuperandas.

Realizada Assembleia Geral de Credores em 30.11.2017, o plano 

de recuperação judicial aditado foi aprovado por na Classe I (trabalhista) por 99,77% dos credores 

presentes; na classe II (créditos com garantia real), houve aprovação de 77,78% dos credores 

presentes e 58,47% dos créditos presentes; na classe III (quirografários), houve aprovação de 

93,37% dos credores presentes e 83,26% dos créditos presentes; na classe IV (EPP e 

Microempresas) houve aprovação do plano por 95,63% dos credores presentes.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 2

De proêmio, cumpre salientar que ao Poder Judiciário compete 

garantir o pleno funcionamento do arcabouço jurídico necessário à higidez do processo de 

recuperação judicial. O soerguimento da atividade em si é ponto inerente ao âmbito econômico, 

cuja deliberação é de atribuição dos credores na AGC, conforme a principiologia elencada no 

relatório apresentado pelo Senador Ramez Tebet sobre o PLC 71/2003, que se transformou na Lei 

11.101/2005

Nessa linha, a jurisprudência nacional, sobretudo do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, consolidou o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário deve 

se ater a um controle de legalidade do plano de recuperação judicial, uma vez que os aspectos 

econômicos são de atribuição dos credores sujeitos ao pedido recuperacional, verbis:

REsp 1.513.260  Rel. Min. João Otávio Noronha - O que a assembleia decidir 

representa o veredito final dos credores a respeito dos destinos do plano de recuperação. 

Ao Judiciário é possível, sem adentrar a análise da viabilidade econômica, promover o 

controle de legalidade dos atos do plano sem que isso signifique restringir a soberania 

da assembleia geral de credores. São funções diferentes e que em nada se confundem. 

- REsp 1.660.195  Rel. Min. Nancy Andrighi - Portanto, exceto para correção de 

ilegalidades verificadas em relação às condições prévias que autorizam a concessão da 

recuperação ou à elaboração do plano  a exemplo do estabelecido nos incisos do art. 

53 da LFRE , as deliberações tomadas em assembleia-geral não estão submetidas a 

controle jurisdicional.

Nesse sentido, Daniel Carnio Costa bem sistematizou os passos 

para o controle judicial de legalidade do plano de recuperação judicial, estabelecendo o critério 

tetrafásico para tal controle, composto das seguintes verificações:

1- verificação das cláusulas do plano de recuperação judicial  

respeito à ordem pública

2- verificação da ausência de vícios do negócio jurídico  erro, 

dolo, coação estado de perigo, lesão, simulação, fraude contra credores

3- verificação da legalidade da decisão majoritária contra os 

dissidentes

4- verificação da existência de abuso no direito de voto.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 3

De acordo com o critério supra mencionado, podemos inferir pela 

inexistência de violação de regras de ordem pública por qualquer das cláusulas do plano, pela 

ausência de qualquer dos vícios de consentimento por parte dos credores votantes, pela legalidade 

da decisão majoritária frente aos dissidentes e por não ter havido qualquer voto abusivo que 

pudesse comprometer a aprovação do plano.

Ressalvo apenas o posicionamento condenável da Caixa 

Econômica Federal, que no âmbito das negociações realizadas entre as recuperandas e as 

instituições financeiras nunca se manifestou contrariamente à aprovação do plano apresentado, o 

qual, inclusive, recebeu adaptações decorrentes de sua participação, pronunciando-se de tal forma 

apenas na AGC, de maneira inopinada e em absoluta contrariedade à boa-fé processual. Diante de 

tal quadra, fica a aludida instituição financeiras advertida, nos termos do art. 77, § 1º, do CPC, de 

que sofrerá sanções processuais, em nova incidência de comportamento contraditório.

Ainda numa análise de legalidade do plano aprovado pelos 

credores, não há como acolher o pleito de fls. 133.576/133.580. Isso porque, ao contrário da tese 

de que a cláusula 8.5.1 violaria a inafastabilidade da jurisdição, ela nada mais faz veicular o 

quanto previsto no art. 59 da Lei 11.101/2005, bem como respeita a jurisprudência sobre o tema, 

verbis:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR 
TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS 
CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 
59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não 
impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas 
contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real 
ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso 
III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, 
todos da Lei n. 11.101/2005".
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 26/11/2014, DJe 02/02/2015)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. QUESTÃO, 
ADEMAIS, DEPENDENTE DO REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. MATÉRIA 
NÃO PREQUESTIONADA.
1. O acórdão recorrido se alinha com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento 
das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, 
pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a 
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novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei 
n. 11.101/2005". (REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 2/2/2015).
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
3. A peculiaridade invocada pela parte em seu recurso, além de necessitar de análise de 
matéria fática da lide, não foi tratada pelo Tribunal de origem, carecendo de 
prequestionamento.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 557.874/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 22/11/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA PARA A DEVEDORA 
SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS JUÍZOS TRABALHISTA E 
CÍVEL SOBRE SUA COMPETÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO. TESE 
QUE DEVE SER ANALISADA EM RECURSO PRÓPRIO. RESP 1.333.349/SP, JULGADO 
PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. Não se vislumbra a ocorrência dos casos elencados pelo art. 66 do CPC/2015, uma vez 
que não se verificou a hipótese de dois juízos acolhendo ou rejeitando sua competência, 
razão pela qual a decisão agravada não conheceu do conflito.
2. A real pretensão da ora agravante é ver reconhecida a impossibilidade de 
redirecionamento da execução trabalhista para ela, devedora subsidiária, em face de ter 
sido deferido pedido de recuperação judicial à devedora principal, tese que somente pode 
ser analisada em recurso próprio, a ser processado e julgado perante o Tribunal 
competente, pois não se constitui o conflito de competência sucedâneo recursal. Precedentes 
desta Corte.
3. Ademais, o STJ já firmou posicionamento, em sede de recurso repetitivo, no sentido de 
que: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 
solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se 
lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se 
refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" 
(REsp 1.333.349/SP, Segunda Seção, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 2.2.2015) 4. Agravo não provido.
(AgInt no CC 153.848/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 25/10/2017, DJe 07/11/2017)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE APROVAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO 
DEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO. COOBRIGADO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
NOVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LEI Nº 11.101/2005. RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. RESP Nº 1.333.349/SP. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC neste julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo 
nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. A Segunda Seção deste c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 
1.333.349/SP, consolidou, nos moldes do art.
543-C do CPC/73, que "A recuperação judicial do devedor principal não impede o 
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 
terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 
fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso 
III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, 
todos da Lei n. 11.101/2005".
3. No referido precedente, constou que o art. 61, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, não poderia 
ser interpretado sem a análise do sistema recuperacional e que "muito embora o plano de 
recuperação judicial opere novação das dívidas a ele submetidas, as garantias reais ou 
fidejussórias são preservadas, circunstância que possibilita ao credor exercer seus direitos 
contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas em face 
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de fiadores, avalistas ou coobrigados em geral".
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos 
fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a 
alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus 
próprios termos.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 677.043/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 26/09/2017, DJe 13/10/2017)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. 1. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO DA DEVEDORA PRINCIPAL. 
AVALISTAS. SUSPENSÃO. INVIABILIDADE. RESP N. 1.333.349/SP (ART.
543-C DO CPC/1973). 2. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015. NÃO INCIDÊNCIA. 
3. AGRAVO DESPROVIDO.
1. "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções 
nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários 
ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes 
aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se 
refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" 
(REsp n.1.333.349/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 
26/11/2014, DJe 2/2/2015).
2. A condenação da parte agravante ao pagamento da multa do art.
1.021, § 4º, do CPC/2015 deve ser analisada em cada caso concreto, em decisão 
fundamentada, demonstrando a manifesta inadmissibilidade do agravo interno ou que sua 
improcedência seja de tal forma evidente que a simples interposição do recurso possa ser 
tida, de plano, como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não se verifica na hipótese ora 
examinada.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1640216/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 02/10/2017)

De fato, a recuperação judicial divide-se, essencialmente, em duas fases: (i) a primeira inicia-
se com o deferimento de seu processamento (arts. 6º e 52 da Lei 11.101/2005); (ii) a segunda 
com a aprovação do plano pelos credores reunidos em assembleia, seguida da concessão da 
recuperação por sentença (arts. 57 e 58, caput) ou, excepcionalmente, pela concessão 
forçada da recuperação pelo juiz, nas hipóteses previstas nos incisos do § 1º do art. 58 - 
Cram Down. Na primeira fase, apresentado o pedido por empresário ou sociedade 
empresária que busca o soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a 
documentação exigida pelo art. 51 da Lei 11.101/2005 -, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de formação do quadro de 
credores, com apresentação e habilitação dos créditos. Portanto, uma vez deferido o 
processamento da recuperação, entre outras providências a serem adotadas pelo 
magistrado, determina-se a suspensão de todas as ações e execuções, nos termos dos arts. 6º 
e 52, III, da Lei 11.101/2005. Nesse momento, justifica-se apenas a suspensão das execuções 
individuais - e não a extinção -, essencialmente, por duas razões: (i) trata-se de um prazo de 
suspiro para que o devedor melhor reorganize suas contas e estabeleça estratégias, em 
conjunto com a coletividade de credores, acerca de como solverá seu passivo, sem a 
necessidade de se defender em inúmeros processos individuais que podem tramitar em foros 
distintos; (ii) nos termos do que dispõe o art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005, esgotado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias - com todo o abrandamento que lhe tem justificadamente 
conferido a jurisprudência -, restaura-se "o direito dos credores de iniciar ou continuar suas 
ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial". Em suma, a razão de 
ser da norma que determina a pausa momentânea das ações e execuções -stay period - na 
recuperação judicial é a de permitir que o devedor em crise consiga negociar, de forma 
conjunta, com todos os credores (plano derecuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o 
patrimônio do empreendimento, o qual se verá liberto, por um lapso de tempo, de eventuais 
constrições de bens imprescindíveis à continuidade da atividade empresarial, impedindo o 
seu fatiamento, além de afastar o risco da falência. Todavia, coisa diversa ocorre na 
segunda fase, com a aprovação do plano e a posterior homologação (concessão) pelo juízo 
competente, em que não se aplicam os dispositivos legais referentes à suspensão das 
execuções individuais (arts. 6º, caput, e 52 da Lei 11.101/2005). Diferentemente da primeira 
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fase, em que as ações são suspensas, a aprovação do plano opera novação dos créditos e a 
decisão homologatória constitui, ela própria, novo título executivo judicial, nos termos do 
que dispõe o art. 59, capute § 1º, da Lei 11.101/2005. Nesse particular, cabe ressaltar que, 
muito embora seja sui generis a novação resultante da concessão da recuperação 
judicial,pois mantém as garantias prestadas por terceiros (REsp 1.333.349-SP, Segunda 
Seção, DJe 2/2/2015), as execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem 
ser extintas, e não apenas suspensas. Isso porque, uma vez ocorrida a novação, com a 
constituição de título executivo judicial, caso haja inadimplemento da obrigação assumida 
por ocasião da aprovação do plano, não há mais possibilidade de as execuções antes 
suspensas retomarem o curso normal. (STJ. Informativo jurisprudencial n. 0564. CC 88.661-
SP, Segunda Seção, DJe 3/6/2008; EDcl no Ag 1.329.097-RS, Quarta Turma, DJe 
03/02/2014; e AgRg no CC 125.697-SP, Segunda Seção, DJe 15/2/2013. REsp 1.272.697-DF 
<http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RE
sp1272697> , Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/6/2015, DJe 18/6/2015.)

Logo, com a novação dos créditos, durante o período de 

supervisão judicial, acaso haja descumprimento do plano pelo devedor, poderá o credor requerer a 

convolação da recuperação judicial em falência. Após o período de supervisão judicial, com a 

novação já consolidada, em caso de descumprimento da obrigação da recuperanda, ou o credor 

poderá ajuizar nova execução individual ou poderá formular novo pedido de falência, sempre, em 

qualquer dos casos, com respeito aos requisitos legais necessários ao ajuizamento da demanda 

pretendida.

Nesse quadro, nem de longe a cláusula questionada desemboca no 

afastamento da prestação jurisdicional, mas, tão somente, permite concretude ao quanto previsto 

na lei e já consagrado por nossos tribunais.

Também não haverá impedimento para o ajuizamento da ação de 

nulidade de negócio jurídico entabulado entre a credora e a recuperanda, pois caso a declaração de 

nulidade da venda e compra seja pronunciada no futuro, a decisão judicial operará efeitos ex tunc, 

de modo que sequer será a peticionária pessoa sujeita à recuperação judicial, diante da restauração 

das partes ao estado anterior ao negócio jurídico declarado nulo.

Nesse ponto, a cláusula 8.5.1 deve ter interpretação no sentido de 

não se possibilitar a rediscussão de crédito sujeito à recuperação judicial que não seja objeto de 

pronunciamento rescisório do negócio jurídico que lhe é subjacente. 

O objetivo da peticionária não é discutir o crédito sujeito à 

recuperação judicial, mas o negócio jurídico de compra e venda com ela celebrado anteriormente. 

Caso tal compra e venda não seja nulificada, remanescerá o crédito tal como proposto e seu 

pagamento nos termos do plano aprovado em AGC. Na hipótese de declaração de nulidade do 

negócio jurídico de compra e venda, diante dos efeitos retroativos da decisão judicial, a 
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peticionária sequer terá vínculo jurídico com a recuperanda, diante da restituição das partes ao 

momento anterior ao da celebração da compra e venda nulificada.

No mais, a intervenção estatal no âmbito empresarial somente se 

justifica se for para criar condições favoráveis à recuperação (superação de crises) de atividades 

empresariais viáveis com vistas à manutenção da atividade produtiva e em função dos reflexos 

sociais positivos decorrentes do exercício desse tipo de atividade, como, por exemplo, a geração 

de empregos, de receitas, recolhimento de tributos, circulação de bens ou serviços.

Empresas que entram em crise por serem inviáveis devem mesmo 

falir, abrindo espaço para que outras empresas saudáveis ocupem com mais competência e 

competitividade essa porção do mercado. Nesses casos, o Estado não deve atuar para forçar a 

manutenção em funcionamento de empresas que não fazem, nem farão, gerar benefícios sociais 

reflexos do exercício de sua atividade.

Entretanto, empresas em crise, mas que apresentam viabilidade 

econômica, devem ser ajudadas pelas ferramentas criadas pelo legislador. Diante da dificuldade de 

superação da situação de crise com utilização das soluções de mercado, o Estado deve atuar para 

criar condições favoráveis à recuperação da empresa, sempre em função dos benefícios sociais que 

decorrem do exercício da empresa.

Tratando-se de um caso em que a superação da crise é possível, 

mas somente mediante a atuação estatal, se deve criar um ambiente favorável à negociação entre 

credores e empresa devedora, a fim de que se possa encontrar uma solução que seja adequada aos 

interesses particulares envolvidos no processo, mas também, e principalmente, ao interesse social 

de preservação da empresa e, por consequência, de manutenção de empregos, receitas, serviços e 

produtos socialmente relevantes.

Colocam-se em confronto os interesses da devedora e dos 

credores, mas nenhum deles deverá prevalecer sobre o interesse social. A finalidade do processo 

de recuperação de empresas é atingir o bem social, que será o resultado de uma divisão de ônus 

entre os agentes de mercado (credores e devedores).

A recuperação da atividade empresarial em crise será benéfica à 

empresa devedora, que se manterá em funcionamento, mas também será favorável aos credores, 

ainda que tenham de suportar algum ônus representado por deságio, parcelamento ou algum outro 
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tipo de restrição, na medida em que a devedora continuará em funcionamento, atuando no 

mercado de maneira importante e, direta ou indiretamente, continuará a beneficiar a atividade do 

credor (vez que tomará mais crédito, comprará insumos e matérias primas, fará circular riquezas 

etc.).

O empresário também deverá suportar os ônus da recuperação 

judicial, comprometendo-se, ainda que à custa de seus próprios interesses, em manter empregos, 

recolher tributos e apresentar plano de recuperação factível e que atenda, minimamente, ao 

interesse dos credores, em consonância com a lógica econômica e de mercado.

A lógica do processo de recuperação de empresas reside na divisão 

de ônus entre os agentes de mercado, com vistas à consecução do bem maior representado pelos 

benefícios sociais decorrentes da manutenção da atividade empresarial.

Repita-se: se a empresa é viável, justifica-se a imposição de ônus 

compartilhados aos interessados privados, vez que o resultado social é relevante e deve ser 

prestigiado pela lei, ainda que fora do âmbito das partes do processo.

Vale dizer, a devedora vem apresentando sua contrapartida ao 

processo recuperacional, fazendo gerar todos os benefícios econômicos e sociais que a lei busca 

preservar.

A finalidade da recuperação judicial, que vem sendo atingida pela 

conduta da devedora, deve ser preservada e, por suas características sociais e de interesse público, 

deve prevalecer sobre os interesses egoísticos de alguns credores.

É certo que a devedora não juntou aos autos as certidões negativas 

de débitos tributários, conforme exige o art. 57 da LRF. Contudo, essa exigência não pode levar, 

automaticamente, à decretação da falência.

Isso porque, segundo o sistema vigente, o devedor em recuperação 

judicial deveria apresentar certidões negativas de débitos fiscais ou comprovar o parcelamento dos 

débitos tributários, nos termos de lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como 

condição para a concessão da recuperação judicial.

A Lei nº 13.043/14 entrou em vigor em novembro de 2014, 

anteriormente ao ajuizamento da presente recuperação judicial. No entanto, é de ser declarada, 
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incidentalmente, a inconstitucionalidade de tal diploma legislativo.

Isso porque tal legislação alterou a Lei 10.522/2002, para 

introduzir em tal normativo o art. 10-A, assim disposto:

Art. 43.  A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10-A:
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da 
sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em 
parcelamentos regidos por outras leis.
§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do 
recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo.
§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo.
§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a 
não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica.
§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de 
que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.
§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do 
devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos 
respectivos créditos.
§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta 
Lei, ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, 
II e VIII do art. 14 e no §2odo art. 14-A.”

Como se vê do texto ora colacionado, mormente de seu parágrafo 

2º, para que a recuperanda possa aderir ao parcelamento proposto pela lei, existe a necessidade de 

desistência de eventuais discussões judiciais ou administrativas que envolvam a discussão da 

exação de determinados tributos, obrigação incompatível com a inafastabilidade da jurisdição, 

direito fundamental insculpido no inciso XXXV do art. 5º da CF.

Ora, não é minimamente razoável exigir a desistência do exercício 

de um direito, para que se possam exercer outros que não se mostrem incompatíveis com ele. 

Ademais, incabível cercear o direito do contribuinte ou responsável tributário em discutir 

eventuais exações exacerbadas ou incabíveis, para que possam ter acesso a parcelamento de seus 

débitos, o que pode configurar meio indireto e ilícito de cobrança de crédito tributário.

Qualquer forma de cobrança que obste o direito de acesso à 

jurisdição tem sido repelido pela jurisprudência pátria com veemência. Um exemplo ilustrativo 

desse entendimento é visualizado no verbete vinculante de nº 21 do STF, verbis: É 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

6
4

2
2

-3
4

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

C
3

7
B

8
7

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

A
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/1

2
/2

0
1

7
 à

s
 1

8
:2

2
 .

fls. 133701

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
IV

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

16
87

40
97

   
  .

fls. 1607



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016422-34.2017.8.26.0100 - lauda 10

inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo.

O fundamento do entendimento sumulado pode ser muito bem 

explicado no julgamento da ADI 1976, da relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, no qual assim se 

dispôs:

"Ementa: (...) A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas 

da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), 

além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, 

LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão 

do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao 

princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para 

declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - 

posteriormente convertida na Lei 70.235/72." (ADI 1976, Relator 

Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, 28.3.2007, DJ de 18.5.2007)

Não se pode olvidar, outrossim, não haver isonomia tributária em 

relação aos demais entes da federação, posto somente se ter notícia de parcelamento para tributos 

em âmbito federal, o que ocasionaria extrema insegurança jurídica à atividade que se pretenda 

soerguer, por se submeter a regimes tributários diversos, sem regras mais claras e precisas no 

tocante à recuperação dos créditos tributários devidos.

Por tais fundamentos, de se pronunciar a inconstitucionalidade da 

Lei 13.043/2014, para se afastar as exigências previstas nos arts. 57 e 68 da Lei 11.101/2005, 

diante a ausência de diploma jurídico válido necessário ao cumprimento de tais obrigações.

Destaque-se que tal dispensa não causa prejuízo ao fisco, tendo em 

vista que o crédito tributário não se sujeita ao plano de recuperação e as execuções fiscais não 

estão sobrestadas pelo processamento da recuperação judicial, bem como haverá a manutenção da 

fonte arrecadadora de tributos, através de via indireta, com a manutenção dos empregos e da fonte 

produtora, nos termos do art. 47 da LRF.
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Por fim, necessário um registro.

Temos neste processo um dos maiores pedidos de recuperação 

judicial da história de nosso país, não só em volume de créditos sujeitos, mas de credores 

submetidos ao regime recuperacional, compostos de milhares de sociedades empresárias e pessoas 

espalhadas por todos os estados da federação.

O pedido foi distribuído na data de 23.02.2017 e em menos de dez  

meses houve a realização da AGC com aprovação do plano por maciça maioria dos credores 

sujeitos à recuperação judicial. Todas as milhares de pessoas sujeitas a esta recuperação judicial 

foram ouvidas e tiveram participação decisiva para o deslinde do feito.

Todo esse quadro somente foi possível através de um trabalho 

simbiótico e cooperativo entre o Poder Judiciário, seu administrador judicial, o corpo jurídico que 

assessorou as recuperandas e as instituições financeiras que são as grandes financiadoras das 

operações imobiliárias do país, atavés da criação de um ambiente saudável e transparente de 

negociação, do qual resultou a apresentação de um plano de recuperação judicial palatável aos 

olhos dos credores, viável do ponto de vista de possibilidade de seus cumprimento e legal sob a 

ótica jurídica, tudo com vistas ao soerguimento da atividade empresarial exercida.

Francisco Satiro1, em artigo no qual tratou sobre a autonomia dos 

credores na aprovação do plano de recuperação judicial, forneceu esclarecimento exato sobre sua 

importância no caso concreto:

A razão do arcabouço processual da recuperação judicial é a superação dos 
obstáculos representados pela livre negociação simultânea com vários credores, 
cada um deles buscando a satisfação egoística de seus interesses. Em outras 
palavras, o processo de recuperação judicial é, na verdade, simplesmente um 
meio, uma ferramenta de construção de uma solução negociada entre o devedor 
e seus credores, e, obviamente, de preservação das premissas contratadas. Isso 
significa que o plano de recuperação judicial, não obstante construído no âmbito 
de um processo judicial, tem natureza de negócio jurídico celebrado entre 
devedor e seus credores.

De outro lado, Daniel Carnio Costa2, no âmbito dos processos de 

falência e de recuperação judicial, sustenta a superação do dualismo pendular, para concluir que a 
1 SATIRO, Francisco. Direito Empresarial e Outros Estudos de Direito Em Homenagem Ao Professor José 
Alexandre Tavares Guerreiro. DE CASTRO, Rodrigo R. Monteiro, WARDE JÚNIOR, Walfrido Jorge e 
GUERREIRO, Carolina Dias Tavares. (Coords.). São Paulo: Quartier Latin, 2013, página 104.
2 COSTA, Daniel Carnio. Comentários Completos à Lei de Recuperação de Empresas e Falências. Volume I. 
Disposições Comuns às Recuperações Judiciais e às Falências. Curitiba: Editora Juruá, 2015. p. 33 e 34.
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proteção maior buscada é da efetividade do sistema para o corpo social, dentro de um equilíbrio na 

defesa dos interesses de credores e devedores:

A observação do que acontece nas reformas legislativas ao longo dos tempos 
revela a existência de um movimento pendular constante que oscila na proteção 
dos polos da relação de direito material. Trata-se do que Fábio Konder 
Comparato chamou de dualismo pendular na proteção do interesse dos credores 
ou dos devedores relativamente à legislação de insolvência.
Nesse sentido, observa-se que a lei ora protege mais o credor, ora mais o 
devedor; o consumidor e o fornecedor, o inquilino e o locador; e assim por 
diante. Esse fenômeno também é observado em relação ao intérprete. Assim, não 
só a lei toma partido na proteção de um dos polos da relação de direito material, 
mas também o intérprete busca aplicar a lei sempre em favor de um dos polos da 
relação de direito discutida no processo de solução de um caso concreto.
Entretanto, proponho a necessidade de superação desse dualismo pendular, 
deslocando-se o foco da interpretação para a busca da finalidade útil do instituto 
jurídico. A finalidade do instituto e o bom funcionamento do sistema jurídico 
devem prevalecer sobre a proteção do interesse de um dos polos da relação de 
direito material.
(...)
Esse raciocínio se aplica totalmente à recuperação de empresas. Muito embora se 
observe que o pêndulo legal oscilou entre credor e devedor durante a evolução 
do instituto, deve-se reconhecer que, nesse momento, esse pêndulo deve ser 
deslocado das partes para a realização eficaz da finalidade do próprio instituto.
Assim, a interpretação correta, quando se trata de recuperação de empresas, será 
sempre aquela que prestigiar a recuperação da atividade empresarial em função 
dos benefícios sociais relevantes que dela resultam. Deve-se buscar sempre a 
realização do emprego, do recolhimento de tributos, do aquecimento da 
atividade econômica, da renda, do salário, da circulação de bens e riquezas, 
mesmo que isso se dê em prejuízo do interesse imediato da própria devedora ou 
dos credores.

É exatamente o caso dos autos.

Diante da magnitude da operação econômica objeto desta 

recuperação judicial, as instituições financeiras, geralmente refratárias ao instituto da recuperação 

judicial, tiveram a compreensão necessária acerca de sua maior participação e abertura ao diálogo, 

para fins de consolidação de um plano de recuperação judicial que pudesse atender o interesse de 

credores, sem comprometer a viabilidade de seu cumprimento, dentro de uma perspectiva 

realística.

No mais, a situação de consumidores foi devidamente observada, 

nos termos do art. 4º, III, do CDC e art. 47 da Lei 11.101/2005, através do estabelecimento de 

indenizações e prazos de pagamento segundo critérios de razoabilidade, de modo que os 

ressarcimentos pudessem respeitar valores dignos, sem comprometer a saúde financeira das 

recuperandas.
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Todo esse ambiente de cooperação e de muito trabalho 

proporcionaram a esta ação coletiva de interesses divergente pudesse ter sua composição em 

período de tempo breve, concretizando-se o direito fundamental insculpido no art. 5º, LXXVIII, da 

CF, sem qualquer mácula a qualquer direito material ou processual dos envolvidos.

Posto isso, com fundamento no art. 58, §1º, II, da Lei n. 

11.101/05, concedo a recuperação judicial à PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG COMPANHIA SECURITIZADORA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 31 DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ADÉLIA INCORPORADORA LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AEC CLIENTES INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGEST INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGIN ANAPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 11 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN SÃO PAULO 31 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGIN 

SÃO PAULO 37 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; AGIN VERGUEIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGR PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA AQUARELE INCORPORADORA 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA BERGEN INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA CYRELA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AGRA JUNDIAÍ INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA 

KAUAI INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MALIGAWA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MAUI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA MOAB 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA PRADESH 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA SINGOLARE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA SOROCABA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRA VERBIER 

INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE API 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

ARARAQUARA URBANISMO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE KS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

RIBEIRÃO PRETO URBANISMO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRE 

URBANISMO PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AGRELL 

CONSTRUÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALDEBARAN 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALENCAR ARARIPE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALIVE 

MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ALTAIR INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ALVES PEDROSO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMANHÃ 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMSTERDÃ 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AMSTERDAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API 

SPE 02 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTOS DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 03 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 04 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

07 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 09 PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 10 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

11 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 15 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 17 -PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

20 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 21 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 24 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

26 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 27 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 30 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

37 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 39 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

47- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 48 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 49 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

53 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 54 -PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 55 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

56 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 60 - PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 64- PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

67 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 75 PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 93 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; API SPE 

94 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
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LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AQUARELLE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AQUILEIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ARARAJUBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ARAXÁ PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ARENA PARK 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

AROABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ASTROEMERIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ATMOS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ATP ADELAIDE 

PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; AURORA INCORPORADORA 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ÁUSTRIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BAGUARY 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BARÃO DE ITAPOAN INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BARÃO DO TRIUNFO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BARRA VILLE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BELLATRIX 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BENTO LISBOA 106-A 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BENTO 

LISBOA 106-B EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BENTO LISBOA PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BIG FIELD INCORPORAÇÃO S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BNI BALTICO 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; BOA 

VIAGEM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BROTAS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; BRUXELAS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

BULGÁRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CALICANTO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CALIOPE INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CAPH 

INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CARCARA 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CARLOS 

VICARI SPE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CCB - 1 
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INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CÉSAR 

COPLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CESARIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHI 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 133 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CVI INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CVII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXLIX INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL CXLVIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CHL CXX INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL CXXVI 

INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LI INCORPORAÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL LIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LIX INCORPORAÇÕES 

LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVI INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LVII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL LVIII INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LX 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXII INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXVIII INCORPORAÇÕES S.A.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL LXXII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 

LXXIII INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXIV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXX 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL LXXXVI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL VIII INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XCIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XLIII INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CHL XLIV INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL 

XLIX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XXVI 
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INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CHL XXXVIII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CICLAME 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CIELO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CLUB FELICITÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; CLUB FLORENÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; COLINA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; COLORE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CONDESSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CONQUISTA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CORES DA LAPA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; CULT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DANCRUX INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DELAPORTE 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DIAMANTINA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; DINAMARCA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

DRACO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECOLIFE 

FREGUESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ECO LIFE BUTANTÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ECO LIFE INDEPENDÊNCIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE PARQUE PRADO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE SANTANA 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECO LIFE 

VILA LEOPOLDINA EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ECOLIFE CAMPESTRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ECOLIFE RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ELTANIN INCORPORADORA LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EP770 EMPREITEIRA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; ETAGE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EUCALIPTO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; EXUBERANCE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; FINLÂNDIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
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SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; FORTUNATO FERRAZ EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GAN EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GAN SALVADOR 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GARIBALDI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GC DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 1 INCORPORAÇÕES SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 16 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GDP 4 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GDP 6 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GEMINI 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GERALDO MARTINS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GERBERA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GLIESE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ACAPULCO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD ACRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD ALASKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD AMAPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ANGOLA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD ARGÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD ARGENTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BAHAMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BEIGE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD BLACK 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

BLUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD BÓSNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CALIFÓRNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CANADA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CELESTINO 

BOURRUOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL; GOLD CHILE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CHINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD COLÔMBIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD CUBA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD EGITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ESCÓCIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD ESPÍRITO SANTO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD FIJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD FLÓRIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FOLEGANDROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD FRANÇA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD GANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GRAY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD GROELANDIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HAITI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD HAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD HAVANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HERAKLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD HOLANDA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD IKRÁLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD INDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD INVESTIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

IRLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD JAPÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
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LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LEROS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LEUCADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD LIMOGES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD LINHARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LITUÂNIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD LOS ANGELES 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD LYON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD MADRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MALI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MARÍLIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MILANO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MÔNACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD MONTANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NEVADA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD NEW YORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NIGÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD NORUEGA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD OCEANIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

OREGON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD PANAMÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PARAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PINK EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD POLÔNIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD PORTO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
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SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PORTUGAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PROPERTIES VILA 

GUILHERME S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD PURPLE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD RED EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SALVADOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SANTA CATARINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SANTIAGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SENEGAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD SIDNEY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD SIKINOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SUDÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD SUIÇA 

EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD 

TEXAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD TURQUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD TURQUOISE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD UBERABA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VALENCE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLD VENICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLD VIENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD WHITE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLD YELLOW 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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GOLDFARB 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 16 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 17 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 

19 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 20 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 22 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 25 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 27 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 

29 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 31 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 35 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 36 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 38 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 41 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 49 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 

5 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

GOLDFARB 6 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; GOLDFARB 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB 8 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB BUTANTÃ CONSTRUÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 2 INCORPORAÇÕES S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB PDG 5 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB SERVIÇOS FINANCEIROS E IMOBILIÁRIOS 
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LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB TATUAPÉ CONSTRUÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOLDFARB VILA GUILHERME CONSTRUÇÕES LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GOMES FREIRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GONDER INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GRAJAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GRAND LIFE BOTAFOGO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE B 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE E 

INCORPORADORA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE H 

INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE I 

INCORPORADORA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; GREENVILLE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; HELICONIA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; HORIZONTE 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ICARAI VILLAGE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

ILHAS GREGAS INCORPORADORA SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

IMPERATRIZ LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INCORPORADORA IPITANGA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; INPAR AGRA PROJETO RESIDENCIAL AMÉRICA SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; INPAR AGRA PROJETO RESIDENCIAL SANTO AMARO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ITAPAGIPE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JARDIM DAS VERTENTES INCORPORADORA SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JLO BROOKLIN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JULIANA INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; JURITI - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KAIAPÓ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KALAPALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KAMAYURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KANTARURE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KFA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KIRMAYR NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KOCHAB 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; KSC 2 EMPREENDIMENTO 
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IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LAGOA ALPHA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LBC 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LN 39 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LN 8 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

LONDRES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LORDELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

LUAU DO RECREIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; LUXEMBURGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MADRI INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAIORUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARCIA INCORPORADORA LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARCIAL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MAREAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARIA MAXIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARIZ E BARROS 821 INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MARUBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MATHEUS LEÃO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MATIPU EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MIGUEL DE FRIAS 156 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MINTAKA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; MOEMA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MONSENHOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; MOSCOU INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

MUTINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; NILMA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NOVA 

ÁGUA RASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; NOVA MOÓCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; NOVA TATUAPÉ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OROZIMBO INCORPORADORA SPE LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OSCAR FREIRE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OSLO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL; OSWALDO LUSSAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; OURO PRETO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARISIENSE INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARQUE DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PARTEX INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PCL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 64 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 67 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG ARAXÁ INCOME LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG BARÃO GERALDO INCORPORAÇÕES SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG CONSTRUTORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 1 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 28 INCORPORAÇÕES E 

EMPREENDIMENTO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 31 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG LN 33 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 34 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 35 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 37 INCORPORAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 7 

INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG LN 

9 INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SÃO PAULO INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 10 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 15 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 2 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 4 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 5 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 6 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 69 
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PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 7 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 70 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 71 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG SP 72 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 

73 PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 74 

PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SP 9 INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 13 EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 17 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 

18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG 

SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

PDG SPE 34 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; PDG SPE 38 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 43 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE 61 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG SPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PDG VENDAS CORRETORA IMOBILIARIA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PEREIRA BARRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PINHEIRO INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PIRACANTOS INCORPORADORA LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PITUAÇU INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; POLI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; POLIANA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

POMPEU INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PRAIA NOVA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PRIORE 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; PROGRESSO 

INCORPORADORA SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RAGUSA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RESERVA 

3 INCORPORADORA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; RESERVA DE ALPHAVILLE 

SALVADOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; RESERVA DE PIATÃ INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; RIO MADEIRA INCORPORADORA LTDA. - SPE - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; RIO NEGRO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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SAIPH INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SALVADOR 2 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTA CRUZ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SANTA 

GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SANTANA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SÃO 

BERNARDO 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SÃO BERNARDO 2 SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SÃO JOÃO 

CLIMACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SAVELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SCORPIO INCORPORADORA LTDA.  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SCORPIUS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SERRA BELLA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

SIRIUS INCORPORADORA SPE LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPASSO 

MOOCA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE ABELARDO BUENO 3600 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ALMIRANTE BALTAZAR 131 INCORPORAÇÕES LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ASSIS BUENO 30 INCORPORAÇÃO LTDA.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BARONESA DE POCONÉ 222 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE BMI 600 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CESÁRIO DE MELO 3600 

INCORPORAÇÕES S.A.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL LXXXII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XCII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XCIV 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XCVI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XII 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE CHL XL 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DALCÍDIO JURANDIR 

255 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DOM HELDER 

CÂMARA 3152 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE DONA 

MARIANA 187 INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

ESTRADA CABUCU DE BAIXO INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE ESTRADA DO MAGARCA 1870 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE ESTRADA DO MONTEIRO 323 INCORPORAÇÕES LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE GC ESTRADA DO RIO GRANDE 1320 

INCORPORAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE GENERAL MITRE 137 

INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE JAIME POGGI 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE LARGO DO MACHADO 

21 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE LUCIO COSTA 1700 

INCORPORAÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MARQUÊS DE SÃO 

VICENTE 187 INCORPORAÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE MARQUÊS 

DE SÃO VICENTE 2 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

MOL 38 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE PDG LN 11 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE PDG MARECHAL 

RONDON EMPREENDIMENTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE RANGEL 

PESTANA 256 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE RESERVA 

ECOVILLE/OFFICE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; SPE VPA 144 INCORPORAÇÕES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPE 

VPA 244 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SPRINGS 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

STELLA MARIS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; STXROCK 

10 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

TAGIPURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TALIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TEIXEIRA 

DE BARROS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; TERRAS DE 

BONITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 03 LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; TIRADENTES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

TOQUIO INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VASSOURAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VEJA 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VICENTE FERRER 

INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VILLAGE RECREIO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VILLAGIO 

SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

VIRGINIA INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VITAL PALÁCIO 

MIRAFLORES INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; VITALITY 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
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VITELIUS INCORPORADORA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; WAURÁ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 23 

INCORPORAÇÕES LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; ZMF 5 INCORPORAÇÕES 

LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; e ZMF 9 INCORPORAÇÕES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Em Recuperação Judicial (Grupo PDG), destacando-se o seu 

cumprimento nos termos dos artigos 59 a 61 da mesma lei.

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, 

que deverão informar seus dados bancários diretamente às recuperandas, ficando vedado, desde já, 

quaisquer depósitos nos autos.

P . R . I .

Intime-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Documento 5. 

 

33 acórdãos do e. TJSP que classificaram como concursais os créditos com fato gerador anterior 

à RJ PDG decorrentes de decisões judiciais condenando a Executada ou demais sociedades do 

Grupo PDG a devolver valores pagos por adquirentes de unidades imobiliárias 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521203

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2013882-63.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravada KAREN DOS SANTOS AMEDORE.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27404

AI N° 2013882-63.2021.8.26.0000

COMARCA: São Paulo (1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais)

AGRAVANTES: PDG Realty S/A Empreendimentos e 

Participações e Outros Em Recuperação Judicial

AGRAVADOS: Karen dos Santos Amedore

INTERESSADA: Pricewaterhousecoopers Assessoria 

Empresarial Ltda. (administradora judicial)

JUIZ: Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho

AUTOS DE ORIGEM Nº 0025738-88.2017.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 
- EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
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DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos da habilitação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação, cabendo ao 

interessado pleitear seu crédito pelas vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que a autora celebrou com a recuperanda o “Instrumento particular 

de promessa de venda e compra de imóvel para entrega futura e 

outros pactos", tendo por objeto a aquisição de imóvel “Venit 

Residencial”, correspondente a unidade número 185 bloco “Torre 

1”. Diante do distrato, em 03/11/2015, almeja receber o valor de 

R$ 18.005,51 (fls. 1/3 e 4/5 dos autos de origem). 

Em 11/05/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 16 dos autos de origem).

Todavia, em 14/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 
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feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 18 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Fls. 20/45, 46/70 e 73/74: Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte interessada, nos quais 

pleiteia aclaramento acerca da decisão.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for  consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 88/89 dos autos de origem).

 

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/28).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 
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plano de recuperação judicial (fls. 828/833).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 837/841 e 842).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 847/848).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 
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considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 
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compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 
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geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação como se 

verifica na matrícula do imóvel (fls. 45 dos autos da habilitação).
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Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 
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Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 
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incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 31/32). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de contrato celebrado em data 

anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(23/02/2017) (distrato do negócio, firmado em 03/11/2015).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 
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empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 
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quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.
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Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2013882-63.2021.8.26.0000 -Voto nº 27404 16

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000614745

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2086736-55.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados JOSE MESSIAS MADUREIRA e MARCIA BREIER 
MADUREIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de agosto de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086736-55.2021.8.26.0000 -Voto nº 27814 2

VOTO Nº 27814

A.I. n° 2086736-55.2021.8.26.0000

Comarca: São Paulo (1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais)

Agravante: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES

Agravado (s): JOSÉ MESSIAS MADUREIRA E OUTRO

Interessado: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADOR JUDICIAL) 

Juiz: Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho

Autos de origem nº 0026128-58.2017.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 
- EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086736-55.2021.8.26.0000 -Voto nº 27814 3

DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos de habilitação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação.

Infere-se dos autos que os agravados JOSÉ 

MESSIAS MADUREIRA E MARCIA BREIER MADUREIRA requereram 

a retificação e habilitação do crédito de R$ 38.371,91, decorrente 

de distrato de promessa de compra e venda de imóvel (fls. 1/4 dos 

autos de origem).

Em 19/04/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 24 dos autos de origem).

Todavia, em 23/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Acolho a manifestação do administrador judicial, 

a qual teve concordância do MP, pela extinção do feito, 

tendo em vista que o crédito ora questionado está 

atrelado a patrimônio de afetação, os quais foram 

excluídos do feito recuperacional.

Intime-se” (fls. 78 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:
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“Para garantir a eficácia do instituto, há necessidade de se 

aplicar um limite do que será abrangido pelo processo de 

recuperação judicial. Esse limite está contido no art. 49 

da Lei 11.101/2005, ao determinar que somente os 

créditos existentes na data do pedido, ou seja, com fato 

gerador já constituído no momento da propositura da 

demanda (STJ, REsp 1.840.531, 2ª Seção, rel. Min, 

Ricardo Villas Bôas Cueva) é que se sujeitarão à 

recuperação judicial (...) O PRJ votado previu que os 

créditos relacionados a patrimônio de afetação estariam 

fora da recuperação judicial. E o crédito objeto da 

habilitação seria um dos muitos vinculados a patrimônio 

de afetação existente. 

Os embargos opostos sustentam que houve omissão da 

decisão uma vez que crédito vinculados a patrimônios de 

afetação baixados deveriam ser incluídos na recuperação 

judicial, nos termos das cláusulas 1.6.30 e 1.6.35. 

Todavia, as razões expostas não prosperam. 

Isso porque, segundo o regime da Lei 4.591/64, somente 

existirá responsabilidade patrimonial da incorporadora, 

em havendo regime de patrimônio de afetação, quando 

este for extinto. Assim, o fato gerador da relação jurídica 

de responsabilidade patrimonial passará a existir com a 

extinção do patrimônio de afetação e, no caso dos autos, 

isso somente é visualizado após o ajuizamento da 

recuperação judicial, devendo haver aplicação do art. 49 

da Lei 11.101/2005, para justificar a sua exclusão do 

feito. 

Veja-se que a própria cláusula 1.6.30 mencionada pela 

embargante é clara ao estabelecer que os créditos 
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concursais são aqueles cujo fato gerador é anterior ou 

coincidente à data do pedido, nos exatos termos do artigo 

de lei supra mencionado. 

Prosseguindo na leitura da aludida cláusula, há clareza de 

se determinar que os créditos de distratos serão de 

responsabilidade do patrimônio de afetação enquanto ele 

existir. Ou seja, somente após a extinção do patrimônio 

de afetação é que eventual resíduo não pago por ele 

poderá ser atribuído à incorporadora. Essa 

responsabilidade patrimonial, portanto, nasce apenas 

após a extinção do patrimônio de afetação, não tendo 

aptidão para retroagir ao momento da propositura da 

recuperação judicial. 

O mesmo raciocínio se aplica para a leitura da cláusula 

1.6.35, pois somente após a apuração da insuficiência do 

patrimônio de afetação é que o crédito passará a existir 

contra a incorporadora.

Pelo exposto, nego provimento aos embargos. 

Intime-se” (fls. 88/90 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

sustentando, em resumo, que o patrimônio de afetação se extingue 

com a conclusão e averbação da construção e o registro dos títulos 

de domínio ou de direito de aquisição em nome dos respectivos 

adquirentes, como também, quando for o caso, com a extinção das 

obrigações assumidas pelo incorporador perante a instituição 

financiadora do empreendimento correspondente. Assim não há 

dúvidas de que houve a extinção do Patrimônio de Afetação, nos 

termos do art. 31-E da Lei nº 4.591/1964.

Asseveram que a extinção do patrimônio de 
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afetação resulta na sujeição dos créditos à Recuperação Judicial, 

bem como que a circunstância de o crédito ser originalmente 

atrelado a um patrimônio de afetação não faz com que referido 

crédito tenha fato gerador autônomo e posterior, sendo que no 

caso em tela o fato gerador - distrato celebrado em 2016 - ocorreu 

antes mesmo do pedido de recuperação judicial do Grupo PDG.

Dessa forma, argumentam que os eventuais 

créditos subsistentes (após a extinção do patrimônio de afetação) 

passam a ser de responsabilidade do patrimônio geral da 

respectiva SPE (e não mais do patrimônio de afetação), sujeitando-

se, pois, à recuperação judicial, por força do art. 49, LRJ (fls. 

1/30).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 861/867).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 871/875 e 879).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 884/885).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.
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O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. 
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Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.
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O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 
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imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da averbação da construção, registro dos títulos de domínio 

ou de direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes 

(fls. 50/69 dos autos da habilitação). Consta expressamente na 

matrícula do imóvel o cancelamento do patrimônio de afetação (fl. 

69 dos autos de origem).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 
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aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 

Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 
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remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 34/36). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 
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3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de distrato do negócio, firmado 

em 07/11/2016 (fls. 10/11 dos autos de origem), data anterior à 

distribuição do pedido de recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 
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especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)
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Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 
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estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 
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constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521223

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2297964-77.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados ELIAS ALVES DE OLIVEIRA e MARCIA REGINA 
RODRIGUES.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27309

AI N° 2297964-77.2020.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES

AGRAVADOS: ELIAS ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 0027856-37.2017.8.26.0100

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO  
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
DISTRATO - EXTINÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
Considerando que um dos objetivos do 
patrimônio de afetação é segregar e 
destinar os recursos da incorporação à 
conclusão das obras, em sendo extinto, 
os débitos da incorporadora passam a 
incidir sobre o seu patrimônio geral  
Art. 31-E da Lei n. 4.591/1964  No 
caso em debate, além da previsão 
legal, o plano de recuperação judicial 
dispôs expressamente na Cláusula 
1.6.30, que o crédito é extraconcursal 
(“de responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
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DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos da impugnação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação, cabendo aos 

interessados pleitearem seu crédito pelas vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que CIRLENE ANACLETO BORGES e STEPHANIE THAIS ANACLETO 

BORGES distribuíram o incidente contra PDG REALTY S.A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, por dependência aos autos 

da recuperação judicial do Grupo PDG.

As habilitantes afirmam que são credoras da 

requerida no valor de R$ 88.890,70 (fls. 1/3 dos autos de origem).

Em 13/03/2019, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 172 dos autos de origem).

Todavia, em 13/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 
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crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 174 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pela recuperanda foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

recuperanda, no qual aponta omissão em decisão 

proferida. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 202/203 dos autos de origem).

Inconformada, a recuperanda vem recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (rescisão do contrato para aquisição 

de uma unidade no empreendimento comercializado pela 

Recuperanda e devolução de valores), nasceu antes do pedido de 

recuperação judicial, de modo que a sua inserção no rol concursal 

encontra guarida tanto na Lei n. 11.101/2005, como no plano de 

recuperação judicial do Grupo PDG;

d) pede, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Processado o agravo de instrumento, foi deferido 

o pedido de efeito suspensivo, bem como o de antecipação de 

tutela recursal, nos termos do art. 1.019, I, CPC, com 
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determinação a que os credores que apresentaram suas 

habilitações de crédito se abstenham de promover ações 

individuais tendentes à constrição de bens fora do plano de 

recuperação judicial (fls. 745/751).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 755/759 e 760).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 765/766).

Não houve oposição ao rito do julgamento 

virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 
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sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material e 

moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 
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recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 
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os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).
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2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 18/47 dos autos de origem).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 
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restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 

Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 
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construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 31/32). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de ação de execução de título 

extrajudicial, cujo distrato entre as partes foi celebrado em 

01/02/2016, data anterior à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 
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Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  
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Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 
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no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 
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31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2297964-77.2020.8.26.0000 -Voto nº 27309 17

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000614761

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2086790-21.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados RICARDO HENRIQUE RUSSO e FERNANDA SGARBI 
RUFFO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de agosto de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086790-21.2021.8.26.0000 -Voto nº 27820 2

VOTO Nº 27820

A.I. n° 2086790-21.2021.8.26.0000

Comarca: São Paulo (1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais)

Agravante: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES

Agravado (s): RICARDO HENRIQUE RUSSO E OUTRO

Interessado: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADOR JUDICIAL) 

Juiz: Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho

Autos de origem nº 0044102-11.2017.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
INDENIZATÓRIA POR PERDAS E DANOS 

 COMO O CRÉDITO NÃO É INERENTE À 
INCORPORAÇÃO, NÃO ESTANDO 
ATRELADO AO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  
RECURSO PROVIDO, COM 
DETERMINAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086790-21.2021.8.26.0000 -Voto nº 27820 3

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a impugnação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo aos credores valerem-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos que os agravados RICARDO 

HENRIQUE RUSSO E FERNANDA SGARBI RUFFO apresentaram 

impugnação de crédito, decorrente da condenação nos processos 

nº 0049635-24.2011.8.26.0564 (condenação em indenização por 

danos morais, ao reembolso de despesas condominiais e de 

despesas processuais) e nº 1003893-51.2014.8.26.0564 

(indenização por danos morais), postulando a correção do valor 

arrolado (R$ 8.800,00) para R$ 45.278,77 (fls. 01/02 e 11/12 dos 

autos de origem).

Em 23/02/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 22 dos autos de origem).

Todavia, em 24/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 
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do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 268 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Para garantir a eficácia do instituto, há necessidade de se 

aplicar um limite do que será abrangido pelo processo de 

recuperação judicial. Esse limite está contido no art. 49 

da Lei 11.101/2005, ao determinar que somente os 

créditos existentes na data do pedido, ou seja, com fato 

gerador já constituído no momento da propositura da 

demanda (STJ, REsp 1.840.531, 2ª Seção, rel. Min, 

Ricardo Villas Bôas Cueva) é que se sujeitarão à 

recuperação judicial (...) O PRJ votado previu que os 

créditos relacionados a patrimônio de afetação estariam 

fora da recuperação judicial. E o crédito objeto da 

habilitação seria um dos muitos vinculados a patrimônio 

de afetação existente. 

Os embargos opostos sustentam que houve omissão da 

decisão uma vez que crédito vinculados a patrimônios de 

afetação baixados deveriam ser incluídos na recuperação 

judicial, nos termos das cláusulas 1.6.30 e 1.6.35. 

Todavia, as razões expostas não prosperam. 

Isso porque, segundo o regime da Lei 4.591/64, somente 

existirá responsabilidade patrimonial da incorporadora, 

em havendo regime de patrimônio de afetação, quando 
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este for extinto. Assim, o fato gerador da relação jurídica 

de responsabilidade patrimonial passará a existir com a 

extinção do patrimônio de afetação e, no caso dos autos, 

isso somente é visualizado após o ajuizamento da 

recuperação judicial, devendo haver aplicação do art. 49 

da Lei 11.101/2005, para justificar a sua exclusão do 

feito. 

Veja-se que a própria cláusula 1.6.30 mencionada pela 

embargante é clara ao estabelecer que os créditos 

concursais são aqueles cujo fato gerador é anterior ou 

coincidente à data do pedido, nos exatos termos do artigo 

de lei supra mencionado. 

Prosseguindo na leitura da aludida cláusula, há clareza de 

se determinar que os créditos de distratos serão de 

responsabilidade do patrimônio de afetação enquanto ele 

existir. Ou seja, somente após a extinção do patrimônio 

de afetação é que eventual resíduo não pago por ele 

poderá ser atribuído à incorporadora. Essa 

responsabilidade patrimonial, portanto, nasce apenas 

após a extinção do patrimônio de afetação, não tendo 

aptidão para retroagir ao momento da propositura da 

recuperação judicial. 

O mesmo raciocínio se aplica para a leitura da cláusula 

1.6.35, pois somente após a apuração da insuficiência do 

patrimônio de afetação é que o crédito passará a existir 

contra a incorporadora.

Pelo exposto, nego provimento aos embargos. 

Intime-se” (fls. 282/284 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

arguindo, em resumo, que o patrimônio de afetação se extingue 
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com a conclusão e averbação da construção e o registro dos títulos 

de domínio ou de direito de aquisição em nome dos respectivos 

adquirentes, como também, quando for o caso, com a extinção das 

obrigações assumidas pelo incorporador perante a instituição 

financiadora do empreendimento correspondente. Assim não há 

dúvidas de que houve a extinção do Patrimônio de Afetação, nos 

termos do art. 31-E da Lei nº 4.591/1964.

Asseveram que a extinção do patrimônio de 

afetação resulta na sujeição dos créditos à Recuperação Judicial, 

bem como que a circunstância de o crédito ser originalmente 

atrelado a um patrimônio de afetação não faz com que referido 

crédito tenha fato gerador autônomo e posterior, sendo que no 

caso em tela o fato gerador  contrato celebrado em 2011 de 

compra e venda de imóvel, que originou os processos nº 

0049635-24.2011.8.26.0564 e nº 1003893-51.2014.8.26.0564 - 

ocorreu antes mesmo do pedido de recuperação judicial do Grupo 

PDG.

Dessa forma, argumentam que os eventuais 

créditos subsistentes (após a extinção do patrimônio de afetação) 

passam a ser de responsabilidade do patrimônio geral da 

respectiva SPE (e não mais do patrimônio de afetação), sujeitando-

se, pois, à recuperação judicial, por força do art. 49, LRJ.  

Dizem que, ainda que tal crédito estivesse 

relacionado a Sociedade de Propósito Específico com patrimônio de 

afetação, referido crédito estaria sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial porque parte dele deriva de verba 

indenizatória (fls. 01/34).
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Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 865/871).

Sobrevieram manifestação da Administradora 

Judicial (fls. 875/880) e resposta recursal (fls. 885/888).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 893/894).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 

arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005).   Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 
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qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 

movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 
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ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 

125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 

afetação).

De um lado, os créditos vinculados à 

incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 

ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
8

6
7

9
0

-2
1

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

6
5

B
7

7
1

A
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

8
/2

0
2
1
 à

s
 1

7
:1

1
 .

fls. 904

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
4

4
1

0
2

-1
1

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

9
B

4
6

9
E

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

4
/0

9
/2

0
2

1
 à

s
 1

1
:1

2
 .

fls. 372

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1688



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086790-21.2021.8.26.0000 -Voto nº 27820 10

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito dos impugnantes 

corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 

subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 

no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentenças judiciais proferidas em ações indenizatórias, 

nas quais a ré (recuperanda) foi condenada ao pagamento de 

indenização por danos morais e ao reembolso de valores pagos a 

título de despesas condominiais/IPTU e custas processuais (fls. 

34/221 do processo de origem). 

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior (contrato firmado em 2011) ao pedido de 

recuperação judicial. Por tal motivo, não está vinculado à conclusão 

do empreendimento, razão pela qual não depende da extinção do 

patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 
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pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.

É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 

n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 

bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).

Cumpre destacar, por fim, que, ainda que a 

extinção do patrimônio de afetação servisse de critério para definir 

se o crédito dos agravados é concursal ou extraconcursal, é certo 

que no caso em tela o patrimônio de afetação do empreendimento 

do imóvel foi extinto, como comprovado a fl. 267 dos autos de 

origem.
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Conclui-se, portanto, que o crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
8

6
7

9
0

-2
1

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

6
5

B
7

7
1

A
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

8
/2

0
2
1
 à

s
 1

7
:1

1
 .

fls. 907

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
4

4
1

0
2

-1
1

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

9
B

4
6

9
E

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

4
/0

9
/2

0
2

1
 à

s
 1

1
:1

2
 .

fls. 375

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1691



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086790-21.2021.8.26.0000 -Voto nº 27820 13

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 
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financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 
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revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Em conclusão, fica reconhecida a natureza 

concursal do crédito, objeto da impugnação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000462451

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2036593-62.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravada ELISANGELA MACEWICIUS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 16 de junho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27551

A.I. n° 2036593-62.2021.8.26.0000

Comarca: São Paulo (1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais)

Agravante: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES

Agravada: ELISANGELA MACEWICIUS

Interessado: PRICEWATERHOUSESCOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADOR JUDICIAL) 

Juiz: Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho

Autos de origem nº 0071279-47.2017.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  RESCISÃO 
DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL - EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO 
DE AFETAÇÃO - Considerando que um 
dos objetivos do patrimônio de 
afetação é segregar e destinar os 
recursos da incorporação à conclusão 
das obras, em sendo extinto, os débitos 
da incorporadora passam a incidir 
sobre o seu patrimônio geral  Art. 31-
E da Lei n. 4.591/1964  No caso em 
debate, além da previsão legal, o plano 
de recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
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Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos que a agravada ELISANGELA 

MACEWICIUS requereu a habilitação do crédito de R$ 1.028,69, 

decorrente de rescisão de contrato de promessa de compra e 

venda de imóvel (fls. 1 dos autos de origem).

Em 18/05/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 06 dos autos de origem).

Todavia, em 13/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.
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Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 08 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte 

interessada, nos quais pleiteia aclaramento acerca da 

decisão. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 35/36 dos autos de origem).
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Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito da Agravada não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (rescisão do contrato de 

promessa de compra e venda) nasceu antes do pedido de 

recuperação judicial, de modo que a sua inserção no rol concursal 

encontra guarida tanto na Lei n. 11.101/2005, como no plano de 

recuperação judicial do Grupo PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/28).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 828/833).
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Adveio o parecer do Administrador Judicial e 

aditamento das razões recursais (fls. 837/841 e 846/866). Sem 

resposta recursal.

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 1683/1684).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 
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quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 
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concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.
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Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 17/34 dos autos da habilitação).
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Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 
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Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 
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incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 32/33). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Rescisão do contrato. Em reforço, a 

presente habilitação se refere a crédito decorrente de rescisão de 

contrato de compra e venda de imóvel, com condenação da 

recuperanda à devolução de valores, contrato este firmado em 

03/04/2012, data anterior à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30, 

o fato gerador do crédito da agravada  contrato - se deu antes do 

pedido de recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 

49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
3

6
5

9
3

-6
2

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
B

C
2

2
E

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

6
/2

0
2
1
 à

s
 1

5
:3

9
 .

fls. 1697

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1707



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2036593-62.2021.8.26.0000 -Voto nº 27551 13

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 
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4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 
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recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 
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afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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Registro: 2021.0000521214

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2036622-15.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados CIRLENE ANACLETO BORGES e STEPHANIE THAIS 
ANACLETO BORGES.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27552

AI N° 2036622-15.2021.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES 

AGRAVADAS: CIRLENE ANACLETO BORGES E OUTRO

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1021009-31.2019.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
INDENIZATÓRIA (PERDAS E DANOS)  
COMO O CRÉDITO NÃO É INERENTE À 
INCORPORAÇÃO, NÃO ESTANDO 
ATRELADO AO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  
RECURSO PROVIDO, COM 
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DETERMINAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos da habilitação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação, cabendo ao 

interessado pleitear seu crédito pelas vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que CIRLENE ANACLETO BORGES e STEPHANIE THAIS ANACLETO 

BORGES distribuíram o incidente contra PDG REALTY S.A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, por dependência aos autos 

da recuperação judicial do Grupo PDG.

As habilitantes afirmam que é credora das 

requeridas no valor de R$ 88.890,70 (fls. 1/3 dos autos de 

origem).

Em 13/03/2019, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 172 dos autos de origem).

Todavia, em 13/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 
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do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 174 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

recuperanda, no qual aponta omissão em decisão 

proferida. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 
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opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 202/203 dos autos de origem).

 

Inconformada, a recuperanda vem recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito das Agravadas não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pede que seja obstada a instauração de qualquer execução 

individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de crédito.

Além, ainda, que parte do crédito das agravadas 

é composto por verba indenizatória, visto que é oriundo de 

condenação da Recuperanda à título de corretagem, nos autos de 

nº 1019648-14.2015.8.26.0554.
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Ressalta que “que são concursais os créditos não 

relacionados à execução da obra e à liquidação do passivo da 

incorporação afetada, entre eles os créditos de adquirentes ou 

condomínios decorrentes de ações de indenização por danos 

material e moral, relacionadas à responsabilidade civil da 

incorporadora/SPE. Isto porque, os créditos desta natureza não 

estão atrelados à construção do empreendimento, mas sim 

decorrem da responsabilização da incorporadora, por determinados 

atos praticados” (fls. 01/31).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 831/836).

Adveio o parecer da Administradora Judicial (fls. 

840/844).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 849/850).

Não houve oposição ao rito do julgamento 

virtual.

É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 
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arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005).   Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 
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movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 

125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 

afetação).

De um lado, os créditos vinculados à 

incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 
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ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito das habilitantes 

corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 

subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 

no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentença judicial proferida em ação indenizatória (fls. 

14/19 dos autos de origem), nos termos do art. 402, Código Civil. 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
3

6
6

2
2

-1
5

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
F

8
A

9
C

1
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 1

6
:1

1
 .

fls. 860

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
2

1
0

0
9

-3
1

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

7
F

D
2

E
B

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

4
/0

8
/2

0
2

1
 à

s
 1

2
:5

8
 .

fls. 266

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1720



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2036622-15.2021.8.26.0000 -Voto nº 27552 10

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior (contrato firmado anteriormente a dezembro de 

2014) ao pedido de recuperação judicial. Por tal motivo, não está 

vinculado à conclusão do empreendimento, razão pela qual não 

depende da extinção do patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 

pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.

É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 

n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 

bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).
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Em reforço, cabe anotar que no caso vertente já 

houve a extinção do patrimônio de afetação (fls. 201 dos autos de 

origem).

Conclui-se, portanto, que crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 
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garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 
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assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 
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O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Em conclusão, fica reconhecido a natureza 

concursal do crédito, objeto da habilitação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.
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SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521179

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2036651-65.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados DANIELE DAS DORES OLIVEIRA e OLAVO DE 
AZEVEDO HASHIMOTO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27553

AI N° 2036651-65.2021.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES E OUTROS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADOS: DANIELE DAS DORES OLIVEIRA E outro

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1031752-37.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA 
COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS E DANOS MORAIS  COMO O 
CRÉDITO NÃO É INERENTE À 
INCORPORAÇÃO, NÃO ESTANDO 
ATRELADO AO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
3

6
6

5
1

-6
5

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
F

8
A

3
4

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 1

6
:0

7
 .

fls. 862

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
3

1
7

5
2

-3
7

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

4
C

1
D

A
7

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
V

E
L
Y

N
 M

A
R

IA
 M

A
Z

U
C

A
T

O
 V

A
N

IN
, 

p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 2

0
/0

7
/2

0
2

1
 à

s
 1

2
:2

0
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

J
M

J
2

1
4

1
1

7
3

8
8

5
3

  
  

 .

fls. 134

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1728



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2036651-65.2021.8.26.0000 -Voto nº 27553 3

RECURSO PROVIDO, COM 
DETERMINAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo aos credores valerem-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos que os agravados DANIELE 

DAS DORES OLIVEIRA e OLAVO DE AZEVEDO HASHIMOTO 

requereram a habilitação de R$ 125.937,29, decorrente de 

sentença condenatória transitada em julgado (autos nº 

1013462-75.2015.8.26.0068 - 5ª Vara Cível de Barueri/SP), na 

qual foi declarada a rescisão do contrato firmado entre as partes e 

a recuperanda GDP 3 Incorporações Spe Ltda. (Hit Alphaville) foi 

condenada à restituição integral do valor pago pelos autores, além 

do pagamento de lucros cessantes e multa contratual. (fls. 1/7 e 

15/29 dos autos de origem).

Em 24/04/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 41 dos autos de origem).

Todavia, em 13/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
3

6
6

5
1

-6
5

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
F

8
A

3
4

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 1

6
:0

7
 .

fls. 863

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
3

1
7

5
2

-3
7

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

4
C

1
D

A
7

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
V

E
L
Y

N
 M

A
R

IA
 M

A
Z

U
C

A
T

O
 V

A
N

IN
, 

p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 2

0
/0

7
/2

0
2

1
 à

s
 1

2
:2

0
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

J
M

J
2

1
4

1
1

7
3

8
8

5
3

  
  

 .

fls. 135

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1729



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2036651-65.2021.8.26.0000 -Voto nº 27553 4

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 114 dos autos de origem).

Os embargos de declaração opostos pelas 

recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte

interessada, nos quais pleiteia aclaramento acerca da 

decisão.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 
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prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 80/81 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

arguindo, em resumo, que com a extinção do patrimônio de 

afetação, nos termos do art. 31-E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais 

créditos subsistentes são concursais, pois passam a ser devidos 

pelo patrimônio geral da Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), 

que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado pelo 

plano de recuperação judicial. 

Argumentam que o crédito dos agravados não 

mais se encontra atrelado ao patrimônio de afetação, em razão da 

sua extinção, não existindo dúvidas de que deve ser considerado 

concursal pelo critério estabelecido no art. 49 da Lei n.º 

11.101/2005, visto que o fato gerador do crédito dos agravados 

(contrato firmado em 2011) é anterior ao ajuizamento da 

recuperação judicial, de forma que a sua inserção no rol concursal 

encontra guarida tanto na Lei n.º 11.101/2005, como no plano de 

recuperação judicial do Grupo PDG.

De todo modo, afirmam que o crédito dos 

habilitantes tem natureza indenizatória, de modo que, embora 

relacionado à Sociedade de Propósito Específico (“SPE”) com 

patrimônio de afetação, está sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial. 
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Dizem que são concursais os créditos não 

relacionados à execução da obra e à liquidação do passivo da 

incorporação afetada, entre eles os créditos de adquirentes ou 

condomínios decorrentes de ações de indenização por danos 

material e moral, relacionadas à responsabilidade civil da 

incorporadora/SPE.  Invocam, ainda, a disposição da Cláusula 

1.6.30 do plano de recuperação judicial.

Concluem que, ainda que o empreendimento 

tenha patrimônio de afetação ativo, se houver crédito de natureza 

indenizatória, cujos valores extrapolam os limites do orçamento da 

incorporação  e não são, consequentemente, abarcados pelos 

limites da Lei nº 4.591/1964  tais valores são atribuíveis ao 

patrimônio geral da incorporadora, sujeitando-se, assim, aos 

efeitos da recuperação judicial do “GRUPO PDG” (fls. 01/31).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 831/836).

Sobrevieram resposta recursal e parecer do 

Administrador Judicial (fls. 840/846 e 848/852).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 857/860).

Não houve oposição ao julgamento virtual.
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É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 

arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005). Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 
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quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 

movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 

125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 

afetação).

De um lado, os créditos vinculados à 
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incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 

ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito das habilitantes 

corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 

subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 
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no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentença judicial proferida em ação indenizatória, inclui 

a devolução das quantias pagas, nos termos do art. 402, Código 

Civil. 

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior (contrato firmado em 2011) ao pedido de 

recuperação judicial. Por tal motivo, não está vinculado à conclusão 

do empreendimento, razão pela qual não depende da extinção do 

patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 

pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.

É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 

n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 
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bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).

Em reforço, cabe anotar que no caso vertente já 

houve a extinção do patrimônio de afetação em razão da quitação 

do débito da incorporadora perante a instituição financeira (fls. 

53/78 dos autos da habilitação).

Conclui-se, portanto, que crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 
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moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 
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empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 
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compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Em conclusão, fica reconhecido a natureza 
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concursal do crédito, objeto da habilitação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521221

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2068383-64.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados JOELMA DA COSTA CAMPOS, LUCENIR RODRIGUES 
e ROMERO CAMPOS DE OLIVEIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27220

AI N° 2068383-64.2021.8.26.0000

Comarca: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

Agravante: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES 

Agravados: ROMERO CAMPOS DE OLIVEIRA E OUTROS

Interessada: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

Juiz: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Autos de Origem Nº 1031873-31.2019.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 

 EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
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DIREITO CIVIL  CJF  Entretanto, no 
caso vertente, há dúvida sobre ter 
havido, ou não, a extinção do 
patrimônio de afetação, fato a ser 
discutido e analisado em regular 
dilação probatória - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pela empresa recuperanda PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES contra r. decisão que extinguiu a habilitação de 

crédito, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que o 

crédito foi excluído da recuperação judicial, por estar atrelado ao 

patrimônio de afetação, cabendo ao interessado valer-se das 

vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que ROMERO CAMPOS DE OLIVEIRA E OUTROS distribuíram o 

incidente, por dependência aos autos da recuperação judicial do 

Grupo PDG.

Os habilitantes afirmam que celebraram 

instrumento particular de promessa de compra e venda que veio a 

ser rescindido judicialmente (autos nº 0710009-78.2018.8.07.0001 

- 13ª Vara Cível de Brasília/DF). 

Dizem que seu crédito não foi incluído na lista de 

credores da empresa recuperanda  PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICÇÕES. Dessa forma, requerem a 

habilitação do crédito de R$ 75.093,86 (fls. 1/2 dos autos de 

origem).
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Em 10/05/2019, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 76 dos autos de origem).

Todavia, em 13/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 78 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pela recuperanda foram rejeitados, nos seguintes termos:

“(...) Os embargos opostos sustentam que houve omissão 

da decisão uma vez que crédito vinculados a patrimônios 

de afetação baixados deveriam ser incluídos na 

recuperação judicial, nos termos das cláusulas 1.6.30 e 

1.6.35. Todavia, as razões expostas não prosperam. Isso 

porque, segundo o regime da Lei 4.591/64, somente 

existirá responsabilidade patrimonial da incorporadora, 

em havendo regime de patrimônio de afetação, quando 

este for extinto. Assim, o fato gerador da relação jurídica 

de responsabilidade patrimonial passará a existir com a 
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extinção do patrimônio de afetação e, no caso dos autos, 

isso somente é visualizado após o ajuizamento da 

recuperação judicial, devendo haver aplicação do art.49 

da Lei 11.101/2005, para justificar a sua exclusão do 

feito. Veja-se que a própria cláusula 1.6.30 mencionada 

pela embargante é clara ao estabelecer que os créditos 

concursais são aqueles cujo fato gerador é anterior ou 

coincidente à data do pedido, nos exatos termos do artigo 

de lei supramencionado. Prosseguindo na leitura da 

aludida cláusula, há clareza de se determinar que os 

créditos de distratos serão de responsabilidade do 

patrimônio de afetação enquanto ele existir. Ou seja, 

somente após a extinção do patrimônio de afetação é que 

eventual resíduo não pago por ele poderá ser atribuído à 

incorporadora. Essa responsabilidade patrimonial, 

portanto, nasce apenas após a extinção do patrimônio de 

afetação, não tendo aptidão para retroagir ao momento 

da propositura da recuperação judicial. O mesmo 

raciocínio se aplica para a leitura da cláusula 1.6.35, pois 

somente após a apuração da insuficiência do patrimônio 

de afetação é que o crédito passará a existir contra a 

incorporadora. Por fim, é importante mencionar que neste 

caso específico sequer houve a extinção do patrimônio de 

afetação, conforme informação de fls. 83. Pelo exposto, 

nego provimento aos embargos. Intime-se” (fls. 94/96 

dos autos de origem).

Inconformada, a recuperanda vem recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 
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concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 845/850).

Sobreveio o parecer da Administradora Judicial, 

sem resposta recursal (fls. 854/858 e 862).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 867/868).
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Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e
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(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material e 

moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.
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Por sua vez, a recuperanda sustenta que, extinto 

o patrimônio de afetação, o crédito se convola em concursal, pois 

remanesceria o patrimônio geral da incorporadora (SPE 

recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 
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entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 90 dos autos de origem).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 
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Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 

Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 
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NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 33/34). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 
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afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de ação de execução de título 

extrajudicial, cujo distrato entre as partes foi celebrado em 

01/02/2016, data anterior à distribuição do pedido de recuperação 

judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 
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empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 
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quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.
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Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 
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10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

SÉRGIO SHIMURA
Relator

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
6

8
3

8
3

-6
4

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
F

8
A

A
E

5
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 1

6
:1

1
 .

fls. 885

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
3

1
8

7
3

-3
1

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

7
F

E
5

6
B

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

4
/0

8
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:2

5
 .

fls. 163

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1758



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521225

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2290727-89.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravado MARCELO AFONSO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290727-89.2020.8.26.0000 -Voto nº 27270 2

VOTO Nº 27270

AI N° 2290727-89.2020.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTRAS

AGRAVADO: MARCELO AFONSO

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1048377-49.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
DISTRATO - EXTINÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
Considerando que um dos objetivos do 
patrimônio de afetação é segregar e 
destinar os recursos da incorporação à 
conclusão das obras, em sendo extinto, 
os débitos da incorporadora passam a 
incidir sobre o seu patrimônio geral  
Art. 31-E da Lei n. 4.591/1964  No 
caso em debate, além da previsão 
legal, o plano de recuperação judicial 
dispôs expressamente na Cláusula 
1.6.30, que o crédito é extraconcursal 
(“de responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290727-89.2020.8.26.0000 -Voto nº 27270 3

Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos que o agravado MARCELO 

AFONSO distribuiu o incidente contra GDP3 INCORPORAÇÕES SPE 

LTDA., por dependência aos autos da recuperação judicial do Grupo 

PDG.

O habilitante afirma que celebrou instrumento 

particular de promessa de compra e venda que veio a ser 

rescindido judicialmente (autos nº 1018680-85.2015.8.26.0100 - 

30ª Vara Cível Central de São Paulo). 

Diz que seu crédito não foi incluído na lista de 

credores da empresa recuperanda  GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE 

LTDA, na classe III (quirografária). Dessa forma, requer a 

habilitação do crédito de R$ 191.112,78 (fls. 1/5 dos autos de 

origem).

Em 15/05/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 13 dos autos de origem).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290727-89.2020.8.26.0000 -Voto nº 27270 4

Todavia, em 14/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 15 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

recuperanda, no qual aponta omissão em decisão 

proferida. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 
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parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 62/63 dos autos de origem).

 

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito do Agravado não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (rescisão do contrato para 

aquisição de uma unidade no empreendimento 

comercializado pela recuperanda e devolução dos valores) 

nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo que a 
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sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei n. 

11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Processado o agravo de instrumento, foi deferido 

o pedido de efeito suspensivo, bem como o de antecipação de 

tutela recursal, nos termos do art. 1.019, I, CPC, com 

determinação a que os credores que apresentaram suas 

habilitações de crédito se abstenham de promover ações 

individuais tendentes à constrição de bens fora do plano de 

recuperação judicial (fls. 745/750).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 754/758 e 759).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 763/764).

Não houve oposição ao rito do julgamento 

virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 
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Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material e 

moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 
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venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 
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n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 
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Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 25/48 dos autos da habilitação).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 
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Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual estão 

relacionados, enquanto o referido Patrimônio de Afetação não 

houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

132.885/132.886 da recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 
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patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 31/32). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de ação de rescisão do contrato para 

aquisição de uma unidade no empreendimento comercializado pela 

recuperanda e devolução dos valores, contrato este firmado em 

data anterior à distribuição do pedido de recuperação judicial 

(23/02/2017).  
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Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 
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diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 
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diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 
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indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 
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patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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Registro: 2021.0000564259

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2086756-46.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados JULIANA TEIXEIRA BACALHAU e DANIEL 
RODRIGUES DOS SANTOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 19 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27815

AI N° 2086756-46.2021.8.26.0000

Comarca: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES

JUDICIAIS)

Agravante: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES

Agravados: JULIANA TEIXEIRA BACALHAU E OUTRO

Interessada: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

Juiz: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Autos de Origem Nº 1055871-62.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
INDENIZATÓRIA (PERDAS E DANOS)  
COMO O CRÉDITO NÃO É INERENTE À 
INCORPORAÇÃO, NÃO ESTANDO 
ATRELADO AO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
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A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  
RECURSO PROVIDO, COM 
DETERMINAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos da habilitação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação, cabendo ao 

interessado pleitear seu crédito pelas vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que JULIANA TEIXEIRA BACALHAU E OUTRO distribuíram o 

incidente, por dependência aos autos da recuperação judicial do 

Grupo PDG.

Os habilitantes afirmam que o valor do crédito 

consignado na relação de credores não é o correto, já que a 

quantia corresponde ao montante estabelecido nos autos da ação 

de rescisão contratual cumulada com indenizatória ajuizada contra 

as recuperandas GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. e PDG 

INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA E CORRETORA 

LTDA. (autos nº 1002231-17.2016.8.26.0068  - pela 5ª Vara Cível 

da Comarca de Barueri/SP).

Dessa forma, requerem a habilitação do crédito 

de R$ 22.311,86 (fls. 1/3 dos autos de origem).

Em 29/05/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 77 dos autos de origem).
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Todavia, em 13/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 79 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“(...) Os embargos opostos sustentam que houve omissão 

da decisão uma vez que crédito vinculados a patrimônios 

de afetação baixados deveriam ser incluídos na 

recuperação judicial, nos termos das cláusulas 1.6.30 e 

1.6.35. Todavia, as razões expostas não prosperam. Isso 

porque, segundo o regime da Lei 4.591/64, somente 

existirá responsabilidade patrimonial da incorporadora, 

em havendo regime de patrimônio de afetação, quando 

este for extinto. Assim, o fato gerador da relação jurídica 

de responsabilidade patrimonial passará a existir com a 

extinção do patrimônio de afetação e, no caso dos autos, 

isso somente é visualizado após o ajuizamento da 

recuperação judicial, devendo haver aplicação do art.49 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
8

6
7

5
6

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

6
2

B
6

9
0

1
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

9
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 1

6
:0

3
 .

fls. 923

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1779



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2086756-46.2021.8.26.0000 -Voto nº 27815 5

da Lei 11.101/2005, para justificar a sua exclusão do 

feito. Veja-se que a própria cláusula 1.6.30 mencionada 

pela embargante é clara ao estabelecer que os créditos 

concursais são aqueles cujo fato gerador é anterior ou 

coincidente à data do pedido, nos exatos termos do artigo 

de lei supramencionado. Prosseguindo na leitura da 

aludida cláusula, há clareza de se determinar que os 

créditos de distratos serão de responsabilidade do 

patrimônio de afetação enquanto ele existir. Ou seja, 

somente após a extinção do patrimônio de afetação é que 

eventual resíduo não pago por ele poderá ser atribuído à 

incorporadora. Essa responsabilidade patrimonial, 

portanto, nasce apenas após a extinção do patrimônio de 

afetação, não tendo aptidão para retroagir ao momento 

da propositura da recuperação judicial. O mesmo 

raciocínio se aplica para a leitura da cláusula 1.6.35, pois 

somente após a apuração da insuficiência do patrimônio 

de afetação é que o crédito passará a existir contra a 

incorporadora. Pelo exposto, nego provimento aos 

embargos. Intime-se” (fls. 88/90 dos autos de origem).

Inconformada, a recuperanda vem recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 
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c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pede que seja obstada a instauração de qualquer execução 

individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de crédito.

Além, ainda, que parte do crédito dos agravados 

é composto por verba indenizatória, visto que é oriundo de 

condenação da Recuperanda nos autos de nº 

1002231-17.2016.8.26.0068.

Ressalta que “que são concursais os créditos não 

relacionados à execução da obra e à liquidação do passivo da 

incorporação afetada, entre eles os créditos de adquirentes ou 

condomínios decorrentes de ações de indenização por danos 

material e moral, relacionadas à responsabilidade civil da 

incorporadora/SPE. Isto porque, os créditos desta natureza não 

estão atrelados à construção do empreendimento, mas sim 

decorrem da responsabilização da incorporadora, por determinados 

atos praticados” (fls. 01/34).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 
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promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 865/871).

Adveio o parecer da Administradora Judicial (fls. 

875/879).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 917/918).

Não houve oposição ao rito do julgamento 

virtual.

É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 

arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005).   Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 
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procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 

movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 
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125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 

afetação).

De um lado, os créditos vinculados à 

incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 

ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 
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patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito das habilitantes 

corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 

subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 

no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentença judicial proferida em ação indenizatória (fls. 

42/64 dos autos de origem), nos termos do art. 402, Código Civil. 

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior (contrato firmado em 02/12/2011) ao pedido de 

recuperação judicial. Por tal motivo, não está vinculado à conclusão 

do empreendimento, razão pela qual não depende da extinção do 

patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 

pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.
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É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 

n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 

bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).

Em reforço, cabe anotar que no caso vertente já 

houve a extinção do patrimônio de afetação em razão da quitação 

do débito da incorporadora perante a instituição financeira (fls. 909 

do agravo de instrumento).

Conclui-se, portanto, que crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:
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“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 
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destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 
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parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 
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exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Em conclusão, fica reconhecido a natureza 

concursal do crédito, objeto da habilitação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000441910

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2290692-32.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados FERNANDO OTACILIO MAIRINK e LÍGIA GABRIELA 
DA SILVA MAIRINK.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 9 de junho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27269

A.I. n° 2290692-32.2020.8.26.0000

Comarca: São Paulo (1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais)

Agravantes: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES e OUTRAS

Agravados: FERNANDO OTACILIO MAIRINK E OUTRO

Interessado: PRICEWATERHOUSESCOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINSTRADOR JUDICIAL)

Juiz (a): Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho

Autos de origem nº 1059175-35.2019.8.26

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 

 EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
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DIREITO CIVIL  CJF  Entretanto, no 
caso vertente, há dúvida sobre ter 
havido, ou não, a extinção do 
patrimônio de afetação, fato a ser 
discutido e analisado em regular 
dilação probatória - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos que os agravados 

FERNANDO OTACILIO MAIRINK e LÍGIA GABRIELA DA SILVA 

MAIRINK requereram a habilitação do crédito de R$ 48.496,95, 

decorrente de distrato de promessa de compra e venda de imóvel, 

firmado em 30/03/2016 (fls. 1/3 dos autos de origem).

Em 24/06/2019, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 11 dos autos de origem).

Todavia, em 13/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 
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1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 15 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

recuperanda, no qual aponta omissão em decisão 

proferida. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).
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Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 62/63 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 
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apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 745/750).

Sobrevieram o parecer do Administrador Judicial 

e resposta recursal (fls. 754/758 e 764/769).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 773/774).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 
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podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. Ainda para fins de esclarecimento, os créditos 

decorrentes de obrigações de restituição dos valores 

pagos aos adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 
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uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 
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agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

Outrossim, é importante frisar que o conteúdo 

da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara 

Reservada de Direito Empresarial no AI n. 
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2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 
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incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 
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terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
9

0
6

9
2

-3
2

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
A

3
D

C
4

3
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

9
/0

6
/2

0
2
1
 à

s
 1

5
:5

1
 .

fls. 802

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
5

9
1

7
5

-3
5

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

8
5

D
9

5
A

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

7
/0

8
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:1

2
 .

fls. 93

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1802



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290692-32.2020.8.26.0000 -Voto nº 27269 13

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção.

2. Extinção do patrimônio de afetação. Na 

hipótese em apreço, apesar de as agravantes afirmarem que houve 

quitação das obrigações do incorporador perante a instituição 
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financiadora do empreendimento (fls. 7), os documentos juntados 

às fls. 23/53 dos autos de origem não são suficientes para 

comprovar tal alegação, nos termos do art. art. 31-E, I, da Lei n. 

4.591/1964.

Há dúvida acerca de ter havido ou não a extinção 

do patrimônio de afetação, fato a ser discutido e analisado em 

regular dilação probatória.

O mero certificado de conclusão de obra não 

comprova a alegação das agravantes, além do que na certidão de 

matrícula do imóvel  de 15/05/2012 - nada consta sobre a 

extinção das obrigações da incorporadora perante a instituição 

financiadora do empreendimento. 

As próprias agravantes afirmaram nos embargos 

de declaração que “o referido patrimônio de afetação está em vias 

de ser extinto, aguardando apenas a formalização do Cartório de 

Registro de Imóveis” (g/n) (fl. 21 dos autos de origem). 

Concluindo, é caso de se prover o recurso, no 

sentido de se anular a r. decisão recorrida, com determinação para 

que o feito tenha regular prosseguimento, com a análise da 

extinção do patrimônio de afetação e, consequentemente, a 

correção do crédito apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000487078

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2010745-73.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravado MARIA CELMA RIBEIRO DA SILVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 24 de junho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2010745-73.2021.8.26.0000 -Voto nº 27378 2

VOTO Nº 27378

AI N° 2010745-73.2021.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADA: MARIA CELMA RIBEIRO DA SILVA

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1069595-02.2019.8.26.0100 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 
DO NEGÓCIO QUE SE DEU ANTES DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial previu 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal se e 
“enquanto o referido Patrimônio de 
Afetação não houver sido extinto, nos 
termos da Lei nº 4.591/1964”  
Matéria que já foi objeto de análise por 
esta 2ª. Câmara Reservada de Direito 
Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
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Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF  Por fim, cabe 
destacar que o distrato se deu antes do 
pedido de recuperação judicial - 
RECURSO PROVIDO, COM 
OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos de origem que a credora 

MARIA CELMA RIBEIRO DA SILVA pretende habilitar crédito no 

valor de R$ 50.434,65, oriundo de ação de execução de título 

extrajudicial ajuizada contra PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES, cujo título é o “instrumento particular de 

distrato de promessa de compra e venda” celebrado pelas partes 

(autos nº 1013152-61.2018.8.26.0554, 1ª Vara Cível da comarca 

de Santo André). Apresentou certidão de objeto e pé emitida pelo 

juízo da execução, certificando o valor do débito da executada (fls. 

01/02; 04/05 dos autos de origem).

Em 25/07/2019, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 06 dos autos de origem). Mas na sequência adveio a r. decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 
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relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas” (fls. 08 dos autos de origem).

A seguir, após manifestação do administrador 

judicial, os embargos de declaração opostos pelas recuperandas 

foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Fls. 10/35: Trata-se de embargos de declaração opostos 

pela parte interessada, nos quais pleiteia aclaramento 

acerca da decisão. É o breve relatório. Fundamento e 

decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 
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integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 85/86 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 01/28).
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Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 828/833).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 837/841; 842).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 847/848).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 
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(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. Ainda para fins de esclarecimento, os créditos 

decorrentes de obrigações de restituição dos valores 

pagos aos adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, 

nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano 

- fls. 125657/125900 dos autos da recuperação judicial  

feito n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, em princípio, os créditos 

vinculados aos patrimônios de afetação estão excluídos dos 

efeitos da recuperação judicial (extraconcursais).
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Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 
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construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 
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caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação, 

conforme faz prova a averbação de cancelamento do 

patrimônio de afetação, aposta na matrícula do imóvel (AV. 

16/78.852, de 02/10/2019) (fls. 35 dos autos da habilitação).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 
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restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual estão 

relacionados, enquanto o referido Patrimônio de Afetação não 

houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

132.885/132.886 da recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 
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construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 31/32). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. Somado a isso, considerando que o negócio que deu 

origem à habilitação é anterior ao pedido de recuperação judicial, é 

de ser considerado “crédito existente”, nos termos do art. 49, LRJ.

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de ação de execução de título 

extrajudicial, cujo objeto é o “instrumento particular de distrato de 

promessa de compra e venda” celebrado pelas partes em 

07/11/2016, data anterior à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 
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2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 
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incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 
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terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).
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Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pelos agravados.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.
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SÉRGIO SHIMURA
Relator

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
1

0
7

4
5

-7
3

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
D

9
1

6
0

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

4
/0

6
/2

0
2
1
 à

s
 1

0
:0

3
 .

fls. 866

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1821



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521187

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2013668-72.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados JONEITON ZANINI MARTINS e PATRICIA JESUS 
COELHO DE SOUZA MARTINS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27396

AI N° 2013668-72.2021.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

AGRAVADOS: JONEITON ZANINI MARTINS e OUTRA

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1070682-90.2019.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
JUDICIAL  COMO O CRÉDITO NÃO É 
INERENTE À INCORPORAÇÃO, NÃO 
ESTANDO ATRELADO AO PATRIMÔNIO 
DE AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  
RECURSO PROVIDO, COM 
DETERMINAÇÃO.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo aos credores valerem-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que JONEITON ZANINI MARTINS e PATRÍCIA JESUS COELHO DE 

SOUZA distribuíram o incidente contra GOLD AMORGOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., por dependência 

aos autos da recuperação judicial do Grupo PDG. Afirmam que são 

credores das recuperandas da importância de R$ 38.149,06, em 

razão de sentença condenatória proferida em ação que tramitou 

perante a 4ª Vara Cível de Taguatinga (fls. 09/10 dos autos de 

origem), requerendo sua inclusão no quadro geral de credores, na 

classe quirografária (fls. 01/03 dos autos de origem).

Em 24/07/2019, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 11 dos autos de origem).

Todavia, em 14/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 
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do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 13 dos autos de origem).

Os embargos de declaração opostos pelas 

recuperandas foram rejeitados (fls. 40/41 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

arguindo, em resumo, que com a extinção do patrimônio de 

afetação, nos termos do art. 31-E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais 

créditos subsistentes são concursais, pois passam a ser devidos 

pelo patrimônio geral da Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), 

que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado pelo 

plano de recuperação judicial. 

Argumentam que o crédito dos agravados não 

mais se encontra atrelado ao patrimônio de afetação, em razão da 

sua extinção, não existindo dúvidas de que deve ser considerado 

concursal pelo critério estabelecido no art. 49 da Lei n.º 

11.101/2005, visto que o fato gerador do crédito dos agravados 

(contrato firmado em 2014) é anterior ao ajuizamento da 

recuperação judicial, de forma que a sua inserção no rol concursal 

encontra guarida tanto na Lei n.º 11.101/2005, como no plano de 

recuperação judicial do Grupo PDG.

De todo modo, afirmam que o crédito dos 

habilitantes tem natureza indenizatória, de modo que, embora 

relacionado à Sociedade de Propósito Específico (“SPE”) com 
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patrimônio de afetação, está sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial. 

Dizem que são concursais os créditos não 

relacionados à execução da obra e à liquidação do passivo da 

incorporação afetada, entre eles os créditos de adquirentes ou 

condomínios decorrentes de ações de indenização por danos 

material e moral, relacionadas à responsabilidade civil da 

incorporadora/SPE.  Invocam, ainda, a disposição da Cláusula 

1.6.30 do plano de recuperação judicial.

Concluem que, ainda que o empreendimento 

tenha patrimônio de afetação ativo, se houver crédito de natureza 

indenizatória, cujos valores extrapolam os limites do orçamento da 

incorporação  e não são, consequentemente, abarcados pelos 

limites da Lei nº 4.591/1964  tais valores são atribuíveis ao 

patrimônio geral da incorporadora, sujeitando-se, assim, aos 

efeitos da recuperação judicial do “GRUPO PDG” (fls. 01/29).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 828/833).

Sobreveio parecer do Administrador Judicial (fls. 

837/841).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 847/848).
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Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 

arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005). Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 
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Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 

movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 

125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 

afetação).
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De um lado, os créditos vinculados à 

incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 

ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito das habilitantes 

corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 
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subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 

no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentença judicial proferida em ação indenizatória (fls. 

161/165 dos autos de origem) inclui a devolução das quantias 

pagas, nos termos do art. 402, Código Civil.

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior ao pedido de recuperação judicial. Por tal 

motivo, não está vinculado à conclusão do empreendimento, razão 

pela qual não depende da extinção do patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 

pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.

É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 

n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.
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§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 

bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).

Em reforço, cabe anotar que no caso vertente já 

houve a extinção do patrimônio de afetação em razão da quitação 

do débito da incorporadora perante a instituição financeira (fls. 20 

e 21/24 dos autos de origem).

Conclui-se, portanto, que crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 
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civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 
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resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 
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empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
1

3
6

6
8

-7
2

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
F

8
A

5
9

8
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 1

6
:0

8
 .

fls. 862

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
7

0
6

8
2

-9
0

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

7
F

C
A

A
F

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

4
/0

8
/2

0
2

1
 à

s
 1

2
:4

5
 .

fls. 101

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1834



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2013668-72.2021.8.26.0000 -Voto nº 27396 14

Em conclusão, fica reconhecido a natureza 

concursal do crédito, objeto da habilitação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000462453

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2300085-78.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados LUCIANO LIMA DA SILVA e ESTER REIS ANTUNES.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 16 de junho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27336

A.I. n° 2300085-78.2020.8.26.0000

Comarca: São Paulo (1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais)

Agravante: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES

Agravado (s): LUCIANO LIMA DA SILVA E OUTRO

Interessado: PRICEWATERHOUSESCOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADOR JUDICIAL) E 

PEREIRA BARRETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S/A 

Juiz: Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho

Autos de origem nº 1078351-34.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 

 EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial previu 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal se e 
“enquanto o referido Patrimônio de 
Afetação não houver sido extinto, nos 
termos da Lei nº 4.591/1964”  
Matéria que já foi objeto de análise por 
esta 2ª. Câmara Reservada de Direito 
Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
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CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF  Por fim, cabe 
destacar que o distrato se deu antes do 
pedido de recuperação judicial - 
RECURSO PROVIDO, COM 
OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos que os agravados LUCIANO 

LIMA DA SILVA e ESTER REIS ANTUNES LIMA requereram a 

habilitação do crédito de R$ 4.387,28, decorrente de distrato de 

promessa de compra e venda de imóvel (fls. 1/2 dos autos de 

origem).

Em 31/07/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 09 dos autos de origem).

Todavia, em 14/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 
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1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 13 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte 

interessada, nos quais pleiteia aclaramento acerca da 

decisão retro. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 

do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).
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Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 29/30 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 
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apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 743/748).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 752/757 e 758).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

desprovimento do recurso (fls. 763/770).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 
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podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. Ainda para fins de esclarecimento, os créditos 

decorrentes de obrigações de restituição dos valores 

pagos aos adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, 

nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano 

- fls. 125657/125900 dos autos da recuperação judicial  

feito n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, em princípio, os créditos 

vinculados aos patrimônios de afetação estão excluídos dos 

efeitos da recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 
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compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 
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geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da extinção das obrigações do incorporador perante a 

instituição financeira do empreendimento (fls. 20/26 dos 
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autos da habilitação).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 
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são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual estão 

relacionados, enquanto o referido Patrimônio de Afetação não 

houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

132.885/132.886 da recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 
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estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 29/30). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. Somado a isso, considerando que o negócio que deu 

origem à habilitação é anterior ao pedido de recuperação judicial, é 

de ser considerado “crédito existente”, nos termos do art. 49, LRJ.

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de distrato do negócio, firmado 

em 22/04/2015 (fl. 08 do processo de origem), data anterior à 

distribuição do pedido de recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 
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parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 
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Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 
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1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 
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qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pelos agravados.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000564265

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2060729-26.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que são agravantes PDG REALTY S/A 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
(PDG), são agravados EDUARDO FROLDI e BRUNA MARIA 
FERREIRA DA SILVA FROLDI.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 19 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2060729-26.2021.8.26.0000 -Voto nº 27685 2

VOTO Nº 27685

AI N° 2060729-26.2021.8.26.0000

Comarca: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

Agravantes: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTRO

Agravados: EDUARDO FROLDI E OUTRO

Interessada: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

Juiz: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Autos de Origem Nº 1085581-30.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
INDENIZATÓRIA (PERDAS E DANOS)  
COMO O CRÉDITO NÃO É INERENTE À 
INCORPORAÇÃO, NÃO ESTANDO 
ATRELADO AO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  
RECURSO PROVIDO, COM 
DETERMINAÇÃO
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Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos da habilitação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação, cabendo ao 

interessado pleitear seu crédito pelas vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que EDUARDO FROLDI E OUTRO distribuíram o incidente, por 

dependência aos autos da recuperação judicial do Grupo PDG.

Os habilitantes afirmam que o valor do crédito 

consignado na relação de credores não é o correto, já que a 

quantia corresponde ao montante estabelecido nos autos da ação 

de rescisão contratual cumulada com indenizatória ajuizada contra 

a recuperanda GDP3 INCORPORAÇÕES SPE Ltda. (autos nº 

1126944-02.2015.8.26.0100 - pela 2ª Vara Cível da Comarca de 

São Paulo).

Dessa forma, requerem a habilitação do crédito 

de R$ 198.243,32 (fls. 1/6 dos autos de origem).

Em 15/05/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 2112 dos autos de origem).

Todavia, em 13/07/2020, adveio a decisão 

agravada: 
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“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 2114 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“(...) Os embargos opostos sustentam que houve omissão 

da decisão uma vez que crédito vinculados a patrimônios 

de afetação baixados deveriam ser incluídos na 

recuperação judicial, nos termos das cláusulas 1.6.30 e 

1.6.35. Todavia, as razões expostas não prosperam. Isso 

porque, segundo o regime da Lei 4.591/64, somente 

existirá responsabilidade patrimonial da incorporadora, 

em havendo regime de patrimônio de afetação, quando 

este for extinto. Assim, o fato gerador da relação jurídica 

de responsabilidade patrimonial passará a existir com a 

extinção do patrimônio de afetação e, no caso dos autos, 

isso somente é visualizado após o ajuizamento da 

recuperação judicial, devendo haver aplicação do art.49 

da Lei 11.101/2005, para justificar a sua exclusão do 

feito. Veja-se que a própria cláusula 1.6.30 mencionada 

pela embargante é clara ao estabelecer que os créditos 

concursais são aqueles cujo fato gerador é anterior ou 
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coincidente à data do pedido, nos exatos termos do artigo 

de lei supramencionado. Prosseguindo na leitura da 

aludida cláusula, há clareza de se determinar que os 

créditos de distratos serão de responsabilidade do 

patrimônio de afetação enquanto ele existir. Ou seja, 

somente após a extinção do patrimônio de afetação é que 

eventual resíduo não pago por ele poderá ser atribuído à 

incorporadora. Essa responsabilidade patrimonial, 

portanto, nasce apenas após a extinção do patrimônio de 

afetação, não tendo aptidão para retroagir ao momento 

da propositura da recuperação judicial. O mesmo 

raciocínio se aplica para a leitura da cláusula 1.6.35, pois 

somente após a apuração da insuficiência do patrimônio 

de afetação é que o crédito passará a existir contra a 

incorporadora. Por fim, é importante mencionar que neste 

caso específico sequer houve a extinção do patrimônio de 

afetação, conforme informação de fls. 2.120. Pelo 

exposto, nego provimento aos embargos. Intime-se” (fls. 

2162/2164 dos autos de origem).

Inconformada, a recuperanda vem recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 
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patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pede que seja obstada a instauração de qualquer execução 

individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de crédito.

Além, ainda, que parte do crédito dos agravados 

é composto por verba indenizatória, visto que é oriundo de 

condenação da Recuperanda nos autos de nº 

1126944-02.2015.8.26.0100.

Ressalta que “que são concursais os créditos não 

relacionados à execução da obra e à liquidação do passivo da 

incorporação afetada, entre eles os créditos de adquirentes ou 

condomínios decorrentes de ações de indenização por danos 

material e moral, relacionadas à responsabilidade civil da 

incorporadora/SPE. Isto porque, os créditos desta natureza não 

estão atrelados à construção do empreendimento, mas sim 

decorrem da responsabilização da incorporadora, por determinados 

atos praticados” (fls. 01/34).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 
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plano de recuperação judicial (fls. 846/854).

Adveio a contraminuta (fls. 858/859).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 865/866).

Não houve oposição ao rito do julgamento 

virtual.

É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 

arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005).   Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 
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obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 

movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 

125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).
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Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 

afetação).

De um lado, os créditos vinculados à 

incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 

ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).
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De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito dos habilitantes 

corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 

subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 

no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentença judicial proferida em ação indenizatória (fls. 

2017/2021 dos autos de origem), nos termos do art. 402, Código 

Civil. 

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior (contrato firmado em 28/06/2012) ao pedido de 

recuperação judicial. Por tal motivo, não está vinculado à conclusão 

do empreendimento, razão pela qual não depende da extinção do 

patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 

pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.

É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 
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n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 

entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 

bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).

Em reforço, cabe anotar que no caso vertente já 

houve a extinção do patrimônio de afetação em razão da quitação 

do débito da incorporadora perante a instituição financeira (fls. 

2145 dos autos de origem).

Conclui-se, portanto, que crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 
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com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 
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entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 
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artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 
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tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Em conclusão, fica reconhecido a natureza 

concursal do crédito, objeto da habilitação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000521227

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2011972-98.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravado VERA LOUREIRO BATISTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 2 de julho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27383

AI N° 2011972-98.2021.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES

AGRAVADOS: VERA LOUREIRO BATISTA E OUTROS

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1097140-81.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 

 EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
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DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento contra r. 

decisão proferida nos autos da habilitação de crédito na 

recuperação judicial do “GRUPO PDG”, que extinguiu o 

procedimento sem apreciar o mérito, sob o fundamento de que tal 

crédito está atrelado a patrimônio de afetação, cabendo ao 

interessado pleitear seu crédito pelas vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que Vera Loureiro Batista e Alex Batista distribuíram o incidente 

contra GDP3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., por dependência aos 

autos da recuperação judicial do Grupo PDG.

Os habilitantes afirmam que são credores da 

requerida na proporção de 33% para cada um, tendo em vista dois 

instrumentos particulares de distrato firmados entre as partes. 

Dizem que seu crédito não foi incluído na lista de 

credores da empresa recuperanda  GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE 

LTDA, na classe III (quirografária). Dessa forma, requerem a 

habilitação do crédito de R$ R$ 23.140,06 (fls. 1/4 dos autos de 

origem).

Em 21/09/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 19 dos autos de origem).

Todavia, em 14/07/2020, adveio a decisão 
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agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art.485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 24 dos autos de origem).

A seguir, os embargos de declaração opostos 

pelas recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

recuperanda, no qual aponta omissão em decisão 

proferida. É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Conheço dos embargos, posto que tempestivos. Contudo, 

no mérito, não há razão à embargante.

A decisão encontra fundamentação clara e precisa quanto 

ao ponto aduzido pela recorrente, de modo que não há 

necessidade de integração do julgado pelos embargos ora 

opostos.

Logo, a espécie cuida de mera irresignação contra a 

decisão judicial de mérito, a permitir a conclusão de que a 

parte busca obtenção de efeitos infringentes nos 

presentes embargos, ou seja, seu escopo é a modificação 
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do julgado, através de nova apreciação da lide, o que é 

vedado, pois somente poderá advir alteração da sentença 

prolatada, quando esta for consequência lógica de sua 

integração através do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. (...).

Diante do exposto, nego provimento os embargos 

opostos, pelos fundamentos acima.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se” (fls. 64/65 dos autos de origem).

Inconformada, a recuperanda vem recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distratos da promessa de compra 

e venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pede, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 
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crédito (fls. 1/28).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 828/833).

Adveio o parecer da Administradora Judicial (fls. 

840/844).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 852/853).

Não houve oposição ao rito do julgamento 

virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 
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obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. Ainda para fins de esclarecimento, os créditos 

decorrentes de obrigações de restituição dos valores 

pagos aos adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).
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Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, a recuperanda sustenta que, extinto 

o patrimônio de afetação, o crédito se convola em concursal, pois 

remanesceria o patrimônio geral da incorporadora (SPE 

recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 
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respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 
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de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 51/56 dos autos da habilitação).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 

Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 
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mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 

Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 

patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 
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destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 32/33). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a créditos decorrentes de distratos dos negócios, 

firmados em 02/12/2015 e 05/11/2015, datas anteriores à 

distribuição do pedido de recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 

unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:
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“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 
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cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 
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primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 
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credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2011972-98.2021.8.26.0000 -Voto nº 27383 17

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000419152

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados CLAUDIA BREDARIOL LIMA e REINALDO BARRETO 
LIMA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente) E MAURÍCIO PESSOA.

São Paulo, 31 de maio de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO Nº 27267

AI N° 2290612-68.2020.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

AGRAVADOS: CLAUDIA BREDARIOL LIMA e REINALDO 

BARRETO LIMA

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1103492-55.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 
- EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 -Voto nº 3

2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que as partes celebraram o instrumento particular de distrato, 

datado de 12/06/2015, de promessa de compra e venda 

referente à unidade condominial, no qual uma das recuperandas 

(Sociedade de Propósito Específico) reconheceu o crédito de R$ 

32.485,67, que deveria ser pago em 5 parcelas mensais e 

sucessivas no valor de R$ 6.497,13 cada uma (fls. 10/12 dos autos 

de origem).  Porém, a recuperanda quitou apenas 4 parcelas, 

restando o valor de relativo à 5ª parcela.

Os habilitantes dizem que, em consulta às fls. 

34214 dos autos da recuperação judicial (autos nº 

1016422-34.2017.08.26.0100), consta que seu crédito (dívida 

remanescente) foi incluído na lista de credores da empresa 

Recuperanda  GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, na classe III do 

crédito, no valor de R$ 6.497,13.

Dessa forma, apresentaram a habilitação do 
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referido crédito, que atualizado totaliza o valor de R$ 7.925,36 (fls. 

1/4 dos autos de origem).

O MM. Juízo “a quo” determinou a suspensão do 

processo para aguardar o “mutirão de conciliação”. Mas na 

sequência adveio a r. decisão agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas” (fls. 17 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 
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gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 745/751).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 755/759 e 760).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 765/766).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 
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Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 
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venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 
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n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
9

0
6

1
2

-6
8

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
8

9
5

C
7

5
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

1
/0

5
/2

0
2
1
 à

s
 1

5
:4

5
 .

fls. 774

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

1
0

3
4

9
2

-5
5

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

8
5

D
A

4
A

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

7
/0

8
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:1

4
 .

fls. 77

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1892



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 -Voto nº 9

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 24/49 dos autos da habilitação).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 
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Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 

Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 
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patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 31/32). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de distrato do negócio, firmado 

em 12/06/2015, data anterior à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 
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unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 
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submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 
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financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 
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revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
9

0
6

1
2

-6
8

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
8

9
5

C
7

5
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

1
/0

5
/2

0
2
1
 à

s
 1

5
:4

5
 .

fls. 781

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

1
0

3
4

9
2

-5
5

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 B

8
5

D
A

4
A

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

H
E

L
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 A
L
V

E
S

 D
E

 M
A

T
O

S
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

7
/0

8
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:1

4
 .

fls. 84

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1899



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 -Voto nº 16

valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000487072

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2290743-43.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravado CELSO FERREIRA DE SOUZA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 24 de junho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 27271

AI N° 2290743-43.2020.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADOS: CELSO FERREIRA DE SOUZA; CRISTIANE 

FERNANDES FERREIRA DE OLIVEIRA

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1103492-55.2018.8.26.0100

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  DISTRATO CELEBRADO APÓS O 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
INCORPORAÇÃO VINCULADA A 
PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
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4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF  RECURSO 
PROVIDO COM DETERMINAÇÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que as partes, em 16/08/2017, firmaram instrumento particular de 

distrato de promessa de compra e venda com GOLDFARB 49 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., com confissão de débito 

por parte da recuperanda, no valor de R$ 26.606,62. Dessa forma, 

requereram a habilitação do referido crédito (fls. 01 dos autos de 

origem).

Em 06/11/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 464 dos autos de origem). Mas na sequência adveio a r. 

decisão agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 
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1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas” (fls. 507/508 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 

gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 01/25).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 
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como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 745/750).

Adveio o parecer do Administrador Judicial e 

resposta recursal (fls. 754/758; 760/763).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 767/768).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 
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sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material e 

moral. Ainda para fins de esclarecimento, os créditos 

decorrentes de obrigações de restituição dos valores 

pagos aos adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais), enquanto não extinto.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
9

0
7

4
3

-4
3

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

5
D

9
1

5
7

7
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 S

E
IJ

I 
S

H
IM

U
R

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

4
/0

6
/2

0
2
1
 à

s
 1

0
:0

2
 .

fls. 774

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

26
08

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

IV
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
16

87
40

97
   

  .

fls. 1906



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290743-43.2020.8.26.0000 -Voto nº 27271 7

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, remanescendo o patrimônio geral da incorporadora (SPE 

recuperanda) a suportar os débitos constantes no plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 

n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.
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Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 

Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

Outrossim, é importante frisar que o conteúdo 

da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara 

Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 
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com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 
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entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 
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artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 
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tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção.

Por fim, o “Certificado de Conclusão”, expedido 

em 02/09/2015, dá conta de que obra se encontra licenciada e 

concluída (fls. 474 dos autos de origem). E na matrícula n. 

105.367, 2º. CRI de Guarulhos, não consta que o empreendimento 

tenha sido objeto de financiamento (fls. 475/504 dos autos de 

origem).
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Concluindo, é caso de se prover o recurso, com 

o reconhecimento da natureza concursal do crédito, devendo o 

pedido de habilitação prosseguir em seus regulares termos.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com determinação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000498924

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2068481-49.2021.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é 
agravado ANDRÉ COSTA SANTOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com determinação. V. U., de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente sem voto), MAURÍCIO PESSOA E 
JORGE TOSTA.

São Paulo, 28 de junho de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2068481-49.2021.8.26.0000 -Voto nº 27221 2

VOTO Nº 27221

AI N° 2068481-49.2021.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO: ANDRÉ COSTA SANTOS

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1014605-61.2019.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  
CRÉDITO RESULTANTE DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA 
COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS  COMO O CRÉDITO NÃO É 
INERENTE À INCORPORAÇÃO, NÃO 
ESTANDO ATRELADO AO PATRIMÔNIO 
DE AFETAÇÃO, TEM NATUREZA 
CONCURSAL - Crédito que corresponde 
à verba indenizatória por perdas e 
danos (art. 402, CC) - Natureza 
concursal, conforme previsto na 
Cláusula 1.6.30 do Plano de 
Recuperação - A hipótese em apreço 
não depende da extinção do patrimônio 
de afetação, considerando que a verba 
indenizatória por perdas e danos, 
fixada em decisão judicial, não é 
inerente à incorporação  Crédito 
concursal, tendo em vista que o fato 
gerador é anterior ao pedido de 
recuperação judicial - Leitura do art. 31-
A, §§ 1º e 6º da Lei n. 4.591/1964  
RECURSO PROVIDO, COM 
DETERMINAÇÃO.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo aos credores valerem-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que ANDRÉ COSTA SANTOS e IVONE TIERTE DE SOUZA 

distribuíram o incidente contra PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, por dependência aos autos 

da recuperação judicial do Grupo PDG. Afirmam que são credores 

das recuperandas da importância de R$ 20.438,89, em razão de 

sentença condenatória proferida em ação de rescisão contratual 

cumulada com devolução de quantias pagas (fls. 161/165 dos 

autos de origem), requerendo sua inclusão no quadro geral de 

credores, na classe quirografária (fls. 01/03 dos autos de origem).

Em 29/04/2018, o MM. Juízo “a quo” determinou 

a suspensão do processo para aguardar o “mutirão de conciliação” 

(fls. 180 dos autos de origem).

Todavia, em 13/11/2020, adveio a decisão 

agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 
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1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.

Intime-se” (fls. 184 dos autos de origem).

Os embargos de declaração opostos pelas 

recuperandas foram rejeitados, nos seguintes termos:

“Vistos.

Os embargos de declaração não comportam 

provimento. A recuperação judicial é um instrumento 

legal voltado a proporcionar a superação da crise 

econômico-financeira momentânea da empresa, mediante 

a execução dos meios exemplificativamente descritos no 

art. 50 da Lei 11.101/2005, constante de plano aprovado 

pelos credores em AGC. Para garantir a eficácia do 

instituto, há necessidade de se aplicar um limite do que 

será abrangido pelo processo de recuperação judicial. 

Esse limite está contido no art. 49 da Lei 11.101/2005, ao 

determinar que somente os créditos existentes na data do 

pedido, ou seja, com fato gerador já constituído no 

momento da propositura da demanda (STJ, 

REsp1.840.531,2ª Seção, rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva) é que se sujeitarão à recuperação judicial. Sem 

esse limite, poderia haver a eternização do processo de 

recuperação judicial, pois os créditos que surgissem no 

decorrer do procedimento também seriam por ele 

abarcados, comprometendo o mercado de crédito e a 
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possibilidade de financiamento da empresa em crise. O 

PRJ votado previu que os créditos relacionados a 

patrimônio de afetação estariam fora da recuperação 

judicial. E o crédito objeto de habilitação seria um dos 

muitos vinculados a patrimônio de afetação existente. Os 

embargos opostos sustentam que houve omissão da 

decisão uma vez que crédito vinculados a patrimônios de 

afetação baixados deveriam ser incluídos na recuperação 

judicial, nos termos das cláusulas 1.6.30 e 1.6.35. 

Todavia, as razões expostas não prosperam. Isso porque, 

segundo o regime da Lei 4.591/64, somente existirá 

responsabilidade patrimonial da incorporadora, em 

havendo regime de patrimônio de afetação, quando este 

for extinto. Assim, o fato gerador da relação jurídica de 

responsabilidade patrimonial passará a existir com a 

extinção do patrimônio de afetação e, no caso dos autos, 

isso somente é visualizado após o ajuizamento da 

recuperação judicial, devendo haver aplicação do art. 49 

da Lei 11.101/2005, para justificar a sua exclusão do 

feito. Veja-se que a própria cláusula 1.6.30 mencionada 

pela embargante é clara ao estabelecer que os créditos 

concursais são aqueles cujo fato gerador é anterior ou 

coincidente à data do pedido, nos exatos termos do artigo 

de lei supramencionado. Prosseguindo na leitura da 

aludida cláusula, há clareza de se determinar que os 

créditos de distratos serão de responsabilidade do 

patrimônio de afetação enquanto ele existir. Ou seja, 

somente após a extinção do patrimônio de afetação é que 

eventual resíduo não pago por ele poderá ser atribuído à 

incorporadora. Essa responsabilidade patrimonial, 

portanto, nasce apenas após a extinção do patrimônio de 
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afetação, não tendo aptidão para retroagir ao momento 

da propositura da recuperação judicial. O mesmo 

raciocínio se aplica para a leitura da cláusula 1.6.35, pois 

somente após a apuração da insuficiência do patrimônio 

de afetação é que o crédito passará a existir contra a 

incorporadora. Por fim, é importante mencionar que neste 

caso específico sequer houve a extinção do patrimônio de 

afetação, conforme informação de fls. 189. Pelo exposto, 

nego provimento aos embargos. Intime-se” (fls. 200/202 

dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

arguindo, em resumo, que com a extinção do patrimônio de 

afetação, nos termos do art. 31-E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais 

créditos subsistentes são concursais, pois passam a ser devidos 

pelo patrimônio geral da Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), 

que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado pelo 

plano de recuperação judicial. 

Argumentam que o crédito dos agravados não 

mais se encontra atrelado ao patrimônio de afetação, em razão da 

sua extinção, não existindo dúvidas de que deve ser considerado 

concursal pelo critério estabelecido no art. 49 da Lei n.º 

11.101/2005, visto que o fato gerador do crédito dos agravados 

(contrato firmado em 2014) é anterior ao ajuizamento da 

recuperação judicial, de forma que a sua inserção no rol concursal 

encontra guarida tanto na Lei n.º 11.101/2005, como no plano de 

recuperação judicial do Grupo PDG.

De todo modo, afirmam que o crédito dos 

habilitantes tem natureza indenizatória, de modo que, embora 
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relacionado à Sociedade de Propósito Específico (“SPE”) com 

patrimônio de afetação, está sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial. 

Dizem que são concursais os créditos não 

relacionados à execução da obra e à liquidação do passivo da 

incorporação afetada, entre eles os créditos de adquirentes ou 

condomínios decorrentes de ações de indenização por danos 

material e moral, relacionadas à responsabilidade civil da 

incorporadora/SPE.  Invocam, ainda, a disposição da Cláusula 

1.6.30 do plano de recuperação judicial.

Concluem que, ainda que o empreendimento 

tenha patrimônio de afetação ativo, se houver crédito de natureza 

indenizatória, cujos valores extrapolam os limites do orçamento da 

incorporação  e não são, consequentemente, abarcados pelos 

limites da Lei nº 4.591/1964  tais valores são atribuíveis ao 

patrimônio geral da incorporadora, sujeitando-se, assim, aos 

efeitos da recuperação judicial do “GRUPO PDG” (fls. 01/29).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 845/851).

Sobreveio parecer do Administrador Judicial (fls. 

855/859).

O Ministério Público manifestou-se pelo 
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provimento do recurso (fls. 865/870).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O presente caso não envolve a discussão sobre 

ser ou não possível empresas com patrimônio de afetação se 

sujeitarem ao regime de recuperação judicial (considerando que os 

arts. 31-A a 31-F, da Lei n. 4.591/1964 surgiram antes da Lei n. 

11.101/2005). Parte-se da premissa de que o deferimento da 

recuperação judicial do GRUPO PDG incluiu empresas (construtoras 

e incorporadoras) com patrimônio de afetação.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 

Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 
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podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais 

movidas por adquirentes de unidades imobiliárias 

ou condomínios em empreendimentos sujeitos a 

Patrimônio de Afetação oriundos de, mas não se 

limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 

venda são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação 

ao qual estão relacionados, enquanto o referido 

Patrimônio de Afetação não houver sido extinto, nos 

termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 53/54 do plano - fls. 

125657/125900 dos autos da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.0+8.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, é preciso distinguir dois tipos 

de créditos:

1) vinculados à incorporação (atrelados ao patrimônio de 

afetação);

2) não vinculados à incorporação (não atrelados ao patrimônio de 
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afetação).

De um lado, os créditos vinculados à 

incorporação, para serem considerados concursais, dependem da 

demonstração da extinção do patrimônio de afetação, seja pela 

conclusão da obra, seja pela quitação do financiamento junto à 

instituição financiadora (art. 31-E, Lei nº 4.591/1964).

Se o patrimônio de afetação ainda subsistir, é 

ele que responde pelas obrigações da incorporadora, não se 

comunicando com o patrimônio geral da devedora. Fica, portanto, 

segregado até a conclusão do empreendimento como forma de 

proteção dos adquirentes.

Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza que: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

De outro lado, aqueles créditos não vinculados à 

construção e incorporação, para serem tidos como concursais, 

dependem da data do fato gerador, e não necessariamente da 

extinção do patrimônio de afetação.

Na espécie, o crédito das habilitantes 
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corresponde à verba indenizatória por perdas e danos, não 

subordinado à existência do patrimônio de afetação, conforme 

previsto na Cláusula 1.6.30 do Plano de Recuperação e no disposto 

no art. 31-A, §§ 1º, e 6º da Lei n. 4.591/1964.

Com efeito, o valor relativo às perdas e danos 

decorre de sentença judicial proferida em ação indenizatória (fls. 

161/165 dos autos de origem) inclui a devolução das quantias 

pagas, nos termos do art. 402, Código Civil.

Ademais, a decisão judicial se lastreou em fato 

gerador anterior (contrato firmado em 2014) ao pedido de 

recuperação judicial. Por tal motivo, não está vinculado à conclusão 

do empreendimento, razão pela qual não depende da extinção do 

patrimônio de afetação.

Noutro dizer, o crédito relativo às perdas e 

danos não é inerente à execução e incorporação, bem porque o 

pleito indenizatório pode abarcar dívidas não projetadas na 

consecução da obra.  Neste caso, como o patrimônio de afetação 

não responde por obrigações desvinculadas da incorporação, não 

serve de critério preponderante para se classificar o crédito em 

concursal ou extraconcursal.

É o que se infere do art. 31-A, §§ 1º e 6º da Lei 

n. 4.591/1964: “A critério do incorporador, a incorporação poderá 

ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as 

acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais 

bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do 

patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 

destinado à consecução da incorporação correspondente e à 
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entrega das unidades imobiliárias aos respectivos 

adquirentes”.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 

bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou 

de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só 

responde por dívidas e obrigações vinculadas à 

incorporação respectiva”.

§ 6o “Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 

serão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas 

inerentes à incorporação” (g/n).

Em reforço, cabe anotar que no caso vertente já 

houve a extinção do patrimônio de afetação em razão da quitação 

do débito da incorporadora perante a instituição financeira (fls. 196 

dos autos de origem).

Conclui-se, portanto, que crédito em discussão 

tem natureza concursal.

A esse propósito, o conteúdo da Cláusula 

1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. Câmara Reservada de 

Direito Empresarial no AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, em que 

se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 
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empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 

submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 
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quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 

financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.
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Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação 

derivada, indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 

revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 
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10/09/2018) (g/n).

Em conclusão, fica reconhecido a natureza 

concursal do crédito, objeto da habilitação, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores termos, para apuração exata do 

respectivo montante. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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Documento 9. 

 

05 acórdãos do e. TJSP que anularam a decisão proferida pelo d. juízo da RJ PDG extinguindo o 

incidente de habilitação de crédito, para que fosse produzida a prova da extinção do patrimônio 

de afetação 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000419152

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000, da Comarca de São 
Paulo, em que é agravante PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
são agravados CLAUDIA BREDARIOL LIMA e REINALDO BARRETO 
LIMA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso, com observação. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ARALDO TELLES (Presidente) E MAURÍCIO PESSOA.

São Paulo, 31 de maio de 2021.

SÉRGIO SHIMURA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO Nº 27267

AI N° 2290612-68.2020.8.26.0000

COMARCA: SÃO PAULO (1ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

AGRAVANTES: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

AGRAVADOS: CLAUDIA BREDARIOL LIMA e REINALDO 

BARRETO LIMA

INTERESSADA: PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. (ADMINISTRADORA JUDICIAL)

JUIZ: Dr. JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

AUTOS DE ORIGEM Nº 1103492-55.2018.8.26.0100

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 
PDG  PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO - 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DISTRATO 
- EXTINÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
AFETAÇÃO - Considerando que um dos 
objetivos do patrimônio de afetação é 
segregar e destinar os recursos da 
incorporação à conclusão das obras, 
em sendo extinto, os débitos da 
incorporadora passam a incidir sobre o 
seu patrimônio geral  Art. 31-E da Lei 
n. 4.591/1964  No caso em debate, 
além da previsão legal, o plano de 
recuperação judicial dispôs 
expressamente na Cláusula 1.6.30, que 
o crédito é extraconcursal (“de 
responsabilidade do Patrimônio de 
Afetação”) “enquanto o referido 
Patrimônio de Afetação não houver 
sido extinto, nos termos da Lei nº 
4.591/1964”  Matéria que já foi 
objeto de análise por esta 2ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (AI n. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2290612-68.2020.8.26.0000 -Voto nº 3

2023264-85.2018.8.26.0000, rel. 
CLAUDIO GODOY, j. 10/09/2018)  
Enunciado 628 da VIII JORNADA DE 
DIREITO CIVIL  CJF - RECURSO 
PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

pelas empresas recuperandas do GRUPO PDG (PDG REALTY S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRAS) contra r. 

decisão que extinguiu a habilitação de crédito, sem julgamento 

do mérito, sob o fundamento de que o crédito foi excluído da 

recuperação judicial, por estar atrelado ao patrimônio de 

afetação, cabendo ao interessado valer-se das vias ordinárias.

Infere-se dos autos da habilitação de crédito 

que as partes celebraram o instrumento particular de distrato, 

datado de 12/06/2015, de promessa de compra e venda 

referente à unidade condominial, no qual uma das recuperandas 

(Sociedade de Propósito Específico) reconheceu o crédito de R$ 

32.485,67, que deveria ser pago em 5 parcelas mensais e 

sucessivas no valor de R$ 6.497,13 cada uma (fls. 10/12 dos autos 

de origem).  Porém, a recuperanda quitou apenas 4 parcelas, 

restando o valor de relativo à 5ª parcela.

Os habilitantes dizem que, em consulta às fls. 

34214 dos autos da recuperação judicial (autos nº 

1016422-34.2017.08.26.0100), consta que seu crédito (dívida 

remanescente) foi incluído na lista de credores da empresa 

Recuperanda  GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA, na classe III do 

crédito, no valor de R$ 6.497,13.

Dessa forma, apresentaram a habilitação do 
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referido crédito, que atualizado totaliza o valor de R$ 7.925,36 (fls. 

1/4 dos autos de origem).

O MM. Juízo “a quo” determinou a suspensão do 

processo para aguardar o “mutirão de conciliação”. Mas na 

sequência adveio a r. decisão agravada: 

“Vistos. Tendo em vista que o crédito do peticionário está 

relacionado ao patrimônio de afetação, que foi excluído da 

recuperação judicial do Grupo PDG, autos n.º 

1016422-34.2017.8.26.0100, logo não haverá apreciação 

do referido. Sendo assim, deverá o interessado pleitear o 

crédito pelas vias ordinárias. Julgo extinto o presente 

feito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas” (fls. 17 dos autos de origem).

Inconformadas, as recuperandas vêm recorrer, 

postulando, em resumo, que:

a) com a extinção do patrimônio de afetação, nos termos do art. 31-

E da Lei n.º 4.591/1964, eventuais créditos subsistentes são 

concursais, pois passam a ser devidos pelo patrimônio geral da 

SPE, que está sujeito à Recuperação Judicial e foi reestruturado 

pelo plano de recuperação judicial;

b) o PRJ previu que os créditos vinculados ao patrimônio de 

afetação estão excluídos da Recuperação Judicial, apenas enquanto 

não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964; 

c) o crédito dos Agravados não mais se encontra atrelado ao 

patrimônio de afetação, em razão da sua extinção, não existindo 

dúvidas de que deve ser considerado concursal pelo critério 

estabelecido no art. 49 da Lei nº 11.101/2005, visto que o fato 
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gerador que resultou o crédito (distrato da promessa de compra e 

venda) nasceu antes do pedido de recuperação judicial, de modo 

que a sua inserção no rol concursal encontra guarida tanto na Lei 

n. 11.101/2005, como no plano de recuperação judicial do Grupo 

PDG;

d) pedem, ainda, que seja obstada a instauração de qualquer 

execução individual relativa ao crédito, objeto de habilitação de 

crédito (fls. 1/25).

Deferido o pedido de efeito suspensivo, bem 

como o de antecipação de tutela recursal, nos termos do art. 

1.019, I, CPC, com determinação a que os credores que 

apresentaram suas habilitações de crédito se abstenham de 

promover ações individuais tendentes à constrição de bens fora do 

plano de recuperação judicial (fls. 745/751).

Adveio o parecer do Administrador Judicial. Sem 

resposta recursal (fls. 755/759 e 760).

O Ministério Público manifestou-se pelo 

provimento do recurso (fls. 765/766).

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É o relatório.

O plano de recuperação prevê na Cláusula 

1.6.30.

“Créditos Concursais”: são os Créditos detidos pelos 

Credores contra as Recuperandas, ou pelos quais as 
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Recuperandas possam vir a responder em decorrência de 

qualquer tipo de obrigação e/ou Coobrigação, sejam 

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, 

líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou 

procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, 

incluídos aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva 

obrigação seja(m) anterior(es) e/ou coincidente(s) com a 

Data do Pedido, ou que decorram de contratos, 

instrumentos ou obrigações existentes na Data do Pedido 

(observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, 

podem ser reestruturados por este Plano, nos termos da 

Lei nº 11.101/2005. Para fins de esclarecimento, são 

considerados Créditos Concursais, sem prejuízo de 

quaisquer outros: 

(i) os Créditos contra quaisquer Recuperandas, na 

qualidade de incorporadoras de empreendimentos com 

Patrimônio de Afetação na hipótese de insuficiência dos 

ativos integrantes do referido Patrimônio de Afetação; e

(ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material 

e moral. 

Ainda para fins de esclarecimento, os créditos decorrentes 

de obrigações de restituição dos valores pagos aos 

adquirentes de unidades imobiliárias em 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e 
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venda são de responsabilidade do Patrimônio de 

Afetação ao qual estão relacionados, enquanto o 

referido Patrimônio de Afetação não houver sido 

extinto, nos termos da Lei nº 4.591/1964” (fls. 

53/54 do plano - fls. 125657/125900 dos autos da 

recuperação judicial  feito n. 

1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Por esta cláusula, os créditos vinculados aos 

patrimônios de afetação estão excluídos dos efeitos da 

recuperação judicial (extraconcursais).

Todavia, no presente recurso, discute-se se, 

uma vez extinto o patrimônio de afetação, o crédito do 

compromissário comprador tem natureza extraconcursal ou 

concursal.

O MM. Juízo “a quo” entendeu que o crédito, 

estando vinculado ao “patrimônio de afetação”, tem natureza 

extraconcursal.

Por sua vez, as recuperandas sustentam que, 

extinto o patrimônio de afetação, o crédito se convola em 

concursal, pois remanesceria o patrimônio geral da incorporadora 

(SPE recuperanda), devendo ser pago de acordo com o plano de 

recuperação judicial.

O presente recurso merece acolhimento, 

respeitado entendimento em contrário.

1. Patrimônio de afetação. O art. 31-A da Lei 
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n. 4.591/1994 estabelece que “A critério do incorporador, a 

incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo 

qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-

ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 

patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 

correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 

respectivos adquirentes”.

Cuida-se de mecanismo que visa proteger tanto 

os adquirentes de unidades imobiliárias, como o financiador da 

construção, uma vez que os recursos recebidos pelo incorporador, 

seja aqueles aportados pelos adquirentes, seja os fornecidos pelo 

agente financeiro, ficam segregados e apartados do patrimônio 

geral do incorporador.

Como escreve JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO, “A 

opção do incorporador pelo patrimônio de afetação tem como 

objetivo principal fazer com que os recursos da respectiva 

incorporação estejam direcionados à conclusão das obras, e 

entrega das unidades autônomas aos adquirentes das futuras 

unidades, sem que eventuais problemas financeiros ou 

empresariais sofridos pela incorporadora possam repercutir 

negativamente no empreendimento, quer atrasando a conclusão 

das obras, quer causando a paralização delas” (“Proteção do 

adquirente no patrimônio de afetação das incorporações 

imobiliárias”  “Operações Imobiliárias  Estruturação e tributação” 

 Coordenadores: Renato Vilela Faria; Leonardo Freitas de Moraes 

e Castro, Ed. Saraiva, 2016, p. 437).

E a sua extinção vem disposta no art. 31-E da 
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Lei n. 4.591/1964: “O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:  

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de 

direito de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, 

quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador 

perante a instituição financiadora do empreendimento; II - 

revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de 

restituídas aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 

de outras hipóteses previstas em lei; e III - liquidação deliberada 

pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 1º” (g/n).

2. Extinção do patrimônio de afetação. No 

caso vertente, houve a extinção do patrimônio de afetação em 

razão da quitação do débito da incorporadora perante a 

instituição financeira (fls. 24/49 dos autos da habilitação).

Tendo havido extinção do patrimônio de 

afetação, a própria Cláusula 1.6.30 do PRJ estabelece: “Créditos 

Concursais”: são os Créditos detidos pelos Credores contra as 

Recuperandas, ou pelos quais as Recuperandas possam vir a 

responder em decorrência de qualquer tipo de obrigação e/ou 

Coobrigação, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou 

contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial 

ou procedimento arbitral, existentes na Data do Pedido, incluídos 

aqueles cujo fato gerador e/ou respectiva obrigação seja(m) 

anterior(es) e/ou coincidente(s) com a Data do Pedido, ou que 

decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido (observando-se, em relação a obrigações de trato 

sucessivo, a ocorrência de cada evento sucessivo), sujeitos à 

Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados por este Plano, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Para fins de esclarecimento, são considerados Créditos 
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Concursais, sem prejuízo de quaisquer outros: (i) os Créditos 

contra quaisquer Recuperandas, na qualidade de incorporadoras de 

empreendimentos com Patrimônio de Afetação na hipótese de 

insuficiência dos ativos integrantes do referido Patrimônio de 

Afetação; e (ii) os Créditos decorrentes de ações judiciais movidas 

por adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação oriundos de, 

mas não se limitando a, responsabilidade civil, perdas e danos, 

indenização por danos material e moral. Ainda para fins de 

esclarecimento, os créditos decorrentes de obrigações de 

restituição dos valores pagos aos adquirentes de unidades 

imobiliárias em empreendimentos com Patrimônio de Afetação que 

tiverem optado por distratar seus contratos de compra e venda 

são de responsabilidade do Patrimônio de Afetação ao qual 

estão relacionados, enquanto o referido Patrimônio de 

Afetação não houver sido extinto, nos termos da Lei nº 

4.591/1964” (fls. 132.885/132.886 da recuperação judicial  feito 

n. 1016422-34.2017.08.26.0100) (g/n).

Como assinalado no Parecer do Dr. MELHIM 

NAMEM CHALBUB, “Concluída a obra, entregues as unidades e 

liquidado o passivo do patrimônio de afetação, o conjunto de 

direitos e obrigações que o forma é desafetado e o que dele 

remanescer é reincorporado ao patrimônio geral do incorporador, 

livre do vínculo que o prendia à destinação para a qual foi afetado. 

2. A AFETAÇÃO NO CONTEXTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

EMPRESA. A Lei 4.591/1964 e a Lei 11.101/2005 nada dispõem 

sobre os procedimentos a serem adotados em relação aos 

empreendimentos que integram patrimônios de afetação, quando a 

empresa estiver submetida a recuperação judicial. O silêncio da lei, 

entretanto, não compromete a segregação patrimonial, pois os 
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patrimônios de afetação de incorporação imobiliária sujeitam-se a 

regime legal de incomunicabilidade e de vinculação de receitas à 

execução da obra e, não tendo sido a incomunicabilidade 

excepcionada, os empreendimentos afetados prosseguirão sua 

atividade com autonomia até que extintos nos termos da legislação 

específica, quando o que remanescer e reincorporado ao 

patrimônio geral da empresa, livre do vínculo que o prendia à 

destinação para a qual foi afetado. (...) “Cessada a 

incomunicabilidade, por efeito da conclusão da obra, entrega das 

unidades aos adquirentes e resgate do financiamento da 

construção, se houver, extingue-se o patrimônio de afetação e seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da empresa 

recuperanda. Se, nessa ocasião, a recuperação judicial ainda 

estiver em curso, o conjunto dos direitos e obrigações, assim 

desafetado, será reincorporado ao patrimônio geral da 

incorporadora recuperanda e passará a submeter-se ao plano 

aprovado pela assembleia dos credores” (fls. 31/32). 

Nesse ponto, vale remarcar que pouco importa o 

momento em que tenha ocorrido a extinção do patrimônio de 

afetação  se antes ou depois do pedido de recuperação judicial  

visto que a Cláusula, votada, aprovada e homologada, não faz tal 

distinção. 

3. Distrato. Em reforço, a presente habilitação 

se refere a crédito decorrente de distrato do negócio, firmado 

em 12/06/2015, data anterior à distribuição do pedido de 

recuperação judicial (23/02/2017).  

Vale dizer, além da previsão da Cláusula 1.6.30 

(que dispõe que em caso de distrato, o crédito do adquirente da 
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unidade é concursal), a sua constituição se deu antes do pedido de 

recuperação judicial, incidindo, pois, o disposto no art. 49, LRJ.

4. Outrossim, é importante frisar que o 

conteúdo da Cláusula 1.6.30 já foi objeto de análise por esta 2ª. 

Câmara Reservada de Direito Empresarial no AI n. 

2023264-85.2018.8.26.0000, em que se decidiu:

“o plano, no item 1.6.30, diferenciou, quanto às SPEs 

com patrimônio de afetação, e bem acerca da 

concursalidade, os créditos decorrentes da devolução das 

parcelas de compromissos dissolvidos, não sujeitos ao 

plano, porquanto vinculados à afetação, de outros 

“créditos decorrentes de ações judiciais movidas por 

adquirentes de unidades imobiliárias ou condomínios em 

empreendimentos sujeitos a Patrimônio de Afetação 

oriundos de, mas não se limitando a, responsabilidade 

civil, perdas e danos, indenização por danos material ou 

moral”, então sujeitos à recuperação. 

A questão que aqui se coloca, uma vez reputados 

extraconcursais, pela direta ligação com a afetação, os 

créditos consistentes na devolução de parcelas pagas pelo 

preço de promessas de venda e compra, diz 

especificamente com as indenizações eventualmente 

devidas a credores adquirentes de unidades, que ficaram, 

diversamente, submetidas ao plano, destarte fora da 

garantia representada pela segregação. 

Ou seja, insista-se, o problema que agora se põe está na 

definição de quais créditos então por força de sua 

vinculação ao patrimônio de afetação, estão fora da 

recuperação e, ao revés quais ao plano se 
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submetem. 

Não há dúvida de que o patrimônio de afetação se 

conceba para assegurar os créditos dos promissários, 

primariamente o de receber suas unidades; bem como o 

das instituições que financiaram o empreendimento.  

Tanto assim é que a integridade própria da afetação e a 

incomunicabilidade  patrimonial que a caracteriza 

cessam justamente quando “do cumprimento da 

destinação da afetação, isto é, a conclusão da obra, 

entrega das unidades aos adquirentes e resgate do 

financiamento da construção”. (Melhim Namem 

Chalhub. Incorporação imobiliária. cit. p. 132). 

Tal, de resto, a previsão do artigo 31-E, I, da Lei 

4.591/64, com redação da Lei 10.931/04). 

E, ainda segundo acentua o mesmo autor, a reforçar o 

quadro aqui descrito, extinto o patrimônio de 

afetação, nos moldes mencionados, “o seu 

resultado será incorporado ao patrimônio geral da 

empresa recuperanda. Se, nessa ocasião, a 

recuperação judicial ainda estiver em curso, o 

conjunto dos direitos e obrigações assim desafetado 

passará a submeter-se ao plano aprovado na 

assembleia de credores.“ (...)

Fato porém a remarcar está na consideração de que a 

afetação tende a assegurar obrigações ativas 

diretamente ligadas ao empreendimento e à sua causa, 

assim a razão da segregação especial a que se procede. 

Não por outro motivo o artigo 31-A, par. 8º, expressa se 

excluírem da afetação os “...recursos financeiros que 

excederem a importância necessária à conclusão da 

obra...bem assim os recursos necessários à quitação do 
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financiamento para a construção”.

Mesmo no precedente antes citado, a ideia básica foi a de 

assegurar, sem a integração das SPEs com patrimônio de 

afetação, os direitos básicos e especiais dos adquirentes, 

assim o de destituir o incorporador, assumir a construção, 

no caso de paralisação da obra, ou proceder à venda do 

terreno e acessões, tudo para garantir seu crédito 

primário, o de receber a unidade ou a devolução das 

parcelas por ela pagas. O acórdão inclusive remete a 

artigo de Marcelo Sacramone (Revista de Direito Bancário 

e do Mercado de Capitais, v. 76, p. 21/22, abril/junho de 

1917, então no prelo), em que se apontava para a 

incompatibilidade de submeter os adquirentes à novação 

recuperacional própria do plano aprovado, privando-os 

daquelas prerrogativas asseguradas em lei.

Mas isso, como se viu, o plano assegurou, ao garantir a 

ele não sujeitos os créditos diretamente decorrentes do 

empreendimento e ligados à afetação, assim 

compreendidos, além da própria entrega da unidade e o 

quanto a isto se volte, mesmo que por iniciativa dos 

promissários, tal qual se vem de assentar sobre seus 

direitos básicos, o montante das parcelas pagas que 

acaso deva ser devolvido. Porém, o que então não se 

estenderia às indenizações que representam, afinal, 

obrigação substitutiva e subsidiária, ou relação derivada, 

indireta, se se preferir. 

O próprio patrimônio de afetação, veja-se, serve ao 

reembolso tão somente das “despesas inerentes à 

incorporação” (art. 31-A, parágrafo 6º), tanto quanto 

sua extinção se dá com a entrega da unidade ou a 

devolução de seu preço, tal como quando há sua 
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revogação (cf. inciso II do art. 31-E), note-se, apenas 

referindo-se outras obrigações relativas à instituição 

financiadora do empreendimento (inciso I do art. 31-E).  

E mesmo quando a Comissão assume a obra, sua receita 

está em si bem nas prestações devidas pela compra (art. 

31-F, par.  12º, inciso III).

Enfim, tudo a indicar quando menos que os próprios 

credores, aprovando o plano, deliberaram sobre a 

exata interpretação do que a ele se sujeita, 

tratando-se de créditos de promissários 

compradores de unidades incorporadas, sem 

qualquer flagrante ilegalidade de novo, no mínimo 

que se ponha na desconsideração do patrimônio de 

afetação” (AI n. 2023264-85.2018.8.26.0000, 2ª. 

Câmara de Direito Privado, rel. CLAUDIO GODOY, j. 

10/09/2018) (g/n).

5. Nesse sentido, o Enunciado 628 da VIII 

JORNADA DE DIREITO CIVIL  CJF (maio de 2018) reza: “Os 

patrimônios de afetação não se submetem aos efeitos de 

recuperação judicial da sociedade instituidora e prosseguirão sua 

atividade com autonomia e incomunicáveis em relação ao seu 

patrimônio geral, aos demais patrimônios de afetação por ela 

constituídos e ao plano de recuperação até que extintos, nos 

termos da legislação respectiva, quando seu resultado 

patrimonial, positivo ou negativo, será incorporado ao 

patrimônio geral da sociedade instituidora” (g/n).

Em conclusão, é de se prover o recurso, com a 

cassação da r. decisão agravada, com a observação de que o feito 

deve ter regular prosseguimento, para verificação da correção do 
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valor apontado pela parte agravada.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou 

provimento ao recurso, com observação.

 

SÉRGIO SHIMURA
Relator
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DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1317/1992: manifeste-se o exequente.

Intime-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0371/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 1317/1992: manifeste-se o exequente." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de outubro de 2021. 

           Rosa Mary Martins 
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 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
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           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Urgente! Cancelamento de Penhora 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção às decisões de fls. 
1.315 e 1.993, expor e requerer o seguinte. 

 
 

1. Do cancelamento urgente da penhora que recai sobre a matrícula 185.033 
 
 
Inicialmente, os Exequentes informam que, posteriormente ao 

registro de penhora, eles tomaram ciência de que um dos imóveis, aquele 
descrito na matrícula 185.033 perante o Registro de Imóveis de Barueri 
(apartamento 31 do empreendimento Hit Alphaville), pertence à terceira de boa-
fé que regularizou sua propriedade recentemente, a saber, a Sra. Amanda 
Maciel Rafaldini (doc. 1): 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
 C

O
R

R
E

IA
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

10
/2

02
1 

às
 1

8:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

17
00

46
90

   
  .

fls. 1996



  

 

    São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

    Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 
2 

 
 
 
Dessa forma, requerem seja CANCELADA a penhora 

registrada na AV. 04 da matrícula n. 185.033, em caráter de urgência, sendo 
expedido OFÍCIO ao Registro de Imóveis de Barueri para baixa imediata do 
gravame, evitando que os Exequentes sejam demandados via Embargos de 
Terceiros. 

 
 

2. Da petição de fls. 1.317/1.327 
 
 
A devedora alega a existência de suposto fato novo, 

consubstanciado no acórdão publicado nos autos do agravo 2290612-
68.2020.8.26.0000, pelo qual os credores dos patrimônios de afetação da PDG 
que foram regularmente extintos devem se submeter à recuperação judicial. Trata-
se de acórdão não vinculante, já que não fora proferido em sede de IRDR / 
recursos repetitivos. 

 
 
Em que pesem as alegações da devedora, em primeiro lugar, no 

caso dos autos, a devedora não logrou êxito em comprovar a extinção de seu 
patrimônio de afetação. 
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Isto porque, a Lei 4.591/64 exige (art. 31-E) que, para a 
extinção do patrimônio de afetação, deve haver (i) a averbação da conclusão 
construção, bem como a (ii) quitação das obrigações da devedora perante o banco 
financiador da obra. 

 
 
Tratam-se de requisitos sine qua non para que se verifique a 

extinção do patrimônio de afetação. 
 
 
No caso dos autos, porém, não há comprovação de averbação 

da conclusão das obras, mas tão somente a comprovação de quitação das 
obrigações financeiras da devedora para com o banco financiador. 

 
 
Ou seja, não houve a extinção do patrimônio de afetação e, 

igualmente, não cabe a este d. juízo promover tal declaração, como quer a 
devedora. 

 
 
Por conseguinte, a presente execução deve prosseguir 

naturalmente. 
 
 
E ainda que assim não fosse, cumpre pontuar, em segundo 

lugar, que, no caso dos autos, foi proferido acórdão TRANSITADO EM 
JULGADO, nos autos do agravo de instrumento 2068807-77.2019.8.26.0000, 
estabelecendo a extraconcursalidade do crédito dos Exequentes (doc. 2): 

 
 

Compromisso de compra e venda. Cumprimento de sentença. Decisão que 
rejeitou a impugnação com fundamento nos fatos de que o crédito foi 
constituído após o pedido recuperacional e de que o empreendimento, que 
possui patrimônio de afetação, foi excluído do pedido de recuperação 
judicial do Grupo PDG. Crédito que estaria sujeito aos efeitos da 
recuperação judicial porque o fato gerador da responsabilidade que 
ensejou a execução é anterior ao deferimento da recuperação. 
Empreendimento que, todavia, foi excluído da recuperação por possuir 
patrimônio de afetação. Impossibilidade de submissão dos atos 
constritivos ao juízo da recuperação. Súmula 480, STJ. Hipótese em que 
não se cogita de constrição sobre bens essenciais da recuperanda ou de 
interferência sobre o plano de recuperação. Executada que, embora 
pertencente ao Grupo Econômico PDG, foi excluída do plano em razão do 
patrimônio de afetação, não se sujeitando, assim, aos seus efeitos. 
Jurisprudência deste E. TJSP e do C. STJ. Recurso improvido. 
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Evidentemente, em respeito à segurança jurídica e à autoridade 
da coisa julgada (preclusão), não é possível rediscutir essa matéria, ainda que por 
fundamento diverso, de acordo com o Código de Processo Civil: 

 
 

Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já 
decididas relativas à mesma lide. (...) 
 
Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as 
questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão 

 
 
Ainda de acordo com o CPC, a preclusão gera a refutação 

automática de todos os argumentos tecidos pela parte, o que ocasiona o 
indeferimento de seus pedidos: 

 
 

Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-
se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a 
parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do 
pedido. 

 
 
Portanto, a conclusão pela extraconcursalidade do crédito não 

deve ser modificada ou discutida nos autos novamente, uma vez que o tema está 
coberto pelo manto da preclusão. 

 
 
Diante do exposto, requerem o indeferimento dos pedidos da 

devedora, para que a execução prossiga, sobretudo em relação à penhora do 
imóvel matriculado sob o n. 185.031, apartamento 26, o qual a devedora não 
comprovou ser impenhorável. 
 

 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 14 de outubro de 2021. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

IR
 C

O
R

R
E

IA
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

10
/2

02
1 

às
 1

8:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
14

17
00

46
90

   
  .

fls. 1999



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2000



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2001



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2002



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2003



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2004



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2005



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2006



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

51
92

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
8:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

00
46

90
   

  .

fls. 2007



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
4ª Câmara de Direito Privado

1

Registro: 2019.0000318018

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 

2068807-77.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante PDG SÃO 

PAULO INCORPORAÇÕES S/A, é agravado FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA.

ACORDAM, em 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "por votação unânime, é que negaram provimento ao 

recurso.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MAIA DA 

CUNHA (Presidente), FÁBIO QUADROS E NATAN ZELINSCHI DE ARRUDA.

São Paulo, 25 de abril de 2019.

Maia da Cunha

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO Nº : 2068807-77.2019.8.26.0000
AGRAVANTE : PDG São Paulo Incorporações S/A
AGRAVADO : Fabiano Neves Marques Pereira
COMARCA : São Paulo  13ª Vara Cível do Foro Central
JUIZ (A) : Vanessa Miranda Tavares de Lima
VOTO Nº : 46.176

Compromisso de compra e venda. Cumprimento de 
sentença. Decisão que rejeitou a impugnação com 
fundamento nos fatos de que o crédito foi 
constituído após o pedido recuperacional e de que o 
empreendimento, que possui patrimônio de 
afetação, foi excluído do pedido de recuperação 
judicial do Grupo PDG. Crédito que estaria sujeito 
aos efeitos da recuperação judicial porque o fato 
gerador da responsabilidade que ensejou a execução 
é anterior ao deferimento da recuperação. 
Empreendimento que, todavia, foi excluído da 
recuperação por possuir patrimônio de afetação. 
Impossibilidade de submissão dos atos constritivos 
ao juízo da recuperação. Súmula 480, STJ. Hipótese 
em que não se cogita de constrição sobre bens 
essenciais da recuperanda ou de interferência sobre 
o plano de recuperação. Executada que, embora 
pertencente ao Grupo Econômico PDG, foi excluída 
do plano em razão do patrimônio de afetação, não se 
sujeitando, assim, aos seus efeitos. Jurisprudência 
deste E. TJSP e do C. STJ. Recurso improvido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

a r. decisão que, nos autos da ação de rescisão contratual c.c. restituição de 

quantias pagas, indenização por lucros cessantes e danos morais, rejeitou a 

impugnação apresentada.

Sustenta a ré executada, em suma, que o 

prosseguimento do curso executório viola o disposto no art. 49 da Lei nº 

11.101/2005, porque o crédito deve se sujeitar ao procedimento da recuperação 

judicial em razão da data do fato gerador, anterior à do pedido de recuperação 

judicial. Alega, ainda, que mesmo o crédito não afetado pelo plano da 

recuperação judicial deve ter seus atos constritivos postos à deliberação da 

unidade jurisdicional especializada para que se decida sobre a essencialidade dos 

bens sujeitos à penhora, conforme art. 47 da Lei n. 11.101/2005.  

Às fls. 352, determinei a intimação da agravante 

para que regularizasse o agravo, considerando que os documentos e a guia de 

preparo juntados referiam-se a outro processo de origem, providência atendida 

às fls. 354/1352.
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Contraminuta juntada às fls. 1357/1367, pugnando 

pelo improvimento do recurso.

Este é o relatório. 

O recurso não merece provimento. 

A digna Magistrada de primeiro grau rejeitou a 

impugnação ofertada pela ré executada ao fundamento de que o crédito 

constituído na demanda não se sujeita à recuperação, porque seu trânsito em 

julgado ocorreu após o pedido recuperacional e porque foi comprovado que a 

requerida foi excluída da recuperação do Grupo PDG por ser empreendimento 

com patrimônio de afetação.

Pois bem.

As Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

sacramentaram o entendimento de que o relevante para efeito de submissão do 

crédito executado à recuperação judicial não é o trânsito em julgado, mas o fato 

que gerou a responsabilidade da qual resultou o crédito em execução.

No caso, a ação foi ajuizada em 21.09.2015 (fls. 

383/419) e o pedido de recuperação foi deferido em 06.12.2017 (fls. 1292/1321) 

não se tratando, por essa ótica, de crédito extraconcursal e alheio aos efeitos da 

recuperação judicial (“Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos”).

Todavia, o caso é peculiar, porque, nos autos da 

recuperação judicial, decidiu-se pela exclusão da executada do plano 

recuperatório da PDG por possuir patrimônio de afetação, conforme informado 

pelo exequente (fls. 1327/1335).

Assim, tendo a ré sido excluída do rol de empresas 

submetidas à recuperação judicial do Grupo PDG, não há óbice para o 

prosseguimento da execução individual. 

Tampouco merece amparo a assertiva de que os atos 

constritivos devem ser submetidos à análise do juízo da recuperação judicial. 

Embora não se ignore entendimento em sentido contrário, não se pode olvidar do 

que prevê a Súmula 480 do STJ: “O juízo da recuperação judicial não é competente 

para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 

empresa”.

Confira-se, nesse sentido: “AGRAVO INTERNO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO 

TRABALHISTA. INCLUSÃO DOS COOBRIGADOS NO POLO PASSIVO. NÃO SUBMISSÃO AOS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA 420/STJ. AGRAVO INTERNO 
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DESPROVIDO. 1. Nas hipóteses em que bens de terceiros, de sócios, de coobrigados, de 

devedores solidários ou de sociedade do mesmo grupo econômico, não submetidos ao 

plano de recuperação judicial, são chamados para responder à execução ajuizada contra 

a sociedade em recuperação judicial, a jurisprudência desta egrégia Corte firmou o 

entendimento de não reconhecer a existência de conflito de competência, porquanto não 

há dois juízes decidindo acerca do destino do mesmo patrimônio. 2. Em casos assim, a 

sociedade em recuperação judicial é até mesmo beneficiada com a continuidade da 

execução contra os sócios ou coobrigados, pois em um primeiro momento fica 

desonerada daquela obrigação, que somente depois lhe será exigida, se for o caso, 

regressivamente. 3. Incidência da Súmula 480 desta Corte: "O juízo da recuperação 

judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo 

plano de recuperação da empresa". 4. Agravo interno desprovido” (AgInt no CC 

157947/MT, Segunda Seção, Min. Lázaro Guimarães, DJe 13.08.2018).

“AGRAVO INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

CONSTRIÇÃO DE BENS E DIREITOS DE COOBRIGADA NÃO SUBMETIDA AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL DA EXECUÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 480/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Conforme a 

Súmula 480 desta Corte, "o juízo da recuperação judicial não é competente para decidir 

sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa". 2. 

Agravo interno a que se nega provimento” (AgInt nos EDcl no CC 153871/SP, 

Segunda Seção, Min. Lázaro Guimarães, DJe 01.06.2018).

No caso, em se tratando de devedora pertencente ao 

mesmo Grupo Econômico da recuperanda, mas excluída do plano de recuperação 

judicial em razão da existência de patrimônio de afetação, não há que se falar 

em submissão dos atos constritivos àquele juízo.

Entendimento diverso se apresentaria caso os atos 

de constrição recaíssem sobre bens essenciais da recuperanda, sob pena de 

intervenção indevida e prejudicial sobre o plano de recuperação judicial, 

inviabilizando seu cumprimento. A hipótese, contudo, é diversa, uma vez que a 

executada GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA. foi constituída para a construção 

do empreendimento denominado HIT ALPHAVILLE, e em razão da existência do 

patrimônio de afetação, foi excluída da recuperação, não se sujeitando, portanto, 

aos seus efeitos.

Confira-se, exemplificativamente, deste Egrégio 

Tribunal de Justiça: “RECUPERAÇÃO JUDICIAL  CONSTRIÇÃO  Decisão judicial que 

indeferiu o pedido da recorrente de desbloqueio e transferência de valores constritos por 

força de decisão exarada em processo criminal que corre perante a 9ª Vara Criminal 

Federal de Campinas  Alegação de que a comprovação da prestação de serviços em seu 
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favor é notadamente identificada pela vasta documentação que apresenta, de modo que 

o restante também lhe deve ser repassado, por ser a real proprietária do dinheiro, e por 

isso solicitou o pedido de intervenção do Juízo Universal, e que o contrato por escrito 

representa uma mera formalidade, que não possui o condão de se sobrepor ao restante 

dos documentos colacionados, e que decisão sobre o bem perseguido é de competência 

do Juízo universal, motivo pelo qual foi requerido a este Juízo a determinação de imediata 

liberação e transferência de seus recursos  Descabimento  Verificado tratar-se de 

patrimônio da empresa recuperanda, a competência para dar a correta destinação dos 

valores encontrados é do Juízo universal  Todavia, a documentação juntada não 

comprova o valor de titularidade da recuperanda, nem tampouco se realmente tem 

direito a alguma disponibilidade desses valores  Dificuldades e defeitos sobre o contrato 

que lastrearia o "crédito" da recuperanda (juntada aos autos somente após solicitação da 

administradora judicial, ausência de assinaturas da empresa contratada e de 

testemunhas, ausência de reconhecimento de firma, abertura de apenas uma conta 

bancária individualizada e exclusiva de controle específico da empresa de fomento 

mercantil, em detrimento do apontamento de três contas diversas pela agravante)  

Documentos apresentados insuficientes a comprovar a titularidade sobre o dinheiro 

bloqueado  Inexistência de ofensa ao art. 47 da Lei n. 11.101/05 ou de vínculo do 

recebimento de tal crédito ao sucesso das condições do plano de recuperação judicial  

Hipótese na qual a presente situação configura hipótese descrita na súmula 480 do STJ  

Decisão mantida  Agravo de instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento 

ao recurso, com observação quanto aos honorários advocatícios” (grifos deste relator) 

(Agravo de Instrumento nº 2109798-32.2018.8.26.0000  Santa Bárbara 

D´Oeste  2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial  Rel. Des. Ricardo 

Negrão  DJe 19.02.2019).

Desse modo, de rigor o desprovimento do recurso.

Pelo exposto é que se nega provimento ao 

recurso. 

       MAIA DA CUNHA

RELATOR
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/10/2021 09:46 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 277/285   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 1317/1992: manifeste-se o exequente." 

           SÃO PAULO, 15 de outubro de 2021. 

           Rudy Tammy Costa Toledano Correia Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1996/1999: providencie a serventia o cancelamento da penhora sobre o imóvel 
indicado em fl. 1996, com urgência.

Sem prejuízo, ciência ao executado dos documentos juntados.

Após, conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/10/2021 07:47 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0378/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1996/1999:   providencie   a   serventia   o   cancelamento   da   penhora   sobre   o   imóvel 
 indicado   em   fl.   1996,   com   urgência.   Sem   prejuízo,   ciência   ao   executado   dos   documentos   juntados.   Após, 
 conclusos." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 18 de outubro de 2021. 

           Rosa Mary Martins 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/10/2021 10:48 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 247/253   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1996/1999:   providencie   a   serventia   o   cancelamento   da   penhora   sobre   o   imóvel 
 indicado   em   fl.   1996,   com   urgência.   Sem   prejuízo,   ciência   ao   executado   dos   documentos   juntados.   Após, 
 conclusos." 

           SÃO PAULO, 19 de outubro de 2021. 

           Rudy Tammy Costa Toledano Correia Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100 - ale 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 13ª Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). TONIA YUKA 
KOROKU,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do  Cartório de Registro de Imóveis da Comarca  de Barueri -SP  
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA 
AO CANCELAMENTO DA PENHORA  existente na matrícula de nº 185.033 referente ao 
imóvel apartamento 31, 3º andar, torre 01, do Edifício Ômega  integrante do empreendimento 
HIT ALPHAVILLE, ai melhor descrito e descriminado, tudo conforme r. Decisão de fls.  2014 
de seguinte teor: "Vistos.Fls. 1996/1999: providencie a serventia o cancelamento da 
penhora sobre o imóvel indicado em fl. 1996, com urgência. Sem prejuízo, ciência ao 
executado dos documentos juntados. Após, conclusos. Intime-se.", observadas as 
formalidades legais. Certifico mais que até a presente data não há recurso combatendo a r. 
Decisão acima . Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Paulo em 18 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao interessado da expedição do Ofício e ou Carta 
Precatória (que deverá ser acompanhada das peças necessárias) 
e ou Certidão, etc, que se encontra assinado e disponível para 
impressão na internet via site do Tribunal de Justiça 
(www.tjsp.jus.br), devendo comprovar seu protocolo no prazo 
de 15 dias a contar da disponibilização  desta certidão. 

Nada Mais. São Paulo, 04 de novembro de 2021. Eu, ___, Paula 
Parisi, Chefe de Seção Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/11/2021 19:15 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0417/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   interessado   da   expedição   do   Ofício   e   ou   Carta   Precatória   (que   deverá   ser 
 acompanhada   das   peças   necessárias)   e   ou   Certidão,   etc,   que   se   encontra   assinado   e   disponível   para 
 impressão   na   internet   via   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br),   devendo   comprovar   seu   protocolo   no 
 prazo de 15 dias a contar da disponibilização desta certidão." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de novembro de 2021. 

           Rosa Mary Martins 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/11/2021 02:24 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0417/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 653/657   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   interessado   da   expedição   do   Ofício   e   ou   Carta   Precatória   (que   deverá   ser 
 acompanhada   das   peças   necessárias)   e   ou   Certidão,   etc,   que   se   encontra   assinado   e   disponível   para 
 impressão   na   internet   via   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br),   devendo   comprovar   seu   protocolo   no 
 prazo de 15 dias a contar da disponibilização desta certidão." 

           SÃO PAULO, 8 de novembro de 2021. 

           Rudy Tammy Costa Toledano Correia Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório 
de fl. 2.018, expor e requerer o seguinte. 

 
 
Cientes da expedição do ‘Mandado de Averbação’, os 

Exequentes encaminharam aos advogados da proprietária do imóvel o referido 
ofício/mandado, que foi protocolado por estes perante o Registro de Imóveis, 
conforme o e-mail anexo (doc. 1), razão pela qual a execução deve prosseguir para 
saneamento das demais questões incidentais pendentes de discussão. 

 
 
Com efeito, às fls. 1.996/1.999 os credores responderam as 

alegações deduzidas na petição de fls. 1.317/1.327. 
 
 
Diante do exposto, reiterando e ratificando a petição anterior, 

requerem o indeferimento dos pedidos da devedora, para que a execução prossiga, 
sobretudo em relação à penhora do imóvel matriculado sob o n. 185.031, 
apartamento 26, o qual a devedora não comprovou ser impenhorável. 
 

 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 22 de novembro de 2021. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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Jair - Tapai Advogados

De: Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br>

Enviado em: quinta-feira, 21 de outubro de 2021 15:06

Para: Jair - Tapai Advogados

Cc: Geison Monteiro; juliane@tapaiadvogados.com.br; Julio Cesar Alves (Tapai 

Advogados); Marcelo Tapai; giselle@tapaiadvogados.com.br; Paulo Henrique

Assunto: Re: URGENTE - Pedido de retirada de penhora (matrícula 185.033) - Fabiano 

Neves Marques Pereira x PDG - Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Doutor Jair, boa tarde. 
 
Gostaria de lhe informar que  na presente data enviamos o mandado de averbação de cancelamento de 
penhora sob o imóvel da sra. Amanda Rafaldini, ocasião em que fomos informados que para que seja 
realizado o cancelamento da referida penhora, será necessário o pagamento da importância de R$540,00. 
 
Tendo em vista que a penhora foi requerida pelo vosso cliente, peço a gentileza de verificar junto ao 
Cartório para que seja realizado o cancelamento da respectiva penhora, levando-se em consideração a 
necessidade de pagamento da importância devida. 
 
Certo de vossa compreensão.    
 
Em seg., 18 de out. de 2021 às 12:11, Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br> escreveu: 
Dr. Jair, bom dia. 
 
Obrigado pelo breve retorno. 
 
Em seg., 18 de out. de 2021 às 11:20, Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 
escreveu: 

Caro Dr. Victor, bom dia. 

Para ciência, o Juiz determinou o cancelamento urgente da penhora (anexo). 

Em breve teremos novidades e poderá ser providenciada a baixa do gravame na matrícula. 

Atte., 
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De: Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br>  

Enviada em: sexta-feira, 15 de outubro de 2021 13:58 

Para: Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 

Cc: Geison Monteiro <gmo@gmolaw.com.br>; juliane@tapaiadvogados.com.br; Julio Cesar Alves (Tapai 

Advogados) <julio@tapaiadvogados.com.br>; Marcelo Tapai <tapai@tapaiadvogados.com.br>; 

giselle@tapaiadvogados.com.br; Paulo Henrique <estagiario01@gmolaw.com.br> 

Assunto: Re: URGENTE - Pedido de retirada de penhora (matrícula 185.033) - Fabiano Neves Marques Pereira x 

PDG - Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

  

Boa tarde Dr. Jair. 

  

Perfeito, aguardaremos a apreciação judicial acerca do pedido protocolizado. 

  

Em sex., 15 de out. de 2021 às 10:21, Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 
escreveu: 

Dr. Victor, bom dia. 

  

Já reiteramos o pedido (anexo), faltando agora apenas a análise pelo Juiz. 

Espero que haja uma breve análise para evitar prejuízos a vossa cliente. 

  

Para todos os efeitos, ressalto que as certidões de matrícula tem validade por 30 dias, conforme consta da 

própria certidão e no Provimento CG 58/89. 
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Estamos à disposição. 

  

Atte., 

  

  

  

 

  

  

  

De: Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 15:57 

Para: Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 

Cc: Geison Monteiro <gmo@gmolaw.com.br>; juliane@tapaiadvogados.com.br; Julio Cesar Alves (Tapai 

Advogados) <julio@tapaiadvogados.com.br>; Marcelo Tapai <tapai@tapaiadvogados.com.br>; 

giselle@tapaiadvogados.com.br; Paulo Henrique <estagiario01@gmolaw.com.br> 

Assunto: Re: URGENTE - Pedido de retirada de penhora (matrícula 185.033) - Fabiano Neves Marques Pereira x 

PDG - Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

  

Doutor Jair,  

  

Compulsando melhor os autos, verifiquei que o despacho retro refere-se ao petitório de fls. 1277-1278, e 
não ao petitório em que fora requerido o cancelamento da penhora na matrícula do Imóvel da Sra. 
Amanda. 

  

Não é demais lembrar que a matrícula tem validade por 90 dias, podendo o petitório de 1279-1280 ser 
reiterado para que tão logo haja a apreciação judicial, bem como o cancelamento da penhora. 
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Certo de vossa compreensão. 

  

Att,  

  

Em qua., 13 de out. de 2021 às 15:14, Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 
escreveu: 

Prezado Dr. Victor, boa tarde. 

Nós anexamos ao pedido essa mesma matrícula que o Dr. nos encaminhou, datada de 20/08. Porém, acredito 

que o Juiz esteja solicitando a juntada da certidão de matrícula atualizada (últimos 30 dias, no mínimo). 

O Dr. poderia solicitar no site dos Registradores (https://www.registradores.org.br/) a referida certidão?  

O custo seria em torno de R$ 58,00 e a matrícula sai em até 2h após a solicitação. 

  

Atte., 
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De: Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br>  

Enviada em: segunda-feira, 11 de outubro de 2021 09:22 

Para: Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 

Cc: Geison Monteiro <gmo@gmolaw.com.br>; juliane@tapaiadvogados.com.br; Julio Cesar Alves (Tapai 

Advogados) <julio@tapaiadvogados.com.br>; Marcelo Tapai <tapai@tapaiadvogados.com.br>; 

giselle@tapaiadvogados.com.br; Paulo Henrique <estagiario01@gmolaw.com.br> 

Assunto: Re: URGENTE - Pedido de retirada de penhora (matrícula 185.033) - Fabiano Neves Marques Pereira x 

PDG - Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

  

Prezados Doutores, bom dia. 

  

Conforme pode-se observar abaixo, o juiz determinou a juntada da matrícula atualizada do 
imóvel  registrado sob a matrícula n° 185.033 para que seja apreciado o pedido de cancelamento da 
respectiva penhora  

  

Sendo assim, segue a matrícula atualizada. 

  

Ficamos no aguardo do protocolo da manifestação pertinente para que não haja prejuízos ainda maiores 
para a Sra. Amanda. 

  

Obrigado.  

  

Exeqte  Fabiano Neves Marques Pereira 

Advogado:  Marcelo de Andrade Tapai   

Advogada:  Giselle de Melo Braga Tapai   

Exectdo  Gdp 3 Incorporações Spe Ltda. 

Advogado:  Fabio Rivelli   

MOVIMENTAÇÕES 

Data   Movimento    

10/10/2021 
 

Remetido ao DJE 

Relação: 0369/2021 Teor do ato: A certidão atualizada da matricula do imóvel 

penhorado deve ser providenciado pelo proprio interessado. Assim, manifeste-se o 

exequente no prazo de 15 dias. No silencio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-

se. Advogados(s): Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP), Marcelo de Andrade 

Tapai (OAB 249859/SP), Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
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Data   Movimento    

08/10/2021 
 

Decisão 

A certidão atualizada da matricula do imóvel penhorado deve ser providenciado pelo 

proprio interessado. Assim, manifeste-se o exequente no prazo de 15 dias. No silencio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

  

Em sex., 8 de out. de 2021 às 16:09, Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br> escreveu: 

Boa tarde Doutor. 

  

Acusamos o recebimento do recibo, bem como da peça. 

  

Muito obrigado. 

  

Em sex., 8 de out. de 2021 às 15:11, Jair - Tapai Advogados <jair.correia@tapaiadvogados.com.br> 
escreveu: 

Caro Dr. Victor, boa tarde. 

  

Em atendimento ao vosso pedido e, após a análise da documentação encaminhada, nós realizamos o pedido 

de cancelamento da penhora registrada sobre o imóvel que pertence à vossa cliente. 

  

A documentação pertinente segue anexa. 

  

Esperamos que, em breve, seja feita a baixa do gravame. 

  

Atte., 
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De: Victor Palhano Guimarães <vpg@gmolaw.com.br>  

Enviada em: sexta-feira, 8 de outubro de 2021 11:31 

Para: jair.correia@tapaiadvogados.com.br 

Cc: Geison Monteiro <gmo@gmolaw.com.br> 

Assunto: URGENTE - Pedido de retirada de penhora (matrícula 185.033) - Fabiano Neves Marques Pereira x 

PDG - Processo n° 1096983-16.2015.8.26.0100 

  

Doutor Jair, bom dia. 

  

Conforme falamos, representamos a Senhora Amanda Maciel Rafaldini, sendo esta legítima 
proprietária do imóvel registrado sob a matrícula 185.033, conforme instrumento em anexo. 

  

Como relatei ao colega, ela está em vias de vender a unidade, e fora surpreendida pela penhora 
decorrente do processo em epígrafe, tendo inclusive já formalizado o  contrato de compra e venda 
com o atual comprador. 

  

Sendo assim, a fim de resolver a situação da melhor maneira possível e sem debates processuais, peço 
a gentileza do colega em peticionar com urgência para que seja retirada tal penhora. 

  

Posso contar com o colega? 

  

Fico no aguardo do envio do recibo do protocolo com o pedido. 
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Atenciosamente,  

  

  

Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 

www.gmolaw.com.br 

  

Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 

ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações 
confidenciais, objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de 
seu sistema, não divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, 
copyrighted and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your 
system. Do not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

  

 
 

  

--  

Atenciosamente,  

  

  

Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 

www.gmolaw.com.br 
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Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 

ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações 
confidenciais, objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de 
seu sistema, não divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, 
copyrighted and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your 
system. Do not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

  

 
 

  

--  

Atenciosamente,  

  

  

Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 

www.gmolaw.com.br 

  

Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 

ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações 
confidenciais, objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de seu 
sistema, não divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, 
copyrighted and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your 
system. Do not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

  

 
 

  

--  

Atenciosamente,  
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Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 

www.gmolaw.com.br 

  

Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 

ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações 
confidenciais, objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de seu 
sistema, não divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, 
copyrighted and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your system. 
Do not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

  

 
 

  

--  

Atenciosamente,  

  

  

Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 

www.gmolaw.com.br 

  

Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 
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ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações 
confidenciais, objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de seu 
sistema, não divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, 
copyrighted and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your system. 
Do not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

  

 
 
 
--  
Atenciosamente,  
 
 

Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 

www.gmolaw.com.br 

  

Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 

ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações confidenciais, 
objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de seu sistema, não 
divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, 
copyrighted and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your system. Do 
not disclose or use this message or the attached documents, in whole or in part. 

  

 
 
 
--  
Atenciosamente,  
 
 

Victor Palhano Guimarães 

Advogado | Lawyer 

Escritório: (55 11) 4193-4029 

Celular: (55 11) 9.7786-7000 
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www.gmolaw.com.br 

  

Endereço: Alameda Grajaú, nº 60, 5º Andar, Sala 503, Condomínio New Worker Tower, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP:06454-050 

ATENÇÃO: Esta mensagem é destinada, exclusivamente, aos destinatários indicados no endereçamento e pode conter informações confidenciais, 
objeto de direito autoral e/ou legalmente protegidas. Se recebida por engano, favor informar ao remetente e eliminá-la de seu sistema, não 
divulgando ou utilizando referida informação e/ou seus anexos total ou parcialmente. 

NOTICE: This message is destined, exclusively, to the indicated electronic address and may contain information which is confidential, copyrighted 
and/or legally protected. If you have received this message by mistake, please inform the sender, and delete it from your system. Do not disclose 
or use this message or the attached documents, in whole or in part. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 1317/1327 e 1996/1999: A tese da sujeição do crédito objeto deste 
cumprimento de sentença aos efeitos da recuperação judicial da executada já fora apreciada e 
rejeitada pela decisão de fls. 954/957. Em face da referida decisão, foi interposto agravo de 
instrumento, que fora desprovido (autos sob o nº 2068807-77.2019.8.26.0000), conforme acórdão 
colacionado às fls. 1038/1043. Houve ainda a apresentação de conflito de competência (autos sob o 
nº 2121645-94.2019.8.26.0000), que não fora conhecido (fls. 1049/1060). Portanto, irrelevante o 
resultado de outros recursos em outras ações em que a executada figura como devedora.

Em suma, inviável a reapreciação de questão já apreciada, bem como caracterizada 
a preclusão consumativa da posição jurídica da executada.

Para o prosseguimento do feito em relação aos atos constritivos incidentes sobre o 
imóvel de matrícula 185.031, apresente o exequente a matrícula atualizada para fins de aferição da 
penhora. No mais, esclareça como pretende realizar a avaliação do imóvel; se por perito judicial ou 
por meio de eventual prova produzida em outro processo que tenha por objeto o mesmo 
bem/unidade no mesmo empreendimento.

Intime-se.

São Paulo, 24 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/11/2021 04:23 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0473/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1317/1327   e   1996/1999:   A   tese   da   sujeição   do   crédito   objeto   deste   cumprimento   de 
 sentença   aos   efeitos   da   recuperação   judicial   da   executada   já   fora   apreciada   e   rejeitada   pela   decisão   de   fls. 
 954/957.   Em   face   da   referida   decisão,   foi   interposto   agravo   de   instrumento,   que   fora   desprovido   (autos   sob   o 
 nº   2068807-77.2019.8.26.0000),   conforme   acórdão   colacionado   às   fls.   1038/1043.   Houve   ainda   a 
 apresentação   de   conflito   de   competência   (autos   sob   o   nº   2121645-94.2019.8.26.0000),   que   não   fora 
 conhecido   (fls.   1049/1060).   Portanto,   irrelevante   o   resultado   de   outros   recursos   em   outras   ações   em   que   a 
 executada   figura   como   devedora.   Em   suma,   inviável   a   reapreciação   de   questão   já   apreciada,   bem   como 
 caracterizada   a   preclusão   consumativa   da   posição   jurídica   da   executada.   Para   o   prosseguimento   do   feito   em 
 relação   aos   atos   constritivos   incidentes   sobre   o   imóvel   de   matrícula   185.031,   apresente   o   exequente   a 
 matrícula   atualizada   para   fins   de   aferição   da   penhora.   No   mais,   esclareça   como   pretende   realizar   a   avaliação 
 do   imóvel;   se   por   perito   judicial   ou   por   meio   de   eventual   prova   produzida   em   outro   processo   que   tenha   por 
 objeto o mesmo bem/unidade no mesmo empreendimento." 

           São Paulo, 26 de novembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
F

D
79

2C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
11

/2
02

1 
às

 0
4:

23
 .

fls. 2035



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 29/11/2021 06:22 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1317/1327   e   1996/1999:   A   tese   da   sujeição   do   crédito   objeto   deste   cumprimento   de 
 sentença   aos   efeitos   da   recuperação   judicial   da   executada   já   fora   apreciada   e   rejeitada   pela   decisão   de   fls. 
 954/957.   Em   face   da   referida   decisão,   foi   interposto   agravo   de   instrumento,   que   fora   desprovido   (autos   sob   o 
 nº   2068807-77.2019.8.26.0000),   conforme   acórdão   colacionado   às   fls.   1038/1043.   Houve   ainda   a 
 apresentação   de   conflito   de   competência   (autos   sob   o   nº   2121645-94.2019.8.26.0000),   que   não   fora 
 conhecido   (fls.   1049/1060).   Portanto,   irrelevante   o   resultado   de   outros   recursos   em   outras   ações   em   que   a 
 executada   figura   como   devedora.   Em   suma,   inviável   a   reapreciação   de   questão   já   apreciada,   bem   como 
 caracterizada   a   preclusão   consumativa   da   posição   jurídica   da   executada.   Para   o   prosseguimento   do   feito   em 
 relação   aos   atos   constritivos   incidentes   sobre   o   imóvel   de   matrícula   185.031,   apresente   o   exequente   a 
 matrícula   atualizada   para   fins   de   aferição   da   penhora.   No   mais,   esclareça   como   pretende   realizar   a   avaliação 
 do   imóvel;   se   por   perito   judicial   ou   por   meio   de   eventual   prova   produzida   em   outro   processo   que   tenha   por 
 objeto o mesmo bem/unidade no mesmo empreendimento." 

           SÃO PAULO, 29 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à decisão de fl. 
2.034, expor e requerer o seguinte: 

 
 
Em cumprimento ao quanto determinado por este d. juízo, os 

Exequentes requerem a juntada da anexa certidão atualizada de matrícula (doc. 1), 
em que consta o registro da penhora autorizada nestes autos. 

 
 
Com efeito, no que concerne à forma de aferição do preço de 

mercado do imóvel , os Exequentes apuraram que, atualmente, os imóveis do 
mesmo empreendimento (HIT ALPHAVILLE), com características 
semelhantes (área privativa de 66/67m², 1 vaga de garagem), estão sendo 
comercializados por R$ 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e 
setecentos reais). 

 
 
Referido levantamento foi feito através do site VivaReal 

(https://www.vivareal.com.br/condominio/hit-alphaville-melville-empresarial-i-
e-ii-id-cbdb5c69-8f5a/) e englobou 10 apartamentos do empreendimento Hit 
Alphaville (docs. 2 e 3): 
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imóvel preço 

apartamento  R$                   549.000,00  

apartamento  R$                   550.000,00  

apartamento  R$                   560.000,00  

apartamento  R$                   560.000,00  

apartamento  R$                   580.000,00  

apartamento  R$                   580.000,00  

apartamento  R$                   580.000,00  

apartamento  R$                   588.000,00  

apartamento  R$                   600.000,00  

apartamento  R$                   600.000,00  

MÉDIA  R$                   574.700,00  

 
 
Nesse contexto, se faz necessário fixar o valor de avaliação do 

imóvel em R$ 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos reais). 
 
 
Cumpre destacar que, uma vez que foi possível estimar o preço 

médio do mercado através de anúncios de venda, fica dispensada a 
avaliação, por expressa previsão do Código de Processo Civil: 

 
 

Art. 871. Não se procederá à avaliação quando: 
(...) 
IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo preço 
médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas 
realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em 
meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o 
encargo de comprovar a cotação de mercado. 

  
 
O referido dispositivo deve ser interpretado restritiva e 

literalmente, ficando expressamente afastada a necessidade de avaliação do preço 
médio do imóvel através de perícia, sendo essa a mens legis (vontade da lei) do 
CPC. 

 
 
Ademais, referido expediente garante maior efetividade e 

CELERIDADE para a execução, além de atender ao princípio da ECONOMIA 
PROCESSUAL, evitando, inclusive, que os Exequentes tenham que dispender 
valores exorbitantes com perícias que, por vezes, se revelam morosas e que 
retardam a satisfação da execução. 
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Aliás, a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça bandeirante é 
precisamente nesse sentido: 

 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Decisão que reputou 
necessária a realização de perícia, determinando a 
deprecação de perito judicial para a avaliação do 
imóvel penhorado – Inconformismo – Acolhimento – 
Juntada de anúncios demonstrando o preço do imóvel 
penhorado – Apuração da média do valor de mercado 
do bem – Dispensabilidade da prova pericial – 
Inteligência do art. 871, inc. IV, do Código de Processo 

Civil – Decisão reformada para possibilitar o 
prosseguimento do feito sem a necessidade de avaliação 
do bem – Recurso provido. 
 (TJSP, Agravo de Instrumento 2052157-
18.2020.8.26.0000, Relator: Des. J.L. Mônaco da Silva, 5ª 
Câmara de Direito Privado, julgado em 15.06.2020) 
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Loteamento. Ação de 
execução. Decisão que nomeou perito para a avaliação do 
imóvel penhorado. Insurgência da exequente. 
Possibilidade de apresentação pela própria 
exequente de estimativa do valor por meio de 
anúncios de venda divulgados em meios de 
comunicação comprovando a cotação de mercado. 
Art. 871, IV do CPC. Nomeação, por ora, afastada. 
Decisão modificada. Recurso provido. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2017523-30.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Maria de Lourdes Lopez Gil; Órgão Julgador: 7ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Cotia - 1ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 12/07/2019; Data de Registro: 12/07/2019) 

 
 
Diante do exposto, serve a presente para requerer digne-se este 

d. juízo a fixar em R$ 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos 
reais) o valor do imóvel para fins de alienação em leilão público, com fulcro no 
artigo 871, IV, do Código de Processo Civil, sendo oportunizado aos Exequentes 
a indicação do leiloeiro vinculado a este eg. Tribunal de Justiça. 
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Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 6 de dezembro de 2021. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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Hit Alphaville
Hit Alphaville está localizado no endereço Avenida Ômega, 442, Melville Empresarial I E Ii. Con�ra mais detalhes sobre,

ou explore a vizinhança =)  VER NO MAPA

 40 a 156m²  1 a 3 quartos

 1 a 6 banheiros

0 a 1 suíte

 0 a 4 vagas

VENDA A PARTIR DE

R$ 317.000
ALUGUEL A PARTIR DE

R$ 2.000 /mês

Unidades do condomínio

ANUNCIAR

COMPRAR ALUGAR

156 resultados encontrados

EDITAR FILTROS

Ordenar por

Aluguel R$ 2.000/Mês

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 375.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Aluguel R$ 2.200/Mês

Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Aluguel R$ 2.300/Mês

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Aluguel R$ 2.300/Mês

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Aluguel R$ 2.300/Mês

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Aluguel R$ 2.300/Mês

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Aluguel R$ 2.500/Mês

Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 317.000

50m² 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 326.712

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2047



06/12/2021 14:35 Hit Alphaville - Melville Empresarial I E Ii - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/condominio/hit-alphaville-melville-empresarial-i-e-ii-id-cbdb5c69-8f5a/ 3/19

Venda R$ 380.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 415.084

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 420.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 420.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 420.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 420.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 430.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 436.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 440.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 445.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 445.999

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 449.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 450.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 450.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 450.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 454.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 455.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 460.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 460.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 467.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 469.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

50m² 1 Quarto 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

50m² 1 Quarto 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

50m² 1 Quarto 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 470.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 475.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 475.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Venda R$ 477.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 477.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 477.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 477.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro

VER DETALHES

Venda R$ 477.000

52m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 477.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 479.900

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Venda R$ 480.000

51m² 1 Quarto 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

40m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 480.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 485.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 485.000

40m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 485.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 487.600

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 490.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

55m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 500.000

53m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 505.001

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 505.001

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 508.800

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 509.900

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 515.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 520.000

51m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Venda R$ 530.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 549.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 550.000

67m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 560.000

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 560.000

67m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 580.000

50m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 580.000

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 580.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 588.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 588.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2057



06/12/2021 14:35 Hit Alphaville - Melville Empresarial I E Ii - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/condominio/hit-alphaville-melville-empresarial-i-e-ii-id-cbdb5c69-8f5a/ 13/19

Venda R$ 588.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 588.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 600.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 600.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 600.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros

VER DETALHES

Venda R$ 600.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 615.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros

VER DETALHES

Venda R$ 620.000

68m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 636.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 636.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Venda R$ 639.000

65m² 2 Quartos 2 Banheiros

VER DETALHES

Venda R$ 640.000

65m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 640.000

66m² 1 Quarto 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 650.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 650.000

67m² 2 Quartos 2 Banheiros

VER DETALHES

Venda R$ 660.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 669.900

67m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

67m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 670.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 690.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Explore a vizinhança

Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial I E Ii, Barueri - SP

Venda R$ 700.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 700.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 700.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 700.000

66m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 950.000

70m² 1 Quarto 1 Banheiro 1 Vaga

VER DETALHES

Venda R$ 960.000

82m² 3 Quartos 2 Banheiros 2 Vagas

VER DETALHES

Venda R$ 1.260.000

156m² 3 Quartos 6 Banheiros 4 Vagas

VER DETALHES

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Imóveis visualizados por você

Sob Consulta

37-52 m² 1-2 Quartos 2 Banheiros

1 Vaga

Bela Coimbra Condomínio Clube

VER TODOS OS DETALHES

Rua Coimbra, 214 - Centro, Diadema - …

R$ 9.600.000
Condomínio: R$ 7.700

480 m² 4 Quartos 4 Banheiros

4 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Jardim Paulistano, São Paulo - SP

R$ 9.600.000
Condomínio: R$ 7.000

480 m² 4 Quartos 4 Banheiro

4 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Jardim Paulistano, São Paulo -

Na plantaNa planta

Navegue pela região

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2063



06/12/2021 14:35 Hit Alphaville - Melville Empresarial I E Ii - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/condominio/hit-alphaville-melville-empresarial-i-e-ii-id-cbdb5c69-8f5a/ 19/19

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2064



06/12/2021 14:36 Apartamento 66 m² em Centro em Barueri, por R$ 600.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-centro-bairros-barueri-com-garagem-66m2-venda-RS600000-id-2529463666/ 1/5

Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m²
por R$ 600.000

Centro, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. AP00024-C03

 66m²  2 quartos

 2 banheiros  1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)

Apartamento mobiliado com 66m², 2 dormitórios, 1 vaga de garagem no Edifício Hit

Um apartamento de luxo que transmite estilo e elegância em uma ótima localização na

região de Alphaville. Os 66m² desse lindo apartamento são mobiliados com móveis

planejados de alto padrão, a sala de estar, sala de jantar e os 2 dormitórios possuem ar-

condicionado que controlam a temperatura do ambiente para sempre proporcionar o

maior conforto possível.E tudo isso localizado em um excelente condomínio que conta

com piscina, sala de jogos, salão de festas, área para churrasco, brinquedoteca e muito

mais! 

Fale conosco: -  

Chave do anúncio: Xp692TaDyaoPDfu8

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
421

IPTU R$ 300

ANUNCIANTE

João

Adalberto

Gonzaga

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 18 fotos 

R$
600.000

 (11)
973

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2065



06/12/2021 14:36 Apartamento 66 m² em Centro em Barueri, por R$ 600.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-centro-bairros-barueri-com-garagem-66m2-venda-RS600000-id-2529463666/ 2/5

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 600.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 150.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Centro, Barueri - SP

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

Encontre outros lançamentos similares

 (11) 973 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Centro, Barueri - SP, Venda, R$ 
600000. Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP00024-C03 -

Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m² por R$ 600.000 - Centro, Barueri - SP . O portal Viva Real

não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real não

possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de João Adalberto Gonzaga. Todas as informações são

fornecidas e mantidas por João Adalberto Gonzaga - CRECI 66112-F-SP . Por favor, entre diretamente em contato com

João Adalberto Gonzaga para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 818.200

89 m² 1-3 Quartos 1 Banheir

1-2 Vagas

Ultra Bela Vista

VER TODOS OS DETALHES

Rua Alice Manholer Piteri, 122

Na plantaNa planta Pronto para morarPronto para morar Na plantaNa planta

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m²
por R$ 600.000

Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. HT00243

 66m²  2 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (35)

Apartamento à venda com 2 dormitórios 66m2 - Alphaville

More na melhor localização de Alphaville, apartamento está localizado no bairro 18 do

forte em Alphaville, condomínio Hit. 

Possui 2 dormitórios, sendo 1 suite, repleto de armários planejados de alto padrão, a sala

de estar, sala de jantar e os 2 dormitórios possuem ar-condicionado que controlam a

temperatura do ambiente para sempre proporcionar o maior conforto possível. 

Possui área de �tness, espaço gourmet, espaço jardinado, parquinho infantil, salão de

festas. 

Vai lhe possibilitar curtir os dias mais quentes na piscina. 

Espaço reservado para preparar o seu churrasco. 

Elevador para mais praticidade no dia-a-dia. 

Encontra-se na privacidade de um condomínio fechado. 

Agende sua visita imediatamente! 

COMPRA

CondomínioR$
421

IPTU R$ 300

ANUNCIANTE

Anny

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 15 fotos 

R$
600.000

 (11)
992

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2070



06/12/2021 14:37 Apartamento na Avenida Ômega, Alphaville em Barueri, por R$ 600.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-alphaville-bairros-barueri-com-garagem-66m2-venda-RS600000-id-2531825845/ 2/6

Anny 

CRECI 215761 

Atualizado 11.10

Ler mais

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 600.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 150.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.
WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Explore a vizinhança

Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 992 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Avenida Ômega - Alphaville, 
Barueri - SP, Venda, R$ 600000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Encontre outros imóveis similares

Encontre outros lançamentos similares

R$ 600.000
Condomínio: R$ 600

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Melville Empresarial I e II, Barueri - SP

R$ 588.000
Condomínio: R$ 500

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega - Melville Empresarial I…

R$ 588.000
Condomínio: R$ 500

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros

Apartamento com 2 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 442 - Melville

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banheiro

1 Vaga

Reserva JB

Avenida Hilário Pereira de Souza, 492 -…

Sob Consulta

51-85 m² 1-2 Quartos 2-3 Ba

1-2 Vagas

Soul Itapecuru

Alameda Itapecuru, 179 - Alph

Na plantaNa planta Em construçãoEm construção Na plantaNa planta

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: HT00243 - Apartamento

com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m² por R$ 600.000 - Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real

não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Anny. Todas as informações são fornecidas e

mantidas por Anny - CRECI 216751-F-SP . Por favor, entre diretamente em contato com Anny para obter informações

mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2074



06/12/2021 14:37 Apartamento na Avenida Ômega, Alphaville em Barueri, por R$ 600.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-alphaville-bairros-barueri-com-garagem-66m2-venda-RS600000-id-2531825845/ 6/6

WhatsApp Contato

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m²
por R$ 549.000

Condomínio Hit Alphaville

Avenida Ômega, 442 - Alphaville, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. AP1202

 66m²  2 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (6)

Barueri - Apartamento Padrão - Alphaville

Bem-Vindo a Alphaville! 

Uma Cidade planejada para ter conforto, trabalho e muita qualidade de vida! 

Quero apresentar o Hit Alphaville! 

Um apartamento com planta dinâmica, preparado para atender um público exigente, que

precisa estar numa localização privilegiada, próximo a Escola Internacional, Laboratório A+,

cachorródromo e uma pista de caminhada em meio a natureza. 

São 2 dormitórios com 1 ampla suíte e varanda que convida ao bem-estar distribuídos em

66m². 

COMPRA

CondomínioR$
700

IPTU SOLICITAR

ANUNCIANTE

Remax

Imperial

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 30 fotos 

R$
549.000

 (11)
477WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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O condomínio está equipado com mini Market, academia super equipada, brinquedoteca,

piscina adulto e infantil e dois salões de festas para receber os amigos. 

Venha conhecer Alphaville e se apaixonar! 

Agende a sua visita! -

Ler mais

Mais 4 pessoas

interessadas neste

imóvel nas últimas

horas

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 549.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 137.250

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.
WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2077



06/12/2021 14:37 Apartamento na Avenida Ômega, 442, Alphaville em Barueri, por R$ 549.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-alphaville-bairros-barueri-com-garagem-66m2-venda-RS549000-id-2538557000/ 3/6

Explore a vizinhança

Avenida Ômega, 442 - Alphaville, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 477 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Avenida Ômega, 442 - Alphaville, 
Barueri - SP, Venda, R$ 549000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Encontre outros imóveis similares

Encontre outros lançamentos similares

R$ 550.000
Condomínio: R$ 529

67 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 442 - Melville Empres…

R$ 560.000
Condomínio: R$ 550

67 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega - Melville Empresarial I…

R$ 550.000
Condomínio: R$ 620

68 m² 2 Quartos 2 Banheiros

Apartamento com 2 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Rua Augusto dos Anjos, 225 - 

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banh

1 Vaga

Reserva JB

Avenida Hilário Pereira de Sou

Na plantaNa planta Pronto para morarPronto para morar Em construçãoEm construção

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP1202 - Apartamento

com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m² por R$ 549.000 - Avenida Ômega, 442 - Alphaville, Barueri - SP . O portal

Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva

Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Remax Imperial. Todas as informações são

fornecidas e mantidas por Remax Imperial. Por favor, entre diretamente em contato com Remax Imperial para obter

informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 67 m²
por R$ 550.000

Condomínio Hit Alphaville

Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. AP2698

 67m²  2 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (8)

Apartamento com 2 dormitórios à venda, 67 m² por R$ 550.000 - Melville Empresarial II -

Barueri/SP

Pitale imóveis vende apartamento 67 m² em Melville Empresarial II -- Barueri 

-sala 

-cozinha 

-2 dormitórios ( sendo 1 suíte ) 

-2 banheiros 

-lavanderia 

-1 vaga 

Excelente oportunidade!! se você procura sair do aluguel e busca um imóvel em ótimo

estado e com preço que cabe no bolso, essa é sua chance!! Lindo apartamento em

localização privilegiada, a 8 minutos do shopping Iguatemi, 

COMPRA

CondomínioR$
529

IPTU R$ 300

ANUNCIANTE

Pitale Imóveis

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 8 fotos 

R$
550.000

 (11)
368

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Condomínio com lazer completo, contendo piscina, salão de festas, academia e

churrasqueira 

Agende já sua visita!!! -

Ler mais

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 550.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 137.500

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 368 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
67m², 2 quartos, Avenida Ômega, 442 - Melville 
Empresarial Ii, Barueri - SP, Venda, R$ 550000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Encontre outros lançamentos similares

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banh

1 Vaga

Reserva JB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Hilário Pereira de Sou

Na plantaNa planta Pronto para morarPronto para morar Em construçãoEm construção

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP2698 - Apartamento

com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 67 m² por R$ 550.000 - Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri -

SP . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O

portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Pitale Imóveis. Todas as

informações são fornecidas e mantidas por Pitale Imóveis - CRECI 29595-J-SP . Por favor, entre diretamente em contato

com Pitale Imóveis para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 66 m²
por R$ 560.000

Condomínio Hit Alphaville

Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. AP0024

 66m²  2 quartos

 1 banheiro

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (13)

Apartamento para venda com 66 metros quadrados com 2 quartos

Belissimo Apartamento Hit Alphaville 

O apartamento no bairro Melville Empresarial I e II tem 66 metros quadrados com 2

quartos sendo 1 suite e 1 banheiro 

Possui academia, espaço gourmet, área verde de jardim, parquinho infantil, salão de

festas. 

Vai lhe possibilitar curtir os dias mais quentes na piscina, todo o conforto do ar

condicionado nos dias mais quentes.Está em um condomínio protegido por grades. 

Churrasqueira para você aproveitar nos momentos de descontração. 

Elevador que garante o transporte das suas malas e compras. 

Já tem os móveis incluídos.

Ler mais

COMPRA

Condomínio R$ 400

IPTU R$ 50

ANUNCIANTE

Jaqueline

Miranda

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 29 fotos 

R$
560.000

 (11)
947

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Mais 1 pessoa

interessada neste

imóvel nas últimas

horas

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 560.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 140.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança
WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 947 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Avenida Ômega, 442 - Melville 
Empresarial Ii, Barueri - SP, Venda, R$ 560000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Encontre outros imóveis similares

Encontre outros lançamentos similares

R$ 575.000

70 m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Dezoito do Forte Empresarial/Alphavill…

R$ 511.500
Condomínio: R$ 600

63 m² 2 Quartos 1 Banheiro 2 Vagas

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 310 - Melville Empres…

R$ 640.000
Condomínio: R$ 713

68 m² 2 Quartos 1 Banheiro

Apartamento com 2 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 265 - Melville

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banh

1 Vaga

Reserva JB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Hilário Pereira de Sou

Na plantaNa planta Pronto para morarPronto para morar Em construçãoEm construção

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0024 - Apartamento

com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 66 m² por R$ 560.000 - Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri -

SP . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O

portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Jaqueline Miranda. Todas as

informações são fornecidas e mantidas por Jaqueline Miranda - CRECI 196724-F-SP . Por favor, entre diretamente em

contato com Jaqueline Miranda para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 67 m²
por R$ 560.000

Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. VPHIT-01

 67m²  2 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (2)

Apartamento Padrão para Venda em ALPHAVILLE Barueri-SP - VPHIT-01

APARTAMENTO NO HIT 

2 Quartos, sendo uma suite ambos com ar condicionado.  

Acabamento de altíssima qualidade, armários completos em todos os cômodos. 

Condomínio com lazer completo, uma bela academia, piscina, brinquedoteca, salão de

festas com aérea gourmet e churrasqueira. 

Localizado numa rua bem tranquila, bairro arborizado, nas proximidades tem excelentes

bares, restaurantes, padaria e pista de corrida. 

-- Atualizado em: :58

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
550

IPTU R$ 250

ANUNCIANTE

VP Alpha

Imóveis

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 9 fotos e vídeo 

R$
560.000

 (11)
972WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 560.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 140.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 972 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
67m², 2 quartos, Avenida Ômega - Alphaville, 
Barueri - SP, Venda, R$ 560000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Encontre outros imóveis similares

Encontre outros lançamentos similares

R$ 550.000
Condomínio: R$ 529

67 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 442 - Melville Empres…

R$ 570.000
Condomínio: R$ 650

68 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Melville Empresarial I e II, Barueri - SP

R$ 549.000
Condomínio: R$ 700

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros

Apartamento com 2 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 442 - Melville

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banh

1 Vaga

Reserva JB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Hilário Pereira de Sou

Na plantaNa planta Pronto para morarPronto para morar Em construçãoEm construção

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2097



06/12/2021 14:37 Apartamento na Avenida Ômega, Alphaville em Barueri, por R$ 560.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-alphaville-bairros-barueri-com-garagem-67m2-venda-RS560000-id-2523068516/ 5/6

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: VPHIT-01 - Apartamento

com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 67 m² por R$ 560.000 - Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real

não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de VP Alpha Imóveis. Todas as informações são

fornecidas e mantidas por VP Alpha Imóveis - CRECI 173313-F-SP . Por favor, entre diretamente em contato com VP

Alpha Imóveis para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 1 Quarto e 1 banheiro à Venda, 50
m² por R$ 580.000

Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. AP0158

 50m²  1 quarto

 1 banheiro

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (8)

Apartamento com 1 dormitório à venda, 50 m² por R$ 580.000,00 - Alphaville -

Barueri/SP

Lindo apartamento de 50 m², 

Vende-se com porteira fechada,

Vista maravilhosa para o Residencial ! 

Sendo 1 dormitório; 

Sala com varanda; 

Lavanderia; 

Marcenaria na cozinha e no dormitório; 

Excelente localização; 

1 vaga de Garagem. 

Condomínio com ótima localização, incluso academia, piscina, salão de festas,

brinquedoteca, salão de jogos e churrasqueira! 

COMPRA

Condomínio R$ 420

IPTU R$ 300

ANUNCIANTE

Alphalink

Planejamento e

Consultoria

Imobiliaria LTDA -

EPP

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 22 fotos 

R$ 580.000

 (11) 232
WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Agende Hoje mesmo sua visita! 

Ligue:  

Cel/Whatsapp  

https://www.alphalinkimoveis.com.br/ -

Ler mais

Mais 1 pessoa

interessada neste imóvel

nas últimas horas

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 580.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 145.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.
WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Explore a vizinhança

Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 232 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
50m², 1 quarto, Avenida Ômega - Alphaville, 
Barueri - SP, Venda, R$ 580000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Encontre outros lançamentos similares

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

R$ 500.800

51-85 m² 1-2 Quartos 1-2 Banheiros

1-2 Vagas

Soul Itapecuru

VER TODOS OS DETALHES

Alameda Itapecuru, 179 - Alphaville Ce…

Sob Consulta

51-85 m² 1-2 Quartos 2-3 Banheiros

1-2 Vagas

Soul Itapecuru

VER TODOS OS DETALHES

Alameda Itapecuru, 179 - Alphaville Ce…

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 B

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barret

Na plantaNa planta Na plantaNa planta Na plantaNa planta

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0158 - Apartamento

com 1 Quarto e 1 banheiro à Venda, 50 m² por R$ 580.000 - Avenida Ômega - Alphaville, Barueri - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva Real

não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Alphalink Planejamento e Consultoria

Imobiliaria LTDA - EPP. Todas as informações são fornecidas e mantidas por Alphalink Planejamento e Consultoria

Imobiliaria LTDA - EPP - CRECI 31204-J-SP . Por favor, entre diretamente em contato com Alphalink Planejamento e

Consultoria Imobiliaria LTDA - EPP para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2104



06/12/2021 14:38 Apartamento na Avenida Ômega, Alphaville em Barueri, por R$ 580.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-alphaville-bairros-barueri-com-garagem-50m2-venda-RS580000-id-2542288138/ 6/6

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 66 m²
por R$ 580.000

Condomínio Hit Alphaville

Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. Hit 66m_1-786540

 66m²  2 quartos

 1 banheiro

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)

Apartamento para Venda em Barueri, Melville Empresarial I e II, 2 dormitórios, 1 suíte, 1

banheiro,

Apartamento para Venda no bairro Melville Empresarial I e II, localizado na cidade de

Barueri / SP.  

Com 2 dormitórios, sendo 1 suíte, possui 1 banheiro, 1 vaga de garagem, localizado em

condomínio, construído no ano de 2015.  

Área Privativa de 66,00 m².  

Valor do Imóvel R$ 580.000,00, IPTU R$ 350,00, Valor do Condomínio R$ 560,00.  

Características: Academia, Churrasqueira, Infra de Ar Condicionado, Piscina, Playground,

Salão de festas.  

COMPRA

CondomínioR$
560

IPTU R$ 350

ANUNCIANTE

Dez Digital

Investimentos

Imobiliários

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 17 fotos 

R$
580.000

 (11)
970

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Cômodos: Área de Serviço, 2 dormitórios, Varanda.  

Proximidades: Bares e Restaurantes, Escola, Farmácia, Shopping Center, Supermercado.  

- Características: Academia, Churrasqueira, Infra de Ar Condicionado, Piscina, Playground,

Salão de festas,  

- Cômodos: Área de Serviço, 2 dormitórios, Varanda,  

- Proximidades: Bares e Restaurantes, Escola, Farmácia, Shopping Center, Supermercado,

Ler mais

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 580.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 145.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Avenida Ômega, 442 - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 970 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Avenida Ômega, 442 - Melville 
Empresarial Ii, Barueri - SP, Venda, R$ 580000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Encontre outros imóveis similares

Encontre outros lançamentos similares

R$ 550.000

68 m² 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega - Melville Empresarial I…

R$ 575.000
Condomínio: R$ 450

62 m² 2 Quartos 1 Banheiro 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Rua Augusto dos Anjos, 155 - Melville E…

R$ 618.000
Condomínio: R$ 608

69 m² 2 Quartos 1 Banheiro

Apartamento com 2 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 265 - Melville

Na plantaNa planta Em construçãoEm construção Pronto para morarPronto para morar

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: Hit 66m_1-786540 -

Apartamento com 2 Quartos e 1 banheiro à Venda, 66 m² por R$ 580.000 - Avenida Ômega, 442 - Melville

Empresarial Ii, Barueri - SP . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer

informação associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Dez

Digital Investimentos Imobiliários. Todas as informações são fornecidas e mantidas por Dez Digital Investimentos

Imobiliários - CRECI 38433-J-SP . Por favor, entre diretamente em contato com Dez Digital Investimentos Imobiliários

para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banheiro

1 Vaga

Reserva JB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Hilário Pereira de Souza, 492 -…

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Ban

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro C

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m²
por R$ 580.000

Condomínio Hit Alphaville

Avenida Ômega, 442 - Alphaville, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. AP0111

 66m²  2 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 1 vaga

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (13)

Apartamento à venda, 66M² de área útil no Condomínio Hit Alphaville em Alphaville,

Barueri - SP, 01

Apartamento à venda, 66M² de área útil no Condomínio Hit Alphaville em Alphaville,

Barueri - SP, 02 dormitórios, sendo 01 suíte com armário, sala para 2 ambientes, lavabo,

cozinha e área de serviço com armários planejados, sacada, 02 banheiros, 01 vaga de

garagem. -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
571

IPTU R$ 23

ANUNCIANTE

BEST VILLE

IMOVEIS

Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 29 fotos 

R$
580.000

 (11)
419

Contatar anunciante

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 580.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 145.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Avenida Ômega, 442 - Alphaville, Barueri - SP

Contatar anunciante

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

Encontre outros lançamentos similares

 (11) 419 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Avenida Ômega, 442 - Alphaville, 
Barueri - SP, Venda, R$ 580000. Aguardo o contato. 
Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Pronto para morarPronto para morar Na plantaNa planta Em construçãoEm construção

Navegue pela região

Contatar anunciante

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0111 - Apartamento

com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m² por R$ 580.000 - Avenida Ômega, 442 - Alphaville, Barueri - SP . O portal

Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva

Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de BEST VILLE IMOVEIS. Todas as informações

são fornecidas e mantidas por BEST VILLE IMOVEIS. Por favor, entre diretamente em contato com BEST VILLE IMOVEIS

para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banh

1 Vaga

Reserva JB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Hilário Pereira de Sou

PUBLICIDADE

Contatar anunciante
Encontre imóveis

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
0C

F
C

2B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
5:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
20

00
40

42
   

  .

fls. 2115



06/12/2021 14:38 Apartamento na Avenida Ômega, 442, Alphaville em Barueri, por R$ 580.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-2-quartos-alphaville-bairros-barueri-com-garagem-66m2-venda-RS580000-id-2525507640/ 5/5

Contatar anunciante

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Apartamento com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m²
por R$ 588.000

Avenida Ômega - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

VER NO MAPA

COD. RR2261

 66m²  2 quartos

 2 banheiros

1 suíte

 1 vaga

Apartamento Pronto Condomínio Hit Alphaville 66mts 2 Dorms 1suíte 1 vaga -

Oportunidade

Apartamento Pronto Condomínio Hit Alphaville 66mts 2 Dorms 1suíte 1 vaga  

Reformado estilo clean Boa iluminação  

*** Pronto para receber seu primeiro morador *** 

Cozinha completa, Armários em todos ambientes, Piso de porcelanato, Bancadas em

mármore Ar condicionado nos 2 Dorms Apartamento quitado 

Entrada Facilitada - FGTS  

Um bairro completo com gastronomia variada, bares, serviços como hospitais, farmácias,

supermercados, ensino Público e Particular e muito mais. 

Suporte completo desta imobiliária no seu processo de aquisição. 

Para mais informações, agendamento de visitas e consulta de disponibilidade ligue: 

COMPRA

CondomínioR$
500

IPTU R$ 200

ANUNCIANTE

RR IMÓVEIS

Contato por

WhatsApp
Quero visitar

Quero mais

informações
VER

TELEFONE

ANUNCIAR

 20 fotos 

R$
588.000

 (11)
952

WhatsApp Contato

MENU

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Regina 

1 1 - 9 5 2 7 1 6 7 9 0 WhatsApp 

Visite nossa página https://www.facebook.com/rrimoveisbarueri/ 

E nosso site https://rrimoveisbarueri.com.br/ 

Instagram @rrimoveisbarueri 

Fale conosco: -

Ler mais

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel com uma das taxas mais baixas do

mercado, a partir de 8,99% ao ano.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 588.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 147.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de amortização

constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Explore a vizinhança

Avenida Ômega - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP

Fale agora com o anunciante

VER TELEFONE

ENVIAR

 (11) 952 

Nome

E-mail

(__) ____-____

Olá, tenho interesse neste imóvel: Apartamento, 
66m², 2 quartos, Avenida Ômega - Melville 
Empresarial Ii, Barueri - SP, Venda, R$ 588000. 
Aguardo o contato. Obrigado.

Aceito os Termos de uso e Política de privacidade

para contatar os próximos anunciantes e a�rmo ter

mais de 18 anos.

PUBLICIDADE

Navegue pela região

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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Encontre outros imóveis similares

Encontre outros lançamentos similares

R$ 588.000
Condomínio: R$ 500

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 442 - Melville Empres…

R$ 588.000
Condomínio: R$ 500

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros 1 Vaga

Apartamento com 2 Quartos à Venda, …

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega - Melville Empresarial I…

R$ 580.000
Condomínio: R$ 571

66 m² 2 Quartos 2 Banheiros

Apartamento com 2 Quartos à

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Ômega, 442 - Melville

Pronto para morarPronto para morar Na plantaNa planta Em construçãoEm construção

WhatsApp Contato

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Barueri

Casas à venda em Barueri

Coberturas à venda em Barueri

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: RR2261 - Apartamento

com 2 Quartos e 2 banheiros à Venda, 66 m² por R$ 588.000 - Avenida Ômega - Melville Empresarial Ii, Barueri - SP .

O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O

portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de RR IMÓVEIS. Todas as

informações são fornecidas e mantidas por RR IMÓVEIS - CRECI 124846-J-SP . Por favor, entre diretamente em contato

com RR IMÓVEIS para obter informações mais detalhadas.

Reportar problemas no anúncio Ler mais

Sob Consulta

83-109 m² 3-4 Quartos 3 Banheiros

2-3 Vagas

Residencial Bellini

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Piraíba, 263 - Centro Comercia…

R$ 660.473

67-181 m² 3-4 Quartos 2-3 Banheiros

3 Vagas

AIR CLUB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Dionysia Alves Barreto, 655 - …

R$ 610.920

67-91 m² 2-3 Quartos 1 Banh

1 Vaga

Reserva JB

VER TODOS OS DETALHES

Avenida Hilário Pereira de Sou

PUBLICIDADE

WhatsApp Contato

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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WhatsApp Contato

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa

Copyright © 2021 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar neste site, você concorda

com a nossa Política de Cookies.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fls. 2037/2040: Manifeste-se a executada.

Intime-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0508/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 2037/2040: Manifeste-se a executada." 

           São Paulo, 9 de dezembro de 2021. 
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 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0508/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 2037/2040: Manifeste-se a executada." 

           SÃO PAULO, 10 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 

 

  

 

 

PROCESSO Nº: º 1096983-16.2015.8.26.0100   

 

   GDP 3 INCORPORACOES SPE LTDA., já qualificadas aos 

autos em epígrafe, que lhes move FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA, por seu 

advogado que esta subscreve, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

obediência ao despacho retro, manifestar sua concordância com os valores apresentados. 

 

   No mesmo sentido, requer a extinção da presente demanda 

devendo o crédito exequendo ser habilitado junto ao juízo onde tramita a recuperação 

judicial da Ré, ou seja, Autos nº 1016422-34.2017.8.26.0100, perante a 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais e Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro 

Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, garantindo assim a manutenção 

e isonomia do concurso de credores. 

 

 Por derradeiro, requer-se que todas as publicações e intimações 

no presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado FÁBIO 

RIVELLI, inscrito na OAB/SP 297.608  com o endereço eletrônico 

publicacao@lbca.com.br para o recebimento de intimações deste Douto Juízo, sob pena 

de nulidade e violação do art. 272, § 2º do CPC (STF, AI 650.411-ED/MG; STJ, RESP 

638.123/RJ). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2021. 

 

FFÁÁBBIIOO  RRIIVVEELLLLII  

OAB/SP 297.608 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Fl. 2126: manifeste-se o exequente.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/01/2022 09:58 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 2126: manifeste-se o exequente." 

           São Paulo, 11 de janeiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 2126: manifeste-se o exequente." 

           SÃO PAULO, 12 de janeiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à decisão de fl. 
2.127, expor e requerer o seguinte: 

 
 
Às fls. 2.126, a devedora concordou expressamente com o 

cotação do valor do imóvel. 
 
 
Portanto, rogam os credores pela fixação do valor do imóvel 

em R$ 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos reais), para fins 
de alienação em leilão público, com fulcro no artigo 871, IV, do Código de 
Processo Civil. 

 
 
Além de concordar com os valores, a devedora requereu – mais 

uma vez – a extinção do processo para que os credores habilitassem seu crédito 
nos autos da recuperação judicial do Grupo PDG. 

 
 
Entretanto, conforme decidido por este d. juízo, o crédito 

exequendo foi excluído da recuperação judicial, cabendo à devedora arcar 
individualmente com a dívida, diante a existência de patrimônio de 
afetação sobre o empreendimento objeto dos autos. 
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A propósito, nos autos do agravo de instrumento interposto 
pela devedora, n. 2112937-84.2021.8.26.0000, o eg. TJ-SP houve por bem manter 
o entendimento adotado por este d. juízo: 

 
 

 
 
 
Portanto, não tem cabimento o pedido da devedora, 

considerando que a discussão desse tema está coberta pelo manto da preclusão, 
inclusive. 

 
 
Dessa forma, requerem digne-se este d. juízo a rejeitar o 

pedido da devedora, para que, fixado em R$ 574.700,00 o valor do imóvel, seja 
aberto prazo para que os Exequentes nomeiem o competente leiloeiro. 

 
 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 18 de janeiro de 2022. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

DECISÃO

Juíza de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku

Vistos.

Fls. 2126 e 2130/2131: A questão objeto da peça da executada já fora tratada à fl. 
2034. Dada a ausência de impugnação ao valor apresentado pelo exequente, fixo o valor do imóvel 
em R$ 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos reais).

Ao leiloeiro Lance Judicial.

Intime-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2126   e   2130/2131:   A   questão   objeto   da   peça   da   executada   já   fora   tratada   à   fl. 
 2034.   Dada   a   ausência   de   impugnação   ao   valor   apresentado   pelo   exequente,   fixo   o   valor   do   imóvel   em   R$ 
 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos reais). Ao leiloeiro Lance Judicial. Intime-se." 

           São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2126   e   2130/2131:   A   questão   objeto   da   peça   da   executada   já   fora   tratada   à   fl. 
 2034.   Dada   a   ausência   de   impugnação   ao   valor   apresentado   pelo   exequente,   fixo   o   valor   do   imóvel   em   R$ 
 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos reais). Ao leiloeiro Lance Judicial. Intime-se." 

           São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
3B

E
B

D
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

01
/2

02
2 

às
 0

5:
14

 .

fls. 2134



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
09

69
83

-1
6.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
3C

8D
38

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

LA
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

01
/2

02
2 

às
 1

3:
09

 .

fls. 2135



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/01/2022 06:42 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 
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 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2126   e   2130/2131:   A   questão   objeto   da   peça   da   executada   já   fora   tratada   à   fl. 
 2034.   Dada   a   ausência   de   impugnação   ao   valor   apresentado   pelo   exequente,   fixo   o   valor   do   imóvel   em   R$ 
 574.700,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e setecentos reais). Ao leiloeiro Lance Judicial. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2022. 
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    São Paulo - Rua Itapura, 300 – 11º andar - Tatuapé – São Paulo – 03310-000 – f. +55 11 3774-5868 | 3774-5866  

    Rio de Janeiro – Rua Visconde de Inhaúma, 83 – 16º e 17º andares – Centro – 20.091-007 – f. + 55 21 4007-2364 

www.tapaiadvogados.com.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença nº 1096983-16.2015.8.26.0100 
 
 

 FABIANO NEVES MARQUES PEREIRA e outra, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos do cumprimento de sentença em 
referência, movido em face de GDP 3 INCORPORAÇÕES SPE LTDA., vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 

 
 
Este d. juízo fixou o valor do imóvel em R$ 574.700,00 para 

fins de leilão (decisão de fl. 2.132), nomeando um leiloeiro para levar o imóvel à 
leilão judicial. 

 
 
O leiloeiro Lance Judicial foi devidamente intimado por e-mail 

(fl. 2.135), mas ainda não apresentou qualquer manifestação nos autos. 
 
 
Dessa forma, requerem seja novamente intimado o leiloeiro ou, 

alternativamente, seja substituído o leiloeiro, para que seja nomeado e intimado a 
Gestora Judicial através do leiloeiro oficial Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira – JUCESP nº 844 (MEGA LEILÕES), para 
prosseguimento da execução, nos endereços eletrônicos 
contato@megaleiloes.com.br e fernando@megaleiloes.com.br.  

 
 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

MARCELO DE ANDRADE TAPAI     GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI 
OAB/SP 249.859 e OAB/RJ 205.961       OAB/SP 135.144 e OAB/RJ 211.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 21º andar - salas nº 2100/2101 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171.6125 - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1096983-16.2015.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1096983-16.2015.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compromisso

Exequente: Fabiano Neves Marques Pereira

Executado: Gdp 3 Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Defiro.

Reitere-se a intimação do leiloeiro, nos termos da decisão de fls. 2132.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/02/2022 06:53 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0139/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP)  D.J.E 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Defiro. Reitere-se a intimação do leiloeiro, nos termos da decisão de fls. 2132." 

           São Paulo, 28 de fevereiro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/03/2022 03:43 
 Certidão - Processo 1096983-16.2015.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0139/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo de Andrade Tapai (OAB 249859/SP) 
 Giselle de Melo Braga Tapai (OAB 135144/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor do ato: "Defiro. Reitere-se a intimação do leiloeiro, nos termos da decisão de fls. 2132." 

           SÃO PAULO, 3 de março de 2022. 
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07/03/2022 Email – RUDY TAMMY COSTA TOLEDANO CORREIA LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGViMWU2MGQyLWViZTEtNGMwZi1iYjkwLWUxYWFkZTBlOGIxZAAQABppoFN1eItNkkvmThwS1… 1/2

RES: PROCESSO DIGITAL 1096983-16.2015.8.26.0100 13ª VRA CÍVEL CENTRAL

Daniel - Lance judicial <daniel@lancejudicial.com.br>
Seg, 2022-03-07 13:23
Para:  RUDY TAMMY COSTA TOLEDANO CORREIA LIMA <rudyl@tjsp.jus.br>
Cc:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezado, boa tarde!
 
Ciente da r. decisão ,providenciaremos o protocolo do edital nos autos do processo.
 
 

     

Daniel Cruz 
Diretor Comercial SP - Leiloeiro
JUCESP nº 1125   –   OAB/SP nº 420.886 
daniel@lancejudicial.com.br

 (13) 9 9665.0972
0800.780.8000 I 3003-0577

                           www.lancejudicial.com.br  
 
De: RUDY TAMMY COSTA TOLEDANO CORREIA LIMA [mailto:rudyl@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quinta-feira, 3 de março de 2022 13:11 
Para: daniel@lancejudicial.com.br 
Assunto: PROCESSO DIGITAL 1096983-16.2015.8.26.0100 13ª VRA CÍVEL CENTRAL
 
Boa tarde,
 
 
Venho por meio deste reiterar (decisão fl. 2132) a in�mação con�da na decisão de fl. 2132 enviada
por e-mail de fl. 2135. Cadastrei o seu CPF no SAJ.
 
 
Atenciosamente,
Rudy Lima
 

RUDY TAMMY COSTA TOLEDANO CORREIA LIMA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
13º Ofício Cível
Praça da Sé, s/nº, 8º andar sala 804 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01001-000
Tel: (11) 2171-6125
E-mail: rudyl@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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